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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300020142 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HIDRELETRICA PIPOCA S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

BELO HORIZONTE

20 Julho 2020

Nº FCN/REMP

MGE2000549180

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928700 em 22/07/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 204284325 -
21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/428.432-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000549180

Data

20/07/2020

302.199.438-50 ANDREA SZTAJN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928700 em 22/07/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 204284325 -
21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/428.432-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2000549180

Data

20/07/2020

302.199.438-50 ANDREA SZTAJN

053.592.707-05 THIAGO TRINDADE LINHARES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico registro sob o nº 7928700 em 22/07/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 204284325 -
21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/428.432-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., de NIRE
3130002014-2 e protocolado sob o número 20/428.432-5 em 21/07/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7928700, em 22/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Zulene figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

302.199.438-50 ANDREA SZTAJN

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

053.592.707-05 THIAGO TRINDADE LINHARES

302.199.438-50 ANDREA SZTAJN

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Zulene figueiredo, Servidor(a) Público(a), em
22/07/2020, às 14:55 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928700 em 22/07/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 204284325 -
21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 22 de julho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7928700 em 22/07/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 204284325 -
21/07/2020. Autenticação: 62C07125239CD6D7FFC6736E9756FB82807AA9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/428.432-5 e o código de segurança FQ7o Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE POSSE 

 

 

Pelo presente instrumento particular, em 06 de julho de 2020, na sede social da 

HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

06.814.778/0001-10 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de Minas Gerais sob o NIRE 31.300.020.14-2, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº. 472, 4º andar, sala 406, parte, Barro Preto, CEP 30.190-

130, tomou posse a Sra. ANDREA SZTAJN, brasileira, solteira, administradora de empresa, 

inscrita no CPF sob o nº. 302.199.438-50 e portadora da cédula de identidade RG nº. 28.155.659-

3, com escritório comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº. 1830, torre 2, 6º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-900, para o 

exercício do cargo de Diretora Administrativo-Financeira da Companhia, para o qual foi 

nomeada pela Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 06 de julho 

de 2020, com mandato de 3 (três) anos contados da Reunião do Conselho de Administração que 

poderá se estender até a posse de seu sucessor, de acordo com o artigo 19 do Estatuto Social 

da Companhia e do artigo 150, § 4º da Lei 6404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 

 

A Sra. ANDREA SZTAJN declarou, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 

a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

encontrar-se sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa 

forma não estando incurso em quaisquer crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 

atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei nº. 6.404 de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada. 

 

 

Por fim, a Sra. ANDREA SZTAJN indica o domicílio acima previsto para receber as 

citações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-

se-ão cumpridas mediante entrega no mesmo. 

 

 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2020. 

 

 

____________________________________ 

ANDREA SZTAJN 

Diretora Administrativo-Financeira  
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TERMO DE POSSE 

 

 

Pelo presente instrumento particular, em 30 de outubro de 2020, na sede social da 

HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

06.814.778/0001-10 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de Minas Gerais sob o NIRE 3130002014-2, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº. 472, 4º andar, sala 403, Barro Preto, CEP 30.190-130, 

tomou posse o Sr. RONNIE DE LIMA DINIZ, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o 

nº. 956.856.006-82 e portador da cédula de identidade RG nº MG-5003001, com escritório 

comercial na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, nº 1.200, 

Santo Agostinho, CEP 30.190-131, para o exercício do cargo de Diretor Técnico-Comercial da 

Companhia, para os qual foi nomeado pela Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia, realizada em 30 de outubro de 2020, com mandato 3 (três) anos, ou seja, até a 

primeira reunião do conselho de administração após a Assembleia Geral Ordinária de 2023, que 

poderá se estender até a posse de seu sucessor. 

 

O Sr. RONNIE DE LIMA DINIZ declarou, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por encontrar-se sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade, dessa forma não estando incurso em quaisquer crimes previstos em lei que o 

impeça de exercer a atividade mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei nº. 

6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

 

 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2020. 

 

 

____________________________________ 

RONNIE DE LIMA DINIZ 

Diretor Diretor Técnico-Comercial 

Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 58





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300020142 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HIDRELETRICA PIPOCA S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BELO HORIZONTE

30 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2041119040

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8118731 em 02/12/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 207180091 -
24/11/2020. Autenticação: 614560809CDE52638649BF71588DA9E9BD8DB89. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/718.009-1 e o código de segurança kXUG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/718.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2041119040

Data

23/11/2020

302.199.438-50 ANDREA SZTAJN

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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Certifico registro sob o nº 8118731 em 02/12/2020 da Empresa HIDRELETRICA PIPOCA S.A., Nire 31300020142 e protocolo 207180091 -
24/11/2020. Autenticação: 614560809CDE52638649BF71588DA9E9BD8DB89. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/718.009-1 e o código de segurança kXUG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/12/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo NE N° 43, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distribui-
ção rural Abadia dos Dourados, de 34,5 kv, do Sistema 
Cemig, no Município de Abadia dos Dourados .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de Abadia dos Dourados, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 20 m, conforme as 
descrições perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Abadia dos Dourados, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de Abadia dos Dourados .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 43, de 19 de fevereiro de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .965 .563,307 m e E= 251 .719,417 m; deste 

segue confrontando com CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 234°19’46” e distância de 
5,98 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7 .965 .559,820 m e E= 251 .714,558 m; deste segue confrontando 
com A - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 329°46’24” e distância de 19,59 m até o vértice 
E03, de coordenadas N= 7 .965 .576,750 m e E= 251 .704,694 m; deste segue confrontando com A - ESTrADA 
MuNICIPAL; segue com azimute de 327°40’05” e distância de 30,14 m até o vértice E04, de coordenadas N= 
7 .965 .602,222 m e E= 251 .688,572 m; deste segue confrontando com A - ESTrADA MuNICIPAL; segue com 
azimute de 325°25’16” e distância de 20,98 m até o vértice E05, de coordenadas N= 7 .965 .619,493 m e E= 
251 .676,667 m; deste segue confrontando com A - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 322°12’30” 
e distância de 38,84 m até o vértice E06, de coordenadas N= 7 .965 .650,187 m e E= 251 .652,865 m; deste segue 
confrontando com A - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 319°14’51” e distância de 30,19 m até 
o vértice E07, de coordenadas N= 7 .965 .673,054 m e E= 251 .633,159 m; deste segue confrontando com P01 - 
CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 335°23’10” e distância de 144,40 m até o vértice E08, 
de coordenadas N= 7 .965 .804,338 m e E= 251 .573,015 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA 

MuNICIPAL; segue com azimute de 343°44’00” e distância de 82,16 m até o vértice E09, de coordenadas N= 
7 .965 .883,211 m e E= 251 .550,000 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue 
com azimute de 343°51’17” e distância de 65,12 m até o vértice E10, de coordenadas N= 7 .965 .945,768 m 
e E= 251 .531,890 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 
338°54’21” e distância de 37,02 m até o vértice E11, de coordenadas N= 7 .965 .980,311 m e E= 251 .518,565 m; 
deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 331°42’30” e distância de 
150,84 m até o vértice E12, de coordenadas N= 7 .966 .113,130 m e E= 251 .447,074 m; deste segue confrontando 
com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 329°35’41” e distância de 77,38 m até o vértice 
E13, de coordenadas N= 7 .966 .179,871 m e E= 251 .407,910 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA 
MuNICIPAL; segue com azimute de 301°02’03” e distância de 64,81 m até o vértice E14, de coordenadas N= 
7 .966 .213,284 m e E= 251 .352,375 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue 
com azimute de 299°18’12” e distância de 139,06 m até o vértice E15, de coordenadas N= 7 .966 .281,346 m 
e E= 251 .231,106 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 
298°07’39” e distância de 121,75 m até o vértice E16, de coordenadas N= 7 .966 .338,743 m e E= 251 .123,736 
m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 279°47’20” e distân-
cia de 32,33 m até o vértice E17, de coordenadas N= 7 .966 .344,240 m e E= 251 .091,877 m; deste segue con-
frontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 278°46’33” e distância de 41,93 m até 
o vértice E18, de coordenadas N= 7 .966 .350,637 m e E= 251 .050,440 m; deste segue confrontando com A .1 - 
ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 278°02’39” e distância de 94,47 m até o vértice E19, de coor-
denadas N= 7 .966 .363,857 m e E= 250 .956,896 m; deste segue confrontando com P01 - CÉLIo BArBIErE 
PASCoAL; segue com azimute de 281°47’17” e distância de 256,82 m até o vértice E20, de coordenadas N= 
7 .966 .416,323 m e E= 250 .705,496 m; deste segue confrontando com P02 - vALDIr rAMoS DE MourA; 
segue com azimute de 0°35’29” e distância de 20,39 m até o vértice E21, de coordenadas N= 7 .966 .436,710 
m e E= 250 .705,707 m; deste segue confrontando com P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azi-
mute de 101°47’18” e distância de 409,82 m até o vértice E22, de coordenadas N= 7 .966 .352,987 m e E= 
251 .106,882 m; deste segue confrontando com P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 
118°54’03” e distância de 366,52 m até o vértice E23, de coordenadas N= 7 .966 .175,847 m e E= 251 .427,759 
m; deste segue confrontando com P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 151°29’29” e 
distância de 228,26 m até o vértice E24, de coordenadas N= 7 .965 .975,267 m e E= 251 .536,703 m; deste segue 
confrontando com P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 164°36’41” e distância de 
113,40 m até o vértice E25, de coordenadas N= 7 .965 .865,936 m e E= 251 .566,794 m; deste segue confron-
tando com P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 155°23’10” e distância de 221,51 m 
até o vértice E26, de coordenadas N= 7 .965 .664,550 m e E= 251 .659,055 m; deste segue confrontando com 
P01 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 144°19’46” e distância de 117,45 m até o vértice 
E27, de coordenadas N= 7 .965 .569,138 m e E= 251 .727,540 m; deste segue confrontando com P01 - CÉLIo 
BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 234°19’46” e distância de 10,00 m até o vértice E01, de coor-
denadas N= 7 .965 .563,307 m e E= 251 .719,417 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área 
total 19 .117,66 m²;

II – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .164,102 m e E= 251 .407,651 m; deste 
segue confrontando com P01 .1 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 298°54’03” e dis-
tância de 348,85 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7 .966 .332,702 m e E= 251 .102,244 m; deste segue 
confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 101°22’59” e distância de 16,27 m 
até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .966 .329,491 m e E= 251 .118,194 m; deste segue confrontando com 
A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue com azimute de 117°02’34” e distância de 113,20 m até o vértice E04, 
de coordenadas N= 7 .966 .278,023 m e E= 251 .219,018 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA 
MuNICIPAL; segue com azimute de 119°48’48” e distância de 211,59 m até o vértice E05, de coordenadas N= 
7 .966 .172,826 m e E= 251 .402,603 m; deste segue confrontando com A .1 - ESTrADA MuNICIPAL; segue 
com azimute de 149°56’49” e distância de 10,08 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .164,102 m e E= 
251 .407,651 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 2 .278,30 m²;

III – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .426,516 m e E= 250 .705,602 m; deste 
segue confrontando com P01 .1 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com azimute de 180°35’29” e distân-
cia de 10,19 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7 .966 .416,323 m e E= 250 .705,496 m; deste segue con-
frontando com P02 - vALDIr rAMoS DE MourA; segue com azimute de 281°47’18” e distância de 63,95 
m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .966 .429,388 m e E= 250 .642,890 m; deste segue confrontando com 
P02 - vALDIr rAMoS DE MourA; segue com azimute de 263°34’34” e distância de 11,12 m até o vértice 
E04, de coordenadas N= 7 .966 .428,145 m e E= 250 .631,842 m; deste segue confrontando com P03 - ANTÔNIo 
ToMáS FILHo; segue com azimute de 15°41’03” e distância de 21,59 m até o vértice E05, de coordenadas N= 
7 .966 .448,928 m e E= 250 .637,678 m; deste segue confrontando com P02 - ESPÓLIo DE JoSÉ MArTINS 
DE oLIvEIrA; segue com azimute de 83°34’34” e distância de 6,20 m até o vértice E06, de coordenadas N= 
7 .966 .449,622 m e E= 250 .643,838 m; deste segue confrontando com P02 - vALDIr rAMoS DE MourA; 
segue com azimute de 101°47’18” e distância de 63,20 m até o vértice E07, de coordenadas N= 7 .966 .436,710 
m e E= 250 .705,707 m; deste segue confrontando com P01 .1 - CÉLIo BArBIErE PASCoAL; segue com 
azimute de 180°35’29” e distância de 10,19 m até o vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .426,516 m e E= 
250 .705,602 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 1 .444,74 m²;

Iv – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .438,536 m e E= 250 .634,760 m; deste 
segue confrontando com P02 - vALDIr rAMoS DE MourA; segue com azimute de 195°41’03” e distância 
de 10,79 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7 .966 .428,145 m e E= 250 .631,842 m; deste segue confron-
tando com P03 - ANTÔNIo ToMáS FILHo; segue com azimute de 263°34’34” e distância de 183,95 m até 
o vértice E03, de coordenadas N= 7 .966 .407,563 m e E= 250 .449,043 m; deste segue confrontando com P04 
- NEIDILANE PErEIrA TArABAL ABDALA; segue com azimute de 26°48’29” e distância de 23,91 m até 
o vértice E04, de coordenadas N= 7 .966 .428,904 m e E= 250 .459,827 m; deste segue confrontando com P03 
- ANTÔNIo ToMáS FILHo; segue com azimute de 83°34’34” e distância de 178,97 m até o vértice E05, de 
coordenadas N= 7 .966 .448,928 m e E= 250 .637,678 m; deste segue confrontando com P02 - vALDIr rAMoS 
DE MourA; segue com azimute de 195°41’03” e distância de 10,79 m até o vértice E01, de coordenadas N= 
7 .966 .438,536 m e E= 250 .634,760 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
3 .629,28 m²;

v – partindo do vértice E01, de coordenadas N= 7 .966 .418,234 m e E= 250 .454,435 m; deste 
segue confrontando com P03 - ANTÔNIo ToMáS FILHo; segue com azimute de 206°48’29” e distância de 
11,95 m até o vértice E02, de coordenadas N= 7 .966 .407,563 m e E= 250 .449,043 m; deste segue confrontando 
com P04 - NEIDILANE PErEIrA TArABAL ABDALA; segue com azimute de 263°34’34” e distância de 
96,14 m até o vértice E03, de coordenadas N= 7 .966 .396,806 m e E= 250 .353,502 m; deste segue confrontando 
com NEIDILANE PErEIrA TArABAL ABDALA; segue com azimute de 353°34’34” e distância de 20,00 
m até o vértice E04, de coordenadas N= 7 .966 .416,681 m e E= 250 .351,264 m; deste segue confrontando com 
P04 - NEIDILANE PErEIrA TArABAL ABDALA; segue com azimute de 83°34’34” e distância de 109,25 
m até o vértice E05, de coordenadas N= 7 .966 .428,904 m e E= 250 .459,827 m; deste segue confrontando com 
P03 - ANTÔNIo ToMáS FILHo; segue com azimute de 206°48’29” e distância de 11,95 m até o vértice E01, 
de coordenadas N= 7 .966 .418,234 m e E= 250 .454,435 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo 
uma área total de 2 .053,94 m² .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210219223437011.
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 2 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
DECrETo NE N° 44, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distribui-
ção rural unaí, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Muni-
cípio de unaí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de unaí, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme as descrições peri-
métricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
unaí, de 13,8 kv, do Sistema Cemig, no Município de unaí .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 44, de 19 de fevereiro de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo do vértice E1, de coordenadas N=8 .185 .761,867m e E=298 .040,829m; deste segue 

com azimute de 157°56’13” e distância de 15,00 m até o vértice E2, de coordenadas N=8 .185 .747,966 m e 
E=298 .046,463 m; deste segue com azimute de 247°56’13” e distância de 167,13 m até o vértice E3, de coorde-
nadas N=8 .185 .685,188 m e E=297 .891,573 m; deste segue confrontando com P2-Ideal Planejamento e Constru-
tora LTDA com azimute de 54°48’18” e distância de 66,02 m até o vértice E4, de coordenadas N=8 .185 .723,240 
m e E=297 .945,526 m; deste segue com azimute de 67°56’13” e distância de 102,83 m até o vértice E1, de 
coordenadas N=8 .185 .761,867 m e E=298 .040,829 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma 
área total de 2 .024,71 m²;

II – partindo do vértice E4, de coordenadas N=8 .185 .723,240m e E=297 .945,526m; deste segue 
confrontando com P1-Plano Nacional de Habitação Popular Planhp LTDA com azimute de 234°48’18” e 
distância de 66,02 m até o vértice E3, de coordenadas N=8 .185 .685,188 m e E=297 .891,573 m; deste segue 
com azimute de 247°56’13” e distância de 452,92 m até o vértice E5, de coordenadas N=8 .185 .515,059 m e 
E=297 .471,819 m; deste segue com azimute de 337°56’13” e distância de 15,00 m até o vértice E6, de coorde-
nadas N=8 .185 .528,961 m e E=297 .466,184 m; deste segue com azimute de 67°56’13” e distância de 517,22 m 
até o vértice E4, de coordenadas N=8 .185 .723,240 m e E=297 .945,526 m, vértice inicial, fechando o perímetro 
e perfazendo uma área total de 7 .276,03 m²;

III – partindo do vértice E7, de coordenadas N=8 .183 .373,927m e E=296 .907,866m; deste segue 
com azimute de 167°22’18” e distância de 15,00 m até o vértice E8, de coordenadas N=8 .183 .359,289 m e 
E=296 .911,145 m; deste segue com azimute de 257°22’18” e distância de 231,91 m até o vértice E9, de coordena-
das N=8 .183 .308,587 m e E=296 .684,845 m; deste segue com azimute de 297°43’04” e distância de 91,85 m até 
o vértice E10, de coordenadas N=8 .183 .351,308 m e E=296 .603,535 m; deste segue com azimute de 263°50’38” 
e distância de 545,07 m até o vértice E11, de coordenadas N=8 .183 .292,855 m e E=296 .061,605 m; deste segue 
com azimute de 222°41’05” e distância de 732,24 m até o vértice E12, de coordenadas N=8 .182 .754,585 m e 
E=295 .565,170 m; deste segue confrontando com P04-Ademiro Fernandes Borges com azimute de 307°48’44” 
e distância de 15,05 m até o vértice E13, de coordenadas N=8 .182 .763,815 m e E=295 .553,277 m; deste segue 
com azimute de 42°41’05” e distância de 739,16 m até o vértice E14, de coordenadas N=8 .183 .307,165 m e 
E=296 .054,397 m; deste segue com azimute de 83°50’38” e distância de 555,27 m até o vértice E15, de coor-
denadas N=8 .183 .366,712 m e E=296 .606,468 m; deste segue com azimute de 117°43’04” e distância de 90,91 
m até o vértice E16, de coordenadas N=8 .183 .324,429 m e E=296 .686,943 m; deste segue com azimute de 
77°22’18” e distância de 226,40 m até o vértice E7, de coordenadas N=8 .183 .373,927 m e E=296 .907,866 m, 
vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 24 .096,09 m²;

Iv – partindo do vértice E13, de coordenadas N=8 .182 .763,815m e E=295 .553,277m; deste segue 
confrontando com P03-Elonice de Faria Ferreira e outros com azimute de 127°48’44” e distância de 15,05 m até 
o vértice E12, de coordenadas N=8 .182 .754,585 m e E=295 .565,170 m; deste segue com azimute de 222°41’05” 
e distância de 52,59 m até o vértice E17, de coordenadas N=8 .182 .715,925 m e E=295 .529,515 m; deste segue 
com azimute de 312°41’05” e distância de 15,00 m até o vértice E18, de coordenadas N=8 .182 .726,095 m e 
E=295 .518,488 m; deste segue com azimute de 42°41’05” e distância de 51,31 m até o vértice E13, de coor-
denadas N=8 .182 .763,815 m e E=295 .553,277 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área 
total de 779,29 m² .

DECrETo NE N° 45, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terrenos necessários à extensão da rede de Distri-
buição rural Paracatu, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no 
Município de Paracatu .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para constituição de servidão, os terrenos situados 
no Município de Paracatu, compreendidos dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme as descrições 
perimétricas constantes no Anexo .

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias 
porventura existentes nos terrenos .

Art . 2º – os terrenos descritos no Anexo são necessários à extensão da rede de Distribuição rural 
Paracatu, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Município de Paracatu .

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão nos ter-
renos descritos no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência 
de que trata o art . 15 do Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art . 1° do Decreto NE n° 45, de 19 de fevereiro de 2021)

As descrições perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes:
I – partindo da coordenada uTM 268317:8080211, segue em linha reta por uma distância de 

1 .597 m, até o ponto de coordenada uTM 267721:8078717, daí vira-se a esquerda com um ângulo de 15°34’ 
e segue em linha reta por uma distância de 284 m até a cerca de divisa existente no ponto da coordenada uTM 
267694:8078441, compreendendo a distância total de 1 .881 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo 
uma área total de 28 .215 m²;

II – partindo da coordenada uTM 268544:8080822, segue em linha reta por uma distância de 
25 m até o ponto de coordenada uTM 268558:8080812, daí vira-se a direita com um ângulo de 55°49’ e 
segue em linha reta por uma distância de 658 m até a cerca de divisa existente no ponto da coordenada uTM 
268317:8080211, compreendendo a distância total de 683 m de comprimento por 15 m de largura, perfazendo 
uma área total de 10 .245 m² .

DECrETo NE Nº 46, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$72 .340 .435,73 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9° da Lei n° 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$72 .340 .435,73 (setenta e dois milhões tre-
zentos e quarenta mil quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e três centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das doatações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 0398487-82/2012, firmado em 14 de novembro de 2012 

entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento regional, no 
valor de r$1 .184 .912,89 (um milhão cento e oitenta e quatro mil novecentos e doze reais e oitenta e nove 
centavos);

III – do saldo financeiro do termo de compromisso nº 06/2019, firmado em 27 de junho de 2019 
entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a Secretaria Nacional de Aviação Civil, no valor 
de r$2 .400 .000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais);

IV – do saldo financeiro da contrapartida do termo de compromisso nº 06/2019, firmado em 27 
de junho de 2019 entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e a Secretaria Nacional de Avia-
ção Civil, no valor de r$1 .101 .975,35 (um milhão cento e um mil novecentos e setenta e cinco reais e trinta e 
cinco centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 776516/2012, firmado em 27 de dezembro de 2012 entre 
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Ministério do Desenvolvimento 
regional, no valor de r$12 .909 .367,86 (doze milhões novecentos e nove mil trezentos e sessenta e sete reais e 
oitenta e seis centavos);

VI – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 776516/2012, firmado em 27 de dezem-
bro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Ministério do 
Desenvolvimento regional, no valor de r$1 .437 .349,07 (um milhão quatrocentos e trinta e sete mil trezentos e 
quarenta e nove reais e sete centavos);

VII – do saldo financeiro da receita da Taxa de Expediente – Administração Indireta do Instituto 
Mineiro de Agropecuária, no valor de r$28 .281,53 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e um reais e ciquenta e 
três centavos);

VIII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 903016/2020, firmado em 14 de agosto 
de 2020 entre o Instituto Mineiro de Agropecuária e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
valor de r$1 .245 .532,16 (um milhão duzentos e quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e dois reais e dezes-
seis centavos);

IX – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Estadual de 
Meio Ambiente, no valor de r$30 .000 .000,00 (trinta milhões de reais);

X – do saldo financeiro da receita de Notificação de Infração de Trânsito do Fundo Estadual de 
Desenvolvimento de Transportes, no valor de r$5 .000 .000,00 (cinco milhões de reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 46, de 19 de fevereiro de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 019)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
     r$
1301 .15451071-4 .147-0001-4490-0-24 .1  1 .184 .912,89
1301 .15451071-4 .152-0001-4490-1-10 .1  792 .786,56
1301 .26781073-4 .157-0001-4490-0-10 .3  1 .101 .975,35
1301 .26781073-4 .157-0001-4490-0-24 .1  2 .400 .000,00
SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoLvIMENTo 

SuSTENTávEL
1371 .17512120-4 .321-0001-3390-0-10 .3  347 .498,10
1371 .17512120-4 .321-0001-3390-0-24 .1  5 .196 .093,29
1371 .17512120-4 .321-0001-4490-0-10 .3  1 .089 .850,97
1371 .17512120-4 .321-0001-4490-0-24 .1  7 .713 .274,57
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04122095-4 .336-0001-4490-0-10 .1  500 .000,00
DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE 

MINAS GErAIS
2301 .26782081-2 .039-0001-4490-0-83 .2  5 .000 .000,00
2301 .26782081-4 .227-0001-4490-0-60 .2  30 .000 .000,00
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .20304044-4 .102-0001-3390-0-24 .1  237 .000,00
2371 .20304044-4 .104-0001-3390-0-24 .1  128 .770,00
2371 .20304044-4 .447-0001-3390-0-24 .1  565 .311,00
2371 .20304044-4 .447-0001-4490-0-24 .1  116 .988,00
2371 .20304044-4 .447-0001-4490-0-91 .3  158 .012,00
2371 .20609042-4 .443-0001-3390-1-24 .1  768 .714,86
2371 .20609042-4 .444-0001-3390-1-24 .1  242 .347,50
2371 .20609042-4 .444-0001-4490-1-24 .1  885 .555,12
2371 .28846705-7 .004-0001-3190-0-91 .9  18 .627,51
2371 .28846705-7 .004-0001-3191-0-91 .9  289,04
2371 .28846705-7 .004-0001-3390-0-91 .9  9 .364,98
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo 

HorIZoNTE
2431 .15127064-4 .164-0001-3390-0-60 .1  132 .348,14
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10302157-4 .457-0001-4440-1-10 .1  1 .250 .715,85
4291 .10302158-4 .452-0001-3390-0-10 .1  12 .500 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  72 .340 .435,73

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2° DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
     r$
1451 .06421145-4 .423-0001-3390-0-10 .1  587 .260,21
1451 .12243143-4 .421-0001-3390-0-10 .1  205 .526,35
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo
1501 .04122161-4 .480-0001-3390-0-10 .1  500 .000,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210219223437012.
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Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 3 
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
2371 .20609042-4 .443-0001-4490-1-24 .1  1 .857 .166,32
AGÊNCIA DE DESENvoLvIMENTo DA rEGIÃo METroPoLITANA DE BELo 

HorIZoNTE
2431 .04122705-2 .500-0001-3390-0-60 .1  132 .348,14
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10122154-4 .437-0001-3390-0-10 .1  12 .500 .000,00
4291 .10303156-4 .466-0001-3390-0-10 .1  1 .250 .715,85
ToTAL DA ANuLAÇÃo   17 .033 .016,87

19 1448631 - 1

Atos do Governador

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, criStiANE LEitE roDri-
GuES, MASP 1094994-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 JD1102519 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 23/11/2020.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo GArciA miLi-
tAo, MASP 1140255-9, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1101003 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FáBio JÚLio SiLvA FrEi-
tAS, MASP 1215765/7, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100423 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo DE LimA SiLvA, 
MASP 1374139/2, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1101000 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rENAto SANtoS DE 
oLivEirA, MASP 1186088-9, do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 JD1100064 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 29/01/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELo JÚNior DE SouZA, 
MASP 1186264-6, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1100482 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLio cESAr DE cArvA-
LHo, MASP 11671807, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1101024 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FLAvio cABrAL DE ALmEiDA, 
MASP 1133960-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
JD1102962 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção do Presídio de Congonhas, WEBErtoN 
PAuLA LimA, MASP 13440144, ocupante do cargo de provimento 
em comissão DAD-5 JD1100429, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
FLAvio PErEirA ArruDA, MASP 12474409, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1102519, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roDriGo GArciA miLitÃo, MASP 11402559, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1102962, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, HuGo LoPES coStA, MASP 12328910, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 JD1100482, de recrutamento limitado, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ALExANDrE mANGELo DE rESENDE, MASP 13774971, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1101003, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ELtoN LuiS DE PAuLA SANtiAGo, MASP 1172624/7, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1101024, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ELLEN APArEciDA DE SouZA, MASP 13851894, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-1 JD1100967, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEoNArDo DA SiLvA ALExANDrE, MASP 11722394, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100513, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cHArDEL GoNÇALvES, MASP 12207288, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 JD1100423, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LiDiANE cAStro DuArtE DE AQuiNo, MASP 13872817, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100399, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
WESLEY FrANcA DE ArAuJo, MASP 11013653, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 JD1100463, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DANiEL FErrEirA cArDoSo, MASP 8796997, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-1 JD1101000, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, e na Lei Complementar nº 129, em cumprimento 
ao Acórdão prolatado nos autos da Apelação Cível nº 5095989-
72 .2019 .8 .13 .0024, transitada em julgado em 09 .02 .2021, nomeia a 
Sra . Cintia Wolfgram Simões Ferreira ao Cargo de Escrivão de Polí-
cia I, vaga PC 472, lotada no quadro de provimentos da Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais, relativa ao Concurso Público regido pelo 
Edital nº 02/2018.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente

nomeia, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 de outubro de 
1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 2000, e do art . 5º 
do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, alterado pelo art . 8º 
do Decreto nº 46 .961, de 1º de março de 2016, a representante abaixo 
relacionada como membro junto ao Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CEDCA: 
Associação Lápis de Cor
DENIA DAMIANE DE CArvALHo, em substituição a SILvIA 
CrISTINA SILvA SANToS BATISTA, Titular .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

Pelo conselho Penitenciário Estadual

nomeia, nos termos do art . 2º do Decreto nº 16 .912, de 8 de janeiro de 
1975, art . 2º do Decreto 18 .156, de 29 de outubro de 1976, art . 168 da 
Lei nº 11 .404, de 25 de janeiro de 1994, art . 3º da resolução nº 2, de 30 
de março de 1999, do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária e do parágrafo único do art . 23 da Lei Estadual nº 22 .257 de 27 
de julho de 2016, os representantes abaixo relacionados como membros 
junto ao Conselho Penitenciário Estadual - CoNPEN: 
Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais
PALoMA CouTINHo CArBALLIDo, em substituição a rAFAEL 
MorENo roDrIGuES SILvA MACHADo, Efetivo;
Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais
MArCoS PAuLo DE SouZA MIrANDA, em substituição a 
DANIEL DE oLIvEIrA MALArD, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Carlos Chagas, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
DEoDATo GoMES CoSTA, MASP 366752-4, EEB - ADM 2, SrE 
TEoFILo oToNI . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Ipanema, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
LuCIANo DE oLIvEIrA JuNIor, MASP 1009593-3, PEB - ADM 
1, SrE CArATINGA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Várzea da Palma, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
CLAuDICE SouZA FErNANDES, MASP 958038-2, PEB - ADM 
3, SrE PIrAPorA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Muriaé, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
ALAN GuILHErME DA SILvA, MASP 1235820-6, PEB - ADM 2 . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS, de 12/02/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
CLEIDIMArA SANToS CoSTA ArAÚJo, MASP 975843-4, 
TDE5G, ADM .1 . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Contagem, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
LETICIA DA PENHA GuIMArAES, MASP 264628-9, PEB - ADM 
1, SrE METroPoLITANA B . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de São Francisco, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
EDuArDo HENrIQuE SALDANHA, MASP 1240794-6, PEB - 
ADM 3, SrE JANuArIA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Passos, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
LuCIAELENA BErNArDES ALMEIDA DA CruZ, MASP 
1443108-4, PEB - ADM 1 . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Virgínia, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
FABIANA PorTo MENDES CANDEZ, MASP 1052358-7, PEB - 
ADM 5, SrE CAxAMBu . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Carlos Chagas, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
EDILEILA MorEIrA GoNCALvES DIAS, MASP 1187161-3, PEB 
- ADM 3, SrE TEoFILo oToNI . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Arinos, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
MArLI JoSE DA FoNSECA, MASP 1243507-9, PEB - ADM 2, SrE 
uNAI . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, até 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário: 
roGErIA roDrIGuES DE SouZA KoBAYASHI, MASP 894218-7, 
EEB - ADM 2, SrE ITAJuBA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Piracema, até 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário: 
KEYLLA ANDrADE PEIxoTo LArA, MASP 1291275-4, PEB - 
ADM 3, SrE DIvINoPoLIS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição do Senado Federal, até 31/12/2021, com ônus para o cessionário: 
roDrIGo APArECIDo LoPES, MASP 1182443-0, PEB - ADM 2, 
SrE PoCoS DE CALDAS . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAr-
cELo mirANDA morEirA, MASP 1489545-2, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 Su1100523 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a LuiSA 
DE LAZZAri BicALHo PEixoto rESENDE, MASP 752857-3, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100516 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 18/02/2021. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea 
“b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArcELo mirANDA 
morEirA, MASP 1489545-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 Su1100925 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiSA DE LAZZAri 
BicALHo PEixoto rESENDE, MASP 752857-3, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 Su1100872 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, a contar de 18/02/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LAYLA oLivEirA 
Do cArmo, MASP 1484736-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-4 Su1100544 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 17/02/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, DiEGo GoNÇALvES DE SouZA, MASP 1218634-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1100925, de recruta-
mento amplo,  para dirigir a Diretoria de Cuidado e reinserção Social e 
Produtiva da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019,  atribui a DiEGo GoNÇALvES DE 
SouZA, MASP 1218634-2, diretor da Diretoria de Cuidado e reinser-
ção Social e Produtiva, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
Su1100523 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
rENAto SANtoS DE oLivEirA, MASP 1186088-9, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100732 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a contar de 29/01/2021. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FLAvio 
cABrAL DE ALmEiDA, MASP 1133960-3, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-1 JD1100100 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FáBio 
JÚLio SiLvA FrEitAS, MASP 1215765/7, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-1 JD1100654 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
criStiANE LEitE roDriGuES, MASP 1094994-9, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100058 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a contar de 23/11/2020. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a roDriGo GArciA miLi-
tÃo, MASP 11402559, da Penitenciária Deputado Expedito de Faria 
Tavares, a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100100 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a FLAvio PErEirA 
ArruDA, MASP 12474409, da Penitenciária Professor Jason Soares 
Albergaria, a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100058 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a LEoNArDo DA 
SiLvA ALExANDrE, MASP 11722394, da Penitenciária Profes-
sor Ariosvaldo Campos Pires, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100136 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a LiDiANE cAStro 
DuArtE DE AQuiNo, MASP 13872817, da Penitenciária Profes-
sor Ariosvaldo Campos Pires, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 JD1100135 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a WESLEY FrANcA 
DE ArAuJo, MASP 11013653, da Penitenciária Professor Arios-
valdo Campos Pires, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
JD1100133 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a cHArDEL GoNÇAL-
vES, MASP 12207288, da Penitenciária Doutor Manoel Martins Lis-
boa Júnior, a gratificação temporária estratégica GTED-1 JD1100654 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a WEBErtoN PAuLA LimA, MASP 13440144, titular do 
cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100429, de recrutamento 
amplo, a direção do Presídio de Conselheiro Lafaiete da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
ricArDo roDriGuES DE cArvALHo, MASP 1391331-4, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 MD1100301 da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a contar 
de 06/02/2021. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ricArDo roDri-
GuES DE cArvALHo, MASP 1391331-4, do cargo de provimento 
em comissão DAD-8 MD1100494 da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a contar de 06/02/2021.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

Pela Escola de Saúde Pública do Estado de minas Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ArNALDo vicENtE EStANiS-
LAu, MASP 921900-7, da função gratificada FGD-5 SC1100368 da 
Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ALExANDrE morEirA vErtELo, MASP 352272-9, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-4 SC1102196, de recruta-
mento limitado, para chefiar a Coordenação de Orçamento e Finanças 
da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a ALExANDrE 
morEirA vErtELo, MASP 352272-9, chefe  da Coordenação de 
Orçamento e Finanças, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
SC1100956 da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EvANGELiNA SENA FuL-
GÊNcio JArDim, MASP 833179 - 5, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 ED1100823 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 30/01/2021.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setem-
bro de 2019, ivoNEtE APArEciDA mAcHADo BArroSo, 
MASP 1076108-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
ED1100823, de recrutamento amplo,  para dirigir a Diretoria Educacio-
nal - SrE Araçuaí da Secretaria de Estado de Educação .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

Pela universidade do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 27/01/2021, 
a prorrogação da disposição de DiEGo FErNANDES ArAÚJo, 
MASP 1106938-2, lotado na universidade do Estado de Minas Gerais, 
à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, pelo período de 01/01/2021 a  31/12/2021.

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na univer-
sidade do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, de 27/01/2021 a 31/12/2021, com ônus 
para o cessionário:  
DIEGo FErNANDES ArAÚJo - MASP 1106938-2 - TuNIv III B .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 03/2021, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre concessão de progressão na carreira de servidores lotados na Secretaria de Estado de Governo .
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no uso de atribuição que lhe é conferida pelo inciso vI do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, 
e considerando o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder progressão na carreira aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Auxiliar de Administração Geral 
– AAG; Agente Governamental – AGOV, Auxiliar de Serviços Governamentais - AUSG, Gestor Governamental - GGOV, Oficial de Serviços Ope-
racionais- OSO,Técnico de Administração Geral – TAG e Técnico da Indústria Gráfica, lotados na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, que 
atendem ao disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, relacionados no Anexo Únicodesta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16de fevereiro de 2021 .
Igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo

ANExo ÚNICo
(a que se refere o art. 1º da Resolução SEGOV Nº 03/2021, de 16 de fevereiro 2021)

MASP SErvIDor CArrEIrA NIvEL 
ATuAL

GrAu 
ATuAL

Novo 
GrAu vIGÊNCIA

0270880-8 ANToNIo ALvES GuIMArAES AIG III N o 01/01/2021
0270797-4 ANToNIo CArLoS DoS SANToS AIG v C D 02/01/2021
0904901-6 CArLoS ANToNIo SILvA AuSG Iv G H 01/01/2021
0904342-3 ELIZABETE KELLE DE oLIvEIrA SANToS AGov III F G 28/11/2020
1215460-5 ErICK HErING FoNSECA AGov II B C 19/01/2021
0903802-7 JAIro DA CruZ SANToS GGov Iv G H 01/01/2021
0900661-0 JoSE CAETANo DE ArAuJo FILHo oSo II H I 01/01/2019
0900661-0 JoSE CAETANo DE ArAuJo FILHo oSo II I J 01/01/2021
1045426-2 KENYA CorDEIro DE CAMPoS TAG v B C 01/01/2021
0271162-0 MArCIo GrIFo AIG v C D 01/01/2021
0905008-9 MArIA ANGELA DIAS DE BArroS oToNI AuSG v D E 01/01/2020
1137730-6 MArILEIDE DAS GrACAS CoSTA TIG I C D 03/02/2020
1206745-0 MoNIQuE CHATEAuBrIAND DoMINGuES BArBoSA GGov II B C 01/01/2021
0280796-4 NAIArA DIAS BATISTA CErQuEIrA DE MELo oSo v D E 01/01/2021
1045423-9 PATrICIA APArECIDA DoS SANToS AAG III J L 01/01/2021
0375017-1 rEGINA CoELI PErEIrA AGov Iv E F 01/01/2021
0340378-9 rICArDo WANDEr DE oLIvEIrA AGov Iv C D 01/01/2021
1213438-3 SIMoNE PErEIrA FIGuEIrEDo GGov II B C 01/01/2021
0292294-6 vANDErCI rENILDA DE SouSA AIG Iv E F 26/03/2020
0342785-3 vANDo ArGENTINo FErrEIrA AGov III F G 30/06/2020
1152480-8 WANDA LEA DE MorAES GGov II A B 01/01/2021
0262119-1 WELErSoN CIoGLIA TAG v D E 01/01/2021
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MASP 1.127.493-3, Christiano Amaro Correa, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 10 .12 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1.393.624-0, Alexsandra Rosa de Freitas Oliveira, cargo/função 
pública Agente Governamental, referente ao 1º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 27 .06 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complemen-
tar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

MASP 1.400.645-6, Rodrigo Rocha Uchoa, cargo/função pública 
Agente Governamental, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 18 .10 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da Administra-
ção, a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
LICENÇA PATErNIDADE
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art. 7º, c/c o §3º do art. 39 da CR/1988 e §1º do art. 10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias à MASP 1.182.105-5, Guilherme Bessa Neto, 
a partir de 04 .02 .2021 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o Controlador-Geral do Estado, no uso de sua atribuição legal, resolve 
RETIFICAR o Despacho publicado no Diário Oficial do Executivo em 
22/12/2020, à fl. 4, referente ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA NUCAD/SEE nº 22/2018,onde se lê:“... e 
DEMITE A BEM Do SErvIÇo PÚBLICo a servidora Ivani Martins 
dos Santos oliveira, Masp 613 .953-5, designada para o cargo de Pro-
fessor de Educação Básica, admissão 3,  . . .”leia-se:“  . . . e DEMITE A 
BEM Do SErvIÇo PÚBLICo a servidora Ivani Martins dos Santos 
oliveira, Masp 613 .953-9, designada para o cargo de Professor de Edu-
cação Básica, admissão 3,  . . .”

Controladoria Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 17 de fevereiro de 2021

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

CorrEGEDorIA-GErAL
PORTARIA/COGE Nº 30/2021

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com 
base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
tendo em vista os motivos apresentados pelaSra . Presidente da Comis-
são Processante,e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º Substituir asservidoras Silvania Maria vieira, MASP 1 .336 .913-7, 
e Daniela Magalhães Pereira, MASP1 .058 .611-3,pelasservidoras Tânia 
Paula Machado, MASP373 .836-6, e Marcilene Iolanda Alves Scarpelli, 
MASP1 .171 .609-9,no Processo Administrativo Disciplinarinstaurado-
pela Portaria/COGE Nº 43/2019,publicada no Diário Oficial do Execu-
tivo em 07de junho de 2019 .
Art . 2º reconduzir a Comissãopara, sob a presidência daservidora van-
derlice ribeiro dos Santos, MASP1 .117 .803-5, concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60(sessenta) dias .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 31/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com 
base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
tendo em vista os motivos apresentados peloSr . Presidente da Comis-
são Processante,e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º Substituir oservidorvitório Domingos Neves Lombello, 
MASP 362 .823-7, peloservidorÂngelo Emílio de Carvalho Fonseca, 
MASP752 .444-0, no Processo Administrativo Disciplinarinstaurado-
pela Portaria/COGE Nº 38/2019,publicada no Diário Oficial do Execu-
tivo em 11de maio de 2019 .
Art . 2º reconduzir a Comissãopara, sob a presidência doservidorÂn-
gelo Emílio de Carvalho Fonseca, MASP752 .444-0, concluir os respec-
tivos trabalhos no prazo de 60(sessenta) dias .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 32/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com 
base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
tendo em vista os motivos apresentados peloSr . Presidente da Comis-
são Processante,e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º Substituir oservidorvitório Domingos Neves Lombello, MASP 
362 .823-7, peloservidorGercy Gonçalves do Carmo, MASP1 .056 .738-6, 
no Processo Administrativo Disciplinarinstauradopela Portaria/COGE 
Nº 14/2020,publicada no Diário Oficial do Executivo em 02de dezem-
bro de 2020 .
Art . 2º reconduzir a Comissãopara, sob a presidência doservidorGercy 
Gonçalves do Carmo, MASP1 .056 .738-6, concluir os respectivos tra-
balhos no prazo de 60(sessenta) dias .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 33/2021
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com 
base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
tendo em vista os motivos apresentados peloSr . Presidente da Comis-
são Processante,e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de 
agosto de 2020,
rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplina-
rinstauradopelaPortaria/COGE Nº 122/2017,publicada no Diário Ofi-
cial do Executivo em 07de dezembrode 2017, para concluir os respec-
tivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 
da presente portaria .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
19 1448573 - 1

DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art. 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13.994/2001, tendo em vista a decisão proferida 
pelo juízo da 2ª Vara Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte/
MG, nos autos da Ação Civil Pública de Improbidade Administrativanº 
1706475-48 .2013 .8 .13 .0024,DETErMINA AINCLuSÃo deMarcos 
Paulo Conceição Souza, CPF 972 .434 .006-63, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, no CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICI-
TAr E CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTA-
DUAL - CAFIMP,a contar de21/11/2019.

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geraldo Estado
18 1448134 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADo-
RIA, nos termos do Art. 36, §24 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, 
de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020 à Masp 370 .295-8, 
Adrienne Lage de resende, a partir de 09 .02 .2021 - Aposentadoria: 
Voluntária/transição/pedágio - (integral/paridade ingresso cargo efet. 
ate 31/12/03, art. 147, §2º, inciso I e §3º, inciso I, do ADCT, acrescen-
tado EC 104/20).

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DIrETorIA-GErAL
FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do §4º 
do art. 31, da CE/89, à:
MASP 881.433-7, Gianmarco Loures Ferreira, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir 
de 23 .12 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1.127.023-8, Elisângela Soares Chaves, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 10 .12 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .
MASP 1.127.024-6, Guilherme Guedes Maniero, cargo/função pública 
Procurador do Estado, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 10 .12 .2020,que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01 .01 .2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

Defensoria Pública do Estado de minas Gerais
Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
RESOLUÇÃO Nº 072/2021

o SuBDEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, usando da competência delegada pelo artigo 1º da resolução nº 
149/2018, de 03/07/2018, nos termos do artigo 9º, inciso XL, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, tendo em vista a aprovação da 
lista de antiguidade na 2ª sessão ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública, realizada no dia 19 de fevereiro de 2021, em conformidade 
com o artigo 28, Inciso Iv, da referida Lei, rESoLvE:
Art. 1º - Tornar pública a lista de antiguidade dos Defensores Públicos, apurada até 31/01/2021, bem como a relação de vagas no quadro de cargos, 
que serão providos em conformidade com o artigo 59 da LC nº 65/2003.

CLASSE ESPECIAL

orD . NoME MADEP
TEMPo NA 

CLASSE
TEMPo NA 
CArrEIrA

SErvIÇo PÚBLICo 
ESTADuAL

SErvIÇo 
PÚBLICo

DIAS DIAS ANoS DIAS DIAS
1 Maria Auxiliadora viana Pinto 0007 9224 14577 54 232
2 Maria da Consolação de Souza e Paula 0008 8977 14577 50 123
3 Isméria Tupinambá de Lélis Branquinho 0045 8109 10309 41 348
4 Denise Magaldi v . de Lacerda resende 0013 8109 10285 35 75
5 Francis de oliveira rabelo Coutinho 0037 8109 9005 30 221
6 Edson Martins de Morais 0050 5924 10274 36 270
7 Thais Vani Bemfica 0051 5924 10267 37 204
8 Jader Machado Homem Junior 0056 5924 10252 35 139
9 Luciana Ferreira Gagliardi 0067 5924 9203 24 78
10 Wesley Soares Caldeira 0068 5924 9190 25 65
11 Eduardo vieira Carneiro 0069 5924 9190 25 65
12 Belmar Azze ramos 0070 5924 9189 25 64
13 Andréa Abritta Garzon Tonet 0089 5924 9189 25 64
14 Adilberto ramos de Moura 0071 5924 9188 26 7
15 Elias Manuel Gomes 0090 5924 9184 25 59
16 Maria Luísa Pereira Gomide 0072 5924 9183 25 58
17 Neider Chaves ribeiro 0073 5924 9182 25 57
18 Flávio Nelson Dabés Leão 0074 5924 9180 25 55
19 Lupercio Carvalho Arantes 0078 5924 9009 24 249
20 Luiz Antonio Barroso rodrigues 0076 5924 9009 24 249
21 Marcio Luiz vieira Baesso 0077 5924 9008 24 248
22 Hermann Mosqueira Furtado de Mendonça 0080 5924 9007 24 247
23 Ana Lúcia Gouvêa Leite 0081 5924 9007 24 247
24 Lílian Lúcia Sanches Martins 0082 5924 9006 24 246
25 Maria rosa Bento rodrigues 0094 5924 9004 24 247
26 Wiliam riccaldone Abreu 0096 5924 9002 24 339
27 Adriano Machado de Almeida 0084 5924 9001 24 241
28 Larissa de oliveira e Dias 0085 5924 9000 24 240
29 Marcelo Carneiro vieira 0086 5924 9000 24 240
30 Horacio vanderlei Tostes 0097 5924 8999 24 242
31 Laercio Fusco Nogueira 0087 5924 8999 24 239
32 Ana Cláudia da Silva Alexandre Storch 0112 5924 8994 24 234
33 Ana Paula Machado Nunes 0113 5924 8994 24 234
34 Keila Ferreira de Melo e Silva 0120 5924 8985 24 225
35 Paulo Henrique Mariosa 0125 5924 8982 24 222
36 Maurina Fonseca Mota de Matos 0126 5924 8891 28 260
37 Evelyn Maria Pereira Santa Barbara 0131 5924 8263 34 292
38 Mariana Massara rodrigues de oliveira 0135 5924 8263 27 164
39 Maria Emilia Machado da Cunha 0134 5924 8263 27 163
40 Ana Paula Carvalho Starling Braga 0138 5924 8263 22 232
41 Sergio Pereira Lima 0146 5924 8263 22 228
42 vanessa Moreira de oliveira rodrigues Alves 0182 5924 8263 22 228
43 Francisco José de oliveira 0150 5924 8263 22 228
44 Clayton rodrigues Sabino Barbosa 0165 5924 8263 22 228
45 Eduardo Cyrino Generoso 0172 5924 8263 22 228
46 Gustavo Corgosinho Alves de Meira 0173 5924 8263 22 228
47 ricardo Sales Cordeiro 0196 5924 8159 38 292
48 rita Fernandes da Silva 0201 5924 8159 26 0
49 ramon Costa Fonseca 0205 5924 8159 23 88
50 Marolinta Dutra 0206 5924 8159 22 313
51 Giovanni rodrigues Mendes 0208 5924 8159 22 205
52 Marta Juliana Marques rosado Ferraz 0212 5924 8159 22 129 569
53 Evaldo Gonçalves da Cunha 0213 5924 8159 22 129 333
54 Júnia roman Carvalho 0235 5924 8159 22 129
55 Diléa Maria Chaves reis Teixeira 0238 5924 8159 22 129
56 Alessandra Pereira Eler 0257 5924 8159 22 129
57 José de Avellar Calvet Neto 0258 5924 8159 22 129
58 Delma Gomes Messias 0264 5924 8110 25 64
59 Glauco David de oliveira Sousa 0265 5924 8110 22 80
60 Adriana Patricia Campos Pereira 0279 5924 8088 23 246
61 Marta Aparecida Martins Souza 0280 5924 8088 23 88
62 Cleiva Isabel Detomi 0287 5924 8088 22 58
63 Débora de Fátima Alves 0292 5924 8087 22 57
64 rodrigo Zamprogno 0293 5924 8071 22 41
65 Ana Claudia Almeida Costa Leroy 0294 5924 8069 22 39
66 Alexander Fonseca Melo Araujo 0300 5924 7929 21 264
67 Artur Ferreira de Castro 0092 5150 9008 24 248 63
68 Lucila Delfina Resende de Barros 0093 5150 9008 24 248
69 Camilo Angelus Prates de Almeida 0095 5150 9007 24 247
70 Danusa Campos Godinho Pereira 0098 5150 9002 24 242
71 Mírian Luce Alves de Araújo 0099 5150 9002 24 242
72 Maria Helena de Melo 0101 5150 9001 24 241
73 Paulo Coelho Dornelas 0102 5150 9000 24 240 3874
74 Nadia de Souza Campos 0103 5150 9000 24 240 2119
75 Neide Marcia Pereira 0104 5150 9000 24 240
76 Helio Fagundes veloso 0105 5150 9000 24 240
77 Giselda Libânio Maia 0106 5150 9000 24 240
78 Marco Aurélio Brazil 0108 5150 8999 24 239
79 Luis Antônio Soares rocha 0110 5150 8995 24 235
80 Gerson Farias ribeiro 0111 5150 8994 24 234
81 Cláudia Marcela Nascimento Câmara Fernandes 0159 5150 8263 22 233
82 renata Simião Gomes 0160 5150 8263 22 233
83 Frederico oliveira Castro 0164 5150 8263 22 233
84 Felipe Augusto Cardoso Soledade 0167 5150 8263 22 233
85 Paulo roberto Pio Duarte 0192 5150 8260 22 230
86 Marcelo Tadeu de oliveira 0247 5150 8159 22 185
87 Wellerson Eduardo da Silva Correa 0209 5150 8159 22 129
88 Lilian de Almeida Magalhães Cruz 0227 5150 8159 22 129
89 Mário César da Silva Carneiro 0229 5150 8159 22 129
90 Gilvan de oliveira Machado 0230 5150 8159 22 129
91 Letícia Barra vieira 0234 5150 8159 22 129
92 Cássia rejane Chiericato 0241 5150 8159 22 129
93 Armando Ferreira 0115 2384 8994 24 234

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210219223437014.
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Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 5 
94 Maysa veloso de Castro Almeida 0116 2384 8991 25 140
95 Milton César de Lima 0118 2384 8988 37 281
96 Cássio Amaral de Miranda 0119 2384 8987 24 227
97 Firmo da Motta Paes Junior 0124 2384 8984 24 224
98 Eliane vieira ribeiro Silva 0211 2384 8281 22 251
99 Dimas Tameirão dos Santos 0130 2384 8263 34 237
100 João Helton Barbosa 0132 2384 8263 34 115
101 Jussara de oliveira Lauria resende Torres 0133 2384 8263 31 142 763
102 Anderson Almeida Duque 0137 2384 8263 23 109
103 Marcelo vasconcelos de Sousa 0139 2384 8263 22 325
104 Júlio Cesar Cecchin 0141 2384 8263 22 233 4532
105 ricardo ribeiro Paulino 0142 2384 8263 22 233 3475
106 Julio César de Castro Martins 0143 2384 8263 22 233 2229
107 Waldelúcio da Silva Fernandes 0145 2384 8263 22 233 796
108 Marcia rezende rangel 0179 2384 8263 22 233
109 robson Mendonça da Silva 0147 2384 8263 22 233
110 Carina Bicalho Piacenza 0181 2384 8263 22 233
111 Luana Duarte de Carvalho Silva 0148 2384 8263 22 233
112 Fernanda da Silva Gontijo 0149 2384 8263 22 233
113 rízzia Jardim Gontijo de Faria 0183 2384 8263 22 233
114 Márcio Teixeira Bretas 0184 2384 8263 22 233
115 Fernando orlan Pires resende 0151 2384 8263 22 233
116 Gustavo Humberto ramos 0152 2384 8263 22 233
117 Júlio César xavier 0154 2384 8263 22 233
118 Graciela Diniz Pacheco 0155 2384 8263 22 233
119 Marcella rodrigues da C . de La rocque Castro 0156 2384 8263 22 233
120 Maria Flávia Prado villar 0158 2384 8263 22 233
121 Maria Filomena Silva Antunes 0161 2384 8263 22 233
122 José ribamar rubim Junior 0163 2384 8263 22 233
123 Lucia Maris Horta de ulhoa Santana 0166 2384 8263 22 233
124 Pablo Alfonso Cano Prais 0187 2384 8263 22 233
125 Joyce Helena Costa rezende 0144 2006 8263 22 233 1031
126 Francisco de rezende Sáber 0185 2006 8263 22 233
127 Sergio Pechara dos Santos 0186 2006 8263 22 233
128 Gustavo Carvalho Costa 0157 2006 8263 22 233
129 Georges Alessandro Amorelli Gomes 0169 2006 8263 22 233
130 Elisangela Menegaz de Paula Alves 0170 2006 8263 22 233
131 Izabela Souto Maior Filizzola Moraes 0171 2006 8263 22 233
132 Frederico Newman Figueiredo de Araújo 0174 2006 8263 22 233
133 Marcos Donizette Tavares de Sousa Penido 0176 2006 8263 22 233
134 Adriana Newmann Franca Lima 0177 2006 8263 22 233
135 Wanderson Dias Fernandes 0188 2006 8263 22 233
136 Gisleine Dias de oliveira 0189 2006 8262 27 266
137 Liliane Duarte Santana Brant 0190 2006 8260 27 278
138 Darcilene da Consolação Neves Pereira 0191 2006 8260 23 305
139 Isabel Cristina rossi 0199 2006 8159 28 326
140 Silvana Lourenço Lobo 0200 2006 8159 27 158
141 Cláudia de Castro Torres 0203 2006 8159 24 145
142 Priscilla Angélica do Nascimento 0204 2006 8159 23 129
143 Alexander Cintra da Silva Souza 0207 2006 8159 22 252
144 Alain Alexander Clarke 0210 2006 8159 22 129 1371
145 Jovahir Marques Filho 0214 2006 8159 22 129 210
146 Carlos Gonzaga Cezario 0215 2006 8159 22 129 63
147 Antônio Carlos Brugni velloso 0216 2006 8159 22 129 33
148 Arlindo Leite Neto 0217 2006 8159 22 129
149 renan Paulo dos Santos da Costa Alves 0218 2006 8159 22 129
150 Luciana Murta Dias Duarte 0219 2006 8159 22 129
151 Fabiano Torres Bastos 0222 2006 8159 22 129
152 Adriana Machado Albernaz 0223 2006 8159 22 129
153 Marcelo ribeiro Nicolielo 0225 2006 8159 22 129
154 Claudia Cristina reis Pereira 0226 2006 8159 22 129
155 Ana Carolina vieira Gonçalves da Silva 0228 2006 8159 22 129
156 Milena uiara Gomes Cataldo Cury 0231 2006 8159 22 129
157 Nívea de Matos Lacerda 0232 2006 8159 22 129
158 ricardo Silva 0236 2006 8159 22 129
159 Dhebora Maria Condé ubaldo 0237 2006 8159 22 129
160 Bento José de Morais 0240 2006 8159 22 129
161 Liliane Maria Gomide Leite ribeiro do vale 0242 2006 8159 22 129
162 Ana Paula Tavora Neves 0244 2006 8159 22 129
163 Cynthia Cazarim vieira . Braga 0245 2006 8159 22 129
164 Galeno Gomes Siqueira 0246 2006 8159 22 129
165 renato Faloni de Andrade 0248 2006 8159 22 129
166 Jeanne Pereira Barbosa 0249 2006 8159 22 129
167 Maria Cristina Ferreira de Carvalho 0252 2006 8159 22 129
168 Irma Luzia de Paiva reis 0254 1598 8159 22 129
169 Clerisa Felipe Sanches oberlander 0255 1598 8159 22 129
170 renata Cavalcanti Gontijo Mendes 0259 1598 8159 22 129
171 Michela Ferreira Pinto 0260 1598 8159 22 129
172 Juarez da Silva Salles Junior 0261 1598 8152 22 122
173 Sérgio Luis Borges 0262 1598 8110 32 114
174 Ângela Cristina Teixeira Santiago 0266 1598 8110 22 80 4132
175 Isabella Marques Pastore 0270 1598 8110 22 80
176 Marcia Brasil 0272 1598 8110 22 80
177 Marcelo Dias Baumgratz 0274 1598 8110 22 80
178 Ariadne Fernanda de Faria e Sousa ramos 0281 1598 8088 22 58 2032
179 Silvio Antonio Moreira 0286 1598 8088 22 58 1734
180 Mirella Faranne Sousa Araujo 0282 1598 8088 22 58
181 Flavia Americo rodrigues Pereira 0284 1598 8088 22 58
182 raquel ribeiro 0276 1234 8110 26 248
183 rachel Tolomelli Campos 0263 1234 8110 25 310
184 Paulo Henrique Novelino 0271 1234 8110 22 80
185 Maria Aparecida Martins Silva 0273 1234 8110 22 80
186 Jayme Henrique Abreu Junior 0299 1234 7757 21 92
187 raquel Gomes de Sousa da Costa Dias 0472 1234 5737 20 21
188 Christiane Neves Procópio Malard 0547 1234 5737 19 326
189 Maria Aparecida rocha de Paiva 0278 786 8088 30 204
190 Marta xavier de Lima Gouvêa 0275 325 8110 22 80
191 valéria Maria do Amaral Ferraz 0283 325 8088 22 58
192 Natália de Castro Torres Costa 0285 325 8088 22 58
193 rosania Aparecida Chaves 0288 325 8088 22 58
194 Frederico de Souza Saraiva 0301 325 7298 22 349
195 Neusa Guilhermina Lara 0475 325 5737 17 189
196 Fernando Campelo Martelleto 0503 325 5737 17 110

CLASSE FINAL

orD . NoME MADEP
TEMPo NA 

CLASSE
TEMPo NA 
CArrEIrA

SErvIÇo PÚBLICo 
ESTADuAL

SErvIÇo 
PÚBLICo

DIAS DIAS ANoS DIAS DIAS
1 Maria Aparecida da Silva 0289 3441 8088 22 58
2 Sérgio dos Santos 0291 3441 8087 22 57
3 reinaldo Ferreira de Queiroz 0295 3441 8063 22 33
4 Aléxia Mara Teixeira de Souza 0296 3441 8061 22 31 2799
5 Geraldo Magela de Andrade Cal 0297 3441 8053 22 23
6 Alvaro da Silveira Bittencourt 0298 3441 8050 22 20
7 Edna Guimarães Camara 0303 3441 7587 47 308
8 Luciana da Costa Borges 0220 3441 7280 19 345
9 Adriana Correia Silva 0306 3441 6694 26 42

10 Ana Luíza Aragão Bracarense rios 0305 3441 6510 26 206
11 Gaspar Carlos Filho 0129 3410 7713 24 210
12 Daniel Firmato de Almeida Glória 0269 3350 7845 21 180
13 roberta Lima de Paula 0526 2384 5737 27 341
14 Adriano Miranda Silva 0446 2384 5737 26 43
15 Christianne Kellen ribeiro de Miranda Castro 0531 2384 5737 24 336
16 Claudijane dos Santos Gomes 0497 2384 5737 24 328
17 rytha de Cássia Abreu Coelho 0490 2384 5737 23 259
18 Fabiano Monteiro de ávila 0556 2384 5737 23 104
19 Eliana Maria de oliveira Spindola 0506 2384 5737 23 17
20 Flavio rodrigues Lelles 0419 2384 5737 21 207
21 Fernanda Monteiro de ávila 0493 2384 5737 20 210

22 Gisely de oliveira Milagres 0508 2384 5737 20 75
23 Fábia Hortênsia vieira 0509 2384 5737 19 215
24 Suzy Kerlley de Lara Lima 0466 2384 5737 19 138
25 Luciana Leão Lara Luce 0545 2384 5737 18 70
26 Francisco de Assis de Castro Calcagno 0452 2384 5737 17 217
27 ronivaldo robson do Nascimento Chaves 0494 2384 5737 17 189 1454
28 Marcio Salgado Almeida 0554 2384 5737 17 189
29 Marcelo Tonus de M . Furtado de Mendonça 0499 2384 5737 16 343
30 vanderlei Capanema 0516 2384 5737 15 294
31 Cristiano Maia Luz 0532 2384 5737 15 262 645
32 Gilmara Andrade dos Santos Maciel 0474 2384 5737 15 262 536
33 Débora Carvalho de oliveira Leite 0502 2384 5737 15 262 517
34 Diego Soares ramos 0422 2384 5737 15 262 511
35 Wener Trindade Mendonça 0546 2384 5737 15 262 301
36 Thiago Campos Soares Melo Franco 0424 2384 5737 15 262
37 Eduardo Cavalieri Pinheiro 0430 2384 5737 15 262
38 Ariane de Figueiredo Murta 0436 2384 5737 15 262
39 Cirilo Augusto Fiuza Saldanha de vargas 0440 2384 5737 15 262
40 vladimir de Souza rodrigues 0445 2384 5737 15 262
41 Juliana de Carvalho Bastone 0456 2384 5737 15 262
42 Mauricio rocha Fontoura 0461 2384 5737 15 262
43 André Luiz Campos vieira 0479 2384 5737 15 262
44 Mônica Botelho Cornélio 0492 2384 5737 15 262
45 Gláucia Souza Freitas 0488 2006 5737 16 312
46 Leonardo Carvalho Carreira 0473 2006 5737 16 265
47 Maria Teresa Silveira Santos Chaves 0511 2006 5737 15 351
48 Alfredo Emanuel Farias de oliveira 0437 2006 5737 15 262 485
49 Juliana Gonçalves 0468 2006 5737 15 262 114
50 Juliana Barbosa Monteiro de Castro 0438 2006 5737 15 262
51 rodrigo Ferreira Sarti 0442 2006 5737 15 262
52 Adriano Magno de Marçall e Silva 0444 2006 5737 15 262
53 Juliana Cioglia Dias Hipólito Atalla 0448 2006 5737 15 262
54 Eliane Cristina de Melo 0450 2006 5737 15 262
55 Maria Fernanda Kokaev de Castro Pagano 0454 2006 5737 15 262
56 Daniela Duarte Quintão 0455 2006 5737 15 262
57 Ana Paula Nacif de Sousa 0459 2006 5737 15 262
58 Silvia Leonel Ferreira 0462 2006 5737 15 262
59 Aylton rodrigues Magalhães 0463 2006 5737 15 262
60 Bernardo Gomes de Freitas 0465 2006 5737 15 262
61 Anna Luiza Pereira Eler 0467 2006 5737 15 262
62 Cláudia de Souza Lemos 0469 2006 5737 15 262
63 Luís Ernesto da Silva Soares 0470 2006 5737 15 262
64 Lenora Bustamante de Luna Dias 0477 2006 5737 15 262
65 Michelle Lopes Mascarenhas Glaeser 0480 2006 5737 15 262
66 Miguel Arcanjo Soares César Guerrieri 0483 2006 5737 15 262
67 Ana Flavia oliveira Freitas 0485 2006 5737 15 262
68 Bruno Pinto rodrigues 0487 2006 5737 15 262
69 Cleide Aparecida Nepomuceno 0489 2006 5737 15 262
70 Sabrina Torres Lamaita Ielo 0495 2006 5737 15 262
71 Priscila Nassif Del Lama 0496 2006 5737 15 262
72 Caroline Loureiro Goulart Teixeira 0500 2006 5737 15 262
73 Cláudio Miranda Pagano 0501 2006 5737 15 262
74 Cecília Madureira Batista Cruz 0505 2006 5737 15 262
75 Cibele Nogueira Gil 0510 2006 5737 15 262
76 renato Tavares da Silva 0513 2006 5737 15 262
77 roberta de Mesquita ribeiro 0517 2006 5737 15 262
78 Monica Aparecida Marcal Silva 0518 2006 5737 15 262
79 Luis Gustavo vitorino Alves 0519 2006 5737 15 262
80 Maria Cristina Gonçalves Santos 0520 2006 5737 15 262
81 Luciana vieira 0521 2006 5737 15 262
82 Priscila de Melo Cordeiro 0522 2006 5737 15 262
83 Wesley Cardoso dos Santos 0527 2006 5737 15 262
84 Leandro Coelho de Carvalho 0528 2006 5737 15 262
85 Karina roscoe Zanetti 0529 2006 5737 15 262
86 André Luiz Gonçalves Barbosa 0533 2006 5737 15 262
87 Giza Magalhães Gaudereto 0534 2006 5737 15 262
88 Ludmila de Almeida Fanuchi 0535 2006 5737 15 262
89 Paula regina Fonte Boa Pinto 0540 2006 5737 15 262
90 Fabrizio de Moraes Barros Mussolin 0541 2006 5737 15 262
91 Wagner ramos Diniz 0544 2006 5737 15 262
92 Maria Aparecida Coelho 0549 2006 5737 15 262
93 Cyntia Blanco Cassebe Bassetto 0552 2006 5737 15 262
94 Izabella Pires Costa 0555 2006 5737 15 262
95 Karina rodrigues Maldonado 0557 2006 5737 15 262
96 Evandro Luiz dos Santos 0558 2006 5646 15 171
97 Luiz Fernando Laurino 0439 1598 5737 15 262 2814
98 Luciano Morgado Guarnieri 0536 1598 5737 15 262
99 Iandra Fazollo Gomes Pereira 0537 1598 5737 15 262
100 Helio da Gama e Silva 0538 1598 5737 15 262
101 rodrigo Simões rocha 0539 1598 5737 15 262
102 Sheilla valéria oliveira 0543 1598 5737 15 262
103 Cesar Malta Marangoni 0548 1598 5737 15 262
104 Juliana Batista de Araújo Mendes 0550 1598 5737 15 262
105 Leonardo Grenier Ferreira 0551 1598 5737 15 262
106 Humberto dos Santos rocha 0553 1598 5737 15 262
107 Heverton Flávio ronconi da rocha 0449 1598 5545 15 70
108 renata da Silva Gontijo Marini 0447 1598 5519 15 44
109 Edson vander da Assunção 0570 1598 4763 28 322
110 Wilson Hallak rocha 0642 1598 4763 27 216
111 Alenize Correia Silva Lopes 0643 1598 4763 26 83
112 Ana Sofia Rezende Sauma 0566 1598 4763 23 228
113 rodrigo Audebert Andrade Delage 0569 1598 4763 21 241
114 Lísia Cordeiro de Aquino Junqueira 0586 1598 4763 21 81
115 Érica Senra Magalhães 0639 1598 4763 20 176
116 Darle Gonçalves 0640 1598 4763 19 128
117 Geraldo Lopes Pereira 0607 1598 4763 19 54
118 Marina Gomes de Carvalho Pinto 0616 1598 4763 18 209
119 Luciana de Castro Linhares Machado 0635 1598 4763 18 123
120 Adriana Passos de rezende Peixoto 0626 1598 4763 18 122
121 Elias rodolpho dos Santos reis 0659 1598 4763 17 189
122 Alexandre Heliodoro dos Santos 0630 1598 4763 17 157
123 roger vieira Feichas 0611 1598 4763 17 24
124 vinícius Silva Giani 0624 1598 4763 16 316
125 Hellen Caires Teixeira Brandão 0617 1598 4763 16 276
126 Francis Junio de oliveira 0652 1598 4763 16 134
127 Ana Flavia Soares Diniz 0615 1598 4763 15 309
128 vicente Augusto Sacramento Ferreira 0657 1598 4763 15 255
129 Maria Antonieta rigueira Leal Gurgel 0613 1598 4763 15 18
130 Anna Paula Duarte Chaves de Araujo 0592 1598 4763 14 306
131 Danielle Froes Soares dos Santos 0636 1598 4763 14 271
132 renata Martins de Souza 0571 1598 4763 14 260
133 Alessandra Corradi Drummond Albuquerque 0660 1598 4763 14 244
134 Sergio Augusto riani do Carmo 0604 1598 4763 14 234
135 Glaydson Agostinho Pereira 0589 1598 4763 14 216
136 rachel Aparecida de Aguiar Passos 0610 1598 4763 14 134
137 riane Soares Lopes Salvador 0590 1598 4763 13 330
138 Guilherme Tinti de Paiva 0661 1598 4763 13 258
139 Edileuza Fernandes Moraes 0645 1598 4763 13 191
140 Liliana Soares Martins Fonseca 0629 1598 4763 13 18 1522
141 Fernanda Cristiane Fernandes H . Milagres 0621 1598 4763 13 18 1137
142 Luciana Mourão rezende 0588 1598 4763 13 18 697
143 Walner Dias 0656 1598 4763 13 18 620
144 Erika vanessa Nery Abreu 0597 1598 4763 13 18 577
145 renata da Cunha Martins 0593 1598 4763 13 18 564
146 rafael von Held Boechat 0637 1598 4763 13 18 556
147 Paulo Moreira ventura 0647 1598 4763 13 18 318
148 Samantha vilarinho Mello Alves 0585 1598 4763 13 18 144
149 Marcus Tarcisio Silva de Castro 0606 1598 4763 13 18 142
150 Daniel Allyson Marra Pereira 0578 1598 4763 13 18 136
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 6 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
151 Fernanda de Sousa Saraiva 0561 1598 4763 13 18
152 renata Salazar Botelho 0562 1598 4763 13 18
153 Marina Lage Pessoa da Costa 0564 1598 4763 13 18
154 richarles Caetano rios 0567 1598 4763 13 18
155 Luciano Hanna Andrade Chaves 0568 1598 4763 13 18
156 Marcelo Paes Ferreira da Silva 0572 1598 4763 13 18
157 Bruno Barcala reis 0573 1598 4763 13 18
158 Flávio Augusto Maretti Sgrilli Siqueira 0574 1598 4763 13 18
159 ruben resende Soares de oliveira 0576 1598 4763 13 18
160 Maria valéria valle da Silveira 0577 1598 4763 13 18
161 Leandro Dornas de oliveira 0579 1598 4763 13 18
162 Giselle Muniz Mendes Alves 0582 1598 4763 13 18
163 Wagner Geraldo ramalho Lima 0623 1598 4763 13 18
164 Elaine Karen Costa Araújo 0654 1234 4763 13 18 3424
165 Mauro Batistela Abdel Nour 0580 1234 4763 13 18
166 renata de oliveira Santos 0581 1234 4763 13 18
167 Glauco de oliveira Marciliano 0583 1234 4763 13 18
168 José Walter Nogueira Soares 0584 1234 4763 13 18
169 Hernane Marques dos reis 0587 1234 4763 13 18
170 Bárbara Silveira Machado Bissochi 0595 1234 4763 13 18
171 Estevão Machado de Assis Carvalho 0596 1234 4763 13 18
172 Fábio Eugênio vieira 0598 1234 4763 13 18
173 Marco Paulo Denucci di Spirito 0599 1234 4763 13 18
174 Juliana Maria Corrêa Campelo 0601 1234 4763 13 18
175 Jacqueline Carneiro roque Peyrer 0605 1234 4763 13 18
176 Ana Paula Lopes de Freitas 0608 1234 4763 13 18
177 Marcos Antônio Ferreira Gomes 0612 1234 4763 13 18
178 Maria Angélica Feliciano Barreiros 0614 1234 4763 13 18
179 Gustavo Trindade Pimenta 0618 1234 4763 13 18
180 Glauco rodrigues de Paula 0619 1234 4763 13 18
181 Ana Paula Coutinho Canela e Souza 0620 1234 4763 13 18
182 Laurelle Carvalho de Araujo 0622 1234 4763 13 18
183 rodrigo Murad do Prado 0625 1234 4763 13 18
184 Jamel Castro do Amaral Paes 0627 1234 4763 13 18
185 José Henrique Maia ribeiro 0628 1234 4763 13 18
186 Helena odete Pimenta 0632 1234 4763 13 18
187 Sidnei Henrique da Silva 0633 1234 4763 13 18
188 Leonardo Cesar Matheus 0634 1234 4763 13 18
189 Deborah Maia Carneiro Costa 0638 1234 4763 13 18
190 Lorena Amaral Nunes Marquez 0644 1234 4763 13 18
191 Augusto verdson Barroso Dayrell 0646 1234 4763 13 18
192 raquel vale rodrigues 0648 1234 4763 13 18
193 ricardo de Araújo Teixeira 0649 1234 4763 13 18
194 Cláudia Costa de Almeida 0650 1234 4763 13 18
195 Deborah Picinin Muzzi 0651 1234 4763 13 18
196 Eline viviane Marcelo Loesch 0655 1234 4763 13 18
197 vinicius Lopes Martins 0658 1234 4763 13 18
198 Alessandro Júnior de Carvalho 0680 1234 3554 17 174
199 Sarah Durço vianna 0679 1234 3554 16 327
200 Flavia Marcelle Torres Ferreira de Morais 0695 1234 3554 16 201
201 Marcos Pereira de Andrade 0698 1234 3554 15 188
202 Amilcar Honório Brandão de oliveira 0711 1234 3554 14 357
203 Marina Buck Carvalho Sampaio 0687 1234 3554 14 255
204 Adalberto Pelli 0705 1234 3554 14 250
205 Aloisio Costa Siqueira 0702 1234 3554 14 221
206 Adriane da Silveira Seixas 0668 1234 3554 13 138
207 Guilherme Lisbôa Tambasco 0663 1234 3554 13 71
208 Bruno Meirelles Jardim 0677 1234 3554 13 12
209 Flávio Aurélio Wandeck Filho 0672 1234 3554 12 228
210 Carolina Aida Lopes Alves 0704 1234 3554 12 21
211 Lucas Diz Simões 0710 1234 3554 11 157
212 vinícius Paulo Mesquita 0709 1234 3554 11 106 87
213 Dayanne Carla Mazzon Dias Mendes 0689 1234 3554 10 353
214 Gleice Kelly Soares de Carvalho 0699 1234 3554 10 262
215 Aender Aparecido Braga 0666 1234 3554 10 237
216 Diana Fernandes de Moura 0684 1234 3554 10 109
217 Igor Siuves Jorge 0678 1234 3554 9 329
218 Carlos Alberto Thomazelli Penha 0664 1234 3554 9 269 4298
219 Maycol Marques Lacerda 0690 1234 3554 9 269 3327
220 Cryzthiane Andrade Linhares 0674 1234 3554 9 269 2417
221 Alexandre Henrique oliveira Barbosa 0693 1234 3554 9 269 2191
222 Camila Grissi Pimenta 0667 1234 3554 9 269 1903
223 Luciana Bar Infante Antunes rabelo 0703 1234 3554 9 269 1119
224 Sarah de Freitas Alves Campolina vasconcelos 0697 1234 3554 9 269 599
225 Conrado de Carvalho Araujo 0673 1234 3554 9 269 559
226 Mariana Carvalho de Paula de Lima 0683 1234 3554 9 269 390
227 Dalton Cunha Mello Junior 0708 1234 3554 9 269 390
228 Emília Eunilce Alcaraz Castilho 0694 1234 3554 9 269 44
229 Felipe rocha Panconi 0665 1234 3554 9 269
230 Gério Patrocínio Soares 0669 1234 3554 9 269
231 Pablo Henrique Pimenta Farinha 0681 1234 3554 9 269
232 Diana de Lima Prata Camargos 0682 1234 3554 9 269
233 Fernando Luis Camargos Araújo 0685 1234 3554 9 269
234 Cibele de Carvalho rabelo 0701 1234 3554 9 269
235 Thiago Dutra vaz de Souza 0706 1234 3554 9 269
236 Nikolas Stefany Macedo Katopodis 0778 1234 3440 16 198
237 Guilherme rocha de Freitas 0764 1234 3440 14 252
238 Cibele Cristina Maffia Lopes 0719 1234 3440 13 71
239 Giovani Batista Manzo 0696 1125 3445 14 253
240 Ana Beatriz Laborinha Y Perez 0631 1078 4607 12 227
241 Davi Clériston Campos Pereira 0671 786 3554 9 269 268
242 Daniele rodrigues de Souza Bernd 0700 325 3554 9 269 522
243 Ana Cristina Cunha 0676 325 3554 9 269
244 Camila Lorga Ferreira de Mello 0691 325 3554 9 269
245 Henrique vilaça Belo 0707 325 3554 9 269
246 Gustavo Francisco Dayrell de M . Santos 0736 325 3440 11 339
247 Marco Túlio Frutuoso xavier 0733 325 3440 10 324
248 Heitor Teixeira Lanzillotta Baldez 0725 325 3440 9 267

CLASSE INTErMEDIárIA

orD . NoME MADEP
TEMPo NA 

CLASSE
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SErvIÇo PÚBLICo 
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SErvIÇo 
PÚBLICo

DIAS DIAS ANoS DIAS DIAS
1 Leandro Araújo Lúcio 0692 2006 3554 9 269
2 Lucélia Santos ribeiro de Almeida 0745 2006 3440 16 132
3 Frederico de Paiva Zucareli 0728 2006 3440 16 43
4 Criscel Barros da Costa e oliveira 0777 2006 3440 14 224
5 Thaísa Amaral Braga Falleiros 0717 2006 3440 14 124
6 valéria Silva Gomes Muniz 0730 2006 3440 12 336
7 Ana Cláudia Braga Arêas Pinheiro Pinto 0653 1927 3300 12 85
8 Maria Cecília Pinto e oliveira 0712 1598 3552 9 267
9 Antonio Cesar Camargo Jardim 0713 1598 3512 9 227

10 Daniel Brocanelli Garabini 0753 1598 3440 19 256 364
11 Patrícia Mesquita Amaral 0767 1598 3440 16 298
12 Gilson Santos Maciel 0757 1598 3440 16 290
13 Mônica Alves da Costa 0747 1598 3440 14 224 2259
14 Frederico Baia Pereira 0762 1598 3440 14 224
15 José Geraldo Mafia Júnior 0772 1598 3440 14 224
16 Claudio Faria Leite 0763 1598 3440 14 221
17 Daniel de ávila Almeida 0732 1598 3440 14 214 153
18 Carlos Eduardo de oliveira 0721 1598 3440 13 81
19 raquel Assunção Ivar do Sul 0755 1598 3440 11 350
20 romana Costa Luiz de Almeida 0738 1598 3440 11 252
21 Érika Almeida Gomes 0729 1598 3440 11 184
22 Lívia Matias de Souza Silva 0748 1598 3440 10 249
23 Hebert Soares Leite 0775 1598 3440 10 203
24 Cristiane Moura Avelar 0776 1598 3440 10 12
25 Ana Luisa Toledo Alves 0740 1598 3440 9 236
26 rafael Henrique de Magalhães Souza 0720 1598 3440 9 184

27 Nadja Maria de valois Fernandes 0759 1598 3440 9 155 4213
28 Lourival Batista de Almeida 0727 1598 3440 9 155 3362
29 Alvaro ricardo Azevedo Andrade Filho 0766 1598 3440 9 155 2965
30 vanessa Maria de Miranda Pontes 0769 1598 3440 9 155 1460
31 Carlos Magno Miqueri da Costa 0744 1598 3440 9 155 1042
32 Fernando Sousa vilefort 0746 1598 3440 9 155 764
33 Pedro Nélio Bernardo Gois 0742 1598 3440 9 155 760
34 Augusto Luiz Fernandes de Matos oliveira 0718 1598 3440 9 155 657
35 Elisa Schröder Alves Cesar 0768 1598 3440 9 155 647
36 Daniele Bellettato Nesrala 0761 1598 3440 9 155 596
37 Bruno Miranda Bicalho de Almeida 0714 1598 3440 9 155 275
38 Letícia Fonseca Cunha 0739 1598 3440 9 155 217
39 Ana Paula Antunes Ferreira ugimori 0751 1598 3440 9 155 172
40 Lívia Linhares ribeiro 0715 1598 3440 9 155 157
41 Luana Lagares Cortes Costa 0716 1598 3440 9 155 145
42 Alessa Pagan veiga 0773 1598 3440 9 155 99
43 Bruna Helena Neves oliveira roldam 0779 1598 3440 9 155 70
44 Cláudio Fabiano Pimenta 0723 1598 3440 9 155
45 Amanda Junqueira Lemes 0734 1598 3440 9 155
46 Alexandre Tavares Costa 0735 1598 3440 9 155
47 João Paulo Tôrres Dias 0737 1598 3440 9 155
48 Alexandre Martins da Costa do Nascimento 0743 1598 3440 9 155
49 álvaro Lima Guimarães Costa 0750 1598 3440 9 155
50 Izabela de rezende Coutinho 0752 1598 3440 9 155
51 Fabiana Martins Maia 0754 1598 3440 9 155
52 renata Pacheco Duarte 0756 1598 3440 9 155
53 Walter valle Martins Junior 0758 1598 3440 9 155
54 João Bosco Costa oliveira 0760 1598 3440 9 155
55 Bruno César Canola 0770 1598 3440 9 155
56 Carlos Frederico rosignoli de Lima 0781 1598 3440 9 155
57 Adhemar Della Torre Netto 0782 1598 3440 9 155
58 José victor Brandão de Faria 0785 1598 3293 15 187
59 raquel de Souza Pyramo Novaes 0806 1598 3293 15 136
60 rafael de Freitas Cunha Lins 0817 1598 3293 12 331
61 Luis renato Braga Arêas Pinheiro 0804 1598 3293 12 199
62 Paula de Deus Mendes do vale 0792 1598 3293 12 107 728
63 Moacyr Costa rabello 0815 1598 3293 9 295
64 Daniel Teixeira Dantas 0808 1598 3293 9 256
65 Tífanie Avellar Carvalho 0816 1598 3293 9 129
66 Maxnei Gonzaga 0795 1598 3293 9 8 5216
67 Péricles Batista da Silva 0818 1598 3293 9 8 4990
68 Adailton José de Carvalho 0809 1598 3293 9 8 3388
69 ubirajara Chaves de Moura Junior 0774 1234 3440 9 155
70 Antonio Soares da Silva Junior 0780 1234 3440 9 155
71 rosenil José Moreira Couto 0796 1234 3293 29 6
72 ronaldo Araújo e Motta 0791 1234 3293 14 221
73 Mariana do Espírito Santo Costa Pires 0801 1234 3293 10 87
74 Nilza Martins Pataro Machado 0788 1234 3293 10 51
75 Eduardo Jose do Carmo 0794 1234 3293 9 8 4209
76 Letícia de Lima Freitas 0787 1234 3293 9 8 2534
77 Alexandre Perin da Paz 0807 1234 3293 9 8 2187
78 Adail Martins 0821 1234 3293 9 8 1175
79 Paula Avila Dantas Brunner 0819 1234 3293 9 8 1037
80 Marcela Braga de Carvalho 0793 1234 3293 9 8 812
81 Patrícia oliveira de Almeida Coelho e Silva 0798 1234 3293 9 8 651
82 vanessa Mendonça Cruz Ferreira Alves 0786 1234 3293 9 8 382
83 Thiago Alves Figueiredo 0810 1234 3293 9 8 242
84 Jonathas Som Machado 0789 1234 3293 9 8
85 Marcella Moraes Pereira das Neves 0790 1234 3293 9 8
86 Luís Alberto Melo de Souza 0797 1234 3293 9 8
87 Dante otávio Simeão Gontijo 0799 1234 3293 9 8
88 Ana Flavia de Sousa 0800 1234 3293 9 8
89 José Luis Galdino Filho 0802 1234 3293 9 8
90 Juliano de oliveira Santos 0803 1234 3293 9 8
91 Priscila Brito de Melo 0805 1234 3293 9 8
92 Yslyg Abreu veloso 0811 1234 3293 9 8
93 Camila Prado Moreira Penna 0812 1234 3293 9 8
94 Clarissa Lima Calili 0813 1234 3293 9 8
95 Mariana Braga Pereira de Moura 0814 1234 3293 9 8
96 udayam rajab Bassul 0820 1234 3293 9 8
97 Kácyla Maria de Castro 0822 1234 3097 14 282
98 Gabriel Arantes Braga 0824 1234 2922 7 2 893
99 Manoel Luiz Ferreira 0827 1234 2922 7 2

100 vincenza Calcara Magalhães 0830 1234 2864 7 309
101 Eden Mattar 0828 1234 2852 7 297
102 Ivete Aparecida de Faria Gonçalves Diniz 0833 1234 2413 7 132
103 Luiz Carlos Santana Delazzari 0918 786 1959 16 17 1120
104 Priscila Cristiani voltarelli Bozola 0905 786 1959 14 224
105 Breno Tadeu de Melo Silveira 0917 786 1959 13 301
106 Marcos Lourenço Capanema de Almeida 0859 786 1959 13 216
107 Fábio Bruno da Silva 0867 786 1959 12 346
108 Mateus Nascimento Avelar 0849 786 1959 12 96
109 Janaina dos Santos Damas ribeiro 0889 786 1959 11 172
110 Nestor Saraiva Pereira Neto 0894 786 1959 11 119
111 rebeca Breves de Melo E Silva 0876 786 1959 10 363
112 Gabriel Freitas Maciel Garcia de Carvalho 0844 786 1959 10 81
113 Gustavo de Lima Leite 0853 786 1959 9 319 1105
114 Paulo Cesar Azevedo de Almeida 0883 786 1959 8 266 1289
115 Mariana de Araujo álvares Marinho 0854 786 1959 8 88
116 Sâmara Soares Damato 0875 786 1959 8 1 2441
117 Lincoln Jotha Soares 0860 786 1959 7 328 1827
118 Paulo Henrique Drummond Monteiro 0836 786 1959 7 315 1163
119 Camila Cortes rezende Silveira Dantas 0890 786 1959 7 312
120 Ellon Agostini rodrigues dos Santos 0862 786 1959 7 83
121 Ana Luiza Paiva Pimenta da rocha 0882 786 1959 6 50
122 Mônica Batista Soares Garcia Amim 0896 786 1959 6 17 799
123 Thiago Pereira Guerra 0910 786 1959 5 134 5523
124 victor Luiz Silva de Faria 0886 786 1959 5 134 4040
125 Filipe Gomes Benjamim Pereira 0898 786 1959 5 134 3991
126 Fabio Moises Iwamizu Silva 0907 786 1959 5 134 3868
127 Felippe Moreira Favilla 0904 786 1959 5 134 3343
128 rodrigo Parente Ferreira Dias 0887 786 1959 5 134 2892
129 Leonardo Monteiro do Amaral 0913 786 1959 5 134 2386
130 André ricardo Nery 0869 786 1959 5 134 2042
131 Lucas de Avila Chaves Borges 0879 786 1959 5 134 1891
132 vinicius Braga Sobral 0892 786 1959 5 134 1735
133 Thiago Coutinho Yamane 0915 786 1959 5 134 1685
134 Antonio Carlos Moni de oliveira 0864 786 1959 5 134 1576
135 Tamiris Gomes Brandao 0909 786 1959 5 134 1560
136 José Sanches Aranda Neto 0895 786 1959 5 134 1463
137 Adriano Marggraff vital Ferreira 0874 786 1959 5 134 1401
138 Gustavo Araujo Teles 0916 786 1959 5 134 1394
139 Beno Benveniste Koatz 0877 786 1959 5 134 1247
140 Frederico Guilherme Dornellas Piclum 0848 786 1959 5 134 1246
141 Emmanuel Botelho Calili 0842 786 1959 5 134 688
142 Saulo Duette Prattes Gomes Pereira 0912 786 1959 5 134 630
143 Fabio Gandara Bettoni 0878 786 1959 5 134 587
144 vanêssa rodrigues Melo 0911 786 1959 5 134 406
145 Luisa Pacheco de Melo Souza 0903 786 1959 5 134 368
146 Sara Cordeiro Matoso 0881 786 1959 5 134 106
147 Pollyana oliveira Melo 0897 786 1959 5 134 81
148 Mariana Ladeira vieira 0858 786 1959 5 134 48
149 Mirelle Morato Gonzaga 0835 786 1959 5 134
150 Jefferson Guimarães Soares 0838 786 1959 5 134
151 Luis Felipe rocha Mascarenhas 0839 786 1959 5 134
152 raphael da rocha Mattos Silveira 0841 786 1959 5 134
153 Bruno Braga Lima 0846 786 1959 5 134
154 romulo Luis veloso de Carvalho 0847 786 1959 5 134
155 Henrique Matheus Mariani Sossai 0850 786 1959 5 134
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156 Guilherme Andrade Carneiro Deckers 0851 786 1959 5 134
157 Isabela Salomao Silva 0852 786 1959 5 134
158 Carolina Morishita Mota Ferreira 0855 786 1959 5 134
159 Leonardo Bicalho de Abreu 0857 786 1959 5 134
160 Camila Sousa dos reis Gomes 0863 786 1959 5 134
161 Marcos Guilherme Eliseu Macedo 0868 786 1959 5 134
162 Bruno Freire de Jesus 0872 786 1959 5 134
163 Gustavo Gonçalves Martinho 0873 786 1959 5 134
164 Camila Machado umpierre 0885 786 1959 5 134
165 Cantídio Dias de Freitas Filho 0888 786 1959 5 134
166 Iam Maul Meira de vasconcelos 0893 786 1959 5 134
167 Juliana Nunes Telesforo 0899 786 1959 5 134
168 Bruna Marcia da veiga Pessanha 0900 786 1959 5 134
169 Sheila Santos Nunes 0902 786 1959 5 134
170 Luiz roberto Costa russo 0908 786 1959 5 134
171 Izabella Nogueira Lopes 0921 786 1928 6 41
172 Thiago Calixto Morais Guimarães 0920 786 1928 5 103
173 Ana Gabriela Cardoso de Mello 0931 786 1606 6 177 39
174 rodrigo Zouain Da Silva 0938 325 1606 14 364 1850
175 Ligia olimpio de oliveira rodrigues 0930 325 1606 4 146 2485
176 Jessé Luís Gaiotto de Moraes 0935 325 1606 4 146 2034
177 Andressa vidal Matias 0933 325 1606 4 146 424
178 Eduardo Furst Giesbrecht rodrigues 0925 325 1606 4 146
179 Wagner Leal de Queiroz 0926 325 1606 4 146
180 Diego Escobar Francisquini 0927 325 1606 4 146
181 rafael vittorazze Azola 0928 325 1606 4 146
182 Guilherme Gontijo Alves Teixeira 0929 325 1606 4 146
183 Antônio Lopes de Carvalho Filho 0936 325 1606 4 146
184 Angélica Sales rocha Coutinho 0937 325 1606 4 146
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1 Arthur Antunes Amaro Neves 0964 95 95 6 307
2 Juliana Teichmann Dos Santos 0962 95 95 3 283
3 raquel Da Silva Souza Brandao Motta 0967 95 95 0 95 3414
4 Jessica rayllane Alencar Guimaraes 0950 95 95 0 95 2855
5 Helio Botelho Piovesan 0954 95 95 0 95 2652
6 Kassiane Moro Barbosa 0956 95 95 0 95 2645
7 Luana Borba Iserhard 0963 95 95 0 95 2481
8 Pedro Henrique Pedretti Lima 0949 95 95 0 95 1538
9 Joao Lucas Neto Gomes de Azevedo 0969 95 95 0 95 1218
10 Paula Pedroso Mendonca 0960 95 95 0 95 1072
11 raquel Fernanda Tenorio Seco 0952 95 95 0 95 406
12 Guilherme Barquette Fernandes 0944 95 95 0 95
13 Joao otavio Santiago Martelleto 0945 95 95 0 95
14 Cassia Augusta Alves Amaral 0966 95 95 0 95
15 Lorena Jordaim Nepomuceno 0946 95 95 0 95
16 Lucas Aparecido Alves Nunes 0971 95 95 0 95
17 rafael Ferreira Bizelli 0947 95 95 0 95
18 Joao Pedro de Mendonca Horta 0948 95 95 0 95
19 regiane Kuster Kapiche 0951 95 95 0 95
20 Jose Carlos Moraes Trindade Junior 0968 95 95 0 95
21 Giulia Gonzalez Prieto Torres 0953 95 95 0 95
22 Pedro Henrique Martins Lima Lacerda 0955 95 95 0 95
23 Matheus Leroy de Castro Braga 0957 95 95 0 95
24 Flavia Almeida ribeiro 0958 95 95 0 95
25 Janaynna Marrocos Macaubas Torres 0959 95 95 0 95
26 Kelly Barbara de oliveira Simplicio 0970 95 95 0 95
27 Jonathas Hygino Pena de Mello 0961 95 95 0 95
28 Flávia Beatriz Neves Pimenta 0965 95 95 0 95

relação de vagas no Quadro de Cargos da Carreira de Defensor Público Estadual

Classe Número de 
Cargos Cargos ocupados Nº de 

vagas Símbolo

Defensor Público de Classe Especial 200 196 4 DP-E
Defensor Público de Classe Final 250 248 2 DP-F
Defensor Público de Classe Intermediária 350 184 166 DP-II
Defensor Público de Classe Inicial 400 28 372 DP-I

Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
NIKoLAS STEFANY MACEDo KAToPoDIS

Subdefensor Público-Geral
19 1448474 - 1

rEvoGAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
3º, do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, rEvoGA os militares abaixo relacionados, para atuarem como responsáveis Técnicos 
nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
14ª rPM: 1250029; 1250071; 

1250086; 1250105 . SuBSTITuTo 112 .332-2 Maj PM Guilherme Antunes Machado 775 .963 .316-53 31/12/2020

DESIGNAÇÃo – rESPoNSávEL TÉCNICo
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 3º, 
do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, DELEGA a competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como responsável 
Técnico nas respectivas Unidade Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA
14ª rPM: 1250029; 1250071; 

1250086; 1250105 SuBSTITuTo 138 .850-3 2º Sgt PM renato José Gomes 045 .117 .576-07 01/01/2021

Belo Horizonte, 19/02/2021.
rodrigo Sousa rodrigues, CEL PM

CoMANDANTE GErAL
19 1448570 - 1

DELIBERAÇÃO Nº 161/2021
Dispõe sobre a lista de antiguidade .
o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, 
no uso de sua competência prevista na Lei Complementar Federal nº 
80/94, alterada pela Lei Complementar Federal nº 132/10, e na Lei 
Complementar Estadual nº 65, artigo 28, inciso Iv, com base no proce-
dimento nº 005/2021, em sua 2ª sessão ordinária de 2021, realizada no 
dia 19 de fevereiro, Delibera:
Art . 1º . Aprovar a lista de antiguidade apurada até 31 de janeiro de 2021 
e na forma do Memo nº 048/2021/SGPSO/DPMG.
Art . 2º . Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares

Presidente do Conselho Superior
19 1448309 - 1

RESOLUÇÃO Nº 073/2021
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso xx, e com 
fundamento no artigo 50, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 
16 de janeiro de 2003;
rESoLvE:
Art . 1º Convocar os candidatos nomeados por meio das resoluções nº 
53/2021, n° 61/2021 e 68/2021, para tomar posse no cargo efetivo de 
Defensor Público de Classe Inicial, na Sessão Extraordinária do Conse-
lho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, que será 
realizada as 09h00min do dia 05 de março de 2021, na sede da Defen-
soria Pública do Estado de Minas Gerais, localizada na rua Guajajaras, 
n° 1707, Bairro: Barro Preto, em Belo Horizonte .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

19 1448527 - 1

Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATO PMMG Nº 18 / 2021

rEvoGAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, rEvoGA a designação do militar abaixo relacionado, para atuar como ordenadores de 
Despesas na respectiva Unidade Executora, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA

7ª rPM: 1250041;
1250019; 1250094; 1250096 . TITuLAr 105 .811-4 Maj PM Jocimar Lúcio dos Santos 963 .976 .166-49 19/02/2021

DESIGNAÇÃo orDENADor DE DESPESAS
o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGA a competência ao militar abaixo relacionado, para atuar como ordenador de 
Despesas na respectiva Unidade Executora, a partir da data especificada, a saber:

uNIDADE SITuAÇÃo Nr PM NoME CPF DATA

7ª rPM: 1250041;
1250019; 1250094; 1250096 . TITuLAr TITuLAr Ten Cel PM Damon Mateus de Souza 035 .695 .986-40 19/02/2021

ExTrATo DE SoLuÇÃo DE PorTArIA N° 
107368/2019- PAD PMMG/24°BPM - 

o MAJor PM rESPoNDENDo PELo CoMANDo Do vIGÉS-
SIMo QuArTo BATALHÃo DE PoLICIA MILITAr, no uso de 
suas atribuições previstas nos artigos 219 c/c 229, ambos da Lei Esta-
dual n° 869, de 05/07/1952 e o artigo 16 da Resolução n°4289 / PMMG 
de 13/01/2014, CONSIDERANDO o processo instaurado para apurar 
a conduta da servidora civil, MASP nº 165 .182-7, o .F .B, rESoLvE: 
a) Acolher o parecer exarado pela Comissão, reafirmando o cometi-
mento da falta leve pela servidora, aplicando a penalidade de repre-
ensão; b) Determinar a cientificação formal da acusada desta decisão, 
com posterior arquivo dos autos em sua pasta funcional; c) Comunicar 
formalmente a seção de pagamento de pessoal/CAP, enviando cópia 
desta solução, informando sobre as faltas apuradas, para fins de descon-
tos referentes aos cinco dias de falta ao serviço, bem como os auxílios 
transporte e alimentação;

18 1448132 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo E 

PAGAMENTo DE PESSoAL
LICENÇA PATErNIDADE
Concede Licença Paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c o 
§ 3º, do artigo 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988, 
por cinco dias, aos servidores:
Masp 1 .189 .989-5, Dartagnan Angelo de Paula Ferreira, a partir de 05 
de fevereiro de 2021
Masp 1 .412 .471-3, Bruno otávio Teodoro, a partir de 05 de fevereiro 
de 2021
Masp 668 .080-5, Flávio José de Jesus Lima, a partir de 03 de feve-
reiro de 2021
Masp 1 .256 .803-6, Wemerson Chaves de Andrade, a partir de 27 de 
janeiro de 2021
Masp 1 .318 .052-6, Paulo Henrique Novaes Bernardes, a partir de 06 
de fevereiro de 2021
Masp 1 .079 .304-0, Brener Aislan de Souza, a partir de 09 de fevereiro 
de 2021

LICENÇA MATErNIDADE
Concede Licença Maternidade, nos termos do art . 17º da Lei Comple-
mentar 64, de 25 de março de 2002, por 120 (cento e vinte) dias, com 
prorrogação por mais 60 (sessenta) dias conforme Lei n°18 .879, de 27 
de maio de 2010, à servidora:
Masp 1 .233 .051-0, Maurícia de Souza Guerra Tolentino, a partir de 08 
de fevereiro de 2021
Masp 1 .427 .241-3, Caroline Lidiene Ferreira da Costa Maciel, a partir 
de 11 de janeiro de 2021
Masp 1 .352 .311-3, Natália Soares Pereira, a partir de 19 de janeiro de 
2021
Masp 1 .113 .190-1, Adriana Martignon Cristino Mendes, a partir de 17 
de janeiro de 2021
Masp 1 .256 .178-3, Leonildes Santos Corrêa, a partir de 09 de feve-
reiro de 2021
Masp 1 .332 .321-7, vanessa Araujo Santos, a partir de 11 de fevereiro 
de 2021
Masp 1 .411 .748-5, Heirischy Biazini Santana de oliveira, a partir de 
31 de dezembro de 2020

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da alínea 
“a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por oito dias, ao servidor:
Masp 1 .356 .643-5, Gilmar Andrade Ferraz, a partir de 16 de dezem-
bro de 2020

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da alí-
nea “a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por quatro dias, à 
servidora:
Masp 1 .255 .899-5, Algimar Ferreira Costa Filho, a partir de 11 de feve-
reiro de 2021

AFASTAMENTo Por MoTIvo LuTo
Concede afastamento por motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do 
art. 201 da Lei nº 869, de 5/07/1952, por oito dias, aos servidores:
Masp 667 .989-8, Joaquim Guimarães Pereira Neto, a partir de 07 de 
fevereiro de 2021
Masp 1 .352 .868-2, raquel Pereira de Araújo Mares, a partir de 08 de 
fevereiro de 2021
Masp 1 .359 .332-2, Marilene rocha Sander, a partir de 15 de fevereiro 
de 2021
Masp 1 .458 .378-5, Fabrício Ferreira da rocha, a partir de 11 de feve-
reiro de 2021

roberto Alves Barbosa Junior
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

19 1448597 - 1

DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
Retificação;
Na Portaria nº 131, de 10 de fevereiro de 2021 .
onde se lê: Ana Santoro Dolabella, Masp 1 .351 .967-6,
Leia-se: Ana Santoro Dolabella, Masp 1 .351 .697-6,

PorTArIA Nº . 13, DE 09 DE FEvErEIro DE 2021
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/Detran/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), o Decreto nº 47 .072 de 1º de novembro 
de 2016 e o disposto na Portaria nº 778 de 24 de abril de 2019, e
Considerando que no Processo Administrativo nº. 001/2020, instaurado 
pela Delegacia Regional de Polícia Civil de Poços de Caldas/MG, se 
apurou que a empresa Coelho e Azevedo Auto Socorro Ltda, localizada 
na Rua Doutor Paulo Jorge Nader, Nº326, Bairro: Distrito Industrial/
MG, infringiu o que preceitua a Cláusula Quinta do Termo de Creden-
ciamento em sua alínea 5.2 “j” da Portaria 778/2019.

resolve:
Art . 1º . Aplicar à empresa Coelho e Azevedo Auto Socorro Ltda, CNPJ: 
29.478.291/0001-00, de acordo com o disposto na Portaria nº. 778/2019 
do Detran/MG, a penalidade de Suspensão pelo prazo de 10 (dez) dias.
Art. 2º. Notificar o Representante Legal da empresa de que a partir da 
publicação da Portaria, terá o prazo de 30 dias para recorrer da decisão, 
de acordo com o §1º do art. 10º da Portaria nº. 778/19.
Art . 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 124, DE 09 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Boy Auto Pecas Ltda, CNPJ nº 
32.769.407/0001-74, situada na Rua Caetano De Vasconcelos, nº 37 - 
Galpão, Tirol, Belo Horizonte - MG, CEP 30662-150, para a atividade 
de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 125, DE 09 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
Considerando a existência da Portaria nº 629 de 04 de abril de 2019, 
publicada em 05 de abril de 2019, de credenciamento da Empresa BH 
Mult Pecas Comercial Ltda, CNPJ nº 07.163.474/0001-01, para o ramo 
de atividade de Comercialização De Partes E Peças;
Considerando a solicitação de alteração do ramo de atividade constante 
no processo 7195 no sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
resolve:
Art . 1º Alterar o ramo de atividade no credenciamento da empresa BH 
Mult Pecas Comercial Ltda, CNPJ nº 07.163.474/0001-01, situada na 
Avenida Dom Pedro II, nº 4755, Bairro Jardim Montanhes, Belo Hori-
zonte - MG, CEP 30730-655, para a atividade de Desmontagem .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º Esta portaria não altera o prazo de credenciamento da Portaria nº 
629 de 04 de abril de 2019 .
Art . 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 129, DE 10 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Wellington Da Silva Tome 03286313106, 
CNPJ nº 17.808.540/0001-07, situada na Rua 410, nº 425 - Ferro Velho 
Tome, Pontal Norte, Catalão - Go, CEP 75708-390, para a atividade de 
Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210219223437017.
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PorTArIA Nº 149, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .

o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Guilherme Domingos do 
Carmo, Masp 1 .113 .617-3 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/
MG, na cidade de Belo Horizonte/MG, os Servidores Vitor Cardoso 
Dutra, Masp 1 .412 .386-3, Philippe Henrique da Silva Souza, Masp 
1 .243 .022-9 e rosiane Aparecida dos Santos, Masp 1 .352 .718-9 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 150, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca 
Examinadora da cidade de João Monlevade/MG, através do SEI nº 
18021/2021-66.
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de João Monlevade/MG, o Servidor Daniel Vasconcelos de 
Miranda, Masp 356 .378-0 .
Art . 2º Designar para a função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de João Monlevade/MG, o Servidor Flávio Ponciano Mar-
tins, Masp 1 .233 .192-2 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 151, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Juiz de Fora/MG, através do SEI nº 16295/2021-11.
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Viçosa/MG, o Servidor Marcos Alexandre da Silva, Masp 
1 .242 .967-6 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Viçosa/MG, o Servidor Rodrigo Silva França de Lima, Masp 
1 .061 .116-8 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 152, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exami-
nadora da cidade de Alfenas/MG, através do SEI nº 16416/2021-42.
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Alfenas/MG, os Servidores Oscar Spitz , Masp 1.458.773-7 e 
Leticia rodrigues de Moura, Masp 1 .412 .552-0 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Alfenas/MG, o Servidor Jefferson Magno e Silva, Masp 
1 .061 .217-4 e Warlem Douglas de Melo, Masp 1 .480 .287-0 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 153, DE 12 FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exami-
nadora da cidade de Iturama/MG, através do SEI nº 25202/2021-82.
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Iturama/MG, o Servidor Wallace Batista Pereira, Masp 
1 .480 .038-7 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 154, DE 12 DE FEvErEIro .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Curvelo/MG, através do SEI nº 108256/2020-73.
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Capelinha/MG, os Servidores Bruno Cordeiro Campos, Masp 
1 .256 .090-0; Danyane Silva oliveira, Masp 1 .412 .302-0; Joao Antonio 
rodrigues Filho, Masp 1 .383 .878-4 e José Luiz Gonzaga Neto, Masp 
1 .111 .892-4 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 155, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Exa-
minadora da cidade de Patos de Minas/MG, através do SEI nº 
17604/2021-73.
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Patos de Minas/MG, o Servidor Jean Carlo da Silva Barros, 
Masp 1 .353 .503-4 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Patos de Minas/MG, a Servidora Panmela Alves Machado de 
Sousa , Masp 1 .427 .150-6 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 156, DE 12 DE FEvErEIro DE 2021 .
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CoNTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Presidente da Banca Examina-
dora da cidade de Juiz de Fora/MG, através do SEI nº 35380/2021-77.
resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Muriaé/MG, a Servidora Selma Cristina de Souza Henriques 
Paula, Masp 667 .874-2 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Muriaé/MG, o Servidor Francisco de Assis Pedrosa Sobrinho 
, Masp 1 .111 .452-7 .
Art . 3º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 157, DE 15 DE FEvErEIro
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais/Detran/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura orgânica da Poli-
cia Civil de Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), e o disposto na Portaria nº 97 .443 de 10 
de outubro de 2007, e
Considerando que no Processo Administrativo nº. 02/2019, instau-
rado pela Delegacia Regional de Polícia Civil de Alfenas/MG, e con-
siderando que não existe uma tabela de preços a ser cumprida refe-
rente a empresas de remarcação de chassi/motor credenciadas junto ao 
DETRAN/MG;
resolve:
Art. 1º. Arquivar o Processo Administrativo 02/2019 contra a empresa 
Jose Alberto De Alvarenga Junior - ME, CNPJ 18.828.180/0001-60 
uma vez que, não existe uma tabela de preços a ser cumprida refe-
rente a empresas de remarcação de chassi/motor credenciadas junto ao 
DETRAN/MG.
Art . 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 158, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Guilherme ribeiro Carvalho 11233897640, 
CNPJ nº 32.353.160/0001-00, situada na Av. Doutor Josaphat Macedo, 
nº 1738, Bairro N . Sra Aparecida, Luz - MG, CEP 35595-000, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 159, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e regionais de Policia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Marcelo Eloi Da Silva 98583271615, 
CNPJ nº 32.826.172/0001-05, situada na Avenida Paraná, nº 2555, 
Bairro São José, Divinópolis - MG, CEP 35501-170, para a atividade 
de Comercialização de Partes e Peças .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, resolução nº 611 do CoNTrAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 160, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Toledo Auto Pecas usadas Eireli, CNPJ nº 
37.087.441/0001-82, situada na Avenida Dom Pedro II, nº 2425 - Loja 
1, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, CEP 30710-535, para a 
atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 161, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
o Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETRAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
Considerando a solicitação de alteração física no processo 7170 no Sis-
tema de Credenciamento de Empresas;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Abelha Auto Pecas Comercio De 
Pecas E Servicos De, CNPJ nº 10.628.723/0001-93, para Avenida Pre-
sidente Juscelino Kubitschek, nº 1081, Bairro Progresso, Frutal - MG, 
CEP 38204-294 .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 163, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro; o art . 37 da Lei Complementar Estadual 
nº129, de 08 de novembro de 2013;
Considerando Resoluções, 730/18 Conselho Nacional de Trânsito – 
CoNTrAN; Portaria nº 1306, de 06 de março de 2020, do Chefe do 
DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a pessoa jurídica Senat Serviço Nacional de Apren-
dizagem do Transporte, inscrita no CNPJ nº 73.471.963/0027-86, com 
sede na Rodovia BR 365, KM 160, S/Nº, Bairro São Geraldo, cidade 
de Pirapora, MG, para ministrar os Cursos na modalidade à distância – 
“EAD”, com atuação no âmbito do Estado de Minas Gerais;
Art . 2º o credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo ser 
renovado por igual período desde que cumprindo os requisitos previstos 
nas Portarias nº 1306, de 30 de junho de 2020, do Chefe do DETRAN/
MG, e resolução nº 730, de 06 de março de 2018, do CoNTrAN .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº 164, DE 15 DE FEvErEIro DE 2021
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETRAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro; o art . 37 da Lei Complementar Estadual 
nº129, de 08 de novembro de 2013;
Considerando Resoluções, 730/18 Conselho Nacional de Trânsito – 
CoNTrAN; Portaria nº 1306, de 06 de março de 2020, do Chefe do 
DETRAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a pessoa jurídica Abaete Transitar, inscrita no CNPJ 
nº 37.788.845/0001-01, com sede à Rua Teodorete de Paiva, nº 444, 
SL . 102, Bairro Centro, cidade de Abaeté, MG, para ministrar os Cur-
sos na modalidade “presencial”, com atuação no âmbito do Estado de 
Minas Gerais;
Art . 2º o credenciamento terá validade de 01 (um) ano, podendo ser 
renovado por igual período desde que cumprindo os requisitos previstos 
nas Portarias nº 1306, de 30 de junho de 2020, do Chefe do DETRAN/
MG, e resolução nº 730, de 06 de março de 2018, do CoNTrAN .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PORTARIA Nº 001/2021
o Chefe do 18º Departamento de Polícia Civil de Poços de Caldas, 
Dr . Edson rogério de Morais, Delegado Geral de Polícia, Masp: 
1 .145 .062-4, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complemen-
tar 129/2013, o art. 6º, incisos I e II, da Resolução 8.004/2018, e o art. 
8º, parágrafo 2º, da Portaria 778/2019, do Diretor do DETRAN-MG;
Considerando as informações fornecidas pelo Delegado regional de 
Polícia Civil de Alfenas, através do Ofício PCMG/18DEPPC/2DRPC/
ALFENAS nº. 53/2021, processo SEI nº 1510.01.0041640/2021-31, 
admitidas como relatório circunstanciado nos termos do art . 8º, pará-
grafo 2º, da Portaria 778/2019, do Diretor do DETRAN-MG, a empresa 
AUTO SOCORRO AREADENSE LTDA, CNPJ 10.300.065/0001-06, 
registro nº.2898/2010, credenciada pelo DETRAN-MG para as ativi-
dades de remoção e guarda, em depósito, de veículos automotores por 
notícia de suposta infração à legislação de trânsito e outras hipóteses 
legais, através de seus sócios-proprietários e/ou representante (s) legal 
(is), ao infringir o artigo 18 do Decreto 47.072/2016 e item 5.3, letra “j” 
da Cláusula Quinta do “Termo de Credenciamento” .
resolve:
Art . 1º . – Designar Comissão Processante, a qual será presidida pelo(a) 
Delegado de Polícia, Thiago Gomes ribeiro, Masp 1 .145 .151-5, como 
Presidente, integrada pelo Delegado de Polícia Alexssander Bueno de 
Souza, Masp 1 .188 .196-8, como secretário e pela Escrivã de Polícia 
Luciana de Fátima Albuquerque, Masp 668 .200-9, como membro, para 
a instauração, instrução e conclusão do competente Processo Admi-
nistrativo e, ao final, através de relatório final, com observância aos 
dispositivos legais acima elencados, propor ao Exmo . Sr . Chefe do 
DETrAN-MG o arquivamento ou a aplicação de penalidades;
Artigo 2º . – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Poços de Caldas-MG, 19 de fevereiro de 2020 .
Edson rogério de Morais

Delegado Geral de Polícia – Masp: 1 .145 .062-4
Chefe do 18º Departamento de Polícia Civil

PorTArIA
A Polícia Civil Do Estado De Minas Gerais, pela Autoridade Policial 
que esta subscreve, com fulcro no art . 144, parágrafo 4 .º, da Constitui-
ção Federal de 1988, c/c art. 136, inciso I, da Constituição Estadual, 
c/c art. 4.º e parágrafos do Código de Processo Penal e art. 61, da Lei 
Estadual n.º 5.406 de 1969, a fim de se apurar irregularidades, em tese, 
ocorridasno Pátio de Apreensão de veículos “Santa Bárbara”, situado 
no município de Santa Bárbara (rua Antônio Adelino de Paula, 261, 
Bairro São Bernardo),envolvendo a ausência de condições mínimas de 
segurança no local, o qual é alvo de constantes arrombamentos e subtra-
ções, conforme demonstrado nas cópias dos rEDS em anexo, fato este 
que poderá caracterizar as condutas previstas no artigo 39 do Decreto 
47.072/2016, artigo 9º da Portaria nº. 778/2019, e Cláusula Terceira, 
item 3 .1 .7, 3 .1 .8, Cláusula Quinta, item 5 .3, alínea “g” do Termo de 
Credenciamento do DETRAN/MG;
resolve
Instaurar o competente Processo Administrativo para a devida apu-
ração do caso . Na oportunidade, determino ao (à) Sr . (a) Escrivão 
(ã) de Polícia que, após autuada e registrada esta, adote as seguintes 
providências:
I – Juntar aos autos cópiasdos rEDS noticiando as recentes subtrações 
de veículos ocorridas no Pátio;
II – Intimar os envolvidos para apresentarem defesa no prazo legal;
III – Encaminhar a Portaria designando a Comissão Processante ao 
DETrAN, para publicação;
Cumpra-Se

Itabira, 18 de fevereiro de 2021 .
Helton Cota Lopes

Delegado regional de Polícia Civil
Autoridade Policial

PorTArIA Nº 001, DE 16 DE FEvErEIro DE 2021
o Bel . Luis Mauro Sampaio Pereira, Delegado regional de Polícia 
Civil, titular da 1ª DRPC/10ºDPC, com sede na cidade de Patos de 
Minas, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Patos de Minas/MG para proceder à instauração e instrução de Pro-
cessos Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, 
assim constituída: Presidente: Bel . Bruno do Carmo Garcia, Delegado 
de Polícia, Nível Especial, Masp: 1 .188 .435-0; Secretário: Thyara 
Gomes Fernandes, Técnica Assistente da PCMG, Masp 1 .352 .162-0; 
Membro: Marcelo de Melo Gomes, cargo Investigador de Policia, 
Masp: 1 .112 .890-7 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luis Mauro Sampaio Pereira
Delegado regional de Polícia Civil

Autoridade Policial - Masp 1 .188 .684-3

PorTArIA Nº 002, DE 16 DE FEvErEIro DE 2021
o Bel . Luis Mauro Sampaio Pereira, Delegado regional de Polícia 
Civil, titular da 1ª DRPC/10ºDPC, com sede na cidade de Patos de 
Minas, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETRAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Patos de Minas/MG para proceder à instauração e instrução de Pro-
cessos Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, 
assim constituída: Presidente: Bel . Bruno do Carmo Garcia, Delegado 
de Polícia, Nível Especial, Masp: 1 .188 .435-0; Secretário: Thyara 
Gomes Fernandes, Técnica Assistente da PCMG, Masp 1 .352 .162-0; 
Membro: Marcelo de Melo Gomes, cargo Investigador de Policia, 
Masp: 1 .112 .890-7 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luis Mauro Sampaio Pereira
Delegado regional de Polícia Civil

Autoridade Policial - Masp 1 .188 .684-3
19 1448598 - 1

AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

74 .202 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 
22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, dispensa 
Adailson Gilberto de oliveira, Escrivão de Polícia, nível Especial, 
MASP 297 .397-2, de responder pela Inspetoria Geral do Corpo de 
Escrivães .

74 .203 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso Iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, 
Luciene Cardoso Murta vilela, Escrivã de Polícia, nível Especial, 
MASP 386 .229-9, para responder pela Inspetoria Geral do Corpo 
de Escrivães, procedente da 1ª Delegacia regional de Polícia Civil 
Centro/1º Depto.

74 .204 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, João Mascarenhas do Espirito Santo, Investigador de Polícia, 
nível Especial, MASP 294.609-3, para prestar serviços na Chefia-Ad-
junta da Polícia Civil, procedente da Delegacia Especializada de Even-
tos/ DEOESP.

74 .205 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Alexandre Antônio de Almeida, Investigador de Polícia, nível 
Especial, MASP 370.147-1, para prestar serviços na Chefia-Adjunta da 
Polícia Civil, procedente da Inspetoria Geral do Corpo de Detetives/ 
SIPJ .

74 .206 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Fagner Ferreira Pinto, Investigador de Polícia, nível I, MASP 
1.049.189-2, para prestar serviços no Instituto de Criminalística/ SPTC, 
procedente da 1ª Delegacia de Polícia Civil Noroeste/ 6ª DRPC Noro-
este/ 1º Depto.

74 .207 – no uso de suas atribuições, remove, nos termos do inciso Iv do 
art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, raquel 
Galinkin Fortuna, Investigadora de Polícia, nível I, MASP 1 .411 .930-9, 
para prestar serviços na Assessoria de Relações Institucionais da Chefia 
da Polícia Civil, procedente da Chefia-Adjunta da Polícia Civil.

74.208 – no uso de suas atribuições, retifica o ato nº 74.198, referente 
a remoção do servidor Felipe Moraes Forjaz de Lacerda, Delegado de 
Polícia, nível Especial, MASP 1 .330 .843-2, publicado no IoMG em 
19/02/2021.
Onde se lê: dispensando-o de responder pela Coordenação Aerotática/
Chefia-Adjunta da Polícia Civil;
Leia-se: sem prejuízo das suas funções junto a Coordenação Aerotática/
Chefia-Adjunta da Polícia Civil .

19 1448620 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210219223437018.
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Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Expediente
CoNSELHo ESTADuAL Do PATrIMÔNIo CuLTurAL

CONVOCAÇÃO1ª REUNIÃO ORDINÁRIA/2021 – CONEP
o Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 8º do Decreto 44.785/2008, 
torna pública a realização da 1ª Reunião Ordinária/2021 do Conselho 
Estadual do Patrimônio Cultural – CoNEP, de MoDo rEMoTo, a ser 
realizada no dia 25 de fevereiro de 2021, quinta-feira, às 14h .
A pauta da reunião abrangerá os seguintes assuntos:
1 – Leitura e apreciação da Ata da 2ª Reunião Ordinária/2020, realizada 
em 13 de agosto de 2020;2 – ICMS Patrimônio Cultural: Apreciação 
de Nova Deliberação . Conselheiro relator: Flávio de Lemos Carsala-
de .3 – ouro Fino: Deliberação sobre a avaliação da área de estudo do 
Centro Histórico de ouro Fino 4 – Assuntos Gerais e franqueamento 
da palavra .
Ficam por meio desta convocados os conselheiros que de outra forma 
não o foram e cientes os demais interessados . As reuniões do Conep 
serão realizadas por meio de videoconferência, tendo como participan-
tes os conselheiros, assessoria técnica e interessados credenciados . o 
público em geral poderá acompanhar a reunião do Conep no canal do 
IEPHA, no Youtube (https://www.youtube.com/user/TVIephaMG).

Leônidas José de oliveira Secretário de Estado de 
Cultura e TurismoPresidente do CoNEP

19 1448178 - 1

Empresa mineira de 
comunicação - Emc

Presidente: Sérgio rodrigo reis

PorTArIA CoNJuNTA EMC E FTvM 
Nº 01, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021

Institui o Grupo de Trabalho para definição de especificações do pro-
jeto de Websites da Empresa Mineira de Comunicação e Fundação Tv 
Minas Cultural e Educativa .
o Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, também desig-
nado para responder pela Presidência da Fundação Tv Minas Cultu-
ral e Educativa, conforme ato publicado no IOF em de 04/06/2020, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, Lei nº 22 .294, de 20 de setembro de 2016, pelo Decreto nº 
47 .750, de 12 de novembro de 2019 e pelo Decreto nº 47 .747, de 7 de 
novembro de 2019 e em conformidade com a Lei Federal 12 .527, de 
18 de novembro de 2011, Decreto Estadual nº 45 .969, de 24 de maio 
de 2012 e resolução SEPLAG Nº 29, de 05 de julho de 2016, no que 
couber .resolve: Art . 1º - Designar o Grupo de Trabalho da Empresa 
Mineira de Comunicação e Fundação Tv Minas Cultural e Educativa, 
composta por colaboradores das unidades abaixo relacionados, que atu-
ará sob a presidência do primeiro, responsável pelos trabalhos do refe-
rido Grupo:I - Assessor de Tecnologia de Informação e ComputaçãoII 
- Assessor de Comunicação e dois colaboradores da áreaIII - Diretor 
da Diretoria de Captação e Marketing e dois colaboradores da áreaIv 
- Dois colaboradores da Empresa Mineira de Comunicaçãov - Dois 
colaboradores da Fundação Tv Minas Cultural e Educativa .Art . 2º - o 
Grupo de trabalho deverá, como sua primeira atribuição, apresentar no 
prazo de 5(cinco) dias úteis, um cronograma de entrega acordado por 
todos .Art . 3º - A designação de que trata o art . 1º terá duração de 01 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período .Art .4º- os desig-
nados deverão ter ciência expressa sobre as atividades atribuídas .Art . 5º 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Sérgio rodrigo reis Presidente Empresa Mineira de Comunicação 

Fundação Tv Minas Cultural e Educativa Cultural e Educativa
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
Retificação da Publicação data da de 18/02/2021, caderno 1, página 4 - 
RESOLUÇÃO SEDE N° 03/2021
Em seu anexo II:
oNDE-SE LÊ:

Cogeração Parcela Fixa R$/m³
Faixas de consumo em m³

300 .001 1 .000 .000 8 .436,375

LEIA-SE:
Cogeração Parcela Fixa R$/m³

Faixas de consumo em m³
300 .001 1 .000 .000 8 .436,3375

19 1448505 - 1

rESoLuÇÃo SEDE N° 05, DE 18 DE FEvErEIro DE 2021
Autoriza a GASCoM CoMErCIALIZADorA DE GáS LTDA a 
exercer a atividade de comercialização de gás natural canalizado no 
Estado de Minas Gerais .
oSecretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômicono uso 
da atribuição que lhe confere oinciso III, § 1°, art . 93, da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto naLei n° 11 .021, de 11 de janeiro de 
1993,naLei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019e noDecreto Estadual nº 
47 .785, de 10 de dezembro de 2019;
Considerando que nos termos doartigo 25, § 2º da Constituição Federale 
doartigo 10, inciso vIII, da Constituição do Estado de Minas Gerias, 
cabe ao Estado de Minas Gerais, diretamente ou mediante concessão, 
explorar os serviços locais de gás canalizado em seu território;
Considerando o disposto naLei Federal nº 11 .909, de 04 de março de 
2009, que “dispõe sobre as atividades relativas ao transporte de gás 
de que trata oartigo 177 da Constituição Federal, bem como sobre as 
atividades de tratamento, processamento, estocagem, liquefação, rega-
seificação e comercialização de gás natural”, criando o consumidor 
livre, o autoimportador e o autoprodutor e regulamentada peloDecreto 
nº 7 .382, de 02 de dezembro de 2010, e pelas resoluções da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANPnº 51enº 
52, de 29 de setembro de 2011,alterada pela resolução nº 794, de 05 
de julho de 2019;
Considerando que é competência da SEDE regular e fiscalizar a distri-
buição e comercialização do gás canalizado, em conformidade com as 
políticas e diretrizes de governo, conforme disposto peloDecreto Esta-
dual nº 47 .785, de 10 de dezembro de 2019;
Considerando que é de interesse da SEDE incentivar o desenvolvi-
mento do Estado, a partir do gás, estabelecendo normas no sentido de 
promover a ampliação do uso deste energético com competitividade 
e eficiência e ao mesmo tempo garantir a sustentabilidade da conces-
são para a exploração do serviço de distribuição de gás, por meio de 
canalizações;

Considerando o disposto na resolução SEDEnº 17, de 9 de dezem-
bro de 2013 e resolução SEDE nº18, de 9 de dezembro de 2013, que 
dispõem sobre as regras e condições gerais de acesso à prestação do 
serviço de distribuição de gás canalizado ao consumidor livre, autoim-
portador, autoprodutor e o exercício da atividade de comercialização de 
gás canalizado no Estado de Minas Gerais; e
Considerando aresolução SEDE nº 8, de 18 de setembro de 2019, que 
aprovou a receita requerida, a Margem Média e o Índice de reposi-
cionamento Tarifário ordinário da concessionária GASMIG para o Pri-
meiro Ciclo Tarifário compreendido entre 2018 a 2022 .
rESoLvE:
Art . 1° – Fica a GASCoM CoMErCIALIZADorA DE GáS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 18.747.456/0001-85, autorizada a exercer a 
atividade de comercialização de gás natural canalizado no Estado de 
Minas Gerais, nos termos da resolução SEDE nº 18, de 9 de dezem-
bro de 2013 .
Parágrafo único – Para exercer a atividade de comercialização, a 
empresa deverá atender a todas as condições exigidas na resolução 
SEDE nº 18, de 9 de dezembro de 2013 ou a qualquer dispositivo que 
venha a substitui-la .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte,18 de fevereiro de 2021 . 
FErNANDo PASSALIo DE AvELAr

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico
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Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

ProrroGA o PrAZo PArA QuE A CoMISSÃo 
PROCESSANTE DESIGNADA PELA PORTARIA PRE 44/2020

CoNCLuA oS TrABALHoS Do ProCESSo 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 01/2020.

PORTARIA PRE N° 005/2021
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG no uso de suas competências atribuídas pelo Decreto 
Estadual nº 47 .931, de 29 de abril de 2020, e em cumprimento aos arti-
gos 218 e seguintes, da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952,
rESoLvE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 06/02/2021, 
o prazo para que a Comissão Processante instaurada pela Portaria PrE 
n. 44/2020, conclua os trabalhos para apuração da possível infração 
de abandono de cargo ou função pública pelo não comparecimento ao 
serviço sem causa justificada por mais de trinta dias consecutivos ou 
mais de noventa dias não consecutivos em um ano, em face do servidor 
vandermon da Silva Lopes, MASP: 1 .148 .596-8, admissão 1, ocupante 
de cargo de Técnico em atividades de Ciência e Tecnologia, lotado na 
Fundação de Amparo do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 . 
Camila Pereira de oliveira ribeiro

Presidenta em exercício da FAPEMIG
19 1448276 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretora-Geral: Melissa Barcellos Martinelle

PorTArIA IPEM-MG Nº 13, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021
A Diretora-geral do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Minas Gerais (Ipem-MG), no uso das suas atribuições, com base no 
artigo 219 da Lei Estadual nº 869/1952, considerando os motivos apre-
sentados pela presidente das comissões de processos administrativos 
disciplinares instaurados pelas portarias abaixo indicadas,
rESoLvE prorrogar o prazo de apuração para concluir os trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 15 de janeiro de 2021, 
observados os Decretos, resoluções e Deliberações acerca da Situação 
de Emergência em Saúde Pública no Estado .

Portaria de Instauração Última recondução

Portaria IPEM/MG N.45/2019, 
publicada em 07/08/2019.

Portaria IPEM/MG N.11/2021, 
publicada em 28/01/2021, com 
vigência a contar de 14/11/2020.

Contagem, 19 de Fevereiro de 2021
Melissa Barcellos Martinelle - Diretora Geral .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2021
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 47.867, de 03/03/2020 e o inciso I, art.2º 
da Portaria uTrAMIG nº 07, de 22 de abril de 2020, determina a ins-
tauração do Processo Administrativo Nº 20/2021, nos termos da Lei 
nº 14.184, de 31/01/2002, c/c a Resolução nº 37, de 12/09/2005, para 
apurar concessão irregular de vencimento em razão da concessão de 
progressão com intervalo menor que o devido para a servidora M . N . r . 
C ., CPF xxx .376 .486-xx  .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Patrícia Freitas de oliveira Enoque

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2021
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 47.867, de 03/03/2020 e o inciso I, art.2º 
da Portaria uTrAMIG nº 07, de 22 de abril de 2020, determina a ins-
tauração do Processo Administrativo Nº 21/2021, nos termos da Lei 
nº 14.184, de 31/01/2002, c/c a Resolução nº 37, de 12/09/2005, para 
apurar concessão irregular de vencimento em razão da concessão de 
progressão com intervalo menor que o devido para a servidora T . L . M ., 
CPF xxx .503 .596-xx .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Patrícia Freitas de oliveira Enoque

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .
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Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de tributação
PorTArIA SuTrI Nº 1 .037, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021

Altera a Portaria SuTrI nº 827, de 3 de abril de 2019, que dispõe sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar para 
efeitos de aplicação da legislação do ICMS .
o SuPErINTENDENTE DE TrIBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no inciso xvII do art . 222 do regulamento do 
ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art. 1º - O Anexo Único da Portaria SUTRI nº 827, de 3 de abril de 2019, fica acrescido dos itens 122 a 124, com a seguinte redação:
“

122 Cremer S .A . 062 .772347 .1059 Pouso Alegre
123 Dental BH Brasil Comércio de Produtos odonto-Médico Hospitalar EIrELI 003 .267360 .0035 Belo Horizonte
124 Comercial & Suprimentos ribeiro Ltda . 062 .066651 .0066 Belo Horizonte

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, em 19 de fevereiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

Marcelo Hipólito rodrigues
Superintendente de Tributação
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Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, considerando o laudo conclusivo datado de 09/12/2020, 
da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional/
SEPLAG, por seis meses, ao servidor José Augusto ávila Ermida, 
Masp 457.150-1, AFRE, em prorrogação, a partir de 30/04/2020.

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 19 de fevereiro de 2021 .

Blenda rosa Pereira Couto
Superintendente de Planejamento Gestão e Finanças/SEF
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

BELo HORIZONTE - DF/1º NÍVEL/BH-4
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
credito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual.
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na repartição fazendária 
situada a rua Doutor Cristiano otoni, 555 - Centro - CEP 33 .600-000 
– Pedro Leopoldo/MG.
Sujeito Passivo: Santa Luzia Comercial Eireli . I .E .: 002 .031 .244 .0057
Endereço: rua C, 15, Bairro Distrito Industrial Deputado Simão da 
Cunha – Santa Luzia – MG, CEP: 33040-259 .
Coobrigado (1): Igor Antonio Câmara Jales– CPF: 062 .766 .356-77
Endereço: rua Manoel Alexandrino, 362, Bairro São Paulo – Belo 
Horizonte – MG, CEP: 31910-120 .
Auto de Infração: 01 .001489557-61

Belo Horizonte 19 de fevereiro de 2021
Mariana Moreira Alves MASP 669 .195-0

Delegada Fiscal - DF/BH-4
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SrF i - Governador valadares
ATo Nº 114

Dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, de 19/12/1977, 
do art. 4º do Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Resolução nº 5.279, 
de 09/08/2019 e nos termos da Portaria SRE Nº 170, de 16/10/2019, o 
servidor HÉLIo LuIZ LACErDA, MASP . 357 .684-0, do município de 
Jacinto/SRF I/Governador Valadares, com data retroativa a 07/07/2020, 
para regularizar situação funcional . 

ATo Nº 115
DESIGNA PArA ExErCEr A FuNÇÃo DE CoorDENADor DE 
SErvIÇo INTEGrADo DE ASSISTÊNCIA TrIBuTárIA E FIS-
CAL – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, de 19/12/1977, do art. 4º do 
Decreto nº 28.168, de 7/6/1988, da Resolução nº 5.279, de 09/08/2019 
e nos termos da Portaria SRE Nº 170, de 16/10/2019, o servidor DAR-
TAGNHAN NuNES GuIMArÃES, MASP . 356 .401-0, do muni-
cípio de Jacinto/SRF I/Governador Valadares, com data retroativa a 
07/07/2020, para regularizar situação funcional.

Governador valadares, 19 de fevereiro de 2021 .
Marcos José da Silva Pinto

Superintendente regional da Fazenda I
Governador valadares
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SrF i - Juiz de Fora
SRF I / JUIZ DE FORA

DF 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-1
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 15 .000062436 .47
Autuado: SYLvIA MArIA DE SIQuEIrA
CPF: 025 .507 .097-72
rua Paulo Silva Araujo, 185 – BL 2 APT 605- Bairro: Meier
CEP 20735230 – rio de Janeiro - rJ

Juiz de Fora, 18 de fevereiro de 2021 .
Paulo roberto Guimaraes Nogueira

Delegado Fiscal /1º Nível/Juiz de Fora-1

SRF I / JUIZ DE FORA
DF 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-1

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 15 .000062437 .28
Autuado: IETE MArIA PErEIrA CAvALCANTI
CPF: 522 .437 .889-34
rua Jornalista roberto Mello de Farias, 221 - Bairro: Cabeçudas
CEP 88306610 – Itajaí - SC

Juiz de Fora, 18 de fevereiro de 2021 .
Paulo roberto Guimaraes Nogueira

Delegado Fiscal /1º Nível/Juiz de Fora-1

SRF I / JUIZ DE FORA
DF 1º NÍVEL/JUIZ DE FORA-1

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 15 .000062594-03
Autuado: JoÃo DE FrEITAS orEMPuLLEr
CPF: 069 .468 .447-34
rua Doutor Boanerges Barbosa de Castro, 191, lote 18
Bairro: Terras Altas
CEP 36073236 – Juiz de Fora - MG

Juiz de Fora, 18 de fevereiro de 2021 .
Paulo roberto Guimaraes Nogueira

Delegado Fiscal /1º Nível/Juiz de Fora-1
19 1448530 - 1

SrF i - montes claros
SRF/MONTES CLAroS

AF/2º NÍVEL MONTES CLAROS
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo comunicado que restou caracterizada a desistên-
cia da Impugnação de fls. 101/104, da peça fiscal em referência, pela 
não comprovação ou não recolhimento integral da Taxa de Expediente 
prevista no item 2.21 da Tabela “A” anexa à Lei nº 6.763/75, nos termos 
do art . 111, § 1º, 114, II e 118, §1º, do rPTA, estabelecido pelo Decreto 
nº 44.747/08. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repar-
tição fazendária, situada na Avenida Major Alexandre rodrigues, 223 
– Bairro Ibituruna, em Montes Claros - MG .
PTA Nº : 01 .000697348-00
Sujeito Passivo: Tânia Maria Cordeiro (Coobrigada)
CPF/IE/CNPJ : 478.084.116-04
Endereço : Avenida Norival Guilherme vieira, nº 510 – Bairro Ibitu-
runa – CEP: 39 .401-289 – Montes Claros - MG

Montes Claros, 19 de fevereiro de 2021 .
Charles Dias Leite Júnior – Chefe AF 2º Nível Montes Claros
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SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I/UBERLÂNDIA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍVEL/UBERLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecor-
rível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores escla-
recimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na 
Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001890635-38
Sujeito Passivo: ramos Comércio de Colchões Ltda .
IE/CPF/CNPJ: 001031306.00-37
End.: Av. Floriano Peixoto, nº 1675, Uberlândia/MG
2 . PTA: 01 .001890635-38
Sujeito Passivo: Martinho rodrigue Alves Ferreira
IE/CPF/CNPJ: 931.407.896-53
End.: Rua Itabirito, nº 64, Uberlândia/MG

uberlândia, 19 de fevereiro de 2021 .
Marden de Sousa Silva - Masp: 339 .589-4

Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia e.e.
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SrF ii - varginha
EDITAL 013.892/2021

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL PouSo ALEGrE

CANCELAMENTo
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
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publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Pouso Alegre .
Inscrição Estadual - Nome Empresarial
003044262 .00-12 – Comercial de Peças e Metais Silva Ltda
003253338 .00-59 - Tx Comercio varejista de Metais Ltda
546807933 .00-84 - Bar e restaurante Pizzburger Ltda
001235258 .00-05 – Pizzarial Paiol da Gula Ltda
003529188 .00-23 – Metal MS Sucatas Ltda .

Pouso Alegre, 19 de fevereiro de 2021 .
Maria Luiza Couto

Chefe AF/Pouso Alegre

EDITAL 013.891/2021
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL PouSo ALEGrE
CANCELAMENTo

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art.16, incisos IV e XIII da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 
96, inciso V, 109 e 111, todos do RICMS/02, aprovado pelo Decreto 
nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, representa-
dos por seus sócios e coobrigados, cientes de que a partir da data desta 
publicação, suas inscrições no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
estarão canceladas de ofício, nos termos do art . 108, inciso II, alíneas 
“b” e “c” do mesmo RICMS/02 e seus comprovantes de Inscrição Esta-
dual sem validade alguma .
Município de Pouso Alegre .
Inscrição Estadual - Nome Empresarial
002921215 .00-80 - Guedes Café Ltda
002916710 .00-58 - M . A . da S . Bassi Distribuidora Eireli
002612083 .00-49 - Joel Inácio da Silva Junior 97282383634
003248842 .00-42 - oGx Transportes e Com . Fecularias, Amidos e 
Cereais Eireli
460114622 .00-71- Luiz Paulo dos Santos
002657311 .00-56 – Terezinha Anorina de jesus Caldeira
525238667 .00-69 – Auto Posto Arvore Grande Ltda

Pouso Alegre, 19 de fevereiro de 2021 .
Maria Luiza Couto

Chefe AF/Pouso Alegre
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SRFII/VARGINHA-AF/2ºNÍVEL/VARGINHA
INTIMAÇÃo

Face à decisão final no Conselho de Contribuintes do Estado de Minas 
Gerais contra a qual não cabe recurso e com a finalidade de proceder-
mos à cobrança administrativa prevista na Resolução – SEF/MG nº. 
5.209/2018 fica V. Sa. intimado a promover, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar desta publicação e antes da sua inscrição em dívida ativa e a con-
sequente execução fiscal, o pagamento a vista ou parcelado do crédito 
tributário constituído mediante o PTA abaixo relacionado, nos termos 
da legislação vigente .
Para maiores esclarecimentos e /ou vista dos autos, gentileza agendar 
previamente atendimento presencial nesta repartição fazendária situ-
ada na Av . Celina Ferreira ottoni, nº39 – Jardim vale dos Ipês – CEP 
37 .026 .575, varginha(MG) . o agendamento poderá ser feito através do 
e-mail afvarginha@fazenda .mg .gov .br ou do telefone (35) 3068-0100 .
PTA Nº: 01 .001418543-22
Sujeito Passivo: MEDWAY LoG CoM E SErvIÇoS LTDA – EM 
rECuPErAÇÃo JuDICIAL
I .E: 001 .571 .608 .00-81
Av . Dr . Messias Barros, nº370 - Bairro Distrito Industrial Miguel de 
Luca – Varginha /MG – CEP 37.072-003

varginha, 19 de fevereiro de 2021 .
Ana Maria Ponciano rodrigues rezende

Chefe da AF/2º Nível/Varginha

SRF/II/VARGINHA - AF/2ºNÍVEL/TRÊS CORAÇÕES
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente fica o sujeito passivo intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o paga-
mento/parcelamento/impugnação do crédito tributário constituído 
mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de revelia e reconhe-
cimento do crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será 
encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclu-
sive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda 
pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta 
repartição fazendária, localizada na Av . Presidente Getúlio vargas, nº 
154, Centro - CEP 37410-137, Três Corações/MG, ou através de agen-
damento pelo e-mail aftrescoracoes@fazenda .mg .gov .br - telefone 
35–3231-2764 .
PTA nº: 01 .001891306-00
Autuado:Destefani Valadão Celulares Ltda, CNPJ 18.611677/0001-21
Travessa Barão do Rio Verde, 19 – Centro – São Gonçalo do Sapucaí/
MG, CEP 37 .490 .000
Coobrigado: ronilson dos Santos valadão – CPF 042 .168046-67
Rua Ursula Paulino, 731- Bº Cinquentenário, Belo Horizonte/MG, CEP 
30 .570-000

Três Corações, 19 de fevereiro de 2021 .
Anderson Ricardo de Carvalho - Chefe da AF/2º Nível/Três Corações
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

PORTARIA N° P/010/2021
Altera a Portaria P/063/2020, de 21 de agosto de 2020, que designa 
servidores para compor Equipe de Administração de Segurança, Coor-
denação e Acompanhamento de Implantação do Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI, no âmbito desta Autarquia .
o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições estabelecidas nos incisos I e xv do artigo 29° do Decreto 
Estadual n° 47 .689, de 26 de Julho de 2019, e atendendo ao disposto no 
Decreto Estadual n° 47 .228, de 04 de Agosto de 2017, bem como reso-
lução Conjunta SEPLAG/SEC n° 9921, de 02 de Outubro de 2018,
rESoLvE:
Art. 1° Alterar a Portaria P/063/2021, de 21 de agosto de 2020, que 
designa servidores para compor equipe de administração de segurança, 
coordenação e acompanhamento de implantação do Sistema Eletrô-
nico de Informação – SEI, que passa a constituir-se com os seguintes 
membros:
– Gustavo Henrique Campos dos Santos – Masp: 1160079-8
– Henrique Peixoto Petrocchi da Costa – Masp: 1164602-3
– Jocelino Manoel Braga – Masp: 1132453-0
–Daiane Hysley da Silva – Masp: 1391955-0
– Paula Fernanda Araújo – Masp: 1367225-8
– Danielle Brugger Matias Souza - Masp: 1124470-4
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3° revogam-se as disposições em contrário .

Bruno Selmi Dei Falci
Presidente
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Fernando Antônio Soares Bezerra 12657615 FATor II A II B 01 .01 .2021
Fernando Arthur Moreira Dias 12100426 FTor II B II C 01 .01 .2021
Gabriela Ferrari de rezende 13965512 FTor I B I C 01 .01 .2021
Gaspar Alves de Souza 10228427 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Gaspar Giovane Borges 12100483 FATor II B II C 01 .01 .2021
Geraldo Augusto das Graças 10335099 AuToP v C v D 01 .01 .2021
Geraldo Ferreira 10333243 AuToP v D v E 01 .01 .2021
Geraldo Pimenta de Morais 10335305 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Gildo ramiro dos Santos 10314482 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Gilmara oliveira Francisquini de Souza 12004933 FTor I B I C 01 .01 .2021
Gilson Santos Prates 10280840 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Glaucus Lopes Dornas 13968706 FTor I B I C 01 .01 .2021
Helbert Tadeu de Freitas 10284248 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Heloísa Cavalcanti Coscarelli 10283604 GToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Helson Campos Soares 06631683 FTor II B II C 01 .01 .2021
Herik Nelson Franco oliveira 12100525 FTor II B II C 01 .01 .2021
Idalmo Araújo de oliveira 10334845 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Izael Ferreira de Matos 10332005 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Izolda Maria Machado Simão 12103701 FTor II B II C 01 .01 .2021
Janaína Gontijo Cândido 12103677 FTor II B II C 01 .01 .2021
Jefferson Taffarel Guimarães Nogueira 13981329 FTor I B I C 01 .01 .2021
Joana Campos Brasil Baxter 12103347 FTor II B II C 01 .01 .2021
João Batista Cândido da Silva 13977814 FTor I B I C 01 .01 .2021
João Bosco Aurélio 10324119 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Joaquim Gonçalves Moreira 10324762 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Jorge Antunes 10326726 AuToP v D v E 01 .01 .2021
José de Fátima Alves Ferreira 10238632 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
José Ernesto viol 10324747 AuToP Iv A Iv B 01 .01 .2021
José Eustáquio de Sousa 10231728 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
José Gerson Arantes Cabral 10338820 AuToP III H III I 01 .01 .2021
José Luiz Damaso 10339208 AuToP III H III I 01 .01 .2021
José Maria dos Santos 10235828 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
José olímpio de oliveira ramos 10320414 AuToP I I I J 01 .01 .2021
José Pinto Barbosa Junior 10335537 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
José rodrigues Lima Neto 10335958 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
José Simplício Pereira Neto 10333094 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021

José Tadeu La Guardia 05991450 GToP v F v G 01 .01 .2021
Joubert Almeida Murta de Souza Filho 10330058 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Júlio Ferreira de Jesus 10323293 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Kátia Jayme Cambraia 10332062 GToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Laudiceu Nunes Ferreira 10327401 AuToP Iv H Iv I 01 .01 .2021
Leandro de Almeida Mendes 12152112 FTor II B II C 09 .01 .2021
Leda Ernestina de Almeida Guerra 10284669 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Leonel resende 10337962 AGToP II H II I 01 .01 .2021
Leudes Antônio Pereira de Jesus 10339059 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Liciente de Campos Pereira 08392854 FTor II B II C 01 .01 .2021
Luis Maurosan da Costa 10322279 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Luiz Antônio Lima Fraga 10338994 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Luiz Henrique Pimenta 10334472 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Manoel Donizete de oliveira 10315083 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Mara dos Santos Martins 13974266 GToP I B I C 01 .01 .2021
Marcelo Alves de Amorim 12100566 FTor II B II C 01 .01 .2020
Marcelo José Cândido rocha 13965819 GToP I B I C 01 .01 .2021
Márcia de Souza Barreto 05481759 AGToP v C v D 01 .01 .2021
Márcia oliveira 10229425 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Márcio Barros Weiss 09538927 FTor II B II C 01 .01 .2021
Marcos rogério de Souza 10333730 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Margarida Maria vieira 10284818 AGToP Iv B Iv C 01 .01 .2021
Maria das Dores Freitas Pereira 10332724 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Maria Dolores Castro Caldeira 10226041 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Maria Luiza Machado Monteiro 10332997 GToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Maria Marta Pereira Duarte 13667860 FATor I B I C 01 .01 .2021
Maria Selma Freitas Schwab 10744969 GToP v F v G 01 .01 .2021
Marilene de Melo 10231793 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Marinilda Soares 10285575 AGToP Iv B Iv C 01 .01 .2021
Milton vieira Martins 10285930 AuToP v C v D 01 .01 .2021
Newton Martins de Souza 10769891 FTor II B II C 01 .01 .2021
Nívea Gomes vieira Monteiro 13898853 FATor I B I C 01 .01 .2021
oneida Pereira Fagundes 10281277 AGToP Iv B Iv C 01 .01 .2021
ostílio Ferreira da Silva 10331874 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Patrícia Metz Peixoto 12100798 FTor II B II C 01 .01 .2021
Patrícia vieira de Souza Amado 12103552 FTor II B II C 01 .01 .2021
Paulo Afonso dos Santos rodrigues 10333821 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Paulo Cézar Moreira Alves 13506217 GToP I B I C 01 .01 .2021
Paulo Saggioro dos Santos 10332435 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
raimundo Santana Barros 10332799 AuToP Iv H Iv I 01 .01 .2021
reinaldo Soares rezende 12103826 FATor II B II C 01 .01 .2021
renato Yukio rodrigues Sato 12103883 FTor II B II C 01 .01 .2021
renzo de Paiva vieira Marques 12100822 FTor II B II C 01 .01 .2021
ricardo Magno Salles 10284271 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
robson Nazaré dos Santos 10331072 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021

robson Nelson ruas Correa 10334886 AuToP v D v E 01 .01 .2021
ronaldo Costa Guimarães 10350452 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
rosane Fernandes da Silva 10185908 AGToP v D v E 01 .01 .2021
Saturnino Teodoro de Faria 12644720 FATor II A II B 01 .01 .2021
Sebastião Anselmo Teixeira 10332450 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Sérgio ramos Lopes 12101952 FTor II B II C 01 .01 .2021
Servo José Fonseca 10327237 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Soraia rosalina Lopes 12643318 FATor II A II B 01 .01 .2021
Tadeu Eustáquio Fonseca de Faria 
Morato 10182806 AGToP Iv F Iv G 01 .01 .2021

Tânia Mara dos Santos 03673993 AuToP v D v E 01 .01 .2021
Thais Pierre Lanna Prata 12229613 GToP I B I C 01 .01 .2021
Thaiza Mara oliveira Penido 13973680 AGToP I B I C 01 .01 .2021
valmir Miranda Filho 10332914 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
vanessa Barbosa Avelar 13998455 GToP I B I C 01 .01 .2021
vanessa Costa Botelho Machado Feitosa 10283737 GToP v D v E 01 .01 .2021
vanilson Gomes Costa 10238715 AGToP v F v G 01 .01 .2021
verena Aparecida Brito de Souza Lima 11014685 FATor II B II C 01 .01 .2021
victor Ferreira Braga de Souza 11810884 FTor II B II C 01 .01 .2021
vinícius Gatti Queiroga 12104014 FTor II B II C 01 .01 .2021
viviane Cazassa de oliveira 13963434 FTor I B I C 01 .01 .2021
Wagner Antônio Goncalves da Silva 12105151 FTor II B II C 01 .01 .2021
Wanderley rodrigues de Souza 10336303 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Willer Bao 10284032 GToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Wilton Gonçalves Garcia 10233054 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
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Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

PorTArIA DEr-MG Nº 3881 DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 . 
Concede progressão na carreira . A vICE-DIrETorA-GErAL Do DEr-MG, no exercício das competências previstas no incisox do art . 10 do 
Decreto Estadual nº 47 .839, de 16 de janeiro de 2020, em conformidade o art . 11, inciso I, do mesmo Decreto, e tendo em vista o disposto no art . 16 
da Lei Estadual nº 15 .469, de 13 de janeiro de 2005, DETErMINA: Art . 1º–Fica concedida progressão na carreira aos servidores ocupantes de cargo 
de provimento efetivo do quadro de pessoal do DEr-MG, relacionados no Anexo desta Portaria . Art . 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigência apontadas no Anexo desta Portaria .

ANExo À PorTArIA Nº 3881 DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Nome do Servidor MASP Código da 
Carreira

Situação Anterior Situação Atual
Nível Grau Nível Grau vigência

Adalmar Moreira Pereira 10334803 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Adão rodrigues Gomes 10314995 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Ademilson Francisco Gomes 10167021 GToP v C v D 01 .01 .2021
Alberto Queiroz Soares 10333888 AGToP v E v F 01 .01 .2021
Aldemario ribeiro Pardim 10318319 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Alessandra da Silva reis 12099974 FATor II B II C 01 .01 .2021
Alexandre Correa Galvão 12100145 FTor II B II C 01 .01 .2021
Altair de Morais Pessoa 10234524 GToP v F v G 01 .01 .2021
Alvaro Eduardo Goulart 10337988 GToP v D v E 01 .01 .2021
Ananias Melchor Mendes 10322303 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Andressa vitoria de resende rodrigues 12100186 FTor II B II C 01 .01 .2021
Antônio Assis Pereira Lima 10282762 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Antônio Carlos Bollara 10282630 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Antônio Celso Campos 10324390 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Antônio Luiz Guimarães dos reis 10331056 AGToP v B v C 01 .01 .2021
Antônio Maurício de Almeida 10335982 AuToP I I I J 01 .01 .2021
Arnaldo rodrigues Teixeira 10235349 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Bernardo Formaggini Leandro rocha 13998190 GToP I B I C 01 .01 .2021
Camila Hilário Bethonico de Melo 13479928 FTor I B I C 01 .01 .2021
Carlos Alberto Gomes Polatscheck 06698526 FTor II B II C 01 .01 .2021
Carlos José Bueno 10323152 AuToP v G v H 01 .01 .2021
Cíntia Cristina de Araújo 12100954 FTor II B II C 01 .01 .2021
Cláudia regina da Silva 12100285 FTor II B II C 01 .01 .2021
Cleri Paulo Magalhães 10337012 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Clever Braga Pereira 10337434 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Cleyde Timóteo de Castro 10283927 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Clóvis José Costa Damasceno 10281434 AuToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Dalton Bianchi Scaldaferri 12103180 FTor II B II C 01 .01 .2021
Danilo xavier Martins 10326833 GToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
David Luiz Lopes Yamim 10234599 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Davidsson Canesso de oliveira 11682036 FTor II B II C 01 .01 .2021
Denise ramos de Carvalho 10349124 GToP v B v C 01 .01 .2021
Deusy ramos de Passos 10337657 AuToP Iv A Iv B 01 .01 .2021
Diogo Miranda Amaral 12103727 FTor II B II C 01 .01 .2021
Dionísio Carlos de Lima 10237089 AGToP v F v G 01 .01 .2021
Dionísio Tadeu de Azevedo 12012076 FTor II B II C 01 .01 .2021
Elaine ribeiro dos Santos 10229326 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Elginaldo Custódio Marques 10324010 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021
Eliane Leite Dorella 10336238 GToP v D v E 01 .01 .2021
Elias rocha da Silva 10322618 AuToP v E v F 01 .01 .2021
Elisabete de oliveira Gonzaga 10330793 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021

Elizabeth rodrigues da Silva 13757539 GToP I B I C 01 .01 .2021
Eloiza vieira Silva Medeiros 10185239 AGToP v D v E 01 .01 .2021
Elpídio Antônio da Silva 10330447 GToP v F v G 01 .01 .2021
Fabiano de Sena 10178580 FATor II B II C 01 .01 .2021
Fábio Deolindo Cassiano 10323491 AGToP Iv E Iv F 01 .01 .2021

ExTrATo DE PorTArIA Nº 3883 DE 
19 DE FEvErEIro DE 2021 . 

Art . 1º – Fica instaurada Sindicância Administrativa Investigatória 
para apurar as causas e possíveis responsabilidades relativas à ocorrên-
cia de furto de bens permanentes do DEr-MG, no âmbito da 5ª uni-
dade regional sediada em ubá-MG . Servidores Sindicantes: I – Paulo 
roberto Costa – MASP: 1 .023 .254-4; e II – Carlos Maurício Lobão 
ramos - MASP: 1 .028 .601-1 . Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação .

PorTArIA DEr-MG Nº 3882 DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 . 
Altera os anexos da Portaria nº 918, de 08 de julho de 2016, da Porta-
ria n° 3 .707, de 19 de julho de 2018 e concede progressão na carreira . 
A vICE-DIrETorA-GErAL Do DEPArTAMENTo DE EDIFI-
CAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS – DEr-MG, no exercício das competências previstas no 
inciso x do art . 10 do Decreto Estadual nº 47 .839, de 16 de janeiro de 
2020, em conformidade com o art . 11, inciso I, do mesmo Decreto, e 

tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Estadual nº 15 .469, de 13 
de janeiro de 2005 e o disposto no art . 64 da Lei Estadual nº 14 .184, de 
31 de janeiro de 2002, DETErMINA: Art . – 1º Ficam alterados, para 
exclusão da servidora Dalete de Freitas, MASP 1018411-7, os Anexos: 
I – da Portaria nº 918, de 08 julho de 2016, que concedeu progressão na 
carreira; e II – da Portaria nº 3 .707, de 19 julho de 2018, que concedeu 
progressão na carreira .Art . 2º – Fica concedida progressão na carreira 
à servidora Dalete de Freitas, MASP 1018411-7, ocupante do cargo de 
provimento efetivo do quadro de pessoal do DEr-MG, alterando o seu 
posicionamento na carreira de Agente de Transportes e obras Públicas 
- AGToP:I – do Nível Iv, Grau D, para o Nível Iv, Grau E, retroagindo 
seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2017; II – do Nível Iv, 
Grau E, para o Nível Iv, Grau F, retroagindo seus efeitos legais a partir 
de 1º de janeiro de 2019; e III – do Nível Iv, Grau F, para o Nível Iv, 
Grau G, retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2021 .
Art . 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

19 1448581 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370110.
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Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 11 
O(A) Vice Diretor(a)-Geral do(a) Departamento de Edificações e 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais, no exercício da 
função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor-Geral do(a) 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensa JoSÉ SIMPLI-
CIO PEREIRA NETO, MASP 10333094, da função gratificada FGI-6 
ER1100051, a contar de 30/01/2021.

19 1448511 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/

CSET - SEJUSP/PAD Nº 045/2021
Processo Administrativo Disciplinar . Processado: T .J .S .v . MaSP 
1 .173 .543-8, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Késia Cristina Melo Avelar; Membros: Wanderson 
Silveira de Carvalho e Antônio Augusto Pereira viana Filho .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 046/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: W .F .B . MaSP 
1 .192 .685-4, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Cristiano Augusto vieira Dias; Membros: Ivan 
Andrade de Souza e ulysses vilasboas Silva .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 047/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: D .G .r . MaSP 
1 .451 .866-6, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Douglas Queiroz da Silva; Membros: Leandro da 
Silva Moreira e Clésio Marques Moreira .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 048/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: F .M .N .N . MaSP 
1 .374 .565-8, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana ota 
vieira e Ícaro uriel França de Brito .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 049/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: P .A .o .S .N . MaSP 
1 .378 .377-4, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Joelson Fontes Dias; Membros: Luciana Cotta vilena 
e Elitra Alvino Amaral .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 050/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: I .M .r . MaSP 
1 .444 .026-7, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Alan Santos oliveira; Membros: Gabriella Cássia 
Monte Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
19 1448542 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
001/2019, publicada no Minas Gerais de 30 de janeiro de 2020, Nathá-
lia Vilarino Rodrigues, conforme PORTARIA / NUCAD / CSet/
SEJUSP/PSD nº. 001/2019, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado com o artigo 
256 do Código de Processo Civil, NoTIFICA, durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o processado Wellington de oliveira Silva – MASP 
1 .352 .103-4, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 
3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte 
MG, no dia 04/03/2021, das 08:00h às 14:00h, para acompanhar oiti-
vas de testemunhas e para prestar declarações acerca dos fatos que lhe 
são imputados conforme portaria inaugural . E-mail para contato: ana .
lacerda@seguranca .mg .gov .br

Belo Horizonte, SEJuSP, 15 de fevereiro 2020 .
Nathália vilarino rodrigues - MASP 1 .226 .892-6

Presidente da Comissão
15 1446715 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
474/2020, Luís Henrique da Costa, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 474/2020, publicada no Diário Oficial do Exe-
cutivo em 06/11/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante, instalada na rua Gutem-
berg, nº 1, bairro Bom Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (38) 99925-1811, no prazo 
de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento do 
disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 869/52, estando sujeito as 
penalidades administrativas previstas no art . 244 do referido Diploma 
Estatutário sob pena de rEvELIA: WELINToN SoArES DE oLI-
vEIrA TEoDorICo - MASP 1 .117 .733-4, ProCESSADo No PAD 
474/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de fevereiro 2021 .
Luís Henrique da Costa - MASP 1 .376 .392-5

Presidente da Comissão

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
089/2020, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet-
SEJUSP/PDS Nº 089/2020, publicada no Diário Oficial do Executivo 
de 31 de julho de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Socioeducativo, Alessandro Nogueira reis Masp 
1 .292 .169-8, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, edifício Minas, 3º 
andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, Belo Horizonte – 
MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, com 
agendamento prévio pelo telefone (31) 39916-9737 ou e-mail: comissa-
o13nucad@gmail .com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última 

publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo 
Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, solicitar diligên-
cias, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e defesa para os 
fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, 
conforme descrito em portaria inaugural, estando sujeito as penalidades 
administrativas de repreensão ou suspensão, nos termos do artigo 12 da 
Lei 18 .185, de 04 de junho de 2009 ou rescisão contratual unilateral, 
nos termos do artigo 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, 
sob pena de rEvELIA .

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de fevereiro 2021 .
Ivan Nunes Lopes - Masp 1221148-8

Presidente do PDS 089/2020

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 127/2015, Ivan Nunes Lopes, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet-
SEJUSP - SUBSTITUIÇÃO Nº 019/2019, publicada no Diário Oficial 
do Executivo de 27 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, CoNvoCA 
E CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o sindicado Luiz Clau-
dio Silva – Masp 1 .178 .694-4, para comparecer perante esta Comis-
são Sindicante, instalada na rodovia Papa João Paulo II, nº 4 .143, 
edifício Minas, 3º andar, Cidade Administrativa, Bairro Serra verde, 
Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900 nos dias úteis, das 08h00min 
às 16h00min, com agendamento prévio pelo telefone (31) 39916-9737 
ou e-mail: comissao13nucad@gmail .com, no prazo de 10 dias, a contar 
da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de sua 
respectiva Sindicância Administrativa Disciplinar, acompanhar sua tra-
mitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de tes-
temunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em 
tese, ilícitos administrativos, conforme descrito em portaria inaugural, 
estando sujeito as penalidades administrativas de repreensão ou sus-
pensão, nos termos do artigo 12 da Lei 18 .185, de 04 de junho de 2009 
ou rescisão contratual unilateral, nos termos do artigo 9º do Decreto nº 
45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de rEvELIA . 

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de fevereiro 2021 .
Ivan Nunes Lopes - Masp 1221148-8

Presidente da SAD 127/2015
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EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 035/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: J .P .o .G . MaSP 
349 .856-5, Médico da área de Defesa Social . Comissão Processante:
Presidente: Alan Santos oliveira; Membros: Gabriella Cássia Monte 
Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 036/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: I .N .o . MaSP 
1 .439 .3045 e r .S . MaSP 1 .449 .697-0, Agentes de Segurança Peni-
tenciários . Comissão Processante: Presidente: Guilherme rasmussen 
Codinhoto; Membros: Denis Antônio José de Souza e Duarte Carva-
lho Minighin .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 037/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: B .G .A . MaSP 
1 .352 .208-1, Agente de segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Arthur Coutinho Silva; Membros: Savano Junger 
Froede e Antônio rodolpho Junger Filho .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 038/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: C .H .P . MaSP 
1 .377 .862-6, A .K .P .B . MaSP 1 .381 .147-6, P .G .M .S . MaSP 1 .213 .323-7, 
N .T .H .M . MaSP 1 .453 .080-2, E .W .B .G . MaSP 1 .373 .636-8, F .E .v .F . 
MaSP 1 .376 .219-0, P .C .A .F . MaSP 973 .582-0, W .S .P . MaSP 
1 .444 .635-5 e C .P .A .J . MaSP 1 .274 .879-4, Agentes de Segurança Peni-
tenciário . Comissão Processante: Presidente: Douglas Queiroz da Silva; 
Membros: Leandro da Silva Moreira e Clésio Marques Moreira .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 039/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: D .P .M . MaSP 
1 .443 .041-7 ev .A .A . MaSP 1 .386 .129-9, Agentes de Segurança Peni-
tenciários . Comissão Processante: Presidente: Arthur Coutinho Silva; 
Membros: Savano Junger Froede e Antônio rodolpho Junger Filho .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 040/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: T .L .C . MASP 
1 .377 .214-0, D .S .M . MASP 1 .387 .185-0, Í .A .P . MASP 1 .378 .424-4 e 
v .A .M .P . MASP . 1 .379 .125-6, Agentes de Segurança Penitenciários .
Comissão Processante: Presidente: Geziel Silva do Prado; Membros: 
reginaldo Cotta Miorini e rafael Augusto Martins .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 041/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: I .I .M . MaSP 
1 .128 .259-7, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Douglas Queiroz da Silva; Membros: Leandro da 
Silva Moreira e Clésio Marques Moreira .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 042/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: M .P .D .S .A . MaSP 
1 .303 .607-4, M .S .S . MaSP 1 .389 .762-4 e S .P .D . MaSP 1 .094 .540-0, 
Agentes de Segurança Penitenciários . Comissão Processante: Presi-
dente: Marlúcio Magno dos Santos; Membros: Sérgio Luiz Monteiro 
Dias de Medeiros e Alexandre Magno do Carmo .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 043/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processado: M .L .C . MaSP 
1 .452 .556-2, Agente de Segurança Penitenciário . Comissão Proces-
sante: Presidente: Joelson Fontes Dias; Membros:Luciana Cotta vilena 
e Elitra Alvino Amaral .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 044/2021

Processo Administrativo Disciplinar . Processados: A .A .B .S . MaSP 
1 .453 .882-1 e A .F .S .S . MaSP 1 .452 .674-3, Agentes de Segurança Peni-
tenciários . Comissão Processante: Presidente: Guilherme rasmussen 
Codinhoto; Membros: Denis Antônio José de Souza e Duarte Carva-
lho Minighin .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 006/2021

Processo Disciplinar Simplificado. Lei nº 18.185/2009 e Decreto n° 
47.788/2019. Processado: J.C.C. MaSP 1.278.402-1,ex-prestador de 
serviço na função de Agente de Segurança Penitenciário . Comissão 
Processante: Presidente: Alan Santos oliveira; Membros: Gabriela 
Cássia Monte Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta .

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET/SEJUSP – RETIFICAÇÃO Nº 001/2021
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, DETERMINA:
A retificação da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
325/2020, cujo extrato fora publicado no “Diário Oficial” em 
14/08/2020, nos seguintes termos: Onde se lê: “b) Designar os servi-
dores para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão proces-
sante destinada a apurar os fatos, devendo concluir seus trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da publicação do extrato 
de portaria .” Leia-se: “b) Designar os servidores Juliana Gonçalves 
Cherin, Luciana ota vieira e Ícaro uriel Brito França, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem comissão processante destinada a apurar 
os fatos, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da publicação do extrato de portaria .”

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET/SEJUSP – RETIFICAÇÃO Nº 002/2021
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, DETERMINA:
A retificação da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
549/2020, publicada no “Diário Oficial” em 29/12/2020, nos seguintes 
termos: onde se lê: “conduta esta que, se comprovada, remete ao des-
cumprimento do disposto no artigo 216, incisos V, VI e VI, c/c artigo 
245, caput e parágrafo único, 246, incisos I e III, todos na forma da 
Lei nº 869/52, estando sujeito a uma das penalidades previstas no art. 
244, incisos I ou III do referido Diploma Legal;” Leia-se: “conduta 
esta que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto no 
artigo 216, incisos V, VI e VII, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, 
246, incisos I e III, todos na forma da Lei nº 869/52, estando sujeito a 
uma das penalidades previstas no art . 244, incisos I ou III do referido 
Diploma Legal .”

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 002/2020

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se dos arts. 218 e 219 da Lei 869/1952 
c/c a Lei nº 23.304/2019, DETERMINA: A substituição dos servidores 
outrora designados, pelos servidores Alan Santos oliveira, Gabriella 
Cássia Monte Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte 
expediente: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 041/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 003/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição do servidor Márcio da 
Silva Pinto pelo servidor rafael Augusto Martins, mantendo os demais 
membros da comissão, para, sob a presidência do servidor Geziel Silva 
do Prado, compor a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 535/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 004/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Juliana Gonçalves Cherin, Luciana ota 
vieira e Ícaro uriel França de Brito, para,sob a presidência da primeira, 
comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: Por-
TARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 157/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 005/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados pelos servidores Antônio Marcos Campos, Flávio Lúcio 
Santos e Marcelo rabelo, para,sob a presidência do primeiro, compo-
rem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: PORTARIA/
NUCAD/USCI-SEAP/PAD Nº 007/2019.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 006/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados pelos servidores Cleiton Duarte Santos, Sanzio Andrade 
rodrigues e Joyce Pinheiro de oliveira, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 028/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 007/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Douglas Queiroz da Silva, Leandro da 
Silva Moreira e Clésio Marques Moreira, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: 
PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 007/2019.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 008/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Juliana Gonçalves Cherin, Luciana ota 
vieira e Ícaro uriel França de Brito, para, sob a presidência da primeira, 
comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: Por-
TARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 479/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 009/2021

o Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 
e 219 da Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servido-
res outrora designados, pelos servidores Letícia de Melo Barbosa, Ailb 
Abrão de oliveira Júnior e Tônia Nautran Dalles, para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte 
expediente: PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 481/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SuBSTITUIÇÃO Nº 010/2021

o Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 
e 219 da Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servido-
res outrora designados, pelos servidores André Luiz Freitas, Emanuela 
Carvalho Serpa oliveira e rodnei Patrick ribeiro, para, sob a presidên-
cia do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte 
expediente: PORTARIA/NUCAD/USCI-SEAP/PAD Nº 058/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – SUBSTITUIÇÃO Nº 011/2021
o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição do servidor Márcio da 
Silva Pinto, pelo servidor rafael Augusto Martins, mantendo os demais 
membros da comissão, para, sob a presidência do servidor Geziel Silva 
do Prado, compor a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: 
PORTARIA/NUCAD/USCI - SEAP/PAD Nº 161/2018.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 012/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Marlúcio Magno dos Santos, Sérgio Luiz 
Monteiro Dias de Medeiros e Alexandre Magno do Carmo, para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no 
seguinte expediente: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
040/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 014/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Cristiano Augusto vieira Dias, Ivan 
Andrade de Souza e ulysses vilasboas Silva, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expe-
diente: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 154/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 015/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Alan Santos oliveira, Gabriella Cássia 
Monte Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta, para,sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expe-
diente: PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 175/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 016/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Alan Santos oliveira, Gabriella Cássia 
Monte Alves de Melo e Felipe rodrigues Horta, para,sob a presidência 
do primeiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expe-
diente: PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 134/2020.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 017/2021

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts . 218 e 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição dos servidores outrora 
designados, pelos servidores Cleiton Duarte Santos, Sanzio Andrade 
rodrigues e Joyce Pinheiro de oliveira, para,sob a presidência do pri-
meiro, comporem a comissão destinada a atuar no seguinte expediente: 
PORTARIA/NUCAD/USCI-SEAP/PAD Nº 100/2018.

Belo Horizonte, SEJuSP, 19 de fevereiro 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
19 1448462 - 1

EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 05/2021, 
DE 19 DE FEvErEIro DE 2021

ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo 
Nº 1450.01.0150883/2020-33

Descumprimento de cláusulas do Contrato n° 339039.03.3062/2019 ( 
Penitenciária de São Joaquim de Bicas I - Professor Jason Soares de 
Albergaria (Antiga: Penitenciária Professor Jason Soares de Alberga-
ria), Presídio de Brumadinho I (Antigo: Presídio de Brumadinho), Pre-
sídio de São Joaquim de Bicas I, Presídio de São Joaquim de Bicas 
II) . Empresa CooK EMPrEENDIMENToS EM ALIMENTAÇÃo 
COLETIVA LTDA, CNPJ nº 16.654.626/0001-51, sediada na Avenida 
Raja Gabaglia, nº 285, Bairro Cidade Jardim – Belo Horizonte/MG. 
Práticas previstas no inciso vI do art . 3°, e nos incisos I, Iv, v e vI do 
art. 4° da Resolução SEAP n°. 49/2017, puníveis com sanções desde 
advertência escrita até declaração de inidoneidade para licitar e con-
tratar com a Administração Pública (de acordo com as sanções previs-
tas no artigo 38 do Decreto Estadual n°. 45.902/2012, nos artigos 87 
e 88 da Lei Federal n°. 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 
10.520/2002).
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJuSP, para instru-
ção e conclusão de todo o procedimento, conforme resolução SEAP 
n° 01, de 13 de fevereiro de 2017, por meio dos membros designados 
para a sua composição, nos termos das Portarias GAB . SEAP nº 006 de 
12 de março de 2019 .

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .

rodrigo Machado de Andrade
Diretor Geral do DEPEN

19 1448220 - 1

AToS PELo CoNSELHo DE CrIMINoLoGIA 
E PoLÍTICA CrIMINAL

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, utilizando-se 
de suas atribuições previstas no art . 158da Lei 11 .404 de 25 de Janeiro 
de 1994:
Torna sem efeito,nos termos do art . 159da Lei 11 .404 de 25 de Janeiro 
de 1994, no ato publicado em 14/08/2020, a parte referente aLélio 
Braga Calhau, nomeado como Conselheiro Suplente do Conselho de 
Criminologia e Política Criminal – CCPC .Nomeia,nos termos do art . 
159da Lei 11 .404 de 25 de Janeiro de 1994, orepresentanteabaixo rela-
cionadocomo membrojunto ao Conselho de Criminologia e Política 
Criminal – CCPC . SuPLENTE: Paulo César de Freitas

Belo Horizonte,21 de fevereiro de 2021 .
rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
19 1448335 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370111.
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 12 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
EDITAL DE CHAMAMENTo

o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
474/2020, Luís Henrique da Costa, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 474/2020, publicada no Diário Oficial do Exe-
cutivo em 06/11/2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante, instalada na rua Gutem-
berg, nº 1, bairro Bom Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, telefone (38) 99925-1811, no prazo 
de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento do 
disposto nos art. 216, 217, 246 e 250 da Lei 869/52, estando sujeito as 
penalidades administrativas previstas no art . 244 do referido Diploma 
Estatutário sob pena de rEvELIA: WELINToN SoArES DE oLI-
vEIrA TEoDorICo - MASP 1 .117 .733-4– ProCESSADo No PAD 
474/2020.

Curvelo, 10 de fevereiro de 2021 .
Luís Henrique da Costa
Presidente de Comissão

MASP 1 .376 .392-5
10 1445028 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/

IGAM Nº 3 .047, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .
Delega competência para a prática de atos relacionados à execução 
orçamentária, financeira e contábil, referente às despesas do processa-
mento da folha de pagamento de pessoal dos servidores, ativos e ina-
tivos, no âmbito do Sistema Estadual de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos .
A SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, o PrESIDENTE DA FuNDA-
ÇÃo ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE, o DIrETor-GErAL Do 
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, e o DIrETor-GErAL 
Do INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS, no uso das 
atribuições que lhes conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Cons-
tituição Estadual, o inciso I do art . 10 do Decreto nº 47 .760, de 20 de 
novembro de 2019, o inciso I do art . 14 do Decreto nº 47 .892, de 23 
de março de 2020, e o inciso I do art . 9° do Decreto nº 47 .866, de 19 
de fevereiro de 2020;
rESoLvEM:
Art . 1º – Fica delegado aos ocupantes dos cargos de Superintendente 
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e de Diretor de Pagamento, 
Direitos e vantagens da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável a competência para ordenar as despesas 
do processamento da folha de pagamento de pessoal dos servidores, ati-
vos e inativos, em todas as suas fases, respeitado o princípio da segrega-
ção de funções, até o limite dos créditos autorizados à conta de todas as 
unidades orçamentárias e unidades executoras do Sisema .
Art . 2º – Ficam convalidados os atos de ordenação de despesas pratica-
dos até a publicação desta resolução .
Art . 3º – o ato de delegação previsto nesta resolução perdurará até 31 
de dezembro de 2021 .
Art. 4º – Fica revogada a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam 
nº 2 .996, de 1º de setembro de 2020 .
Art . 5º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo, Secretária de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Antônio Augusto Melo Malard, Diretor-Geral 
do Instituto Estadual de Florestas

Marcelo da Fonseca, Diretor-Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das águas

renato Teixeira Brandão, Presidente da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente

19 1448592 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 03/02/2021 - pág.6)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia . Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação .

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste .

onde se lê:
- LAC1 (LOC): 1) Monte Santo Stone S/A, Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas orna-
mentais e de revestimento, Dores de Guanhães/MG, PA/Nº 543/2021, 
Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
1370.01.0053401/2020-60.
( . . .)
Leia-se:
- LAC1 (LOC): 1) Monte Santo Stone S/A, Lavra a céu aberto – Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas orna-
mentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Dores de Guanhães/MG, PA/Nº 543/2021, Classe 3. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 1370.01.0053401/2020-60.
( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 03/02/2021 - pág.6)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
onde se lê:
- LAC1 (LoC): 1) Mineração Pancieri Minas Ltda ., Lavra a céu aberto 
– Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte de miné-
rio/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Gali-
léia/MG, PA/Nº 565/2021, Classe 3. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado – PA/Nº 1370.01.0027893/2020-76.
( . . .)
Leia-se:
- LAC1 (LoC): 1) Mineração Pancieri Minas Ltda ., Lavra a céu aberto 
– Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 

não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, Galiléia/MG, PA/Nº 565/2021, 
Classe 3. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA/Nº 
1370.01.0027893/2020-76.

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro .

( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 06/02/2021 - pág.8)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
onde se lê:
- LAS rAS: 1) M . Cezar Ferreira, Lavra a céu aberto – rochas orna-
mentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamen-
tais e de revestimento, Governador Valadares/MG, PA/Nº 611/2021, 
Classe 2;
( . . .)
Leia-se:
- LAS rAS: 1) M . Cezar Ferreira, Lavra a céu aberto – rochas orna-
mentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamen-
tais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Governador Valadares/MG, PA/Nº 611/2021, Classe 2;

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro .

( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .

rETIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 06/02/2021 - pág.8)
A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
onde se lê:
- LAS rAS: 2) Pemagran Mineração S .A ., Lavra a céu aberto – rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas orna-
mentais e de revestimento, Franciscópolis/MG, PA/Nº 620/2021, 
Classe 2;
( . . .)
Leia-se:
- LAS rAS: 2) Pemagran Mineração S .A ., Lavra a céu aberto – rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas orna-
mentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, 
Franciscópolis/MG, PA/Nº 620/2021, Classe 2;

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro .

( . . .)
*As demais informações permanecem inalteradas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAS rAS: 1) Carlos José do Nascimento, Extração de areia e cas-
calho para utilização imediata na construção civil, São Pedro do Sua-
çuí/MG, PA/Nº 460/2021, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. Válida até 18/02/2031.
- Lo: 1) Hidrelétrica Pipoca S .A ., Barragens de geração de energia – 
Hidrelétrica, Caratinga e Ipanema/MG, PA/Nº 00302/2000/003/2009, 
Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTES . válida até 
20/02/2031.

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta do processo abaixo identificado:
1) Depósito de Madeiras Alexandre LTDA ., Tratamento químico 
para preservação de madeira, Coroaci/MG, Protocolo 0706829/2019. 
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
07/11/2019.

(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Leste Mineiro

19 1448574 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade Las Ras: 1) Célia Dos 
Santos Coelho/Sítio Córrego Da Onça – Suinocultura, Teixeiras/MG, 
PA nº 759//2021, Classe 3. 2) Mineracao Supremo Brasil Ltda, Extra-
ção de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, 
Astolfo Dutra/MG, PA n°757/2021, Classe 2. 3) Marcelo Assuncao De 
Oliveira/Fazenda Renascer, Avicultura, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Ressaquinha/MG, PA n° 758/2021, Classe 3.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

19 1448594 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
os arquivamentos dos processos de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificados:
- LAS rAS: 1) Auto Posto Petrogas LTDA, Postos revendedores, pos-
tos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combus-
tíveis de aviação, Juiz de Fora/MG, PA nº 218/2021, Classe 3. Motivo: 
Licenciamento ambiental de competência do município; 2) Município 
de Senhora dos remédios, Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Senhora 
dos Remédios/MG, PA nº 2117/2020, Classe 2. Motivo: Insuficiência 
técnica .

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

19 1448603 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Thor Granitos e Mármores Ltda . - Lavra a céu aberto - rochas orna-
mentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamen-
tais e de revestimento - Grão Mogol/MG. PA/nº 816/2021. Classe 2. 

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

19 1448607 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público o arquivamento dos processos abaixo 
identificados:
1) revalidação de Licença de operação: MICAPEL – Mineração 
Capão das Pedras Ltda. – Pilha de rejeito/estéril – Pompéu/MG - PA Nº 
11955/2004/008/2021. Classe: 3. Motivo: perda do objeto.
2) Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LoC): Madeiras Tra-
tadas Aleixo Ltda . – ME – Tratamento químico para preservação de 
madeiras – Itapecerica/MG - PA Nº 23141/2015/001/2017. Classe: 4. 
Motivo: À pedido do empreendedor .

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

19 1448539 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Proton Energy Desenvolvimento de Projetos S .A . - usina solar foto-
voltaica - Capitão Enéas/MG - Protocolo nº 732/2021.
2) Silvano Alves de Oliveira - Fabricação de móveis de madeira, e/ou 
seus derivados, com pintura e/ou verniz - Taiobeiras/MG - Protocolo 
nº 815/2021.

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

19 1448606 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata, torna público 
que foram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS rAS: 1) José Fonseca valadares Junior – Sitio Mata Cavalo, Sui-
nocultura; Formulação de rações balanceadas e de alimentos prepara-
dos para animais; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovi-
nos e caprinos, em regime extensivo, Oratórios/MG, PA nº 5635/2020, 
Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANTE . válida até 
10/02/2031; 2) Weber Jose Toledo, Suinocultura, Guiricema/MG, PA 
nº 3620/2020, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até 12/02/2031. 3) Ronildo Rubin Rodrigues, Lavra subterrâ-
nea pegmatitos e gemas, Leopoldina/MG, PA nº 4657/2020, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 05/02/2031.

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

19 1448600 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Posto Três Poderes Ltda ., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Sete Lagoas/MG, Processo nº 750/2021. 2) Desmontec 
Ltda ., reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-peri-
gosos) não especificados, Caetanópolis/MG, Processo nº 751/2021. 3) 
Transportes rede EM Ltda ., transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos, Sete Lagoas/MG, Processo nº 752/2021. 4) Desmontec 
Ltda ., britamento de pedras para construção e fabricação de estruturas 
metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferro-
sos, sem tratamento químico superficial, exceto móveis, Caetanópolis/
MG, Processo nº 774/2021. 5) AD Souza Transportes e Logística Ltda., 
transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Pro-
cesso nº 777/2021. 6) Reinaldo Aparecido de Paula Morais, transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Sarzedo/MG, Processo nº 
779/2021. 7) Construtora Terraço Ltda., transporte rodoviário de pro-
dutos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 791/2021. 
8) Isamar Pedra Ardósia Ltda., aparelhamento, beneficiamento, prepa-
ração e transformação de minerais não metálicos, não instalados na área 
da planta de extração, Papagaios/MG, Processo nº 812/2021. 9) Fertran 
Transportes Ltda ., transporte rodoviário de produtos e resíduos peri-
gosos, Sabará/MG, Processo nº 823/2021. 10) Usilider Usinagem de 
Metais Ltda ., fabricação de peças e acessórios para veículos automoto-
res e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas flutuantes, Sete 
Lagoas/MG, Processo nº 4685/2020 (processo reorientado). 11) JAF 
Transportes Ltda ., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigo-
sos, Betim/MG, Processo nº 831/2021.

(a) Breno Estever Lasmar - Superintendente regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

19 1448535 - 1

o Superintendente regional da SuPrAM Zona da Mata,torna público 
que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modali-
dade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento 
e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) Polium Indústria & Comércio 
EIRELI, Beneficiamento de fibras têxteis naturais e artificiais e/ou recu-
peração de resíduos têxteis, Cataguases/MG, Protocolo nº 715/2021; 2) 
Posto Dakota LTDA - Posto Dakota - Qualidade Assegurada, Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedo-
res de combustíveis de aviação, Guarani/MG, Protocolo nº 731/2021. 3) 
Auto Posto Treis Corações Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Manhumirim/MG, Protocolo nº 778/2021. 4) Auto Posto Mandio-
quinha Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Manhumirim/MG, 
Protocolo nº 773/2021. 5) Auto Posto Majosilva Ltda, Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Tocantins/MG, Protocolo nº 747/2021. 

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Zona da Mata .

19 1448608 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Zona 
da Mata, torna público que foi cancelada a Certidão de Dispensa de 
Licença Ambiental do empreendimento abaixo identificado:
1) rr Petroleo Transporte De Combustiveis Ltda – Transporte rodovi-
ário de produtos e resíduos perigosos. – Juiz de Fora/MG – Solicitação/
Nº 2020 .11 .01 .003 .0002920 – Motivo: Solicitação do empreendedor .

(a) Leonardo Sorbliny Schuchter . Superintendente 
regional da SuPrAM Zona da Mata .

19 1448328 - 1

o Diretor regional de Administração e Finanças da SuPrAM Noro-
este de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Rofia Administracao e Participacoes Ltda - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Unaí/MG. Processo: 637/2021. CONCEDIDA COM 
CoNDICIoNANTES .

(a) Cleibson rodrigues de oliveira . Diretor regional de 
Administração e Finanças da SuPrAM Noroeste de Minas .

19 1448591 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi CoNCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS:
1) FHAE Mineração Ltda . - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais 
e de revestimento e pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento - Botumirim/MG. PA/nº 479/2021. Classe 2. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 17/02/2031.

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

19 1448621 - 1

instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos: *Processo n° 
35789/2015, Usuário: SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Itabira, Itabira, Deferido com condicionantes, Portaria n°1501336/2021. 
*Processo n° 35788/2015, Usuário: SAAE - Serviço Autônomo de 
água e Esgoto de Itabira, Itabira, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1501338/2021. *Processo n° 03249/2016, Usuário: João Batista 
do Nascimento, Taparuba, Deferido, Portaria n°1501340/2021. *Pro-
cesso n° 23016/2016, Usuário: Jose Antonio de Siqueira, Mutum, 
Deferido, Portaria n°1501342/2021. *Processo n° 18220/2015, Usuá-
rio: Magno rodrigues de oliveira, Conceição de Ipanema, Deferido, 
Portaria n°1501343/2021. *Processo n° 32550/2016, Usuário: Valdiney 
Rosa de Oliveira, Iapu, Deferido, Portaria n°1501356/2021. *Processo 
n° 06025/2018, Usuário: Vale S.A, São Gonçalo do Rio Abaixo, Defe-
rido, Portaria n°1501358/2021. *Processo n° 04041/2018, Usuário: 
Jose Gilson de Carvalho Andrade, Dom Joaquim, Deferido, Portaria 
n°1501359/2021. *Processo n° 01401/2017, Usuário: Carlos Luiz Char-
pinel de Souza e Outros, Mutum, Deferido, Portaria n°1501360/2021. 
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Leste de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Governador valadares, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448554 - 1

A Superintendente da SuPrAM Sul de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de 
uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 02848/2020, Usuário: Cláudio Penedo Scarpa, Janice 
Maria Penedo Scarpa, Cristina Penedo Scarpa, Márcio Penedo Scarpa, 
Passa Quatro, Deferido com condicionantes, Portaria n°0800988/2021. 
*Processo n° 19157/2020, Usuário: Gustavo Moura Guimarães ME, 
Piranguinho, Deferido com condicionantes, Portaria n°0800990/2021. 
*Processo n° 55128/2020, Usuário: Anísio Dias dos Reis, Abatedouro 
reis Ltda . EPP, Santa rita do Sapucaí, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°0800992/2021. *Processo n° 17873/2020, Usuário: 
Danone Ltda ., Poços de Caldas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0801204/2021.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM Sul de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
varginha, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448461 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 2001299 publicada dia 19/02/2021. Outorgado: 
Guabi Nutrição e Saúde Animal S/A. CNPJ: 02.918.654/0006-39. Onde 
se lê: Guabi Nutrição e Saúde Animal S/A. Leia-se: Guabi Nutrição e 
Saúde Animal LTDA. Município: Além Paraíba/MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Zona da Mata . os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .ubá, 
19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448214 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA  
Alto São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio O de 2018, cientificam os interessa-
dos abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos adminis-
trativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos
Arquivamentos
Arquiva-se o processo nº 25248/2019 de 19/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Paineiras - MG .
Arquiva-se o processo nº 25250/2019 de 19/03/2019 Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Biquinhas – MG .
Arquiva-se o processo nº 25251/2019 de 19/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Biquinhas - MG .
Arquiva-se o processo nº 25252/2019 de 19/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Biquinhas - MG .
Arquiva-se o processo nº 25591/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Quartel Geral - MG .
Arquiva-se o processo nº 25592/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Quartel Geral - MG .
Arquiva-se o processo nº 25593/2019 de 16/02/2021. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação comploementar solicitada pelo órgão 
ambiental .  Município: Quartel Geral - MG .
Arquiva-se o processo nº 25594/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Quartel Geral - MG .
Arquiva-se o processo nº 25602/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Pompéu - MG .
Arquiva-se o processo nº 25603/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Pompéu - MG .
Arquiva-se o processo nº 25604/2019 de 16/02/2021. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Pompéu - MG .
Arquiva-se o processo nº 25605/2019 de 20/03/2019.  Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo:   Municí-
pio: Pompéu-MG .
Arquiva-se o processo nº 25606/2019 de 20/03/2019. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais-Copasa. CPF/CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Por não 
atendimento  a informação complementar solicitada pelo órgão ambien-
tal .  Município: Pompéu - MG . os Processos Administrativos encon-
tram-se disponíveis para consulta e cópia na urGA Alto São Francisco . 
os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www .igam .mg .gov .br .  Divinópolis,  19 de fevereiro de 2021 .

19 1448430 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 59460/2020, Usuário: Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia, Santa Luzia, Deferido, Portaria n°1301323/2021. *Processo 
n° 38825/2019, Usuário: Residencial Hiroshi Nishimoto, Betim, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1301346/2021. *Processo 
n° 38743/2019, Usuário: Rol Comércio de Derivados de Petró-
leo Ltda, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1301347/2021. *Processo n° 16071/2013, Usuário: Elos José Noli, 
Caeté, Deferido, Portaria n°1301348/2021. *Processo n° 16072/2013, 
Usuário: Elos José Noli, Caeté, Deferido, Portaria n°1301351/2021. 
*Processo n° 16073/2013, Usuário: Elos José Noli, Caeté, Defe-
rido, Portaria n°1301352/2021. *Processo n° 16074/2013, Usuário: 
Elos José Noli, Caeté, Deferido, Portaria n°1301353/2021. *Processo 
n° 16075/2013, Usuário: Elos José Noli, Caeté, Deferido, Portaria 
n°1301354/2021. *Processo n° 02431/2013, Usuário: Raimundo Car-
los França Costa, Fortuna de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1301355/2021. *Processo n° 03210/2013, Usuário: Indelé-
cio Garcia Chaves, Papagaios, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1301357/2021. *Processo n° 05695/2013, Usuário: Roberto Ribeiro 
da Glória, Santo Hipólito, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1301364/2021. *Processo n° 12838/2011, Usuário: Silvio de Oli-
veira Saraiva, Itatiaiuçu, Deferido, Portaria n°1301365/2021. Os Pro-
cessos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia 
na urGA Central Metropolitana . os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Belo 
Horizonte, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448420 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370112.

Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 86

Giulia.Ribeiro
Realce



Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 13 
o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas – urga do 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam –, por meio da Portaria 
Igam nº 12, de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Arquiva-se o processo n°09443 de 21/11/2018. Requerente: Anil-
ton Santos rocha . CPF: xxx .023 .076-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54, incisos I e III e Parágrafo 1°. Muni-
cípio: Montes Claros-MG .
Arquiva-se o processo n°09486 de 22/11/2018. Requerente:Benedito 
Nunes Pereira . CPF: xxx .798 .976-xx .Curso d’água: Poço Tubular .
Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Montes Claros-MG.
Arquiva-se o processo n°09421 de 21/11/2018. Requerente: Paulo 
roberto Gonçalves . CPF: xxx .320 .306-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art. 54. Município: Jequitaí-MG.
Arquiva-se o processo n°09497 de 22//11/2018. Requerente: Rodrigo 
de Espana Pernold . CPF: xxx .138 .916-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54,incisos I e III e Parágrafo 1°. Muni-
cípio: Montes Claros-MG .
Arquiva-se o processo n°42701 de 10//07/2019. Requerente: Condo-
mínio do Amsterdam Apart-Hotel. CNPJ: 21.880.266/0001-46.Curso 
d’água: Poço Tubular.Motivo: Verificou-se que os documentos do pro-
cesso, apresentam inconsistência técnica por conter informações diver-
gentes e/ou incorretas, ensejando nesse processo as causas de arqui-
vamento, com base na Portaria IGAM n°48/2019, Art. 54. Município: 
Montes Claros -MG .
Arquiva-se o processo n°43236 de 12/07/2019. Requerente:Condomínio 
Serra do Mel. CNPJ: 19.035.089/0001-50.Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art. 54. Município: Montes Claros-MG.
Arquiva-se o processo n° 38694 de 14/06/2019. Requerente:Dosanko 
Frutas Tropicais Ltda. CNPJ: 06.286.309/0006-80.Curso d’água: Poço 
Tubular.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apre-
sentam inconsistência técnica por conter informações divergentes e/
ou incorretas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, 
com base na Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Nova 
Porteirinha-MG .
Arquiva-se o processo n° 36190 de 29/05/2019. Requerente:Edison 
rokuro Magário . CPF: xxx .508 .348-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Verdelândia-MG.
Arquiva-se o processo n° 36191 de 29/05/2019. Requerente: Edison 
rokuro Mágario . CPF: xxx .508 .348-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Verdelândia-MG.
Arquiva-se o processo n° 44699 de 22/07/2019. Requerente:Idair 
Teixeira de Souza . CPF: xxx .425 .006-xx .Curso d’água: Poço Tubu-
lar.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Lassance-MG.
Arquiva-se o processo n° 42806 de 11/07/2019. Requerente:João 
vicente Neto . CPF: xxx .675 .726-xx .Curso d’água: Poço Tubular .
Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apresentam 
inconsistência técnica por conter informações divergentes e/ou incorre-
tas, ensejando nesse processo as causas de arquivamento, com base na 
Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. Município: Cônego Marinho-MG.
Arquiva-se o processo n° 41193 de 01/07/2019. Requerente:José da 
Silva . CPF: xxx .303 .278-xx .Curso d’água: Poço Tubular .Motivo: veri-
ficou-se que os documentos do processo, apresentam inconsistência 
técnica por conter informações divergentes e/ou incorretas, ensejando 
nesse processo as causas de arquivamento, com base na Portaria IGAM 
n°48/2019, Art. 54. Município: Janaúba-MG.
Arquiva-se o processo n° 43246 de 12/07/2019. Requerente: Marcos de 
F . ribeiro . CPF: xxx .243 .386-xx .Curso d’água: Poço Tubular .Motivo: 
Verificou-se que os documentos do processo, apresentam inconsistên-
cia técnica por conter informações divergentes e/ou incorretas, ense-
jando nesse processo as causas de arquivamento, com base na Portaria 
IGAM n°48/2019, Art. 54. Município: Nova Porteirinha-MG.
Arquiva-se o processo n° 44608 de 19/07/2019. Requerente: Miguel 
Alonso de Gouvêa valle . CPF: xxx .465 .406-xx .Curso d’água: Poço 
Tubular.Motivo: Verificou-se que os documentos do processo, apre-
sentam inconsistência técnica, ensejando nesse processo as causas 
de arquivamento, com base na Portaria IGAM n°48/2019, Art.54. 
Município:Bocaiuva-MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .
br .Montes Claros, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448370 - 1

A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 36285/2019, Usuário: Roza Nizia Antunes Spósito 
Brito, águas vermelhas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1401207/2021. *Processo n° 06638/2018, Usuário: Comércio de Com-
bustível Coelho Neves Ltda ., Diamantina, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n° 1401211/2021.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Jequitinhonha . os dados contidos nas referidas deci-
sões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Dia-
mantina, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448230 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 38891/2020, Usuário: Paulo Jose Matta de Rezende, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1701324/2021. *Processo n° 
37962/2020, Usuário: EBFLORA - Empresa Brasileira de Floresta-
mento Ambiental Ltda, unaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1701325/2021. *Processo n° 38286/2020, Usuário: Sergio Donizetti 
de Paula, Cairo de Paula Santos, Conrado de Paula Santos, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1701326/2021. *Processo n° 
38654/2020, Usuário: Sergio Donizetti de Paula, Cairo de Paula San-
tos, Conrado de Paula Santos, Paracatu, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1701328/2021. *Processo n° 56541/2020, Usuário: Wever-
ton Henrique Pereira da Silva, João Pinheiro, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1701329/2021. *Processo n° 44157/2020, Usuário: 
uNAP - Agropecuária Ltda, unaí, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1701330/2021. *Processo n° 01582/2021, Usuário: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1701331/2021. Os Processos Administrati-
vos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na urGA Noro-
este de Minas . os dados contidos nas referidas decisões estarão dispo-
níveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . unaí, 19 de Fevereiro 
de 2021 .

19 1448284 - 1

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA Tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 57369/2020, Usuário: Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, uberlândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900870/2021. *Processo n° 03735/2021, 
usuário: Antônio Gonçalves da Silva, Patos de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1900815/2021. *Processo n° 58940/2020, 
usuário: ricardo Kazuo Yamamoto, Paracatu, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1900946/2021. *Processo n° 21200/2012, Usu-
ário: José Wanderlei Silotto de Godoy, Patrocínio, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1901043/2021. *Processo n° 06181/2018, 
usuário: Telles vantine, Jequitibá, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1901051/2021. *Processo n° 18309/2017, Usuário: Shimada 
Agronegócios Ltda, Campos Altos, Deferido, Portaria n°1901264/2021. 
*Processo n° 04558/2021, Usuário: Fernando Nogues Beloni, Perdizes, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901225/2021. *Processo 
n° 60419/2020, Usuário: Elisiário Sagiorato da Costa, Guarda-Mor, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901227/2021. *Processo 
n° 54755/2020, Usuário: Aparecido de Jesus Xavier, São Gonçalo 
do Abaeté, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901229/2021. 
*Processo n° 00862/2021, Usuário: Márcio Luis de Laia Souza, Laga-
mar, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901238/2021. *Pro-
cesso n° 00861/2021, Usuário: Márcio Luis de Laia Souza, Lagamar, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1901237/2021. *Processo n° 
05495/2021, Usuário: Sebastiana Marlene Costa e Silva, Santa Vitó-
ria, Deferido com condicionantes, Portaria n°1901240/2021. *Processo 
n° 05487/2021, Usuário: Jose Luiz Rocha, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1901243/2021. *Processo n° 05102/2021, 
usuário: Ilson Da Costa ramos, Araxá, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1901250/2021. *Processo n° 06080/2021, Usuário: Leila 
Antônia de Faria, Gurinhatã, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1901267/2021. *Processo n° 05190/2021, Usuário: Alexandre Sil-
veira Martins, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1901251/2021.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 29371/2019 de 10/04/2019. Requerente: 
Pedro vilela De Socorro – CPF: 047 .263 .326-00 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complementares 
dentro do prazo determinado . Município: Carneirinho – MG .
Arquiva-se o processo nº. 21617/2016 de 27/06/2016. Requerente: 
Eurípedes Luiz Dias Da Costa – CPF: 210 .341 .761-53 - Curso d’água: 
Poço Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complemen-
tares dentro do prazo determinado . Município: uberaba– MG .
Arquiva-se o processo nº. 19630/2016 de 17/12/2018. Requerente: 
Antônio Da Cruz Silva – CPF: 441 .661 .846-87 - Curso d’água: Poço 
tubular – Motivo: Falta de informações necessárias e/ou informações 
inconsistentes para a realização da análise . Município: Cordisburgo 
– MG .
Arquiva-se o processo nº. 11510/2013 de 11/06/2013. Requerente: 
Marcos Antonio Barbosa – CPF: 306 .838 .906-20 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complementares 
dentro do prazo determinado . Município: Coromandel – MG .
Arquiva-se o processo nº. 10313/2018 de 17/12/2018. Requerente: 
Sonia Andrade Partcipações S/A– CNPJ: 07.648.429/0001-39 - Curso 
d’água: Poço tubular – Motivo: Falta de informações necessárias e/ou 
informações inconsistentes para a realização da análise . Município: 
Belo Horizonte – MG .
Arquiva-se o processo nº. 10225/2018 de 14/12/2018. Requerente: 
renato Torres De Souza – CPF: 810 .129 .346-91 - Curso d’água: Poço 
Tubular – Motivo: Falta de resposta de informações complementares 
dentro do prazo determinado . Município: Iturama – MG .
Arquiva-se o processo nº. 09903/2018 de 06/12/2018. Requerente: Ale-
xandra Assaf Jafet – CPF: 666 .883 .706-97 - Curso d’água: Poço tubular 
– Motivo: Falta de informações necessárias e/ou informações inconsis-
tentes para a realização da análise . Município: Nova Lima – MG .
Arquiva-se o processo nº. 8553/2018 de 19/10/2018. Requerente: Gus-
tavo Paiva – CPF: 706 .475 .186-00 - Motivo: Este requerente possui 
outro pedido de outorga/retificação com o mesmo objeto em tramitação 
no Igam . Município: Ibiá– MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba . os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg .gov .br . uberlândia, 19 de Fevereiro de 2021 .

19 1448433 - 1

A Superintendente da SuPrAM Leste de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 
02/03/2018, cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de outorgas de Direito de uso 
de recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 02089 de 25/02/2010. Requerente: Hidre-
létrica Pipoca S.A., CNPJ: 06.814.778/0001-10. Curso d’água: Cór-
rego afluente do Rio Manhuaçu. Motivo: Travessia Rodo-Ferroviária 
(Pontes e Bueiros) - não passível de outorga, conforme Portaria IGAM 
48/2019. Município: Ipanema/MG.
Arquiva-se o processo nº. 02090 de 25/02/2010. Requerente: Hidre-
létrica Pipoca S.A., CNPJ: 06.814.778/0001-10. Curso d’água: Cór-
rego afluente do Rio Manhuaçu. Motivo: Travessia Rodo-Ferroviária 
(Pontes e Bueiros) - não passível de outorga, conforme Portaria IGAM 
48/2019. Município: Ipanema/MG.
Arquiva-se o processo nº. 02091 de 25/02/2010. Requerente: Hidre-
létrica Pipoca S.A., CNPJ: 06.814.778/0001-10. Curso d’água: Cór-
rego afluente do Rio Manhuaçu. Motivo: Travessia Rodo-Ferroviária 
(Pontes e Bueiros) - não passível de outorga, conforme Portaria IGAM 
48/2019. Município: Ipanema/MG.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SuPrAM Leste de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Governador valadares, 19 de fevereiro de 2021 .

19 1448531 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas com-
petências e tendo em vista o disposto nos §§ 2º a 8º, do artigo 253 da Lei 
nº 869, de 05 de julho de 1952, defere o pedido de reabilitação adminis-
trativa da servidora Andréa Mesquita Fernandes, MASP 1 .073 .988-6, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social, Nível vI, 
Símbolo AuSS6, Grau A,lotada no Instituto de Previdência dos Servi-
doresdo Estado de Minas Gerais .

otto Alexandre Levy reis
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

19 1448211 - 1

PORTARIA SEPLAG Nº 06/2021
o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso da sua 
competência delegada por meio do inciso vI do § 1º do artigo 93 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 
23 .304, de 30 de maio de 2019 e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outu-
bro de 2019, e os motivos apresentados pela Presidente da Comissão 
Processante,rESoLvE reconduzir os membros da Comissão desig-
nada para a apuração dos fatos no âmbito do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria SEPLAG nº 09/2019, alterada pela 
Portaria SEPLAG nº006/2020, publicada no Diário Oficial do Execu-
tivo, em 09 de abril de 2020, para conclusão dos respectivos trabalhos 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta . 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2021 .
otto Alexandre Levy reis

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
19 1448194 - 1

PORTARIA SEPLAG Nº 05/2021
o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, no uso da sua com-
petência delegada por meio do inciso vI do § 1º do artigo 93 da Consti-
tuição Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 23 .304, de 
30 de maio de 2019 e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, 
e os motivos apresentados pela Presidente da Comissão Processante, 
rESoLvE reconduzir os membros da Comissão designada para a apu-
ração dos fatos no âmbito do Processo Disciplinar Simplificado instau-
rado pela Portaria SEPLAG nº 05/2020, publicada no Diário Oficial do 
Executivo, em 16 de julho de 2020,para conclusão dos respectivos tra-
balhos no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta .

Belo Horizonte, 17 de fevereirode 2021 .
otto Alexandre Levy reis

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
19 1448193 - 1

Superintendência central de Perícia 
médica e Saúde ocupacional

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila

COMUNICAÇÃO : 0244/2021
rEGIoNAL : Divinopolis
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 13243894 
Laura Leopoldina Gontijo Machado – PEB – 2 - Divinopolis - 21 - 
22/08/2020 A 11/09/2020 - 158.I

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao, 09044553 Liliane Silva 
– AGOV – 1 - Divinopolis - 3 - 17/02/2021 A 19/02/2021 - 158.I

Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
, 54654289615 - Andrea Luciana Roquini – - 18/02/2021 , 08689788689 
- Aroldo Costa Santana – - 18/02/2021 , 10988400626 - Amanda 
Pereira Moreira – - 18/02/2021 , 07233473609 - Isac Eustaquio da 
Silva – - 09/02/2021

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 13243894 
Laura Leopoldina Gontijo Machado – PEB – 2 - Divinopolis - 
01/08/2020 -

Fica sem efeito a publicação de licença para tratamento de saúde 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), por ter sido publicada 
indevidamente .
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 13243894 
Laura Leopoldina Gontijo Machado – PEB – 2 - Divinopolis - 4,01 .08 .
2020,04.08.2020,1348/2020,MG 09.09.2020

Torna sem efeito a publicação do afastamento do Trabalho por motivo 
de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo 
com a Resolução Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade publicação
Secretaria de Estado de Educacao 12ª SrE - Divinopolis, 13899869 
Wanderleia de Moura – PEB – 2 – Itaguara

rEGIoNAL : Belo Horizonte .
onde se lê: Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SrE - Barbacena, 04260640623 - 
Patrick Jose Morais Ruffo – PEBBarbacena - 10/02/2021
Leia-se: Exames de Pré-admissional APTo, dos candidatos abaixo:
Órgão SrE CPF Nome Localidade Data
Secretaria de Estado de Saúde , 04260640623 - Patrick Jose Morais 
Ruffo – Barbacena, 10/02/2021.

Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila
19 1448506 - 1

instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de minas Gerais - iPSEmG

Presidente: Marcus vinícius de Souza

AToS DA DIrETorIA DE PrEvIDÊNCIA
PENSÕES Por MorTE

Concede, nos termos da Decisão Judicial, benefícios de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

56892-9 Fernando Celso de Andrade Coelho Jovelina Alberto 10/02/2021 15/10/2011
62631-7 Maria de Almeida Morair Batista de Almeida 05/02/2021 27/10/2014
62885-9 Antonio Natalicio Goulart Wagner Cicero Goulart 05/12/2014 18/12/2014
73823-9 Walter Lisio Nunes Felismina do Carmo ribeiro 12/02/2021 16/11/2020
74135-3 Joana Marcia Souza Lima Pedro Souza Prado 01/02/2021 01/02/2021

Concede, nos termos da Decisão Judicial, a reinclusão do benefício de pensão por morte a:
Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo

73025-4 Hildebrando Muniz Amélia Alves Muniz 10/02/2021 17/02/2021

Concede, nos termos da Art. 40, §7º, da CF/88, C/ Red. da EC 103/19, C/C Arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/02, Com Redação da LC 156/20, benefícios 
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73967-7 vera Lucia Monteiro Ferreira Geraldo Pacheco Ferreira 28/09/2020 09/10/2020
73975-8 Lourdes Matildes de oliveira Soares Antonio das Gracas Soares 14/10/2020 23/11/2020
73992-8 Herminio Fernandes da Silva Daria Martins da Silva 03/12/2020 12/12/2020
73996-0 Maria Benta Batista Aleixo Jose Aleixo 10/10/2020 07/12/2020
74014-4 valdivina Maria Nunes Jovelino Nunes 06/11/2020 18/11/2020
74053-5 Maria da Conceicao Mendes rangel Gerson rangel Neto 28/12/2020 18/01/2021
74064-0 Dalva Goncalves dos Santos Jorge Dornas dos Santos 12/10/2020 20/01/2020

Concede, nos termos da Art. 40, §7º, da CF/1988, C/ Red. da EC 103/2019, C/C Arts. 4°, 6° e 19, da LC 64/2002, Com Redação da LC 156/2020, 
benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário (s) Data de vigência Protocolo
73816-6 Luis Carlos Pena Deborah Beatriz Borges Dominici Pena, vitor Henrique Dominici Pena 28/09/2020 02/10/2020

Marcus vinicius de Souza – Presidente do Ipsemg
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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

Expediente
DESPACHo

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 37e 39 da Resolução Conjunta SEGOV/
AGE nº 004/2015, de 16 de setembro de 2015, que dispõe sobre a regulamentação do Decreto nº 46.319/13 e no art. 1º, parágrafo único, da Resolu-
ção SES/MG Nº. 6255, de 24 de maio de 2018, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos convênios de saída no âmbito da Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais, DESIGNA o fiscal do convênio abaixo relacionado:

regional Convenente Convênio Fiscal Masp
MoNTES CLAroS Prefeitura Municipal de Montes Claros 1321001141/2020 Marta raquel Mendes vieira 1 .420 .679-1

Carlos EduardoAmaral Pereira da Silva
Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SUS-MG/FES

19 1448472 - 1

NuCLEo DE vIGILÂNCIA SANITárIA DA 
GErÊNCIA rEGIoNAL DE SAÚDE DE ITABIrA

CADASTro
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ dis-
pensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 
de 12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99. Estabelecimento: Guedes e Pontes 
Medicamentos Ltda. CNPJ: 24.408.132/0003-87. Endereço: Praça 
Nossa Senhora Aparecida, nº 64, Centro - Barão de Cocais/MG. Cadas-
tro nº: 050/2021.

Itabira, 20 de janeiro de 2021
Túlio M . Guerra Martins da Costa

Coordenador NuvISA Gerência regional de Saúde de Itabira
19 1448313 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988, por um período de 120 dias, à servidora: MASP. 
1203684-4, AMANDA PEREIRA COSTA, a partir de 12/02/2021.

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias da ser-
vidora: MASP . 1204791-6, MArCIA AZEvEDo CorrEA , a partir 
de 04/02/2021.

A Diretoria de Administração de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde instaura o processo administrativo SEI 1320.01.0138609/2020-12, 
nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da Resolução/
SEPLAG nº 037 /2005, referente à servidora C. G. S, Masp 1204.902-9, 
que recebeu indevidamente a Ajuda de Custo no período de 03/2018 a 
01/2019, conforme relatório da SEPLAG, gerando assim, o dever de 
ressarcimento aos cofres do Estado .

19 1448619 - 1

NÚCLEo DE vIGILÂNCIA SANITárIA 
DA SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 

SAÚDE DE MoNTES CLAroS
CADASTro

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/ dis-
pensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso sis-
têmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 
12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99.   Estabelecimento:Antônio Pereira Neto 
Junior - ME (Farmácia do Povo)  CNPJ:18.255.581/0001-78.Endereço: 
Rua Antônio Capuchinho, nº 46, Centro, São João do Paraíso/MG. 
Cadastro nº: 001/2021(Cadastrona VISA Municipal)

Montes Claros, 04de Fevereiro de 2021
Walcir Mendes da Silva Filho

Coordenador do Núcleo de vigilância Sanitária
SRS/Montes Claros

19 1448448 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370113.
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7420, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

Autoriza o pagamento do extrapolamento da produção hospitalar realizada na competência dezembro de 2020 em leitos de unidades de Tratamento Intensivo (uTI), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais – SuS-MG . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE DE MINAS GErAIS, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 
de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;
- a Lei Estadual n .º 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2020;
- o Decreto Federal n .º 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SuS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.075, de 4 de dezembro de 2019, que aprova o montante financeiro, a ser concedido em caráter excepcional, para pagamento dos extrapolamentos da produção hospitalar realizada em leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) no âmbito do SUS/MG; e
- a apuração realizada pela Diretoria de Processamento e Monitoramento de Recursos de Média e Alta Complexidade/SCP/SUBREG; 
rESoLvE: 
Art . 1º – Autorizar o pagamento do extrapolamento da produção hospitalar realizada na competência dezembro de 2020 em leitos de unidades de Tratamento Intensivo (uTI), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais – SuS-MG, no valor total de r$ 1 .633 .350,86 (um milhão, seiscentos 
e trinta e três mil, trezentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), conforme discriminado nos Anexos I e II desta resolução . 
Art . 2º – os valores de pagamento aprovados para Municípios com gestão de seus prestadores totalizam r$ 1 .216 .880,62 (um milhão, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), conforme detalhado no Anexo I desta resolução, e serão repassados aos respectivos 
Fundos Municipais de Saúde, mediante movimentação financeira da PPI/MG
§ 1º – A movimentação financeira será realizada no teto da PPI/MG da competência março/2021, cujos valores serão transferidos aos Municípios no mês de abril/2021.
§ 2º – O resultado dos ressarcimentos será divulgado na PPI/MG na forma de organização 90646 - Ressarcimento Excepcional de UTI. 
Art . 3º – Para os prestadores sob gestão estadual foi aprovado o valor total de r$ 416 .470,24 (quatrocentos e dezesseis mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e quatro centavos), detalhado no Anexo II, que será transferido após a formalização de instrumento de repasse, onerando a dotação orçamen-
tária n .º 4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 - 339039 - 92 .1 . 
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de Fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7420, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021
valores do extrapolamento da produção de uTI para pagamento aos Municípios com gestão de seus prestadores

AH_MuN_HoS MuNIC_Mov GESTÃo ToTAL rESSArCIMENTo
(r$)

310400 ArAxA Municipal 1 .436,16
310490 BAEPENDI Municipal 3 .829,76
310560 BArBACENA Municipal 99 .274,56
310860 BrASILIA DE MINAS Municipal 22 .021,12
311120 CAMPo BELo Municipal 38 .776,32
311340 CArATINGA Municipal 21 .111,39
311530 CATAGuASES Municipal 18 .191,36
311830 CoNSELHEIro LAFAIETE Municipal 5 .744,64
311940 CoroNEL FABrICIANo Municipal 12 .446,72
312090 CurvELo Municipal 33 .510,40
312230 DIvINoPoLIS Municipal 8 .776,53
312770 GovErNADor vALADArES Municipal 136 .318,40
313130 IPATINGA Municipal 94 .741,34
313380 ITAuNA Municipal 3 .351,04
313420 ITuIuTABA Municipal 46 .914,56
313510 JANAuBA Municipal 43 .084,80
313620 JoAo MoNLEvADE Municipal 39 .414,61
313940 MANHuACu Municipal 4 .148,91
314610 ouro PrETo Municipal 2 .872,32
315210 PoNTE NovA Municipal 72 .406,08
315250 PouSo ALEGrE Municipal 46 .262,29
316370 SAo LourENCo Municipal 33 .989,12
316470 SAo SEBASTIAo Do PArAISo Municipal 18 .510,51
316720 SETE LAGoAS Municipal 70 .132,48
316940 TrES PoNTAS Municipal 10 .531,84
317010 uBErABA Municipal 149 .922,81
317020 uBErLANDIA Municipal 30 .438,20
317070 vArGINHA Municipal 104 .201,39
317130 vICoSA Municipal 44 .520,96

ToTAL (r$) 1 .216 .880,62

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7420, DE19 DEFEVEREIRO DE 2021
valores doextrapolamento da produção de uTIpara pagamento aos prestadores sob gestão estadual

AH_MuN_HoS MuNIC_Mov GESTÃo AH_CNES NoME_ESTAB rESSArCIMENTo
(r$)

ACERTO OUT/20
(r$)

vALor A rESSArCIr
(r$)

310150 ALEM PArAIBA 2122677 HoSPITAL SAo SALvADor Estadual 32 .074,24 0,00 32 .074,24
311330 CArANGoLA 2764776 CASA DE CArIDADE DE CArANGoLA Estadual 42 .606,24 101 .010,12 143 .616,36
313720 LAGoA DA PrATA 2132877 HoSPITAL SAo CArLoS Estadual 59 .840,00 0,00 59 .840,00
313840 LEoPoLDINA 2122650 CASA DE CArIDADE LEoPoLDINENSE Estadual 33 .510,40 -2 .393,60 31 .116,80
313950 MANHuMIrIM 2114763 HoSPITAL PADrE JuLIo MArIA Estadual 5 .265,92 0,00 5 .265,92
314390 MurIAE 2162377 CASA DE SAuDE SANTA LuCIA LTDA Estadual 13 .404,16 -957,44 12 .446,72
314390 MurIAE 2195453 HoSPITAL Do CANCEr DE MurIAE Estadual 23 .936,00 14 .840,32 38 .776,32
314390 MurIAE 4042107 HoSPITAL ProNToCor DE MurIAE Estadual 4 .787,20 -9 .095,68 0,00
314390 MurIAE 4042085 CASA DE CArIDADE DE MurIAE HoSPITAL SAo PAuLo Estadual 0,00 2 .011,15 2 .011,15
314790 PASSoS 2775999 SANTA CASA DE MISErICorDIA DE PASSoS Estadual 9 .940,33 0,00 9 .940,33
315150 PIuMHI 2776006 SANTA CASA DE MISErICorDIA DE PIuMHI Estadual 12 .925,44 0,00 12 .925,44
316990 uBA 2195437 HoSPITAL SANTA ISABEL Estadual 49 .308,16 0,00 49 .308,16
317200 vISCoNDE Do rIo BrANCo 2760843 HoSPITAL SAo JoAo BATISTA Estadual 19 .148,80 0,00 19 .148,80

ToTAL (r$) 306 .746,89 0,00 416 .470,24
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.328, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova o primeiro aditivo ao Plano de Ação regional da rede de 
Atenção às urgências da Macrorregião Triângulo do Norte, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.984, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de Saúde 
Triângulo do Norte, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.235, de 09 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2 .984, de 21 de agosto de 2019, que aprova a rede de urgência e Emer-
gência da região Ampliada de Saúde Triângulo do Norte, no âmbito 
do Sistema único de Saúde do Estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
- a necessidade de adequar o Plano de Ação regional devido à inclusão 
de novos prestadores; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovado o primeiro aditivo ao Plano de Ação regional 
da rede de Atenção às urgências da Macrorregião Triângulo do Norte, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos 
termos do Anexo I desta Deliberação .

Parágrafo único – o disposto no caput deste artigo consiste na inclusão 
do Hospital Municipal de Monte Carmelo (CNES 9847227) com a qua-
lificação de 08 (oito) Leitos no Componente UTI Adulto, na Rede de 
Atenção às urgências; e inclusão da Santa Casa de Patrocínio (CNES 
2209195) como Centro de Atendimento de urgência Tipo I aos Pacien-
tes com Acidente vascular Cerebral (AvC) no Plano de Ação regional 
da Macrorregião Triângulo do Norte .
Art. 2º – Nos termos do aditivo disposto no art. 1º, fica aprovada a alte-
ração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.984, de 21 de 
agosto de 2019, nos termos do Anexo II desta Deliberação .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.328, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020,e para fim de aposenta-
doria nos termos doArtigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 
104/2020c/c Art. 6º da EC nº 41/03, Aposentadoria Integral, do (s) ser-
vidor (es): MASP. 371.972-1 João Lucio Rocha, a partir de 11/02/2021, 
no cargo de Técnico de Gestão da Saúde, I-J, MASP . 384 .227-5 vilma 
Irene da Silva Lafeta, a partir de 08/02/2021, no cargo de Técnico de 
Gestão da Saúde, v-C, MASP . 918 .312-0 Madalena de Andrade Bar-
bosa, a partir de 08/02/2021, no cargo de Auxiliar de Apoio a Gestão 
e Atenção a Saúde, Iv-J, MASP . 919 .480-4 Jose Sebastiao dos Santos 
Souza, a partir de 08/02/2021, no cargo de Medico da Área de Gestão 
e Atenção a Saúde, v-B, MASP . 913 .241-6 Joao Bosco Tadeu Barbosa 
Leal, a partir de 12/02/2021, no cargo de Medico da Área de Gestão e 
Atenção a Saúde, Iv-D, MASP . 383 .147-6 Ana Maria valadares xavier, 
a partir de 08/02/2021, no cargo de Especialista em Politicas e Ges-
tão da Saúde, Iv-G, MASP . 386 .568-0 Maria das Dores vieira, a par-
tir de 08/02/2021, no cargo de Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde, II-J, MASP . 290 .397-9 Francisco Carlos de Freitas, a partir 
de 05/02/2021, no cargo de Medico da Área de Gestão e Atenção a 
Saúde, III-J, MASP . 272 .579-4 Sebastiana Coutinho Barcelos, a partir 
de 08/02/2021, no cargo de Analista de Atenção a Saúde, IV-G, MASP. 
376.402-4 Sonia Chiaradia de Alvarenga, a partir de 08/01/2021, no 
cargo de Técnico de Atenção a Saúde, Iv-C, MASP . 355 .499-5 Ângela 
Maria Ventura dos Reis, a partir de 08/02/2021, no cargo de Técnico de 
Atenção a Saúde, Iv-F
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020,e para fim de aposenta-
doria nos termos doArtigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 
104/2020c/c Art. 3º da nº47/05, Aposentadoria Integral, do (s) servidor 
(es): MASP . 383 .178-1 Dulcilene de Castro Capanema Duarte, a par-
tir de 08/02/2021, no cargo de Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a 
Saúde, Iv-H, MASP . 384 .209-3 Silvania Barbosa dos Santos, a partir 

de 08/02/2021, no cargo de Técnico de Atenção a Saúde, V-E, MASP. 
384.390-1 Raimunda de Fatima Souto Oliveira, a partir de 08/02/2021, 
no cargo de Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde, II-J .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 2002, 
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposentadoria 
nos termos do Artigo 147, §2º, inc. I e §3º, inc. I, do ADCT/89, acres-
centado pela EC 104/20, Aposentadoria Integral, da servidora: MASP. 
383.107-0 Rosangela Maria Freguglia Barros, a partir de 08/02/2021, 
referente ao cargo Analista de Atenção a Saúde – Iv-G
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADo-
RIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 
64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de 
aposentadoria nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído 
pela EC/104/2020, c/c artigo 40, paragrafo 1º, inciso III, alínea ‘B’ da 
CF/88 com a redação dada pela EC/41/2003, Aposentadoria Propor-
cional, do servidor: MASP . 376 .156-6 Jose Luiz Ferreira Mairink, a 
partir de 08/02/2021, no cargo de Médico da Área de Gestão e Atenção 
a Saúde – v-B
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADorIA, 
nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 64, de 
2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de aposen-
tadoria nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído pela 
EC/104/2020, c/c artigo 40, paragrafo 1º, inciso III, alínea ‘A’ da CF/88 
com a redação dada pela EC/41/2003, Aposentadoria Integral, da ser-
vidora: MASP . 1204 .274-3 Maria Heliodora de Souza Lui, a partir de 
18/02/2021, no cargo de Especialista em Politica e Gestão da Saúde 
– III-C .
Torna sem efeito o Ato de 16/02/2021, Referente ao Afastamento Pre-
liminar A Aposentadoria Por Incapacidade Permanente, nos termos do 
art.36, §1º, inciso II, da CE/89, com a redação dada pela EC/104/2020, 
nos termos do art.40, paragrafo 1º, inciso I da CR/88, c/c artigo 8º, 
inciso III e art. 7º, inciso III da Lei Complementar/64/2002, Aposenta-
doria Proporcional, do(s) servidor (es): MASP . 349 .368-1 Ana Angélica 
Couto Victor, a partir de 26/10/2020, no cargo de Auxiliar de Apoio a 
Gestão e Atenção a Saúde - Iv-C, MASP . 382 .844-9 Jose Carlos vac-
cari, a partir de 05/11/2020, no cargo de Médico da Área de Gestão e 
Atenção a Saúde - III-I, MASP . 371 .909-3 Claudio Bastos Câmara, a 
partir de 28/10/2020, no cargo de Analista de Atenção a Saúde - IV-G, 
Por motivo de inconsistência na legislação dos laudos .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos doartigo 36, 
§20 da CE/89 e artigo 144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC nº104, 
de 2020, c/c oArtigo 3º da ECF nº 47/2005aos servidor(s):
MASP.914.583-0 Vera Lucia da Silveira, a partir de 16/02/2021.
MASP.916.244-7 Magna Lucia de Souza Leite, a partir de 17/02/2021.
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos doartigo 36, §20 
da CE/89 redação dada pela EC/104 de 2020, e artigo 151 do ADCT, 
combinado c/c artigo 146 do ADCT , acrescentado pela Emenda Cons-
titucional nº104/2020.aos servidor(es): MASP. 383.362-1 Lucia Apare-
cida Tomaz Schriefer, a partir de 15/02/2021
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos doartigo 36, 
§20 da CE/89 redação dada pela EC/104/2020, e artigo 151 do ADCT 
combinado c/c artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Cons-
titucional nº104/2020.ao servidor (es): MASP. 914.643-2 Luis Alberto 
Herrera Lastra, a partir de 16/02/2021.
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7419, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
regulamenta, no âmbito do Sistema de Auditoria Assistencial da Secre-
taria de Estado de Saúde de Minas Gerais, a realização de audiências de 
auditoria na modalidade remota . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Estadual n .º 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o 
Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual,
-  a resolução SES-MG nº 2 .906, de 24 de agosto de 2011, que aprova o 
regulamento do Sistema Estadual de Auditoria Assistencial e dá outras 
providências;
- o Decreto nº 47 .222, de 26 de julho de 2017, que regulamenta a Lei 
nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, quanto ao uso 
do meio eletrônico para prática de atos e tramitação de processos admi-
nistrativos pela administração pública, direta, autárquica e fundacional 
do Poder Executivo .
- o Decreto nº 47 .228, de 04 de agosto de 2017, que dispõe sobre o uso 
e a gestão do Sistema Eletrônico de Informações – SEI – no âmbito do 
Poder Executivo;
- a necessidade de reorganizar e normatizar procedimentos internos do 
SAA/SES-MG de forma a trazer maior eficiência, eficácia e agilidade 
aos processos administrativos de auditoria;
- a disponibilidade de tecnologias de comunicação remota que permi-
tem o desenvolvido dos trabalhos de auditoria com economia aos cofres 
públicos devido à diminuição da necessidade de diárias de viagem a 
serviço; 
rESoLvE: 
Art . 1º – regulamentar, no âmbito do Sistema de Auditoria Assistencial 
da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, a realização de audi-
ências de auditoria na modalidade remota, visando à instrução de pro-
cedimentos de Auditoria Assistencial, nos termos desta resolução .

CAPÍTuLo I
DISPoSIÇÕES GErAIS 

Art . 2º – As entrevistas deverão ser realizadas a partir de roteiro cons-
truído previamente, contendo perguntas claras, objetivas e tecnica-
mente sequenciais, as quais devem guardar relação com os objetivos e 
escopo da atividade de auditoria . 
Art. 3º – Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:
I – procedimento de Auditoria Assistencial: processo sistemático, docu-
mentado e independente que visa ao controle prévio, concomitante e 
subsequente dos atos técnico-operacionais e de gestão no âmbito do 
SuS, avaliando-os objetivamente para determinar sua legalidade e 
atendimento a critérios normativos, por meio da obtenção de evidên-
cias e visa à avaliação de resultados alcançados, segundo parâmetros de 
eficiência, eficácia e efetividade, a fim de contribuir para o aprimora-
mento e desenvolvimento dos sistemas e serviços de saúde;
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II – entrevista: técnica de conversação com indivíduos ou grupos, estru-
turada como uma sessão de perguntas e respostas, utilizada para coletar 
informações segundo determinados objetivos em consonância com o 
escopo da atividade de auditoria, com a finalidade de produção de prova 
oral acerca dos fatos a serem verificados;
III – videoconferência ou webconferência: tecnologia que permite o 
contato visual e sonoro entre pessoas que estão em lugares diferentes, 
mediante a utilização de plataformas de comunicação, internet, web-
cam, microfone ou outro dispositivo que possua câmera, áudio e micro-
fone habilitados, como smartphone, tablet e notebook;
Iv – plataforma de comunicação: ambiente “on-line” que possibilita, 
em tempo real, o contato de pessoas que estão distantes fisicamente, 
bem como o compartilhamento de telas e documentos .

CAPÍTuLo II
DAS CoNDIÇÕES PArA A AuDIÊNCIA 

Art . 4º – A entrevista realizada na forma disciplinada nesta resolução 
deverá ser reduzida a termo, em tempo real, e o Termo de Entrevista 
assinado digitalmente e registrado no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI!MG, nos autos dos papéis de trabalho da respectiva atividade 
de auditoria assistencial .
Parágrafo único – Na eventual impossibilidade de se coletar assinaturas 
digitalmente no SEI!MG, o arquivo contendo o Termo de Entrevista 
deverá ser encaminhado ao entrevistado por e-mail institucional, para 
impressão, assinatura, digitalização e posterior devolutiva à equipe de 
auditoria, também via correio eletrônico, para juntada aos autos do pro-
cesso administrativo . 
Art . 5º – o entrevistado deverá ser intimado pelo(a) coordenador(a) 
da equipe executora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da 
data da audiência .
§ 1º – A intimação será precedida, sempre que possível, por contato 
telefônico a ser feito pelo(a) coordenador(a) da equipe executora e pos-
teriormente, formalizado por e-mail institucional, cujo texto deverá 
conter:
I – data e horário acordados entre o entrevistado e a equipe de 
auditoria;
II – aparato necessário à participação na audiência, como computador, 
notebook, tablet ou celular com acesso à internet, câmera e microfone;
III – conta de e-mail exigida pela plataforma, se for o caso;
Iv – cadastro prévio no SEI!MG como “usuário externo”, quando pos-
sível, bem como as instruções para a realização do cadastro;
v – plataforma de comunicação que será utilizada pelos participantes;
vI – link de acesso à audiência;
vII – necessidade de acesso à plataforma 5 (cinco) minutos antes do 
horário agendado, para testar áudio e vídeo;
VIII – documento de identificação a ser apresentado no início da audi-
ência, facultado o envio de cópia via correspondência eletrônica ou 
SEI!MG;
Ix – advertência sobre a importância da escolha de um ambiente reser-
vado, sem barulho ou qualquer interferência externa;
x – aviso de prazo para resposta formal do intimado em relação à não 
disponibilidade por parte deste de meios necessários e adequados para 
participar da entrevista, conforme art . 7º desta resolução .
§ 2º – Deverá ser providenciado link específico para cada audiência, 
ficando sob a responsabilidade dos integrantes da equipe de auditoria a 
liberação do acesso solicitado à plataforma de comunicação . 
Art . 6º – respeitadas as diretrizes sobre regime de trabalho da SES, 
os integrantes da equipe de auditoria poderão realizar as entrevistas 
acessando a plataforma de videoconferência em suas residências ou no 
ambiente de trabalho, desde que o local permita o exercício regular da 
atividade e o sigilo de informações . 
Art . 7º – o entrevistado intimado para participar das audiências por 
videoconferência deverá, até 3 (três) dias antes da data marcada, comu-
nicar formalmente por e-mail à equipe de auditoria a eventual ausência 
de estrutura adequada para a sua participação na videoconferência .
Parágrafo único – Na hipótese do caput deste artigo, o coordenador 
da equipe de auditoria informará o interessado acerca do local em que 
deverá comparecer para realização da entrevista presencial .

CAPÍTuLo III
DA rEALIZAÇÃo DA AuDIÊNCIA 

Art . 8º – Havendo possibilidade de gravação do áudio e do vídeo na 
plataforma escolhida, o uso do recurso ficará condicionado à aceitação 
prévia de todos os participantes da entrevista, desde seu início .
Parágrafo único – Caberá ao integrante da equipe de auditoria registrar 
no termo de entrevista a aceitação do recurso de gravação, sem prejuízo 
da redução a termo das declarações prestadas . 
Art . 9º – Caso o entrevistado manifeste o interesse de exercer o direito 
de ficar calado durante toda a audiência, deverá a equipe de auditoria 
registrar a opção no Termo de Entrevista, colher assinatura dos presen-
tes na videoconferência e encerrar imediatamente a audiência .
Parágrafo único – Se o entrevistado manifestar o interesse de não res-
ponder a determinada pergunta, deverá o integrante da equipe de audi-
toria constar no termo a pergunta realizada e a negativa do entrevistado 
em responder, prosseguindo-se com a entrevista . 
Art . 10 – Havendo perda de conexão de algum dos participantes, a 
audiência deverá ser imediatamente interrompida, com o registro da 
ocorrência no Termo de Entrevista, ficando os demais participantes 
informados de que devem permanecer conectados na plataforma até o 
restabelecimento da conexão perdida .
§ 1º – Na hipótese do caput deste artigo a audiência deverá ser reto-
mada, preferencialmente, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, 
ocasião em que deverá ser registrado o horário, as tentativas de contato 
com o participante e as justificativas eventualmente apresentadas.
§ 2º – Caso a conexão perdida não seja restabelecida no prazo defi-
nido no parágrafo anterior, os participantes deverão ser comunicados do 
encerramento da entrevista, em complemento ao registro da ocorrência, 
colhendo-se a assinatura dos presentes e, posteriormente, daquele que 
perdeu a conexão .
§ 3º – Na hipótese do parágrafo anterior, o responsável pela entrevista 
deverá reagendá-la, aproveitando-se, na íntegra, os termos consignados 
na entrevista interrompida .

CAPÍTuLo Iv
DoS ProCEDIMENToS ALTErNATIvoS À AuDIÊNCIA 

Art . 11 – Nos casos em que a realização de entrevistas, presenciais ou 
por videoconferência, se mostrar dispensável ou inviável, a equipe de 
auditoria poderá, mediante critérios de conveniência e oportunidade, 
substituí-la pelo envio de questionário por e-mail e posterior recebi-
mento das respostas .
§1º – o envio de questionário por e-mail deverá ser utilizado quando 
a equipe de auditoria considerar dispensável a interação direta com o 
entrevistado para que sejam prestados as informações e esclarecimen-
tos necessários .
§2º – o envio do questionário deverá ser precedido de comunicação 
telefônica a fim de esclarecer a metodologia e a disponibilidade do 
entrevistado para a emissão de resposta dentro do prazo .
§3º – Na comunicação telefônica, para fins de conferência do endereço 
e recebimento do questionário, deve-se solicitar ao respondente que 
envie um e-mail para endereço eletrônico institucional indicado pelo 
coordenador da auditoria com o assunto “Auditoria n . (inserir o número 
da atividade) - A/C (nome do coordenador da atividade)”.
§4º – o questionário deverá conter perguntas claras, objetivas e tecni-
camente sequenciais, as quais devem guardar relação com os objetivos 
e escopo do processo administrativo de auditoria .
§5º – o prazo para envio da resposta deverá ser de até 3 (três) dias úteis, 
prorrogável por igual período, mediante solicitação simples que pode 
ser apresentada como resposta ao e-mail remetente do questionário .
§6º – A resposta deverá ser datada, assinada pelo entrevistado, digitali-
zada e enviada à equipe de auditoria para o mesmo endereço eletrônico 
utilizado na situação descrita no §3º deste artigo .
§7º – o entrevistado poderá enviar junto à resposta ao questionário os 
documentos que entender relevantes para ratificar suas respostas.
§8º – Caso seja necessário obter esclarecimentos após o recebimento 
das respostas ao questionário, é facultada à equipe de auditoria a reali-
zação de entrevista, por videoconferência ou presencial, observadas as 
disposições desta resolução .

CAPÍTuLo v
DISPoSIÇÕES FINAIS 

Art . 12 – o disposto nesta resolução aplica-se às auditorias assisten-
ciais realizadas de forma direta, integrada ou compartilhada . 
Art . 13 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de Fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

Secretário de Estado de Saúde
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.334, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.078, de 4 
de dezembro de 2019, que aprova o repasse de incentivo financeiro, 
de forma complementar, para implantação dos Núcleos Intersetoriais 
de Prevenção da violência e Promoção da Paz em Minas Gerais e dá 
outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .ºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria nº 737/GM/MS, de 16 de maio de 2001, que dispõe sobre 
a Política Nacional de redução da Morbimortalidade por Acidentes e 
violências;
- a Portaria nº 841/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que publica a Rela-
ção Nacional de Ações e Serviços de Saúde (rENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SuS) e dá outras providências;
- a Portaria nº 2.802/GM/MS, de 6 de dezembro de 2012, que autoriza 
repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, por meio do Piso variável 
de vigilância e Promoção da Saúde, para implantação, implementação 
e fortalecimento da Politica Nacional de Promoção da Saúde, com a 
finalidade de fomentar ações de Vigilância e Prevenção de Violências 
e Acidentes e vigilância e Prevenção de Lesões e Mortes no Transito e 
Promoção da Paz no Transito;
- a Portaria nº 22/SVS/MS, de 9 de agosto de 2012, que estabelece o 
repasse de recursos financeiros do Piso Variável de Vigilância e Promo-
ção da Saúde, aos estados, Distrito Federal e municípios, para implanta-
ção, implementação e fortalecimento da Política Nacional de Promoção 
da Saúde, com a finalidade de fomentar ações de vigilância e prevenção 
de violências e acidentes e vigilância e prevenção de lesões e mortes no 
trânsito e promoção da paz no trânsito;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação n° 2 de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dis-
põe a consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.078, de 04 de dezembro de 2019, 
que aprova o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, 
para implantação dos Núcleos Intersetoriais de Prevenção da violência 
e Promoção da Paz em Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG n° 5.250, de 19 de abril de 2016, que institui a 
Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas 
Gerais e as estratégias para sua implementação;
- a Resolução SES/MG nº 6.949, de 4 de dezembro de 2019, que institui 
o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para implan-
tação dos Núcleos Intersetoriais de Prevenção da violência e Promoção 
da Paz em Minas Gerais;
- a aprovação por meio da resolução Conselho Nacional de Saúde nº 
588, de 12 de julho de 2018, da Política Nacional de vigilância em 
Saúde (PNvS);
- a estratégia de implantação dos núcleos foi desenvolvida pelo Minis-
tério da Saúde por meio da rede Nacional de Prevenção das violências 
e Promoção da Saúde e Cultura de Paz, com financiamento federal para 
execução das ações estabelecidas;
- o financiamento das ações de vigilância e prevenção de violências e 
acidentes passa a integrar o Piso Fixo de vigilância em Saúde;
- a implantação dos Núcleos de prevenção á violência e promoção da 
cultura da paz por meio do Projeto de Fortalecimento das ações de vigi-
lância em saúde e pelo Programa de Monitoramento das Ações de vigi-
lância em Saúde;
- a necessidade de estimular a promoção da saúde como parte da inte-
gralidade do cuidado na rede de Atenção à Saúde, articuladas com as 
demais redes de proteção social, abrangendo atividades voltadas para 
adoção de práticas sociais e de saúde centradas na equidade, na partici-
pação e no controle social, para o favorecimento da mobilidade humana 
e a acessibilidade e promovendo a cultura da paz em comunidades, ter-
ritórios e Municípios;
- o erro material que ocasionou a inclusão indevida do Município 
de Manhumirim quando o beneficiário vem a ser o Município de 
Manhuaçu, que possui Núcleo de Prevenção da violência e Promoção 
da Cultura da Paz e aderiu ao Elenco 2 do Programa de Fortalecimento 
da Vigilância em Saúde de Minas Gerais, através da Resolução SES/
MG nº 5 .421, de 8 de setembro de 2016; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 3.078, de 4 de dezembro de 2019, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.334, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.417, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a Resolução SES/MG nº 6.949, de 4 de dezembro de 2019, que 
institui o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
implantação dos Núcleos Intersetoriais de Prevenção da violência e 
Promoção da Paz em Minas Gerais e dá outras providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 

n .ºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.334, de 18 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3 .078, de 04 de dezembro de 2019, que aprova o repasse de incen-
tivo financeiro, de forma complementar, para implantação dos Núcleos 
Intersetoriais de Prevenção da violência e Promoção da Paz em Minas 
Gerais e dá outras providências .
rESoLvE:
Art. 1º – Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6.949, de 4 de 
dezembro de 2019, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art. 2º – O valor do incentivo financeiro para o município de Manhuaçu 
é de r$750 .000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), que correrá à 
conta da dotação orçamentária de nº 4291 .10 .305 .173 .4431 .0001 – 
334141 – 10 .1, uPG: 0630, unidade Executora: 1320068 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.417, DE 18 DE 
FEvErEIro 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.324, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a reformulação do Grupo Condutor Estadual da rede de Cuida-
dos à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS-MG.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as 
normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos 
financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 03/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.272, de 24 de outubro de 2012, que 
institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no SUS-MG;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.003, de 9 de dezembro de 2014, que 
institui as atribuições e diretrizes de funcionamento das Juntas regu-
ladoras da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência do SUS-MG 
(rCPD) e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG n° 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- o Instrutivo de reabilitação Auditiva, Física, Intelectual e visual 
(Centro Especializado em Reabilitação - CER e Oficinas Ortopédicas), 
da Rede de Cuidados à Pessoa com deficiência no âmbito do SUS, de 
junho de 2020;
- a importância do Grupo Condutor como espaço formal de discussão, 
implantação/implementação e acompanhamento da Rede de Cuidados 
da Pessoa com Deficiência; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a reformulação do Grupo Condutor Estadual 
da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do 
SuS-MG, nos termos desta Deliberação .
Art . 2º – o Grupo Condutor Estadual da rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência será composto por membros titulares e suplentes das 
seguintes unidades administrativas da SES/MG e entidades:
I – 11 (onze) representantes da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais – SES/MG
a) um representante da Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com 
Deficiência;
b) um representante da Diretoria de Saúde Mental, álcool e outras 
Drogas;
c) um representante da Coordenação de Saúde Bucal;
d) um representante da Superintendência de Atenção Primária à 
Saúde;
e) 7 (sete) representantes das unidades regionais de Saúde a serem 
definidos pela SUBGR/SES-MG;
II – 11 (onze) representantes municipais:
a) 6 (seis) representantes do Conselho das Secretarias Municipais de 
Saúde de Minas Gerais – COSEMS/MG;
b) 5 (cinco) representantes de Municípios membros de Juntas regula-
doras da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência.
§ 1º – os membros, titulares e suplentes, que comporão o Grupo Con-
dutor Estadual da rede de Cuidados deverão ser indicados, formal-
mente, por meio de ofício, à SES/MG, pelos dirigentes dos respectivos 
órgãos/entidades, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início da data 
de vigência desta Deliberação .
§ 2º – Os titulares e suplentes indicados pela SUBGR/SES-MG deverão 
ter representantes das catorze macrorregiões conforme Plano Diretor de 
regionalização – PDr-MG .
§ 3º – os representantes das Juntas reguladoras da rede de Cuidados 
serão indicados pela Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com 
Deficiência/DATE/SRAS/SUBPAS/SES-MG.
§ 4º – o Grupo Condutor poderá contar, em suas reuniões, com a par-
ticipação de convidados da SES-MG e de outros órgãos e entidades, 
públicas e privadas, sempre que necessário ao pleno alcance dos objeti-
vos definidos nesta Deliberação.
§ 5º – o membro titular deverá comparecer assiduamente às reuniões e, 
no seu impedimento, convocar seu suplente .
§ 6º – os membros, titulares e suplentes, que comporão o Grupo Con-
dutor não receberão remuneração por qualquer atividade desenvolvida 
no âmbito do Grupo .
§ 7º – o Grupo Condutor de que trata esta Deliberação contará com 
apoio institucional do Ministério da Saúde .
Art . 3º – Compete ao Grupo Condutor Estadual da rede de Cuidados à 
Pessoa com Deficiência as seguintes atribuições:
I – apoiar a organização dos processos de trabalho voltados à implanta-
ção/ implementação da Rede de Cuidados;
II – propor ações para a implementação de Diretrizes Clínicas e Pro-
tocolos para atenção à saúde da pessoa com deficiência no Estado de 
Minas Gerais;
III – identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos nos pro-
cessos de implementação da rede de Cuidados;
Iv – articular, coordenar, integrar e validar os processos de implanta-
ção/implementação da Rede de Cuidados;
V – avaliar e emitir pareceres sobre as regras gerais e específicas da 
rede de Cuidados;
VI – elaborar documentos para apoio técnico (fluxos assistenciais, dire-
trizes, instruções normativas, entre outros) em conjunto com os demais 
grupos condutores;
vII – apoiar estratégias de capacitação;
VIII – constituir grupos de trabalho para discutir demandas específicas 
da Política de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência;
IX – identificar e apoiar as boas práticas e sua expansão no Estado; e
x – promover a integração dos diversos setores da SES-MG, visando 

agregar dados, informações e conhecimentos relevantes ao sucesso na 
implantação/implementação/revisão da Política de Atenção à Saúde da 
Pessoa com Deficiência.
Art . 4º – o Grupo Condutor Estadual da rede de Cuidados à Pessoa 
com Deficiência reunir-se-á sempre que for necessária a discussão dos 
assuntos pertinentes, devendo ocorrer, no mínimo, uma reunião trimes-
tral, em caráter ordinário, mediante prévio agendamento e convocação 
pelo seu Coordenador .
Parágrafo único – A coordenação do Grupo Condutor será exercida pela 
Diretoria de Ações Temáticas e Estratégicas – DATE através da Coor-
denação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência – CASPD, que 
se responsabilizará pela garantia da infraestrutura necessária para o seu 
funcionamento e para a realização das reuniões .
Art . 5º – As reuniões do Grupo Condutor Estadual da rede de Cuidados 
ocorrerão com a presença de 50% mais um (cinquenta por cento mais 
um) de seus membros .
Art . 6º – As decisões do Grupo Condutor terão caráter consultivo e 
propositivo, sendo tomadas por consenso e deverão ser formalizadas 
em ata .
Art . 7º – A Coordenação do Grupo Condutor Estadual da rede de Cui-
dados, quando necessário, poderá convocar reuniões com um número 
menor de participantes, por tempo determinado, para subsidiar a discus-
são de temas a serem pautados nas reuniões ordinárias .
Art . 8º – As reuniões do Grupo Condutor serão realizadas, preferen-
cialmente, de forma remota, a fim de facilitar a participação de todos 
os integrantes .
Parágrafo único – Em caso de excepcional necessidade de reuniões pre-
senciais, o grupo irá acordar e divulgar data e horário com antecedência 
a todos os seus membros .
Art. 9º – Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.147, de 16 
de maio de 2012 .
Art . 10 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.333, 
DE 18 DE fevereiro DE 2021 .

Aprova a alocação de recursos financeiros da Portaria MS/GM nº 3.641, 
de 21 de dezembro de 2020, para o custeio de Procedimentos Cirúrgi-
cos Eletivos de Média Complexidade no Estado de Minas Gerais no 
exercício de 2021, e dá outras providencias .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria MS/GM nº 3.641, de 21 de dezembro de 2020, que define, 
para o exercício de 2021, a estratégia de acesso aos Procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a necessidade de otimizar a operacionalização do acesso às cirurgias 
eletivas no âmbito do Estado de Minas Gerais, bem como cumprir as 
diretrizes dispostas na Portaria MS/GM nº 3.641, de 21 de dezembro 
de 2020; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021;
DELIBErA:
Art. 1º – Fica aprovada a alocação de recursos financeiros da Portaria 
MS/GM nº 3.641, de 21 de dezembro de 2020, para o custeio de Pro-
cedimentos Cirúrgicos Eletivos de Média Complexidade no Estado de 
Minas Gerais, no exercício de 2021, nos termos desta Deliberação .
Art. 2º – Os recursos financeiros de que trata esta Deliberação perfa-
zem o total de r$ 35 .256 .617,71 (trinta e cinco milhões, duzentos e 
cinquenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais e setenta e um centa-
vos) e será rateado por Município de origem, conforme Anexo I desta 
Deliberação .
Parágrafo único – O rateio dos recursos financeiros a que se refere o 
caput deste artigo, se dará de forma proporcional à população do ano 
de 2019, de acordo com as estimativas previstas para o Tribunal de 
Contas da união (TCu) .
Art . 3º – o Anexo II desta Deliberação apresenta o recurso programado 
por Município executor .
§ 1º – De acordo com a Portaria MS/GM nº 3.641/2020 são considera-
dos Municípios executores aqueles que apresentaram produção MAC 
nos anos de 2018 e/ou 2019 para o conjunto de procedimentos elenca-
dos em seus Anexos II e III;
§ 2º – A alocação de recursos nos tetos dos Municípios executores 
observou a seguinte metodologia:
I – Os Municípios executores que não são polo de Microrregião ficam 
com os recursos da sua população programados no próprio teto;
II – Os Municípios-polo de Microrregião ficam com a programação dos 
recursos referentes à sua população e a dos demais Municípios da sua 
Microrregião que não são considerados executores .
§ 3º – Nos casos em que a Microrregião conta com mais de um Muni-
cípio-polo, foi feito um rateio proporcional à pactuação das metas físi-
cas de cirurgias eletivas - 907 - SIH-MC - Eletivo/Cirúrgico (PPI/MG- 
janeiro/21) do Município de origem com cada Município-polo da sua 
Microrregião .
§ 4º – Para os casos em que o Município não apresentou pactuação com 
os Municípios-polo, foi feita uma divisão simples entre os Municípios-
polo .
§ 5º – No caso específico da Microrregião Januária, que não tem 
nenhum Município executor, os recursos de todos os Municípios da 
microrregião ficam programados no Município de Montes Claros, polo 
da Macrorregião .
§ 6º – Em cumprimento às regras previstas nas Deliberações CIB-SUS/
MG nº 2 .978, de 19 de agosto de 2019, e nº 3 .074, de 4 de dezembro de 
2019, os Municípios executores vespasiano, Mantena, Padre Paraíso, 
Grão Mogol e Janaúba não terão recursos programados em seus tetos .
§ 7º – Considerando o disposto no parágrafo anterior, ficam definidos 
os seguintes cenários:
I – o recurso da população do Município de Grão Mogol fica progra-
mado no Município Francisco Sá, que é polo da sua Microrregião;
II – ficam programados no Município de Monte Azul os recursos da 
população do Município de Janaúba e dos demais Municípios daquela 
Microrregião; e
III – ficam programados nos Municípios-polo da respectiva Macrorre-
gião os recursos da população de vespasiano, Mantena e Padre Paraíso 
e dos Municípios de suas Microrregiões .
Art . 4º – o Anexo III desta Deliberação apresenta a programação por 
gestor executor .
Art. 5º – Durante a vigência da Portaria MS/GM nº 3.641, de 21 de 
dezembro de 2020 os limites financeiros programados nos Municípios 
executores poderão ser repactuados .
§ 1º – os remanejamentos deverão ser pactuados nas CIB Microrre-
gionais e homologados na CIB-SUS/MG e somente passarão a vigorar 
após publicação de portaria específica.
§ 2º Em conformidade com o disposto no § 6º do art . 3º desta Delibera-
ção, fica vedado o remanejamento para os Municípios executores Ves-
pasiano, Mantena, Padre Paraíso, Grão Mogol e Janaúba .
Art . 6º – os Municípios somente poderão iniciar a execução dos proce-
dimentos após o recebimento da série numérica específica de Autoriza-
ção de Procedimentos Ambulatoriais de Alta Complexidade/APAC e/
ou Autorização de Internação Hospitalar/AIH, conforme detalhado no 
Anexo Iv desta Deliberação .
Parágrafo único – os Municípios executores deverão observar o limite 
financeiro estabelecido no Anexo II desta Deliberação.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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Art. 7º – A CIB-SUS/MG proporá ao Ministério da Saúde a suspensão 
do cumprimento do mínimo mensal de produção MAC, estabelecido 
no inciso I do art. 3º da Portaria MS/GM nº 3.641/2020, como critério 
para o pagamento da produção por meio do FAEC, enquanto perdurar a 
necessidade de suspensão das cirurgias eletivas causada pela Emergên-
cia em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus .
Art . 8º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXOS I, II, III E IV DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.333, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021(disponível no sítio eletrônico www .
saude.mg.gov.br/cib).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.329, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .124, de 13 de fevereiro de 2020, que aprova a atualização das regras 
gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa 
rede de resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas 
de Saúde do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.933, de 17 de abril de 2019, que 
aprova a atualização das regras gerais e a das regras de concessão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
complementar do Programa rede de resposta às urgências e Emergên-
cias das regiões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.232, de 09 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2 .840, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a rede de urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Leste/Vale do Aço no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 3.124, de 13 de fevereiro de 2020, que estabelece a 
atualização das regras gerais e a das regras de concessão, execução, 
acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro comple-
mentar do Programa rede de resposta às urgências e Emergências das 
regiões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.329, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.413, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera os Anexos II e III da Resolução SES/MG nº 7.033, de 13 de feve-
reiro de 2020, e dá outras providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria MS/GM nº 3.579, de 18 de dezembro de 2020, que aprova 
o Componente Hospitalar do Plano de Ação regional da rede de Aten-
ção às urgências e Emergências da região Ampliada de Saúde Leste de 
Minas Gerais e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especiali-
zada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexi-
dade - MAC ao Estado de Minas Gerais e Municípios; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.329, de 18 de fevereiro de 2021, 
que aprova alteração do Anexo II e III da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .124, de 13 de fevereiro de 2020, que aprova a atualização das regras 
gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa 
rede de resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas 
de Saúde do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências .
rESoLvE:
Art. 1º – Alterar os Anexos II e III da Resolução SES/MG nº 7.033, de 
13 de fevereiro de 2020, que passam a vigorar, respectivamente, con-
forme Anexos I e II desta resolução .
Parágrafo único – As alterações de que trata o caput deste artigo no 
âmbito do Programa rede de resposta às urgências e Emergências 
referem-se:
I – ao Hospital Municipal de Governador valadares, que passará a fazer 
jus ao incentivo mensal no valor de r$200 .000,00 (duzentos mil reais), 
em razão da Habilitação como Hospital Especializado tipo I no Plano 
de Ação regional;
II – ao Hospital Márcio Cunha, do Município de Ipatinga, que passará 
a fazer jus ao incentivo mensal no valor de r$100 .000,00 (cem mil 
reais), em razão da Habilitação como Hospital Especializado tipo II no 
Plano de Ação regional .
Art . 2º – o Hospital Municipal de Governador valadares e o Hospital 
Márcio Cunha farão jus ao novo incentivo mensal a partir da competên-
cia janeiro de 2021, conforme estabelece a Portaria MS/GM nº 3.579, 
de 18 de dezembro de 2020 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXOS I e II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.413, DE 18 DE 
FEvErEIro DE 2021(disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.330, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.248, de 29 de 
outubro de 2020, que aprova a suspensão dos possíveis descontos/
dedução de recursos financeiros no caso de descumprimento ou cum-
primento parcial de metas e indicadores dos programas que menciona, 
pactuados a partir do mês de março de 2020, enquanto perdurar a vigên-
cia do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020 .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIBSUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 
1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara SITuA-
ÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de 
surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do CovID-19 – Comitê Extraordinário CovID-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado 
de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (CovID-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – CovID-19, em todo o terri-
tório do Estado;
- o Decreto nº 48.102/2020, que prorroga o prazo de vigência do estado 
de calamidade pública de que trata o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 
de março de 2020, no âmbito de todo o território do Estado;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 915, de 21 de setembro de 2011, que 
aprova as normas gerais sobre a transferência de recursos financeiros 
para custear o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU, nos 
municípios que menciona;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.842, de 5 de dezembro de 2018, que 
aprova a atualização das normas gerais para o Programa de Fortaleci-
mento das Portas de Urgência e Emergência/PROURGE, com o obje-
tivo de organizar a rede de resposta às urgências, no âmbito do Estado 
de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.933, de 17 de abril de 2019, que 
aprova a atualização das regras gerais e a das regras de concessão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
complementar do Programa rede de resposta às urgências e Emergên-
cias das regiões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.992, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2.877, de 21 de dezembro de 2018, que altera a Deliberação CIB-SUS/
MG nº 2 .165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as diretrizes para 
implantação do Componente unidade de Pronto Atendimento (uPA 
24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo financeiro de custeio 
mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política Nacional de 
Atenção às urgências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SUS/MG), 
das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e 
das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do 
Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de aportar mais recursos nas unidades de atendimentos 
às urgências e emergências no contexto da pandemia do Coronavírus 
(CovID-19), bem como diante da suspensão das reuniões de qualquer 
natureza;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.142, de 2 de abril de 2020, que 
aprova, em caráter excepcional, o pagamento integral dos recursos refe-
rentes aos programas da rede de Atenção às urgências e Emergências 
do Estado de Minas Gerais, como medida de apoio ao enfrentamento 
da pandemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 
coronavírus (CovID-19);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.248, de 29 de outubro de 2020, que 
aprova a suspensão dos possíveis descontos/dedução de recursos finan-
ceiros no caso de descumprimento ou cumprimento parcial de metas e 
indicadores dos programas que menciona, pactuados a partir do mês de 
março de 2020, enquanto perdurar a vigência do Decreto nº 47 .891, de 
20 de março de 2020;
- o Plano Minas Consciente: retomando a economia do jeito certo dis-
ponível no sítio eletrônico da SES/MG;
- a necessidade de manter o processo de monitoramento dos indicado-
res e metas pactuados com os beneficiários contemplados pelos pro-
gramas da rede de Atenção às urgências e Emergências do Estado 
de Minas Gerais, além de manter suspensão dos descontos, tendo em 
vista o estado de calamidade pública em decorrência da pandemia da 
CovID-19; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Aprovar a alteração da Deliberação nº 3 .248, de 29 de outubro 
de 2020, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.330, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.414, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a Resolução SES/MG nº 7.276, de 29 de outubro de 2020, que 
autoriza a suspensão dos possíveis descontos/dedução de recursos 
financeiros no caso de descumprimento ou cumprimento parcial de 
metas e indicadores dos programas que menciona, pactuados a partir 
do mês de março de 2020, enquanto perdurar a vigência do Decreto nº 
47 .891, de 20 de março de 2020 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 7.075, de 02 de abril de 2020, que estabe-
lece, em caráter excepcional, o pagamento integral dos recursos refe-
rentes, aos programas da rede de Atenção às urgências e Emergên-
cias do Estado de Minas Gerais que menciona, como medida de apoio 
ao enfrentamento da pandemia de doença infecciosa viral respirató-
ria causada pelo agente coronavírus (CovID-19), pelo período que 
menciona;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.248, de 29 de outubro de 2020, que 
aprova a suspensão dos possíveis descontos/dedução de recursos finan-
ceiros no caso de descumprimento ou cumprimento parcial de metas e 
indicadores dos programas que menciona, pactuados a partir do mês de 
março de 2020, enquanto perdurar a vigência do Decreto nº 47 .891, de 
20 de março de 2020; e
- aDeliberação CIB-SUS/MG nº 3.330, de 18 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.248, de 29 
de outubro de 2020, que aprova a suspensão dos possíveis descontos/
dedução de recursos financeiros no caso de descumprimento ou cum-
primento parcial de metas e indicadores dos programas que menciona, 
pactuados a partir do mês de março de 2020, enquanto perdurar a vigên-
cia do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020 .
rESoLvE:
Art. 1º – Alterar o art. 1°, caput, e 2° da Resolução SES/MG nº 7.276, de 
29 de outubro de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° – Ficam suspensos os possíveis descontos/dedução de recur-
sos financeiros no caso de descumprimento ou cumprimento parcial de 
metas e indicadores, pactuados a partir do
mês de janeiro de 2020, enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública em decorrência da pandemia do CovID-19, dos seguintes 
programas:
( . . .)
Art. 2º – Os possíveis descontos/dedução de recursos financeiros no 
caso de descumprimento ou cumprimento parcial de metas e indicado-
res, a partir do 2º quadrimestre de 2019 e enquanto perdurar a vigên-
cia do estado de calamidade pública em decorrência da pandemia do 
CovID-19,incidirão no quadrimestre seguinte àquele em que terminar 
o estado de calamidade pública .” (nr)
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.326, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova as normas para adesão ao incentivo financeiro excepcional vol-
tado ao fortalecimento do acesso às ações integradas para rastreamento, 
detecção precoce e controle do câncer no SUS/MG, consoante as dire-
trizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1.631, de 1º de outubro de 2015, que aprova 
critérios e parâmetros para o planejamento e programação de ações e 
serviços de saúde no âmbito do SuS;
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o ajuste/2019 do Plano Diretor de Regionalização PDR/
SuS-MG e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020, que institui, 
em caráter excepcional, incentivo financeiro federal de custeio para o 
fortalecimento do acesso às ações integradas para rastreamento, detec-
ção precoce e controle do câncer no Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.149, de 17 abril de 2020, que aprova, 
em caráter excepcional e provisório as normas de repasse, acompanha-
mento, controle e avaliação do incentivo de custeio dos Programas e 
Serviços Estaduais que menciona, no âmbito do SUS/MG, diante das 
medidas adotadas para prevenção da pandemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente coronavírus (CovID-19);
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.247, de 21 de outubro de 2020, 
que altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.149, de 16 de abril de 
2020, que aprova, em caráter excepcional e provisório as normas de 
repasse, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo de cus-
teio dos Programas e Serviços Estaduais que menciona, no âmbito do 
SUS/MG, diante das medidas adotadas para prevenção da pandemia 
de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronaví-
rus (CovID-19);
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.182, de 13 de julho de 2020, que 
aprova o repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro para 
apoio e fortalecimento dos Centros Estaduais de Atenção Especializada 
(CEAE);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição 
e acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados 
cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – CovID-19, em todo o terri-
tório do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do Sis-
tema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de CALAMIDADE 
PÚBLICA em decorrência da pandemia causada pelo agente Coronaví-
rus CovID-19, em todo o território do Estado;
- os parâmetros técnicos para o rastreamento do câncer do colo do útero . 
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA)/ 
Ministério da Saúde (2019);
- os parâmetros técnicos para o rastreamento do Câncer de Mama . 
recomendações para Gestores Estaduais e Municipais . Instituto Nacio-
nal de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA)/ Ministério da 
Saúde (2009);
- a necessidade de apoiar a reorganização da rede de atenção à saúde 
para ações de rastreamento, detecção precoce e controle de Câncer 
durante a pandemia do novo coronavírus (SArS-Cov-2), no Sistema 
Único de Saúde;
- diretrizes assistenciais constantes nos documentos da Ação Estraté-
gica Cuida de Minas, disponível no site: https://www.saude.mg.gov.br/
cuidademinas para subsidiar a retomada gradual e segura dos atendi-
mentos presenciais;
- Os recursos financeiros estaduais já repassados aos Centros Estaduais 
de Atenção Especializada/ CEAE para as ações de rastreamento, detec-
ção precoce e controle de Câncer de colo de útero e mama;

- a necessidade de fortalecimento das ações de rastreamento, detecção 
precoce e controle de Câncer de colo de útero e mama nas microrre-
giões que não dispõe de Centros Estaduais de Atenção Especializada/ 
CEAE; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art. 1º – Ficam aprovadas as normas para adesão ao incentivo finan-
ceiro excepcional voltados ao fortalecimento do acesso às ações inte-
gradas para rastreamento, detecção precoce e controle do câncer no 
SUS/MG, consoante as diretrizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 
de dezembro de 2020 .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.326, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.411, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Define as normas para adesão ao incentivo financeiro excepcional vol-
tado ao fortalecimento do acesso às ações integradas para rastreamento, 
detecção precoce e controle do câncer no SUS/MG, consoante as dire-
trizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro de 2020.
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.326, de 18 de fevereiro de 2021, que 
aprova as normas para o repasse de parcela excepcional de incentivo 
financeiro federal de custeio para o fortalecimento do acesso às ações 
integradas para rastreamento, detecção precoce e controle do câncer no 
SUS/MG, consoante as diretrizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 
de dezembro de 2020 .
rESoLvE:
Art. 1º – Definir as normas para adesão ao incentivo financeiro excep-
cional visando ao fortalecimento do acesso às ações integradas para 
rastreamento, detecção precoce e controle do câncer no SUS/MG, con-
soante as diretrizes da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22 de dezembro 
de 2020 .
Parágrafo único – O incentivo financeiro de que trata esta Resolução 
será disponibilizado para as Microrregiões que não têm cobertura do 
CEAE, conforme alocação descrita no Anexo Iv .
Art. 2º – O incentivo financeiro será destinado, em caráter excepcional, 
ao fortalecimento e continuidade das ações de detecção precoce, por 
meio de rastreamento e diagnóstico precoce do câncer de mama e de 
colo de útero, com ampliação da cobertura da população-alvo, a par-
tir das recomendações estabelecidas pelo Ministério da Saúde, como 
medida estratégica complementar no enfrentamento aos impactos cau-
sados ao Sistema de Saúde pela pandemia da CovID-19 .
§ 1º – A metodologia, parâmetros adotados e objetivos da estratégia 
estão discriminados no Anexo I desta resolução .
§ 2° – o desempenho apurado no ano de 2019 na propedêutica do cân-
cer de colo do útero e câncer de mama para a população-alvo estão 
descritas no Anexo II para as Microrregiões descobertas pelo Centro 
Estadual de Atenção Especializada (CEAE) e no Anexo III para as 
Microrregiões com cobertura do Programa Estadual .
Art. 3º – O incentivo financeiro excepcional deverá ser executado até a 
competência março de 2022 .
Art . 4º – As Microrregiões de abrangência dos CEAE que recebem 
recurso estadual para as ações na propedêutica do câncer de colo do 
útero e câncer de mama também deverão ampliar em 30% (trinta por 
cento) o percentual de desempenho apurado no ano de 2019 para a 
população-alvo .
Art . 5º – Enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de impor-
tância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus, recomenda-se a utilização das diretrizes assisten-
ciais constantes nos documentos da Ação Estratégica Cuida de Minas e 
“Guia orientador da Atenção Primária à Saúde (APS) de Minas Gerais 
para o Enfrentamento da Pandemia de CovID-19” para subsidiar a 
retomada gradual e segura dos atendimentos presenciais, conforme ins-
truções dispostas no Anexo I desta resolução .
Art . 6º – As equipes de Atenção Primária à Saúde (APS) do estado de 
Minas Gerais deverão executar ações para a prevenção e detecção pre-
coce do câncer de mama e de colo do útero .
§ 1º – São ações para prevenção e detecção precoce do câncer de mama 
a serem desenvolvidas pelas equipes de APS:
I – cadastrar a população residente no território de abrangência da 
Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) e identificar as mulhe-
res na faixa etária de 50 a 69 anos para ofertar a mamografia de 
rastreamento;
II – garantir o acesso das mulheres nas uAPS, de acordo com as suas 
necessidades de saúde, reduzindo as barreiras de acesso ao serviço;
III – aproveitar os momentos de acolhimento, as visitas, os atendimen-
tos domiciliares, as consultas, as atividades coletivas, outros procedi-
mentos e atividades nas uAPS para captar as mulheres na faixa etária 
recomendada e ofertar a mamografia de rastreamento;
Iv – fortalecer e ampliar o acesso às informações relativas à prevenção 
do câncer de mama, enfatizando o controle do peso e da ingestão de 
álcool, além da amamentação e da prática de atividades físicas;
v – fortalecer e ampliar o acesso às informações sobre a detecção pre-
coce do câncer de mama para todas as mulheres, ressaltando o alerta 
para os primeiros sinais e sintomas do câncer da mama;
VI – Promover de forma remota e/ou presencial a busca ativa das 
mulheres que estão na faixa etária recomendada para a realização da 
mamografia de rastreamento, no intuito de garantir a oferta e a cober-
tura adequada, inclusive durante a pandemia da CovID-19, respei-
tando as medidas de as normas de segurança estabelecidas nos pro-
tocolos vigentes;
vII – realizar o diagnóstico precoce de lesões sugestivas de câncer de 
mama e encaminhá-las com prioridade para atenção especializada;
VIII – acompanhar a realização do exame de mamografia, preconi-
zado para mulheres de 50 a 69 anos a cada dois anos, com exceção das 
mulheres em risco que é recomendado a realização da mamografia de 
rastreamento anual a partir dos 35 anos de idade .
§ 2º – São ações para prevenção e detecção precoce do câncer de colo 
do útero a serem desenvolvidas pelas equipes de APS:
I – cadastrar a população residente no território de abrangência da uni-
dade de Atenção Primária à Saúde (UAPS) e identificar as mulheres 
na faixa etária de 25 a 64 anos para ofertar o exame citopatológico do 
colo do útero;
II – garantir o acesso das mulheres nas uAPS, de acordo com as suas 
necessidades de saúde, reduzindo as barreiras de acesso ao serviço;
III – aproveitar os momentos de acolhimento, as visitas, os atendimen-
tos domiciliares, as consultas, as atividades coletivas, outros procedi-
mentos e atividades nas uAPS para captar as mulheres na faixa etária 
recomendada e ofertar o exame citopatológico do colo do útero;
Iv – fortalecer e ampliar o acesso às informações sobre o câncer do 
colo do útero para todas as mulheres, ressaltando que o câncer do 
colo do útero é prevenível pela detecção e pelo tratamento das lesões 
precursoras;
v – estruturar todas equipes de APS para realização do exame citopa-
tológico do colo do útero;
VI – promover de forma remota e/ou presencial a busca ativa das mulhe-
res que estão na faixa etária recomendada para a realização do exame 
citopatológico, no intuito de garantir a oferta e a cobertura adequada, 
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inclusive durante a pandemia da CovID-19, respeitando as medidas e 
as normas de segurança estabelecidas nos protocolos vigentes;
vII – rastrear todas as mulheres de 25 a 64 anos a cada três anos, além 
de atender todas as mulheres que apresentarem sinais de alerta; e
vIII – acompanhar todas as mulheres positivas, segundo as Diretrizes 
Brasileiras para o rastreamento do Câncer do Colo do Útero .
Art . 7º – Ficam estabelecidas as seguintes regras para pactuação 
da adesão ao incentivo financeiro de que trata esta Resolução nas 
Microrregiões:
I – preferencialmente, deverá ser pactuado com prestador localizado na 
própria Microrregião de saúde;
II – em caso de ausência de prestador na Microrregião, pactuar o mais 
próximo possível do território ou seguindo a grade de referência da 
rede de oncologia do território;
III – o prestador deverá ter a capacidade de execução dos procedimen-
tos pactuados, até março de 2022; e
Iv – deverá constar no documento de pactuação o nome do prestador, 
CNES, Município de atendimento, procedimentos e valor do incentivo 
financeiro conforme no Anexo IV, desta Resolução.
Art . 8º – A pactuação de que trata o artigo anterior deverá ser realizada 
na CIB-Microrregional do mês de março de 2021, e seu instrumento 
enviado para a Diretoria de Ações Especializadas (SES/SUBPAS-
SrAS-DAE), via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), até o dia 
12/03/2021 para homologação na CIB-SUS/MG de março de 2021.
§ 1º – Caso a pactuação da Microrregião não seja encaminhada no 
prazo estabelecido, não será possível sua efetivação, uma vez que o 
prazo para envio da proposta ao Ministério da Saúde se encerra dia 
31/03/2021.
§ 2º – O saldo do incentivo financeiro das Microrregiões que não pac-
tuarem no prazo estabelecido serão redistribuídos proporcionalmente 
para as Microrregiões que efetivaram a adesão, considerando o parâ-
metro populacional .
Art . 9º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXOS I, II, III E IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.411, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.332, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Revoga a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.309, de 14 de novembro de 
2012, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro estadual para 
custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de retaguarda 
da rede de urgências e Emergências da região Ampliada de Saúde 
Leste do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.232, de 9 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2 .840, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a rede de urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Leste/Vale do Aço no âmbito do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Portaria MS/GM n° 3.579, de 18 de dezembro de 2020, que aprova 
o Componente Hospitalar do Plano de Ação regional da rede de Aten-
ção às urgências e Emergências da região Ampliada de Saúde Leste de 
Minas Gerais e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especiali-
zada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexi-
dade - MAC ao Estado de Minas Gerais e Municípios; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art. 1º – Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.309, de 14 
de novembro de 2012, que aprova as normas gerais do incentivo finan-
ceiro estadual para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – 
Leitos de retaguarda da rede de urgências e Emergências da região 
Ampliada de Saúde Leste do Estado de Minas Gerais .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.332, DE 
18 DE FEvErEIro 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.416, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Revoga a Resolução SES/MG nº 3.512, de 14 de novembro de 2012, 
que aprova as normas gerais do incentivo financeiro estadual para cus-
teio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de retaguarda da 
rede de urgências e Emergências da região Ampliada de Saúde Leste 
do Estado de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3 .332, de 18 de fevereiro de 2021, que 
revoga a Deliberação CIB-SUS/MG n° 1.309, de 14 de novembro de 
2012, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro estadual para 
custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de retaguarda 
da rede de urgências e Emergências da região Ampliada de Saúde 
Leste do Estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art. 1º – Fica revogada a Resolução SES/MG nº 3.512, de 14 de novem-
bro de 2012, que aprova as normas gerais do incentivo financeiro esta-
dual para custeio diferenciado do Componente Hospitalar – Leitos de 
retaguarda da rede de urgências e Emergências da região Ampliada 
de Saúde Leste do Estado de Minas Gerais .

Parágrafo único – A revogação de que trata esta resolução é moti-
vada pela publicação da Portaria MS/GM n° 3.579, de 18 de dezem-
bro de 2020, queaprova o Componente Hospitalar do Plano de Ação 
regional da rede de Atenção às urgências e Emergências da região 
Ampliada de Saúde Leste de Minas Gerais e estabelece recurso finan-
ceiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite finan-
ceiro de Média e Alta Complexidade - MAC ao Estado de Minas Gerais 
e Municípios .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
19 1448634 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.323, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova o Edital para credenciamento de Consórcios Intermunicipais 
de Saúde, destinados à ampliação da prestação de serviços de saúde de 
média complexidade ambulatorial, em especial, consultas e exames, no 
âmbito do SUS/MG.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 11 .107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas 
gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 6 .017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta 
a Lei nº11 .107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais 
de contratação de consórcios públicos .
- a Resolução SES/MG nº 5.173, de 08 de março de 2016, que esta-
belece os pré-requisitos a serem observados por Consórcios Intermu-
nicipais de Saúde (CIS) que intencionem potenciais parcerias com a 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG), e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 5.819, de 19 de julho de 2017, que estabelece 
a metodologia de alimentação da produção assistencial no Sistema de 
Informação Ambulatorial – SIA/SUS pelos Consórcios Intermunicipais 
de Saúde de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 6.946, de 04 de dezembro de 2019, que regu-
lamenta os Centros Estaduais de Atenção Especializada, e os seus pro-
cessos de supervisão e avaliação e a metodologia de financiamento dos 
serviços;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o ajuste/2019 do Plano Diretor de Regionalização PDR/
SuSMG e dá outras providências;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 93, de 
14/10/2020, que autoriza o retorno gradual e seguro da prestação de ser-
viço médico-hopitalar e ambulatorial que especifica, enquanto durar o 
estado de CALAMIDADE PÚBLICA em todo o território do Estado;
- a necessidade de reforçar as diretrizes dispostas nos materiais publica-
dos pela ação estratégica Cuida de Minas para subsidiar a organização 
assistencial especializada ambulatorial e hospitalar em caráter eletivo 
no contexto da pandemia da CovID-19;
- a necessidade de reforçar o custeio de ações de saúde para promo-
ver assistência adequada ao paciente, incluindo o manejo clínico 
adequado;
- a necessidade de dar vazão à demanda reprimida nos Municípios 
mineiros de serviços de saúde ambulatoriais especializados gerados em 
razão da suspensão do atendimento eletivo causado pela pandemia de 
CovID-19; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovado o Edital para credenciamento de Consórcios 
Intermunicipais de Saúde, destinados à ampliação (das metas físicas 
ou financeiras pactuadas na PPI) da prestação de serviços de saúde de 
média complexidade ambulatorial, em especial, consultas e exames, 
no âmbito do SUS/MG, conforme os termos do Anexo Único desta 
Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.323 , DE 
18 DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .
saude.mg.gov.br/cib).

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 3 .323, DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

rESuMo Do EDITAL
Credenciamento/Inexigibilidade de Licitação - Edital nº 01/2021

Requisitante: Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/
MG
objeto: Contratação de serviços de média complexidade ambulatorial 
(consultas e exames)
Prazo para entrega da documentação por instituições interessadas: 30 
(trinta) dias corridos a partir da data de publicação deste edital .
Apresentação da documentação: via Sistema Eletrônico de Informa-
ções (SEI)

EDITAL Nº 01/2021 PARA CREDENCIAMENTO DE 
CoNSÓrCIoS INTErMuNICIPAIS DE SAÚDE - 

PrESTAÇÃo DE SErvIÇoS DE MÉDIA CoMPLExIDADE 
AMBuLATorIAL (CoNSuLTAS E ExAMES)

PrEÂMBuLo

o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais (SES/MG), torna público o presente Edital, 
que visa a seleção e a contratação de prestadores de serviços na área 
de saúde, em conformidade com o art . 199 da Constituição da repú-
blica Federativa do Brasil de 1988; Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 
8.080/1990; a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; Decreto 
Estadual nº 38.886/1997; Portarias de Consolidação n° 1 e n° 2, de 28 
de setembro de 2017; considerando a Portaria nº 2 .501, de 28 de setem-
bro de 2017, bem como com as demais normas do Sistema Único de 
Saúde (SuS) e princípios norteadores da Administração Pública, em 
consonância com as disposições deste instrumento .

Para informações e dúvidas referentes a este instrumento os interessa-
dos poderão fazer contato por meio do e-mail editalconsorcios@saude .
mg .gov .br ou pelo telefone: (31) 3916-0551/3916-0634/3915-9925.

1 - Do oBJETo

Este Edital tem por objeto o credenciamento de serviços de saúde de 
média complexidade ambulatorial (consultas e exames), no âmbito do 
SUS/MG, a serem ampliados, em relação às metas físicas ou financeiras 
pactuadas na PPI, e ofertados por Consórcios Intermunicipais de Saúde 
adequados à Lei nº 11.107/2005, para ações de assistência à saúde, em 
conformidade com a Constituição da república Federativa do Brasil de 
1988, em seu art. 199, § 1º, c/c art. 24 da Lei Federal nº 8.080/1990; nos 
termos deste instrumento e seus anexos .

2 – DAS CoNDIÇÕES DE ExECuÇÃo

2 .1 . os serviços descritos neste Edital deverão ser prestados pelas ins-
tituições credenciadas, de acordo com as determinações da SES/MG, 
atos normativos do Ministério da Saúde, bem como o previsto no ins-
trumento contratual .
2 .2 . A execução de todos os serviços a serem contratados deverá incluir 
preparos, substâncias químicas, equipamentos, suprimentos de qual-
quer espécie e instalações físicas necessárias para sua realização, con-
forme descrição no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (SCNES), salvo disposição em contrário .

3 - DAS CoNDIÇÕES PArA PArTICIPAÇÃo

3 .1 . Poderá participar deste procedimento de Credenciamento, Con-
sórcios Intermunicipais de Saúde adequados à Lei nº 11.107/2005, do 
ramo de atividade pertinente ao objeto deste Edital, desde que satisfaça 
as exigências deste instrumento convocatório e seus anexos .
3 .2 . As instituições interessadas deverão estar inscritas no SCNES, 
sendo que o referido cadastro deve ser compatível com o objeto deste 
instrumento .
3 .3 . Não poderão participar as pessoas jurídicas:
I - Que estejam em situação de falência, concurso de credores, disso-
lução ou liquidação;
II - Constituídas na forma de sociedade estrangeira, que não se enqua-
drem no disposto no artigo 23 da Lei Federal n° 8.080/1990;
III - Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, de forma direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, 
do Estado ou do Município;
Iv – Que estejam temporariamente suspensas de contratar com a Admi-
nistração Pública federal, estadual ou municipal;
v – Que incorram em outros impedimentos previstos em lei .
3 .4 . As instituições interessadas em participar deste Credenciamento 
deverão realizar o devido cadastro no Sistema Eletrônico de Informa-
ções (SEI!MG), nos termos do Decreto Estadual nº 47.228/2017.

4- DoS DoCuMENToS PArA HABILITAÇÃo

4 .1 . As instituições interessadas em participar deste Credenciamento 
deverão anexar, em ato único, por meio do formulário externo do Sis-
tema Eletrônico de Informações (SEI!MG) - via o peticionamento: SES 
- Credenciamento de Serviços Média Complexidade Ambulatorial - 
toda a documentação relacionada neste item 4, não sendo admitida a 
entrega de documentos em etapas, observado o disposto no item5 .

4 .1 .1 . É de responsabilidade única e exclusiva das instituições, a reali-
zação do cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI por meio do endereço eletrônico
h t t p s : / / w w w. s e i . m g . g o v. b r / s e i / c o n t r o l a d o r _ e x t e r n o .
php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
4 .1 .2 . As instituições interessadas deverão arcar integralmente com os 
custos de preparação e apresentação da documentação, independente do 
resultado deste Credenciamento .

4 .2 . A documentação apresentada deverá satisfazer as exigências e con-
dições constantes neste Edital .
4 .3 . Não será aceita documentação de habilitação cujo registro de pro-
tocolo indique data posterior ao término do prazo estipulado neste Edi-
tal, nos termos do Decreto Estadual nº 47.228/2017.
4 .4 . Não será aceita documentação de habilitação enviada via fax, 
e-mail e entregues pessoalmente .
4 .5 . A habilitação das instituições participantes observará o disposto 
nos artigos 27 a 33 da Lei 8.666/1993 e os documentos pertinentes exi-
gidos na forma deste Edital .
4 .6 . os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 
em formato digital, digitalizados a partir dos documentos originais ou 
de cópias dos documentos autenticados em cartório .
4 .7 . A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em:
I - Documento que comprove a natureza jurídica da instituição e seu 
objetivo social, nos termos da lei pertinente:
a) Ato legal de constituição do órgão ou empresa pública (cópia do pro-
tocolo de intenções/contrato de consócio e sua publicação na imprensa 
oficial, cópia das leis ratificadoras e disciplinadoras do entes da fede-
ração consorciados) .
II - Alvará de Funcionamento do estabelecimento, dentro do prazo de 
validade .

4 .7 .1 Excepcionalmente, a exigência de apresentação do Alvará de Fun-
cionamento do Estabelecimento prevista no item II poderá ser dispen-
sada, conforme regra exposta no item 4 .11 .1 deste edital .

4.8. Para a comprovação da qualificação técnicaos interessados deve-
rão apresentar:
I - Cópia autenticada do registro do estabelecimento no Conselho regio-
nal de Classe, nos termos do artigo 1°, da Lei Federal n° 6.839/1980, 
dentro do prazo de validade;
II - Comprovante/Ficha de inscrição do estabelecimento no SCNES 
devidamente atualizado, sendo que o referido cadastro deve ser com-
patível com o objeto deste instrumento;
III - Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) do responsável técnico;
IV - Comprovação de habilitação legal específica do responsável téc-
nico no respectivo Conselho Federal e/ou Conselho Regional; e
v - Alvará de Fiscalização da vigilância Sanitária estadual ou munici-
pal, dentro do prazo de validade .

4 .8 .1 . Excepcionalmente, a exigência de apresentação do Alvará de 
vigilância Sanitária prevista no item v poderá ser dispensada, con-
forme regra exposta no item 4 .11 .1 . deste edital .

4.9. Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, os interes-
sados deverão apresentar os seguintes documentos:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) do Ministério da Fazenda atualizado;
II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da receita Federal 
do Brasil (rFB) e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
união (DAu), dentro do prazo de validade;
III - Prova de regularidade fiscal junto ao Estado de Minas Gerais, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos tributários, 
dentro do prazo de validade;
IV - Prova de regularidade fiscal junto ao município de domicílio ou 
sede da instituição participante;
v - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação do Certifi-
cado de regularidade de FGTS (CrF), dentro do prazo de validade; e
vI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título vII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 .452, de 1º de maio de 
1943, dentro do prazo de validade .

4.9.1 A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista poderá ser 
efetuada mediante apresentação das competentes certidões positivas 
com efeitos de negativas .

4 .10 . Todos os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações:
I - Declaração que o CIS possui capacidade instalada para executar o 
objeto conforme proposta e condições dispostas neste edital, conforme 
especificação contida no Anexo IV;
II - Declaração de que a instituição não possui em seu quadro de pes-
soal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso xxxIII, do artigo 7º, da Constituição da república 
Federativa do Brasil de 1988, conforme modelo constante no Anexo 
v deste Edital;
III - Declaração de que a instituição está de acordo com os preços esta-
belecidos pela Administração Pública, bem como com as normas de 
prestação de serviços no SUS e com os fluxos assistenciais e regulató-
rios, conforme modelo constante no Anexo vI deste Edital; e
Serão declarados inabilitados os interessados que deixarem de apresen-
tar qualquer documentação obrigatória acima exigida ou deixarem de 
cumprir quaisquer critérios exigidos para a habilitação .

4 .11 .1 . Em decorrência do estado de calamidade pública em saúde 
declarado, em casos específicos e mediante análise individualizada, o 
Subsecretário de Gestão regional, após manifestação técnica da Dire-
toria de Articulação de Consórcios Interfederativos – DACI, poderá, 
justificadamente, deliberar pelo afastamento temporário da exigência 
da documentação que comprove a regularidade fiscal ou trabalhista 
ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, no 
intuito de resguardar e melhor atender o interesse público envolvido .

4.12. A apresentação do Certificado de inscrição da instituição inte-
ressada no Cadastro Geralde Convenentes (CAGEC) substituirá a 
apresentação dos documentos exigíveis para a obtenção do referido 
certificado.
4 .13 . As instituições deverão apresentar, juntamente com a documenta-
ção de habilitação, proposta contendo a descrição/quantitativo máximo 
de serviços a serem ofertados para o SuS, por lote, acordo com a sua 
capacidade física e operacional (modelo - Anexo Iv) .

5 - Do PrAZo PArA APrESENTAÇÃo DA DoCuMENTAÇÃo

5 .1 . o processo de credenciamento iniciar-se-á a partir da data de publi-
cação deste instrumento no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
– IOF/MG, e encerrar-se-a 30 (trinta) dias corridos após.
5 .2 . As instituições interessadas deverão anexar toda a documenta-
ção de habilitação descrita no item 4, na página eletrônica do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI!MG), mediante acesso pelo peticio-
namento: SES - Credenciamento de Consórcios para Serviços Média 
Complexidade Ambulatorial .
5 .3 . No ato de disponibilização da documentação por petição via SEI, o 
interessado receberá o protocolo atestando o recebimento da documen-
tação anexada pela instituição. O referido atesto não certificará que a 
documentação está completa e condizente com os preceitos estabeleci-
dos nesse Edital, ficando condicionada à efetiva análise da Comissão de 
validação do Credenciamento – CvC .

6 - DA CoMISSÃo DE vALIDAÇÃo Do CrEDENCIAMENTo

6 .1 . A Comissão de validação do Credenciamento (CvC), a ser publi-
cada no site da SES/MG previamente à este instrumento, constituída 
por membros da Diretoria de Articulação de Consórcios Interfederaivos 
(DACI), irá receber, examinar e julgar a documentação referente à habi-
litação, bem como decidir quanto a recursos, dentre outros, e deverá ser 
composta por no mínimo 3 (três) membros titulares, entre os quais, pelo 
menos 2 (dois) deles devem ser ocupantes dos quadros permanentes do 
governo de Minas Gerais .

6 .1 .1 A CvC deverá contar ainda com membros suplentes, que substi-
tuirão os titulares na ausência destes .
6 .1 .2 . Poderá ser instituída mais de uma CvC, em virtude do número 
de propostas apresentadas .

6 .2 . Ficam impedidos de participar da CvC, parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, de até segundo grau, do responsável legal 
e técnico, bem como de proprietários, administradores e dirigentes das 
instituições participantes deste Credenciamento .
6 .3 . A CvC irá examinar e julgar a documentação encaminhada, em 
até 3 (três) dias úteis após o encerramento do prazo de credenciamento, 
prorrogável por igual período .
6 .4 . A CvC credenciará ToDAS as instituições que apresentarem, toda 
a documentação, atendendo às condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos .
6 .5 . É facultada à CvC ou Autoridade Superior, em qualquer fase do 
Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo .
6 .6 . Concluída a análise da documentação, a CvC divulgará a rela-
ção das instituições credenciadas previamente e a relação das 
instituiçõesinabilitadas .
6 .7 . As instituições credenciadas terão mera expectativa de direito 
quanto à sua contratação .

7 - DoS CrITÉrIoS DE DISTrIBuIÇÃo DoS SErvIÇoS A 
SErEM CoNTrATADoS

7 .1 . Por se tratar de credenciamento, todos os interessados habilitados 
poderão ser contratados, observada a proposta apresentada, contendo os 
Municípios a serem atendidos pelo proponente, além dos critérios téc-
nicos, os requisitos legais e as regras de regulação assistencial definidas 
pela gestão do SUS/MG, conforme disponibilidade orçamentária.

8 - Do rESuLTADo Do CrEDENCIAMENTo

8 .1 . Após julgamentos das solicitações de credenciamento, o resul-
tado será publicado, por meio da Imprensa Oficial do Estado de Minas 
Gerais – IOF/MG, devendo a publicação ser providenciada pela SES, 
constando:
I - a relação das instituições credenciadas e inabilitadas .

9 - DA IMPuGNAÇÃo E rECurSoS

9 .1 . Qualquer cidadão ou interessado é parte legítima para impugnar 
este Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder o prazo final para 
envio da documentação de habilitação e proposta, cabendo à comissão 
de validação do credenciamento decidir sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que a impugnação não suspenderá 
a análise da documentação pela Comissão, bem como não impedirá a 
impugnante de participar do certame .
9 .2 . o interessado deverá apresentar instrumento de impugnação diri-
gido à Comissão, a ser protocolizado via SEI observando a forma pre-
vista na cláusula 4ª, observado o prazo previsto no subitem 5 .1 deste 
ato convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as 
provas que se fizerem necessárias.
9 .3 . Será facultada a interposição de recurso pelas instituições parti-
cipantes desse Credenciamento, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, da 
decisão do credenciamento, contados a partir da comunicação oficial;
9 .4 . o recurso deverá ser dirigido à CvC, enviado pelo Sistema Eletrô-
nico de Informações (SEI!MG), mediante acesso ao mesmo peticiona-
mento previsto na clausula 5ª (SES – Credenciamento de Consórcios 
para Serviços Média Complexidade Ambulatorial) .

9 .4 .1 . Interposto, o recurso deverá ser comunicado, por meio do SEI, 
pela CvC às demais instituições participantes, as quais poderão se 
manifestar no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
comunicação .
9 .4 .2 . Somente serão conhecidos os recursos enviados pelo Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI!MG), tempestivos, motivados e não 
protelatórios, sendo rejeitados, liminarmente, os recursos interpostos 
por via fax ou e-mail, ou fora dos padrões e prazos estabelecidos neste 
Edital .
9 .4 .3 . A CvC avaliará o recurso em até 02 (dois) dias, podendo recon-
siderar seus atos, se assim julgar pertinente, ou submeter o recurso à 
Autoridade Superior da Subsecretaria de Gestão Regional da SES/MG, 
caso mantenha sua decisão inicial. Nesse último caso, a decisão final 
deverá ser proferida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso .

10 - DA CoNTrATAÇÃo

10 .1 . Posteriormente à publicação referida no item acima, serão instru-
ídos, pela SES, autos de contratação, sendo um para cada instituição a 
ser contratada, para análise técnica e jurídica, antes da assinatura dos 
contratos (programa e prestação de serviços), a fim de ser promovida 
maior segurança dos atos .
10 .2 . A Administração Pública não se obriga a contratar todos os ser-
viços ofertados/propostos pela instituição, devendo considerar a quan-
tidade necessária para atender a demanda especificada e a disponibili-
dade orçamentária e financeira.
10.3. A SES/MG remeterá ao interessado o termo de contrato de pro-
grama e prestação de serviços, por meio do Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI, que deverá ser assinado no prazo de 3 (três) dias, 
devendo toda a documentação estar regular e válida, conforme exigido 
nos termos deste Edital .

10 .3 .1 . o modelo da minuta do Contrato de Programa e de Prestação de 
Serviços a serem assinados constam nos anexos vIII e Ix deste edital .
10 .3 .2 . É de responsabilidade única e exclusiva das instituições, a reali-
zação do cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informa-
ções - SEI por meio do endereço eletrônico https://www.sei.mg.gov.br/
sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_
acesso_externo=0, para fins da assinatura eletrônica do referido termo 
de contrato .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370117.
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10 .3 .3 . o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e que este seja aceito pela Administração.
10.3.4. A recusa injustificada do prestador em assinar o Contrato den-
tro do prazo previsto caracteriza desistência da referida contratação, 
podendo o recurso financeiro previsto no contrato ser redistribuído a 
outros prestadores habilitados neste Credenciamento, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na Lei n° 8.666/1993.

10 .4 . A instituição contratada para prestação dos serviços compreendi-
dos no objeto deste Edital deverá manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todos os 
requisitos e condições exigidas para o credenciamento, compreendendo 
a regularidade de suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias 
e tributárias, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscaliza-
dores de suas atividades, podendo ser vistoriada por representantes da 
SES/MG a qualquer momento, sem aviso prévio.

11 . DoS vALorES E Do PAGAMENTo

11.1. Para a implementação das ações a SES/MG destinará o valor total 
estimado de r$ 15 .000 .000,00 (quinze milhões de reais) que correrá 
por conta do Tesouro Estadual, através da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .158 .4452 .0001 – 339039 – 10 .1 .
11.2. Para o financiamento dos serviços que são objeto deste edital, 
também poderão ser utilizadas dotações orçamentárias com saldos de 
recursos federais, oriundos de Portarias Ministeriais direcionadas ao 
custeio da média e alta complexidade .
11 .3 os valores a serem pagos individualmente às instituições contrata-
das respeitarão o valor previsto na tabela SIGTAP, conforme anexo I .
11 .4 . os recursos serão pagos através do Fundo Estadual de Saúde, 
após comando da Diretoria de Articulação de Consórcios Interfedera-
tivos – DACI da SES/MG, e posterior à apuração pela Diretoria de 
Processamento e Monitoramento dos recursos de Média e Alta Com-
plexidade/SUBREG, mediante a confirmação dos serviços prestados e 
registrados no SIA/SUS, observando as regras da Resolução SES/MG 
nº 5.819, de 19 de julho de 2017 e emissão de nota fiscal ou documento 
análogo, bem como a relação nominal de pacientes atendidos e proce-
dimentos realizados .
11 .5 . o valor descrito no item 11 .1 . poderá ser ampliado, conforme dis-
ponibilidade orçamentária .

12 - DA vIGÊNCIA

12 .1 . o presente edital terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação, prorrogável por igual período, desde que devi-
damente justificado e mediante autorização da autoridade superior da 
SES/MG.
12.2. Os contratos firmados com as instituições devidamente credencia-
das, em consonância com a Lei 8.666/1993, considerando a prestação 
de serviços a serem executados, terão sua vigência definida no instru-
mento contratual, a partir da data de assinatura, prorrogável por igual 
período, desde que devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior da SES/MG.
12.3. A eficácia do instrumento contratual dar-se-á a partir de sua publi-
cação, pela Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais – IOF/MG, 
podendo este ser alterado por meio de Termo Aditivo, devidamente 
motivado, e desde que não seja alterado o seu objeto .

13 - DAS oBrIGAÇÕES QuE SErÃo ASSuMIDAS PELAS INSTI-
TuIÇÕES CoNTrATADAS

13 .1 . Caberá às instituições contratadas o cumprimento das respon-
sabilidades estabelecidas na legislação do SuS, nos diplomas fede-
rais, estaduais e municipais que regem o presente Edital, bem como 
o cumprimento das obrigações constantes no contrato e seus respec-
tivos anexos .
13 .2 . São obrigações da contratada:

I. Cumprir os compromissos, metas e demais condições especificadas 
pactuadas no edital e contrato;
II . Garantir a assistência igualitária e integral, sem discriminação de 
qualquer natureza aos usuários do SuS, bem como a igualdade de 
acesso e qualidade do atendimento nas ações e serviços contratados;
III. Garantir que todo profissional de saúde vinculado ao corpo clínico 
do (a) CoNTrATADo (A) assegure atendimento aos pacientes do 
SuS, no âmbito das ações e serviços contratados e de acordo com sua 
formação e capacidade técnica;
Iv . Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que 
demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 
previsto neste instrumento;
v . Providenciar imediata correção dos equívocos apontados pela CoN-
TrATANTE, quando da execução dos serviços;
vI . Manter controle de qualidade sobre suas atividades periodicamente, 
sem ônus para a CoNTrATANTE;
vII . Submeter-se às regras de regulação do acesso instituída pela Secre-
taria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e pela Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS), conforme pactuação entre gestores, dispo-
nibilizando a totalidade das ações e serviços de saúde contratados para 
a regulação do gestor;
vIII . responsabilizar-se pela contratação de pessoal para a execução 
dos serviços, mantendo a regularidade de suas obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e fiscais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste Contrato, bem como sua situação junto aos 
órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, cabendo-lhe apresentar 
à CoNTrATANTE, sempre que estes julgarem necessário, as compro-
vações dessa regularidade;
Ix . responsabilizar-se integralmente por manter em dia e 
remunerar os serviços terceirizados a ele vinculado;
x . Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da CoNTrA-
TANTE de modo a não causar transtornos ao andamento normal de 
seus serviços;
xI . Zelar pela alimentação correta e sistemática dos sistemas de infor-
mação e sua utilização para monitoramento e avaliação das ações e ser-
viços de saúde prestados;
xII . registrar e apresentar de forma correta e sistemática (nos prazos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde) os dados de produção para o 
Programa de produção das ações e serviços de saúde (SIA);
xIII . Comunicar à CoNTrATANTE quaisquer alterações: razão social, 
mudança de diretoria, Estatuto e de endereço, bem como alteração do 
responsável técnico pelo serviço, efetuando a devida atualização junto 
ao SCNES;
XIV. Afixar aviso, em local visível aos seus usuários, nas entradas de 
público externo ou salas de espera de atendimento aos pacientes do 
SuS, da condição da entidade como integrante do SuS, e da gratuidade 
dos serviços prestados nessa condição;
xv . Esclarecer ao usuário do SuS, sobre seus direitos e demais infor-
mações necessárias, pertinentes aos serviços oferecidos;
xvI . Manter sempre atualizado o prontuário médico de acordo com a 
legislação vigente dos órgãos competentes;
xvII . Entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do 
estabelecimento documento comprobatório informando que a assistên-
cia foi prestada pelo SuS, sem custos adicionais para o paciente . o 
cabeçalho deve conter o seguinte esclarecimento “Esta conta foi paga 
com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições 
sociais, sendo expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuá-
rio, de qualquer valor, a qualquer título”;
xvIII . responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou 
prepostos, vierem causar ao patrimônio da CoNTrATANTE ou a ter-
ceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente;
xIx . responsabilizar-se por eventual cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado ou pre-
posto, em razão da execução deste Contrato;
xx . Fornecer todos os equipamentos, insumos e mão de obra necessá-
rios à plena execução dos serviços contratados e aos padrões de quali-
dade estabelecidos pelo SuS;
xxI . respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a presta-
ção de serviços de saúde, salvo em casos de iminente perigo de morte 
ou obrigação legal;
XXII. Garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e das 
informações dos usuários, e atender a LGPD;
xxIII . Não realizar ou permitir pesquisas ou experimentos que não 
estejam nas Diretrizes do Comitê de Ética e registradas no Ministé-
rio da Saúde;
XXIV. Aplicar integralmente os recursos financeiros provenientes deste 
Contrato em ações e serviços de saúde prestados ao SuS;
xxv . responsabilizar-se por eventuais distorções no faturamento da 
produção das ações e serviços de saúde, incluindo a sua adequação;

xxvI . Garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contra-
tados no exercício do seu poder de fiscalização; e
xxvII . Submeter-se ao controle do Sistema Nacional de Auditoria 
(SNA), no âmbito do SuS, disponibilizando tempestivamente e na ínte-
gra as informações e documentação solicitadas .

14 - DAS PENALIDADES

14 .1 . As instituições contratadas estarão sujeitas às sanções adminis-
trativas previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 
109, I, alínea f, da referida lei, observadas as disposições e sanções 
contratuais .
14 .2 . A imposição das sanções acima previstas, não exclui a possibili-
dade de aplicação de medidas corretivas e penalidades por órgãos de 
controle interno, considerada a avaliação do caso concreto na situação 
e circunstância objetivas .
14 .3 . Constatada a ocorrência de descumprimento contratual, respei-
tando o devido processo legal, poderá o Cis ser descredenciado .

15 - DAS DISPoSIÇÕES GErAIS

15 .1 . Preservado o devido processo legal, por meio da ampla defesa e 
contraditório, fica reservada à SES/MG a faculdade de revogar, no todo 
ou em parte, para atender a interesse público, ou de anular o presente 
Credenciamento em razão de vício de legalidade .
15 .2 . A instituição interessada reconhece as prerrogativas e a autoridade 
normativa da direção nacional do SuS, bem como a auditoria de seus 
órgãos gestores, decorrentes da Lei n° 8.080/1990, comprometendo-se 
a aceitar eventuais aditamentos que vierem a ser impostos por altera-
ções das normas do Ministério da Saúde .
15 .3 . os casos omissos serão decididos em observância às disposições 
contidas na Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e demais 
normativas .
15 .4 . Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital em 
até 2 (dois) dias após a data de sua publicação .
15 .5 . o pedido de impugnação deve ser realizado mediante petição jus-
tificada, encaminhada para o e- mail editalconsorcios@saude.mg.gov.
br .

16 - Do Foro

16 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, capital do 
Estado de Minas Gerais, por mais privilegiado que outro seja para diri-
mir quaisquer dúvidas oriundas deste Edital, quando não solucionadas 
administrativamente, pelas partes .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I, II, III, Iv, v, vI, vII, vIII e Ix Do EDITAL DISPoNÍvEL 
No SÍTIo ELETrÔNICo WWW .SAuDE .MG .Gov .Br .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.336, 
DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º doDecreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Nota Informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos COVID/SRAG; 
habilitação de leitos de uTI e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SRAG/COVID-19;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus CovID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CovID-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CovID-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uTI;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
UTI COVID”, aprovada pelo COES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uTI CovID nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de uTI das macrorregiões;

- os documentos inseridos nos processos SEI relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o Ofício nº 042/2021, de 19 de fevereiro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano 
de Contingência da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia 
de CovID-19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de 
Minas Gerais, que passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA 

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.336, DE 19 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

19 1448637 - 1

NÚCLEo DE vIGILÂNCIA SANITárIA 
DA SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DE 

SAÚDE DE PAToS DE MINAS
CADASTro

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização e 
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 
12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99. Estabelecimento: Drogaria Nova Alvo-
rada Ltda. CNPJ: 01.815.812/0001-58. Endereço: Rua dos Caetés, nº 
971, loja 02, bairro Alvorada, Patos de Minas - MG, CEP 38701-394 . 
Cadastro nº: 138 .

Patos de Minas, 14 de janeiro de 2021 .
Ivany Maria Silva de Brito

Coordenadora NuvISA SrS Patos de Minas
19 1448314 - 1

DECISÃo FINAL ProCESSoADMINISTrATIvo 
SANITÁRIO NUVISA/GRS/UBÁ Nº 22/2018

A Junta de Julgamento em 2ª Instância, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que o estabelecimento NSA Supermercado 
Ltda. (Supermercado Dudezinho) foi notificado da Decisão em 2ª Ins-
tância do Processo Administrativo Sanitário NUVISA/GRS/UBÁ Nº 
22/2018em 14/10/2020e não interpôs recurso, torna definitiva a refe-
rida decisão nos termos do art. 123, da Lei Estadual nº. 13.317/99.Con-
siderando que o estabelecimento cumpriu com as penalidades aplicadas 
na referida Decisão em 2ª Instância, o processo será dado por concluso 
após publicação desta decisão final (parágrafo único, do art. 123, da Lei 
Estadual nº 13.317/99).
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2021
Ângela Ferreira vieira renata França Leitão de Almeida

DVAA/SVS/SES/MG DVEF/SVS/SES/MG

Tânia Mara Lima de Morais Jacob Alessandro de Souza Melo
CONT/SVS/SES/MG DVMC/SVS/SES/MG
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.335, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.106, de 26 
de dezembro de 2019, que aprova o repasse de incentivo financeiro, 
de forma complementar e de caráter excepcional, para estruturação 
da vigilância das Doenças e Agravos Não Transmissíveis (Aciden-
tes, violências e Doenças Crônicas Não Transmissíveis) e dá outras 
providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .ºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual n .º 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria nº 2.802/GM/MS, de 6 de dezembro de 2012, que autoriza 
repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, por meio do Piso variável 
de vigilância e Promoção da Saúde, para implantação, implementação 
e fortalecimento da Politica Nacional de Promoção da Saúde, com a 
finalidade de fomentar ações de Vigilância e Prevenção de Violências 
e Acidentes e vigilância e Prevenção de Lesões e Mortes no Transito e 
Promoção da Paz no Transito;
- a Portaria nº 22/SVS/MS, de 9 de agosto de 2012, que estabelece o 
repasse de recursos financeiros do Piso Variável de Vigilância e Promo-
ção da Saúde, aos estados, Distrito Federal e municípios, para implanta-
ção, implementação e fortalecimento da Política Nacional de Promoção 
da Saúde, com a finalidade de fomentar ações de vigilância e prevenção 
de violências e acidentes e vigilância e prevenção de lesões e mortes no 
trânsito e promoção da paz no trânsito;
- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a 
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
-a Portaria de Consolidação n° 2 de 28 de setembro de 2017, que conso-
lida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, que dis-
põe a consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 6, de 3 de outubro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.106, de 26 de dezembro de 2019, 
que aprova o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar 
e de caráter excepcional, para estruturação da vigilância das Doenças e 
Agravos Não Transmissíveis (Acidentes, violências e Doenças Crôni-
cas Não Transmissíveis);

- a Resolução SES/MG nº 6.988, de 26 de dezembro de 2019, que insti-
tui o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar e em cará-
ter excepcional, para estruturação da vigilância das Doenças e Agravos 
Não Transmissíveis (Acidentes, violências e Doenças Crônicas Não 
Transmissíveis);
- a Resolução SES/MG n° 5.250, de 19 de abril de 2016, que institui a 
Política Estadual de Promoção da Saúde no âmbito do Estado de Minas 
Gerais e as estratégias para sua implementação;
- o Plano de Ações Estratégicas para Enfrentamento das Doenças Crô-
nicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil 2011-2022, Ministério da 
Saúde, 2011;
- a aprovação por meio da resolução Conselho Nacional de Saúde 
nº 588, de 12 de julho de 2018 da Política Nacional de vigilância em 
Saúde (PNvS);
- a estratégia de implantação dos núcleos foi desenvolvida pelo Minis-
tério da Saúde por meio da rede Nacional de Prevenção das violências 
e Promoção da Saúde e Cultura de Paz, com financiamento federal para 
execução das ações estabelecidas;
- o financiamento das ações de vigilância e prevenção de violências e 
acidentes passa a integrar o Piso Fixo de vigilância em Saúde;
- a implantação dos Núcleos de prevenção á violência e promoção da 
cultura da paz por meio do Projeto de Fortalecimento das ações de vigi-
lância em saúde e pelo Programa de Monitoramento das Ações de vigi-
lância em Saúde;
- a elaboração do plano de ações estratégicas das DCNT e Promoção da 
Saúde por meio do Projeto de Fortalecimento das Ações de vigilância 
em Saúde em 2014 e 2016;
- a necessidade de qualificação das informações em relação às violên-
cias, os acidentes de transporte terrestre e as DCNT por meio da notifi-
cação dos casos na Ficha de Violência Interpessoal/Autoprovocada, da 
análise dos dados dos sistemas de informação de mortalidade e dos sis-
temas de informações hospitalares do SuS e da articulação dos bancos 
de dados da saúde e demais instituições;
- a importância da redução da morbimortalidade por violências, aciden-
tes e mortes prematuras por DCNT no estado utilizando estratégias de 
organização da rede intra e interinstitucionais;
- o erro material que ocasionou a inclusão indevida do Município 
de Manhumirim quando o beneficiário vem a ser o Município de 
Manhuaçu, que, que atende pelo menos um dos pré-requisitos do art . 4º 
da Resolução SES/MG nº 6.988, de 26 de dezembro de 2019; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 3.106, de 26 de dezembro de 2019, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.335, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.418, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a Resolução SES/MG nº 6.988, de 26 de dezembro de 2019, que 
institui o repasse de incentivo financeiro, de forma complementar, para 
implementar os Comitês Intersetoriais do Programa vida no Trânsito 
(PvT) em Minas Gerais e dá outras providências .

o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar n .º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
n .ºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n .º 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.335, de 18 de fevereiro de 2021, 
que altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.106, de 
26 de dezembro de 2019, que aprova o repasse de incentivo financeiro, 
de forma complementar e de caráter excepcional, para estruturação 
da vigilância das Doenças e Agravos Não Transmissíveis (Aciden-
tes, violências e Doenças Crônicas Não Transmissíveis) e dá outras 
providências .
rESoLvE:
Art. 1º – Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6.988, de 26 de 
dezembro de 2019, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art. 2º – O valor do incentivo financeiro para o município de Manhuaçu 
é de r$150 .000,00 (cento e cinquenta mil reais), que correrá à conta 
da dotação orçamentária de nº 4291 .10 .305 .173 .4436 .0001 – 334141 – 
10 .1, uPG: 0630, unidade Executora: 1320068 .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.418, DE 18 DE 
FEvErEIro 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .
br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.327, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação do incentivo financeiro de custeio, destinado à implantação 
de serviço hospitalar de referência da rede de Atenção Psicossocial do 
Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas Portadoras de Transtornos Mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
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- as recomendações dos relatórios Finais das 4 (quatro) Conferências 
Nacionais de Saúde Mental realizadas respectivamente em 1987, 1994, 
2001 e 2010 pelo Conselho Nacional de Saúde / CNS;
- a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, modificada pela 
Lei Estadual nº 12 .684, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 
promoção da saúde e da reintegração social do Portador de Transtorno 
Mental e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 42 .910, de 26 de setembro de 2002, que regu-
lamenta a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, modifi-
cada pela Lei Estadual nº 12 .684, de 1º de dezembro de 1997, que dis-
põe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do Portador de 
Transtorno Mental e dá outras providências;
- a Portaria nº 1.174, de 7 de julho de 2005, que destina incentivo finan-
ceiro emergencial para o Programa de Qualificação dos Centros de 
Atenção Psicossocial - CAPS e dá outras providências;
- a Portaria de Consolidação nº 3, Anexo v, de 28 de setembro de 2017, 
que institui a rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofri-
mento ou transtorno mental, incluindo aqueles com necessidades decor-
rentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema 
Único e Saúde (SuS);
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.400, de 19 de outubro de 2016, que 
aprova a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas 
de Minas Gerais e a Resolução SES/MG nº 5.461, de 19 de outubro de 
2016, que institui a Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras 
Drogas, estabelecendo a regulamentação da sua implantação e opera-
cionalização e as diretrizes e normas para a organização da rede de 
Atenção Psicossocial (rAPS), no estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que 
aprova a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020, que 
aprovou as normas gerais, as regras e os critérios de elegibilidade para 
o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – valora Minas;
- a Resolução SES/MG n° 7.084, de 17 deabrilde 2020, que estabelece, 
em caráter excepcional e provisório, as normas de repasse, acompa-
nhamento, controle e avaliação do incentivo de custeio dos Programas 
e Serviços Estaduais, no âmbito do SUS/MG, diante das medidas ado-
tas para prevenção da pandemia de doença infecciosa viral respiratória 
causada pelo agente coronavírus (CovID-19);
- a ResoluçãoSES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 7.223, de 16 de setembro de 2020, que ins-
tituiu a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 
valora Minas, estabeleceu os seus módulos e deu outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 7.225, de 16 de setembro de 2020, que esta-
beleceu as normas gerais, as regras e os critérios de elegibilidade para 
o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais – valora Minas;
- a necessidade emergencial de fomentar leitos de saúde mental em hos-
pitais gerais e ampliar a oferta no estado de Minas Gerais contribuindo 
para a fortalecimento e qualificação da assistência, conforme previsto 
na Política Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas, institu-
ída pela Resolução SES/MG nº 5.461, de 19 de outubro de 2016; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1º – Ficam aprovadas as regras de adesão, execução, acompanha-
mento, controle e avaliação do incentivo financeiro de custeio, des-
tinado à implantação de serviço hospitalar de referência da redede 
Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .
Parágrafo único – Esta Deliberação resulta da articulação da Política 
Estadual de Saúde Mental, álcool e outras Drogas do Estado de Minas 
Gerais com a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
– valora Minas .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.327, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.412, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Estabelece as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle 
e avaliação do incentivo financeiro de custeio, destinado à implantação 
de serviço hospitalar de referência da redede Atenção Psicossocial do 
Estado de Minas Gerais .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.327, de 18 de fevereiro de 2021, que 
aprovou as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação do incentivo financeiro de custeio, destinado à implantação 
de serviço hospitalar de referência da redede Atenção Psicossocial do 
Estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art . 1º – Estabelecer as regras de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do incentivo financeiro de custeio, destinado à 
implantação de serviço hospitalar de referência da redede Atenção Psi-
cossocial (rAPS) do Estado de Minas Gerais  .
Parágrafo único – os Hospitais de Apoio à rAPS são hospitais gerais 
vinculados aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), cujos leitos de 
saúde mental deverão oferecer suporte hospitalar em atenção às pessoas 
com sofrimento ou transtornos mentais e com necessidades de saúde 
decorrentes do uso de álcool e outras drogas, conforme preconizado na 
Lei nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, e na Política Estadual de Saúde 
Mental, álcool e outras Drogas .

Art . 2º – A equipe técnica destinada a realizar a assistência hospitalar ao 
usuário que apresente transtorno mental e/ou uso prejudicial de álcool 
e outras drogas deverá:
I – ofertar o cuidado aos usuários em articulação com a rede de Aten-
ção Psicossocial do território;
II – realizar/participar de reunião de matriciamento mensais sistemati-
zadas com os todos os profissionais da rede;
III – definir um técnico de referência da instituição para dialogar com os 
profissionais dos outros serviços da rede visando à alta articulada;
Iv – apoiar e participar da construção do Projeto Terapêutico Singular 
do usuário junto ao CAPS de referência;
v – executar e realizar ações de cuidado no território na perspectiva da 
redução de danos que possam estimular a autonomia e protagonismo 
dos usuários .

Art. 3º – O valor global do incentivo financeiro de custeio de que trata 
esta resolução para o exercício de 2021 perfaz o montante de r$ 
10 .098 .198,00 (dez milhões, noventa e oito mil, cento e noventa e oito 
reais), onerando a dotação orçamentária n . º 4291 .10 .302 .158 .4456 .0001 
- 334141 - 10 .1 .
§ 1º – o valor mencionado no caput deste artigo tem como parâmetro o 
montante definido pelo Ministério da Saúde por leito de saúde mental 
em hospital geral, sendo repassado por fonte estadual até a publicação 
de Portaria de Habilitação .

§ 2º – São considerados habilitados aqueles serviços que constarem 
em publicação de Portaria de custeio pelo Ministério da Saúde estabe-
lecendo o recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde .
Art. 4º – Para pleitear o incentivo financeiro previsto nesta Resolução o 
Município/Hospital deverá apresentar Proposta de Adesão e Interesse, 
conforme Anexo I, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a con-
tar da data de publicação desta resolução .
§ 1º – A proposta de Adesão e Interesse deverá ser encaminhada pelos 
Municípios/Hospitais interessados por meio de correio eletrônico para a 
Gerência/Superintendência Regional de Saúde correspondente, impre-
terivelmente dentro do prazo informado no caput deste artigo .
§ 2º – Por motivos excepcionais e devidamente justificados éfacultado 
à SES-MG a prorrogação dos prazos informados neste artigo por igual 
período .

Art. 5º – Caberá à Gerência/Superintendência Regional de Saúde:
I – recepcionar as propostas de adesão e interesse dos Municípios/
Hospitais que cumpriram os prazos e estiverem devidamente assina-
das pelos gestores e emitir consolidado, conforme modelo do Anexo II 
desta resolução, e encaminhá-lo à Diretoria de Saúde Mental, álcool 
e Outras Drogas (DSMAD/SRAS/SUBSPAS/SES-MG), por meio de 
Sistema informatizado dentro de 15 (quinze) dias corridos, a contar do 
fim do prazo disposto para os Municípios/Hospitais;
II – realizar pactuação em CIB Macro, considerando a grade de referên-
cia e necessidade do território .

Art . 6º – os recursos previstos nestaresolução são destinados ao Cus-
teio de 150 (cento e cinquenta) novos leitos de saúde mental em hospi-
tal geral, considerando a necessidade dos territórios e os vazios assis-
tenciais das Macrorregiões de Saúde .
Parágrafo único – Caso o quantitativo de pleitos supere o valor mencio-
nado no caput deste artigo, será considerada a necessidade de leitos por 
Microrregião de Saúde .

Art. 7º – Para fazer jus ao recebimento do incentivo financeiro de que 
trata esta resolução o Hospital deverá atingir a(s) meta(s) dos indica-
dores definidos no Anexo III, conforme o caso, e cumprir os seguintes 
critérios estabelecidos no art. 17 da Resolução SES/MG n.º 7.225, de 
16 de setembro de 2020:
I – ser público ou filantrópico, destinando minimamente 60% (sessenta 
por cento) dos leitos para o SuS;
II – estar situado em Municípios e Microrregiões onde haja necessidade 
de leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 
com necessidades decorrentes do uso de álcool e outras drogas con-
forme disposto no Anexo IV da Resolução SES/MG nº 7.225, de 16 
de setembro de 2020;
III – ter um CAPS de referência no Município ou Microrregião de 
Saúde sinalizado na grade de referência;
Iv – o quantitativo de leito previsto deverá seguir a proporção de 1 
(um) leito de saúde mental para cada 23 (vinte e três) mil habitantes, 
facultada à SES a implantação de leito em um quantitativo populacional 
inferior, considerando a necessidade do território; e
v – o número de leitos de atenção a pessoas com sofrimento ou trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas não deverá exceder o percentual de 10% (dez por cento) 
do número total de leitos do Hospital Geral, até o máximo de 30 (trinta) 
leitos .

Art . 8º – Após análise das propostas, a Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais (SES-MG) divulgará, por meio de resolução especí-
fica, os Municípios/Hospitais habilitados ao recebimento do incentivo, 
os quais deverão aderir ao Programa por meio da assinatura do Termo 
de Compromisso/Metas.
Parágrafo único – A SES-MG selecionará as propostas considerando os 
seguintes critérios e pesos:
I – grade de referência contemplando omaior número de Municípios/
Microrregião ou identificação na Proposta de Adesão e Interesse os 
Municípios/Microrregião contemplados na grade de referência a ser 
pactuada: Peso 1;
II – Microrregião com processo de desinstitucionalização em anda-
mento ounecessidade identificada: Peso 2; e
III – vazio assistencial por Microrregião avaliado pela Diretoriade 
Saúde Mental, álcool e outras Drogas: Peso 3 .

Art. 9º – O incentivo financeiro de que trata esta Resolução será 
repassado aos beneficiários mediante a formalização de instrumento 
de repasse no SiG-rES (Sistema de Gerenciamento de resoluções 
Estaduais de Saúde), ou outro sistema informatizado disponibilizado 
pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), observada a legislação 
aplicável .
Art. 10 – O incentivo financeiro deverá ser utilizado pelo beneficiário 
exclusivamente para o custeio de novos leitos de saúde mental e será 
repassado do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, 
ou diretamente à Instituição, a depender do ente gestor dos prestadores, 
em observância ao Decreto nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, ou 
outro regulamento que vier a substituí-lo .
§ 1º – o recurso será divido em parte pré-fixada e pós-fixada, sendo 
40% (quarenta por cento) e 60% (sessenta por cento), respectivamente, 
ambas vinculadas ao cumprimento de indicadores e metas pactuados no 
instrumento jurídico a ser celebrado .
§ 2º – Considerando a necessidade de estruturação dos hospitais para 
adequação às normas desta Resolução, a parte pré-fixada referente ao 
exercício de 2021 será repassada em parcela única e corresponderá a 
40% do valor anual previsto .
§ 3º – o acompanhamento dos indicadores e metas, tendo como refe-
rência o exercício de 2021, será realizado para fins de orientar os bene-
ficiários e produzir série histórica.
§ 4º – A parte pós-fixada será repassada mensalmente e corresponderá 
a 60% do valor previsto .
Art . 11 – o(s) indicador(es) e meta(s) a serem monitorados são aqueles 
discriminados no Anexo III desta resolução .
§ 1º – Os resultados alcançados pelos beneficiários serão avaliados qua-
drimestralmente, conforme previsto no Anexo Iv desta resolução e na 
Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, ou outro Regula-
mento que vier a substituí-la .
§ 2º – Para viabilizar o monitoramento do indicador caberá às Gerên-
cias/Superintendências Regionais de Saúde da SES/MG avaliar e 
enviar relatório de Cumprimento de Indicadores, conforme modelo 
constante no Anexo v desta resolução, via Sistema informatizado, para 
a Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas (DSMAD/SRAS/
SUBSPAS/SES-MG).
§ 3º – As Gerências/Superintendências Regionais de Saúde irão avaliar 
o cumprimento dos indicadores utilizando como base de informações 
o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES e o preen-
chimento da planilha autodeclaratória de equipe mínima por parte do 
prestador, conforme modelos constantes do Anexo vI .
§ 4º – A planilha autodeclaratória de equipe mínima deverá ser encami-
nhada mensalmente pelo Município/hospital, com o devido preenchi-
mento e assinaturas correspondentes, via Sistema informatizado para às 
Gerências/Superintendências Regionais de Saúde.
§ 5º – Para o cuidado de até 10 leitos o prestador deverá informar na 
planilha autodeclaratória de equipe mínima as informações correspon-
dentes ao profissional de referência.
§ 6º – Para os valores pós-fixados correspondentes ao primeiro quadri-
mestre será avaliado o monitoramento no período subsequente, consi-
derando a data de publicação desta resolução .
§ 7º – Os descontos definidos na avaliação quadrimestral de desem-
penho incidirão no pagamento das parcelas das quatro competências 
mensais subsequentes .
§ 8º – Constatada a necessidade, a Diretoria de Saúde Mental, álcool e 
outras Drogas poderá solicitar às Gerências/Superintendências Regio-
nais de Saúde a emissão de parecer técnico detalhando o cumprimento 
dos indicadores em consonância com a Portaria de Consolidação nº 3, 
de 28 de setembro de 2017 .
Art . 12 – o presente regulamento visa o atendimento de necessidade 
emergencial da rede de Atenção Psicossocial do estado de Minas 
Gerais e poderá ser revisto quando da execução de política que contem-
ple a ação de saúde ora tratada .
Art. 13 – As disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468/2010 e 
na Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014 ou Regu-
lamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s) relativas ao processo de pres-
tação de contas deverão ser observadas .
Art . 14 – Eventuais saldos de recursos ou de rendimentos de aplica-
ção financeira não utilizados em observância ao disposto neste Regu-
lamentodeverão ser restituídos ao FES ao final da execução do Termo, 
no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e 
avaliação .

Art . 15 – A não apresentação do processo de acompanhamento, controle 
e avaliação no prazo estipulado, ou a sua não aprovação ensejará a ado-
ção pela SES das providências estabelecidas no artigo 26 do Decreto 
Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010 .
Art . 16 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXOS I, II, III, IV, V e VI DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.412, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 (Disponível no sítio eletrônico www .
saude .mg .gov .br) .
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ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

rETIFICAÇÃo à opção por composição remuneratória, publicada em 
19/02/2021, pág.14, col.01, fazendo constar no texto original “da servi-
dora rIANNE MAYrA NuNES, MASP 1483227-3 .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.325, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a implantação do Centro Estadual de Atenção Especializada 
(CEAE), categoria 1, na Microrregião de Araçuaí .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual n° 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Lei Estadual nº 14 .533, de 27 de dezembro de 2002, que institui a 
Política Estadual de prevenção do diabetes e de assistência integral à 
saúde da pessoa portadora da doença;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.066, de 04 de dezembro de 2019, 
que aprova a regulamentação dos Centros Estaduais de Atenção Espe-
cializada, os seus processos de supervisão e avaliação e a metodologia 
de financiamento dos serviços;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.013, de 23 de outubro de 2019, 
que aprova o ajuste/2019 do Plano Diretor de Regionalização PDR/
SuSMG e dá outras providências;
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 
(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional 
(CIB Macro) do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de fortalecer a atenção materno-infantil de risco;
- a necessidade de organizar a rede de atenção à saúde para incenti-
var o rastreamento e o diagnóstico oportuno do câncer de mama e de 
colo de útero;
- a necessidade de contribuir para a redução da mortalidade e compli-
cações preveníveis; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art . 1° – Fica aprovada a implantação do Centro Estadual de Atenção 
Especializada (CEAE), categoria 1, na microrregião de Araçuaí, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.325, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.410, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Autoriza a implantação do Centro Estadual de Atenção Especia-
lizada (CEAE), categoria 1, na Microrregião de Araçuaí e dá outras 
providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Resolução SES/MG nº 6.946, de 04 de dezembro de 2019, que regu-
lamenta os Centros Estaduais de Atenção Especializada, e os seus pro-
cessos de supervisão e avaliação e a metodologia de financiamento dos 
serviços . e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.325 , de 18 de fevereiro de 2021, 
que aprova a implantação do Centro Estadual de Atenção Especializada 
(CEAE), categoria 1, na Microrregião de Araçuaí .
rESoLvE:
Art . 1° – Autorizar a implantação do Centro Estadual de Atenção Espe-
cializada (CEAE), categoria 1, na Microrregião de Araçuaí .
Parágrafo único – o serviço especializado de que trata o caput será 
sediado em Araçuaí e beneficiará a população da Microrregião de 
saúde, consoante as diretrizes da Resolução SES/MG nº 6.946, de 4 
de dezembro de 2019 .
Art. 2º – O financiamento estadual global a ser destinado para apoio 
ao custeio e estruturação do Centro Estadual de Atenção Especiali-
zada sediado em Araçuaí corresponderá a r$ 937 .905,60 (novecentos 
e trinta e sete mil, novecentos e cinco reais e sessenta centavos), que 
irá onerar as dotações orçamentárias nº 4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 – 
334141 -10 .1 e nº 4291 .10 .302 .158 .4463 .0001 - 444142 - 10 .1 .
Art. 3º – No exercício financeiro de 2021 serão atribuídos 20% (vinte 
por cento) do valor do recurso estadual global especificamente para 
investimento, sendo que para os anos subsequentes o percentual indi-
cado será definido em conformidade com as pactuações aprovadas no 
território, consoante as regras do Programa .

Art . 4º – Como estratégia para incentivar a organização do território e 
potencializar o funcionamento do serviço, excepcionalmente no exercí-
cio de 2021, os indicadores quadrimestrais de avaliação serão monito-
rados, conforme metodologia definida na Resolução SES/MG nº 6.946, 
de 4 de dezembro de 2019, sem que incidam as deduções da parcela 
variável do recurso estadual a ser transferido Fundo a Fundo para a 
manutenção das ações do Programa Estadual .
Art. 5º – Fica alterado o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6.946, de 4 
de dezembro de 2019, nos termos do Anexo Único desta resolução .
Art . 6º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.410, DE 18 DE 
FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.331, 
DE 18 DE FEvErEIro DE 2021 .

Aprova a alteração da Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.220, de 16 de 
setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço de Atenção 
Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, 
excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da CovID-19, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB- SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviçospúblicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.842, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a atualização das normas gerais para o Programa de For-
talecimento das Portas de Urgência e Emergência/PROURGE, com o 
objetivo de organizar a rede de resposta às urgências, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.933, de 17 de abril de 2019, que 
aprova a atualização das regras gerais e a das regras de concessão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
complementar do Programa rede de resposta às urgências e Emergên-
cias das regiões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.992, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 
2.877, de 21 de dezembro de 2018, que altera a Deliberação CIB-SUS/
MG nº 2 .165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as diretrizes para 
implantação do Componente unidade de Pronto Atendimento (uPA 
24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo financeiro de custeio 
mensal das uPA 24h, em conformidade com a Política Nacional de 
Atenção às urgências;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, 
que aprova a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual 
(SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente 
para o enfrentamento da pandemia da CovID-19, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.246, de 21 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de 
setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço de Atenção 
Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, 
excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da CovID-19, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES 
nos termos do Decreto Estadual n.º 45.468/2010;
- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as 
regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
resoluções Estaduais, institui as reuniões Temáticas de Acompanha-
mento e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, que a 
autoriza a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual 
(SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para 
o enfrentamento da pandemia da CovID-19, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 7.268, de 21 de outubro de 2020, que altera a 
Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, que a autoriza 
a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as 
normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para o enfren-
tamento da pandemia da CovID-19, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a resolução de Diretoria Colegiada (rDC) da Agência Nacional de 
vigilância Sanitária (ANvISA) n°11, de 26 de janeiro de 2006, que dis-
põe sobre o regulamento Técnico de Funcionamento de Serviços que 
prestam Atenção Domiciliar;
- o Ofício CFM n°1756/2020, de 19 de março de 2020, que trata da nor-
matização da Teleorientação, Telemonitoramento e Teleinterconsulta;
- o comprometimento multissistêmico bem como a Síndrome pós 
Cuidados Intensivos que pode ocorrer nos pacientes acometidos pela 
CovID-19-19;
- a necessidade de ampliação do acesso ao Serviço de Atenção Domici-
liar para os residentes dos Municípios que são contemplados pelo Pro-
grama Melhor em Casa;
- a necessidade de melhor compreensão dos dados descritos na tabela 
do anexo I - Estimativa da Necessidade de Leitos Domiciliares – Aten-
ção Domiciliar; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 271ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de fevereiro de 2021 .
DELIBErA:
Art. 1º – Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3 .220, de 16 de setembro de 2020, que aprova a implantação do Ser-
viço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes 
gerais e custeio, excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia 
da CovID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA 
SILvA SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE 

E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.331, DE 18 
DE FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.415, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
Altera a Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, que 
autoriza a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual 
(SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para 
o enfrentamento da pandemia da CovID-19, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais e dá outras providências .
o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
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- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3° do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviçospúblicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências 
para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das des-
pesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.331, de 18 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 
de setembro de 2020, que aprova a i m p l a n t a ç ã o do Serviço 
de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais 
e custeio, excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da 
CovID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências .

rESoLvE:
Art. 1º – Alterar os art. 7°, 23, 24, 26, 27 e 29 da Resolução SES/MG nº 
7 .227, de 16 de setembro de 2020, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 7° – o SAD-E será organizado a partir de uma base territorial 
microrregional onde a necessidade de leitos domiciliares seja maior que 
20 (vinte) leitos, conforme disposto no Anexo I da Resolução SES/MG 
nº 7 .268, de 21 de outubro de 2020 .
Parágrafo único – o Serviço deve ser sediado em unidades de Pronto 
Atendimento e/ou Hospitais elencados nos Planos de Contingência 
Macrorregional como “referência SrAG” ou “referência Leitos Clí-
nicos CovID-19
( . . .)
Art . 23 – São responsabilidades do Hospital ou unidade de Pronto 
Atendimento sede do SAD-E:
I – fornecer infraestrutura especificamente destinada para o funciona-
mentodo serviço:
a) sala destinada à Coordenação/sala de reuniões/almoxarifado;
b) material permanente (computador, mesa, cadeira, armário) e de con-
sumo; e
c) aparelho telefônico fixo exclusivo.
Art . 24 – São responsabilidades dos Municípios que aderirem ao 
Programa:
I – o Município-sede deverá contratar a equipe multiprofissional do 
SAD-E e disponibilizar veículo para o transporte da equipe;
II – disponibilizar insumos, medicamentos e os equipamentos necessá-
rios à assistência domiciliar durante o período do tratamento .
( . . .)
Art . 26 – o Projeto para implantação do SAD-E deverá ser elaborado 
pelos gestores interessados contemplando os seguintes requisitos:
I – ofício do gestor do Município-sede e dos gestores dos Municípios 
que poderão ser contemplados pelo SAD-E considerando o critério 
territorial critério de distância, manifestando interesse em aderir ao 
SAD-E, se corresponsabilizando pelo cumprimento das responsabili-
dades previstas nesta resolução;
II – ofício de ciência e concordância do gestor do estabelecimento de 
saúde em que o
SAD-E estará situado;
III – relação de profissionais que irão compor o SAD-E;
Iv - informação sobre a infraestrutura para o SAD-E, incluindo-se área 
física, mobiliário, telefone, equipamentos, veículo para locomoção da 
equipe; e
v – descrição do funcionamento do serviço, com garantia de cobertura 
de 12 (doze) horas diárias, inclusive nos finais de semana e feriados.
§ 1º – A descrição do serviço deverá conter:
I – fluxo de admissão, alta /encaminhamentos;
II – interface com a rede de urgência e hospitalar, descrevendo as uni-
dades de retaguarda em caso de intercorrências;
III – fluxo em casos de óbito no domicílio;
Iv – plano de matriciamento .
§ 2º – o projeto de criação do SAD-E, após aprovado nas instâncias 
deliberativas (Comitê Gestor regional da rede de urgência e CIB 
Macro), deverá ser encaminhado para a Coordenação Estadual de Aten-
ção às urgências e Emergências (CEAuE) para análise e emissão de 
parecer, considerando-se as diretrizes e critérios previstos nesta reso-
lução e a disponibilidade orçamentária .
§ 3º – Os projetos aprovados e beneficiários contemplados serão publi-
cados em Resolução específica.
§ 4° – os Municípios contemplados pelo SAD-E por meio de agru-
pamento deverá celebrar convênio, pactuar Contrato organizativo de 
Ação Pública de Saúde (CoAP) ou estabelecer outro instrumento jurí-
dico adequado para explicitar as atribuições e responsabilidades dos 
entes federativos .
§ 5° -– o gestor do Município-sede deverá implantar a(s) equipe(s) 
solicitada(s), promovendo o cadastramento desta (s) no SCNES do hos-
pital-sede da equipe em até 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 
efetivo repasse financeiro, sob pena de ser desabilitado.
Art. 27 – O valor do incentivo financeiro é condicionado ao número de 
equipes do SAD-E e corresponde a R$ 70.000,00/mês por equipe, que 
deverá ser utilizado para custeio das despesas relativas às necessidades 
assistenciais dos pacientes admitidos no Programa até a alta do acom-
panhamento domiciliar .
§ 1º – A parcela mensal será composta de um percentual fixo de 30% e 
percentual variável de 70%, aferidos com base nos indicadores e metas 
previstos no Anexo II desta resolução .
§ 2º – O repasse do incentivo financeiro será mensal e o monitoramento 
será quadrimestral, em conformidade com o disposto no art . 31 desta 
resolução .
( . . .)
Art. 29 - O início do repasse financeiro estadual está condicionado à 
assinatura de Termo de Compromisso .” (nr)
Art . 2º – A execução do Projeto do SAD-E deverá seguir as seguin-
tes etapas:
I – envio do projeto do SAD-E para a unidade regional de Saúde 
(urS);
II – pactuaçao em Comitê Gestor e CIB Macro;
III – publicação de resolução e celebração de Termo de 
Compromisso;
Iv – repasse de custeio estadual; e
v – cadastramento da equipe no SCNES do hospital e início de fun-
cionamento SAD-E .
Art . 3° – Fica estabelecido o seguinte cronograma das ações para 
execução do Projeto do SAD-E, nos termos do Anexo Único desta 
resolução .
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA 

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.415, DE 18 DE 
FEvErEIro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

19 1448633 - 1

ExPEDIENTE DA SuPErINTENDÊNCIA 
DE GESTÃo DE PESSoAS 

REMOVE a pedido, nos termos do art. 80, da Lei nº 869/1952; ANTO-
NIo MArIA FErrEIrA, MASP 1233200-3,Especialista em Políticas 
e Gestão da Saúde I/A, daGerência Regional de Saúde deUnaí/Direção-
para Gerência Regional de Saúde de São João Del Rei/Assessoria de 
Governança regional .

19 1448550 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE N º69, DE 17 DE FEvErEIro DE 2021 .
Prorrogação da redução de Carga Horária
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais - HEMoMINAS, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I, do art . 7º, do Decreto nº 48 .023, de 17 de agosto 
de 2020, rESoLvE:
Art . 1º – Autorizar a prorrogação da redução da carga horária de tra-
balho para 20 (vinte) horas semanais, por 6 (seis) meses, nos termos 
do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 18 de dezembro de 1986, do Decreto nº 
27 .471 de 22 de outubro de 1987 e Laudo Conclusivo do Coordenador 
Médico/SEPLAG – SCPMSO à servidora SILVANA NICK LAUAR E 
MARTINS, MASP 1.055.651-2, ATHH / Técnico de Patologia Clínica, 
lotada no Hemocentro de Belo Horizonte .
Art .2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
19 1448269 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Dário Brock ramalho

DESPACHo - ExTINÇÃo DA PuNIBILIDADE 
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias - Funed, no uso da compe-
tência que lhe confere o Decreto Estadual nº 47 .910, de 07 de abril de 
2020, considerando o cumprimento do Termo de Ajustamento Discipli-
nar nº 001/2020, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação à 
servidora M.A.R.S., MASP 1036952-8, a partir do dia 11/02/2021. 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 . 
roNEI rAMoS MoNTEIro
Presidente interino da Funed

19 1448421 - 1

PorTArIA FuNED N .º 014, DE 17DE FEvErEIro DE 2021 .
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 047, de 05 de outubro de 
2018, publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado- “MG” em 
16/10/2018, pág. 65, col. 3.
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS-FuNED, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art .8º, incisos I e II 
do Decreto Nº. 47.910, de 07/04/2020, c/c com os arts. 1º, 6º e 7º da 
Portaria FUNED Nº. 031, de 23/06/2017
rESoLvE:
Art . 1º rETIFCAr o art . 1º da Portaria nº 047, de 05 de outubro de 
2018,publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado- “MG” em 
16/10/2018, pág. 65, col. 3, onde se lê: “PORTARIA Nº. 077, DE 25 
DE MAIo DE 1990, que nomeou CLáuDIo FoNSECA FrEITAS, 
para ocupar o cargo de Chefe do Serviço de Produção de Plasma, da 
Divisão de Imunobiológicos, da Diretoria de Produção Farmacêutica 
e Imunobiológicos”, “PorTArIA Nº 055, DE 03 DE JuNHo DE 
1991, que designa CLáuDIo FoNSECA DE FrEITAS para exercer 
a função em comissão de Chefe do Serviço de Produção de Plasma, 
da Divisão de Imunobiológicos, a,DPFI”, “PorTArIA Nº 047, DE 30 
DE MAIo DE 1994, que dispensa , o servidor CLáuDIo FoNSECA 
DE FrEITAS, Mat .09775-5, detentor de função pública, com a deno-
minação de Assistente de Ciência e Tecnologia, do cargo em comissão 
de Chefe do Serviço de Produção de Plasma da Divisão de Imunobio-
lógicos, desta Fundação”, “PorTArIA Nº 065, DE 30 DE AGoSTo 
DE 1995, que designa o servidor CLáuDIo FoNSECA DE FrEITAS 
,Matrícula n° 09775-5,detentor da função pública de Pesquisador III, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Produção 
de Plasma, da Diretoria de Produção Farmacêutica e de Imunobiológi-
cos ,desta Fundação”
LEIA-SE: “”PorTArIA Nº . 077, DE 25 DE MAIo DE 1990, que 
nomeou CLáuDIo FoNSECA FrEITAS, para ocupar o cargo de 
Chefe do Serviço de Produção de Plasma, da Divisão de Imunobio-
lógicos, da Diretoria de Produção Farmacêutica e Imunobiológicos”, 
a partir de 21/12/1990”, “PORTARIA Nº 055, DE 03 DE JUNHO DE 
1991, que designa CLáuDIo FoNSECA DE FrEITAS para exercer 
a função em comissão de Chefe do Serviço de Produção de Plasma, da 
Divisão de Imunobiológicos, a,DPFI”, a partir de 03/06/1991”, “POR-
TArIA Nº 047, DE 30 DE MAIo DE 1994, que dispensa , o servidor 
CLáuDIo FoNSECA DE FrEITAS, Mat .09775-5, detentor de função 
pública, com a denominação de Assistente de Ciência e Tecnologia, 
do cargo em comissão de Chefe do Serviço de Produção de Plasma da 
Divisão de Imunobiológicos, desta Fundação”, a partir de 30/05/1994”, 
“PorTArIA Nº 065, DE 30 DE AGoSTo DE 1995, que designa o 
servidor CLáuDIo FoNSECA DE FrEITAS ,Matrícula n° 09775-
5,detentor da função pública de Pesquisador III, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Serviço de Produção de Plasma, da Diretoria 
de Produção Farmacêutica e de Imunobiológicos ,desta Fundação, a 
partir de 30/08/1995.”
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos legais a 05 de outubro de 2018 . Belo Horizonte, aos 
17de fevereiro de 2021 .

PorTArIA FuNED N .º 015, DE 17DE FEvErEIro DE 2021 .
Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 018, de 20 de abril de 
2016, publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado- “MG” em 
30/04/2016, pág. 12, col. 3.
o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS-FuNED, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art .8º, incisos I e II 
do Decreto Nº. 47.910, de 07/04/2020, c/c com os arts. 1º, 6º e 7º da 
Portaria FUNED Nº. 031, de 23/06/2017
rESoLvE:
Art . 1º rETIFCAr o art . 1º daPortaria nº 018, de 20 de abril de 
2016, publicada no Diário Oficial dos Poderes do Estado- “MG” em 
30/04/2016, pág. 12, col. 3., onde se lê: “Dispensar a servidora MARIA 
BErENICE CArDoSo MArTINS vIEIrA, MASP 1036841-3, da 
função em comissão de Chefe do Serviço de Microbiologia da Divisão 
de Bromatologia da Diretoria do Instituto octávio Magalhães, a partir 
de 25 de agosto de 1995, para regularização situação funcional”,  .
LEIA-SE: “Designa Maria Berenice Cardoso Martins vieira, para exer-
cer a função em comissão de Chefe do Serviço de Microbiologia, da 
Divisão de Bromatologia, da Diretoria do Instituto octávio Magalhães, 
desta Fundação, a partir de 08/07/1991”.
“Dispensar a servidora MArIA BErENICE CArDoSo MArTINS 
vIEIrA, MASP 1036841-3, da função em comissão de Chefe do Ser-
viço de Microbiologia da Divisão de Bromatologia da Diretoria do Ins-
tituto octávio Magalhães, a partir de 25 de agosto de 1995, para regu-
larização situação funcional”20 de abril de 2016 .”
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos legais a 20 de abril de 2016 .

Belo Horizonte, aos 17de fevereiro de 2021 .
DArIo BroCK rAMALHo

Presidente da Fundação Ezequiel Dias
19 1448181 - 1

DESPACHo - ExTINÇÃo DA PuNIBILIDADE
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias - Funed, no uso da compe-
tência que lhe confere o Decreto Estadual nº 47 .910, de 07 de abril de 
2020, considerando o cumprimento do Termo de Ajustamento Discipli-
nar nº 002/2020, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao 
servidor A.M.O.V., MASP 1175717-6, a partir do dia 12/02/2021.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
roNEI rAMoS MoNTEIro
Presidente interino da Funed

19 1448423 - 1

PorTArIA FuNED Nº 17, DE 19 DE FEvErEIro DE 2021 
o Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FuNED no uso de suas com-
petências atribuídas pelo Decreto 47.910, publicado em 08/04/2020, em 
consonância com a Lei nº 22.257, de 20/07/2016, atendendo ao disposto 
no inciso Iv artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 
2008, e inciso IV artigo 2º da Instrução Normativa nº 03/2013 do Tribu-
nal de Contas do Estado, rESoLvE:
Art . 1º Instaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e quantificação do dano em atendimento 
ao relatório final do Processo Administrativo Disciplinar nº 53/2016, 
Processo Administrativo Disciplinar nº 54/2016 e Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 30/2016.

Art. 2º A execução dos trabalhos de apuração dos fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário será realizada 
pela competência designada por meio da Portaria nº 62,publicada em 
23/12/2014.
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 
ronei ramos Monteiro

Presidente interino da Funed

19 1448377 - 1

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: Fábio Baccharetti vitor

o DIrETorDE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, o servidor:

unidade MASP Admissão Servidora Meses Quinquênio A partir de
HAC 1 .082 .298-9 01 HENrIQuE TIMo LuZ 1 3° 09/12/2020

Leonan Felipe dos Santos
Diretor de Gestão de Pessoas

19 1448610 - 1

TErMo DE DESIGNAÇÃo DoS GESTorES E FISCAIS Do CoNTrATo
Unidade Executora / Assistencial: Casa de Saúde Padre Damião/Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais.

Ficam designados os servidores abaixo listados, lotados na Casa de Saúde Padre Damião/Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHE-
MIG, como representantes da Administração ‘Pública, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 9270959, cujo objeto consiste na Pres-
tação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Eletrocardiógrafos, Monitores Multiparâmetros, oxímetros e Aspiradores de Secreção 
para CSPD, conforme atribuições dispostas na Portaria Presidencial FHEMIG nº . 1 .543 de 31 de Janeiro de 2019, atendendo às exigências contidas 
no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/1993.

FuNÇÃo NOME/MASP uNIDADE ASSISTENCIAL 
ExECuTorA

CIÊNCIA Do 
SErvIDor

GESTor(A) Do CoNTrATo José Maria de oliveira- Masp - 1051017-0 CSPD / FHEMIG
GESTor(A) ADMINISTrATIvo Karina Alves ribeiro- Masp - 1461415-0 CSPD / FHEMIG
FISCAL TÉCNICo(1) Lilian vieira Giacomini Migliorini- Masp: 1106568-7 CSPD/DFHEMIG

Belo Horizonte, 18 de Fevereiro de 2021
Claudinei Emídio Campos

Masp: 1089191-9
Diretor Geral

CSPD / FHEMIG
19 1448336 - 1

o DIrETor DE GESTÃo DE PESSoAS DA FuNDAÇÃo HoSPI-
TALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria Presidencial Nº. 1479 de 24/08/2018 
torna público: LICENÇAS CoNCEDIDAS, no interior e na sede, nos 
termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº 46.061 de 
10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho por motivo de saúde nos 
termos da resolução SEPLAG nº 119/2013: Masp Nome Período Início 
Artigo UNIDADE CSPD: 10400174 Pedro Antonio da Silva 5 25/01/21 
158.I. 12637435 Ronilda Lopes de Almeida Souza 10 16/01/21 158.I. 
uNIDADE CSSFA: 10510089 Elza Leonor de Toledo Miranda 45 
17/01/21 158.I. 12989810 Fabiana Santana Ferreira 17 11/01/21 158.I. 
UNIDADE CSSFE: 14051841 Delma da Silveira 1 08/01/21 158.I 
(contrato) . uNIDADE HAC: 11219649 Fabiana Silva Malaquias 4 
08/01/21 158.I (contrato). 12489423 Gleiciane Aparecida Andrade 
Rodrigues 7 06/01/21 158.I. 12489423 Gleiciane Aparecida Andrade 
Rodrigues 2 17/12/20 158.I. 12489423 Gleiciane Aparecida Andrade 
Rodrigues 1 14/12/20 158.I. 12489423 Gleiciane Aparecida Andrade 
Rodrigues 1 23/12/20 158.I. 10875169 Lucia Helena Vitoria 4 25/01/21 
158.I. UNIDADE HCM: 12944443 Adriana Rosalina Silva 10 03/01/21 
158.I. 13052378 Andreza Conceicao Lopes Vieira 1 19/01/21 158.I. 
12553905 Carolina Teixeira Soares Freitas 8 20/01/21 158.I. 14661177 
Davidson Aguiar Fortes 1 20/01/21 158.I (contrato). 12110748 Glaucia 
Carneiro do Espirito Santo 1 28/12/20 158.I. 12110748 Glaucia Car-
neiro do Espirito Santo 15 06/12/20 158.I. 10899532 Lucilene Maria 
Fidelis Luz 1 11/01/21 158.I. 10899532 Lucilene Maria Fidelis Luz 1 
11/01/21 158.I. 10887339 Maria Jose de Almeida Rocha 4 20/01/21 
158.I. 14639629 Pedro Vicente da Costa 8 19/01/21 158.I. 12956140 
Roseli Melo Silva de Souza 4 23/12/20 158.I. 11066776 Rosemeire 
Rodrigues Batista 10 15/08/20 158.I. UNIDADE HEM: 10910529 
Aliene Cristina Gomes 4 07/01/21 158.I. 14892947 Ana Paula Soares 
Moreira 4 11/01/21 158.I (contrato). 10907327 Berta Luciana Silva 4 
14/01/21 158.I (contrato). 14901557 Bruna Caroline Ribiero da Silva 
Mendes 4 21/01/21 158.I (contrato). 14901557 Bruna Caroline Ribiero 
da Silva Mendes 4 25/01/21 158.I (contrato). 14896856 Clarice Alves 
dos Santos 3 14/01/21 158.I (contrato). 13085774 Edilamar Silva de 
Alecrim 4 20/01/21 158.I. 10915155 Elizangela da Conceicao Gomes 4 
25/01/21 158.I (contrato). 12154290 Erika Cristina dos Santos 8 
17/01/21 158.I (contrato). 12154290 Erika Cristina dos Santos 5 
29/01/21 158.I (contrato). 10878189 Eva Cassia Azevedo Veloso 12 
17/12/20 158.I. 14897870 Felipe Drummond Tanos Lopes 7 12/01/21 
158.I (contrato). 14255574 Fernanda Cristina Guedes 1 19/01/21 158.I 
(contrato) . 14900005 Guilherme Augusto Martins dos Santos 10 
11/01/21 158.I. 10903631 Helio Coutinho Siroco 4 25/12/20 158.I. 
14538565 Isabela Estrela Santos 4 03/02/21 158.I. 14538565 Isabela 
Estrela Santos 3 22/01/21 158.I. 12991360 Juliano Frois de Moraes 4 
18/01/21 158.I (contrato). 14615421 Juliete Murta Sales 4 25/01/21 
158.I (contrato). 14615421 Juliete Murta Sales 4 25/01/21 158.I (con-
trato). 14889604 Kenia Souza dos Santos 6 14/01/21 158.I (contrato). 
14897052 Luciana dos Santos da Silva 3 14/01/21 158.I (contrato). 
10876142 Luciano Pereira dos Santos 5 12/01/21 158.I (contrato). 
14896922 Maria Alves dos Santos 4 21/01/21 158.I (contrato). 
13298963 Marines Ferreira Dias 46 01/01/21 158.I. 12918009 Mayara 
Cristina Canszesky 35 20/01/21 158.I. 13670518 Rogerio Gouveia de 
Oliveira Sacramento 7 03/01/21 158.I. 14896880 Rosangela Aparecida 
Marques 4 18/08/20 158.I (contrato). 14896880 Rosangela Aparecida 
Marques 4 21/01/21 158.I (contrato). 10411635 Sandra Lucia Cardoso 
de Souza 8 29/01/21 158.I. 13070131 Soeli Rodrigues de Moura 40 
05/01/21 158.I. 10402030 Ulisses Guimaraes Gomes 4 10/01/21 158.I. 
uNIDADE HGv: 12843611 Angela Torquato Santos de Castro 3 
24/08/20 158.I. 13642038 Esmeralda Menezes dos Santos 1 05/07/20 
158.I. 13652003 Neide Pereira Ferreira 7 21/01/21 158.I. UNIDADE 
HIJPII: 10883056 Adriana Ramos Pereira 2 09/01/21 158.I. 10883056 
Adriana Ramos Pereira 2 22/01/21 158.I. 13458039 Alessandra Quei-
roz Giannetti 8 21/01/21 158.I. 11996162 Alysson Petronio Correia 
Silva 5 17/01/21 158.I. 14612741 Ana Flavia Barbosa Coelho 4 
21/02/21 158.I (contrato). 12554812 Betania Claudiano de Oliveira 1 
19/01/21 158.I. 14667844 Bruna Martins Paiva 4 25/01/21 158.I. 
13881958 Carolina Miranda Carvalho 8 11/01/21 158.I. 12946588 
Cristiane Cenachi Coelho 1 25/01/21 158.I. 14053003 Debora Lopes de 
Morais Rodrigues 7 26/01/21 158.I (contrato). 10885093 Delma Aman-
cio Coelho 4 13/01/21 158.I. 11261005 Denise da Silva Ferreira 
Siqueira 2 30/12/20 158.I. 11261005 Denise da Silva Ferreira Siqueira 
4 17/12/20 158.I. 14541197 Edmara Rubens Anecleto 3 12/01/21 158.I 
(contrato). 14608467 Eduardo Ramos Santos 4 19/01/21 158.I. 
10521003 Eliane Helena Alves 5 28/12/20 158.I. 12995312 Eliane 
Ramos da Rosa 7 17/01/21 158.I. 13108394 Ellen Grace Marques da 
Veiga 1 26/01/21 158.I. 13108394 Ellen Grace Marques da Veiga 1 
07/02/21 158.I. 12894309 Fernanda Costa Rubim Sacramento 14 
06/07/20 158.I. 14490387 Fernanda Ramos de Carvalho 5 24/01/21 
158.I. 11491057 Giselle Santos Ferreira 8 26/12/20 158.I (contrato). 
12945416 Graciela Sant Ana Tomaz 7 26/12/20 158.I. 14698328 Heu-
ler Alves da Silva 6 30/01/21 158.I. 10905065 Isabel Cristina Duarte 
Pereira 1 15/01/21 158.I. 10408797 Ivany Marilia Barros Santos 60 
19/12/20 158.I. 12700456 Joseana Rodrigues dos Reis 3 08/01/21 
158.I. 14822985 Joyce Carla Barbosa Emiliano 3 22/01/21 158.I (con-
trato). 12995791 Juliana de Oliveira dos Santos 1 20/01/21 158.I. 
10904720 Karla Barbosa da Silva 1 13/01/21 158.I (contrato). 
12881017 Katia Vasconcelos Motta Nascimento 1 29/12/20 158.I. 
13010806 Laura Maria dos Santos Simplicio 4 28/12/20 158.I. 
13010806 Laura Maria dos Santos Simplicio 4 20/01/21 158.I. 
13605662 Leticia Maia Ferreira 4 27/01/21 158.I. 14701544 Lilian 
Regina da Silva Duarte 8 08/01/21 158.I (contrato). 14701544 Lilian 
Regina da Silva Duarte 9 18/01/21 158.I (contrato). 13186044 Luana 
Patricia Lopes 5 12/12/20 158.I. 13137062 Lucelia Cristina Godoi 1 

18/01/21 158.I. 12697207 Lucineia Moreira do Carmo 3 27/01/21 
158.I. 14668230 Marcela Brito Viana 2 25/01/21 158.I (contrato). 
10913473 Marcia Jose da Silva 10 21/01/21 158.I (contrato). 10867836 
Marcia Viviane dos Santos Moreira Canella 7 14/01/21 158.I. 12890034 
Maria Aparecida de Oliveira 12 10/01/21 158.I. 10876902 Maria da 
Gloria de Souza 7 18/01/21 158.I. 10385334 Maria das Gracas Santos 
1 14/01/21 158.I. 04503066 Maria Jose de Assis 8 16/01/21 158.I. 
04503066 Maria Jose de Assis 5 25/01/21 158.I. 04503066 Maria Jose 
de Assis 30 08/02/21 158.I. 12333761 Marlene Ferreira dos Santos 1 
14/01/21 158.I. 10893436 Marta Carli Sardilli 10 20/01/21 158.I. 
14881809 Miria Carla do Nascimento 2 25/01/21 158.I (contrato). 
10910180 Monica Toledo Senra Stochiero 10 18/12/20 158.I. 13452214 
Monica Tostes Teixeira da Silva 5 25/01/21 158.I. 13060710 Natalia 
Francini de Sousa 13 02/01/21 158.I. 12881181 Native dos Santos 
Aguiar 6 25/01/21 158.I. 13647904 Raquel Nogueira Duarte 10 
18/01/21 158.I. 11589447 Renata Aparecida Sousa 10 15/01/21 158.I. 
11673225 Risolia Teles da Cruz de Andrades Pereira 7 27/12/20 158.I. 
10879674 Rosana Souza Franco 3 12/01/21 158.I. 13186150 Salete 
Souza da Cruz Ferreira 10 16/01/21 158.I. 13186150 Salete Souza da 
Cruz Ferreira 7 27/01/21 158.I. 14701841 Sara Santos Souza da Costa 
9 19/01/21 158.I (contrato). 13083787 Shirlene Christie Alves de Oli-
veira dos 20 23/01/21 158.I. 13685573 Silvania Costa de Novais 8 
27/12/20 158.I. 13685573 Silvania Costa de Novais 6 10/01/21 158.I. 
14570329 Simone Cristina dos Santos Violante 7 20/01/21 158.I (con-
trato). 13078621 Sueli Clotilde Cunha Campos 8 17/12/20 158.I. 
10821924 Talitah Michel Sanchez Candiani 5 18/01/21 158.I. 13862776 
Vania Barbosa Calisto Rocha 10 25/01/21 158.I. UNIDADE HJK: 
13079496 Alba Alves Luiz 1 30/12/20 158.I. 13648860 Aline de Freitas 
Parente 1 17/01/21 158.I. 13648860 Aline de Freitas Parente 2 26/12/20 
158.I. 13648860 Aline de Freitas Parente 1 17/01/21 158.I (contrato). 
13648860 Aline de Freitas Parente 2 26/12/20 158.I (contrato). 
13027560 Andreia Franca de Resende 2 23/12/20 158.I. 12896940 
Angela Gloria Faustino de Oliveira 1 01/02/21 158.I. 12896940 Angela 
Gloria Faustino de Oliveira 7 23/01/21 158.I. 14884555 Beatriz Ver-
siani Sathler 10 17/01/21 158.I (contrato). 14884555 Beatriz Versiani 
Sathler 10 17/01/21 158.I (contrato). 13665138 Chaiane Stefane Dias 
da Silva 5 20/01/21 158.I. 12893160 Claudia Marcia Pereira de Figuei-
redo 1 22/12/20 158.I. 10524270 Conceicao Aparecida Roque 60 
07/01/21 158.I. 10524270 Conceicao Aparecida Roque 60 07/01/21 
158.I. 12997029 Consuelita Almeida da Silva 2 15/01/21 158.I. 
12990867 Cristiane Ferreira Barbosa 4 19/01/21 158.I. 12595583 
Daniel Paulo de Jesus 3 15/01/21 158.I. 09189028 Eliana Goncalves da 
Silva Lima 4 18/01/21 158.I. 14355358 Eliane Sobrinho de Barros 7 
06/01/21 158.I (contrato). 10524361 Elizabete Aparecida S Reis 5 
14/01/21 158.I. 10871903 Eva Aparecida da Silva Terra 7 29/12/20 
158.I. 13776240 Fabiana Aparecida de Morais Oliveira 4 09/01/21 
158.I. 13594759 Fernanda Anunciacao Magalhaes Mendes 4 14/01/21 
158.I. 14668412 Fernanda Bonomo Bittencourt 2 16/01/21 158.I (con-
trato). 12967279 Janete Constancia dos Reis 5 20/01/21 158.I (con-
trato). 11460110 Jaqueline Aparecida Ribeiro Coelho 7 26/12/20 158.I. 
10910602 Jose Messias Oliveira Queiroz 15 18/01/21 158.I. 11869773 
Jouse Melo Oliveira 10 15/01/21 158.I. 13696588 Juliana Alencar 
Pacheco 9 20/01/21 158.I. 12697330 Lindair Ferreira Ciminio 15 
20/01/21 158.I (contrato). 10510881 Lucelia Soares Ferreira 4 16/01/21 
158.I. 13433156 Luis Henrique Miranda Lopes 30 18/01/21 158.I. 
11618345 Luzia Maria da Silva Ventura 8 27/12/20 158.I (contrato). 
13696869 Mara Cristina Clemente Pereira de Morais 4 18/12/20 158.I. 
13087473 Maraiza dos Santos 8 11/01/21 158.I. 10905529 Maria Apa-
recida de Almeida 1 19/01/21 158.I. 14638845 Maria Cristina Machado 
10 25/01/21 158.I (contrato). 13139795 Maria Goretti Verciani Penido 
Ribeiro 1 16/01/21 158.I. 12723649 Michelle Fiuza Costa Freitas 7 
31/12/20 158.I. 12950242 Nathalia Cristina Rodrigues 4 21/01/21 
158.I. 13648910 Nubia Pinheiro dos Santos 2 18/01/21 158.I. 13633987 
Patricia Aichinger Dias 10 29/01/21 158.I. 12058509 Paulo Cesar 
Sabino 9 05/01/21 158.I. 10912038 Raquel Heloisa da Paz 11 03/01/21 
158.I (contrato). 10912038 Raquel Heloisa da Paz 15 19/12/20 158.I 
(contrato). 10912038 Raquel Heloisa da Paz 5 14/12/20 158.I (con-
trato). 10912038 Raquel Heloisa da Paz 15 14/01/21 158.I (contrato). 
11082849 Rodrigo Luis Barbosa Lima 3 25/01/21 158.I. 12846499 
Ronaldo Feliciano Pedro 10 06/01/21 158.I. 12957304 Rosemirya Apa-
recida Bento 1 19/01/21 158.I. 12869079 Sabrina Bernardes de Sousa 2 
23/01/21 158.I. 12950390 Silvia Leticia de Medeiros 3 10/01/21 158.I. 
10881191 Sonia Cristina Aredes Viegas 4 21/01/21 158.I. 14725212 
Susiley Cristina de Assis Ferreira 7 02/01/21 158.I (contrato). 11040342 
Tatiana Amelia Santos de Lima 4 10/01/21 158.I. 12862298 Valeria de 
Andrade Fonseca 1 28/12/20 158.I. 12862298 Valeria de Andrade Fon-
seca 2 22/11/20 158.I. 12862298 Valeria de Andrade Fonseca 2 22/11/20 
158.I (contrato). 12862298 Valeria de Andrade Fonseca 1 28/12/20 
158 .I (contrato) . 12997581 vanessa Cristina dos reis Evangelista 36 
06/01/21 158.I. 13061320 Vanessa Veloso Cruz 1 05/01/21 158.I. 
12950929 Wanderleia de Fatima Clemente 4 04/01/21 158.I. UNI-
DADE HJXXIII: 13068002 Adilson de Carvalho Santos 4 21/01/21 
158.I. 14709752 Adriana Marques de Souza 8 05/01/21 158.I (con-
trato). 13505060 Adriana Silva Soares 1 31/12/20 158.I. 13004122 
Adriane Rodrigues Domingues 7 06/01/21 158.I. 14498224 Afonso 
Maria dos Santos de Souza 6 17/12/20 158.I (contrato). 11365038 Ale-
xandra de Souza Meneses 1 27/12/20 158.I. 13708698 Alexandre Ota-
vio de Carvalho 3 16/01/21 158.I. 14666341 Ana Carolina Ramos Plas-
tino 15 19/03/20 158.I (contrato). 14666341 Ana Carolina Ramos 
Plastino 1 11/01/21 158.I (contrato). 13525878 Ana Claudia Paula dos 
Santos 3 22/01/21 158.I. 13106752 Ana Maria da Hora 28 22/01/21 
158.I. 12941472 Ana Paula Araujo de Castro 4 23/12/20 158.I. 
10905032 Ana Paula Goncalves Nascimento 30 20/01/21 158.I. 
13674171 Analva Santos Costa 1 21/01/21 158.I. 10403665 Andre 
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Lourenco de Azevedo 30 24/12/20 158.I. 14512693 Andreia Rodrigues 
Martins 6 27/01/21 158.I (contrato). 10892933 Angela Matilde Proenca 
Cristalino 1 20/01/21 158.I. 11445400 Antonio Domingues de Oliveira 
15 13/01/21 158.I. 14644090 Barbara Beatriz Vieira Galiza 4 11/01/21 
158.I (contrato). 12231171 Brenda Guimaraes da Silva 1 20/01/21 
158.I. 12047890 Bruno Teixeira Dal Ferro 10 24/01/21 158.I. 10734481 
Carlos David Ribeiro 28 17/12/20 158.I. 10427193 Claudia Angelica 
Alves Lopes 1 17/01/21 158.I. 10427193 Claudia Angelica Alves 
Lopes 15 19/01/21 158.I. 10392405 Clea Lucia de Melo 1 20/01/21 
158.I. 13515887 Cristiane Caldeira Alves 10 10/12/20 158.I. 13515887 
Cristiane Caldeira Alves 1 09/01/21 158.I. 13515887 Cristiane Caldeira 
Alves 2 13/01/21 158.I. 10397511 Dayse Puff 3 18/01/21 158.I. 
13553060 Debora Pinheiro Silva Milhomens 4 23/12/20 158.I. 
12414355 Denize da Costa Ferreira 1 14/01/21 158.I. 13032560 Eliza-
beth Rocha Dias Soares 4 28/01/21 158.I. 13032560 Elizabeth Rocha 
Dias Soares 4 28/01/21 158.I (contrato). 13642038 Esmeralda Menezes 
dos Santos 9 24/01/21 158.I. 13081955 Fabio Mendonca da Costa 18 
05/01/21 158.I. 13048210 Fernanda Gabriela Morais de Souza Nonato 
3 25/01/21 158.I. 12942025 Fernanda Lourenco Costa da Silva 1 
21/01/21 158.I. 13013420 Fernando Adler Vieira 10 14/12/20 158.I. 
13013420 Fernando Adler Vieira 10 27/12/20 158.I. 13013420 Fer-
nando Adler Vieira 30 04/01/21 158.I. 11491016 Flavia Aparecida 
Faulstich Silva 4 06/01/21 158.I. 10893527 Gisele Bastos de Sa 5 
23/12/20 158.I (contrato). 14911291 Gisele Cristina Rodrigues Binas 8 
01/02/21 158.I (contrato). 13032628 Giselle Moreira Ferreira 30 
25/01/21 158.I. 12794251 Gislaine de Souza Rodrigues Pereira 5 
16/12/20 158.I. 14661235 Gracilda Emanuele dos Reis 3 14/01/21 
158 .I (contrato) . 12864120 Guilherme Geraldo Martins Felicio 1 
04/01/21 158.I. 10914042 Heloisa Soares Figueiredo 4 17/01/21 158.I. 
14219851 Hugo Mourao Oliveira 10 29/01/21 158.I (contrato). 
14911267 Iara do Carmo Candido 1 23/01/21 158.I (contrato). 
14911267 Iara do Carmo Candido 1 18/12/20 158.I (contrato). 
10418283 Ibsen Carvalho Guimaraes 15 25/01/21 158.I. 14538342 Iza-
bella Costa Araujo 10 05/01/21 158.I. 12698239 Izadora Goncalves 
Souza Rocha 15 11/01/21 158.I. 12412532 Jakson de Fatima Pio 10 
12/01/21 158.II (contrato). 12907044 Janaina Augusta da Silva 4 
29/12/20 158.I. 12907044 Janaina Augusta da Silva 3 02/01/21 158.I. 
13602370 Jane Izidoro Guimaraes 5 21/01/21 158.I. 14911218 Jane 
Keila Santa Cruz de Oliveira 7 24/01/21 158.I (contrato). 10396000 
Joao Magela Luz Junior 32 19/01/21 158.I. 12824710 Joao Paulo de 
Oliveira Dutra 2 21/01/21 158.I. 13676986 Joelma Aparecida Loyola 
Sousa 3 05/01/21 158.I. 10412740 Jose Carlos Ferreira Couto 21 
30/12/20 158.I. 11804135 Josiane de Sa Vasconcelos Lemos dos Reis 1 
25/01/21 158.I. 11956893 Julia Graciela Gomes 1 30/12/20 158.I. 
13011499 Juliana Cristina Pereira 9 23/12/20 158.I. 11587581 Junea 
Cristina Prado Cardoso 1 20/01/21 158.I. 10895076 Junia Barbosa de 
Rezende 5 20/01/21 158.I. 10530350 Kenedy Adao da Silva 7 09/01/21 
158.I. 12826533 Kenia de Freitas Dias 5 29/12/20 158.I. 12383170 
Kenya Viana da Cunha 8 01/02/21 158.I. 14627277 Lara Saad Valada-
res Santos 10 18/01/21 158.I (contrato). 13674494 Leonardo Augusto 
Vieira de Almeida 1 04/01/21 158.I. 10495059 Leonel Fernandes 
Ziviani 10 22/01/21 158.I. 10932184 Leticia Andreia Generozo 4 
28/01/21 158.I. 13671284 Lilian Marinho Rodrigues de Andrade Mar-
ques 3 25/01/21 158.I. 12826814 Liria da Silva Tavares de Paula 9 
29/12/20 158.I. 12103305 Livia Bomfim Rodrigues 5 19/01/21 158.I. 

11873643 Lucas Rezende Gomes 3 08/01/21 158.I. 13082185 Luciana 
Cristina Elias Barros 1 13/01/21 158.I. 13704390 Luciana Cristina 
Matos Pereira 2 15/01/21 158.I. 12826913 Luciene Martins Vieira 3 
24/01/21 158.I. 14273999 Luciene Miranda de Oliveira Ramalho 2 
21/01/21 158.I (contrato). 13087440 Luiz Felipe Lanza Cairo 4 
20/01/21 158.I. 13333752 Marcia Cristina Emenegildo 7 20/01/21 
158.I. 12536199 Marcia da Silva Fernandes 5 26/01/21 158.I. 10423960 
Marcia Helena de Jesus T de Souza 10 21/12/20 158.I. 12999744 Maria 
Aparecida Amaral Silva 1 20/01/21 158.I. 11158490 Maria Aparecida 
Pinheiro Cangussu de Souza 15 06/01/21 158.II. 10397693 Maria da 
Conceicao Teixeira 15 02/12/20 158.I. 10397693 Maria da Conceicao 
Teixeira 14 17/12/20 158.I. 10397693 Maria da Conceicao Teixeira 15 
01/01/21 158.I. 12968467 Mariana Andrade de Melo 10 12/12/20 
158.I. 10890283 Marilda Mariano 3 31/01/21 158.I. 10411478 Mario 
Borges Rosa 15 06/01/21 158.II. 10886141 Mario Sergio Alves Pereira 
11 05/12/20 158.I. 10886141 Mario Sergio Alves Pereira 13 04/01/21 
158.I. 10886141 Mario Sergio Alves Pereira 15 18/01/21 158.I. 
12107264 Mercia da Silva Aquino 4 31/12/20 158.I. 13082391 Misael 
Gilliard Bispo Rodrigues 30 20/12/20 158.I. 12670485 Patricia Freire 
Mendes 4 25/01/21 158.I. 12968632 Patricia Rocha de Brito 4 27/01/21 
158.I. 13037478 Priscilla Aurelia Moreira Santos 2 20/01/21 158.I. 
14680144 Priscilla Cristina Ribeiro Soares 7 10/01/21 158.I (contrato). 
12152468 Raquel Maestre Caetano 45 07/01/21 158.I. 13004593 
Renata Higina Galvao 4 20/01/21 158.I. 14580419 Renata Moreira dos 
Reis 4 04/01/21 158.I (contrato). 12149621 Renata Portilho Maia 10 
12/01/21 158.I. 12644969 Renata Santiago de Paula Lima 2 03/01/21 
158.I. 10427458 Ricardo Leopoldo Fonseca Andrade 6 30/12/20 158.I. 
13069349 Roberto Fernandes Maciel 1 19/01/21 158.I. 10412815 
Rodrigo de Mattos Labruna 60 11/01/21 158.I. 10919025 Rodrigo Zun-
zarren Megale 9 16/01/21 158.I. 10901817 Romulo Ramos Santos Fer-
reira 1 20/01/21 158.I. 12149712 Rosane de Paula Santos 60 30/12/20 
158.I. 10511178 Rosemary Andre Martins 7 12/01/21 158.I. 10511178 
Rosemary Andre Martins 15 26/01/21 158.I. 10511178 Rosemary 
Andre Martins 6 29/12/20 158.I. 10511178 Rosemary Andre Martins 7 
05/01/21 158.I. 13089107 Rosemary Ferreira de Carvalho Guimaraes 1 
20/01/21 158.I. 13710587 Sandro Henrique Barbosa 4 10/01/21 158.I. 
12965604 Selma Maria de Carvalho 7 22/12/20 158.I. 14774657 Sheila 
de Oliveira Souza Maia 4 16/01/21 158.I (contrato). 13119318 Silmara 
Regina Barbosa 4 11/01/21 158.I. 11038551 Silvia Leticia de Freitas 2 
18/01/21 158.I. 11869930 Tais Santos de Oliveira 1 23/01/21 158.I. 
10411445 Tania Regina dos Reis 4 21/01/21 158.I. 13561550 Tassia 
Pereira Veloso 2 05/01/21 158.I. 13561550 Tassia Pereira Veloso 15 
08/01/21 158.I. 13193941 Telma Aparecida Ferreira 2 25/01/21 158.I. 
13265475 Valeria Elida Coelho 9 14/01/21 158.I. 13000625 Valmira 
Lopes da Silva 4 06/01/21 158.I. 13679634 Vanessa Gontijo de Freitas 
3 25/01/21 158.I (contrato). 13710934 Vera Lucia Teixeira Soares 1 
16/04/20 158.I. 12057972 Wasley de Souza Novaes 4 14/01/21 158.I. 
10899581 Welton Camilo de Souza 28 29/01/21 158.I. 12200309 Yane 
Cristina Barbosa de Paula 5 05/01/21 158.I. 12967477 Zenoria Rosa 1 
24/01/21 158.I. UNIDADE HMAL: 11592763 Alexander Alves da 
Silva 2 22/01/21 158.I. 11982386 Ana Paula Teixeira Camilo 10 
21/01/21 158.I. 11985207 Andrea Silva Fontenelle 10 28/01/21 158.I. 
13595665 Kelly Cristina da Silva 4 05/01/21 158.I. 10376846 Maura de 
Paula 1 06/01/21 158.I. 10376846 Maura de Paula 6 12/01/21 158.I. 
13633615 Nelma Rosa Aparecida 6 28/12/20 158.I. 13633615 Nelma 

Rosa Aparecida 6 05/01/21 158.I. 10882504 Renata Heloisa Diniz 
Araujo 20 13/02/21 158.I. 13337654 Renata Torres Leite 14 25/11/20 
158.I. 10895035 Tania Mara Cesario 5 05/01/21 158.I. 10895035 Tania 
Mara Cesario 9 27/12/20 158.I. UNIDADE HRAD: 13098850 Ivonete 
Gomes Alves de Queiroz 3 14/01/21 158.I. 13098850 Ivonete Gomes 
Alves de Queiroz 4 28/01/21 158.I. 12681300 Jordana Marislane Silva 
Borges 60 24/01/21 158.I. 14889489 Lucimar de Fatima Lima 15 
15/01/21 158.I (contrato). 14581821 Silvia Suzianne Gontijo 10 
19/01/21 158.I (contrato). UNIDADE HRBJA: 14911341 Geiza Marica 
Zonzin 6 20/12/20 158.I (contrato). 11873023 Julio Cesar Amaral Tei-
xeira 2 27/01/21 158.I. 13802145 Wanderlucia Gabriela de Souza 1 
27/01/21 158.I (contrato). UNIDADE HRJP: 14443584 Adileia Dias 
Granato 6 15/01/21 158.I. 13078985 Adriana Rezende Maruff 3 
14/12/20 158.I. 13078985 Adriana Rezende Maruff 12 29/12/20 158.I. 
13078985 Adriana Rezende Maruff 5 11/01/21 158.I. 14579841 Ales-
sandra Alvim da Silveira Moraes 5 12/01/21 158.I (contrato). 13712856 
Aurora Regina Teixeira Laguardia 4 19/12/20 158.I. 12759478 Camila 
Schroder Paschoalini 30 22/12/20 158.I. 12874236 Cassia Inacarato 
Monteiro de Resende Valente 7 07/12/20 158.I. 12993580 Cinthia 
Lucia Estevam 24 23/12/20 158.I. 13555081 Clarice Martins Ferreira 
58 03/12/20 158.I. 12939765 Cyntia Garcia Santiago 5 05/12/20 158.I. 
12939765 Cyntia Garcia Santiago 13 18/01/21 158.I. 11023249 Elisa-
bete Bastos Vasconcelos 60 24/01/21 158.I. 12773321 Eneida Marques 
de Assis 1 20/01/21 158.I. 12773321 Eneida Marques de Assis 1 
23/01/21 158.I. 12851242 Fernanda Cristina Zimmermann Franco 12 
18/11/20 158.I. 12939336 Gabriela Rodrigues Palermo da Silva 30 
12/01/21 158.I. 13233309 Geisa Aparecida Caetano Rodrigues 15 
29/12/20 158.I. 12044475 Heloisa Martins de Oliveira 7 14/11/20 
158.I. 12044475 Heloisa Martins de Oliveira 1 28/12/20 158.I. 
12044475 Heloisa Martins de Oliveira 3 04/01/21 158.I. 12044475 
Heloisa Martins de Oliveira 3 22/01/21 158.I. 12294765 Iris Pamela 
Aguilar de La Torre 30 19/01/21 172. 09318213 Jane Maciel Cusati da 
Cruz Reis 21 14/12/20 158.I. 13955513 Jocelene Souza Mello 3 
12/01/21 158.I (contrato). 12044632 Jucelia Aparecida Martins da 
Silva 1 08/01/21 158.I (contrato). 11008117 Larissa Teixeira Santos 2 
10/12/20 158.I. 13547872 Lidiane Faria Landim 5 15/01/21 158.I. 
12998332 Lize Maciel Pinheiro Guimaraes Neiva 10 07/01/21 158.I. 
12851325 Maria Helena Cassimiro 14 12/12/20 158.I. 14593222 Maria 
Lenice Pereira da Silva 3 28/12/20 158.I (contrato). 12752374 Meiri-
layne Oliveira Lima 20 24/01/21 158.I. 13980701 Monica de Oliveira 1 
29/12/20 158.I (contrato). 12047056 Nilma Maria Jose de Araujo Men-
des 15 21/01/21 158.I. 12951455 Paula Aparecida Matos dos Santos 12 
18/01/21 158.I. 11907540 Paulo Giovanni de Albuquerque Suassuna 3 
18/01/21 158.I. 13106257 Raquel Morais Duque 15 06/01/21 158.I. 
12172425 Raquel Oliveira Carmo 12 18/12/20 158.I. 12172425 Raquel 
Oliveira Carmo 12 18/12/20 158.I. 12816948 Rodrigo de Oliveira 
Andrade 15 04/01/21 158.I. 12045886 Roselaine da Luz 30 03/11/20 
158.I. 13203401 Sabrina de Aquino 15 17/01/21 158.I. 11051125 
Samuel Eliezer Soares de Oliveira 60 05/12/20 158.I. 11051125 Samuel 
Eliezer Soares de Oliveira 60 05/12/20 158.I. 10957470 Valdir Adriano 
3 13/01/21 158.I. 14650766 Virginia Lucia Verbena 2 20/01/21 158.I 
(contrato). 13584800 Vitor da Silva Lima 17 07/12/20 158.I. 14326557 
Wellington Nogueira Elizeu da Conceicao 13 05/01/21 158.I. 14317309 
Weslei dos Reis Paula 5 08/01/21 158.I. 14317309 Weslei dos Reis 

Paula 10 20/01/21 158.I. 13403209 Whillien Passos Martins 10 
11/01/21 158.I (contrato). UNIDADE MGT: 13676242 Lucas Frede-
rico Luiz Lopes 3 17/01/21 172. 13676242 Lucas Frederico Luiz Lopes 
6 31/01/21 158.I. 12202677 Renata Cipriano de Oliveira 9 04/01/21 
158.I. UNIDADE MOV: 13061072 Alice Patricia Ferreira 1 20/01/21 
158.I. 13699954 Camila Aparecida de Oliveira Pedras 5 18/01/21 
158.I. 10510618 Cerise Cardoso 7 13/01/21 158.I. 13652102 Fernanda 
Borges Sada 4 22/12/20 158.I. 13087630 Jaine Bernarda de Souza 13 
06/01/21 158.I. 10876282 Maria do Socorro Reis dos Santos Frazao 3 
14/01/21 158.I. 13624077 Regiane Maria Peixoto 4 08/01/21 158.I. 
13078639 Viviane Aparecida Pereira da Silva 3 24/12/20 158.I. 
11034352 Wanderley Dutra Camargo 4 18/01/21 158.I. LICENÇAS 
NEGADAS, no interior e na sede, nos termos da Lei nº 869/52, combi-
nado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do 
trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 
119/2013: Masp Nome Período Início UNIDADE HAC: 12489423 
Gleiciane Aparecida Andrade Rodrigues 2 30/11/20 . UNIDADE HEM: 
12395372 Tatiane Maria da Silva 1 20/01/21 . UNIDADE HJXXIII: 
13553060 Debora Pinheiro Silva Milhomens 14 22/12/20 . 10390151 
Maria Magda dos Santos 1 25/01/21 . 
ACIDENTE Do TrABALHo SEM AFASTAMENTo, no interior e 
na sede, nos termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº 
46.061 de 10/10/2012, e/ou afastamentos do trabalho por motivo de 
Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013: Masp Nome 
Data UNIDADE HEM: 14538565 Isabela Estrela Santos em 08/01/21. 
uNIDADE HJxxIII: 13046115 rejane Glaucia ribeiro rodrigues em 
18/01/21. UNIDADE HRBJA: 14823959 Thiara Marcelly Pereira em 
27/12/20 (contrato). 
ANuLA o Ato de LICENÇA MÉDICA NÃo CoNCEDIDA da servi-
dora Angela Torquato Santos de Castro, MASP 12843611, lotada no 
HGV, 3 24/08/2020, publicado no Minas Gerais em 24/12/2020, por 
motivo de erro de digitação . 
rETIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA NÃo CoNCEDIDA da ser-
vidora Daniele Mendes, MASP 13191093, lotada no HEM, publicado 
no Minas Gerais em 28/01/2021. Onde se lê: licença médica não conce-
dida 3 30/12/2020; Leia-se: licença médica concedida 3 30/12/2020; 
rETIFICA o Ato de LICENÇA MÉDICA CoNCEDIDA da servidora 
Danielle Santos de Almeida Miranda, MASP 13061221, lotada no HJK, 
publicado no Minas Gerais em 28/01/2021. Onde se lê: 40 07/12/2020; 
Leia-se: 60 07/12/2020; 
rETIFICA o Ato de Licença Concedida do(a) servidor(a) Jordana 
Marislane Silva Borges, MASP 12681300, lotado(a) no(a) HrAD, 
publicado no Minas Gerais em 31/12/2020 . Onde se lê: 60 28/11/2020 
158.I; Leia-se: 60 25/11/2020, Motivo erro digitação.
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 247/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 168/2019, publicado no “MG” de 02/03/2019, para regularização funcional, a parte referente às servidoras abaixo relacionadas:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

GovErNADor vALADArES MArCIA LANE BrITo SouZA 8193294 2 PEB II L II M 20/02/2018
GovErNADor vALADArES MEIrIJANE DE SouZA LEAL 9493370 1 PEB II E II F 01/01/2018
GovErNADor vALADArES MILZA NuNES oLIvEIrA 9783630 1 PEB III H III I 02/01/2018
GovErNADor vALADArES NEuSA CoSTA BADAro 9503533 2 PEB II F II G 05/06/2018
GovErNADor vALADArES oLIvIA ZuCCoLoTTo MorEIrA 9386798 1 PEB II F II G 19/01/2018
GovErNADor vALADArES PATrICIA ALBIDIA DE oLIvEIrA 9380825 1 PEB II J II L 09/01/2018
GovErNADor vALADArES rICLErIA CoELHo DE SANTANA ArAuJo 8756736 2 PEB III N III o 30/01/2018
GovErNADor vALADArES roSILENE DE MELo 8269276 1 PEB III M III N 03/01/2018
JuIZ DE ForA ALYNE SouZA LIMA DE SA 10033397 1 PEB II F II G 10/11/2018

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

GovErNADor vALADArES MArCIA LANE BrITo SouZA 8193294 2 PEB II o II P 20/02/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES MEIrIJANE DE SouZA LEAL 9493370 1 PEB II F II G 01/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES MILZA NuNES oLIvEIrA 9783630 1 PEB III I III J 02/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES NEuSA CoSTA BADAro 9503533 2 PEB II H II I 05/06/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES oLIvIA ZuCCoLoTTo MorEIrA 9386798 1 PEB II G II H 19/01/2018 INCorrEÇÃo No GrAu
GovErNADor vALADArES PATrICIA ALBIDIA DE oLIvEIrA 9380825 1 PEB II L II M 09/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES rICLErIA CoELHo DE SANTANA ArAuJo 8756736 2 PEB III o III P 30/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES roSILENE DE MELo 8269276 1 PEB III N III o 03/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
JuIZ DE ForA ALYNE SouZA LIMA DE SA 10033397 1 PEB III F III G 10/11/2018 ProMoÇÃo

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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RETIFICAÇÃO - ATO Nº 233/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 1984/2016, publicado no “MG” de 16/09/2016, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

ArACuAI KELEM ALvES MENDES SILvA 8644676 1 PEB II L II M 03/01/2016
CAMPo BELo ELIANA MorAES FELICIo SouSA 3530359 1 PEB II N II o 01/01/2016
CAMPo BELo GILDA DoS rEIS PINHEIro CArvALHo 3290442 2 PEB III I III J 01/01/2016
CArANGoLA ANToNIo CArLoS ALvES 5614706 1 PEB II F II G 01/01/2016
CArANGoLA ESTEr PErEIrA DE PAuLA APoLINArIo 2742617 2 PEB I E I F 01/01/2016
CArANGoLA MArIA HELoISA ALvES CArDoSo 5229729 2 PEB III E III F 04/01/2016
JANAuBA MArIA JoSE GoMES LELIS 3236437 2 PEB I L I M 02/01/2016
JANAuBA SoNIA ALvES BoTELHo 8190381 1 ATB II G II H 01/01/2016
JuIZ DE ForA ANA MArIA SILvA 3689726 1 ATB Iv G Iv H 01/01/2016
JuIZ DE ForA EDSoN MorAES DA SILvA 10149391 1 PEB I E I F 01/01/2016
JuIZ DE ForA FErNANDo AFFoNSo LADEIrA 10509917 1 PEB II E II F 01/01/2016
JuIZ DE ForA PAMELLA CrISTINA BrAIDA DE PAuLA BArBoZA 9599788 1 PEB II I II J 05/01/2016
JuIZ DE ForA rIZA DE FATIMA FErrEIrA ArAuJo 9609892 1 PEB II N II o 04/01/2016
JuIZ DE ForA vALESCA GALvoND GrAvINA DE MIrANDA 9748781 1 PEB II H II I 01/01/2016
MANHuACu ELAINE SuELI CouTINHo DE LIMA oLIvEIrA 3892742 1 ATB Iv F Iv G 01/01/2016
METroPoLITANA B ANDrEA DA CoNCEICAo SILvA 10546604 1 ATB II E II F 01/01/2016
METroPoLITANA B IZABEL DA CoNCEICAo DINIZ 5375878 1 PEB II L II M 03/01/2016
METroPoLITANA B SHEILA CASTro AZALIM 8802274 1 PEB III F III G 02/01/2016
METroPoLITANA B ZELIA BATISTA FErrEIrA 2648202 2 PEB I H I I 25/02/2016
METroPoLITANA C DANIELA CrISTINA SANToS SIQuEIrA 9556317 1 PEB I M I N 02/01/2016
METroPoLITANA C ELIANA ALvES DoS SANToS vIEIrA 3694577 2 PEB I G I H 02/01/2016
METroPoLITANA C GILToN APArECIDo PErEIrA 4362760 1 PEB II L II M 02/01/2016
METroPoLITANA C KATIA rEZENDE CANuTo 8707614 1 PEB I o I P 03/01/2016
METroPoLITANA C MArCIA LuCIA DoS SANToS 9806522 1 ATB II F II G 01/01/2016
METroPoLITANA C MArIA DAS GrACAS MorAES SA 8233074 1 PEB II o II P 02/01/2016
METroPoLITANA C vANDErLEA BENTo MArTINS 9752627 1 PEB I L I M 01/01/2016
MoNTES CLAroS JEovANI CoSTA SILvA 3772456 2 PEB II J II L 01/01/2016
MoNTES CLAroS JoANA FLor DE MAIo FErrEIrA 11290020 1 PEB I C I D 16/01/2016
MoNTES CLAroS JoSE JuArEZ ALvES MoTA 8932048 1 PEB II H II I 01/01/2016
MoNTES CLAroS PATrICIA NICACIo ToLENTINo rEIS 10098903 2 PEB II E II F 01/01/2016

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370121.
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MurIAE FLAvIA roDrIGuES LAurIANo 3782646 1 PEB II M II N 01/01/2016
ouro PrETo MArIA JoSE CArDoSo 3794104 1 ATB v H v I 01/01/2016
PArACATu GErALDo CEZAr APArECIDo DE oLIvEIrA 10149854 1 PEB I E I F 03/01/2016
PASSoS MArIA DA PENHA CAMPoS 3908662 1 ATB III F III G 01/01/2016
TEoFILo oToNI APArECIDA LoPES DA SILvA 8834178 1 ATB II G II H 01/01/2016
TEoFILo oToNI MArIZA FAGuNDES DoS SANToS 8469835 1 PEB II N II o 01/01/2016
uBErLANDIA JoAo WESLEY ArANTES DoS rEIS 8068082 1 PEB II o II P 01/01/2016
vArGINHA vANIA MArIA BArBoSA MArTINS 10568038 1 ATB II E II F 01/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

ArACuAI KELEM ALvES MENDES SILvA 8644676 1 PEB III L III M 03/01/2016 ProMoÇÃo
CAMPo BELo ELIANA MorAES FELICIo SouSA 3530359 1 PEB II M II N 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CAMPo BELo GILDA DoS rEIS PINHEIro CArvALHo 3290442 2 PEB III J III L 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CArANGoLA ANToNIo CArLoS ALvES 5614706 1 PEB II E II F 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CArANGoLA ESTEr PErEIrA DE PAuLA APoLINArIo 2742617 2 PEB I I I J 01/01/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
CArANGoLA MArIA HELoISA ALvES CArDoSo 5229729 2 PEB III F III G 04/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
JANAuBA MArIA JoSE GoMES LELIS 3236437 2 PEB II I II J 02/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
JANAuBA SoNIA ALvES BoTELHo 8190381 1 ATB III H III I 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA ANA MArIA SILvA 3689726 1 ATB v G v H 01/01/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA EDSoN MorAES DA SILvA 10149391 1 PEB I H I I 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
JuIZ DE ForA FErNANDo AFFoNSo LADEIrA 10509917 1 PEB III E III F 01/01/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA PAMELLA CrISTINA BrAIDA DE PAuLA BArBoZA 9599788 1 PEB III J III L 05/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA rIZA DE FATIMA FErrEIrA ArAuJo 9609892 1 PEB III N III o 04/01/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA vALESCA GALvoND GrAvINA DE MIrANDA 9748781 1 PEB III H III I 01/01/2016 ProMoÇÃo
MANHuACu ELAINE SuELI CouTINHo DE LIMA oLIvEIrA 3892742 1 ATB Iv H Iv I 01/01/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA B ANDrEA DA CoNCEICAo SILvA 10546604 1 ATB III E III F 01/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA B IZABEL DA CoNCEICAo DINIZ 5375878 1 PEB II N II o 03/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA B SHEILA CASTro AZALIM 8802274 1 PEB III I III J 02/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA B ZELIA BATISTA FErrEIrA 2648202 2 PEB II H II I 25/02/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C DANIELA CrISTINA SANToS SIQuEIrA 9556317 1 PEB III M III N 02/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C ELIANA ALvES DoS SANToS vIEIrA 3694577 2 PEB I H I I 02/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C GILToN APArECIDo PErEIrA 4362760 1 PEB III L III M 02/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C KATIA rEZENDE CANuTo 8707614 1 PEB II N II o 03/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C MArCIA LuCIA DoS SANToS 9806522 1 ATB III F III G 01/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C MArIA DAS GrACAS MorAES SA 8233074 1 PEB III o III P 02/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C vANDErLEA BENTo MArTINS 9752627 1 PEB III J III L 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
MoNTES CLAroS JEovANI CoSTA SILvA 3772456 2 PEB III L III M 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
MoNTES CLAroS JoANA FLor DE MAIo FErrEIrA 11290020 1 PEB II C II D 16/01/2016 ProMoÇÃo
MoNTES CLAroS JoSE JuArEZ ALvES MoTA 8932048 1 PEB III H III I 01/01/2016 ProMoÇÃo
MoNTES CLAroS PATrICIA NICACIo ToLENTINo rEIS 10098903 2 PEB III E III F 01/01/2016 ProMoÇÃo
MurIAE FLAvIA roDrIGuES LAurIANo 3782646 1 PEB III M III N 01/01/2016 ProMoÇÃo
ouro PrETo MArIA JoSE CArDoSo 3794104 1 ATB Iv H Iv I 01/01/2016 INCorrEÇÃo No NÍvEL
PArACATu GErALDo CEZAr APArECIDo DE oLIvEIrA 10149854 1 PEB I G I H 03/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
PASSoS MArIA DA PENHA CAMPoS 3908662 1 ATB Iv F Iv G 01/01/2016 ProMoÇÃo
TEoFILo oToNI APArECIDA LoPES DA SILvA 8834178 1 ATB III G III H 01/01/2016 ProMoÇÃo
TEoFILo oToNI MArIZA FAGuNDES DoS SANToS 8469835 1 PEB II M II N 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
uBErLANDIA JoAo WESLEY ArANTES DoS rEIS 8068082 1 PEB III N III o 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
vArGINHA vANIA MArIA BArBoSA MArTINS 10568038 1 ATB III E III F 01/01/2016 ProMoÇÃo

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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RETIFICAÇÃO - ATO Nº 232/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 2122/2016, publicado no “MG” de 20/10/2016, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
ALMENArA NINA roSA PALES DE oLIvEIrA 2479665 3 ATB II E II F 07/01/2016
ALMENArA SIDELvANIA MorEIrA DA SILvA 8135915 1 PEB I I I J 14/01/2016
CoNSELHEIro LAFAIETE CLAuDIA CrISTINA GuALBErTo FErNANDES 5416847 1 PEB II N II o 02/02/2016
CoroNEL FABrICIANo LuCILENE CrISTINA DE oLIvEIrA FrANCo 5562483 1 PEB III F III G 01/01/2016
CoroNEL FABrICIANo roSEYLANE vIEIrA PAIvA SEvErIANo 4445292 1 PEB II I II J 15/05/2016
GovErNADor vALADArES MArIA APArECIDA FErNANDES 8556557 1 PEB II E II F 09/01/2016
METroPoLITANA A SHIrLEY MArIA PErEIrA DA SILvA 3766987 1 ATB II M II N 03/01/2016
METroPoLITANA B ALESSANDro FABIo ZAPAroLLI 9784109 1 PEB I I I J 06/04/2016
METroPoLITANA B ANA PAuLA CoSTA DE ALvArENGA 9832734 1 PEB I H I I 06/01/2016
METroPoLITANA B ArISTELA APArECIDA DE MorAIS LIMA 8637993 1 ATB III H III I 10/02/2016
METroPoLITANA B CASSIo DE SouZA 10676328 1 PEB II J II L 05/03/2016
METroPoLITANA B CrISTINA DE JESuS NASCIMENTo 5995279 1 PEB I G I H 15/02/2016
METroPoLITANA B CrISTINA DE JESuS NASCIMENTo 5995279 2 PEB I I I J 11/01/2016
METroPoLITANA B FLAvIANA GErALDA HENrIQuES DA SILvA 8984296 1 PEB I G I H 12/03/2016
METroPoLITANA B GErALDo roDrIGuES FErrEIrA 3887593 2 PEB III G III H 16/01/2016
METroPoLITANA B KATIA MorEIrA DA SILvA 9790213 1 PEB II F II G 01/03/2016
METroPoLITANA B MEIrE TErEZINHA LoPES CArDoSo 6156897 1 PEB II I II J 11/01/2016
METroPoLITANA B roSANGELA DA CoNCEICAo LEANDro ANDrADE 3537859 3 PEB I B I C 07/01/2016
METroPoLITANA C GLEICIELE SANTANA MIrANDA 9768144 1 PEB I G I H 27/02/2016
METroPoLITANA C MArIA DA CoNSoLACAo SILvErIo 8604613 1 PEB I L I M 08/01/2016
METroPoLITANA C TANIA FErrEIrA CANTAo 8347007 1 PEB I L I M 23/04/2016
MoNTES CLAroS CLEuSA SAMPAIo DE SouZA oLIvEIrA 9363771 1 PEB I L I M 01/01/2016
MoNTES CLAroS WArLIANY MENDES DoS SANToS 9605395 1 PEB I I I J 19/02/2016
NovA ErA roSANI rIBEIro FELIPE 8524241 1 PEB I D I E 10/01/2016
PASSoS ANGELA MArIA roDrIGuES SILvEIrA 8683674 1 PEB I C I D 01/03/2016
PASSoS JoSE DoS rEIS SANToS 11292216 1 PEB I C I D 02/02/2016
PASSoS vILMA TErESINHA BATISTA 2685303 3 PEB II H II I 02/01/2016
SAo SEBASTIAo Do PArAISo rAQuEL APArECIDA CorrEA 11073426 1 PEB I C I D 02/01/2016
SETE LAGoAS MArILIA IZABEL MArQuES FoNSECA 8884173 1 PEB III G III H 10/03/2016
uBErLANDIA MArA ruBIA FErNANDES 8873515 1 PEB II I II J 07/02/2016
uBErLANDIA MArIA Do CArMo SILvA 11286887 1 PEB I C I D 02/01/2016
vArGINHA ANDrEA SILvA ArAuJo 10512028 1 PEB II E II F 11/04/2016
vArGINHA roSIANE APArECIDA DoMINGuES BrITo 9743501 1 PEB I D I E 11/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:NIvEL GrAu NIvEL GrAu
ALMENArA NINA roSA PALES DE oLIvEIrA 2479665 3 ATB III E III F 07/01/2016 ProMoÇÃo
ALMENArA SIDELvANIA MorEIrA DA SILvA 8135915 1 PEB I G I H 14/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CoNSELHEIro LAFAIETE CLAuDIA CrISTINA GuALBErTo FErNANDES 5416847 1 PEB III N III o 02/02/2016 ProMoÇÃo
CoroNEL FABrICIANo LuCILENE CrISTINA DE oLIvEIrA FrANCo 5562483 1 PEB III H III I 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CoroNEL FABrICIANo roSEYLANE vIEIrA PAIvA SEvErIANo 4445292 1 PEB II I II J 16/05/2016 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
GovErNADor vALADArES MArIA APArECIDA FErNANDES CAMPoS 8556557 1 PEB II G II H 09/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA A SHIrLEY MArIA PErEIrA DA SILvA 3766987 1 ATB Iv H Iv I 03/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
METroPoLITANA B ALESSANDro FABIo ZAPAroLLI 9784109 1 PEB I J I L 29/03/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B ANA PAuLA CoSTA DE ALvArENGA 9832734 1 PEB II G II H 08/03/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B ArISTELA APArECIDA DE MorAIS LIMA 8637993 1 ATB Iv H Iv I 05/02/2016 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B CASSIo DE SouZA 10676328 1 PEB II I II J 09/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B CrISTINA DE JESuS NASCIMENTo 5995279 1 PEB I H I I 26/02/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B CrISTINA DE JESuS NASCIMENTo 5995279 2 PEB I L I M 18/01/2016 rEvISÃo DE SuBSIDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B FLAvIANA GErALDA HENrIQuES DA SILvA 8984296 1 PEB II G II H 12/03/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA B GErALDo roDrIGuES FErrEIrA 3887593 2 PEB III H III I 16/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA B KATIA MorEIrA DA SILvA 9790213 1 PEB III F III G 01/03/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA B MEIrE TErEZINHA LoPES CArDoSo 6156897 1 PEB II H II I 14/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B roSANGELA DA CoNCEICAo LEANDro ANDrADE 3537859 3 PEB I N I o 07/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C GLEICIELE SANTANA MIrANDA 9768144 1 PEB II G II H 20/02/2016 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA C MArIA DA CoNSoLACAo SILvErIo 8604613 1 PEB II L II M 08/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C TANIA FErrEIrA CANTAo 8347007 1 PEB I N I o 23/04/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
MoNTES CLAroS CLEuSA SAMPAIo DE SouZA oLIvEIrA 9363771 1 PEB I N I o 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSIDIo
MoNTES CLAroS WArLIANY MENDES DoS SANToS 9605395 1 PEB II G II H 19/02/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
NovA ErA roSANI rIBEIro FELIPE 8524241 1 PEB II D II E 13/01/2016 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
PASSoS ANGELA MArIA roDrIGuES SILvEIrA 8683674 1 PEB II C II D 01/03/2016 ProMoÇÃo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370122.
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PASSoS JoSE DoS rEIS SANToS 11292216 1 PEB II C II D 02/02/2016 ProMoÇÃo
PASSoS vILMA TErESINHA BATISTA 2685303 3 PEB I H I I 02/01/2016 INCorrEÇÃo No NÍvEL
SAo SEBASTIAo Do PArAISo rAQuEL APArECIDA CorrEA 11073426 1 PEB II C II D 02/01/2016 ProMoÇÃo
SETE LAGoAS MArILIA IZABEL MArQuES FoNSECA 8884173 1 PEB III N III o 10/03/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
uBErLANDIA MArA ruBIA FErNANDES 8873515 1 PEB III I III J 07/02/2016 ProMoÇÃo
uBErLANDIA MArIA Do CArMo SILvA 11286887 1 PEB II C II D 02/01/2016 ProMoÇÃo
vArGINHA ANDrEA SILvA ArAuJo 10512028 1 PEB III E III F 11/04/2016 ProMoÇÃo
vArGINHA roSIANE APArECIDA DoMINGuES BrITo 9743501 1 PEB I D I E 03/01/2016 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

19 1448612 - 1

DISPENSA DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 245/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo 
Cargo Masp Nome

Cargo vinculado ao 
Cargo Comissionado vigência
Cargo adm

DIvINoPoLIS ITAPECErICA LAMouNIEr 202843 EE LAMouNIEr GoDoFrEDo SE-v 389666-9 BErNADETE LuCIA MorEIrA DINIZ SILvEIrA ATB 1 A CONTAR DE 01/02/2021
JuIZ DE ForA CoroNEL PACHECo CoroNEL PACHECo 322512 EE ProF MILToN SANToS SE-vI 334943-8 roSELI JuLIAo DA SILvA CArvALHo PEB 1 A CONTAR DE 26/01/2021
JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA 68586 EE DELFIM MorEIrA SE-I 378328-9 vErA vANIA vIEIrA ATB 1 A CONTAR DE 02/02/2021
NovA ErA SAo GoNCALo Do rIo ABAIxo SAo GoNCALo Do rIo ABAIxo 104051 EE DES MorEIrA SANToS SE-III 1000550-2 MArGArETE DE SA PEB 4 A CONTAR DE 01/02/2020
PAToS DE MINAS LAGoA ForMoSA MoNJoLINHo DE MINAS 118672 EE JoSE MArCIANo BrANDAo SE-vI 1169033-6 LILIANE FErNANDES MorEIrA PEB 3 A CONTAR DE 02/02/2021

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 246/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, os servidores:

SrE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome Cargo vinculado ao Cargo Comissionado
Cargo adm

JuIZ DE ForA CoroNEL PACHECo CoroNEL PACHECo 322512 EE ProF MILToN SANToS SE-vI 1388475-4 LAYS LourES SALuSTIANo PEB 3
JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA JuIZ DE ForA 68586 EE DELFIM MorEIrA SE-III 880402-3 MArIA LuCIA CASTro S E ALMEIDA ATB 1
NovA ErA SAo GoNCALo Do rIo ABAIxo SAo GoNCALo Do rIo ABAIxo 104051 EE DES MorEIrA SANToS SE-III 390319-2 ISMENIA MArIA FErrEIrA ATB 1
PAToS DE MINAS LAGoA ForMoSA MoNJoLINHo DE MINAS 118672 EE JoSE MArCIANo BrANDAo SE-vI 1468158-9 LuDIMILLA MArQuES MorEIrA PEB 1
uBErABA uBErABA uBErABA 159891 EE PAuLo JoSE DErENuSSoN SE-v 1321137-0 MArIANA NArQuES SILvA vILELA ATB 3

Belo Horizonte,19 de fevereiro de 2021 .
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
19 1448585 - 1

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 231/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 2122/2016, publicado no “MG” de 20/10/2016, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIANIvEL GrAu NIvEL GrAu
BArBACENA MArIA CLETA DorNELAS CAMPoS 2995645 2 PEB III J III L 17/01/2016
BArBACENA rENATA DE SouZA MENDES HArATANI 8741514 1 PEB II F II G 14/01/2016
CArANGoLA vALErIA SoArES DruMoND 4442406 1 PEB II H II I 11/01/2016
GovErNADor vALADArES MArCIA LANE BrITo SouZA 8193294 2 PEB II J II L 15/02/2016
GovErNADor vALADArES MILZA NuNES oLIvEIrA 9783630 1 PEB III G III H 02/01/2016
GovErNADor vALADArES NEuSA CoSTA BADAro 9503533 2 PEB II E II F 03/01/2016
GovErNADor vALADArES oLIvIA ZuCCoLoTTo MorEIrA 9386798 1 PEB II E II F 19/01/2016
GovErNADor vALADArES PATrICIA ALBIDIA DE oLIvEIrA 9380825 1 PEB II I II J 09/01/2016
JuIZ DE ForA CASSIo HENrIQuE DE ALMEIDA 8337305 2 PEB I D I E 14/02/2016
JuIZ DE ForA LuCIANo JoSE CLArIMuNDo 9587031 1 PEB II M II N 18/01/2016
JuIZ DE ForA MArCoS LIMA DE ANDrADE 4439261 1 PEB II J II L 11/03/2016
JuIZ DE ForA PATrICK DE ALENCAr SAvINo CHAvES 10512093 1 PEB I E I F 17/02/2016
METroPoLITANA B GLESI GoMES DA CoNCEICAo FErNANDES 8520967 1 PEB II H II I 25/01/2016
METroPoLITANA C CASSIA DAGMA ArAuJo CALDAS 8343881 1 PEB I N I o 17/01/2016
METroPoLITANA C CLAuDIA LuISA DE ALMEIDA CruZ 3737186 1 PEB II o II P 03/01/2016
METroPoLITANA C CLAuDIA LuISA DE ALMEIDA CruZ 3737186 2 PEB II M II N 04/01/2016
METroPoLITANA C CrISTINA orNELAS MArTINS 9459728 1 PEB I E I F 25/01/2016
METroPoLITANA C EDINEA BEATrIZ MoNTEIro MArTINS 9685918 1 PEB I C I D 03/02/2016
METroPoLITANA C EvA CArDoSo DE oLIvEIrA SANToS 9695651 1 PEB I L I M 02/01/2016
METroPoLITANA C LAuDINEY LANA DE LIMA 8909012 1 PEB I o I P 09/03/2016
METroPoLITANA C LuCIANE DE oLIvEIrA BrANDAo 9488727 1 PEB I H I I 13/01/2016
METroPoLITANA C MArTA MArIA DA SILvA MorEIrA 5372610 1 PEB I B I C 19/02/2016
METroPoLITANA C roSELI HoFFMAN 9844028 1 PEB I C I D 26/01/2016
METroPoLITANA C SHEILA ADrIANA MoNTEIro SouTo 8611204 1 PEB I A I B 03/03/2016
METroPoLITANA C voLNEI ALvES 3643384 1 PEB II N II o 03/01/2016
MoNTES CLAroS CArLoS CESAr CArvALHo BrANDAo 2827822 1 ATB III L III M 06/01/2016
MoNTES CLAroS GErALDA NEvES vIEIrA LIMA 6666119 1 PEB I E I F 01/01/2016
PArACATu SIMoNE ANASTACIo DE JESuS 9646860 1 PEB III L III M 01/01/2016
PIrAPorA SIMoNE DE FATIMA DA PAIxAo 5575204 1 ATB II E II F 04/01/2016
PouSo ALEGrE vANIA APArECIDA LAMBErT PErEIrA 7497316 2 PEB II L II M 02/01/2016
SAo JoAo DEL rEI ALBErT WAGNEr DE ALMEIDA rESENDE 5669247 1 PEB II G II H 31/03/2016
uBErABA MArCELo LEMoS CoSTA 10015147 1 PEB II F II G 01/01/2016
uBErLANDIA MArLI oLIvEIrA PINHAL DE CArvALHo 8319261 1 ATB II H II I 07/04/2016
uBErLANDIA MArLoS PruDENTE LEITE 11327095 1 PEB I C I D 01/01/2016
vArGINHA LINCoLN FELISALI 7478159 1 PEB II M II N 31/01/2016

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:NIvEL GrAu NIvEL GrAu
BArBACENA MArIA CLETA DorNELAS CAMPoS 2995645 2 PEB III G III H 17/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
BArBACENA rENATA DE SouZA MENDES HArATANI 8741514 1 PEB II o II P 14/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
CArANGoLA vALErIA SoArES DruMoND 4442406 1 PEB II I II J 11/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES MArCIA LANE BrITo SouZA 8193294 2 PEB II N II o 15/02/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES MILZA NuNES oLIvEIrA 9783630 1 PEB III H III I 02/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES NEuSA CoSTA BADAro 9503533 2 PEB II G II H 03/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES oLIvIA ZuCCoLoTTo MorEIrA 9386798 1 PEB II F II G 19/01/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
GovErNADor vALADArES PATrICIA ALBIDIA DE oLIvEIrA 9380825 1 PEB II J II L 09/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
JuIZ DE ForA CASSIo HENrIQuE DE ALMEIDA 8337305 2 PEB II D II E 14/02/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA LuCIANo JoSE CLArIMuNDo 9587031 1 PEB III M III N 18/01/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA MArCoS LIMA DE ANDrADE 4439261 1 PEB III J III L 11/03/2016 ProMoÇÃo
JuIZ DE ForA PATrICK DE ALENCAr SAvINo CHAvES 10512093 1 PEB II E II F 17/02/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA B GLESI GoMES DA CoNCEICAo FErNANDES 8520967 1 PEB III H III I 25/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C CASSIA DAGMA ArAuJo CALDAS 8343881 1 PEB II N II o 17/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C CLAuDIA LuISA DE ALMEIDA CruZ 3737186 1 PEB III o III P 03/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C CLAuDIA LuISA DE ALMEIDA CruZ 3737186 2 PEB III M III N 04/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C CrISTINA orNELAS MArTINS 9459728 1 PEB II E II F 25/01/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C EDINEA BEATrIZ MoNTEIro MArTINS 9685918 1 PEB II C II D 03/02/2016 ProMoÇÃo
METroPoLITANA C EvA CArDoSo DE oLIvEIrA SANToS 9695651 1 PEB II I II J 02/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C LAuDINEY LANA DE LIMA 8909012 1 PEB III L III M 09/03/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo
METroPoLITANA C LuCIANE DE oLIvEIrA BrANDAo 9488727 1 PEB II I II J 13/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
METroPoLITANA C MArTA MArIA DA SILvA MorEIrA 5372610 1 PEB I D I E 19/02/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA C roSELI HoFFMAN 9844028 1 PEB I G I H 26/01/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA C SHEILA ADrIANA MoNTEIro SouTo 8611204 1 PEB I B I C 03/03/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
METroPoLITANA C voLNEI ALvES 3643384 1 PEB III N III o 03/01/2016 ProMoÇÃo
MoNTES CLAroS CArLoS CESAr CArvALHo BrANDAo 2827822 1 ATB III o III P 06/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
MoNTES CLAroS GErALDA NEvES vIEIrA LIMA 6666119 1 PEB II E II F 01/01/2016 ProMoÇÃo
PArACATu SIMoNE ANASTACIo DE JESuS 9646860 1 PEB III M III N 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
PIrAPorA SIMoNE DE FATIMA DA PAIxAo 5575204 1 ATB III E III F 04/01/2016 ProMoÇÃo
PouSo ALEGrE vANIA APArECIDA LAMBErT PErEIrA 7497316 2 PEB II M II N 02/01/2016 INCorrEÇÃo No GrAu
SAo JoAo DEL rEI ALBErT WAGNEr DE ALMEIDA rESENDE 5669247 1 PEB III G III H 16/04/2016 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
uBErABA MArCELo LEMoS CoSTA 10015147 1 PEB II D II E 01/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
uBErLANDIA MArLI oLIvEIrA PINHAL DE CArvALHo 8319261 1 ATB III H III I 22/08/2016 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
uBErLANDIA MArLoS PruDENTE LEITE 11327095 1 PEB II C II D 01/01/2016 ProMoÇÃo
vArGINHA LINCoLN FELISALI 7478159 1 PEB III H III I 31/01/2016 rEvISÃo DE SuBSÍDIo E ProMoÇÃo

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

19 1448611 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370123.
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RETIFICAÇÃO - ATO Nº 249/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 169/2019, publicado no “MG” de 02/03/2019, para regularização funcional, a parte referente aos servidores abaixo relacionados:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

GovErNADor vALADArES CArLA MorEIrA PErEIrA DE CArvALHo 9472374 1 PEB III F III G 04/01/2018
GovErNADor vALADArES HuMBErTo PASSoS PIMENTA 8898439 1 PEB I H I I 03/01/2018
PASSoS GICELIA DE CASTro MorAES 13378633 1 PEB I B I C 20/04/2018
PASSoS KATHY rHEINBoLDT 11919321 3 PEB I B I C 07/04/2018
PASSoS MArIA JoSE DA CoSTA roDrIGuES 3900396 4 PEB I B I C 15/04/2018

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA
SITuAÇÃo 

ATuAL
Novo NÍvEL 

E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:
NIvEL GrAu NIvEL GrAu

GovErNADor vALADArES CArLA MorEIrA PErEIrA DE CArvALHo 9472374 1 PEB III H III I 04/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
GovErNADor vALADArES HuMBErTo PASSoS PIMENTA 8898439 1 PEB I M I N 03/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo
PASSoS GICELIA DE CASTro MorAES 13378633 1 PEB I B I C 28/04/2018 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
PASSoS KATHY rHEINBoLDT 11919321 3 PEB I B I C 17/04/2018 INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
PASSoS MArIA JoSE DA CoSTA roDrIGuES 3900396 4 PEB II B II C 24/04/2018 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

19 1448616 - 1

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 248/2021
RETIFICA NO ATO DE PROGRESSÃO nº 1680/2018, publicado no “MG” de 13/11/2018, para regularização funcional, a parte referente às servidoras abaixo relacionadas:
onde se lê:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA

NIvEL GrAu NIvEL GrAu
JANuArIA ErIKA SoArES vIEIrA 13309919 1 ATB I B I C 21/01/2018
METroPoLITANA B ArISTELA APArECIDA DE MorAIS LIMA 8637993 1 ATB III I III J 10/02/2018
METroPoLITANA B SHEILA CASTro AZALIM 8802274 1 PEB III G III H 02/01/2018

Leia-se:

SrE NoME MASP Nº ADM CArrEIrA SITuAÇÃo ATuAL Novo NÍvEL 
E GrAu vIGÊNCIA Por MoTIvo DE:

NIvEL GrAu NIvEL GrAu
JANuArIA ErIKA SoArES vIEIrA SouZA 13309919 1 ATB II B II C 21/01/2018 ProMoÇÃo
METroPoLITANA B ArISTELA APArECIDA DE MorAIS LIMA 8637993 1 ATB Iv I Iv J 05/02/2018 ProMoÇÃo E INCorrEÇÃo NA vIGÊNCIA
METroPoLITANA B SHEILA CASTro AZALIM 8802274 1 PEB III J III L 02/01/2018 rEvISÃo DE SuBSÍDIo

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

19 1448615 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 215/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE unaí
uNAÍ
109045 - EE Maria Assunes Gonçalves
MASP 1112952-5, roberta ribeiro Batista, DIII, a contar da publi-
cação até 30/07/2021, em substituição ao MASP 1328592-9, Simone 
Gonçalves Alves, afastada em Licença Maternidade .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 216/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE unaí
uNAÍ
109045 - EE Maria Assunes Gonçalves
MASP 1163451-6, Bruno do Amaral Melo, a contar da publicação até 
30/07/2021, em substituição ao MASP 1112952-5, Roberta Ribeiro 
Batista, afastada para assumir a direção da escola .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 217/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Paracatu 
vAZANTE 
109134 - EE Deputado Cândido ulhoa 
MASP 284186-4, Eliamar Aparecida Ferreira Fonseca, Dv, a contar da 
publicação até o retorno da titular, em substituição ao MASP 326432-2, 
Lucia Correa Ferreira, afastada em Licença para Tratamento de Saúde .
DISPENSA DIRETOR - ATO Nº 218/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e a resolução 
SEE Nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a pedido, do cargo em 
comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Almenara
áGuAS vErMELHAS
184462 - EE de Itamarati 
MASP 611065-4, Ednalva Ferreira Coelho, PEBIIIH - admissão 2, Dv, 
a contar de 01/02/2021.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 219/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Almenara
MoNTE ForMoSo
185035 - EE Manoel de Souza Santos                                   
MASP 1247001-9, Josivania ribeiro de Jesus, a contar da publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 220/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE uberlândia
TuPACIGuArA
167169 - EE Clertan Moreira do vale
MASP 1300473-4, Débora reis Costa, PEBIB - admissão 3, a contar 
de 05/02/2021.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 221/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE uberlândia
TuPACIGuArA
167169 - EE Clertan Moreira do vale
MASP 1084825-7, Lígia Alves Medeiros, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 222/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE uberaba
áGuA CoMPrIDA
311863 - EE José Acácio da Silva 
MASP 1386223-0, João Paulo Tosta Machado, Dv, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃo DIrETor - ATo Nº 223/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Almenara
áGuAS vErMELHAS
184462 - EE de Itamarati
MASP 1110301-7, Fabio Silva Andrade, Dv, a contar da publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 224/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE unaí
uNAÍ
109002 - EE Teófilo Martins Ferreira
MASP 380834-2, Carmemlucia Soares de oliveira Silva, PEBIB - 
admissão 3, a contar de 01/02/2021.
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 225/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE unaí
uNAÍ 
109002 - EE Teófilo Martins Ferreira
MASP 1172507-4, Wagner dos reis Braga, a contar da publicação .
rETIFICAÇÃo DESIGNAÇÃo vICE-DIrETor - ATo Nº 
235/2021
A Secretária de Estado de Educação retifica o ATO Nº 48/2021 de 
designação Vice-diretor de Escola Estadual, publicado em 19/01/2021, 
referente a:
SrE Barbacena
BArBACENA
15237 - EE São Miguel
MASP 1210371-9, Denise Aparecida de Assis Weimar
Onde se lê: a contar da publicação até 25/02/2021;
Leia-se : a contar da publicação até 08/02/2021.
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 236/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Poços de Caldas
CABo vErDE 
124079 - EE Professor Pedro Saturnino de Magalhães
MASP 747791-2, Deliane ribeiro vilela Silva, PEBIIIP - admissão 1, 
a contar de 01/02/2021.
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 237/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE uberlândia
PrATA
167045 - EE do Prata
MASP 1464915-6, Samila Nunes de Freitas, DIII, a contar da 
publicação .
DISPENSA VICE-DIRETOR - ATO Nº 238/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93 da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, dispensa, a 
pedido, do exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Juiz de Fora
JuIZ DE ForA
68748 - EE Mariano Procópio
MASP 1260540-8, Jacqueline Dias ramos, PEBIIC - admissão 02, a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 239/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Juiz de Fora
JuIZ DE ForA
68748 - EE Mariano Procópio
MASP 1350042-6, Caroline Almeida Silva de Paula, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 240/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SRE Teófilo Otoni
CArLoS CHAGAS
146579 – EE Doutor João Beraldo
MASP 979338-1, rigléia da Silva Pinto Santos, Dv, a contar da 
publicação .

DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 241/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Poços de Caldas
CABo vErDE 
124079 - EE Professor Pedro Saturnino de Magalhães
MASP 599887-7, Aldinéia Aparecida da Silva Barbosa, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº  242/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 28 
do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a reso-
lução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Juiz de Fora
JuIZ DE ForA
68748 - EE Mariano Procópio
MASP 1260540-8, Jacqueline Dias ramos, DIv, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO VICE-DIRETOR – ATO  Nº 243/2021
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e conside-
rando a resolução SEE nº 4127, de 23 de abril de 2019, designa ser-
vidor/função pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o 
exercício da função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Diamantina
DIAMANTINA
23736 – EE Professora Ayna Torres
MASP 445352-8, Ivone dos Passos Ferreira Maia, a contar da 
publicação .
RETIFICAÇÃO DESIGNAÇÃO DIRETOR - ATO Nº 244/2021
A Secretária de Estado de Educação retifica o ATO Nº 45/2021 de 
designação para o cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual, 
publicado em 19/01/2021, referente a:
SrE Barbacena
BArBACENA
15237 – EE São Miguel
MASP 1381571-7, Natália Cristina de oliveira Neto
Onde se lê: em prorrogação até 25/02/2021;
Leia-se: em prorrogação até 08/02/2021.

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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Assessoria de inspeção Escolar
SuBSECrETArIA DE ArTICuLAÇÃo EDuCACIoNAL

ASSESSorIA DE INSPEÇÃo ESCoLAr

PORTARIA N.º 135/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291 de 9 de março de 
2020, ficam divulgadas as mudanças de denominação do logradouro, 
do número do prédio e do bairro onde situa a Escola Estadual Professor 
Alberto Mazoni Andrade, de Ensino Fundamental (anos iniciais), da r . 
Tobias Moscoso, 170, B . Primeiro de Maio, em Belo Horizonte, para r . 
oscar Lobo Pereira, 390, B . vila Minaslândia, no mesmo município .
SrE – Metropolitana C

PORTARIA N.º 136/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 72 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada, a partir do início do ano letivo de 2021, a extensão dos 
anos finais do Ensino Fundamental, no estabelecimento Sistema Polis 
de Ensino, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na r . Tupis, 
163, Centro, em Guimarânia, pelo prazo de 4 (quatro) anos .
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Sistema Polis de 
Ensino, de Ensino Fundamental .
SrE – Patrocínio

PORTARIA N.º 137/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março 
de 2020, do artigo 11 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE nº 64, de 10 de fevereiro de 2021, 
fica recredenciada, a partir de 1º de janeiro de 2021, a entidade Escola 
Novos Horizontes Ltda - ME, mantenedora do Ensino Fundamental, 
ministrado pelo Colégio Monte Sionense, de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, situado na Avenida das Fontes, 645, Parque Dona Anto-
nieta, em Monte Sião, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE - Pouso Alegre

PORTARIA N.º 138/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 69 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 19 de dezembro de 2019, as atividades do 
Colégio SESC Teófilo Otoni, de Ensino Médio, autorizado pela Portaria 
SEE nº 169, de 30 de janeiro de 2014, situado na Av . Alberto Laender, 
119, B. São Diogo, em Teófilo Otoni.
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SRE – Teófilo Otoni

PORTARIA N.º 139/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, do artigo 73 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, 
ficam encerradas as atividades da Escola Estadual Professora Vivica 
rocha, de Ensino Fundamental (anos iniciais), em Ervália, tendo em 
vista a absorção da demanda pela rede Municipal de Ensino .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao 
estabelecimento .
SrE – ubá

PORTARIA N.º 140/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março 
de 2020, do artigo 11 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando o Parecer CEE nº 66, de 10 de fevereiro de 2021, 
fica recredenciada, a entidade Centro Educacional Nossa Senhora da 
Conceição Aparecida Ltda - ME, mantenedora do Colégio São Miguel, 
de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situado na r . Doutor Getúlio 
Portela, 302, Centro, em Campos Altos, pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE - uberaba

PORTARIA N.º 141/2021
Nos termos do artigo 12 da resolução SEE nº 4 .291, de 9 de março de 
2020, dos artigos 11 e 29 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando os Pareceres CEE n .º 80 e 81, publicados em 10 
de fevereiro de 2021, fica recredenciada a entidade Associação Escola 
Família Agrícola de Natalândia – AEFAN e renovado o reconhecimento 
do Ensino Médio e do curso Técnico em Agropecuária, em regime de 
alternância, ministrados pela Escola Família Agrícola de Natalândia - 
EFAN, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situada 
no Projeto de Assentamento Saco do rio Preto, lote 10, em Natalândia, 
ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos .
SrE - unaí

Atos assinados pelo Subsecretário de Articulação Educacional
Igor de Alvarenga oliveira Icassatti rojas
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de campo Belo
Diretora: Lucia Helena Miranda Bastos

PORTARIA SRE CAMPO BELO – ATO N° 01/2021
A Diretora da Superintendência regional de Ensino Lúcia Helena 
Miranda Bastos, no uso de suas atribuições, tendo em vista as diretri-
zes estabelecidas no Decreto n° 45 .851, de 28 de dezembro de 2011, 
Decreto n° 44 .559, de 29 de junho de 2007, Decreto n° 44 .986, de 19 
de dezembro de 2008 e Resolução SEPLAG/SEE n° 7.110, de 06 de 
julho de 2009, rESoLvE:
Art . 1º - Instituir a Comissão de recursos da Superintendência regio-
nal de Ensino de Campo Belo para atuar nos processos de Avaliação 
Especial de Desempenho (AED), Avaliação de Desempenho do Gestor 
Público (ADGP) e de Avaliação de Desempenho Individual (ADI) dos 
servidores das carreiras dos Profissionais da Educação Básica em exer-
cício nas unidades administrativas da jurisdição .
Art . 2º - Compete à Comissão de recursos
I-Emitir relatório quanto à regularidade e legalidade dos processos de 
AED, ADGP e ADI;
II-Emitir parecer técnico para subsidiar decisão do superior hierárquico 
sobre o recurso contra o resultado da AED interposto pelo servidor em 
exercício na jurisdição;
III-Notificar o servidor do resultado do recurso interposto.
IV-Publicar no Diário Oficial dos Poderes os atos que se fizerem neces-
sários para dar publicidade às informações .
Art . 3º - Integram a Comissão de recursos: Elvânia Alvarenga Santos 
Cardoso, MaSP 748680-6 - Presidente, Marilene do Carmo Silva, MaSP 
976535-5 - Membro Titular, Marcelo Bruno Leal, MaSP 1144475-9 - 
Membro Titular, Adriane Cristina reis, 390437-2 - Membro Titular, e 
Maria Lúcia Pereira, MaSP 350829-8- Membro Suplente .
Art. 4º - O membro da Comissão fica impedido de analisar ou julgar 
recurso por ele interposto ou por servidor que: I-ele tenha avaliado, 
ou II-seja seu conjugue, parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou na colateral, até o terceiro grau, na forma de legislação vigente, ou 
III-esteja em situações de impedimentos ou suspeição, nos termos dos 
artigos 61 a 63 da Lei nº 14 .184, de 30 de janeiro de 2002 .
Art . 5º - A Comissão se reunirá com a presença mínima de 3 (três) 
membros, sendo obrigatória a presença do seu Presidente .
§ 1º Na hipótese de ausência, afastamento temporário ou impedimento 
da atuação de membro titular, o membro suplente deverá ser convo-
cado. § 2º Na situação de afastamento e/ou vacância do Presidente ou 
ainda, não havendo quórum mínimo, os trabalhos da Comissão serão 
suspensos até o atendimento aos critérios estabelecidos na legislação 
vigente .
Art . 6º - Atuação dos membros da Comissão será de dois anos, admitin-
do-se a prorrogação por igual período .
Art . 7º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga 
a Portaria nº 04/2018 publicada no MG 09/11/2018 e retificada no MG 
10/11/2018.

Lúcia Helena Miranda Bastos Superintendente 
regional de Ensino da SrE de Campo Belo

19 1448457 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370124.
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
06/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e art. 9º da 
LCE 64, de 2002 com redação dada pela LCE nº 156 de 2020, da ser-
vidora: Campo Belo – E .E . “Jarbas Gambogi”, MaSP 390 468-7, Neiva 
Alvarenga Campos Lopes, a partir de 11/02/2020, referente ao cargo de 
ATB v L, Adm . 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 
147, § 2º, Inciso I, e § 3º, Inciso I, do ADCT, acrescentado EC 104/20 
com direito à remuneração integral .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
07/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, e art. 9º da 
LCE 64, de 2002 com redação dada pela LCE nº 156 de 2020, da ser-
vidora: Campo Belo – E .E . “Prof . José Monteiro”, MaSP 1 255 330-1, 
Maria Izabel Parreira, a partir de 11/02/2021, referente ao cargo de ATB 
II C, Adm . 02, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 144 
do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 10/2020, c/c artigo 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, 
com direito à média das remunerações de contribuição, proporcional a 
3 .743 dias de exercício .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
08/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e art. 9º 
da LCE 64, de 2002 com redação dada pela LCE nº 156 de 2020, da 
servidora: Lavras – E .E . “Dora Matarazzo”, MaSP 303 878-3, Maria 

do Carmo Lúcio, a partir de 08/02/2021, referente ao cargo de ASB 
III N, Adm . 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 144 
do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020, c/c artigo 6º da EC 
41/2003 com direito à remuneração integral.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
09/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, e art. 9º da 
LCE 64, de 2002 com redação dada pela LCE nº 156 de 2020, da servi-
dora: Lavras – E .E . “Firmino Costa”, MaSP 170 348-7, Stael Maria de 
Carvalho Pereira, a partir de 08/02/2021, referente ao cargo de ATB V 
L, Adm . 02, à vista de requerimento de aposentadoria pelo artigo 144 
do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020, c/c artigo 6º da EC 
41/2003 com direito à remuneração integral.

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
10/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e art. 9º da 
LCE 64, de 2002 com redação dada pela LCE nº 156 de 2020, da servi-
dora: Lavas – E .E . “Firmino Costa”, MaSP 390 460-4, Maria Aparecida 
de Souza Pereira, a partir de 11/02/2021, referente ao cargo de ATB V 
J, Adm . 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 147, § 2º, 
Inciso I, e § 3º, Inciso I, do ADCT, acrescentado EC 104/20 com direito 
à remuneração integral .

FÉRIAS PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 06/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos do § 
4° do art. 31, da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complemen-
tar Federal no 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos 
de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, aos servidores: Campo 
Belo – Superintendência regional de Ensino, MaSP 1 399 919-8, Paulo 
César Carpeggiane de Andrade, TDE II B, Adm . 01, referente ao 1º 
quinquênio de exercício a partir de 05/10/2020; MaSP 1 401 924-4, 
Luciene Garcia oliveira, TDE II B, Adm . 01, referente ao 1º quinquê-
nio de exercício a partir de 06/11/2020; MaSP 1 403 622-2, Reginaldo 
resende Ferreira, TDE II B, Adm . 01, referente ao 1º quinquênio de 
exercício a partir de 16/11/2020; Lavras - E.E. “Azarias Ribeiro”, 
MaSP 366 420-8, Karla Maria Habib Cavazza, PEB III o, Língua Por-
tuguesa, Adm . 02, referente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 
01/02/2021; MaSP 1 337 001-0, Graziela Borges Ferreira, PEB I B, 
Ciências Biologia, Adm . 02, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 22/06/2020; E.E. “Firmino Costa”, MaSP 1 132 504-0, Patrí-
cia Aparecida Marques Silva, PEB I B, Física, Adm . 03, referente ao 3º 
quinquênio de exercício a partir de 16/02/2021; Perdões - E.E. “Car-
melita Carvalho Garcia”, MaSP 892 402-9, rosemary da Anunciação 
Ferreira, PEB I B, Matemática, Adm . 03, referente ao 1º quinquênio 
de exercício a partir de 29/09/2020; Santo Antônio do Amparo – E.E. 
“Dr . Cícero Ferreira”, MaSP 959 194-2, Daniela Carvalho, PEB I B, 
Matemática, Adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a partir 
de 29/01/2021; MaSP 1 415 399-3, Flaviane Fonseca Lage Avelar, PEB 
I B, Matemática, Adm . 03, referente ao 1º quinquênio de exercício a 
partir de 29/01/2021

FÉRIAS PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 07/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos do § 4° 
do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Santo Antônio do Amparo – E.E. 
“Newton Ferreira de Paiva, MaSP 933 615-7, Amarildo Donizeti da 
Cruz, PEB II P, Educação Física, Adm . 01, referente ao 5º quinquênio 
de exercício a partir de 30/01/2020.

FÉRIAS PRÊMIO/CONTAGEM EM DOBRO/APOSENTADORIA – 
ATO Nº 08/2021
AuTorIZA CoNTAGEM EM DoBro DE FÉrIAS PrÊMIo PArA 
APoSENTADorIA, nos termos do inciso I, do art . 114, do ADCT 
da CE/1989, à servidora: Lavras – E. E. “Firmino Costa”, MaSP 390 
460-4, Maria Aparecida de Souza Pereira, ATB v J, Adm . 01, conce-
didas pelo Ato nº 01/98, publicado respectivamente em 16/01/1998, 03 
meses, referentes ao 1º quinquênio de exercício .

LICENÇA A GESTANTE – ATO N° 03/2021
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei n°18879, de 27/05/2010, à servidora: Lavras – E.E. “Dou-
tor João Batista Hermeto”, MaSP 1 435 340-3, Fernanda de Araújo Car-
neiro, PEB I B, Ciências/Biologia, Adm. 01, a partir de 21/01/2021.

LOTAÇÃO – ATO N° 01/2021
LOTA, nos termos do inciso I, do art. 75 da Lei n° 7109, de 13/10/1977, 
conforme nomeação publicada no MG de 12/03/2020, a servidora: 
Santo Antônio do Amparo – E .E . “Dr . Cícero Ferreira”, MaSP 1 485 
360-0, Maria Eduarda Silva Rufino, PEB I A, LEM, Inglês, Adm. 02, a 
partir de 04/12/2020 com 16 aulas.

19 1448434 - 1

SrE de Divinópolis
Diretora: Luíza Amélia Coimbra

REMANEJAMENTO ATO Nº 01/2021
REMANEJA, nos termos do art.19 da Lei nº 9381 de 18/12/1986, os servidores abaixo relacionados:

SrE MuNICÍPIo ESCoLA DE DESTINo MASP NoME CArGo ADM ATUAÇÃO/ CONTEÚDO C .H . ESCoLA DE orIEGEM A CoNTAr DE

DIvINÓPoLIS BAMBuÍ CESEC JoÃo APoLINárIo DE oLIvEIrA 1406753-2 ANDrEA DE LIMA ToMAZ Do CArMo EEB 1A 2 ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo 
BáSICA 24 EE JoSÉ ALZAMorA 03/03/2021

DIvINÓPLIS BAMBuÍ EE JoÃo BATISTA DE CArvALHo 1226415-6 PATCHELI SEvEro DuArTE PEB 1A 2 EDuCAÇÃo FÍSICA 16 EE JoSÉ ALZAMorA 03/03/2021
DIvINÓPLIS DIvINÓPLIS EE ANToNIo BELArMINo GoMES 1369061-5 MArCo ANToNIo GoMES rIBEIro PEB 1A 3 CIÊNCIAS/ BIOLOGIA 16 EE SANTo ToMAZ DE AQuINo 03/03/2021
DIvINÓPLIS DIvINÓPLIS EE ArMANDo NoGuEIrA SoArES 1246215-6 MISLAINE DA CruZ PErEIrA PEB 1C 3 HISTÓrIA 12 EE LuIZ DE MELo vIANA SoBrINHo 03/03/2021
DIvINÓPLIS DIvINÓPLIS EE ENGENHEIro PEDro MAGALHÃES 1259801-7 MICHELE DIAS MAIA DE MAGALHÃES PEB 1C 3 MATEMáTICA 16 EE SÃo vICENTE 03/03/2021
DIvINÓPLIS DIvINÓPLIS EE MANoEL CorrEA FILHo 1212517-5 LEoNArDo BArrETo LAGES PEB 1A 4 MATEMáTICA 16 EE MArTIN CYPrIEN 03/03/2021
DIvINÓPLIS ITAÚNA EE Do BAIrro SÃo GErALDo 1080960-6 MICHELE CrISTINA NoGuEIrA PEB 1B 3 PEB SALA rECurSo 16 EE MANoEL CorrEA FILHo 03/03/2021
DIvINÓPLIS ITÚNA EE PADrE LuIZ TurKENBurG 1251366-9 AYHANE CArLA DE SouZA CAMPoS PEB 1A 3 PEB SALA rECurSo 16 EE LEoNArDo GoNÇALvES NoGuEIrA 03/03/2021
DIvINÓPLIS LuZ EE SANDovAL DE AZEvEDo 1120468-2 MArCuS vINÍCIuS NEIvA GoMES DE oLIvEIrA PEB 1C 3 EDuCAÇÃo FÍSICA 16 EE CoMENDADor ZICo ToBIAS 03/03/2021

Luiza Amélia Coimbra
Superintendente da SRE/Divinópolis

19 1448507 - 1

SrE de Governador valadares
Diretora: Claudia Maria de Souza Amorim Braga

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA voLuNTá-
RIA – COM PARIDADE - ATO Nº 06/21
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do Art. 36 da CE/89, ref. ao(s) 
servidor(es): GovErNADor vALADArES: “S .r .E de Governa-
dor valadares”, Masp 346057-3, Wânia Henriques Miranda Carvalho, 
ANEI3M, 1º cargo, à vista do requerimento de aposentadoria, nos ter-
mos do Art. 144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 104/20, c/c o 
Art. 6º da ECF nº 41/03 ( regra geral/cumprir os requisitos até 15/09/20, 
direito adquirido/cálculo dos proventos pela última remuneração, COM 
PARIDADE, integral, a/p da data da publicação;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA voLuNTá-
RIA – PROPORCIONAL SEM PARIDADE - ATO Nº 07/21
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA – SEM PArIDADE - nos termos do § 24 do Art . 36 
da CE/89, ref. ao (s) servidor (es): VIRGOLÂNDIA: “EE Juventino 
Alves Ferreira”, Masp 1063996-1, Pedro Ferreira Fróis, PEB3H, 1º 
cargo, à vista do requerimento de aposentadoria, nos termos do Art . 
144 do ADCT da CE/89, incluído pela ECE nº 104/20, c/c o Art. 40, § 
1º Inciso III, Alínea B da CF/88, com a redação dada pela EC nº 41/03 ( 
regra geral/cumprir os requisitos até 15/09/20/direito adquirido/cálculo 
dos proventos pela média, SEM PArIDADE), com direito à proventos 
proporcionais, à razão de 6 .561 dias, correspondente à média das remu-
nerações de contribuição, sendo a última remuneração correspondente 
à carga horária de 108 h/a, a/p da data da publicação;

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA voLuNTá-
RIA – INTEGRAL COM PARIDADE - ATO Nº 08/21
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA 
voLuNTárIA INTEGrAL CoM PArIDADE, nos termos do § 24 
do Art. 36 da CE/89, ref. ao (s) servidor(es): GOVERNADOR VALA-
DArES: “EE Dona Adelaide Malzone Hugo”, Masp 365408-4, Angela 
Maria de oliveira otoni, PEB2P, 1º cargo, à vista do requerimento de 
aposentadoria, nos termos do Art. 144 do ADCT da CE/89, incluído 
pela ECE nº 104/20, c/c o Art. 6º da EC nº 41/03, c/c o § 5º do Art. 40 
da CF/88, com direito à remuneração integral, sendo a última remune-
ração correspondente à carga horária de 117 h/a e à incorporação de 
1.874 dias de percepção de gratificação na função de vice-direção, a/p 
da data da publicação;

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO – ATO Nº 09/21
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 8 .656 de 2012, ref . ao(s) servidor(es): GovErNADor vALADA-
rES: “EE Presidente Tancredo Neves”, Masp 1325888-4, Keila Car-
mem Lopes Medeiros, ATB2D, 1º cargo, concedida pelo ato sn public . 
em 12/05/18, por 01 mês, ref. ao 1º qq., a/p de 22/03/21;

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 09/21
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art. 31 da CE/89, que poderão ser usufruídas, a critério da Adminis-
tração, a/p de 01/01/22, nos termos da LCF nº 173/20 e considerando 
o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247 de 22 de julho de 2020, e 
nº 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado – Geral 
do Estado, ref . ao(s) servidor(es): AIMorÉS: “EE Frei Afonso Maria 
Jordá”, Masp 1099154-5, Débora Miranda Teixeira, PEB3F, 1º cargo, 
a/p de 13/01/21, ref. ao 3º qq; “EE Frei Afonso Maria Jordá”, Masp 
838501-5, Celcino Neves Moura, PEB3N, 1º cargo, a/p de 17/01/21, 
ref . ao 5º qq; GovErNADor vALADArES: “C . I . Dr . raimundo 
Soares de Albergaria Filho - S .r .E”, Masp 1409615-0, Eliene Maria 
Rocha Santos, ATB1A, 1º cargo, a/p de 06/02/21, ref. ao 1º qq;

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO – ATO Nº 10/21
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do Art. 31 da CE/89, ref. ao(s) servidor(es): CENTRAL DE MINAS: 
“EE Presidente Tancredo Neves”, Masp 378921-1, Eliete Arcanjo do 
Carmo, PEB2G, 2º cargo, a/p de 10/05/20, ref. ao 3º qq; CONSE-
LHEIro PENA: “EE Luiz Gonzaga Bastos”, Masp 365406-8, Airton 
Ferreira, PEB3M, 2º cargo, a/p de 24/11/19, ref. ao 5º qq; GOVER-
NADor vALADArES: “Afastamento Preliminar à Aposentado-
ria”, Masp 518105-2, Marília Romeiro Vitt, ANE3L, 2º cargo, a/p de 
30/07/11, ref. ao 5º qq; “EE Prefeito Joaquim Pedro Nascimento”, 
Masp 1051895-9, Elizabeth Campos Zatta, PEB1P, 1º cargo, a/p de 
16/12/16, ref. ao 4º qq., para regularização de vida funcional; “EE Pro-
fessor Darcy ribeiro”, Masp 547700-5, Érika Salmen Santana, PEB2P, 
1º cargo, a/p de 26/09/18, ref. ao 4º qq; SANTA RITA DO ITUETO: 
“EE Padre André Colli”, Masp 331100-8, vitória Édna Campos Dell 
Orto Berçan, PEB3O, 3º cargo, a/p de 12/08/20, ref. ao 5º qq;

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 07/21
rEGISTrA o AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos ter-
mos da Alínea B do Art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/52 e Art. 19 da 
Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP nº 01/12, por até 08 dias conse-
cutivos, ref . ao(s) servidor(es): CAPITÃo ANDrADE: “EE Levindo 
Dias”, Masp 1464004-9, Ivani Aparecida viveiros, PEB1A, 1º cargo, 
a/p de 23/06/20;

LOTAÇÃO – ATO Nº 05/21
LOTA, nos termos do Art. 75 do Inciso I da Lei nº 7.109 de 13/10/77, 
ref . ao(s) servidor(es): CoNSELHEIro PENA: Na: “EE Maria Gui-
lhermina Pena”, Masp 1475135-8, Ellen Carolin Mendes Alves, 
PEB1A, 3º cargo, a/p de 07/12/20, conforme nomeação em 12/03/20, 
prorrogação de posse em 24/11/20, posse e exercício em 07/12/20;

18 1447892 - 1

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 01/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com 
a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de débito rela-
tivo a revisão do subsídio referente a Lei nº 18 .975 de 29 .06 .2010, 
servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor 
vALADArES (Aposentada)”, MASP105 .877-5, E .S .S ., ANE1N, 1º 
CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 02/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com 
a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de débito rela-
tivo a revisão do subsídio referente a Lei nº 18 .975 de 29 .06 .2010, 
servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor 
vALADArES (Aposentada)”, MASP114 .875-8, M .A .C, EEB2P, 2º 
CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 03/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com 
a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de débito rela-
tivo a revisão do subsídio referente a Lei nº 18 .975 de 29 .06 .2010, 
servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor 
vALADArES (Aposentado)”, MASP300 .574-1, G .F .M, PEB2P, 2º 
CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 04/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais, servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor vALA-
DArES”, MASP338990-5, M .M .M .M .M, PEB2P, 2º CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 05/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com 
a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão do débito rela-
tivo ao recebimento indevido de Gratificação de Incentivo à Docência 
- Pó-de-Giz e Quinquênio aplicado sobre a Gratificação de Incentivo à 
Docência - Pó-de-Giz, servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor vALA-
DArES”, MASP344883-4, M .C .F .M, PEB1N, 1º CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 06/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃoDE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão do débito relativo 
ao recebimento indevido de um dia de serviço referente dispensa do 
cargo admissão 02 a/c 31.05.2007, servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“SrE DE GovErNADor vALA-
DArES”, MASP505 .908-4, C .J .G ., PEB1I, 1º CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 07/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃoDE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, em razão do débito relativo 
aorecebimento indevido de 29 horas no mês 02/2007, referente a dis-
pensa a/c de 15.02.2007 na admissão 01, servidor(a):
GovErNADor vALADArES -“EE ALExANDrE PEIxoTo DA 
SILvA”, MASP1 .106 .997-8, K .P .A, PEB1B, 3º CArGo;

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 08/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃoDE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com a 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005,em razão de concessão inde-
vida de Promoção por Escolaridade Adicional,servidor(a):
AÇuCENA -“EEDoM SErAFIM GoMES JArDIM”, 
MASP564 .049-5, C .L .J .A ., PEB2C, 2º CArGo

ProCESSo ADMINISTrATIvo –INSTAurAÇÃo– 
PORTARIA – Nº 09/2021

DETErMINA INSTAurAÇÃoDE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, combinado com 
a Resolução SEPLAG nº 37, de 12/09/2005,em razão de incorreção na 
vigência de Adicionais Quinquenais,servidor(a):
DIvINo DAS LArANJEIrAS -“EEFrANCISCo DE SouZA 
rEZENDE”, MASP990 .672-8, C .D .o ., PEB3N, 2º CArGo

19 1448425 - 1

RETIFICAÇÃO – Ato nº 17/21
rETIFICA No ATo DE FÉrIAS-PrÊMIo CoNCESSÃo, ref . ao(s) 
servidor(es): GovErNADor vALADArES: “EE Prefeito Joaquim 
Pedro Nascimento”, Masp 1051895-9, Elizabeth Campos Zatta, PEB1P, 
1º cargo, retifica no ato nº 41 de Férias-Prêmio Concessão, public. em 
10/10/15, onde se lê: a/p de 03/08/11, leia-se: a/p de 18/12/11, por 
incorreção na vigência;

18 1447888 - 1

SrE de Januária
Diretor: Antônio Francisco de Sousa

ABONO FAMÍLIA – ATO Nº 01/ 2021
CoNCEDE ABoNo-FAMÍLIA, nos termos do inciso III art . 7º da 
Lei Complementar nº 121, de 29/12/2011, ao servidor: Januária – 
S .r .E . JANuArIA - MaSP 1325728-2, Laura Lourena Batista Moura 
Lopes, ATB2C, cargo 02, por Heloísa Moura Lopes, filha, a partir de 
19/02/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 3/2021 
CoNvErTE FÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 
117, do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): SÃO FRANCISCO - 
MaSP 369714-1, Maria Denice Jesus de Paula, referente(s) ao saldo 
de 12 meses e 13 dias, cargo PEB3F,, admissão 1; uruCuIA - MaSP 
881103-6, Analice Gonçalves da SIlva, referente(s) ao saldo de 04 
meses e 27 dias, cargo PEB2E, admissão 1 .

19 1448365 - 1

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 2/2021 - RETIFICA, O(S) ATO(S) de Férias 
Prêmio Concessão, referente ao(s) servidor(es): CHAPADA GAÚ-
CHA - E .E . SErrA DAS ArArAS - MaSP 833559-8, Jerusa verônica 
Silva rezende Castro, PEB3P, admissão 1, por motivo de incorreção no 
saldo, ato nº 70/2016, publicado em 14/12/2016, onde se lê: 06 meses 
referente ao 4º quinquenio, leia-se: 05 meses e 08 dias referente ao 4º 
quinquenio; PEDrAS DE MArIA DA CruZ - E .E . DE PEDrAS 
DE MArIA DA CruZ - MaSP 1063538-1, Nilceu Bandeira, PEB2B, 
admissão 3, por motivo de Incorreção no Município e Escola, ato nº 
9/2021, publicado em 06/02/2021, onde se lê: JANUÁRIA - E.E. JOSÉ 
MANoEL CIrINo, leia-se: PEDrAS DE MArIA DA CruZ - E .E . 
DE PEDrAS DE MArIA DA CruZ .

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 5/2021 - RETIFICA, O(S) ATO(S) de 
Afastamento Preliminar à Aposentadoria, referente ao(s) servidor(es): 
JANuárIA - SErvIDor EM AFASTAMENTo PrELIMINAr 
À APoSENTADorIA - MaSP 591742-2, rosângela Mota Chaves, 
PEB1/IG, admissão 1, por motivo de erro na extensão de carga horária, 
ato nº 3/2019, publicado em 26/01/2019, onde se lê: correspondente 
a carga horária de 117 h/a, leia-se: correspondente a carga horária de 
116 h/a.

rETIFICAÇÃo DE CoNCLuSão DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO - Nº 69/2021. Retifica a Conclusão de Processo Administrativo 
publicado no Minas Gerais de 14/11/2017, referente ao servidor: VAR-
ZELÂNDIA - M .N .M .F, MaSP 345758-7, admissão 1, onde se lê: pela 
permanência do direito das vantagens do 3º e 4º quinquênio, com pres-
crição do débito por evidenciar que o ato ilícito que consta no processo 
não incide sobre o servidor, nos termos da Lei nº 14.184/02 art. 65 
e Resolução SEPLAG nº 37/05 art. 19., leia-se: pela permanência do 
direito das vantagens do 2º e 3º quinquênio, com prescrição do débito 
por evidenciar que o ato ilícito que consta no processo não incide sobre 
o servidor, nos termos da Lei nº 14.184/02 art. 65 e Resolução SEPLAG 
nº 37/05 art. 19..

19 1448366 - 1

ANULAÇÃO - ATO Nº 1/2021
ANULA O ATO de Gratificação de Incentivo à Docência referente ao(s) 
servidor(es): SÃo FrANCISCo - SErvIDor EM AFASTAMENTo 
PrELIMINAr À APoSENTADorIA - MaSP 944480-3, Anette Coeli 
Neves Maynart, PEB1/I E, admissão 1, na parte em que concedeu, 8º 
biênio, publicado em 22/05/2012, por motivo de concessão indevida.

ANULAÇÃO ATO Nº 01/2021
ANULA o ato de retificação de conclusão de processo administrativo 
nº69/2020 referente ao servidor: VARZELÂNDIA - Servidor em afas-
tamento preliminar a aposentadoria, MaSP 345758-7, M .N .M .F, admis-
são 1, publicado em 21/08/2020, por motivo de erro na publicação.

FÉRIAS PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO Nº 13/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, nos termos do § 
4º do artigo 31, da CE/1989 ao servidor: Januária – S.R.E. Januária 
– MaSP:1 .397 .118-9, Dener Guedes Mendonça, ANE1B, admissão 1 
referente ao 1º qüinqüênio de exercício a partir de 27/08/2020.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº14/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): MONTALVÂNIA, E.E. 
DA vILA GuArABIrA – MaSP 803 .821-8, Catia Lopes viana Costa, 
ATB5H, admissão 1, referente ao(s) 5º quinquênio(s) de exercício a 
partir de 21/05/2020, que poderão ser usufruídos, a critério da Adminis-
tração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 
16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO - ATO Nº 15/2021
CoNCEDE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º do art . 31, e do 
art. 290 da CE/1989 ao(s) servidor(es): CHAPADA GAÚCHA - E.E. 
SErrA DAS ArArAS - MaSP 833559-8, Jerusa verônica Silva 
rezende Castro, PEB3P, admissão 1, 6 mes(es), referente ao(s) 5º 
quinquênio(s) de exercício a partir de 03/08/2017.

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo - ATo Nº 
1/2021 
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 
19 da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): CÔNEGo MArINHo - E .E . DE 
oLHoS D’áGuA - MaSP 1355788-9, Maury Araújo Pinheiro, PEB-
DIA, admissão 2, a partir de 21/08/2020; JUVENÍLIA - E.E. CORO-
NEL ALMEIDA - MaSP 1415567-5, Guilherme de Jesus Fogaça, ATB-
DIA, admissão 1, a partir de 18/12/2020.

LICENÇA PATERNIDADE - ATO Nº 2/2021
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da 
CR/1988 e art. 19 da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, 
por cinco dias, ao(s) servidor(es): JuvENÍLIA - E .E . CoroNEL 
ALMEIDA - MaSP 1444619-9, ronailson Marques Fernandes, ASB-
DIA, admissão 1, a partir de 08/08/2020; MANGA - E.E. DE BREJO 
SÃo CAETANo Do JAPurÉ - MaSP 828147-9, José de Sá Elvira, 
ATBDIA, a partir de 20/01/2021.

LICENÇA À GESTANTE – ATO Nº 02 /2021
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias 
conforme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): JANUÁ-
rIA – E .E . BIAS ForTES – Masp . 1 .319185-3, Solange Pereira Soa-
res, PEBIIB, adm 02, a partir de 25/01/2021; E.E. SIMÃO VIANNA 
DA CuNHA PErEIrA - Masp . 1 .319185-3, Solange Pereira Soares, 
PEBIA, adm. 03, a partir de 25/01/2021.

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº 2/2021
ALTErA o(S) NoME(S), à vista de documento apresentado, do(s) 
servidor(es): CHAPADA GAÚCHA - E .E . MoACIr CANDIDo 
- MaSP 585608-3, Dalva Fonseca Sbruzzi para Dalva Pereira Fon-
seca; JANuárIA - E .E . DE BoA vISTA - MaSP 860036-3, Amélia 
Evangelista de Paula e Monteiro para Amélia Evangelista de Paula 
Neta; MATIAS CArDoSo - E .E . DE ENSINo MÉDIo - MaSP 
1236402-2, Claudenice Custódio Jorge para Claudenice Custódio Jorge 
de oliveira .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 4/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, ao(s) servidor(es): IBIrACATu - E .E . orLANDo 
AMADor DE MELo - MaSP 1074548-7, rosimárcia Pereira de 
Melo, PEBIB, a contar de 02/01/2021.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370125.
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AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 5/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da Ins-
trução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº01-2012, por até oito dias conse-
cutivos, ao(s) servidor(es): CÔNEGo MArINHo - E .E . DE oLHoS 
D’áGuA - MaSP 1344577-0, Maria Aparecida Sales de Souza, PEB-
DIA, admissão 2, a contar de 20/10/2020; JUVENÍLIA - E.E. CORO-
NEL ALMEIDA - MaSP 1123493-7, João Batista Pereira Fernan-
des, ASBDIA, admissão 2, a contar de 07/03/2020; MaSP 957350-2, 
Maria Oliveira de Pina, PEBIA, admissão 4, a contar de 17/03/2020; 
MaSP 595194-2, valter Leão Pereira, ASBDIA, admissão 2, a contar 
de 17/03/2020.

CoNCLuI ProCESSo ADMINISTrATIvo - Nº 009, 
INSTAurADo PELA PorTArIA - SrE - Nº 004

publicado no Minas Gerais em 15/12/2020, referente ao servidor: ITA-
CArAMBI - J .r .L .S, MaSP 871240-8, admissão 1, pela permanência 
do direito das vantagens do 1º e 2º quinquênio , com prescrição do 
débito por evidenciar que o ato ilícito que consta no processo não incide 
sobre o servidor, nos termos da Lei nº 14.184/02 art. 65 e Resolução 
SEPLAG nº 37/05 art. 19.

19 1448362 - 1

SrE de muriaé
Diretor: Danilo Alves Peçanha

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº 03/21
Altera o nome, à vista de documento apresentado, da servidora: 
Muriaé: E .E . DESEMBArGADor CANEDo, MaSP 1 .334 .963-4-02 
ALINE rIBEIro DE MorAIS para ALINE rIBEIro DE MorAIS 
JANuNZI .

FÉRIAS-PRÊMIO– CONCESSÃO – ATO Nº 07/21
Concede três meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao servidor: Muriaé: Muriaé, MaSP 378.275-2-01 MILENA 
MArTINS MENDES, ASSISTENTE TÉCNICo DE EDuCAÇÃo 
BÁSICA (ATB 5/V/J), referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 05/10/20, que poderão ser usufruídas, a critério da administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos pareceres jurídicos 16.247, de 22 
de julho de 2020, e 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados pelo 
Advogado-Geral do Estado .

LOTAÇÃO - ATO Nº 02/21
Lota, nos termos do inciso I, art. 70, da Lei nº 7109, de 13/10/1977, o 
servidor: Muriaé: E .E . Silveira Brum, MaSP 1 .383 .860-2-02 GIANE 
DE CASTro PErEIrA vILELA, ProFESSor DE EDuCAÇÃo 
BáSICA – NÍvEL 1 GrAu A (PEBI A) anos iniciais, a contar de 
05/01/21.

19 1448532 - 1

SrE de Paracatu
Diretora: Juliana Gonçalves Santos ribeiro

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA DE DIrETor DE ESCoLA– ATo Nº 
01/2021
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, art . 
23 da Lei nº 21 .710 de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15 .293, de 2004, dos 
servidores: Paracatu: EE . “Neusa Pimentel Barbosa” - MaSP 957047-4, 
Ana Beatriz da Silva oliveira, PEBIIIo, admissão 01, PEBIIIG, cargo 
02, pela remuneração dos cargos de provimento efetivo acrescido de 
50% (cinquenta por cento) do cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Escola DV, a partir de 16/02/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO – ATO N° 04/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4° do art. 31, da CE/1989, aos servidores: Paracatu: EE. “Drº Virgí-
lio de Melo Franco” - MaSP 337636-5, Jussara Maria Carneiro Bian-
chi, PEBIH, cargo 02, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir 
de 13/02/21, que poderão ser usufruídas, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado; MaSP 1001656-6, Graziela oliveira 
rocha, PEBIB, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 29/01/21, que poderão ser usufruídas, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado; MaSP 1250921-2, Flávio Alexandre 
dos Santos, PEBIB, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a 
partir de 29/01/21, que poderão ser usufruídas, a critério da Administra-
ção, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado; MaSP 1193493-2, Joel Morais Lima 
Junior, PEBIB, cargo 03, referente ao 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 29/01/21, que poderão ser usufruídas, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e 16 .244 de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado; vazante: EE . “Carolina Silva” - MaSP 
446653-8, Edinilma Alves da Silva Faria, PEBIF, cargo 01, referente ao 
3º quinquênio de exercício, a partir de 29/11/20, que poderão ser usu-
fruídas, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos 
da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos 
Pareceres Jurídicos de nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244 de 
14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

ProCESSo
ADMINISTRATIVO/INSTAURAÇÃO– PORTARIA N° 02/2021

ExTrATo DE PorTArIA
Determina instauração de processo administrativo nº 02/2021 nos 
termos da Lei 14.184, de 31/01/2002, combinado com a Resolução 
SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, para apurar concessão indevida de 
vantagens e benefícios – servidor (a) – E .E . “Quintino vargas” – João 
Pinheiro/MG – MaSP 370.885-6, EEB2E, admissão 02. 

ProCESSo
ADMINISTRATIVO/INSTAURAÇÃO– PORTARIA N° 03/2021

ExTrATo DE PorTArIA
Determina instauração de processo administrativo nº 03/2021 nos 
termos da Lei 14.184, de 31/01/2002, combinado com a Resolução 
SEPLAG nº 37, de 12/09/2005, para apurar concessão indevida de 
vantagens e benefícios – servidor (a) – Paracatu/MG – “E. E. Affonso 
roquette” - MaSP 1 .015 .690-9, PEB2C, admissão 01 .

19 1448245 - 1

SrE de Ponte Nova
Diretora: rosane Name dos reis Fialho

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO - ATO Nº 01/2021
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, o(s) ser-
vidor (es) para: Ponte Nova – CESEC – “Prof .vera Parentoni”, MaSP 
894214-6, Dayse oliveira rosa Santana, ATB5J, de Ponte Nova, 
E .E .Prof .raimundo Martiniano Ferreira, devendo entrar em exercício, 
a partir do dia subsequente a data desta publicação .

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 03/2021
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos § 2º do 
Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE, nº 8.656, de 02/07/2012, 
ao servidor: viçosa – E .E .“Santa rita de Cassia”, MaSP 940305-6, 
Maria Aparecida oliveira Barbosa Santana, PEB3I, 1º cargo, por 02 
meses, sendo 01 mês, referente ao 2º quinquênio de exercício e 01 mês 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 05/03/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO – ATO Nº 04/2021
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos do 
inciso II § 1º do Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE, nº 8.656, 
de 02/07/2012, ao servidor: Viçosa - E.E “Santa Rita de Cassia”, MaSP 
388975-5 Edna Marilia Mourthe de oliveira, PEB1J, 1º cargo, por 02 
meses, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 05/03/2021. 
(com vistas à aposentadoria) .

FÉRIAS-PRÊMIO / CONCESSÃO – ATO Nº 07/2021
Concede 6 meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art . 31 e 
do art.290, da CE/1989, ao servidor: São Pedro dos Ferros – E.E.“Do 
Lajão”, MaSP 1170263-6, Ester Silva de Souza, 2º cargo, PEB1B, refe-
rente ao 1º e 2º quinquênios de exercício a partir de 09/03/2017 e refe-
rente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 24/09/2019;

LOTAÇÃO – ATO Nº 04/2021
Lota, nos termos do inciso I, do Art. 75 da Lei 7.109 de 13/10/1977 ao 
servidor: raul Soares - E .E .“Dom Helvécio Gomes de oliveira”, MaSP 
552638-9, Cyro Anibal de oliveira Felipe, PEB1D, 1º cargo, a partir de 
01/01/2021, devido ao término da Disposição.

19 1448183 - 1

SrE de São João Del rei
Diretora: Fabiana Magalhães da Silva

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 03/2021
rETIFICA, No ATo de AFASTAMENTo PrELIMINAr À APo-
SENTADorIA, referente ao servidor: São João del-rei, E .E . Dr . Gar-
cia de Lima, MaSP 869.530-6/01, Maria Auxiliadora da Silva Campos, 
PEB3O, Ato nº 01/2021, publicado em 06/02/2021, por incorreção, 
onde se lê: correspondente à carga horária de 108 h/a, com média de 
83 h/a mensal de extensão de carga horária, leia-se: correspondente à 
carga horária de 108 h/a, com média de 1 h/a mensal de extensão de 
carga horária .

18 1448124 - 1

LICENÇA-MATERNIDADE – ATO Nº 04/2021
CoNCEDE LICENÇA-MATErNIDADE, nos termos do inciso xvIII 
do art. 7º da CF/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18.879, de 27/05/2010, à servidora: Lagoa Dourada, 
E.E. Abeilard Pereira, MaSP 1.411.095-1/02, Vanessa Aparecida de 
Resende Gomes, PEB1A, a partir de 01/02/2021.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO – ATO Nº 03/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias 
consecutivos, ao servidor: São João del-rei, SrE de São João del-rei, 
MaSP 876.650-3/01, Maria do Carmo Inês de Abreu Teixeira, TDE V J 
(em comissão FGD-5), a partir de 07/02/2021.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 02/2021
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do § 4°, art . 23 
da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do(s) 
servidor(es): Bom Sucesso, Servidora aposentada, MaSP 196 .102-8, 
Adenise roquim Amaral, PEB2G, admissão 01, pelo recebimento do 
dobro da remuneração do cargo efetivo acrescido da parcela de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do cargo apostilado de provi-
mento em comissão de Diretor de Escola, DI, a partir de 12/12/2019, 
em cumprimento ao Mandato de Segurança Processo Judicial nº 
1080.01.0044987/2018-25; Bom Sucesso, Servidor aposentado, MaSP 
261 .386-7, Élio Dias de oliveira, PEB1L, admissão 01, pelo recebi-
mento do dobro da remuneração do cargo efetivo acrescido da par-
cela de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo aposti-
lado de provimento em comissão de Diretor de Escola, DI, a partir de 
12/12/2019, em cumprimento ao Mandato de Segurança Processo Judi-
cial nº 1080.01.0044987/2018-25.

PORTARIA Nº 01/2021
Nos termos do art . 1º da resolução nº 1406, dos artigos 44 e 45 da 
Resolução CEE nº 472 de 01/02/2020, fica credenciado e autorizado o 
funcionamento da E .M . Pingo de Gente, com Educação Infantil – pré- 
escola (4 e 5 anos), situada à rua Bento Ernesto, nº 14, Dom Bosco, no 
município de São João del-rei, pelo prazo de 03 anos .

SrE de São João del-rei
18 1448120 - 1

SRE de Teófilo Otoni
FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO – ATO Nº 04/21
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos do art. 2º da Resolução SEPLAG/SEE Nº 8656, de 
02/07/2012, aos servidores: LADAINHA – EE de Ladainha, Masp 
447342-7-01, Manuel Messias Fernandes oliveira, PEBIA, por 
06 meses, referente ao 2º e 3º quinquênio de exercício, a contar de 
03/03/21; EE Wenefredo Portella, Masp 639679-0-1, Maria da Apare-
cida rodrigues Gonçalves, PEBIB, por 04 meses, referente ao 4º e 5º 
quinquênio, a partir de 03/03/21;

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO – ATO Nº 08/21
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores: FRONTEIRA DOS VALES – 
EE de Pampã, Masp 332568-5-01, oldack Sampaio veiga, PEBIIM, 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 12/11/20; MACHA-
CALIS – EE José de Alencar, Masp 566747-2-03, Flávia Ferraz de 
oliveira, PEBIB, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
13/12/20; TEÓFILO OTONI – EE Nossa Senhora de Fátima, Masp 
840793-4-01, Luciana Gonçalves Bianco Barbosa, ATB3I, referente ao 
4º quinquênio de exercício, a partir de 16/12/16; Masp 450364-5-01, 
Neuza vieira da Silva, PEB1I, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 21/05/20;

LICENÇA À GESTANTE – ATO Nº 04/21
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, 
conforme Lei nº 18.879 de 27/05/10, à servidora: TEÓFILO OTONI – 
EE Nossa Senhora de Fátima, Masp 1230751-8-03, rosane Lopes de 
Alcântara Somerlate, PEBIB, a partir 04/12/20;

LICENÇA PATERNIDADE - ATO Nº 01/21
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx, 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT 
da CR/1988, por cinco dias, ao servidor: SETUBINHA – EE Madalena 
Pereira Jorge, Masp 1084252-4-05, valdinei Borges de Souza, PEB-
DIA, a partir de 16/09/20;

19 1448567 - 1

GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA – 5% - ATo Nº 
07/21
CoNCEDE GrATIFICAÇÃo DE INCENTIvo À DoCÊNCIA – 
5%, nos termos da Lei nº 8.517, de 09/01/1984, da Lei nº 9.831, de 
04/07/1989, e da Lei nº 9.957, de 18/10/1989, a: TEÓFILO OTONI – 
EE Nossa Senhora de Fátima, Masp 885539-7-01, Sandra Mara Passos 
Neves, referente ao 5º biênio, a partir de 10/07/10;

19 1448569 - 1

SrE de ubá
Diretora: Josiane Almeida Segheto

ABONO DE PERMANÊNCIA – ATO Nº 03/2021
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos do § 19 do Art . 
40 da CF/88 com redação dada pela EC 41/03 à servidora: Dores do 
Turvo - E . E . Terezinha Pereira - 180858, MASP 335 .552-6 .02, Gesilda 
Maria de Castro Moreira Domingos, PEBIIIP, a partir de 08 .12 .20 .

19 1448404 - 1

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo- ATo Nº 
01/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 
até oito dias consecutivos, à servidora: ubá - E . E . Deputado Carlos 
Peixoto Filho - 181951, MASP 1 .105 .678-5 .01, Márcia Helena Toledo, 
PEBIIIE, a partir de 13 .01 .21; MASP 1 .105 .678-5 .03, Márcia Helena 
Toledo, PEBIID, a partir de 13 .01 .21 .

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 02/2021
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, às servidoras: Paula Cândido – E .E . José Maurí-
lio valente – 181251, MASP 970 .013-9 .02, raquel Soares da Silva, 
PEBIB, a partir de 23 .01 .21; Silveirânia – E . E . Santo Antônio – 181641, 
MASP 896 .987-5 .03, Maria Lúcia Cirino Grossi, ATBDIA, a partir de 
06 .12 .20; ubá - E . E . Cesário Alvim - 181919, MASP 1 .243 .761-2, 
Wilma Braga Campos Souza, ATBIB, a partir de 15 .01 .21 .

ALTERAÇÃO DE NOME- ATO Nº 01/2021
ALTErA o NoME, à vista de documento apresentado, da servidora: 
ubá - E . E . raul Soares - 182052, MASP 384 .923-9 .02, Eva Maria 
Perezini de oliveira, PEBIIM, para Eva Maria Perezini .

ANULAÇÃO – ATO Nº 04/2021
ANULA o(s) ato(s) de Retificação de quinquênio, referente ao servidor: 
ubá - E . E . Senador Levindo Coelho - 181862, MASP 524 .618-6 .01, 
Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referentes ao 3° quinquênio de exercí-
cio, ato 26/08, publicado em 26.09.08, por motivo de incorreções.

FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO Nº 02/2021
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIO, nos termos do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8.656, de 02/07/2012, aos servidores:Ubá - E. E. Deputado Carlos 
Peixoto Filho - 181951, MASP 370 .262-8 .02, Mary Ângela Soares de 
Souza, ATBIIIJ por 01 mês referente ao 4º quinquênio de exercício, a 
partir de 15 .03 .21 .

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO ATO Nº 06/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, que poderão ser usufruídas, a critério da Admi-
nistração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, às servidoras: Coimbra - 
E .E . Emílio Jardim - 128635, MASP 1 .295 .910-2 .03, Giane Cristina 
Manoel, ocupante do cargo efetivo de ATBIB, referentes ao 1° quin-
quênio de exercício, a partir de 12 .01 .21; MASP 896 .757-2 .01, Már-
cia Aparecida Soares Lateliza, ocupante do cargo efetivo de PEBIIM, 
referentes ao 5° quinquênio de exercício, a partir de 25 .04 .21; Guido-
val - E . E . Mariana de Paiva - 181137, MASP 953 .822-4 .05, Terezinha 
Sandra de Castro Siqueira, ocupante do cargo efetivo de PEBIA, refe-
rentes ao 3° quinquênio de exercício, a partir de 12 .01 .21; Presidente 
Bernardes - E . E . Padre vicente Carvalho - 181412, MASP 1 .006 .322-
0 .01, Consoladora de oliveira Matias, ocupante do cargo efetivo de 
PEBIIIH, referentes ao 4° quinquênio de exercício, a partir de 08 .06 .20; 
MASP 1 .077 .292-9 .05, Isângela rodrigues Bastos, ocupante do cargo 
efetivo de PEBIB, referentes ao 3° quinquênio de exercício, a partir 
de 03 .12 .20; ubá – E . E . Coronel Camilo Soares - 181935, MASP 
877 .241-0 .02, Maria Aparecida Gazolla Lima, ocupante do cargo 
efetivo de PEBIB, referentes ao 1° quinquênio de exercício, a partir 
de 30 .01 .21; E . E . Deputado Carlos Peixoto Filho - 181951, MASP 
822 .487-5 .03, Elen Marques Lopes Aguiar, ocupante do cargo efe-
tivo de PEBIB, referentes ao 1° quinquênio de exercício, a partir de 
15 .12 .20; MASP 1 .129 .158-0 .01, Kátia Guiducci Gomes, ocupante do 
cargo efetivo de PEBIF, referentes ao 1° quinquênio de exercício, a 
partir de 11 .02 .21; visconde do rio Branco – E .E . Dr . João Batista 
de Almeida – 182249, MASP 1 .228 .063-2 .04, Eliene Denise dos reis 
Dias, ocupante do cargo efetivo de ATBIIB/Secretária de Escola, refe-
rentes ao 1° quinquênio de exercício, a partir de 22 .11 .20 .

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONCESSÃO ATO Nº 07/2021
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, aos servidores: Guiricema - E. E. Pref. Antô-
nio Arruda - 181188, MASP 389 .830-1 .01, Maria do Carmo Teixeira, 
PEBIIIP, referentes ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 10 .01 .19; 
ubá - E .E . Senador Levindo Coelho - 181862, MASP 524 .618-6 .01, 
Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referentes ao 6° quinquênio de exercí-
cio, a partir de 20 .04 .19 .

PORTARIA – SRE/UBÁ Nº 03/2021
DETErMINA A INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIVO Nº 03/2021, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002, c/c 
a Resolução nº 37, de 12/09/2005, para apurar concessão indevida de 
vantagens e benefícios ao (a) servidor (a): Senador Firmino – E .E . Prof . 
Cícero Torres Galindo – 180609, M .A .M .P ., Masp: 0 .535 .007-9 .02, 
Cargo: PEBDIA .

QUINQUÊNIO – ATO Nº 01/2021
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112, do ADCT da 
CE/1989 ao servidor: Ubá - E. E. Senador Levindo Coelho - 181862, 
MASP 524 .618-6 .01, Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referente ao 4° 
quinquênio, a partir de 22 .04 .09 .

19 1448401 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 01/2021
rETIFICA oS AToS de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, 
referente aos servidores: SRE/Ubá, afastado preliminarmente à aposen-
tadoria de Astolfo Dutra, MaSP 391 .134-4 .01, raquel Soldati Nicolato, 
ATBIVL, ato 03/21, publicado em 10.02.21, por motivo de incorre-
ções, onde se lê: s/n° de Masp, à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo artigo 147, parágrafos 2º, inciso I e parágrafo 3º, inciso I , 
parágrafo 5º do ADCT e EC 104/20 e art. 9º da LCE 64/2002, redação 
dada pela ECF 156/2020, com direito à remuneração integral, leia-se: 
MASP 391 .134-4 .01, nos termos do artigo 147, parágrafo 2°, inciso I, 
parágrafo 3°, inciso I e parágrafo 5 do ADCT, acrescentado pela EC 
104/20, com direito à remuneração integral; Senador Firmino, MaSP 
361 .474-0 .01, othoniel Antônio Quintão Fernandes, ASB III P, ato 
03/21, publicado em 10.02.21, por motivo de incorreções, onde se lê: à 
vista de requerimento de aposentadoria pelo artigo 147, parágrafos 1º e 
2º, inciso I e parágrafo 5º, inciso I ADCT acrescentada EC 104/20, com 
direito à remuneração integral, leia-se: à vista de requerimento de apo-
sentadoria pelo artigo 147, parágrafo 2º, inciso I, parágrafo 3°, inciso I e 
parágrafo 5º do ADCT, acrescentada EC 104/20, com direito à remune-
ração integral; visconde do rio Branco, MaSP 389 .786-5 .01, Cláudia 
Maria Alves da Silva, ATB IV J, ato 03/21, publicado em 10.02.21, por 
motivo de incorreções, onde se lê: à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo artigo 147, parágrafos 1º e 2º, inciso I e parágrafo 3º, inciso I 
ADCT e EC 104/20, com direito à remuneração integral, leia-se: à vista 
de requerimento de aposentadoria pelo artigo 147, parágrafo 2º, inciso I 
e parágrafo 3°, inciso I do ADCT, acrescentada EC 104/20, com direito 
à remuneração integral .

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 03/2021
rETIFICA, o ATo de Concessão de Férias-Prêmio, referente aos servi-
dores: ubá - E . E . Senador Levindo Coelho - 181862, MASP 524 .618-
6 .01, Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referentes ao 3° quinquênio de 
exercício, publicado em 04 .10 .08, por motivo de incorreções, onde se 
lê: a partir de 08 .04 .07, leia-se: a partir de 01 .02 .05 (data do exercí-
cio); MASP 524 .618-6 .01, Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referentes 
ao 4° quinquênio de exercício, ato 44/12, publicado em 19.12.12, por 
motivo de incorreções, onde se lê: a partir de 11 .04 .12, leia-se: a partir 
de 22 .04 .09; MASP 524 .618-6 .01, Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, refe-
rentes ao 5° quinquênio de exercício, ato 22/17, publicado em 31.05.17, 
por motivo de incorreções, onde se lê: a partir de 05 .04 .17, leia-se: a 
partir de 21 .04 .14; visconde do rio Branco - E . E . Tenente roberto 
Soares de Souza Lima - 182150, MASP 339 .093-7 .02, rosane reis de 
Souza Almeida, PEBIIIP, referentes ao 5° quinquênio de exercício, ato 
02/17, publicado em 05.08.17, por motivo de incorreções. Onde se lê: a 
partir de 12 .06 .17, leia-se: a partir de 17 .11 .18 .

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 01/2021
rETIFICA, oS AToS DE Concessão de Quinquênio, referente ao 
servidor:ubá - E . E . Senador Levindo Coelho - 181862, MASP 
524 .618-6 .01, Moacyr Maciel Neto, PEBIIIP, referente ao 3° quinqu-
ênio, ato 23/07, publicado em 28.07.07, por motivo de incorreções, 
onde se lê: a partir de 07 .04 .07, leia-se: a partir de 01 .02 .05 (data do 
exercício) .

19 1448403 - 1

SrE de unaí
Diretora: Aurora Pires de Carvalho

LICENÇA PATErNIDADE – ATO Nº 01/2021
Concede Licença Paternidade, nos termos do inciso xIx, do art . 
7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias, ao(s) servidor(es): Unaí: “SRE Unaí”, MaSP 
1.299.284-8, Adriano Barbosa da Silva, adm. 04, PEB1A/FGD4, a par-
tir de 06/02/2021.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº 06/2021
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Unaí: “SRE Unaí”, MaSP 1.402.797-3, 
Elzivaldo oliveira Santos e Silva, adm . 01, ANE1B, referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 17/12/2020, que poderão ser usu-
fruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos ter-
mos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o 
teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 
nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral 
do Estado; MaSP 1 .397 .713-7, Juliana Di Donato Ferreira Mendes, 
adm . 01, ANEIA, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de 
24/01/2021, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração, 
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, 
de 22 de julho de 2020, e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado .

ANULAÇÃO – ATO Nº 01/2021
Anula no(s) Ato(s), no que se refere ao(s) servidor(es): Arinos: EE 
“Major Saint’ Clair Fernandes valadares”, MaSP 805 .099-9, Kátia 
Aparecida Siqueira Ferreira, adm . 01, PEB2o, na parte que publicou 
alteração de nome, Ato nº 02/2021 publicado em 13/02/2021, por dupli-
cidade de publicação .

ANULAÇÃO – ATO Nº 02/2021
Anula no(s) Ato(s), no que se refere ao(s) servidor(es): Arinos: EE 
“Major Saint’ Clair Fernandes valadares”, MaSP 975 .490-4, Adelça 
rodrigues da Silva, adm . 01, ATB4H, na parte que publicou Afasta-
mento Por Motivo de Luto, Ato nº 08/2021 publicado em 13/02/2021, 
por duplicidade de publicação; MaSP 976 .979-5, Aldemiro Pereira dos 
Santos, adm . 02, PEBD1A, Na parte que publicou Afastamento Por 
Motivo de Luto, Ato nº 09/2021 publicado em 13/02/2021, por dupli-
cidade de publicação .

19 1448190 - 1

RETIFICAÇÃO – ATO Nº 03/2021
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Afastamento, referente ao(s) 
servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 1 .379 .748-5, Honória Mar-
tins de Melo, adm. 01, ATB2C/FGD4, Ato nº 01/2021 publicado em 
13/02/2021, por incorreção na publicação, onde se lê: por 01 mês, a 
partir de 17/02/2021, leia-se: por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de 
exercício, a partir de 17/02/2021.

19 1448192 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Prof . Antônio Alvimar Souza

PORTARIA Nº 027 – REITORA EM EXERCÍCIO/2021
A reitora em Exercício da universidade Estadual de Montes Claros 
- unimontes, Professora Ilva ruas de Abreu, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade e regimento Geral 
vigentes, e considerando: o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011; o 
Decreto Estadual nº 45.969, de 24/05/2012; as metas estabelecidas na 
Segunda Etapa do Acordo de Resultados/2012, resolve: Art. 1º Alterar a 
Comissão Interna de organização da Gestão Informacional, nos termos 
da legislação em vigência, que passa a vigorar com a seguinte com-
posição: Allysson Danilo Dantas Silva - MASP 10618627, Chefe de 
Gabinete; Aloysio Afonso rocha vieira - MASP 10467371, Pró-reitor 
de Planejamento, Gestão e Finanças, que a presidirá; Andrey Librelon 
Fernandes - MASP 13101001, Assessor de Comunicação Social; Jose 
otavio Braga Lima - MASP 10462463, Assessor de Gestão Estratégica 
e Inovação . Art . 2º Estabelecer que a Comissão a que se refere o artigo 
anterior terá as seguintes competências: cumprir as diretrizes estabe-
lecidas na legislação pertinente ao acesso à informação; opinar sobre 
a identificação e classificação de documentos e informações públicos; 
contribuir para a adequação da política de gestão da informação que 
consiste na promoção dos ajustes necessários aos processos de regis-
tro, processamento, arquivamento de documentos e informações; subsi-
diar o chefe de gabinete com informações necessárias à elaboração dos 
relatórios bimestrais a serem encaminhados à Controladoria-Geral do 
Estado e à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior. Parágrafo único. Compete à Chefia de Gabinete, a interlocução 
entre a universidade e a Controladoria-Geral do Estado . Art . 3º Deter-
minar a todos os titulares de órgãos e unidades desta universidade, que 
sejam oferecidas à Comissão os meios, recursos e a colaboração indis-
pensáveis ao fiel cumprimento de suas atribuições. Art. 4º Revogadas 
as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

18 1448158 - 1

ATO Nº 024 – REITORA EM EXERCÍCIO/2021 -A Reitora em exer-
cício da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, Profes-
sora ILvA ruAS DE ABrEu, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos termos do artigo 7º, inciso Iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 
de dezembro de 2011 DECLArA o DIrEITo, nos temos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, da ex-servidora falecida, em favor do cônjuge 
sobrevivente e/ou herdeiros: Masp 1045942-8, DEMERCILIA FER-
rEIrA DoS SANToS, ex ocupante do cargo de Auxiliar Administra-
tivo universitário, 04 (quatro) meses referentes ao 1º e 2º quinquênios 
de exercício, a partir de 24/01/2021.

ATO Nº 025 – REITORA EM EXERCÍCIO/2021 - A Reitora em exer-
cício da universidade Estadual de Montes Claros - unimontes, Pro-
fessora ILvA ruAS DE ABrEu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do artigo 7º, inciso Iv, do Decreto nº . 45 .799 
de 06 de dezembro de 2011, CoNCEDE LICENÇA PArA TrATAr 
DE INTErESSES PArTICuLArES – LIP, nos termos do art . 179, da 
Lei nº 869, de 5/7/1952 e Decreto nº 28.039, de 2/5/1988, por 02 (dois) 
anos, retroativo a 01/02/2021, ao servidor:
Masp 1099690-8, DorIvAL SouZA BArrETo JuNIor, Professor 
de Educação Superior .

19 1448271 - 1

PORTARIA Nº 026 – REITORA EM EXERCÍCIO/2021
A reitora em Exercício da universidade Estadual de Montes Claros 
– unimontes, Professora Ilva ruas de Abreu, no uso das atribuições 
legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, considerando: 
o ofício UNIMONTES/PRPGF nº. 1/2021, resolve: Art. 1º Alterar a 
gestão e operação do restaurante universitário da Pró-reitoria de Pla-
nejamento Gestão e Finanças para a Pró-reitoria de Extensão . Art . 2º 
revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .

18 1448157 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370126.
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Editais e Avisos
SEcrEtAriA DE EStADo DE 
GovErNo DE miNAS GErAiS

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
Extrato do Termo de Prorrogação de ofício ao Convênio nº 
1491001139/2017/SEGOV/PADEM. Partes EMG/SEGOV e o Muni-
cípio de Itamarandiba . objeto: Prorrogar de ofício o prazo de vigência 
por mais 59 dias passando seu vencimento para 31/03/2021. Assina-
tura: 19/02/2021.

2 cm -19 1448513 - 1

DEFENSoriA PÚBLicA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS
ProCESSo SELETIvo DE ESTáGIo – 

COMARCA DE IPATINGA/MG
EDITAL 01/2020 – PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO

RESUMO – RESOLUÇÃO 074/2021
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL, no uso de atribuição prevista no 
artigo 9º, inciso xII e no artigo 132, ambos da Lei Complementar Esta-
dual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e nos artigos 2º e 7º da Delibera-
ção nº 006/2011 e na Deliberação 072/2019, do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais , e considerando o teor 
das Resoluções nºs 206/2019 e 267/2019, RESOLVE: Art. 1° - Homo-
logar a Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Sele-
tivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de vagas e de cadastro 
reserva no programa de Estágio não obrigatório Direto, na área de Pós 
- Graduação em Direito, realizado na Comarca de IPATINGA, na forma 
do Anexo desta resolução . Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, podendo também ser visualizada no site www .
defensoria.mg.def.br, Espaço cidadão/Estágio e Serviço Voluntário, 
Serviços, Processo Seletivo . Assina: Gério Patrocínio Soares . Defensor 
Público-Geral . Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .

4 cm -19 1448564 - 1

PoLÍciA miLitAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

rETIFICAÇÃo DE EDITAL DE PrEGÃo 
ELETRÔNICO Nº 02/2021 PMMG

Fica retificado o subitem 3.1 do Anexo I - Termo de Referência, relativo 
ao Processo de Compras 06/2021, com Unidade de Compra: 1254266. 
Dessa forma, o Pregão Eletrônico nº02/2021, fica remarcado para o 
dia 04/03/2021. As propostas deverão ser enviadas ao Portal de Com-
pras/MG até às 09h29min de 04/03/2021. A abertura da sessão será às 
09h30min do dia 04/03/2021 no Sítio: www.compras.mg.gov.br

2 cm -19 1448455 - 1

CANCELAMENTo DE PuBLICAÇÃo
A PMMG – 12ª rPM torna sem efeito a publicação do Extrato do termo 
de Convênio nº 01/2021 celebrado com a Mineração Baratinha S.A, 
publicado no Jornal Minas Gerais nº 30, na data de 13/02/2021, página 
20 . Motivo: Erro de confecção da Minuta do Termo .

1 cm -19 1448290 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG – EM/6ª RPM X HAH SEGURANÇA E TECNOLOGIA 
LTDA - ME . objeto: Prorrogação de vigência do Contrato nº 9265959 . 
Valor: R$14.520,00. Vigência: De 24/12/2020 até 05/03/2021 a partir 
da data de publicação .

1 cm -19 1448422 - 1

ExTrATo DE CoNvÊNIo
PMMG - 24ª Cia PM Ind x Prefeitura Municipal de Nanuque/MG. 
Convênio nº 006.24/2021. Objeto: cooperação mútua que propiciem a 
implementação dos dispositivos da Lei 9.503/97, que instituiu o CTB - 
Código de Trânsito Brasileiro, nos termos dos artigos 23, inciso III, art . 
24 e art . 25, visando aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preserva-
ção da ordem pública no Município de Nanuque/MG, conforme plano 
de trabalho. Vigência: até 31/12/2024. Valor total: R$ 576.000,00.

2 cm -19 1448184 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CoNvÊNIo
PMMG – 26º BPM x Município de Barão de Cocais/MG; Convênio 
04/2021. Objeto: Logística visando aperfeiçoar o policiamento osten-
sivo e a preservação da ordem pública no município de Barão de 
Cocais/MG. Vigência: 01/01/2021 a 31/12/2024.

1 cm -19 1448246 - 1

CoNvÊNIo DE rEPASSE NÃo FINANCEIro 
N º 042/2021 – BPM MAMB/CPMAMB

PMMG – BPM MAmb/CPMAmb. x Prefeitura Municipal de Carmo 
do Rio Claro/MG. Objeto: O presente convênio tem por objeto o esta-
belecimento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, 
com vistas a aperfeiçoar o Policiamento de Meio Ambiente no Muni-
cípio de Carmo do Rio Claro/MG. Valor: R$63.600,00 (Sessenta e três 
mil e seiscentos reais) . vigência:o prazo de vigência deste Convênio 
será contado a partir da data de sua publicação e vigorará até 31 de 
dezembro de 2021 .

3 cm -19 1448568 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
PMMG – 19ª Cia PM Ind x Prefeitura de Pará de Minas/MG. Quarto 
Termo Aditivo ao Convênio 07/2017. Objeto: prorrogar a vigência por 
mais 12 meses, alterar o Plano de Trabalho e a Cláusula Quarta, de 
modo que o valor total estimado passa para r$ 118 .782,52 (cento e 
dezoito mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois cen-
tavos), devendo ser gasto pelo Município o valor de r$98 .985,43 
(noventa e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos) e pela PMMG o valor de r$19 .797,09 (dezenove mil sete-
centos e noventa e sete reais e nove centavos). Vigência: 01/01/2021 a 
31/12/2021. Justificativa para o atraso na publicação: as rotinas e pro-
cedimentos que envolveram os trâmites para celebração do convênio, 
associadas as demandas operacionais da unidade, são as causas de jus-
tificativa para que o presente instrumento esteja sendo encaminhado 
para publicação nesta data .

4 cm -19 1448326 - 1

ExTrATo DE TErMo DE CoNvÊNIo
PMMG – 51 BPM/11 RPM x Município de Espinosa/MG; Termo 
de Convênio nº 08/2021; Objeto: Aperfeiçoar o Policiamento Osten-
sivo e a Preservação da Ordem Pública no Município de Espinosa/
MG; Valor total do Convênio: R$ 333.024,00; Vigência: 10/02/2021 
a 31/12/2024.

2 cm -19 1448588 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DE CoNTrATo
CMI/DAL - PMMG- 3º TA AO CT 01/2019 – Compras n° 
9211518/2019. Objeto: Alteração da Cláusula Terceira (do Preço) rea-
justando em 4,55% de acordo com o IPCA acumulado nos últimos 
12 meses do período de Fev2020 a Jan2021 e alteração da Cláusula 
Décima Primeira (da Vigência), passando a vigorar do dia 03/03/2021 
até o dia 02/03/2022. Informações: tel:(31)2123-1039, em horário 
comercial ou no e-mail: cmi-licitacao@pmmg .mg .gov .br .

2 cm -19 1448273 - 1

CoNvÊNIo DE rEPASSE NÃo FINANCEIro 
N º 039/2021 – BPM MAMB/CPMAMB

PMMG – BPM MAmb/CPMAmb. x Prefeitura Municipal de Serra dos 
Aimores/MG. Objeto: O presente convênio tem por objeto o estabele-
cimento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, com 
vistas a aperfeiçoar o Policiamento de Meio Ambiente no Município 
de Serra dos Aimores/MG. Valor: R$7.200 (sete mil e duzentos reais). 
vigência: o prazo de vigência deste convênio será de 12 (doze) meses, 
com início em fevereiro de 2021 e término em janeiro de 2022 .

2 cm -19 1448387 - 1

ExTrATo DE DECISÃo
PMMG – CSC-SAÚDE x SOMA/MG Produtos Hospitalares Ltda. 
Autorizações de Fornecimento 141, 503, 691, 817, 828/2020. Decisão 
de Processo Administrativo Punitivo – Portaria 02/2021. Aplicação das 
sanções de advertência e multa no valor de r$ 10 .394,14, conforme 
art. 87, I e II, Lei Federal 8.666/93. Prazo recursal: art. 109 da Lei 
8.666/93.

2 cm -19 1448287 - 1

CoNvÊNIo DE rEPASSE NÃo FINANCEIro 
nº 053/2021 – BPM MAMB/CPMAMB

PMMG – BPM MAmb/CPMAmb. x Prefeitura Municipal de Luz/MG. 
objeto: o presente convênio tem por objeto o estabelecimento de con-
dições de cooperação mútua entre os convenentes, com vistas a aper-
feiçoar o Policiamento de Meio Ambiente no Município de Luz/MG. 
valor:r$ 28 .200,00 ( vinte e oito mil e duzentos reais) . vigência: o 
prazo de vigência deste convênio será de 47 (quarenta e sete) meses, 
com início em fevereiro de 2021 e término em Dezembro de 2024 .

2 cm -19 1448355 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PMMG-CAE – Pr. El. 1255125/02/2021 – Aquisição de conjunto esco-
lar para a Escola de Formação de ofciais, em cumprimento da meta 
do Convênio SENASP nº 892624/2019. Envio das propostas até às 9 
horas do dia 05/03/2021. A abertura da sessão ocorrerá às 09h01min do 
mesmo dia . www .compras .mg .gov .br

2 cm -19 1448471 - 1

CoNvÊNIo DE rEPASSE NÃo FINANCEIro 
nº 052/2021 – BPM MAMB/CPMAMB

PMMG – BPM MAmb/CPMAmb. x Prefeitura Municipal de Córrego 
Danta/MG. Objeto: O presente convênio tem por objeto o estabeleci-
mento de condições de cooperação mútua entre os convenentes, com 
vistas a aperfeiçoar o Policiamento de Meio Ambiente no Município 
de Corrego Danta/MG. Valor:R$ 39.270,00 (trinta e nove mil, duzentos 
e setenta reais) . vigência: o prazo de vigência deste convênio será de 
47 (quarenta e sete) meses, com início em fevereiro de 2021 e término 
em Dezembro de 2024 .

3 cm -19 1448344 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DE CoNTrATo
CMI/DAL-PMMG- 3º TA AO CT 21/2020 – Compras n° 9247083/2020. 
objeto: alteração do item 1 .2 da Cláusula Primeira do Contrato, 
AuMENTANDo o valor do item 1 - álcool Combustível, passando 
de r$ 2,3934 para r$2,4600, do Item 2 – Gasolina, de r$ 3,0610 para 
r$ 3,3247 e do Item 3 - Óleo Diesel, de r$ 2,8703 para r$ 3,1535, 
com data retroativa a 01/02/2021, tendo como motivação do ato o ree-
quilíbrio econômico-financeiro dos valores do registrados na Ata de 
RP 71/2020, com fundamento no art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93 e na 
Cláusula Sétima do Contrato . Informações: telefax (31) 2123-1039, em 
horário comercial ou no e-mail: cmi-licitacao@pmmg .mg .gov .br .

3 cm -19 1448356 - 1

CoNvÊNIo DE rEPASSE NÃo FINANCEIro 
N º 024/2021 – BPM MAMB/CPMAMB

PMMG – BPM MAmb/CPMAmb. x Prefeitura Municipal de Piumhi/
MG . objeto: o presente convênio tem por objeto o estabelecimento 
de condições de cooperação mútua entre os convenentes, com vistas 
a aperfeiçoar o Policiamento de Meio Ambiente no Município de Piu-
mhi/MG. Valor: R$ 13.200,00 (Treze Mil e duzentos Reais). Vigência: 
o prazo de vigência deste Convênio será contado a partir da data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2021 .

2 cm -19 1448586 - 1

CoNTrATo DE CESSÃo DE uSo GrATuITo DE 
BEM IMÓVEL - BPM MAMB/CPMAMB

PMMG - BPM MAmb/CPMAmb x Prefeitura Municipal de Mariana/
MG . objeto: o presente contrato tem por objeto a Cessão de uso gra-
tuito à CESSIoNárIA pela CEDENTE, de um bem imóvel localizado 
no nº 07 da rua Teófilo Otoni, bairro Rosário, Mariana/MG. Vigência: 
o prazo de vigência deste contrato será a partir da data de sua assina-
tura até 20/ago./2021.

2 cm -19 1448239 - 1

iNStituto DE PrEviDÊNciA DoS 
SErviDorES miLitArES - iPSm

DECISÃo EM ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo
– PAP N. 82-2020/IPSMO Cel PM QOR Fabiano Villas Boas, Diretor 
de Saúde/IPSM nos termos do art. 18, do Decreto Estadual nº 45.741, 
de 22/09/2011, c/c o art. 1º, inciso II, alínea “f” da Portaria nº 792/2019 
- DG/IPSM, após apuração, DECIDE arquivar o processo administra-
tivo punitivo – PAP aberto em face da CLÍNICA CHECK - uP 10 SEr-
vIÇoS ESPECIALIZADoS EM oDoNToLoGIA LTDA – ME, PAP 
nº 82/2020, tendo em vista que restou resolvida a questão perante o 
beneficiário, bem como diante da ausência de dano ao IPSM pelo des-
cumprimento contratual. Data: 16/02/2021.

3 cm -19 1448319 - 1

DECISÃo EM ProCESSo ADMINISTrATIvo PuNITIvo
PAP – 100-2020/IPSMO Cel PM QOR Fabiano Villas Boas, Diretor de 
Saúde/IPSM (nos termos do art. 18, do Decreto Estadual nº 45.741, de 
22/09/2011, c/c o art. 1º, inciso II, alínea “f” da Portaria nº 792/2019- 
DG/IPSM), tendo em vista o descumprimento do contrato de creden-
ciamento 1029/2016, apurado em Processo Administrativo Punitivo – 
PAP n. 100/2020, aplica ao CONTRATADO LIFECENTER SISTEMA 
DE SAÚDE S .A . a sanção de ADvErTÊNCIA, com base no art . 87, 
inciso I, da Lei Nacional nº. 8.666/93 c/c, artigo 38, do Decreto nº 
45.902/2012, por descumprimento das cláusulas segunda e vigésima, 
incisos I, VI e VII do contrato nº 1029/2016. Data: 16/02/2021.

3 cm -19 1448316 - 1

TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL  Ao 
CONTRATO Nº 9138238/2017, 

que celebram entre si o IPSM e a empresa Medsul remoções Ltda .-
Epp .; Do objeto: rescisão do Contrato de aquisição de serviços de 
home/care, ao beneficiário do sistema de saúde PMMG-CBMMG-
IPSM (SISAu), o senhor F . A . S .
Do término: Fica estabelecido o término da contratação na data de 
publicação deste termo sem prejuízo aos serviços e garantias pres-
tadas pela empresa até a data supracitada . Foro: Belo Horizonte; 
Data:18/02/2021;Signatários: Fabiano Villas Boas, Cel PM QOR, Dire-
tor de Saúde do IPSM, pela contratante; Bruna rubia Pinto da Silva, 
pela contratada .

3 cm -19 1448321 - 1

TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL  Ao 
CONTRATO Nº 9191300/2018,

que celebram entre si o IPSM e a empresa Medsul remoções Ltda .-
Epp .; Do objeto: rescisão do Contrato de aquisição de serviços de 
home/care, ao beneficiário do sistema de saúde PMMG-CBMMG-
IPSM (SISAu), o senhor r .G .S .M . Do término: Fica estabelecido o 

término da contratação na data de publicação deste termo sem prejuízo 
aos serviços e garantias prestadas pela empresa até a data supracitada . 
Foro: Belo Horizonte; Data:18/02/2021;Signatários: Fabiano Villas 
Boas, Cel PM Qor, Diretor de Saúde do IPSM, pela contratante; Bruna 
rubia Pinto da Silva, pela contratada .

3 cm -19 1448320 - 1

PoLÍciA civiL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS

SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo DE FINANÇAS

ExTrAToS DE CoNTrAToS
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 20/2021/PCMG

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Conquista/MG. Objeto: 
Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil e o 
Município . Duração: 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir de 
01/01/2021 a 31/12/2024. Valores: Estima-se a despesa global por parte 
do Município em r$ 394 .026,24 (trezentos e noventa e quatro mil 
vinte e seis reais e vinte e quatro centavos) . Dotações orçamentárias: 
0203 .0004122 .0003 .2010_339030, 0203 .0004122 .0003 .2010_339036, 
0203.0004122.0003.2010_339039. Da convalidação: 01/01/2021. Do 
Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 16/02/2021. Signatários: Fer-
nando Dias da Silva (P/PCMG) e Véra Lúcia Guardieiro (P/Pref.).

1º TERMO ADITIVO AO ACT N.º 36/2020/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Alvinópolis/MG. Objeto: 
Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação Técnica por 12 (doze) 
meses, a contar de 01/01/2021, conforme previsão contida na cláu-
sula terceira do instrumento original e alterar o Plano de Trabalho para 
fazer constar a supressão do item 2 .1, alínea “b” da cláusula segunda 
do instrumento original, com a consequente alteração do Plano de Tra-
balho . valores: Estima-se a despesa global por parte do Município em 
r$ 81 .465,61 (oitenta e um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e um centavos) . Dotações orçamentárias: 020401 04 122 0002 
2 .005 319011- FICHA 77, 020404 04 181 0003 0 .025 339030- FICHA 
80, 020404 04 181 0003 0 .025 339036- FICHA 81, 020404 04 181 
0003 0 .025 339039- FICHA 82 . Da Convalidação: Ficam convalida-
dos e ratificados os atos e efeitos a partir de 01/01/2021. Do Foro: Belo 
Horizonte/MG. Assinatura: 16/02/2021. Signatários: Fernando Dias da 
Silva (P/PCMG) e Maurosan Gonçalves Machado (P/Pref.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 19/2021/PCMG
Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Araçaí/MG. Objeto: 
Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil 
e o Município . Duração: 60 (sessenta) meses, contados a par-
tir de 01/01/2021 a 31/12/2025. Valores: Estima-se a despesa glo-
bal por parte do Município em r$243 .287,20 (duzentos e qua-
renta e três mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) . 
Dotações orçamentárias: 02 .02 .0106 .181 .0003 .2007-3 .3 .90 .30 .00 
- Ficha: 76, 02 .02 .0106 .181 .0003 .2007-3 .3 .90 .36 .00 - Ficha: 77, 
02 .02 .0106 .181 .0003 .2007-3 .3 .90 .39 .00 - Ficha: 78 . Da convalidação: 
01/01/2021. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 16/02/2021. 
Signatários: Fernando Dias da Silva (P/PCMG) e Márcio Gonzaga Dias 
de Oliveira (P/Pref.).

10 cm -19 1448587 - 1

ACADEMIA DE PoLÍCIA CIvIL
CONCURSO PÚBLICO - PROVIMENTO 2018/1

DELEGADo DE PoLÍCIA SuBSTITuTo
PORTARIA Nº 024/DRS/ACADEPOL/PCMG/2021

MATrÍCuLA No CurSo DE ForMAÇÃo 
TÉCNICO-PROFISSIONAL/2021/MÓDULO III

A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e nos termos do item 16.2 do Edital nº 01/18 do Con-
curso Público para Delegado de Polícia Substituto, torna público o 
deferimento da matricula realizada em 18 de fevereiro de 2021 e con-
voca os servidores abaixo relacionados para o Curso de Formação Téc-
nico-Profissional/2021/Módulo III, conforme se segue:

Inscrição Nome
8044 Adriano Miguel da Silva
4559 Andre Nunes Barbosa Brandao
26611 Andressa Fernandes Garrido
13143 Antonio olinto Advincula De Araujo
4293 Bruna Carla Alves
974 Bruno Chaves Lima de Paula

31531 Caio ribelato vinha
22828 Camila resende de Souza oliveira
28722 Daniela Martins Muritiba
12593 Debora Castro Paradela
24802 Fernanda Pires Passarini
12576 Fernando Henrique rodrigues varella
20613 Joao Martins Teixeira Barbosa
19307 Leandro Fernandes Araujo
29221 Lucas Adalicio Teixeira Alves
34674 Lucas Damas Garlipp Provenzano
22758 Lucas Pereira Scaramussa
7246 Marcia Maximo de Faria reis
1111 Marconi vieira rocha
2319 Maria Luiza Torres Teixeira
2358 Mariana Schlemper
31106 Matheus Tauan volpi
18106 Paulo Henrique rezende Chagas
8863 roberto Nazario
11925 Thais Guimaraes vilela Gomes da rocha
35158 valquiria Carvalho Barreto

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil

CONCURSO PÚBLICO - PROVIMENTO 2018/2
ESCrIvÃo DE PoLÍCIA

PORTARIA Nº 025/DRS/ACADEPOL/PCMG/2021
MATrÍCuLA No CurSo DE ForMAÇÃo 

TÉCNICO-PROFISSIONAL/2021/ MÓDULO II
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e nos termos do item 16.2 do Edital nº 02/18 do Con-
curso Público para Escrivão de Polícia, torna público o deferimento 

da matricula realizada em 18 de fevereiro de 2021 e convoca os ser-
vidores abaixo relacionados para o Curso de Formação Técnico-
Profissional/2021/Módulo II, conforme se segue:

Inscrição Nome
45010 Alessandra da Silva Araujo
21672 Amanda Carvalho Santos
34626 Amanda Polastreli de Souza
4693 Ana Paula Souza Caetano
12907 Andreia da Fontoura Sordi
5242 Angelica de oliveira Santos
39689 Beatriz Simas Teles romano
40012 Bianca Amorim de oliveira Ferreira
2623 Bruna do Nascimento Crispim
3570 Bruno Freire
47930 Camila Marques De Padua
47812 Danielle De Assis Silva
45175 Eduardo raposo Do Carmo
15161 Eric Douglas Correa Ferreira
11598 Fabiano Junio Mota Alves
7658 Gabriela Carolina Dutra
13735 Gabriela Saud rezende Melo
5885 Geovane Nascimento de oliveira
28467 Gustavo Lima Ferreira
11863 Jaciara Lana Costa
16865 Jouberth Maia oliveira
2047 Julia Maysa oliveira Dos Anjos
38987 Jussara Klainy Coelho Moreira
13773 Karina Bittencourt Mantovani
4219 Karine Aparecida Nogueira Silva
10641 Kelly Liz Fernandes Martins
27708 Laisy Miranda rocha Souza
10235 Leonardo de Freitas Silva
4455 Leticia Pyramides Garrido de Paiva
1362 Lidia Carvalho de Souza
25841 Liza Freitas Chalub
18872 Lorenca Milagres La Pedraja Candido
42705 Lucia Maria de Sousa Santos
19235 Luisa Soares viana
35258 Luiza Iunes de Barros
48810 Marcio Costa do Nascimento
10712 Marcus Mota Crabbi
3474 Mariana Bertolini de Andrade
1969 Marina Bezerra dos Santos
18549 Michele Laine viana
33131 Monique Alves Amaral da Silva
50125 Monique Goncalves Martins
34302 Nathanny Alves Sena
46476 Patricia dos Santos
44342 renan Alecrim de Pinho
10137 renan Felipe Assis E Souza
49617 renata Siqueira Carvalho
13498 roberta Guimaraes rezende
17948 rodrigo de Paula Ferreira
7209 Samira de Castro Gabriel
37877 Samuelly Borges E vieira
12939 Shayene Souza Matos
46843 Silas Lemos rangel
27200 Tais rangel De Lima
32386 Tamara Cardoso Mota
18012 Thais rodrigues de Andrade Costa
36060 Thiago Novais Miranda
42376 Thiara Gabriela Moreira vieira
33860 Tiago Figueiredo Ferreira
45607 Tulio do Prado Magalhaes
20269 victor Silva Dutra
32168 vitor oliveira Caetano da Silva
46983 Washington Sergio oliveira Fernandes

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil

31 cm -19 1448589 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
AGricuLturA, PEcuáriA 

E ABAStEcimENto
ExTrATo DE CoNTrATo

Resumo do contrato nº 9270799/2021, SEI n° 1230.01.0007892/2020-02, 
celebrado entre a SEAPA e a CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDE-
MGE . objeto: Acesso ao Ambiente Mainframe . valor: r$13 .524,00 . 
vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação . Data de 
assinatura:19/02/2021.

ExTrATo DE CoNTrATo
Resumo do contrato nº 9270837/2021, SEI n° 1230.01.0000153/2021-14, 
celebrado entre a SEAPA e a CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDEMGE . 
objeto: Acesso a Solução de Business Intelligence . valor: r$9 .312,00 . 
vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação . Data de assina-
tura: 19/02/2021.

4 cm -19 1448449 - 1

TErMo DE CooPErAÇÃo TECNICA Nº05/2020.
PROCESSO SEI N° 1230.01.0003739/2019/-04.

Partes: SEAPA e o Município Chapada Gaúcha objeto: Conjugação 
de esforços para viabilizar a regularização Fundiária do Município 
de Chapada Gaúcha com o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários conforme consta na cláusula primeira, com vigência de 
2(dois) anos a partir da publicação. Data da assinatura :17/02/2021

2 cm -19 1448186 - 1

iNStituto miNEiro DE AGroPEcuáriA - imA
NOTIFICAÇÃO Nº 53/ 2021

o Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do Art .12, do Decreto Nº 
47 .859, de 07 de fevereiro de 2020, faz publicar os AuToS DE INFrAÇÃo, cujos autuados (as) não foram localizados . Ficam os autuados abaixo 
relacionados notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
para apresentar defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

José Geraldo Borges Magalhães 525 .267 .476-00 3122082019155702 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inciso I

Sérgio Luiz Pereira 236 .977 .250-68 3122082019160316 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inciso I

Walter reis vaz 070 .032 .346-53 3109102020170122 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inciso I

Albenonio Peçanha de Azevedo 057 .554 .706-50 3102042020082806 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inciso I

Narcisa Batista da Silva 469 .496 .746-00 3115062020150751 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inciso I

6 cm -19 1448576 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370127.
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 28 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
EmPrESA DE ASSiStÊNciA técNicA 

E ExtENSÃo rurAL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - EmAtEr

AvISo DE LICITAÇÃo
Planejamento SIRP nº 30410020370/2020 através do site www.compras.
mg.gov.br - Processo EMATER-MG SEI n.º 3040.01.0002874/2020-09 
- Pregão eletrônico para Registro de Preços n.º 37/2020 - Objeto: Aqui-
sição de Diversos Itens (Geladeira, Climatizador, ventilador, Ar Con-
dicionado, Estação de Trabalho, Gaveteiro, Armário para Escritório, 
Cadeira Fixa, Cadeira Giratória e Estante de Aço)- DIPAT - recebimento 
das propostas até 08/03/2021 às 09:29h. Sessão pública 08/03/2021 às 
09:30h . Informações: e-mail cpl3@emater .mg .gov .br  .Belo Horizonte, 
19 de fevereiro de 2021 - Comissão Permanente de Licitação

3 cm -19 1448165 - 1

EmPrESA DE PESQuiSA AGroPEcuáriA 
DE miNAS GErAiS - EPAmiG

AvISo DE LICITAÇÃo
ProCESSo LICITATÓrIO Nº 3051002000012/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1298/2020
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.0001298/2020-13

Objeto: Ração e insumos para produção de ração, conforme especifica-
ções e condições constantes do Edital . Abertura das propostas e sessão 
de lances ocorrerão no dia 08/03/2021 com início às 09:00hs. Edital e 
anexos encontram-se disponíveis no endereço Av . José Cândido da Sil-
veira, 1647 – Bairro união – Belo Horizonte – MG, gratuitamente atra-
vés dos sites www .compras .mg .gov .br e www .epamig .br . Informações 
complementares através dos telefones: (031)34895004 – 34895041 .

3 cm -19 1448263 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3051002000008/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1595/2021
PROCESSO SEI/MG Nº 3050.01.0001595/2021

Objeto: prestação de serviços gráficos, conforme especificações e con-
dições constantes do Edital . Abertura das propostas e sessão de lances 
ocorrerão no dia 05/03/2021 com início às 09:00hs. Edital e anexos 
encontram-se disponíveis no endereço Av . José Cândido da Silveira, 
1647 – Bairro união – Belo Horizonte – MG, gratuitamente através dos 
sites www .compras .mg .gov .br e www .epamig .br . Informações comple-
mentares através dos telefones: (031)34895004 – 34895041 .

3 cm -19 1448557 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNômico

CoNTrATo 
Partes: SEDE e BANCo DE DESENvoLvIMENTo DE MINAS 
GErAIS S .A . – BDMG . objeto: prestação de serviço de assessoria 
e assistência técnica, para elaboração de estudo de viabilidade eco-
nômico-financeiro, análise jurídica, modelagem, acompanhamento 
do procedimento de licitação para a contratação de agente(s) de mer-
cado, especializado na estruturação, constituição, administração, cus-
tódia e operação de Fundo de Investimento Imobiliário – FII, no qual 
serão integralizados ativos imobiliários da Cohab Minas . vigência 24 
meses, a contar da data da publicação do extrato . valor Global: r$ 
1 .589 .508,76 . Dotação orçamentária: 1221 .04 .122 .066 .1080 .0001 . 
339035 .02 .0 .10 .1 .

ATo DE rATIFICAÇÃo DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃo – INExIGIBILIDADE

o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, no 
uso da competência estabelecida pelo Decreto Estadual nº 43 .817, 
de 14/06/2004 e regulamentada pela Resolução SEDECTES nº 6, de 
05 de fevereiro de 2019, observados os termos do Parecer Jurídico nº 
08, de 29 de janeiro de 2021, com fulcro no artigo 24, vIII, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e respectivas atualizações, RATIFICA o Ato 
de INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo, Prestação de serviço de 
assessoria e assistência técnica para avaliação de apoio à constituição 
e operacionalização de Fundo de Investimento Imobiliário – FII com 
os ativos imobiliários da Companhia de Habitação do Estado de Minas 
Gerias – Cohab Minas, no valor de r$ 1 .589 .508,76 .

6 cm -19 1448577 - 1

iNStituto DE mEtroLoGiA E 
QuALiDADE Do EStADo - iPEm

rATIFICAÇÃo Do ATo DE DISPENSA DE LICITAÇÃo
Com base nas justificativas apresentadas pela Gerência de Logística e 
Aquisição do IPEM/MG por meio do processo de compras nº 2331032 
0009/2021, APROVO os procedimentos administrativos e, no uso da 
competência delegada pelo Decreto n.º 47.899/2020, AUTORIZO e 
rATIFICo, com fulcro nas disposições contidas no artigo 24, inciso 
VIII da Lei Federal 8.666/1993, a hipótese de dispensa de licitação, nos 
termos da Nota Jurídica da Procuradorian.º12/2021, referente a contra-
tação de serviços de encomenda expressa, consistindo em coleta, trans-
porte e entrega, sendo favorecida a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT . o valor estimado da contratação é der$10 .865,96 
(dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) 
que correrão por conta da dotação orçamentária: 2331 23 125 063 4127 
0001 339039 .15 0 73 1 . 
Contagem, 19/02/2021. Melissa Barcellos Martinelle - Diretora Geral.

4 cm -19 1448522 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2019, Processo 
de Compras nº 2331032/0003/2019 - Contrato Portal nº 9211639, de 
prestação de serviço telefônico Fixo Comutado (STFC), celebrado 
entre o IPEM/MG e a empresa Claro S/A. OBJETO: Prorrogar a vigên-
cia do contrato original por mais 12 (doze) meses; reajustar o valor do 
contrato original . Novo valor estimado: r$ 12 .180,86 (doze mil, cento 
e oitenta reais e oitenta e seis centavos). Nova vigência: 02/03/2021 a 
01/03/2022. Data da assinatura: 19 de fevereiro de 2021. Fiscal do con-
trato: Lauanda ricaldoni Lima Nunes Avelar .

3 cm -19 1448566 - 1

AGÊNciA DE DESENvoLvimENto 
DA rEGiÃo mEtroPoLitANA 

Do vALE Do AÇo - ArmvA
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO Nº 9241668/2020
Extrato do Termo de Encerramento do Contrato nº 9241668/2020 de 
Serviço, firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio 
do(a) ARMVA e o(s) fornecedor(es) 20.291.023/0001-00 - PRISCILA 
GoMES DE FrEITAS 42466727854 - ME, Processo nº 2461022 
000022/2019, Cotação Eletrônica. Objeto: Serviço de manutenção, pre-
ventiva e corretiva, de aparelhos de ar condicionado, com substituição 
de peças. Encerramento do contrato a partir de 18/02/2021.

2 cm -19 1448297 - 1

BANco DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - BDmG

AvISo DE LICITAÇÃo
o BDMG torna público que realizará, no dia 05 de março de 2020, às 
09h30, pregão eletrônico edital BDMG-07/2021, processo de compras 
nº 5201027 000001/2021 no portal Compras MG, objetivando o con-
tratação de empresa especializada para a prestação de serviços de con-
sultoria econômica, incluídos a elaboração de cenários prospectivos e 
comparativos de desempenho econômico geral, desde o plano mundial 
ao nacional e estadual, e informes sobre setores da economia do Bra-
sil e do Estado de Minas Gerais, conforme condições e especificações 
previstas no edital e seus anexos . A sessão pública será realizada em 
ambiente virtual, na internet, no Portal de Compras MG, pelo endereço 
eletrônico www .compras .mg .gov .br  . Cópia do edital poderá ser obtida 
gratuitamente nos endereços https://www.bdmg.mg.gov.br/editais-lici-
tacoes/ ou http://www.compras.mg.gov.br. Outras informações poderão 
ser obtidas mediante a funcionalidade Esclarecimentos / Impugnações 
relativa ao pregão, no portal Compras MG .

ADITIvo A CoNTrATo
Processo SEI nº 5200.01.0000023/2021-56. 6º Aditivo ao CT 
3775/2017. Contratada: WEBJUR PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA . objeto: I . Prorrogar a vigência do contrato por mais 12 meses, a 
partir de 21/02/2021; II. Reajustar os valores contratuais em 4,52% com 
base no IPCA acumulado nos últimos 12 meses; III . Estimar o valor do 
contrato para o período prorrogado em r$24 .398,64, e o valor global 
em R$109.426,25. Data de assinatura: 17/02/2021.

INExIGIBILIDADES DE LICITAÇÃo
Processo SEI nº 5200.01.0000072/2021-91. Contratante: INSTI-
TuTo CuLTurAL BANCo DE DESENvoLvIMENTo DE MINAS 
GERAIS – BDMG CULTURAL. Contrato: 5542/2021. Contratada: 
LAuro LISBoA GArCIA JÚNIor . CPF: 768 .485 .668-53 . objeto: 
Prestação de serviços de jurado na banca julgadora do Prêmio Flávio 
Henrique - edição 2021 . valor: r$1 .500,00 . Dotação orçamentária: 
“Prêmio Flávio Henrique” . Prazo de vigência: a partir da assinatura, 
até 29/10/2021. Data de assinatura: 19/02/2021. Fundamento legal: 
Artigo 30, caput da Lei Federal nº 13.303/2016. Ratificação: Presidente 
do BDMG CULTURAL em 29/01/2021. Parecer: ADM.01911/2021/
Ju .DA .

Processo SEI nº 5200.01.0000072/2021-91. Contratante: INSTI-
TuTo CuLTurAL BANCo DE DESENvoLvIMENTo DE MINAS 
GERAIS – BDMG CULTURAL. Contrato: 5543/2021. Contratada: 
AGo ProDuÇÕES E ProMoÇÕES ArTISTICAS LTDA . CNPJ: 
07.944.719/0001-20. Objeto: Prestação de serviços de jurado na banca 
julgadora do Prêmio Flávio Henrique - edição 2021, exclusivamente 
por meio de sua sócia Fabiana Cozza dos Santos . valor: r$1 .500,00 . 
Dotação orçamentária: “Prêmio Flávio Henrique” . Prazo de vigência: 
a partir da assinatura, até 29/10/2021. Data de assinatura: 18/02/2021. 
Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei Federal nº 13.303/2016. 
Ratificação: Presidente do BDMG CULTURAL em 29/01/2021. Pare-
cer: ADM.01911/2021/JU.DA.

Processo SEI nº 5200.01.0000072/2021-91. Contratante: INSTI-
TuTo CuLTurAL BANCo DE DESENvoLvIMENTo DE 
MINAS GERAIS – BDMG CULTURAL. Contrato: 5544/2021. Con-
tratada: CEuMAr CoELHo (DINDINHA ProDuÇÕES) . CNPJ: 
32.725.968/0001-71. Objeto: Prestação de serviços de jurado na banca 
julgadora do Prêmio Flávio Henrique - edição 2021, exclusivamente 
por meio de Ceumar Coelho . valor: r$1 .500,00 . Dotação orçamentá-
ria: “Prêmio Flávio Henrique” . Prazo de vigência: a partir da assinatura, 
até 29/10/2021. Data de assinatura: 19/02/2021. Fundamento legal: 
Artigo 30, caput da Lei Federal nº 13.303/2016. Ratificação: Presidente 
do BDMG CULTURAL em 29/01/2021. Parecer: ADM.01911/2021/
Ju .DA .

14 cm -19 1448583 - 1

comPANHiA ENErGéticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

ADITIvoS
4680005960/530 e 4680005961/510 . Partes: Cemig Distribuição S .A . 
e Cemig Geração e Transmissão S .A . x Inventarium Serviços de Esto-
ques Eireli . objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 
mais 12 meses. Prazo atual: 24 meses. Ass.:08/02/2021.

2 cm -19 1448338 - 1

CEMIG DISTrIBuIÇÃo S .A .
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

AvISoS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 530-G15026 . objeto: Torres Metálicas e Componen-
tes .Pregão Eletrônico 530-H15007 . objeto: Serviços para construção 
da LD Presidente Bernardes 2 - viçosa 2, 138kv .
Edital e demais informações: http://compras.cemig.com.br

CoNTrAToS
PrEGÃo ELETrÔNICo 530-G14913 Nº CoNTrATo 4500030495 
e 4500030496 objeto: Bloco terminal . Partes: CEMIG D x rITZ 
MG CoMErCIAL LTDA; AF ENG . E SISTEMAS INDuSTrIAIS 
EIRELI. Valor R$284.305,26, Prazo 30 dias a partir de 22/02/2021. 
Ass.: 22/02/2021 Homolog.: 16/02/2021.

ADITIvoS
4680005907- 530 . Construtora Brasil real Ltda . objeto: Nego-
ciação e aplicação do reajuste de preço dos serviços . valor atual: 
R$30.352.638,82. Ass.:28/01/2021.4500030434 - 530. Banco Coo-
perativo Do Brasil . objeto: Alteração do indexador de reajuste . 
Ass.:09/02/2021.

4 cm -19 1448333 - 1

CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S . A .
GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇoS

AvISoS DE EDITAL
Licitação Eletrônica 510-TK14826 . objeto: Implantação dos reforços e 
das melhorias da SE ITUTINGA. Edital e demais informações: http://
compras .cemig .com .br

ADITIvoS
5002000745- 510 . Zurich Minas Brasil Seguros S .A . objeto: Pror-
rogação do prazo de vigência contratual e atualização da impor-
tância segurada . Prazo atual: 48 meses . valor atual: r$17 .393,08 . 
Ass.:17/02/2021.

3 cm -19 1448334 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 
MINAS GErAIS - CoPASA MG
rESuLTADoS DE LICITAÇÃo

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0079 - PEM.
objeto: Materiais Sobressalentes para Manutenção no Sistema de Cal 
Hidratada
Pregão encerrado, não houve empresa vencedora, como consta dos 
autos .

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2020/0061 – PEM
objeto: Painéis Elétricos
resultado: Encerrado . Não houve empresa vencedora, conforme consta 
dos autos .

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - Nº 05.2021/3031 – PEM
objeto: Tubos em PvC PB JEI .
resultado: Lote 01 – Cota Principal e Lote 02 – Cota reservada: 
Encerrados .
Não houve empresa vencedora, conforme consta dos autos .

DISPENSA DE LICITAÇÃo
Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso V da Lei Federal 13.303/16. 
Processo: 38.633. Objeto: Locação de imóvel em Belo Horizonte/MG. 
Prestador e valor: Deborah randazzo Barbosa e vera Maria randa-
zzo Barbosa, r$139 .320,00 . Prazo de vigência: 36 Meses . reconhe-
cimento do Ato: Raul Pennafirme Luz Junior – Superintendência de 
Aquisições e Logística . Carlos Augusto Botrel Berto – Diretor Finan-
ceiro e de Relações com Investidores. Ratificação do Ato: Carlos Edu-
ardo Tavares de Castro – Diretor-Presidente da CoPASA .

CoMuNICADo
A empresa Companhia de Saneamento de Minas Gerais – CoPA-
SA-MG, CNPJ nº 17.281.106/0001-03, por determinação da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente – Bom Despacho/MG, torna público 
que obteve, através do Processo 75099.000021/2019-09, a Licença 
Ambiental Simplificada-LAS-RAS Nº KL9I-IA15, com condicionan-
tes, para a sua unidade destinada a atividade de Tratamento de Esgoto 
– ETE Chácara, localizada na Estrada do vilaça, nº 101, Bairro Jaraguá, 
Bom Despacho/MG.

JuLGAMENTo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120210008

objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de crescimento vegetativo, manutenção nas redes coletoras, 
interceptores, linhas de recalque e ligações prediais de esgoto, melho-
rias operaconais e manutenção de unidades do sistema de esgotamento 
sanitário, bem como a prestação de serviços topográficos, no âmbito da 
Gerência regional Pouso Alegre –GrPo, incluindo vilas e Favelas
vencedora: PoLÊMICA SErvIÇoS BáSICoS LTDA . valor: 
R$9.043.540,19. Data: 19/02/2021.

AvISoS DE LICITAÇÃo
LICITAÇÃo Nº CPLI .1120210022

objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Ampliação do Sistema de Abastecimento de água da cidade 
de Patos de Minas / MG.
Dia: 15/03/2021 às 14:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - Térreo - 
Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG.
Mais informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratui-
tamente, através de download no endereço: www .copasa .com .br (link: 
licitações e contratos/licitações, pesquisar pelo número da licitação), a 
partir do dia 20/02/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0109 - PEM
objeto: Painel Elétrico .
Dia da Licitação: 08 de março de 2021, às 08:45 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 23/02/2021, no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0110 - PEM (PARA 
ME/EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).

objeto: Módulos PLC Allen Bradley .
Dia da Licitação: 08 de março de 2021, às 09:00 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 23/02/2021, no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0114 - PEM (PARA 
ME/EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).

objeto: Estufa Incubadora .
Dia da Licitação: 08 de março de 2021, às 09:15 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 23/02/2021, no site: www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

A DIrETorIA
19 cm -19 1448571 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
iNtEGrADo DE miNAS GErAiS - iNDi

ExTrATo DE CoNTrATo
Instrumento nº: GEJUR/CT/01/2021. Contratada: Unimed Belo Hori-
zonte Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 16.513.178/0001-76. 
Assinatura: 03/02/2021. Amparo: pregão eletrônico nº 12/2020. 
objeto: assistência médica hospitalar, com cobertura para procedimen-
tos ambulatoriais, hospitalares com obstetrícia e exames complemen-
tares, visando a prevenção da doença e a recuperação da saúde, com 
cobrança de coparticipação em consultas, exames, terapias, procedi-
mentos, tratamentos e internações, inclusive psiquiátrica aos benefici-
ários regularmente inscritos pelo CoNTrATANTE, para a prestação 
continuada de serviços na forma de plano privado de assistência à saúde 
prevista no inciso I do artigo 1º da Lei 9.656/1998. Vigência: 12 meses 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses . valor: 
r$34 .993,39 por doze meses . Signatários: Thiago Coelho Toscano e 
Daniel Antônio Miranda de Mesquita (INDI) e Samuel Flam e Maria 
das Mercês Quintão Fróes (contratada) .

ExTrATo DE CoNTrATo
Instrumento acessório ao contrato GEJUR/CT/01/2021. Contratada: 
unimed Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 
16.513.178/0001-76. Assinatura: 03/02/2021. Amparo: pregão eletrô-
nico nº 12/2020. Objeto: serviços de assistência médico-hospitalar, de 
diagnóstico e terapia a ex-empregados demitidos ou exonerados sem 
justa causa e a aposentados que tenham contribuído com pagamento 
de contraprestação pecuniária, nos termos da Lei 9.656/98 e legislação 
regulatória vigente quando do evento . vigência: vinculada à do con-
trato principal . valor: a ser estabelecido segundo tabela apresentada 
pela operadora . Signatários: Thiago Coelho Toscano e Daniel Antônio 
Miranda de Mesquita (INDI) e Samuel Flam e Maria das Mercês Quin-
tão Fróes (contratada) .

MEMorANDo DE ENTENDIMENToS
Partícipes: INDI e rocket Crafters Inc . dba vaya Space Co . uSA . . Assi-
natura: 18/02/2021. Objeto: a cooperação entre as partes para auxiliar a 
constituição da empresa vaya Space no Estado de Minas Gerais . Prazo: 
5 (cinco) anos contados da assinatura . valor: não há contrapartida nem 
repasse de recurso financeiro entre os partícipes. Signatários: Thiago 
Coelho Toscano e ronaldo Alexandre Barquette (INDI) e robert A . 
Fabian e Cristiano Pinto (rocket Crafters) .

9 cm -19 1448170 - 1

comPANHiA DE GáS DE miNAS 
GErAiS - GASmiG

AvISo DE EDITAL (rEPETIÇÃo)
Pregão Eletrônico n.º REP-GPR-0041/20. Objeto: contratação dos ser-
viços de transporte rodoviário de cargas de Gás Natural Comprimido 
- GNC, para abastecimento aos clientes da GASMIG localizados no 
Estado de Minas Gerais, em locais desprovidos de tubulação de Gás 
Natural . Envio das propostas: Através do sítio da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, www .bbmnetlicitacoes .com .br, no período compreendido 
entre 8h do dia 23/02/2021 e 9h do dia 16/03/2021. Data e horário da 
abertura da sessão pública: dia 16/03/2021 às 9h30. Etapa de Lances 
a partir das 14h30 do dia 16/03/2021 O Edital está disponível no sítio 
www .bbmnetlicitacoes . com .br . o pregão será realizado pelo Pregoeiro 
roland Emerick Dutra - n .º Pessoal 0058 .

PREGÃO ELETRÔNICO N.º GPR-00043/20
oBJETo: rEGISTro DE PrEÇo para futuras e eventuais aquisições 
de conexões de aço, dividido em 2 (dois) lotes, conforme descrito no 
Termo de referência – Anexo 01 do Edital . o LoTE 01 com CoTA 
rESErvADA de até 25% para participação exclusiva de micro empre-
sas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), micro empreendedor indi-
vidual (MEI) e sociedades cooperativas de pequeno porte (SCPP) e 
o LoTE 02, com cota de 75% para AMPLA CoNCorrÊNCIA, na 
forma da lei nº 10.520/2002, da lei estadual nº 14.167/2002, do decreto 

estadual nº 46.311/2013, da lei complementar nº 123/2006, da lei fede-
ral n°13.303/16, do decreto estadual n°47.154/17, do regulamento de 
licitações e contratos da GASMIG .
ENvIo DAS ProPoSTAS: Através do sítio da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, www .bbmnetlicitacoes .com .br, no período compreendido 
conforme lotes:

LoTE 01 – CoTA rESErvADA DE 25%
1 . rECEBIMENTo DAS ProPoSTAS: A partir de 08h00min do dia 
22/02/2021 até 09h00min do dia 04/03/2021.
2 . DATA DA ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA: A partir de 
09h30min do dia 04/03/2021.
3 . DATA Do INÍCIo DA ETAPA DE LANCES: A partir de 14h30min 
do dia 04/03/2021.
LoTE 02 – CoTA DE 75% (AMPLA CoNCorrÊNCIA)
1 . rECEBIMENTo DAS ProPoSTAS: A partir de 08h00min do dia 
22/02/2021 até 09h00min do dia 05/03/2021.
2 . DATA DA ABErTurA DA SESSÃo PÚBLICA: A partir de 
09h30min do dia 05/03/2021.
3 . DATA Do INÍCIo DA ETAPA DE LANCES: A partir de 14h30min 
do dia 05/03/2021.
o Edital está disponível no sítio www .bbmnetlicitacoes .com .br . o pre-
gão será realizado pela Pregoeira Bruna Aguiar - n .º Pessoal 0165 .

Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

11 cm -19 1448509 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto SociAL

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE CoLABorAÇÃoNº 3169603307153/2019 .

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Abrigo Espírita Hilda vilela, do município de Tupaciguara, MG    . 
objeto: prorrogaçãodo período de vigência e reprogramação das metas 
pactuadas no Termo de Colaboração. Assinatura: 05/02/2021. Vigência: 
até 30/09/2021.Processo Sei nº1480.01.0012244/2020-64. 

ExTrATo Do 1º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE COLABORAÇÃONº3128703305299/2019

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
eAssociação dos Servos Bom Pastor,do município de Guaxupé,MG   
 . objeto: prorrogaçãodo período de vigência no Termo de Colabora-
ção. Assinatura: 15/02/2021. Vigência: até 30/05/2021.Processo Sei 
nº1480.01.0012196/2020-02.

3 cm -19 1448270 - 1

comPANHiA DE HABitAÇÃo Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coHAB

rETIFICAÇÃo AvISo DE LICITAÇÃo
A Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab Minas, 
retifica erro de digitação na publicação veiculada no dia 19/02/2021, 
página 25, objetivando alienação de imóveis no município de Feli-
xlândia/MG. Onde se lê “007/2021”, leia-se “008/2021”. As demais 
informações permanecem inalteradas . outras informações cpl@cohab .
mg .gov .br .

2 cm -19 1448371 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA
rESuMo Do CoNvÊNIo DE MÚTuA 

CooPErAÇÃo Nº 1910002978
PROCESSO SEI: Nº 1190.01.0021608/2020-70

Partes: EMG/SEF e Município de Ouro Fino. Objeto: Estabelecimento 
de bases de cooperação administrativo-fiscal entre o ESTADO e o 
MuNICÍPIo, visando à integração de esforços e atividades entre os 
governos estadual e municipal, a fim de se obterem maiores e melho-
res resultados com menores custos para ambos os Convenentes . vigên-
cia: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação de seu extrato, 
podendo ser renovado ao final deste período. 

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário 
de Estado Adjunto de Fazenda – 19/02/2021.

rESuMo Do CoNvÊNIo DE MÚTuA 
CooPErAÇÃo Nº 1910002980

PROCESSO SEI: Nº 1190.01.0023609/2020-72
Partes: EMG/SEF e Município de Santa Rita do Sapucaí. Objeto: 
Estabelecimento de bases de cooperação administrativo-fiscal entre o 
ESTADo e o MuNICÍPIo, visando à integração de esforços e ativida-
des entre os governos estadual e municipal, a fim de se obterem maiores 
e melhores resultados com menores custos para ambos os Convenentes . 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação de seu 
extrato, podendo ser renovado ao final deste período. 

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário 
de Estado Adjunto de Fazenda – 19/02/2021.

GABINETE
rATIFICAÇÃo - INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo

Com fundamento na Nota Jurídica da Assessoria Jurídica/SEF n° 
34/2021, e no uso da competência delegada pelo artigo 2º, inciso III, 
do Decreto nº 43.817, de 14/06/2004, e artigo 1º da Resolução nº 3.588, 
de 09/11/2004,RATIFICOo ato de reconhecimento de hipótese de ine-
xigibilidade de licitação, na forma do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, visando a celebração de contrato com a Oracle do 
Brasil Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 59.456.277/0006-80, 
cujo objeto é a prestação deserviços de suporte técnico e atualiza-
çãode licenças desoftwareoracle .o prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, com base no 
inciso IVdo art. 57 da Lei 8.666/93. O valor total da contratação é de 
r$3 .635 .760,11 (três milhões, seiscentos e trinta cinco mil, setecen-
tos e sessenta reais e onze centavos), à conta da dotação orçamentária 
nº 1191 04 126 115 2052 0001 3390 4002, fonte10 .1, consignadas no 
orçamento em vigor pela Lei nº 23.751, de 31/12/2020. As despesas 
relativas aos exercícios subsequentes serão custeadas pelas dotações 
próprias que forem fixadas nos respectivos orçamentos. 

Gustavo de oliveira Barbosa - Secretário de Estado de Fazenda .
10 cm -19 1448514 - 1

rESuMo Do xv TErMo ADITIvo - CoNTrATo 1900010678
Partes: EMG/SEF e Ágile Empreendimentos e Serviços Eireli. Objeto: 
Prorrogação, em caráter excepcional, da vigência contratual por mais 
um período de 10(dez) meses, com início em 26/02/2021e término em 
25/12/2021. Valor Estimado: R$ 6.780.742,65 e alteração dos Anexos 
x e xI . 

Blenda rosa Pereira Couto/Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças – SPGF/SEF – 19/02/2021.

2 cm -19 1448553 - 1

JuNtA comErciAL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - JucEmG
ExTrATo PrIMEIro TErMo ADITIvo

PROCESSO SEI Nº 2250.01.0003607/2019-57
I-Partes: Jucemg e Boa vista Serviços S .A; I-objeto: Fornecimento 
automático de dados cadastrais, relativos às empresas registradas na 
Jucemg, no período de 10 (dez) dias, exceto MEIs, por meio de arquivo 
“ .txt”, enviados pelo site ts .bvsnet .com .br, de acesso mediante login 
e senha . As informações fornecidas serão utilizadas pela Contratante 
nos relatórios de seus produtos e serviços; II-Das Alterações: cláusula 
segunda “Do representante da Administração”; por meio da alteração 
da redação da subcláusula 2 .1 e inclusão da subcláusula 2 .2; cláusula 
quarta “Do Pagamento e os reajustamentos” por meio da alteração da 
redação da subcláusula 4 .1; cláusula quinta “Das obrigações das Par-
tes” por meio da alteração da redação da alínea “a”, “b” da sucláusula 
5 .1, da alínea “c” da subcláusula 5 .2, bem como da inclusão da alínea 
“e” na sucláusula 5.2; III- Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370128.
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Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 29 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, não modifica-
das por este instrumento de alteração. Firmado em 19/02/2021 por Hen-
rique Peixoto Petrocchi da Costa, pela Jucemg e por ronaldo dos San-
tos Sachetto e Dirceu Jodas Gardel Filho, pela Boa vista Serviços S .A .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
2250.01.0000258/2021-70

I-Partes: Município de Cabo verde e Jucemg II- Da Adesão: Adesão 
ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JUCEMG e a Secreta-
ria da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a integração dos 
cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadastro Sincroni-
zado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integração estadual . 
Firmado em 19 de fevereiro de 2021 por Cláudio Antônio Palma, pelo 
Município de Cabo verde e por Bruno Selmi Dei Falci, pela Jucemg .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
2250.01.0000258/2021-70

I-Partes: Município de Cabo verde, Jucemg e SEBrAE . II-objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de ser- 
viços, informações e capacitações a empreendedores, empresários e/ou 
gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor . III- 
Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 16/04/2022. IV-Dos 
repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e os 
convenentes . Firmado em 19 de fevereiro de 2021 por Cláudio Antô-
nio Palma, pelo Município de Cabo verde; por Afonso Maria rocha e 
por João Cruz reis Filho, ambos pelo SEBrAE e por Bruno Selmi Dei 
Falci, pela Jucemg .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
2250.01.0000277/2021-42

I-Partes: Município de São José do Alegre e Jucemg II- Da Adesão: 
Adesão ao Convênio celebrado, em 07/07/2011, entre a JUCEMG e 
a Secretaria da receita Federal do Brasil (rFB), que objetiva a inte-
gração dos cadastros e o intercâmbio de informações entre o Cadas-
tro Sincronizado Nacional (CadSinc) e o sistema aplicativo de integra-
ção estadual . Firmado em 19 de fevereiro de 2021 por Paulo Sérgio da 
Silva, pelo Município de São José do Alegre e por Bruno Selmi Dei 
Falci, pela Jucemg .

ExTrATo TErMo DE ADESÃo
2250.01.0000277/2021-42

I-Partes: Município São José do Alegre, Jucemg e SEBrAE . II-objeto: 
Implantação, promoção e coordenação de ações para prestação de ser- 
viços, informações e capacitações a empreendedores, empresários e/ou 
gestores públicos usuários das Salas Mineiras do Empreendedor . III- 
Vigência da adesão: a contar da sua assinatura até 16/04/2022. IV-Dos 
repasses financeiros: não há repasses financeiros entre o aderente e os 
convenentes . Firmado em 19 de fevereiro de 2021 por Paulo Sérgio da 
Silva, pelo Município de São José do Alegre; por Afonso Maria rocha 
e por João Cruz reis Filho, ambos pelo SEBrAE e por Bruno Selmi 
Dei Falci, pela Jucemg .

14 cm -19 1448595 - 1

DEPArtAmENto DE EDiFicAÇÕES 
E EStrADAS DE roDAGEm 

DE miNAS GErAiS - DEr
ExTrAToS DE CoNTrAToS

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DER/MG. Contratada: Via Enge-
nharia S/A. Instrumento: Ordem de Paralisação em 01/02/2021 ao 
Contrato: 060/2014. Objeto: Implantação das Bacias de Detenção e 
respectivas Infraestruturas para o Empreendimento da obra de Con-
trole de Cheias no Córrego riacho das Pedras, no Município de CoN-
TAGEM . SIGED: 241523 .2301 .2017 .
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais . Contratada: DIEFrA ENGENHArIA E CoN-
SULTORIA LTDA. Instrumento: Ordem de Paralisação em 01/02/2021 
ao Contrato PRC-24.018/2018. Apoio a supervisão de obras rodoviárias 
no trecho Contorno de Cataguases, extensão 6,4 km, na rodovia Muni-
cipal . Processo n .º 154022-2301-2018
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais . Contratada: DIrEÇÃo CoNSuLTorIA E 
ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Ordem de Início em 01/02/2021 

ao Contrato DC-24.009/2020. Apoio a supervisão de obras rodovi-
árias no Contorno Sul de uberlândia, incluindo a adequação com a 
MGC/455. Processo n.º 2300.01.0108296/2020-12
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais . Contratada: STrATA ENGENHArIA 
LTDA. Instrumento: Ordem de Início em 03/02/2021 ao Contrato 
DC-24.008/2020. Apoio a Supervisão Ambiental de obras no trecho 
Entrº BR/262 - Entrº São José do Goiabal - Cava Grande. Processo n.º 
2300.01.0099477/2020-87

6 cm -19 1448580 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo 
DE oFÍCIo DA SECrETArIA DE ESTADo DE 

JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA 
2º Termo de Prorrogação de ofício do Termo de Colaboração nº 
1691000815/2019, nos termos do Decreto 47.890/2020. Partes: EMG/
SEJuSP e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia . Prorrogado por: 
23 (vinte e três) dias. Final de vigência: 31/03/2021. Assinado em: 
05/02/2021. Signatário: Ramon Marçal da Silva - Subsecretário de Inte-
ligência e Atuação Integrada .

2 cm -19 1448189 - 1

ExTrATo DE TErMo DE ProrroGAÇÃo 
DE oFÍCIo DA SECrETArIA DE ESTADo DE 

JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
2º Termo de Prorrogação de ofício do Termo de Colaboração nº
1691000688/2019, nos termos do Decreto 47.890/2020. Partes: EMG/
SEJuSP e a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso . Prorro-
gado por: 23 (vinte e três) dias. Final de vigência: 31/03/2021. Assinado 
em: 05/02/2021. Signatário: Ramon Marçal da Silva - Subsecretário de 
Inteligência e Atuação Integrada .

2 cm -19 1448196 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9261247 .01 .20
PARTES: EMG/SEJUSP E A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS - ProDEMGE .
ESPECIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato de Prestação de Ser-
viço de Informática nº INF-4138 .00 .oBJETo: a) Atualizar os preços 
dos serviços continuados, de acordo com os preços vigentes do Anexo 
I – Condições Comerciais do Caderno de Serviços Prodemge; b) Incluir 
a cláusula 9ª – DE ProTEÇÃo DE DADoS PESSoAIS, conforme 
estabelecido na Intervenção Direta Caderno de Serviços nº 033/2020 
de 17/11/2020; c) Alterar as cláusulas 1ª e 7ª do serviço de Integração 
à rede Governo, conforme estabelecido naIntervenção Direta Caderno 
de Serviços nº 025/2020 de 01/10/2020; d) Alterar a cláusula 1ª do ser-
viço de Conexão de Alta Disponibilidade à Internet, conforme esta-
belecido na Intervenção Direta Caderno de Serviços nº 025/2020 de 
01/10/2020. VALOR: O valor estimado para este Termo Aditivo é R$ 
6 .289 .695,00 . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .144 .4417
 .0001 .339040 .03 .0 .10 .1; 1451 .06 .181 .139 .4412 .0001 .339040 .03 .1 .10
 .1; 1451 .12 .243 .143 .4421 .0001 .339040 .03 .0 .10 .1; 1451 .06 .421 .145 .4
423 .0001 .339040 .03 .0 .10 .1; 1451 .06 .122 .705 .2500 .0001 .339040 .03 .0
 .10 .1; 1451 .10 .421 .145 .4429 .0001 .339040 .03 .0 .10 .1 .SIGNATárIoS: 
Gilcélia Aparecida de oliveira ramos; roberto Tostes reis e Ladimir 
Lourenco Dos Santos Freitas. Assinatura em: 19/02/2021.

5 cm -19 1448267 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Ao CoNvÊNIo 
Nº 769/2019 DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 769/2019. Partícipes: Secreta-
ria de Estado de Justiça e Segurança Pública e a Prefeitura Municipal 
de Três Pontas . oBJETo: ALTErAr o valor da contrapartida para r$ 
8 .386,67 (oito mil trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centa-
vos) . SIGNATárIoS: ramon Marçal da Silva e Marcelo Chaves Gar-
cia. DATA DA ASSINATURA: 18/02/2021.

2 cm -19 1448546 - 1

NoTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo
Nos termos do inciso III, do art.57 do Decreto Estadual nº 47.383/2018, 
ficam os autuados abaixo indicados, notificados da lavratura de auto de 
infração em razão do descumprimento da legislação ambiental estadual, 
com o prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para 
apresentar defesa junto à urFBio Centro Norte ou efetuar o pagamento 
da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado sem aten-
dimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação do 
autuado, com as consequências definidas na legislação vigente, sendo 
promovido o regular encaminhamento do processo . Para maiores escla-
recimentos, o interessado poderá dirigir-se à urFBio Centro Norte, na 
Rua Zoroastro Passos, nº30, 2º andar, Centro, Sete Lagoas/MG.

Autuado AI
Reflorestamento Tavares Ltda –CNPJ-
12.142.885/0001-42 267092/2020

roberto ribeiro da Gloria CPF-157 .370 .206-49 211443/2020

rEQuErIMENTo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL
o Supervisor regional da urFBio Centro Norte do IEF torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autori-
zação para Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s): *José Ernesto De Freitas - 118.397.406-04 - Supres-
são de cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo – Morada 
Nova de Minas/MG – Processo Nº 2100.01.0000003/2021-28: em 
19/02/2021. *José do Carmo - 154.051.336-04 - Supressão de cober-
tura vegetal nativa para uso alternativo do solo – Sete Lagoas/MG – 
Processo Nº 2100.01.0009091/2021-62: em 19/02/2021.

(a) Márcio Marques Queiroz . o Supervisor 
regional da urFBio Centro Norte . 

CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 
INTErvENÇÃo AMBIENTAL

o Supervisor regional da urFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme 
o(s) processo(s) abaixo identificado(s): * André Antunes de Medei-
ros– 058 .877 .866-47, Tipo de intervenção - Supressão de cobertura 
vegetal nativa para uso alternativo do solo, Corinto/MG, Processo Nº 
02030000932/17, em área autorizada de 36,50 (ha). Validade: 03 (três) 
anos, contados da data de emissão da autorização: 19/02/2021. * André 
Antunes de Medeiros– 058 .877 .866-47, Tipo de intervenção - Supres-
são de cobertura vegetal nativa para uso alternativo do solo, Corinto/
MG, Processo Nº 02030000933/17, em área autorizada de 29,67 (ha). 
validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
19/02/2021. 

(a) Márcio Marques Queiroz . o Supervisor 
regional da urFBio Centro Norte .

10 cm -19 1448490 - 1

AuTorIZAÇÃo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL
O Supervisor Regional do IEF/URFBio Alto Paranaíba torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental nos proces-
sos abaixo identificados.
*Guima Administradora Ltda - Supressão de cobertura vege-
tal nativa com destoca/Intervenção em APP sem supressão/Corte 
de Árvores Isoladas - Fazenda Santa Helena/Patrocínio - PA/Nº 
2100.01.0007658/2021-50. Fitofisionomia: Cerrado. Estágio de Rege-
neração: não possui. Data de Emissão: 18/02/2021 - Validade: 36 meses 
ou vinculado ao licenciamento .
*rondino Gonçalves das Chagas - Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca - Fazenda Bonito de Cima/Coromandel - PA/Nº 
2100.01.0048929/2020-72. Fitofisionomia: Cerrado. Estágio de Rege-
neração: não possui. Data de Emissão: 18/02/2021 - Validade: 36 meses 
ou vinculado ao licenciamento . 

(a) Frederico Fonseca Moreira - Supervisor da 
unidade regional Alto Paranaíba .

4 cm -19 1448441 - 1

rEQuErIMENTo DE DAIA
A Supervisora regional da urFBio rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*Mineração Alvorada LTDA/Fazenda Triunfo/ Mineração Alvorada – 
CNPJ: 08.275.433/0001-61– Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com ou sem destoca, para uso alternativo do solo – Aimorés /MG – 
processo nº 2100.01.0007692/2021-05: em 18/02/2021.
* Cemig Distribuição S.A. - CNPJ: 06.981.180/0001-16 / Linha 
de Distribuição Barão de Cocais 4 - Samarco, 138Kv (op 69kv) - 
Torre 29 – Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem des-
toca, para uso alternativo do solo – Santa Bárbara/MG - Processo Nº 
2100.01.0009323/2021-06, em 17/02/2021.
* Cemig Distribuição S.A. - CNPJ: 06.981.180/0001-16 / Linha de 
Distribuição Braúnas – Ipatinga 2, 161kv – Intervenção com supres-
são de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente 
– APP – Braúnas/MG - Processo Nº 2100.01.0030734/2020-32, em 
19/10/2020.

(a) Adriana Spagnol de Faria . 
A Supervisora da unidade regional de 
Florestas e Biodiversidade rio Doce .

5 cm -19 1448340 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

ExTrATo DE CoNTrATo
Contrato nº 9271113/2021 (INF 4257) – Processo de Compra nº 
1501561 04/2021 - Processo SEI nº 5140.01.0005126/2020-02. Par-
tes: SEPLAG e ProDEMGE . objeto: Hospedagem de sistemas em 
ambiente dedicado baixa plataforma (Forponto) e suporte técnico . 
vigência: 12 meses a contar da publicação . valor: r$ 754 .423,32 . 
Dotação: 1501 04 122 161 4481 0001 339040 03 0 10 1 . Assinam: 
Marilene Bretas Campos, pela SEPLAG, Ladimir Lourenço dos Santos 
Freitas e roberto Tostes reis, pela ProDEMGE .

2 cm -19 1448498 - 1

AvISo DE LICITAÇÃo NA MoDALIDADE LEILÃo
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão comunica que rea-
lizará os LeilõesNº11, 12, 13, 14e 15/2021, por meio doSistema Ele-
trônico de Leilões – SELMG, que poderá ser acessado através do 
sitewww .leiloes .mg .gov .br, de lotes de vEÍCuLoS oFICIAIS, EQuI-
PAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS, provenientes dos Órgãos/
Entidades do Estado de Minas Gerais, em sessão eletrônica que terá 
início no dia 08/03/2021, às 08:00 (oito) horas. A visitação dos lotes 
poderá ser feita nos termos da CLáuSuLA TErCEIrA dos Editais 
de Leilão, disponíveis nos siteswww.leiloes.mg.gov.brehttp://www.
planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-governamental/logistica-e-pa-
trimonio/leiloes.Maiores informações poderão ser obtidas pelos tele-
fones (031) 3916-9870, 3916-9862, 3916-9904, 3916-9884, 3916-9872 
e 3916-9849 .- SEPLAG .
Marcos Eduardo Silva Soares- Superintendência Central de Logística 

- Centro de Serviços Compartilhados- CSC/ SEPLAG / MG.
4 cm -19 1448489 - 1

ExTrATo DE ATA DE rEGISTro DE PrEÇoS
Ata de registro de Preços - Planejamento e Pregão Eletrônico nº 
313/2020. Objeto: Compra Central - Medicamentos Desertos e Fracas-
sados  - Partes: SEPLAG e as Empresas:

ATA I/2020 - ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
Lote valor (r$) Lote valor (r$) Lote valor (r$)
29 8,0000 30 10,0000 194 17,8000
195 10,7000 - - - -

ATA II/2020 - ACÁCIA COMÉRCIO DE 
MEDICAMENToS EIrELI

3 0,0380 18 0,5074 22 0,9220
37 0,2086 63 0,5500 68 0,6600
83 0,3480 94 0,4100 97 2,9800
177 0,3350 232 0,7036 263 0,1445
302 1,0050 312 2,5500 - -

ATA III/2020 - AUROBINDO PHARMA 
INDÚSTrIA FArMACÊuTICA LTDA

31 11,5000 - - - -
ATA IV/2020 - LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.

170 0,1332 174 0,1088 - -
ATA V/2020 - BAYER S.A.

267 24,6900 - - - -
ATA VI/2020 - BH FARMA COMÉRCIO LTDA

52 31,5750 114 0,1590 120 25,6400
325 50,0700 331 0,8600 334 5,0000
340 60,0000 347 1,5192 350 33,2350

ATA VII/2020 - BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S.A.
50 0,4100 56 12,1900 77 0,5300
80 0,1500 87 1,3700 112 8,1000

154 10,7600 161 1 .790,0000 181 1,3892
199 0,7500 208 1,4800 215 0,3245
225 3,5100 235 0,6580 254 10,4700
262 2,8637 272 4,8823 279 2 .300,0000
283 13,3150 289 425,7250 298 1,2396
300 3,0855 303 1,7600 304 1,3530
306 2,5000 310 0,4700 315 3,0855
316 0,7900 322 3 .192,8200 330 4,8823
333 3,0856 335 2,8500 348 323,0700
353 1,4831 358 10 .388,6900 359 2 .493,2800
360 871,4800 362 45,2751 363 841,6600

ATA VIII/2020 - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
190 4 .134,8500 209 2,2386 219 0,5002

ATA IX/2020 - BRISTOL-MYERS SQUIBB 
FArMACÊuTICA LTDA

205 6 .811,2000 206 2 .724,4800 355 364,3700
ATA X/2020 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENToS E ProDuToS HoSPITALArES EIrELI
231 5,9000 - - - -

ATA XI/2020 - COSTA CAMARGO COMÉRCIO 
DE ProDuToS HoSPITALArES LTDA

59 1,4367 107 10,7900 342 7 .013,6600
ATA XII/2020 - CRISTÁLIA PRODUTOS 
QuÍMICoS FArMACÊuTICoS LTDA

5 75,0000 13 41,9000 17 30,0000
54 18,9780 58 7,4950 72 12,4500
88 6,5000 113 12,8300 132 45,1000
137 0,6286 187 128,1200 226 9,0200
227 20,0000 239 0,3054 249 70,0000
277 0,4500 - - - -

ATA XIII/2020 - DL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENToS EIrELI

240 24,0000 - - - -
ATA XIV/2020 - ELFA MEDICAMENTOS S.A.

24 95,0000 117 20,2000 228 4,4500
341 1,1000 - - - -

ATA XV/2020 - ELI LILLY DO BRASIL LTDA
259 2 .163,2900 319 91,7000 - -
ATA XVI/2020 - FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
38 0,1800 39 0,2500 - -

ATA XVII/2020 - FRESENIUS KABI BRASIL
67 1,7400 162 45,0000 171 0,1350
172 0,1100 173 0,1100 - -

ATA XVIII/2020 - HALEX ISTAR 
INDÚSTrIA FArMACÊuTICA S .A .

86 2,3000 - - - -
ATA XIX/2020 - HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ProDuToS HoSPITALArES S .A .
84 16,2600 85 87,0000 116 58,0900

122 70,0000 123 105,0000 152 17,2900
ATA XX/2020 - JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA

278 2 .568,9200 345 6 .132,9700 357 20 .382,2600
ATA XXI/2020 - MED CENTER COMERCIAL LTDA

26 0,0340 32 3,2900 44 0,0600
73 0,1800 75 0,1010 76 0,6000
82 0,8000 92 0,2000 160 0,1560
204 0,1500 223 1,0300 288 1,6043
291 0,3074 292 0,5880 346 0,3840

ATA XXII/2020 - MULTICARE PHARMACEUTICALS LTDA
224 89,5900 - - - -

ATA XXIII/2020 - MULTIFARMA COMERCIAL LTDA
21 2,0800 45 0,0624 93 6,0000
100 0,0650 101 1,5100 110 5,0000
212 0,9000 233 13,8000 234 5,6350
246 0,3500 274 0,2550 - -

ATA XXIV/2020 - NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
295 13,9800 296 74,0000 299 4,4300
352 223,4800 - - - -

ATA XXV/2020 - NSA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENToS EIrELI

28 0,4900 48 190,0000 81 14,9900
255 0,8900 282 11,1000 - -

ATA XXVI/2020 - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 
ProDuToS HoSPITALArES E oNCoLÓGICoS LTDA

69 128,8300 309 204,0000 361 6,2600
ATA XXVII/2020 - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

1 11,8800 7 0,1078 47 0,0990
163 3,6080 261 0,1320 264 12,0000
265 15,0000 266 11,2700 269 1,6000
270 2,0000 271 2,6900 - -

ATA XXVIII/2020 - COMERCIAL 
CIrÚrGICA rIoCLArENSE LTDA

14 7,9500 27 0,1450 46 0,2688
62 0,9800 64 0,0415 78 1,8816
230 22,4770 - - - -
ATA XXIX/2020 - SANOFI-MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA

290 442,0400 297 421,3500 356 2 .957,9200
ATA XXX/2020 - SULMEDIC - COMÉRCIO 

DE MEDICAMENToS LTDA
115 0,2327 275 0,3026 280 2,0400
286 4,6400 308 0,7877 320 0,5234
321 1,0396 336 0,7724 337 2,1571

ATA XXXI/2020 - TCA FARMA COMÉRCIO LTDA
210 7,2800 301 1,5000 - -

ATA XXXII/2020 - TRÊS PHARMA 
DISTrIBuIDorA E SErvIÇoS LTDA

99 18,0000 134 2,0000 287 70,0000
ATA XXXIII/2020 - UNIÃO QUÍMICA 

FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
40 12,0000 90 2,7000 - -

ATA XXXIV/2020 - VIVA COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENToS EIrELI-ME

42 72,0000 - - - -
ATA XXXV/2020 - NATCOFARMA DO BRASIL LTDA

294 90,6900 - - - -
ATA XXXVI/2020 - FRESENIUS KABI BRASIL

12 6,5000 96 1,6500 - -

vigência: 12 meses, a partir da publicação . Assinam: rodrigo Fer-
reira Matias, pela SEPLAG; e rafael ribeiro de Sousa, José Maria 
Nogueira, rodolfo Bruno de Almeida, Cristiane Marques Cepeda do 
Prado, roseni Amorim Passos, Helio Alves rocha, Egidio do Espirito 
Santo, Simone Quiyomy Watanabe, Carlos Eduardo Magro, Adriano 
rodrigues da Silva, Felippe David Mello Fontana, rilton José vilas 
Boas Soares, Leonardo Sousa rezende, Felipe de Araújo Gomes, 
Juliana Maria da Silva, Martin de Zevallos Munoz, Maria Aparecida 
Gomes, Eduardo Andrade Barros, Weslley Ferreira Lima, Gabriel Sas-
samoto, rita de Cássia Sanches rezende, Andre Pereira Gomes Maia 
Filho, Leandro Alves dos reis, Camila Tiemy Hotta, Adelina Mello 
Fontana, Mariana Lucci de oliveira, virgilio Del Giudice Junior, 

SEcrEtAriA DE EStADo Do mEio AmBiENtE E Do DESENvoLvimENto SuStENtávEL
CoNFIrMAÇÃo DE PENALIDADE DE MuLTA

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha - SUPRAM JEQ notifica os autuados abaixo relacionados, por estarem 
em local ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de multa aplicada(s) nos respectivos autos de 
infração .
o autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data desta publicação, sob pena de inscrição em dívida ativa, con-
forme previsão dos Decretos nº 44.844/2008 e 47.383/2018.
Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá dirigir-se ao Núcleo de Autos de Infração Jequitinhonha, na Avenida da Sau-
dade, nº 335, Centro, Diamantina (MG) ou através do telefone (38) 3532-6665 .

Autuado valor (Sem atualização) Processo AI

Antônio Alves dos Santos
CPF: 096 .226 .986-70

Multa Simples
r$ 3 .711,60
1000 uFEMG’S

700187/20 117674/2020*

Hélio Simões Pimenta
CPF: 077 .178 .886-02

Multa Simples
r$ 1 .855,80
500 uFEMG’S

703355/20 208167/2020

João raimundo Adelmo Carvalho
CPF: 047 .081 .886-76

Multa Simples
r$ 2 .783,70
750 uFEMG’S

699232/20 222261/2020*

*Decisão sobre a penalidade de apreensão: Perdimento imediato de todos os bens indicados no auto de infração .
Cândida Cristina Barroso de vilhena . Superintendente regional do Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha .

10 cm -19 1448237 - 1

CIENTIFICAÇÃo DE AuTo DE INFrAÇÃo
Nos termos do Decreto nº 44.844/2008, ficam os autuados abaixo indi-
cados cientificados da lavratura de auto de infração em razão do des-
cumprimento da legislação ambiental estadual, com o prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação, para apresentar defesa 
junto a Diretoria de Autos de Infração da SEMAD ou efetuar o paga-
mento da multa. Comunicamos que, findo o prazo abaixo estipulado 
sem atendimento, será declarada, por termo, a ausência de manifestação 
do autuado, com a definitividade de todas as penalidades impostas e as 
demais consequências definidas na legislação vigente, sendo promo-
vido o regular andamento do processo . Para mais informações os autu-
ados deverão entrar em contato pessoalmente com a Diretoria de Autos 
de Infração (DAINF), situada na rodovia Papa João Paulo II, número 
4143, Bairro Serra verde, Edifício Minas, 1º andar – CEP: 31 .630-900 
- Belo Horizonte/MG ou contatar através do telefone (31) 3915-1280. 
E-mail: dainf@meioambiente .mg .gov .br

Autuado
Número do 

Auto de 
Infração

Fundamentação 
(Decreto/Anexo/

Código)
Jose Geraldo Gonçalves ventura
CPF: 841 .736 .027-15 235412/2020 44.844/2008 

– v – 517
Jonas de Paula
RG: 18.868.865 - SESP/MG 235372/2020 44.844/2008 – 

V – 509 / 536
Carlos Antônio Martins Santos
RG: 15.288.613 – SESP/MG 105401/2020 44.844/2008 – 

V – 509 / 536
Luciana Henrique da Silva
CPF: 981 .250 .796-53 181705/2020 44.844/2008 

– v – 509
Damilton Fernando de oliveira
CPF: 119 .935 .016-81 181702/2020 44.844/2008 

– v – 509
rogerio Peixoto Lima
CPF: 088 .461 .776-90 235406/2020 44.844/2008 

– v – 517

8 cm -19 1448596 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
INForMA A SoLICITAÇÃo DE AuTorIZAÇÃo 

PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL: 
o Supervisor regional da urFBio Alto Médio São Francisco torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental – DAIA, conforme o seguinte processo: 
*Elemar Kalb Krug/Fazenda Sapé – CPF: 169.917.610-87 – Supres-
são de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alter-
nativo do solo em 92,00 ha – Chapada Gaúcha/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0008999/2021-24, em 17/02/2021. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco .

INForMA AS CoNCESSÕES DE AuTorIZAÇÕES 
PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL: 

o Supervisor regional da urFBio Alto Médio São Francisco, torna 
público que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambien-
tal por meio de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental – 
DAIA, aos seguintes processos: *Departamento de Edificações e Estra-
das de Rodagem do Estado de Minas Gerais – CNPJ: 17.309.790/0001-94 
– Intervenção em APP com supressão de vegetação nativa em 0,3366 
ha; intervenção em APP sem supressão de vegetação nativa em 5,0846 
ha e corte/aproveit. de 720 árvores isoladas, vivas/mortas em meio 
rural – Trecho São Francisco/MG a Pintópolis/MG – Processo SEI nº 
2300.01.0183355/2020-40 – Validade: 03 (três) anos, contados da data 
da emissão da autorização: 17/02/2021; *Nelson Veloso Cury Júnior e 
Outro/Fazenda Valério – CPF: 108.387.006-83 – Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo 
– São Francisco/MG – Processo SEI nº 2100.01.0044820/2020-47, em 
área autorizada de 599,00 ha – validade: 03 (três) anos ou de acordo 
com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – 
LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental.Data da 
emissão: 18/02/2021. 

(a) Mário Lúcio dos dos Santos 
Supervisor da urFBio Alto Médio São Francisco .

8 cm -19 1448248 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370129.

Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 103



 30 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
rafael olímpio Castanheira, ricardo Barone, Jose Paulo Gesser, Pedro 
ricardo de Melo, vera Lucia de Paula, Emanuella da Silva Bertuleza 
Barauna, Marco Aurélio Biaggini, Mirilaine Honorato Costa e Jacke-
line Borges Elias, pelas empresas .

37 cm -19 1448558 - 1

FuNDAÇÃo JoÃo PiNHEiro - FJP
ExTrATo Do PrIMEIro TErMo ADITIvo

AO CONTRATO FJP/PJ- 018/2020.
Contratada: Solano Tecnologia Empresarial Ltda - ME .objeto: renova-
ção por 12 (doze) meses, a partir de 10 de março de 2021, do Contrato 
de Prestação de Serviços FJP/PJ-018/2020, no valor de R$ 4.155,00 
(quatro mil, cento e cinquenta cinco reais) . ref .: fulcro no Inciso II, 
do art. 57 Lei Federal n°. 8.666/93c/c art. 65, §8º, da Lei Federal nº 

8.666/93, Resolução da SEPLAG nº 8898/13 e NJ/PJ- 021/2021. 
vigência: 12 (doze) meses, a partir de 10de marçode 2021 . Conforme 
as diversas dotações orçamentárias constantes no processo . Belo Hori-
zonte, 19 de fevereiro de 2021 .

3 cm -19 1448351 - 1

iNStituto DE PrEviDÊNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

AvISo DE ABErTurA DE LICITAÇÃo
Pregão Eletrônico nº 2012015.235/2020. Objeto: Aquisição de materiais 
médico-hospitalares do tipo luvas cirúrgicas e de procedimentos, para 
abastecimento do almoxarifado doHospital Governador Israel Pinhei-
ro-HGIP do IPSEMG, mediante fornecimento parcelado, pelo período 

de 12 (doze) meses. Data da sessão pública: 05/03/2021, às 09h00m 
(nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www .com-
pras .mg .gov .br . o cadastramento de propostas inicia-se no momento 
em que for publicado o Edital no Portal de Compras do Estado de 
Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas 
para realização da sessão do pregão . o Edital poderá ser obtido nos 
sites www .compras .mg .gov .br ou www .ipsemg .mg .gov .br . 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 . Bruno ramos Stancioli 
– Gerente de Compras e Gestão de Contratos-IPSEMG .

3 cm -19 1448372 - 1

AvISo DE ABErTurA DE LICITAÇÃo
Pregão Eletrônico nº 2012015.163/2020. Objeto: Aquisição de reagen-
tes para realização de exames de imunohematologia pela técnica de gel 
centrifugação com a locação de equipamentos para atendimento aos 
pacientes do Hospital Governador Israel Pinheiro-HGIP pelo período 
de 12 (doze) meses, sob a forma de entrega parcelada . Data da sessão 
pública: 05/03/2021, às 08h00m (oito horas), horário de Brasília – DF, 

no sítio eletrônico www .compras .mg .gov .br . o cadastramento de pro-
postas inicia-se no momento em que for publicado o Edital no Portal 
de Compras do Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, 
na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão . o Edital 
poderá ser obtido nos sites www .compras .mg .gov .br ou www .ipsemg .
mg .gov .br . 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 . 
Bruno ramos Stancioli – Gerente de Compras 

e Gestão de Contratos do IPSEMG .
4 cm -19 1448175 - 1

ErrATA DE TErMo ADITIvo:
Publicação MG de 12/02/2021 – Contrato nº9241514/20
onde se lê: valor: r$ 3 .741 .600,00 .
Leia-se: valor: r$ 3 .471 .600,00 .

1 cm -19 1448584 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
CoNSoLIDADo DE ProPoSTAS CADASTrADAS CoM rECurSoS FEDErAIS

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 46 do Regimento Interno, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, divulga as propostas com recursos fede-
rais cadastradas no Fundo Nacional de Saúde (FNS) e cientificada na 271ª Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, conforme Anexo Único deste ato.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE ECOORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExo ÚNICo CoNSoLIDADo DE ProPoSTAS CADASTrADAS CoM rECurSoS FEDErAIS

CoNSoLIDADo DE ProPoSTAS CADASTrADAS FuNDo A FuNDo - rECurSoS FEDErAIS

N° MuNICÍPIo ProGrAMA
DETALHAMENTo DA ProPoSTA CADASTrADA

Nº CNES e NoME DA INSTITuIÇÃo BENEFICIADA PorTArIA MINISTErIAL
ProPoSTA Nº vALor ToTAL oBJETo

1 Itajubá EMENDA 11433.888000/1200-29 r$50 .000,00 Aquisição de Equipamentos UBS Medicina/Anhumas CNES 3038483 Portaria nº 2 .082, de 11 de agosto de 2020
2 Itajubá EMENDA 11433.888000/1200-28 r$50 .000,00 Aquisição de Equipamentos uBS São vicente ItajubáCNES 7459335 Portaria nº 2 .082, de 11 de agosto de 2020

12 cm -19 1448639 - 1

CONSOLIDADO DE PACTUAÇÕES DAS COMISSÕES INTERGESTORES BIPARTITE MACRORREGIONAIS E MICRORREGIONAIS – CIB MACRO/CIB MICRO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS HOMOLOGADAS NA 271ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 48 do Regimento Interno, aprovado pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, divulga as pactuações das Comissões 
Intergestores Macrorregionais e Microrregionais do Estado de Minas Gerais homologadas na 271ª Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, ocorrida aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, conforme Anexo Único deste ato.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DO CONSOLIDADO DE PACTUAÇÕES DA CIB MACRO E CIB MICRO HOMOLOGADAS NA 271ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG EM 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

CoNSoLIDADo DE PACTuAÇÕES DE CIB MACro E CIB MICro FEvErEIro DE 2021

Nº CIB MACro E CIB MICro Nº DA PACTuAÇÃo DATA DA PACTuAÇÃo ASSuNTo PARECER FAVORÁVEL DA ÁREA TÉCNICA DA SES/MG

1 CIB Macro Centro 502 27/11/2020 Pactuação da correção do Plano de Trabalho de SantaLuziapara as ações de vigilância, prevenção e controle 
das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST/Aids) e Hepatites Virais.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
52/2020, datado de 30 de novembro de 2020.

2 CIB Macro Centro 503 27/11/2020 Pactuação da correção do Plano de Trabalho de Nova Limapara as ações de vigilância, prevenção e controle 
das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST/Aids) e Hepatites Virais.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
53/2020, datado de 30 de novembro de 2020.

3 CIB Macro Centro 505 23/12/2020 Repactuação da Planilha de Detalhamento Físico Financeira do PROHOSPIncentivo- 3º quadrimestre/2019 
e 1° quadrimestre/2020 do Hospital Metropolitano Odilon Behrens do município de Belo Horizonte. 

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação de Gestão Hospitalar. Parecer Técnico nº 02/2021, datado 
de 13 de janeiro de 2021 .

4 CIB Micro Centro Sul 278 04/11/2020
Plano de Trabalho e execução dos recursos de incentivo financeiro destinados aos Serviços de Atenção 
Domiciliar, em conformidade com a Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020, município de 
Congonhas - Minas Gerais .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências Parecer 
Técnico nº 120/2020, datado de 01 de dezembro de 2020.

5 CIB Micro Centro Sul 279 01/12/2020 Alteração Planilha de Detalhamento Físico Financeira – Resolução SES/MG nº 6.897 - CEBAMS - CNES 
209838 .

SUBPAS/SRAS/DPGH/Coordenação de Gestão Hospitalar. Parecer Técnico nº 484/2020, datado 
de 16 de dezembro de 2020 .

6 CIB Macro Norte 431 04/12/2020 Pactuação do Plano de Trabalho em Infecções Sexualmente Transmissíveis - IST,do município de Montes 
Claros, conforme Resolução SES/MG nº 7.201, de 19 de agosto de 2020.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
64/2020, datado de 09 de dezembro de 2020.

7 CIB Macro Norte 432 04/12/2020 Pactuaçãodo Plano de Trabalho em Infecções Sexualmente Transmissíveis - IST,do município de Janaúba, 
conforme Resolução SES/MG nº 7.201, de 19 de agosto de 2020.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
66/2020, datado de 10 de dezembro de 2020.

8 CIB Macro Norte 433 07/12/2020
Pactuação do Plano de Trabalho dos municípios de Montes Claros, Salinas e Taiobeiras para execução dos-
recursos financeiros destinados ao serviço de atenção domiciliarreferente aResolução SES/MG nº 7.169,de 
20de julho de 2020 .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 08/2021, datado de 05 de janeiro de 2021.

9 CIB Macro Norte 434 11/12/2020 Pactuação Ad referendum desolicitação de remanejamento de procedimento de alta complexidade - Forma 
de organização: 91501 - PET-CT, da Microrregião de origem 31093 Montes Claros - MG . SUBREG/SCP/DPPI-ROU. Parecer Técnico nº 01/2021, datado de 07 de janeiro de 2021.

10 CIrA oeste 175 26/11/2019 Habilitação do Serviço de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos em Cardiologia 
Intervencionista na Santa Casa do município de Formiga CNES: 2142376 .

SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Alta Complexidade. Parecer Técnico nº 19/2020, datado de 
22 de dezembro de 2020 .

11 CIB Macro oeste 208 01/12/2020
Pactuação dos Planos de Trabalho para execução dos recursos financeiros ao serviço de atenção domiciliar- 
SAD- Resolução SES/MG n° 7.242, de 02 de Outubro de 2020 enviados pelos municípios de Pitangui, Pará 
de Minas, Santo Antônio do Monte, Campo Belo, Divinópolis e Bom Despacho .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parece-
res Técnicos nº 131,133,135,136,137 e 138/2020, datados de 14 de dezembro de 2020.

12 CIB Macro Sudeste 535 03/12/2020
Aprovar a suspensão derecursos da rede resposta da Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte - basea-
dos no não cumprimento do Indicador do rede resposta“Atendimento 24h 7 dias por semana, com equipe 
mínima”, extrapolando o estabelecido na legislação .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Nota 
Técnica nº 24/2020, datado de 11 de dezembro de 2020.

13 CIB Macro Sul 121 06/11/2020 Aprovação do Plano de Trabalho em IST/AIDS-SAE/CTA Alfenas. SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
48/2020, datado de 18 de novembro de 2020.

14 CIB Macro Sul 123 04/12/2020 PactuaçãoPlano de Trabalho para execução dos recursos financeiros destinados ao serviço de Atenção 
Domiciliar de Extrema - Resolução SES/MG n° 7.242, de 02 de outubro de 2020.

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 139/2020, datado de 14 de dezembro de 2020.

15 CIB Macro Sul 124 04/12/2020 Pactuaçãoplano de trabalho para execução dos recursos financeiros destinados ao Serviço de Atenção Domi-
ciliar de Poços de Caldas- Resolução SES/MG n° 7.242, de 02 de outubro de 2020.

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 04/2021, datado de 04 de janeiro de 2021.

16 CIB Macro Sul 125 04/12/2020
Pactuação do plano de aplicação de recursodo Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de São 
Lourenço, referente à parcela excepcionalde recurso financeiro disposta na Resolução SES/MG nº 7.169,de 
20 de julho 2020 .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 130/2020, datado de 14 de dezembro de 2020.

17 CIB Macro Sul 126 04/12/2020
Pactuação do plano de aplicação de recursos do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de 
Varginha, referente àparcela excepcional de recurso financeiro disposta na Resolução SES/MG nº 7.169, 
de 20 de julho 2020 .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 06/2021, datado de 04 de janeiro de 2021.

18 CIB Macro Triângulo do Norte 285 26/11/2020 Implantação do Centro de referência de Imunológicos Especiais Triângulo do Norte - CrIE -Descentrali-
zação CrIE -uberlândia . .

SUBVS/SVE/DVAT/Coordenação de Imunização. Parecer Técnico nº 01/2021, datado de 08 de 
janeiro de 2021 .

19 CIB Macro Triângulo do Norte 286 29/12/2020
Desabilitação do Hospital Santa Catarina (CNES 2151855) nos Serviços de Alta Complexidade em Cirurgia 
Cardiovascular, Procedimentos em Cardiologia Intervencionista e Cirurgia vascular e habilitação do Hospi-
tal e Maternidade Municipal Dr . odelmo Leão Carneiro (CNES 6601804) como Serviço de Alta Complexi-
dade em Cirurgia Cardiovascular, Procedimentos em Cardiologia Intervencionista e Cirurgia vascular .

SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Alta Complexidade. Parecer Técnico nº 20/2020, datado de 
30 de dezembro de 2020 .

20 CIB Macro Triângulo do Norte 287 04/02/2021 Desabilitação doInstituto de Nefrologia do Triângulo, CNES 2152169 da prestação de serviços no muni-
cípio de uberlândia .

SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Alta Complexidade. Parecer Técnico nº 02/2021, datado de 
15 de fevereiro de 2021 .

21 CIB Macro Triângulo do Sul 81 04/12/2020 Pactuação do plano de trabalho do SAD (serviço de atenção domiciliar) do município de uberaba em CIB 
Macro .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 128/2020, datado de 14 de dezembro de 2020.

22 CIB Micro águas Formosas 233 09/12/2020 Ampliação de leitos de saúde mental em Hospital Geral dos municípios deáguas Formosas e Machacalis . SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 02/2021, 
datado de 04 de fevereiro de 2021 .

23 CIB Micro Além Paraíba 243 04/03/2020 Serviço de referência de Triagem Auditiva Neonatal Microrregião Além Paraíba . SUBPAS/SRAS/DATE/Coordenação de Atenção à Pessoa com Deficiência. Parecer Técnico nº 
01/2021, datado de 04 de janeiro de 2021.

24 CIB Micro Além Paraíba 254 07/12/2020 Pactuação doPlano de Trabalho do SAE Além Paraíbapara execução dos valores previstos na Deliberação 
CIB-SUS/MG nº 3210 de 19 de agosto de 2020.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
70/2020, datado de 14 de dezembro de 2020.

25 CIB Micro Belo Horizonte/ 
Nova Lima/Caeté 661 01/12/2020

Pactuação dos Planos de Trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) dos municípios de Belo Hori-
zonte, Nova Lima, Ribeirão das Neves, Sabará e Santa Luzia - Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho 
de 2020 que autoriza o repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro para apoio e fortalecimento 
do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 07/2021, datado de 05 de janeiro de 2021.

26 CIB Micro Belo Horizonte/ 
Nova Lima/Caeté 662 10/02/2021 remanejamento de urgência do município de Nova Lima: Triagem Auditiva Neonatal . SUBREG/SCP/DPPI-ROU. Parecer Técnico nº 04/2021, datado de 11 de fevereiro de 2021.

27 CIB Micro Barbacena 310 03/02/2021 Pactuação de dois leitos de saúde mental, componente da Atenção Hospitalar da rede de Atenção Psicosso-
cial, no Hospital Santana de Carandaí, município vinculado à microrregião de saúde de Barbacena . SUBPAS/SRAS/DSMAD. Parecer Técnico nº 14/2021, datado de 17 de fevereiro de 2021.

28 CIB Micro Betim 494 01/12/2020
Pactuação doPlanode Trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) domunicípio de Betim - resolução 
SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020 que autoriza o repasse de parcela excepcional de incentivo finan-
ceiro para apoio e fortalecimento do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 03/2021, datado de 04 de janeiro de 2021.
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29 CIB Micro Carangola 382 30/11/2020
Plano de Trabalho do SAE CTA Carangola, que estabelece os critérios de distribuição do incentivo finan-
ceiro de custeio, na Microrregião de Carangola, para as ações de vigilância, prevenção e controle das IST/
Aids e Hepatites virais, no âmbito do estado de Minas Gerais, nos termos da Portaria de Consolidação nº 
06, de 28 de setembro de 2017 .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
55/2020, datado de 02 de dezembro de 2020.

30 CIB Micro Caratinga 295 03/12/2020
Pactuação do Plano de Aplicação de recursos Financeiros destinado ao custeio e investimento – Serviço 
de Atenção Domiciliar - município de Caratinga,conforme Resolução SES/MG n° 7.169, de 20 de julho 
de 2020 .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 147/2020, datado de 22 de dezembro de 2020.

31 CIB Micro Contagem 284 01/12/2020
Pactuação dos Planosde Trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) dos municípios de Contagem, 
Ibirité e Sarzedo - Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020 que autoriza o repasse de parcela 
excepcional de incentivo financeiro para apoio e fortalecimento do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD.

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parece-
res Técnicos nos 125/2020 e 126/2020, datado de 11 de dezembro de 2020 e 127/2020, datado de 
14 de dezembro de 2020 .

32 CIB Micro Coronel Fabriciano/
Timóteo 271 13/11/2020 Pactuação dos Planos de Trabalho dos SAEServiços de Atenção Especializada,referente aoincentivo finan-

ceiro das IST/HIV/HVdosmunicípios deTimóteo e Coronel Fabriciano.
SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
56/2020, datado de 02 de dezembro de 2020.

33 CIB Micro Curvelo 282 02/12/2020 recurso de remanejamento da PPI pelo municípioCorinto .
SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Pareceres Técnicos nº 
160/2020, datado de 29 de dezembro de 2020 e SUBREG/SCP/DPPI/ROU nº 279/2020, datado de 
29 de dezembro de 2020 .

34 CIB Micro Ipatinga 389 11/11/2020 Pactuaçãodos Planos de Trabalho dos SAE´S Serviços de Atenção Especializada, referenteo incentivo finan-
ceiro das IST/HIV/HV domunicípio deIpatinga.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
57/2020, datado de 02 de novembro de 2020.

35 CIB Micro Ipatinga 391 03/12/2020
Pactuação do plano de aplicação de recursos financeiros destinado ao custeio e investimento – Serviço de 
Atenção Domiciliar - município de Ipatinga, conforme Resolução SES/MG n° 7.169, de 20 de julho de 
2020 .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 140/2020, datado de 15 de dezembro de 2020.

36 CIB Micro Itajubá 306 26/11/2020 Pactuação do Plano de Trabalho do Serviço de Atendimento Especializado/Centro de Testagem e Aconse-
lhamento/Unidade Dispensadora de Medicamentos (SAE/CTA/UDM) de Itajubá.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
58/2020, datado de 02 de dezembro de 2020.

37 CIB Micro Janaúba/ Monte 
Azul 623 26/01/2021

Pactuação Ad referendum de solicitação de pautapara o credenciamento do Serviço de referência para 
Triagem Auditiva Neonatal (SrTAN) do Hospital Fundação de Assistência Social de Janaúba, sediado no 
município de Janaúba - MG, conforme estabelecido na Resolução SES/MG nº 6.814 de 21 de agosto de 
2019 .

SUBPAS/SRAS/DATE/Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência. Parecer Téc-
nico nº 04/2021, datado de 04 de fevereiro de 2021.

38 CIB Micro João Monlevade 164 07/08/2020 Pactuação da Junta Reguladora do Serviço Especializado de Reabilitação em Deficiência Intelectual da 
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência do SUS/MG, município de João Monlevade.

SUBPAS/SRAS/DATE/Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência. Parecer Téc-
nico nº 44/2020, datado de 21 de dezembro de 2020.

39 CIB Micro João Pinheiro 106 A 01/12/2020 Plano de Ação do SAE Patos de Minas CIB Micro João Pinheiro,conformeresolução SES nº 7 .201, de 19 
de agosto de 2020  .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
60/2020, datado de 04 de dezembro de 2020.

40 CIB Micro João Pinheiro 109 02/02/2021 Transferência da gestão do CEAE Patos de Minas para o consórcio CISALP . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
13/2021, datado de 11 de fevereiro de 2021.

41 CIB Micro Juiz de Fora 09 22/12/2020 Pactuar utilização do recurso global do Centro de Atenção Especializada (CEAE) referente ao ano de2021 . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
02/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

42 CIB Micro Leopoldina/
Cataguases 394 A 07/12/2020 Pactuação doPlano de Trabalho do SAE Além Paraíbapara execução dos valores previstos na Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3210 de 19 de agosto de 2020.
SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
69/2020, datado de 14 de dezembro de 2020.

43 CIB Micro Lima Duarte 11 22/12/2020 Pactuar utilização do recurso global do Centro de Atenção Especializada (CEAE) referente ao ano de2021 . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
04/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

44 CIB Micro Manhuaçu 620 03/11/2020
Plano de Trabalho do SAE CTA Manhuaçu, que estabelece os critérios de distribuição do incentivo finan-
ceiro de custeio, na Microrregião de Manhuaçu, para as ações de vigilância, prevenção e controle das IST/
Aids e Hepatites virais, no âmbito do estado de Minas Gerais, nos termos da Portaria de Consolidação nº 
06, de 28 de setembro de 2017 .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
49/2020, datado de 18 de novembro de 2020.

45 CIB Micro Mantena 253 02/12/2020
Aprovação do Plano de Ação para os recursos financeiros de custeio das Ações de Vigilância, Prevenção e 
Controle de IST/AIDS e Hepatites virais, conforme a Resolução SES/MG nº 7.201 de 19 de agosto de 2020, 
para a Micro de Mantena .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
62/2020, datado de 09 de dezembro de 2020.

46 CIB Micro Minas Novas/
Capelina/Turmalina 575 10/11/2020

Pactuação do Plano de Trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de Minas Novas 
- Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020 que autoriza o repasse de parcela excepcional de 
incentivo financeiro para apoio e fortalecimento do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD.

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 121/2020, datado de 01 de dezembro de 2020.

47 CIB Micro Minas Novas/
Capelina/Turmalina 579 02/12/2020

repactuação da Planilha de Detalhamento Físico Financeira do ProHoSP Incentivo da Fundação Hos-
pitalar São vicente de Paulo, do município de Capelinha,referente à competência de 2015 - resolução nº 
4 .746, de 16 de abril de 2015 .

SUBPAS/SRAS/DPGH/Coordenação de Gestão Hospitalar. Parecer Técnico nº 483/2020, datado 
de 16 de dezembro de 2020 .

48 CIB Micro Minas Novas/
Capelina/Turmalina 580 02/12/2020

repactuação da Planilha de Detalhamento Físico Financeira do ProHoSP Incentivo da Fundação Hospi-
talar São vicente de Paulo (Capelinha) referente à competência de 2019, 3º quadrimestre de 2019 e 1º qua-
drimestre de 2020 resolução nº 6 .792 e resolução nº 7 .087 .

SUBPAS/SRAS/DPGH/Coordenação de Gestão Hospitalar. Parecer Técnico nº 482/2020, datado 
de 16 de dezembro de 2020 .

49 CIB Micro Montes Claros 05 14/01/2021 PactuaçãoAd referendumde solicitação de remanejamento de urgência do SIH de Média Complexidade do 
município de Mirabela/MG, para a FOG: 090702 - Cirurgia Ginecológica. SUBREG/SCP/DPPI-ROU. Parecer Técnico nº 02/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

50 CIB Micro Muriaé 305 01/12/2020 Pactuar aImplantação de 01 Leito de Saúde Mental na Casa de Caridade São vicente de Paulo de Miraí para 
retaguarda hospitalar noturna do CAPS 1 de Miraí .CNES: 2161702 .

SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 06/2021, 
datado de 04 de fevereiro de 2021 .

51 CIB Micro Muriaé 306 01/12/2020
Pactuar osPlanos de Ação para aumento da cobertura de exame citopatológico de colo de útero/mamogra-
fia e Fluxograma da Propedêutica de Câncer de Colo de Útero e Mama dos municípios daMicrorregião de 
Muriaé .

SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
07/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

52 CIB Micro Nanuque 168 09/12/2020 Ampliação de leitos de saúde mental em Hospital Geral do município de Nanuque . SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 04/2021, 
datado de 04 de fevereiro de 2021 .

53 CIB Micro Padre Paraíso 174 09/12/2020 Ampliação de Leitos de Saúde Mental em Hospital Geral dos municípios de Padre Paraíso e Caraí . SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 05/2021, 
datado de 04 de fevereiro de 2021 .

54 CIB Micro Patos de Minas 258 A 01/12/2020 Pactuação Plano de Ação do SAE Patos de Minas CIB Micro Patos de Minas, conforme resolução SES nº 
7 .201, de 19de agosto de 2020  .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
61/2020, datado de 04 de dezembro de 2020.

55 CIB Micro Patos de Minas 261 02/02/2021 Transferência da gestão do CEAE Patos de Minas para o consórcio CISALP . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
12/2021, datado de 11 de fevereiro de 2021.

56 CIB Micro Ponte Nova 521 02/12/2020 Pactuar as metas do Pacto Interfederativo de 2020 dosmunicípios da Microrregião de Ponte Nova . Assessoria Estratégica. Parecer Técnico nº 195/2020, datado de 22 de dezembro de 2020.

57 CIB Micro Ponte Nova 523 14/12/2020 Pactuaras metas do Pacto Interfederativo de 2020 dosmunicípios da Microrregião de Ponte Nova: Diogo de 
vasconcelos, Dom Silvério e Santo Antônio do Grama . Assessoria Estratégica. Parecer Técnico nº 196/2020, datado de 22 de dezembro de 2020.

58 CIB Micro Pouso Alegre 503 26/11/2020 Pactuação do Plano de Trabalho do Serviço de Atendimento Especializado/Centro de Testagem e Aconse-
lhamento/Unidade Dispensadora de Medicamentos (SAE/CTA/UDM) de Pouso Alegre.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
54/2020, datado de 02 de dezembro de 2020.

59 CIB Micro Santos Dumont 199 14/12/2020
Plano de trabalho do SAE CTA Santos Dumont, que estabelece os critérios de distribuição do incentivo 
financeiro da Microrregião de Santos Dumont, de custeio às ações de vigilância, prevenção e controle das 
IST/AIDS e Hepatites Virais no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos da Portaria de Consolidação 
nº 06, de 28 de setembro de 2017 e Resolução SES/MGnº 7.201, de 19 de agosto de2020.

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
73/2020, datado de 15 de dezembro de 2020.

60 CIB Micro Santos Dumont 199 22/12/2020 Pactuar utilização do recurso global do Centro de Atenção Especializada (CEAE) referente ao ano de2021 . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
03/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

61 CIB Micro São Gotardo 23 A 01/12/2020 Plano de Ação do SAEdo município de Patos de Minasconformeresolução SES nº 7 .201, de 19de agosto 
de 2020 .

SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 
59/2020, datado de 04 de dezembro de 2020.

62 CIB Micro São Gotardo 27 02/02/2021 Transferência da gestão do CEAE Patos de Minas para o consórcio CISALP . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
11/2021, datado de 10 de fevereiro de 2021.

63 CIB Micro São João Del rei 354 18/12/2020 repactuaçãoad referendumdas metas de atendimento do CEAE para o ano de 2020 . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 
01/2021, datado de 05 de janeiro de 2021.

64 CIB Micro São João 
Nepomuceno/Bicas 302 22/12/2020 Pactuar utilização do recurso global do Centro de Atenção Especializada (CEAE) referente ao ano de2021 . SUBPAS/SRAS/DAE/Coordenação de Atenção Especializada Ambulatorial. Parecer Técnico nº 

05/2021, datado de 18 de janeiro de 2021.

65 CIB Micro Serro 10 03/12/2020 Solicitação de ambulância do Serviço de Atendimento Móvel de urgência (SAMu), instalação de Base Des-
centralizada e do número 192 para o município de Conceição do Mato Dentro .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Serviços Móveis de Urgência e Emergência. 
Parecer Técnico nº 41/2020, datado de 09 de dezembro de 2020.

66 CIB Micro Taiobeiras 15 26/01/2021
Pactuação Ad referendum  de solicitação de credenciamento do Serviço de referência para Triagem Audi-
tiva Neonatal (SrTAN) do Hospital Santo Antônio de Taiobeiras sediado no município de Taiobeiras - MG, 
conforme estabelecido na Resolução SES/MG nº 6.814 de 21 de agosto de 2019.

SUBPAS/SRAS/DATE/Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência. Parecer Téc-
nico nº 01/2021, datado de 04 de fevereiro de 2021.

67 CIB Micro Teófilo Otoni/ 
Malacacheta 332 09/12/2020 Ampliação de Leitos de Saúde Mental em Hospital Geral dos municípios de Malacacheta, Poté e Novo 

Cruzeiro .
SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 03/2021, 
datado de 04 de fevereiro de 2021 .

68 CIB Micro uberaba 326 04/12/2020 Pacto Interfederativo 2020 da Microrregião de uberaba . Assessoria Estratégica. Parecer Técnico nº 01/2021, datado de 02 de fevereiro de 2021.

69 CIB Micro Uberlândia/ 
Araguari 317 08/10/2020 Implantação de Centro de Atenção Psicossocial I (CAPS) de Nova Ponte -Região Uberlândia/Araguari. SUBPAS/SRAS/Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas. Parecer Técnico nº 01/2021, 

datado de 04 de fevereiro de 2021 .

70 CIB Micro Uberlândia/ 
Araguari 318 26/11/2020 Plano de Trabalho em Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) domunicípio de Araguari . SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 

67/2020, datado de 10 de dezembro de 2020.

71 CIB Micro Uberlândia/ 
Araguari 319 26/11/2020 Plano de Trabalho em Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) do municípiode uberlândia . SUBVS/SVE/DVCC/Coordenação Infecções Sexualmente Transmissíveis. Parecer Técnico nº 

65/2020, datado de 09 de dezembro de 2020.

72 CIB Micro Três Pontas 241 03/02/2021 Pactuação da instalação de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) em Coqueiral, com abrangência 
para os municípios de Coqueiral e Santana da vargem . SUBPAS/SRAS/DSMAD. Parecer Técnico nº 11/2021, datado de 17 de fevereiro de 2021.

73 CIB Micro vespasiano 341 01/12/2020
Pactuação do Plano de Trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de vespasiano - 
Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de 2020 que autoriza o repasse de parcela excepcional de incen-
tivo financeiro para apoio e fortalecimento do Serviço de Atenção Domiciliar – SAD.

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 124/2020, datado de 11 de dezembro de 2020.

74 CIB Micro viçosa 478 14/12/2020 Pactuaras metas do Pacto Interfederativo de 2020 dosmunicípios da Microrregião de viçosa: Cajuri, Canaã, 
Paula Candido, São Miguel do Anta e Teixeiras . Assessoria Estratégica. Parecer Técnico nº 197/2020, datado de 28 de dezembro de 2020.

75 CIB Micro viçosa 480 A 18/01/2021
Pactuar Ad referendum o plano de trabalho do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) do município de 
Viçosa nos termos da Resolução SES/MG nº 7.169, de 20 de julho de2020 - Autoriza o repasse de parcela 
excepcional de incentivo financeiro, para apoio e fortalecimento da Rede de Urgência e Emergência no 
Estado de Minas Gerais .

SUBPAS/SRAS/DAHUE/Coordenação Estadual de Atenção às Urgências e Emergências. Parecer 
Técnico nº 12/2021, datado de 08 de fevereiro de 2021.
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 32 – sábado, 20 de Fevereiro de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
TErMo DE DoAÇÃo

Termo de Doação Eletrônico Nº 2436/2020 – Processo SEI N° 
1320.01.0119495/2020-50. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONA-
TárIo: Município de Córrego Danta . objeto: 1 (uma) Câmara de 
Conservação valor Total da Doação r$ 6 .000,00 Conforme Evento 
SEI: 23092863 Data de assinatura: 19/02/2021.
Termo de Doação Eletrônico Nº 3001/2021 – Processo SEI N° 
1320.01.0131256/2020-81. DOADOR: Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES/MG. DONATÁ-
rIo: Município de Dionisio . oBJETo: 2 (duas) Câmaras de Con-
servação . valor total da doação: r$ 13 .100,00 . Data de Assinatura: 
19/02/2020.

TErMo ADITIvo
TErMo ADITIvo Ao TErMo DE PErMISSÃo ELETrÔ-
NICO Nº 96/2020. PROCESSO SEI N° 1320.01.0085868/2020-59. 
PErMITENTE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secre-
taria de Estado da Saúde - SES/MG. PERMISSIONÁRIO(A): 
ASSoCIAÇÃo EvANGÉLICA BENEFICENTE DE MINAS 
GERAIS - AEBMG , CNPJ: 17.214.743/0001-67. OBJETO: pror-
rogação de vigência do TErMo DE PErMISSÃo DE uSo Nº 
96/2020 (18182775) por 6 (seis) meses, a partir de 22/02/2021 até 
21/08/2021.
TErMo ADITIvo Ao TErMo DE CESSÃo ELETrÔNICo 
Nº 46/2020. PROCESSO SEI N° 1320.01.0085358/2020-55. 
CEDENTE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Saúde - SES/MG. CESSIONÁRIO(A): HOSPITAL 
METroPoLITANo oDILoN BEHrENS - HoB - BHTE – MG, 
CNPJ: 16.692.121/0001-81. OBJETO: prorrogação de vigência do 
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 46/2020 (18296619) por 6 (seis) 
meses, a partir de 21/02/2021 até 20/08/2021.
TErMo ADITIvo Ao TErMo DE CESSÃo ELETrÔNICo 
Nº 47/2020. PROCESSO SEI N° 1320.01.0087966/2020-61. 
CEDENTE: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secreta-
ria de Estado da Saúde - SES/MG. CESSIONÁRIO(A): MUNICÍ-
PIO DE SALINAS - MG, CNPJ: 24.359.333/0001-70. OBJETO: 
prorrogação de vigência do TErMo DE CESSÃo DE uSo Nº 
47/2020 (18418153) por 6 (seis) meses, a partir de 22/02/2021 até 
21/08/2021.
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ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9244328/2020 de pres-
tação de serviços, decorrente do processo de compras nº 1321127-
000037/2019, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por inter-
médio de sua Secretaria de Estado de Saúde e a SuPEr ESTAGIoS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.320.576/0001-52. Objeto: “prorro-
gação de vigência do Contrato nº 9244328/2020 pelo período de 
12 (doze) meses a partir de 07/03/2021 à 06/03/2022 e a atualiza-
ção monetária do valor da bolsa de estudos ou outra forma de con-
traprestação especificada no convênio e no termo de compromisso, 
devido à atualização do valor da uFEMG de acordo com a reso-
lução SEF nº 5.425/2020”. O valor global do contrato passará de 
r$ 4 .680 .842,64 (quatro milhões, seiscentos e oitenta mil oitocen-
tos e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) para r$ 
4 .978 .464,96 (quatro milhões, novecentos e setenta e oito mil qua-
trocentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos) . Assi-
nam: André de Andrade ranieri pela Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais e Poliana Modenesi Ferraz pela Contratada .

4 cm -19 1448262 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Estadual 
de Saúde – SES-MG, torna público o credenciamento para contra-
tação, por inexigibilidade de licitação, de pessoas jurídicas privadas 
prestadoras de serviços na área de saúde em conformidade com o 
disposto no Edital de Chamamento Público nº 03/2021, no municí-
pio de Alto Rio Doce/MG. Todas as informações referentes a este 
instrumento poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, 
no horário de 9:00 às 16:00h, na Superintendência/Gerência Regio-
nal de Saúde (SRS/GRS) de Barbacena, no endereço: Av. Amílcar 
Savassi, s/nº - Bairro: Sericícola - Barbacena/MG - CEP: 36200-
494 . E-mail: srs .brb@saude .mg .gov .br . objeto: Credenciamento de 
pessoas jurídicas de direito privado para contratação, de forma com-
plementar, de serviços de assistência à saúde aos usuários do SuS, 
em conformidade com a Constituição Federal de 1988 e de acordo 
com o quadro abaixo:

Descrição Meta 
Física valor mensal (r$)

Diagnóstico em Laboratório Clínico 2 .083 r$ 8 .066,81
Total de Serviços a serem contratados 2 .083 r$ 8 .066,81

A data para apresentação da documentação de habilitação será no 
dia 04/03/2021, por meio do Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI!MG) pelo peticionamento: SES - Credenciamento por meio 
de Chamamento Público das 9h às 16h . A Sessão de Chamamento 
Público ocorrerá às 09:30h no dia 05/03/2021, via videoconferên-
cia . Este edital vigorará por 60 (sessenta) meses a partir desta data, 
podendo ocorrer habilitação de interessados em momento poste-
rior, conforme republicações anuais, e desde que atendidos todos os 
requisitos do Edital . o Edital completo e a minuta contratual estão à 
disposição dos interessados na (SRS/GRS) de Barbacena. 

Juliana ávila Teixeira – Subsecretária de regulação 
do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde . Belo 

Horizonte, 18 de fevereiro de 2021 .
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EScoLA DE SAÚDE PÚBLicA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - ESP

ExTrATo DE TErMo DE rATIFICAÇÃo
A Diretora-Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais - ESP-MG, Jordana Costa Lima, torna pública a homologa-
ção do Processo de Compra 1541.003.002/2021, e em cumprimento 
ao que dispõe nos incisos vIII e xvI, do art . 24, da Lei Federal 
8.666/93, RATIFICA A HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃo para a contratação da CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS – ProDE-
MGE, INF-4264 - Acesso à solução business intelligence- modali-
dade relatórios gerenciais e Curso de capacitação à distância (EAD) 
no sistema de solução business intelligence, no valor de r$ r$ 
16 .053,00 (dezesseis mil e cinquenta e três reais) .
Dotações orçamentárias: 
1541 .10 .122 .705 .2500 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .1026 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .4014 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .571 .009 .4015 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0

ExTrATo DE TErMo DE rATIFICAÇÃo
A Diretora-Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais - ESP-MG, Jordana Costa Lima, torna pública a homologa-
ção do Processo de Compra 1541.003.003/2021, e em cumprimento 
ao que dispõe nos incisos vIII e xvI, do art . 24, da Lei Federal 
8.666/93, RATIFICA A HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃo para a contratação da CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 
INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS – ProDE-
MGE, INF-4224 - Serviços de Acesso ao Ambiente Mainframe, 
prestação de serviço de Integração à rede IP Multisserviços, Gestão 

de Contratos da rede IP Multisserviços e serviço de Conexão de 
Alta Disponibilidade à Internet, no valor de r$ 157 .104,00 (cento e 
cinquenta e sete mil, cento e quatro reais) .
Dotações orçamentárias: 
1541 .10 .122 .705 .2500 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .1026 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .4014 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .571 .009 .4015 .0001 .33 .90 .40 .03 .10 .1 .0
1541 .10 .122 .705 .2500 .0001 .33 .90 .40 .05 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .1026 .0001 .33 .90 .40 .05 .10 .1 .0
1541 .10 .128 .009 .4014 .0001 .33 .90 .40 .05 .10 .1 .0
1541 .10 .571 .009 .4015 .0001 .33 .90 .40 .05 .10 .1 .0
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FuNDAÇÃo cENtro DE 
HEmAtoLoGiA E HEmotErAPiA 
DE miNAS GErAiS - HEmomiNAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9270.945/21
Partes: FuNDAÇÃo HEMoMINAS e empresa CALDAS ExTIN-
TorES E EQuIPAMENToS CoNTrA INCÊNDIo EIrELI . 
objeto: Prestação de Serviço de manutenção nos sistemas de pre-
venção e combate a incêndio e pânico das unidades da Fundação 
Hemominas (Lotes 06 e 07) valor Total: r$ 6 .729,50 .vigência: 
vigência por12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. D.O: 2321 10 302 123 
4 5400001 3 3 90 39 21 IAG 0, Fonte 10; IPu 1, unidade Executora 
2320012- uPG 652;2321 10 302 123 4 5400001 3 3 90 39 21 IAG 0, 
Fonte 10; IPu 1, unidade Executora 2320021- uPG 841;

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9270.803/21
Partes: FuNDAÇÃo HEMoMINAS e empresa HS CoMÉr-
CIo LoCAÇÃo E MANuTENÇÃo DE EQuIPAMENToS DE 
INForMáTICA LTDA . - EPP . . objeto: Aquisição decomputado-
res . valor Total: r$ 249 .602,00 .vigência: vigência por12 (doze) 
meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais . D .o: 2321 10 302 123 4 341 0001 4 4 
90 52 07, IAG 0, Fonte: 10 - IPu: 1 ; unidade de Programação do 
Gasto - uPG 241, unidade Executora: 2320 .002

EXTRATO DO CONTRATO Nº 9270.197/21
Partes: FuNDAÇÃo HEMoMINAS e empresa MS SErvIÇoS DE 
MANuTENÇÃo LTDA . objeto: Prestação de Serviços deconfec-
ção, entrega e montagem de mobiliário  . valor Total: r$ 240 .330,00 
 .vigência: vigência por09 (nove) meses, a partir da publicação de 
seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. D.O: 2321 
10 302 1234 3410001 3390 3922, IAG 0, Fonte: 10 - IPu: 1 ; uni-
dade de Programação do Gasto - uPG 1056, unidade Executora: 
2320 .002
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FuNDAÇÃo EZEQuiEL DiAS - FuNED
1 .1 . EDITAL DE CHAMAMENTo 
PÚBLICO Nº 01/2021 – FUNED

A FuNDAÇÃo EZEQuIEL DIAS (FuNED), pessoa jurídica de 
direito público, instituída pela Lei Estadual n .º 5 .594, de 06 de 
novembro de 1970, com as alterações introduzidas pela Lei Esta-
dual n .º5 .951, de 13 de julho de 1972 e Lei n .º 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, regida por seu Estatuto, aprovado pelo, Decreto 
Estadual n .º47 .910, de 7 de abril de 2020 e suas alterações, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 17.503.475/0001-01, Inscrição Estadual n.º 
062 .781 .652 .0084, com sede na rua Conde Pereira Carneiro, n .º 80, 
CEP: 30.510-010 - Bairro: Gameleira - Belo Horizonte/MG, neste 
ato torna público para conhecimento o presente Edital e convoca 
os interessados no registro e credenciamento de FuNDAÇÕES DE 
APoIo, nos termos aqui estabelecidos, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 22 .929, de 12 de janeiro de 2018, o Decreto Estadual 
nº 47 .442, de 04 de julho de 2018, o Decreto Estadual nº 47 .512, 
de 15 de janeiro de 2018, a Lei Federal nº 13 .303, de 30 de junho 
de 2016, Lei Federal nº 13 .019, de 31 de julho de 2014, a Portaria 
nº 030, de 01 de abril de 2020 (Política de Inovação da FuNED), a 
resolução SEDE nº 14, de 03 de abril de 2020 e a ordem de Ser-
viço nº 12, de 30 de abril de 2020 (Comissão de Credenciamento 
e Contratação das Fundações de Apoio no âmbito da FuNED), de 
forma a assegurar os critérios de transparência, publicidade e garan-
tia de acesso a todos os interessados, como objetivo de dar apoio à 
Instituição Científica,Tecnológica e de Inovação (ICT FUNED) na 
gestão administrativa e financeira dos projetos de ensino, pesquisa e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico 
e de inovação, conforme descrito no objeto destecertame .

1 . DAS DEFINIÇÕES:
a) Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no 
ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, servi-
ços ou processos, ou que compreenda a agregação de novas fun-
cionalidades ou características a produtos, serviços ou processos já 
existentes, que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de 
qualidade oudesempenho;
b) ICT/MG: Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação do 
Estado de Minas Gerais: órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, ou Pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede 
e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 
objetivo social ou estatutário, a pesquisa básica ou aplicada de cará-
ter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produ-
tos, serviços ou processos executados no Estado de Minas Gerais; 
sendo:
a) Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação Pública Esta-
dual (ICTMG): Aquela abrangida pelo inciso vI, integrante da 
administração pública direta ou indiretado Estado, incluídas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista; instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação privada (ICTMG) privada: 
constituída sob a forma de pessoa jurídica de direito privado sem 
finslucrativos;
b) Fundação de Apoio: Fundação de apoio: instituição constituída 
na forma de direito privado, sem fins lucrativos, conforme o inciso 
vIII do art . 2º do Decreto nº 47 .442, de 2018, responsável pelo 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desen-
volvimento institucional, científico, tecnológico, projetos de desen-
volvimento e execução de políticas públicas, bem como realizar a 
gestão de ambientes promotores de inovação;
c) Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão e de Desenvolvimento 
Institucional, Científico, Tecnológico e de Inovação: Projetos que 
tenham como objetivo a geração de produtos, processos e serviços 
inovadores e/ou a transferência e a difusão detecnologia.

2 . Do oBJETo:
2 .1 o objetivo deste chamamento público é registrar o interesse e 
credenciar juntoa SEDE ,nos termos deste edital e conforme legis-
lação vigente, Fundações de Apoio visando firmar parcerias com 
instituições executoras selecionadas, por instrumentos próprios, 
para a gestão administrativa, operacional e financeira dos projetos 
de pesquisa, ensino e extensão; projetos de desenvolvimento ins-
titucional, científico, tecnológico; e projetos de estímulo à inova-
ção, mediante pagamento de Despesas operacionais e Adminis-
trativas (DOA), a ser definido mediante prévio envio de propostas 
formuladas e comprovadas por meio de planilhas pelas Fundações 
de Apoio, em cumprimento ao art . 63 e 64 do Decreto Estadual n° 
47 .442, de 2018 podendo estabelecer convênios ou contratos para 

recebimento e gerenciamento de recursos oriundos da FuNED, do 
Estado de Minas Gerais, da união e entidades federais, de agên-
cias de fomento e de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, destinados ao apoio dos projetos de interesse 
da FuNED .

3 . DA JuSTIFICATIvA:
3 .1 Considerando o Decreto Estadual n° 47 .442, de 2018, que dis-
põe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnoló-
gica no âmbito do Estado e dá outras providências, bem como a 
resolução SEDE nº 14, de 03 de abril de 2020, que estabelece pro-
cedimento para registro e credenciamento das Fundações de Apoio 
na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDE), 
torna-se necessário estabelecer procedimentos para a gestão de 
recursos financeiros provenientes da fonte FUNED, do Estado de 
MinasGerais, da união e entidades federais, de agências de fomento 
e de pessoas físicas ou jurídicas, destinados à execução de projetos 
de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e de inovação da Empresa.
o Decreto Estadual n° 47 .442, de 2018 estabelece as diretrizes para 
a relação entre as Fundações de Apoio, as ICTMG e as agências 
de fomento, determinando que o expediente para registro e creden-
ciamento das Fundações de Apoio deve ser elaborado no âmbito 
da ICTMG . o Decreto ainda estabelece que o pedido de registro 
e o credenciamento deve ser instruído com a Ata de Deliberação 
do órgão colegiado superior da instituição a ser apoiada, manifes-
tando prévia  concordância com o registro e credenciamento da 
fundação interessada . Para tanto, faz-se necessário à realização do 
presente Chamamento Público como boa prática e para o conheci-
mento dos interessados em se realizar o registro e posterior creden-
ciamento junto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico (SEDE) .
Nesse sentido o presente chamamento vem cumprir com as exigên-
cias legais e vem dar transparência . Esse chamamento é de suma 
importância para a FuNED, uma vez que realiza o pré cadastra-
mento dos parceiros que serão responsáveis pela gestão administra-
tiva, operacional e financeira dos projetos da FUNED. Este cadas-
tro não gerará por si um direito pré-constituído à formalização de 
parcerias com a FUNED para tal finalidade, mas sim agilizará nas 
seleções futuras e em chamadas específicas quanto a definição da 
figura das Fundações de Apoio (FA). A experiência demonstra que 
na execução dos recursos exclusivamente por FA tem seu benefício 
visto que as FA cuidam da parte burocrática, como as aquisições, 
em procedimentos similares aos licitatórios, busca de orçamentos e 
vantajosidade da contratação, enquanto a FuNED e o pesquisador 
em si, podem se dedicar exclusivamente à competência estatutária 
de realizar pesquisas para o desenvolvimento científico e tecnoló-
gico no campo da Saúde Pública, pesquisar e produzir medicamen-
tos, bem como realizar análises laboratoriais no campo dos agravos 
à Saúde Coletiva em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pela Política Estadual de Saúde . outro fator a ser levado em consi-
deração, é que as FA ao longo do tempo têm se especializado nestas 
atividades, tidas como operacionais eburocráticas .

4 . Do PÚBLICo-ALvo
4.1. Instituições de direito privado, sem fins lucrativos, sediadas em 
qualquer estado brasileiro, constituídas como Fundação de Apoio, 
que pssam apoiar a projetos de pesquisa, ensino e extensão, proje-
tos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico, proje-
tos de desenvolvimento e execução de políticas públicas, podendo 
ainda realizar a gestão de ambientes promotores de inovação .

5 . DAS FASES Do ProCESSoSELETIvo:
5 .1 . HABILITAÇÂo
5.1.1. Regularidade – Verificação da qualificação econômica e finan-
ceira e da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Fundação de 
Apoio com base na Portaria FuNED nº nº  083, de 17 de novembro 
de 2020anexo desse edital. sendo a documentação a ser verificada: 
a . Formulário de registro e Credenciamento de Fundação de Apoio 
disponibilizado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI devi-
damente preenchido e assinado pelo dirigente máximo da fundação 
de apoio, declarando o comprometimento da fundação a informar à 
instituição a ser apoiada e à SEDE se sobrevier alteração na docu-
mentação apresentada, e das condições exigidas;
b. Estatuto social da fundação de apoio, comprovando finalidade 
não lucrativa e que os membros dos seus conselhos não são remune-
rados pelo exercício de suas funções;
c . Atas dos órgãos da fundação de apoio, comprovando a composi-
ção dos órgãos dirigentes da entidade, com, no mínimo, um mem-
bro indicado por entidades científicas, empresariais ou profissionais, 
sem vínculo com a instituição apoiada;
d. Comprovante de regularidade fiscal de situação para com a Segu-
ridade Social e perante a Fazenda Nacional, por meio da “Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da união” ou “Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União”, nos termos da Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014;
e . Comprovante de regularidade perante a Fazenda Estadual por 
meio da “Certidão Negativa de Débitos Tributários” ou “Positiva 
com Efeitos Negativos”;
f . CDT, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda de Minas 
Gerais;
g . Comprovante de regularidade perante a Administração Pública 
Estadual, por meio da “Certidão do Cadastro de Fornecedores Impe-
didos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual 
– CAFIMP”, emitida pela Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão de Minas Gerais;
h .  “Comprovante de regularidade do FGTS” - CrF, expedido pela 
Caixa Econômica Federal;
i . Comprovante, conforme o art . 5º, § 1º da Lei 22 .929, de 2018, 
inquestionável reputação ético-profissional e existência de canal 
de denúncia diretamente vinculado ao dirigente máximo da 
instituição .

6 . Do CroNoGrAMA:
Tabela 1 . Cronograma do presente Edital de Chamamento Público .

ETAPA PrAZo LIMITE
recebimento 
das propostas .

As documentações poderão ser enviadas para o e-mail
exp .credenciamentofundacao@funed .mg .gov .br .

7 . AS CoNDIÇÕES DE PArTICIPAÇÃo:
7 .1 . Poderão participar deste Chamamento Público as Fundações de 
Apoio constituídas na forma de Fundações de direito privado, sem 
fins lucrativos, regidas pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), e por estatutos cujas normas expressamente dispo-
nham sobre a observância dos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade, economicidade eeficiência.
7 .2 . Não poderão participar deste edital proponentes que não aten-
derem ao que dispõe a Portaria FuNED nº  083, de 17 de novem-
bro de 2020 .

8 . DAS DoCuMENTAÇÕES:
8 .1 . Cada proponente deverá enviar por e-mail os documentos de 
Habilitação, conforme disposto na Portaria FuNED nº nº  083, de 
17 de novembro de 2020 .
8 .2 . o e-mail deverá conter no assunto os seguintes dizeres:

FUNED - Edital de Chamamento Público nº 01/2021
HABILITAÇÃo

8 .3  o e-mail deverá ser enviado para exp .crededenciamentofunda-
cao@funed .mg .gov .br . os arquivos anexados deverão ter o tamanho 
máximo 20 MB, arquivos que ultrapassem esse tamanho deverão ser  
divididos em mais de um e-mail .

8 .4  os documentos não poderão conter rasuras, emendas ou entre-
linhas que obscureçam seu perfeito entendimento e não serão acei-
tas propostas enviadas fisicamente, por fax ou por empresa de 
serviçospostais .

9 CoNFErÊNCIA DAS DoCuMETAÇÕES:
9 .1 .   A confêrencia da documentação para Habilitação da SEDE 
será realizada pela  Divisão de Compras e Gestão de Contratos 
– DCGC . 

10 .  CrITÉrIoS PArA ANáLISE DA DoCuMENTAÇÃo
10 .1 . Habilitação
10 .1 .1 . Serão consideradas habilitadas todas as Fundações que apre-
sentarem os documentos de habilitação válidos, descritos na Porta-
ria FuNED nº  083, de 17 de novembro de 2020 .
10 .1 .2 . Para todos os documentos anexos que não sejam assinados 
de forma digital/eletrônica – ou com cópia de documentos autenti-
cados - deverão conter uma cópia de qualquer documento oficial do 
assinante, que conste a respectiva assinatura .
10 .1 .3  o resultado das Fundações habilitadas será divulgado no 
endereço eletrônico www .funed .mg .gov .br .
10.1.4  A FUNED se reserva ao direito em somente classificar e 
levar ao seu Conselho Curador para aprovação como Fundação de 
Apoio da FuNED as Fundações de Apoio habilitadas conforme 
resultado do item 10 .1 .1 .

11 . Do rESuLTADo E rECurSo:
11 .1 . Durante o período de conferência dos documentos apresenta-
dos pelas Fundações, a FuNED poderá requerer explicações e com-
plementações as interessadas no Credenciamento das Fundações de 
Apoio, visando sanar dúvidas em relação às informações e docu-
mentos apresentados .
11 .2 . Da decisão da FuNED contrária ao chamamento será comuni-
cada aos interessados por e-mail .
11 .3 . os interessados poderão a qualquer tempo  enviar e atualizar a 
documentação indeferida para nova proposta decredenciamento .

12 . Do ProCESSo DE CrEDENCIAMENTo:
12 .1 . Após  a conferência  da  documentação a Divisão de Compras 
e Gestão de Contratos,  Caso exista pendencia de documentação ou 
alguma irregularidade, a  DCGC deverá notificará  empresa, justifi-
cando o motivo da reprovação . Informará que, caso exista interesse, 
a documentação poderá ser enviada novamente . 
12 .2 . Nos casos em que a documentação estiver em  conformidade, 
será iniciado  um processo no SEI,  neste processo será inserido o  
formulário de “requisição de registro e Credenciamento de Fun-
dação de Apoio”, onde serão preenchidos  os dados da Fundação 
de Apoio  e será encaminhado para assinatura externa da Funda-
ção de Apoio .
12 .3 . Após assinatura externa a DCGC  encaminhará o processo 
para análise da Presidencia  .
12 .4 .  A Presidência deliberará  sobre a aprovação para o futuro 
credenciamento .
12 .5 . A FuNED  emitirá Ata de Deliberação do Conselho Curador, 
manifestando prévia concordância com o futuro credenciamento da 
entidade como Fundação de Apoio da FuNED junto à Secretaria de 
Desenvolvimento (SEDE) .
12.6. Após a expedição do Certificado de Credenciamento pela à 
SEDE, a Fundação de Apoio estará apta a participar dos processos 
realacionados   aos projetos da FuNED .
12 .7 . As Fundações de Apoio aprovadas constarão em lista atuali-
zada divulgada no sítio eletrônico da FuNED, com vigência de 4 
(quatro) anos, renováveis pelo mesmo período, a pedido, devendo a 
Fundação de Apoio manter sua documentação e condições atualiza-
das junto à FuNED, sob pena de cancelamento docadastro .

13 . DA IMPuGNAÇÃo Do EDITAL
13 .1 . Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente edital 
até o 5º (quinto) dia após a publicação do mesmo, cabendo à Comis-
são decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis .
13 .2 . o interessado deverá apresentar instrumento de impugnação 
dirigido à Comissão, a ser enviado por e-mail,observado o prazo 
previsto no item 05 deste ato convocatório, fundamentando o ale-
gado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias.
13 .3 . o abuso de direito, inclusive mediante comportamento ini-
dôneo, a litigância inspirada pela má-fé e o uso de impugnação 
meramente protelatória, serão motivo para apuração e punição pela 
Administração, em regular processo, com garantia da ampla defesa 
e do contraditório, nos termos dalei .
13 .4 . Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o cida-
dão que não o fizer até o prazo disposto no ITEM 13.1.
13 .5 . Caso não seja impugnado dentro do prazo, o proponente não 
poderá mais questionar as cláusulas deste Edital, concordando com 
todos os seus termos .

14 . DAS INForMAÇÕES CoMPLEMENTArES:
14 .1 . Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Edital 
podem ser obtidos pelo endereço eletrônico: exp .credenciamento-
fundacao@funed .mg .gov .br .
14 .2 . É de responsabilidade do representante legal da Fundação de 
Apoio entrar em contato com a FuNED em tempo hábil para obter 
informações ou esclarecimentos .
As divulgações dos atos do presente chamamento serão comunica-
das por meio do endereço eletrônico:www .funed .mg .gov .br .

15 . DAS DISPoSIÇÕES FINAIS:
15 .1 . o presente Edital regula-se pelos preceitos de Direito Público 
inseridos no Marco Legal de CT&I (Lei Federal nº 10 .973, de 02 
de dezembro de 2004, Lei Federal nº 13 .243, de 11 de janeiro de 
2016 e da Lei Estadual nº 22 .929, de 12 dejaneiro de 2018, Decreto 
Estadual nº47 .442, de 04 de julho de 2018, Decreto Estadual nº 
47.512/2018, Resolução Sede nº 014/2020 e Portaria FUNED nº  
083, de 17 de novembro de 2020) .
15 .2 .  o presente Edital de Chamamento Público não gera obrigato-
riedade de contratação e nem de convênio ou contrato por parte da 
FUNED para com a Fundação de Apoio classificada. 
15 .3 . As obrigações das partes serão estabelecidas quando da elabo-
ração de eventual futuro contrato, convênio ou outro ajuste . 
15 .4 . Toda informação que for recebida por qualquer dos interessa-
dos durante a vigência deste Edital deverá ser mantida confidencial 
e não será divulgada a terceiros, ou utilizada para propósitos que não 
os aqui descritos, sem o consentimento prévio da outra parte . 
15 .5 . A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou 
anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da Presi-
dência da FuNED, seja por motivo de interesse público ou exigên-
cia legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à 
indenização ou reclamação de qualquer natureza .
15 .6 . os interessados em participar do presente Chamamento 
Público serão inteiramente responsáveis pelos custos financeiros 
e demais ônus decorrentes de sua manifestação de interesse, não 
fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, indenização ou 
reembolso por despesa incorrida .
15 .7 . A participação no processo de credenciamento pressupõe:
a) A responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informa-
ções e a observância do regulamento deste Edital; e
b) A aceitação plena e irrevogável de todas as normas e condições 
previstas neste edital 
15 .8 . À Funed reserva no direito de resolver os casos omissos e situ-
ações não previstas no presente Edital .

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021 .
ronei ramos Monteiro

vice Presidente da Funed
71 cm -19 1448579 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370132.
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Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 20 de Fevereiro de 2021 – 33 
ExTrATo DE CoNTrATo

Espécie: Contrato nº 9270831/2021. Processo SEI nº 
2260.01.0007343/2020-97. Objeto: Aquisiçãodekit detecçãoquan-
titativa do rNAdo vírus SArS-Cov-2:KIT QrT-PCr . Dotação 
orçamentária: 2261 .10 .303 .026 .1025 .0001 .339030 .13 .0 .10 .1 .Pregã
o Eletrônico nº 486/2020. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 66.000,00. 
Contratante: Fundação Ezequiel Dias . Contratada: Quibasa Quí-
mica Básica Ltda. Assinatura: 19/02/2021. 

Ronei Ramos Monteiro. Vice-Presidente /FUNED.

2 cm -19 1448352 - 1

ExTrATo DE CoNTrATo 
Espécie: Contrato nº 9270173/2021. Processo SEI nº 
2260.01.0007381/2020-41. Objeto: Contratação de serviços de 
prestação deserviço de armazenagem aduaneira, . Dotação orçamen-
tária: 2261 .10 .303 .116 .4288 .0001 .339039 .06 .0 .10 .1 . Pregão Ele-
trônico nº 459/2020. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 2.279.562,70. 
Contratante: Fundação Ezequiel Dias . Contratada: Tora recintos 
Alfandegados S/A. Assinatura: 19/02/2021. 

Ronei Ramos Monteiro. Vice-Presidente/FUNED.

2 cm -19 1448551 - 1

FuNDAÇÃo HoSPitALAr Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - FHEmiG

rETIFICAÇÃo DE AvISo DE LICITAÇÃo
HoSPITAL JÚLIA KuBITSCHEK

A FHEMIG – Através da unidade Hospital Júlia Kubitschek .
Comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico - Pro-
cesso nº 0510037 0509/2020– Prestação de Serviços de Manuten-
ções Preventivas e Corretivas com Calibração e Teste de Segurança 
Elétrica em Bisturis Eletrocirúrgicos da Marca WEM lotados no 
HJK. Onde se lê Pregão Eletrônico - Processo nº 0510037 0509/2021 
leia-se Pregão Eletrônico - Processo nº 0510037 0509/2020. Onde 
se lê 03/03/2020 leia-se 03/03/2021 às 10:00 horas. Editais à dispo-
sição no site: www .compras .mg .gov .br e setor de Compras da uni-
dade . Mais informações pelo telefone (31) 3389-7830 . Belo Hori-
zonte, 19 de fevereiro de 2021 .

3 cm -19 1448163 - 1

ExTrATo DE CoNTrAToS E TErMoS ADITIvoS Do 
HOSPITAL MATERNIDADE ODETE VALADARES/FHEMIG

Espécie: 4º Termo aditivo ao Contrato firmado entre a FHEMIG/ 
Mov e o (a) ProGrAMA NACIoNAL DE CoNTroLE DE QuA-
LIDADE LTDA . objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 
meses. Valor: R$ 33.094,20 (total estimado) Vigência: 17/03/2021 

até 16/03/2022. Número do Processo: 357/2016 Modalidade: 
PrEL . Dotação orçamentária: 2271 .10 .302 .045 .4177 .0001 objeto 
de gasto: 339039-99 F 10.1  Data de Assinatura: 18/02/2021

2 cm -19 1448446 - 1

AvISo DE PrEGÃo ELETrÔNICo 
A FHEMIG torna público para conhecimento de interessados 
a Nova Data do Pregão Eletrônico nº 0500005 06/2021 - SEI 
2270.01.0057594/2020-94. O objeto é aquisição do Medicamen-
toHeparina Sódica 5 .000 u .I, nas duas apresentaçõespadroniza-
dasna FHEMIG . o início da sessão de lances do pregão ocorrerá 
no dia, 08/03/2021 às 09:00h pelo site: www.compras.mg.gov.br. 
Edital disponível a partir do dia 22/02/2021, às 17:00h no site acima 
citado . BH, 19 .02 .2021 .

2 cm -19 1448268 - 1

ExTrATo Do EDITAL DE ProCESSo 
SELETIvo SIMPLIFICADo
REGULAMENTO Nº 04/2021

o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
TORNA PÚBLICO a abertura de Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, para a contratação temporária de profissionais para prestar 
serviços técnicos e/ou especializados na área de saúde no Hospi-
tal Alberto Cavalcanti – HAC, conforme edital disponível no sítio 
eletrônico oficial da FHEMIG: www.fhemig.mg.gov.br. Inscrição: 

a partir das 09h00min do dia 22/02/2021 até às 17h00min do dia 
05/03/2021 (horário de Brasília), exclusivamente no sítio eletrônico 
oficial da FHEMIG www.fhemig.mg.gov.br. Público alvo: Médico 
Anestesiologista, Médico Clínico, Médico Cirurgia Geral, Médico 
Cirurgião de Cabeça e Pescoço, Médico Generalista, Médico radio-
logia e Diagnóstico por Imagem, Físico Médico, Farmacêutico Bio-
químico ou Generalista (área de atuação: Análises Clinicas), ou 
Biomédico, Fisioterapeuta e Psicólogo Clínico . Etapas de sele-
ção: Análise curricular e Entrevista . Período de vigência do PSS: 
12 meses, prorrogáveis por igual período contados a partir de sua 
homologação .

Fábio Baccheretti vitor
Presidente FHEMIG

5 cm -19 1448306 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo DA 
ADMINISTrAÇÃo CENTrAL - FHEMIG 

Espécie: 1º Termo Aditivo ao contrato firmado entre a FHEMIG/
ADC e a empresa AMC INForMáTICA LTDA . objeto: alterar o 
valor contratual em virtude de supressão nas quantidades dos itens 
89729, 89788 e 897455, perfazendo o percentual de redução de 
0,99% ao valor contratado . valor: r$ 4 .859 .485,11 (total global) 
Número do Processo: 003/2020 Modalidade: RP. Dotação Orçamen-
tária: 2271 .10 .122 .705 .2500 .0001 . Natureza de Despesa: 339040-02 
e 339039-19 Fonte: 10.1. Data de Assinatura: 18/02/2021

3 cm -19 1448221 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
AVISO Nº 01/2021 

A Diretora da Superintendência Regional de Ensino Metropolitana A de Belo Horizonte, divulga o cronograma para escolha de vagas e convoca os candidatos nomeados no “MG” de 19/01/2021, para o cargo de Especialista da Educação Básica. Conforme dispõe a legislação vigente, o 
concursado nomeado ou seu procurador, devidamente credenciado, deverá apresentar obrigatoriamente, toda documentação para conferência (original e cópia) do item 15 do Edital SEPLAG//SEE nº 07/2017:

Cronograma para conferência de documentação e escolha de vagas dos servidores nomeados
no Concurso Público de que trata o Edital SEPLAG/SEE 07/2017

CArGo MuNICÍPIo DATA HorárIo CLASSIFICAÇÃo LOCAL/ENDEREÇO

EEB/ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Belo Horizonte

23/02/2021

8:00 1º ao 5º

Superintendência regional de Ensino Metropolitana A
rua Congonhas, 675, Sala 312 -Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte – MG

oBSErvAÇÃo:

As declarações informadas no referido Edital, serão fornecidas ao candidato no momento da conferência da documentação .
Candidatos que se encontram com pendência na Superintendência de Perícia Médica, terão direito a escolha de vagas valendo-se da classificação 
no Concurso, conforme data e horário no Cronograma .

10:00 6º ao 10º
14:00 11º ao 15º
15:30 16º ao 20º

24/02/2021 8:00 21 ao 25º
10:00 26º ao 28º

24/02/2021 - Candidatos/ Lei 11.867/1995 11:00 1º e 2º
Brumadinho 24/02/2021 14:00 2º

Sabará 24/02/2021 14:00 2º ao 6º
15:00 7º ao 12º

Santa Bárbara 24/02/2021 16:30 1º

20 cm -19 1448307 - 1

DIrETorIA DE GESTÃo DE CoNTrAToS E CoNvÊNIoS
ExTrAToS DE TErMoS DE
ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo

Extrato do Termode Prorrogação de ofício – Processo SEI nº 
1260.01.0079512/2020-62. Assinatura: 19/02/2021. Partes: EMG/
SEE e a Prefeitura Municipal de Cabo verde . objeto: Prorroga-
ção da vigência do Convênio/Parceria 1261000869/2018, até o dia 
29/01/2023. Assinantes: Renata Ferreira Leles Dias.
Extrato do Termode Prorrogação de ofício – Processo SEI nº 
1260.01.0079507/2020-03. Assinatura: 19/02/2021. Partes: EMG/
SEE e a Prefeitura Municipal de Alvinópolis . objeto: Prorroga-
ção da vigência do Convênio/Parceria 1261000514/2018, até o dia 
29/01/2023. Assinantes: Renata Ferreira Leles Dias.

3 cm -19 1448599 - 1

SrE CoroNEL FABrICIANo
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr
A Caixa Escolar “roSA BArBArA CourA” realiza Chamada 
Pública Unificada nº 04/2021 para aquisição de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar, do empreendedor rural ou de suas orga-
nizações para a alimentação escolar . os fornecedores individuais, 
grupos formais e grupos informais interessados deverão apresen-
tar o projeto de venda e a documentação para habilitação prevista 
artigo 1º da Resolução FNDE nº 04/2015, até o dia 11/03/2021, às 
14:00 horas, na sede da EE “ raulino Cotta Pacheco ”, localizada 
na rua Santa Catarina, número 521, no Bairro Amaro Lanari, Coro-
nel Fabriciano – MG ., CEP 35171-343, Telefone (31)  3362-5017 
e-mail: escola .190918@educacao .mg .gov .br .

3 cm -19 1448442 - 1

SrE MoNTES CLAroS
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr
o Pólo 06 (Coração de Jesus, São João da Lagoa e São João do 
Pacuí) realiza Chamada Pública Unificada nº 01/2021 para Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar recurso 
PNAE e recurso contra partida estadual, do Empreendedor rural 
ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos For-
mais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo 
22 da resoluções do FNDE relativas ao PNAE, para habilitação 
e Projeto de Venda até o dia 10/03/2021, às 09 h00, na EE Pre-
feito Aristides Batista, localizada na Av .: Herculano rabelo Filho nº 
130, Bairro Sagrada Familia, Coração De Jesus /MG- CEP:39340-
000 – Telefone (38) 3228-1247, e-mail: escola .79880@educacao .
mg .gov .br

3 cm -19 1448373 - 1

SrE - JuIZ DE ForA
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar Maria Elba Braga realiza Chamada Pública nº 
001/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista no artigo 27 da Resolução CD/
FNDE nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
15/03/2021, às 09h00, na EE Maria Elba Braga, localizada na Rua: 
Edgard de Paiva Aguiar, n° 155, Bairro: Cerâmica, Cidade: Juiz de 
Fora – MG – CEP: 36080-280 – Telefone: (32) 3222-0570, e-mail: 
escola .68675@educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros ali-
mentícios estão disponíveis na página da Internet: http://www.por-
taldaagriculturafamiliar .mg .gov .br .

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar Angelina Nardelli realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apresen-
tar a documentação prevista no artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 
04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 15/03/2021, 
às 18h, através do e-mail: escola .68489@educacao .mg .gov .br . EE 
Bernardo Mascarenhas, localizada na Rua: Antônio Weitzel, s/ n°, 
Bairro: Barbosa Lage, Cidade: Juiz de Fora – MG – CEP: 36 .085-
160 – Telefone: (32) 3221-3039 . os quantitativos e gêneros alimen-
tícios estão disponíveis na página da Internet: http://www.portalda-
agriculturafamiliar .mg .gov .br .

6 cm -19 1448590 - 1

S .r .E . METroPoLITANA B
ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA PÚBLICA 

uNIFICADA – AGrICuLTurA FAMILIAr
As Caixas Escolares Maria das Mercês Ferreira de Deus Horta, 
Catarina Jorge Gonçalves, Confrade Antônio Pedro de Castro, Pre-
sidente Tancredo Neves, ápio da Paixão Cardoso, Dom Bosco, 
Emília Silva de Freitas, Elza Mendonça Fouly, Francisco Firmo de 
Matos, Parque Durval de Barros, Guilhermino de oliveira, Helena 
Guerra, Maurílio Ferreira Lopes, Padre Camargos, riacho das 
Pedras, Alberica Diniz Matos, ruy Pimenta e Dr . João Barbosa, 
realizam Chamada Pública Unificada nº: 01/2021 para aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar do Empreende-
dor rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os 
Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação de 
acordo com o Capítulo v da resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 15/03/2021, às 
17:00 na Escola Estadual Helena Guerra localizada na rua Madre 
Margherita Fontanarosa, nº 271, Bairro Eldorado cidade Contagem, 
MG, CEP .: 32 .315-180, telefone: (31) 3391-5620, e-mail: esco-
la .8753@educacao .mg .gov .br . os quantitativos e Gêneros Alimen-
tícios estão disponíveis na página da Internet:http://agriculturafami-
liar .educacao .mg .gov .br

ExTrATo DE EDITAL PArA CHAMADA 
PÚBLICA – AGrICuLTurA FAMILIAr

A Caixa Escolar são tomaz de aquino, realiza Chamada Pública nº 
01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE 
nº 26/13, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habi-
litação e Projeto de Venda até o dia 16/03/2021, às 10:00, na Escola 
Estadual São Tomás de Aquino, localizada na Praça Santo Antô-
nio, nº 82, Bairro Caracóis de Baixo . Cidade: Esmeraldas – CEP 
35740-000 Telefone (31) 3538-7141, e-mail: escola .8931@educa-
cao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão dis-
poníveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.
mg .gov .br .
A Caixa Escolarprofessor augusto lucas,realiza Chamada Pública 
nº 01/2021, para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar do Empreendedor rural ou de suas organizações para Ali-
mentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, para habilitação e Projeto de Venda até o dia15/03/2021,às14
:00,exclusivamentenoe-mail:escola .9008@educacao .mg .gov .br .os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br.
A Caixa Escolar juscelino kubstcheck de oliveira, realiza Chamada 
Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organi-
zações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais 
deverão apresentar a documentação prevista no artigo 27 da resolu-
ção FNDE nº 26/13, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015 
para habilitação e Projeto de Venda até o dia 17/03/2021, às 10h00, 
na EE . JuSCELINo KuBSTCHECK DE oLIvEIrA, Av . Mare-
chal Hermes, nº 900, Bairro Durval de Barros . Cidade: Ibirité/MG 
– CEP 32420-080 Telefone (31) 3598-2092, e-mail: escola .9181@
educacao .mg .gov .br . os quantitativos e gêneros alimentícios estão 
disponíveis na página da Internet: http://agriculturafamiliar.educa-
cao .mg .gov .br .
A CAIxA ESCoLAr PATroCINIA CANDIDA DE oLIvEIrA, 
realiza Chamada Pública nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor rural ou de 
suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos Formais e 
Informais deverão apresentar a documentação prevista no artigo 27 
da Resolução FNDE nº 26/13, alterada pela Resolução CD/FNDE 
nº 04/2015 para habilitação e Projeto de Venda até o 16/03/2021, 
às 08h00, na Escola Estadual Patrocinia Cândida de oliveira, loca-
lizada na rua Humnº200, Bairro Alvorada Industrial . Cidade: São 
Joaquim de Bicas/MG – CEP 32920-000 Telefone (31) 3534-8171, 
e-mail: escola .231291@educacao .mg .gov .br . os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br .
A CAIxA ESCoLAr JoÃo PINHEIro, realiza Chamada Pública 
nº 01/2021 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, do Empreendedor rural ou de suas organizações para 

Alimentação Escolar . os Grupos Formais e Informais deverão apre-
sentar a documentação prevista no artigo 27 da resolução FNDE nº 
26/13, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilita-
ção e Projeto de Venda até o dia 23/03/2021, às 09h00, na Escola 
Estadual visconde de Caeté, localizada na Praça Getúlio vargas nº 
320, Bairro Centro Cidade: Esmeraldas/MG – CEP 35740-000 Tele-
fone (31) 3538-1446, e-mail: escola .8958@educacao .mg .gov .br . os 
quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da 
Internet: http://agriculturafamiliar.educacao.mg.gov.br.
A CAIxA ESCoLAr ProFESSorA APArECIDA MArIA DE 
ANDRADE, realiza Chamada Pública nº 01/2021 para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações para Alimentação Escolar . os Grupos 
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista 
no artigo 27 da Resolução FNDE nº 26/13, alterada pela Resolu-
ção CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Projeto de Venda até 
o dia 10/03/2021, às 17h00, na Escola Estadual Do Bairro Ama-
zonas, localizada na rua Dr . orestes Diniz nº 43, Bairro Amazo-
nas Cidade: Betim/MG – CEP 32685-134 Telefone (31) 3591-3644, 
e-mail: escola .215082@educacao .mg .gov .br . os quantitativos e 
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar .educacao .mg .gov .br . 

ExTrATo DE EDITAL PArA ExECuÇÃo DE oBrAS
A Caixa Escolar santa quitéria torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 10/03/2021, às 09:00 horas, 
Processo licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para amplia-
ção e/ou reforma do prédio escolar. Os interessados poderão obter 
informações e cópia do edital completo na sede da EE Santa Quité-
ria localizada na rua Senador Melo viana n° 826 – Centro - Esme-
raldas/MG – CEP 32800-098 – Telefone (31) 3538-1520, até o dia 
08/03/2021, às 13h00.
A Caixa Escolar mario campos torna público, para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar no dia 12/03/2021, às 09:00 
horas, Processo licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para 
ampliação e/ou reforma do prédio escolar. Os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE de 
Mario Campos, localizada na rua Diamante, n° 62 – vila da Serra–
Mario Campos/MG – CEP 32470-000 – Telefone (31) 3577-2004, 
até o dia 11/03/2021, às 17h00.

ErrATA
A matéria publicada no Minas Gerais do dia 11/02/2021, Pagina 24, 
publicação número 10 144528 – 4 caderno 1, onde se lê: A caixa 
escolar do Bairro Nossa Senhora da Conceição . Leia-se: As caixas 
escolares CE do Bairro Nossa senhora da Conceição, CE Adriano 
José Da Costa, CE DA Escola Boa vista, CE Ensino Médio Darcy 
ribeiro, CE Presidente Tancredo Neves, CE José Queiroga Pinto, 
CE Juventina Pinto Brandão, CE Novo Progresso, CE Dr Tancredo 
Neves, CE Maria Das Graças Costa, CE Maria De Salles Ferreira, 
CE Pe José Maria De Man, CE Ministro Miguel Mendonça, CE 
Nova Contagem, CE Dr José Matheus De vasconcelos, CE Apio Da 
Paixão Cardoso, CE José Bento Monteiro Lobato, realizam chamada 
pública unificada nº 03/2020, na EE Presidente Tancredo Neves

26 cm -19 1448253 - 1

SrE-CArANGoLA
ExTrATo PArA CHAMADA PÚBLICA

A Caixa Escolar São Pedro do Gloria, da E .E . São Pedro do Glo-
ria, vem realizar Chamada Pública nº 01/2021 para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações, conforme §1º do art .14 da Lei nº 
11.947/2009, Resolução FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução 
FNDE nº 04/2015 e Nota Técnica SEE nº 02/2019, destinado ao 
atendimento a Alimentação Escolar . os interessados (Grupos For-
mais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão encaminhar 
a documentação para habilitação e Projeto de venda ExCLuSI-
vAMENTE Por EMAIL, no endereço: escola .97292@educacao .
mg.gov.br, até 11/03/2021, às 12:30 horas. Os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital completo no endereço de 
e-mail, acima citado .
A Caixa Escolar São Pedro do Gloria, da E .E . São Pedro do Glo-
ria, vem realizar Chamada Pública nº 02/2021 para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor 
rural ou de suas organizações, conforme §1º do art .14 da Lei nº 
11.947/2009, Resolução FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução 

FNDE nº 04/2015 e Nota Técnica SEE nº 02/2019, destinado ao 
atendimento a Alimentação Escolar . os interessados (Grupos For-
mais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão encaminhar 
a documentação para habilitação e Projeto de venda ExCLuSI-
vAMENTE Por EMAIL, no endereço: escola .97292@educacao .
mg.gov.br, até 11/03/2021, às 13:30 horas. Os interessados pode-
rão obter informações e cópia do edital completo no endereço de 
e-mail, acima citado .

6 cm -19 1448247 - 1

CroNoGrAMA DE vAGAS
Cronograma para conferência de documentação e escolha de vagas 
dos candidatos nomeados para os Cargos de Especialista em Edu-
cação Básica e Professor de Educação Básica, conforme Edital 
SEPLAG/SEE nº 07/2017.
Data da Escolha de vagas: 23 e 24 de fevereiro de 2021 .
Local: SrE-DIvINÓPoLIS, rua Goiás 1703, Bairro Santo Antô-
nio. Nomeação: MG 19/01/2021.
obrigatório o uso de máscara de proteção em órgãos e entida-
des públicas, em conformidade com a Lei 23 .636 de 2020 como 
medida de prevenção da disseminação do coronavírus causador da 
Covid19 . recomenda-se aos candidatos que tragam sua própria 
caneta esferográfica.

DATA / HORÁRIO MuNICÍPIo CArGo
Terça-feira 23/02/2021 
às 09h00 Divinópolis EEB do 2º ao 12º colocado

Terça-feira 23/02/2021 
às 14h00 Divinópolis EEB do 13º ao 2º colocado

Q u a r t a - f e i r a 
24/02/2021 às 13h30

Iguatama PEB - Química
Arcos EEB
Cláudio PEB - História
Carmo do Cajuru EEB
Nova Serrana EEB

6 cm -19 1448552 - 1

SrE PArá DE MINAS – EDITAL DE LICITAÇÃo
A Caixa Escolar Nossa Senhora Auxiliadora, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 04/03/2021, às 
10:00, Processo Licitatório nº 01/2021, Modalidade Convite para 
aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Alimentação 
Escolar . os interessados poderão obter informações e cópia com-
pleta do edital exclusivamente no e-mail: escola .34967@educacao .
mg .gov .br da EE Nossa Senhora Auxiliadora – Pará de Minas - Tel . 
(37) 3236-1345 até o dia 04/03/2021 às 09:00. - TC 931466/2020
A Caixa Escolar Manoel Batista, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará no dia 04/03/2021, às 09:00, Pro-
cesso Licitatório nº 03/2021, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos da Alimentação Escolar . os 
interessados poderão obter informações e cópia completa do edital 
exclusivamente no e-mail: escola .34924@educacao .mg .gov .br da 
EE Manoel Batista – Pará de Minas - Tel . (37) 3232-1166 até o dia 
02/03/2021 às 12:00. - TC 924337/2020
A Caixa Escolar Manoel Batista, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará no dia 04/03/2021, às 10:00, Pro-
cesso Licitatório nº 04/2021, Modalidade Convite para aquisição 
de gêneros alimentícios com recursos da Alimentação Escolar . os 
interessados poderão obter informações e cópia completa do edital 
exclusivamente no e-mail: escola .34924@educacao .mg .gov .br da 
EE Manoel Batista – Pará de Minas - Tel . (37) 3232-1166 até o dia 
02/03/2021 às 12:00. - TC 931465/2020

6 cm -19 1448374 - 1

uNivErSiDADE EStADuAL DE 
moNtES cLAroS - uNimoNtES

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO MG DE 19/02/2021, 
página 19, coluna 04, do extrato do contrato nº 9247326 . por erros 
no extrato .

1 cm -19 1448166 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202102192234370133.
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Comprovante de recolhimento da taxa 

Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 108



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo

Mês Ano de Referência

Número Identificação

Código Município

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

Autenticação

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Nome:

Endereço:

UF: Telefone

Autenticação

Município:

Tipo

Número do Documento

Número Identificação

Código Município

Receita

Multa

TOTAL

Validade

Validade

Juros

85630000005 1 91600213210 5 33112430108 5 06075640137 2

 Linha Digitável: 85630000005 1 91600213210 5 33112430108 5 06075640137 2
Sr. Caixa, este documento deve ser recebido exclusivamente pela leitura do código de barras ou linha digitável.

06.814.778/0002-003

HIDRELETRICA PIPOCA S.A.

3

HIDRELETRICA PIPOCA S.A.

06.814.778/0002-00

591,60

591,60

MGIPANEMA

MGIPANEMA 4301080607564

01 a 31/03/2021

591,60

4301080607564

31/03/2021

31/03/2021

Pague nos bancos:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DAE MOD.06.01.11

DAE MOD.06.01.11

F
lu

xo
 1

ª 
V

ia
 -

C
o

n
tr

ib
u

in
te

F
lu

xo
 2

ª 
V

ia
 -

 B
an

co

R$

R$

R$

R$

R$

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
3 - CNPJ

4 - CPF
5 - OUTROS
6 - RENAVAM

3 - CNPJ
2 - INSCRIÇÃO DE PRODUTOR RURAL
1 - INSCRIÇÃO ESTADUAL
TIPO DE IDENTIFICAÇÃO

6 - RENAVAM
5 - OUTROS
4 - CPF

BRADESCO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - MERCANTIL DO BRASIL - SANTANDER - SICOOB

Histórico:
Órgão:
Serviço:

SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E
ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO

Em caso de dúvida quanto ao DAE procure a(o)

Informações Complementares:
PAGAMENTO DE TAXA DE EXPEDIENTE PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE LICENCIAMENTO - ALTERAÇÕES DE CONDICIONANTES - ART.46, IV DO
DECRETO Nº 47.383/2018 - PA COPAM N° 00302/2000/003/2009

Pague também nos correspondentes bancários: Agências Lotéricas; MaisBB e Banco Postal

312

312

Receita
1081-9 TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 591,60

Valor

TOTAL 591,60
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Certificado LO Nº 002/2021 
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 

CERTIFICADO LO Nº 002/2021
                                      

L I C E N Ç A  A M B I E N T A L

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, no uso de suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 21.972, de 21
de Janeiro de 2016, e demais normas específicas concede à empresa HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., CNPJ 06.814.778/0002-00, Licença de
Operação (LO), para a atividade principal Barragens de geração de energia - Hidrelétrica (Capacidade instalada: 20MW/ Área inundada: 85ha), com critério
locacional: 0, enquadrada na DN COPAM nº 74, de 2004, sob o código E-02-01-1, autorizando a sua operação, após a verificação do efetivo cumprimento
do que consta das licenças anteriores, com as respectivas medidas de controle ambiental e condicionantes estabelecidas, localizada nas coordenadas
geográficas: LAT/Y: 19º46'08"S e LONG/X: 41º47'19"W, nos Municípios de Caratinga e Ipanema, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo
administrativo nº 00302/2000/003/2009 – Classe 3.             

                             [    ] Sem condicionantes
 
                             [X ] Com condicionantes
                                     (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
                                     (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo III da DN COPAM nº 217/2017, sob pena de anulação)
                                     (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto Estadual nº 47.383/2018)

 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I E II, DO TÍTULO AUTORIZATIVO
VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO DE MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS), QUANDO FOR O CASO.

ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E
AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELAS LEGISLAÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
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Validade da Licença Ambiental: 10 (DEZ) ANOS, COM VIGÊNCIA ATÉ 20/02/2031.

 

Governador Valadares, 22 de FEVEREIRO de 2021.

 

_________________________________________________

Gesiane Lima e Silva

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gesiane Lima e Silva, Superintendente, em 23/02/2021, às 10:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25794832 e o código CRC 4558FEA0.

Referência: Processo nº 1370.01.0001878/2021-04 SEI nº 25794832
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

 

Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021
Governador Valadares, 16 de fevereiro de 2021.

  
ADENDO AO PARECER ÚNICO DE LO N. 0495192/2010 – SUPRAM LESTE MINEIRO
Nº DOCUMENTO DO PARECER ÚNICO VINCULADO AO SEI: 25652299
PA SIAM Nº: 00302/2000/003/2009 SITUAÇÃO: Sugestão pelo

Deferimento
FASE DO LICENCIAMENTO: Licença de Operação VALIDADE DA LICENÇA: 10 anos
EMPREENDEDOR: Hidrelétrica Pipoca S.A. CNPJ: 06.814.778/0001-10
EMPREENDIMENTO: Hidrelétrica Pipoca S.A.

(PCH Pipoca) CNPJ: 06.814.778/0002-00
MUNICÍPIO(S): Caratinga e Ipanema ZONA: Rural
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Datum WGS84 - Latitude S 19º 46' 08'' e Longitude O
41º 47' 19''
CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO

DO LICENCIAMENTO CLASSE PARÂMETRO

E-02-01-1
“Barragens de Geração
de Energias -
Hidrelétricas”

3
Capacidade
Instalada 20MW
Área inundada
85ha

RELATÓRIO DE VISTORIA: 
Relatório de Vistoria n. S 286/2009
Relatório de Vistoria n. S 022/2010
Relatório de Vistoria n. S 241/2012
Auto de Fiscalização SEMAD/SUPRAM LESTE-
DRRA nº. 18/2020

DATA:
27/11/2009
15/04/2010
20/07/2012
26/11/2020

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA
Josiany Gabriela de Brito – Gestora Ambiental 1.107.915-9
Carlos Augusto Fiorio Zanon – Gestor
Ambiental 1.368.449-3
Mary Aparecida Alves de Almeida – Gestora
Ambiental 806.457-8
Wesley Maia Cardoso - Gestor Ambiental 1.223.522-2
Emerson de Souza Perini - Gestor Ambiental 1.151.533-5
De acordo: Vinícius Valadares Moura - Diretor
Regional de Regularização Ambiental 1.365.375-3
De acordo: Elias Nascimento de Aquino Iasbik –
Diretor Regional de Controle Processual 1.267.876-9
 

Documento assinado eletronicamente por Wesley Maia Cardoso,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 17:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Fiorio Zanon,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 17:47, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Josiany Gabriela de Brito,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 17:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Vinicius Valadares Moura,
Diretor(a), em 17/02/2021, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Mary Aparecida Alves de
Almeida, Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 17:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Elias Nascimento de Aquino
Iasbik, Diretor(a), em 17/02/2021, às 18:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Emerson de Souza Perini,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 18:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 25601063 e o código CRC ED0FC28C.

Referência: Processo nº 1370.01.0008404/2021-51 SEI nº 25601063
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental  
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0070010/2021 

17/02/2021 

 

Rua Oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares – MG. CEP: 35.020-700 
Telefone: (33) 3271-4988 

 

1. Resumo 

 

O responsável pelo empreendimento Hidrelétrica Pipoca S.A. formalizou, em 17/11/2009, na Supram 

Leste Mineiro, o Processo Administrativo Licença de Operação n. 00302/2000/003/2009 para a atividade 

“Barragens de Geração de Energias - Hidrelétricas” (Classe 3), conforme DN COPAM n. 74/04, abrangendo os 

municípios de Caratinga e Ipanema- MG. 

Em 28/07/2010 fora concedida Licença de Operação Ad referendum da Unidade Regional Colegiado 

do Conselho Estadual de Política Ambiental do Leste Mineiro (URC/COPAM-LM) para o referido processo, 

através de ato emanado pelo Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

e Secretário Executivo do COPAM. O fechamento das comportas do vertedouro para o enchimento do 

reservatório foi realizado a partir da concessão da LO. 

Nas datas de 17/08/2010 e 27/09/2010, o processo esteve nas pautas da 58ª e da 60º Reuniões 

Ordinárias da URC/COPAM-LM, respectivamente, sendo requisitadas vistas e deliberada a baixa em diligência, 

respectivamente, sendo a baixa em diligência para que as questões relativas aos procedimentos previstos pela 

Resolução CONAMA n. 302/2002 pudessem ser sanadas, quanto às consultas pública sobre o Plano 

Ambiental de Conservação e Uso no Entorno do Reservatório Artificial - PACUERA, e ao Comitê da Bacia 

Hidrográfica – CBH do Rio Doce. 

Não há intervenção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento neste momento. As 

intervenções ambientais realizadas encontravam-se regularizadas por meio dos P.A. SIM1 n. 04010001483/05 

(APEF n. 24685) e n. 04010005702/08 (APEF n. 85405). 

O empreendimento já possui outorga de uso de recursos hídricos para fins de Aproveitamento de 

Potencial Hidrelétrico, conforme verifica-se da Portaria de Outorga n. 1372/2010, de 17/05/2010, referente ao 

Processo de Outorga SIAM n. 11455/2008. 

Em virtude do advento da DN COPAM n. 217/2017, o empreendedor justificou a não apresentação de 

nova caracterização do empreendimento por meio dos módulos específicos, tendo em vista as disposições do 

§1º, art. 38 da referida norma, sob o pretexto de que o empreendimento se encontrava licenciado e em fase de 

apreciação pela autoridade competente. 

Desta forma, a Supram Leste Mineiro apresenta este Adendo ao Parecer Único opinativo n. 

0495192/2010, no qual se apresentam os esclarecimentos solicitados por ocasião da baixa em diligência. 

A competência para apreciar o presente adendo é da Superintendência Regional de Meio Ambiente do 

Leste Mineiro, nos termos do Art. 3º, inciso IV, do Decreto Estadual n. 47.383/2018 c/c Art. 51, §1º, inciso I, do 

Decreto Estadual n. 47.787/2019. 

 

 
1 Uma vez que fora desabilitado o módulo de APEF do Sistema Integrado de Monitoria (SIM), foi necessária a verificação dos dados junto 
ao Sistema de Gestão de Protocolo (SGP). 
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2. Introdução 

 

Trata-se o presente expediente de Adendo à Licença de Operação (LO) concedida ad referendum do 

COPAM por ato do Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente da SEMAD ao empreendimento 

Hidrelétrica Pipoca S.A. (PCH Pipoca). 

A referida Licença de Operação Ad referendum encontra-se materializada por meio do 

OF/GAB/SE/COPAM/N. 066, de 28/07/2010 (fl. 2392); quanto à sua vigência destaca-se, em síntese, o trecho 

no qual cita (...) com validade até o “referendum” pela URC/COPAM Leste Mineiro (...). Pontua-se que no 

referido ofício há erro material na referência do processo administrativo correto a que se refere. 

A análise que ora se discute parte-se do fato de que o empreendimento em tela já é detentor da LO, 

motivo pelo qual objetiva-se neste trabalho a análise dos autos a partir da atualização de informações por meio 

do OF. SUPRAM-LM N. 267 (fls. 4832/4833), de 19/08/2019, no intuito de esclarecer os motivos que levaram a 

deliberação da baixa em diligência, sendo intimado em 22/08/2019 (fl. 4834), com prazo de atendimento de 60 

(sessenta) dias a contar do recebimento. 

Por meio do protocolo SIAM n. 0670073/2019 (fl. 5018), de 21/10/2019, o representante do 

empreendimento compareceu aos autos, tempestivamente, e promoveu a resposta ao OF. SUPRAM-LM N. 

267/2019. 

Em consulta ao módulo de caracterização do SIAM, verifica-se que o empreendimento foi caracterizado 

em 85ha de área inundada e 20MW de Capacidade Instalada, enquadrando-se originalmente em Porte “P”, 

conjugado ao Potencial Poluidor Geral “G” da atividade E-02-01-1 - Barragens de geração de energia – 

Hidrelétricas, sendo definido em classe 03, nos termos da DN COPAM n. 74/2004. Em virtude do advento da 

DN COPAM n. 217/2017, o empreendedor justificou a não apresentação de nova caracterização do 

empreendimento por meio dos módulos específicos, tendo em vista as disposições do §1º, art. 38 da referida 

norma. 

A responsabilidade pelas informações prestadas em resposta ao OF. SUPRAM-LM N. 267/2019 são 

dos Senhores Celso Ernesto Martini Filho e Roberto Alves Barrio, cujo vínculo com o empreendimento mais 

adiante será demonstrado. 

 

2.1. Do histórico de regularização ambiental 

 

Em consulta ao Sistema Integrado de Informações Ambientais (SIAM)2 e ao sítio eletrônico da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)3, verifica-se que o empreendimento PCH Pipoca obteve a Licença Prévia 

(LP) n. 192, em reunião da CIF/COPAM, de 19/12/2003, com validade de 02 (dois) anos, concedida com 

condicionantes pelo COPAM, para a atividade principal “Barragens de geração”, conforme tipologia 34.61.01-9 

da DN COPAM n. 01/1990. 

Em sequência processual, o empreendimento  obteve a Licença de Instalação (LI) n. 006, em reunião 

da CIF/COPAM, de 20/01/2005, com validade de 03 (três) anos, concedida com condicionantes pelo COPAM, 

para a atividade principal “Barragem de geração de energia – Hidrelétrica”, conforme tipologia E-02-01-1 da DN 

COPAM n. 74/2004. 

Contudo, em consulta aos autos do P.A. de LI n. 00302/2000/002/2004, verifica-se que a Licença de 

Instalação n. 006/2005 fora prorrogada em 02 (dois) anos, conforme Parecer Único n. 0055952/2008, sendo 

concedida pela CIF/COPAM em 15/02/2008 e, posteriormente, em mais 1 (um) ano, tal como extrai-se do 

Parecer Único n. 0023161/2010, sendo concedida Ad referendum, conforme o Ofício n. 004 GAB/SE/COPAM, 

de 15/01/20104, e referendada na 52ª RO URC/COPAM-LM em 23/02/2010. 

 
2 Disponível em: http://www.siam.mg.gov.br/. Acesso em: 03/11/2020. 
3Disponível em: https://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/pesquisa.asp. Acesso em: 05/11/2020. 
4 Protocolo ANEEL n. 48513.002392/2010-00 (Processo ANEEL n. 48500.003730/1999-99). 

Parecer Técnico 23 (25652299)         SEI 1370.01.0008404/2021-51 / pg. 4Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 118



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental  
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 

 
0070010/2021 

17/02/2021 

 

Rua Oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares – MG. CEP: 35.020-700 
Telefone: (33) 3271-4988 

 

O P.A. de Licença de Operação fora formalizado em 17/11/2009, todavia, sua análise fora suspensa tal 

como observa-se das informações prestadas no Parecer Único de LO n. 0495192/2010 (Pág. 02): 

 

Durante a análise do processo de LO, a equipe interdisciplinar da SUPRAM–LM constatou a 

instalação de algumas alterações introduzidas no projeto básico licenciado pela FEAM, sendo 

então gerado um auto de Infração n. 011933/2010, no dia 10/06/2010, juntamente à suspensão 

total das atividades. Em 25/05/2010 foi solicitado pelo empreendedor a suspensão da análise 

da Licença de Operação, a fim de regularizar-se ambientalmente. 

 

O empreendedor firmou um Termo de Ajustamento de Conduta com o órgão ambiental 

competente, onde se comprometeu a efetuar a adequação da regularização ambiental do 

empreendimento. 

 

Ocorre que, em 16/06/2009, por meio do Ofício HPBH-088/095 o representante do empreendimento 

comunicou a SGH/ANEEL a necessidade de revisão do Projeto Básico Consolidado da PCH Pipoca:  

 

A principal alteração em termos geométricos foi o deslocamento da tomada d'água em cerca de 

40 m para jusante com o objetivo de melhorar as condições do emboque do túnel de adução. 

Para compatibilizar o novo arranjo o eixo da barragem sofreu uma rotação a partir do ponto de 

origem na margem esquerda. 

 

Este deslocamento, além de proporcionar condições geológicas mais favoráveis possibilitou 

reduzir o comprimento do túnel de adução que passou de 2.038 m para 1.823 m. As estruturas 

da galeria de desvio, do barramento e do vertedouro foram deslocadas para jusante, com giro 

mais acentuado na margem direita, acompanhando o deslocamento do eixo da barragem. 

 

O Projeto Básico original indicava motorização com emprego de 02 (duas) turbinas Kaplan de 

eixo vertical. No entanto, para a etapa de consolidação do Projeto Básico, o arranjo antigo da 

casa de força com máquinas Kaplan se mostrou inviável pelos seguintes fatores: 

 

(i) o elevado custo de fornecimento das válvulas de adução, que teriam o diâmetro por demais 

acentuado; 

(ii) o impacto econômico decorrente da majoração da capacidade de carga do pórtico rolante 

da casa de força; 

(iii) e ainda o expressivo aumento do volume de escavação na casa de força para instalação de 

turbinas com eixo vertical. 

 

Assim, a partir de propostas firmes de fornecedores de equipamentos, os estudos apontaram 

como melhor alternativa técnico-econômica para o empreendimento a configuração da casa de 

força com 03 (três) turbinas do tipo Francis, eixo horizontal, que atenderão, dentro do seu 

campo normal de aplicação, a produção de energia necessária para o empreendimento 

considerando a vazão média mensal estabelecida com permanência de 95%. 

 

Junto ao referido documento (Ofício HPBH-088/09), verifica-se ainda a referência ao Ofício HP-IP 

020/2009, de 01/06/2009, o qual dá ciência à Supram-LM acerca do fato noticiado: 

 

Na oportunidade, vimos informar a V.Sa. que as alterações técnicas realizadas para o processo 

construtivo da PCH Pipoca não interferiram, e não afetaram os estudos socioambientais já 

realizados que fazem parte do PCA, suas Informações Complementares e Condicionantes. 

Não aconteceram modificações que comprometessem o processo de licenciamento ambiental 

 
5 Protocolo ANEEL n. 48512.022778/2009-00 (Processo ANEEL n. 48500.003730/1999-99). 
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concedido para a LI do empreendimento, através do Parecer Técnico PCH 001/2005 e 

Processo COPAM 302/2000/002/2004. 

 

Prosseguindo ao rito, a Nota Técnica n. 464/2009-SGH/ANEEL6, de 31/12/2009, recomendou a 

homologação do projeto básico consolidado da PCH Pipoca. Assim, por meio do Despacho ANEEL n. 

1.695/2010, foram homologados, para fins de regularização, o projeto básico consolidado da Pequena Central 

Hidrelétrica Pipoca, no rio Manhuaçu. 

Desta forma, em 16/06/2010, o empreendedor formalizou junto ao órgão ambiental (Supram-LM) 

processo administrativo de Licença de Instalação Corretiva, para regularização ambiental da modificação do 

projeto da PCH Pipoca, a qual foi concedida (Certificado de LIC n. 001/2010) por ocasião da 56ª RO 

URC/COPAM-LM, realizada em 22/06/2010, nos termos do Parecer Único de LIC n. 0399514/2010. 

Oportunamente, conforme o protocolo SIAM n. 0493390, de 28/07/2010, o representante do 

empreendimento solicitou a retomada da análise processual do requerimento de Licença de Operação, junto 

aos autos do P.A. n. 00302/2000/003/2009, sendo emitido o Parecer Único de LO n. 0495192/2010. 

Em 28/07/2010, por meio do OF/GAB/SE/COPAM/N. 066, de 28/07/2010 (fl. 2392), fora concedida a 

Licença de Operação Ad referendum da URC/COPAM-LM para o referido processo, através de ato emanado 

pelo Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 

COPAM. 

Tal como já relatado, em 17/08/2010, o processo foi pautado na 58ª Reunião Ordinária da 

URC/COPAM-LM, com sugestão pelo deferimento, sendo efetuado o pedido de vistas ao processo pelos 

conselheiros: Odilon Machado Neto representante da FIEMG e Walter Freitas de Moraes Junior representante 

do Ministério Público. 

Em 27/09/2010, o processo retornou à pauta da 60ª RO da URC/COPAM-LM, sendo deliberada a sua 

baixa em diligência para que as questões relativas aos procedimentos previstos pela Resolução CONAMA n. 

302/2002 pudessem ser sanadas, ao que condiz a Consulta Pública sobre o Plano Ambiental de Conservação 

e Uso no Entorno do Reservatório Artificial - PACUERA e da oitiva do Comitê da Bacia Hidrográfica – CBH do 

Rio Doce. 

Assim, já em 2019 fora estabelecida nova equipe de análise processual com a finalidade de esclarecer 

os motivos que determinaram a baixa em diligência e de encaminhar o processo para julgamento da autoridade 

competente, uma vez que a LO foi emitida ad referendum. Foi encaminhado ao empreendedor o OF-SUPRAM-

LM n. 267 (fls. 4832/4833), de 19/08/2019, o qual solicitava atualização de alguns documentos, bem como 

relatório consolidado com o cumprimento das condicionantes considerando o período de início da operação do 

empreendimento até o momento de análise processual, sendo atendida a requisição por meio do protocolo 

SIAM n. 0670073/2019 (fl. 5018), de 21/10/2019. 

Destaca-se que, durante o período de operação do empreendimento, com fundamento na concessão 

da Licença de Operação Ad referendum da URC/COPAM-LM, com validade inicial de 6 anos, conforme 

Parecer Único n. 495192/2010, fora protocolado Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA), 

protocolo SIAM n. R0130358, em 28/03/2016. 

Após a análise dos documentos entregues junto ao protocolo SIAM n. 0670073/2019, houve a 

solicitação de informações por meio do Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 01/2021 de 05/01/2021, por 

meio do Processo Eletrônico SEI n. 1370.01.0053729/2020-31, em 05/01/2021, sendo atendidas as 

informações por meio do protocolo SEI n. 25165951, de 05/02/2021. 

Registra-se que as informações apresentadas junto ao Relatório Consolidado (protocolo SIAM n. 

0670073/2019) se encontram sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Agrônomo Luiz Antônio Barros da 

Silva, ART CREA/MG n. 14201900000005594372. 

 

 
6 Protocolo ANEEL n. 48539.000044/2010-00 (Processo ANEEL n. n. 48500.003730/1999-99). 
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2.2. Da outorga dos serviços públicos de energia elétrica 

 

A Portaria DNAEE7 n. 522, de 01 de dezembro de 1997, aprovou os Estudos de Partição de Queda do 

trecho do rio Manhuaçu, compreendido entre a usina hidrelétrica denominada Cachoeira da Neblina, existente, 

e o Km75 do mesmo rio, apresentados pelas empresas Consita Ltda e Pronerg Empreendimentos Energéticos 

Ltda, localizado no Estado de Minas Gerais, com os seguintes aproveitamentos: UHE Pipoca - 20 MW; UHE 

Areia Branca - 17 MW; e UHE Cachoeirão - 30 MW, conforme processo 48100.001592/1996-73. 

Após a instituição da Agência Nacional de Energia Elétrica, fora autorizada a HP2 do Brasil Ltda. a 

estabelecer-se como Produtor Independente de Energia Elétrica mediante o aproveitamento do potencial 

hidráulico denominado PCH Pipoca, localizado no rio Manhuaçu, Municípios de Caratinga e Ipanema, Estado 

de Minas Gerais, conforme a Resolução ANEEL n. 388, de 10 de setembro de 2001, pelo prazo de 30 anos a 

contar de sua publicação8. 

O Projeto Básico do empreendimento fora aprovado por ocasião do Despacho n. 78, de 10 de janeiro 

de 2005, da Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Em 2006 fora aprovada a planta da PCH Pipoca, que representam as áreas de terras necessárias à 

implantação da referida central, conforme Despacho ANEEL n. 345, de 21 de fevereiro de 2006, e, 

posteriormente, por meio da Resolução Autorizativa ANEEL n. 469, de 20 de fevereiro de 2006, declarada de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da empresa HP2 do Brasil S.A., das áreas de terras 

necessárias à implantação da PCH Pipoca. 

Ainda em 2006, por meio da Resolução Autorizativa n. 474, de 06 de março de 2006, foi autorizada a 

empresa HP2 do Brasil Ltda. a transferir para a empresa Hidrelétrica Pipoca S.A., a autorização objeto da 

Resolução n. 388, de 10 de setembro de 2001, para implantar e operar a PCH Pipoca, localizada nos 

Municípios de Caratinga e Ipanema, Estado de Minas Gerais, pelo prazo remanescente da Resolução n. 

388/2001. 

Por fim, tal como já relatado, por ocasião da alteração do Projeto Básico originalmente aprovado, a 

Nota Técnica n. 464/2009-SGH/ANEEL, de 31/12/2009, recomendou a homologação do projeto básico 

consolidado da PCH Pipoca. Assim, por meio do Despacho ANEEL n. 1.695/2010, foram homologados, para 

fins de regularização, o projeto básico consolidado da Pequena Central Hidrelétrica Pipoca, no rio Manhuaçu. 

 

3. Da prestação de informações por baixa em diligência 

 

3.1. Das questões relativas ao Plano Diretor da Bacia Hidrográfica do Rio Doce 

 

 Em virtude das questões que culminaram na baixa em diligência, cumpre esclarecer a necessidade de 

manifestação do órgão quanto à dúvida estabelecida por ocasião da 60ª RO da URC/COPAM-LM, onde 

afirma-se que há o Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica Federal do Rio Doce (PIRH-

Doce). 

Este plano trata-se de um instrumento de gestão dos recursos hídricos, conforme disposto no art. 5º 

da Lei Federal n. 9.433/1997, onde se pode transcrever: 

 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 

I - os Planos de Recursos Hídricos; 

 

Ainda em seu art. 6º, a referida normativa trata de definir o que é o Plano de Recursos Hídricos, onde 

cita-se: 

 
7 Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 
8 Publicada no Diário Oficial da União de 11/09/2001, seção 1, p. 55, v. 139, n. 174 – E. 
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Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e 

orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos 

recursos hídricos. (g.n.) 

 

Quanto à terminologia utilizada para elaboração deste Plano, cita-se que o referido Plano Integrado 

trata-se do Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica Federal do Rio Doce, conforme já listado nos 

Termos de Referência para a Elaboração do Plano Integrado da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e para os 

Planos de Ações de Recursos Hídricos das Bacias Afluentes ao Rio Doce. Termo de Referência este que fora 

aprovado por meio da Deliberação CBH-DOCE n. 18, de 27 de dezembro de 20059, o qual traz em seu Anexo 

- item 2.2. Terminologia Técnica e Siglas, o que se dispõe: 

 

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS DE BACIA HIDROGRÁFICA - um dos instrumentos de 

gestão previstos na Lei Federal nº 9433 de 08 de janeiro de 1997. Corresponde a uma nova 

geração de política pública, cujos objetivos de gestão não são unicamente fundados sobre as 

normas técnicas, nem definidos com relação a um quadro regulamentar, mas resultam de 

negociações que utilizam múltiplos atores, desde a etapa de elaboração dos documentos 

iniciais até sua aprovação final, de forma a construir um planejamento dinâmico, numa visão 

de médio e longo prazo, definida em cenários, permitindo uma gestão compartilhada do uso 

integrado dos recursos hídricos na bacia a que se refere 

(...) 

PRH – Plano de Recursos Hídricos de uma bacia hidrográfica 

PRH-Doce – Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (g.n.) 

 

Posteriormente, com o desenvolvimento dos estudos necessários à compatibilização do referido Plano 

de Recursos Hídricos como instrumento de gestão, o mesmo foi aprovado por meio da Deliberação CBH-

DOCE n. 24, de 14 de julho de 2010, tendo em vista o rito processual estabelecido por meio do inciso III, art. 

38 da Lei Federal n. 9.433/1997. 

Ao que concerne o seu conteúdo, o PIRH-Doce possui sua constituição fundamentada no art. 7º da 

Lei Federal n. 9.433/1997, ao que se pode reproduzir: 

 

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de 

planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão 

o seguinte conteúdo mínimo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades produtivas 

e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em quantidade 

e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos 

recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 

implantados, para o atendimento das metas previstas; 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO)  

VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;  

 
9 Disponível em: http://www.cbhdoce.org.br/institucional/cbh-doce/deliberacoes-e-mocoes/deliberacoes-normativas. Acesso em: 
09/11/2020. 
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X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção dos 

recursos hídricos. (g.n.) 

  

Desta feita, entre as diretrizes que devem ser adotadas para a análise de caso que se discute, no 

âmbito da elaboração do PIRH-Doce, tem-se o seguinte material10: 

 

1. Volume I – Diagnóstico e Prognóstico da Bacia do Rio Doce (contendo CD de anexos); 

2. Volume II – Metas e Programas de Ação (contendo CD de anexos); 

3. Volume III - Diretrizes para a Gestão da Bacia do Rio Doce; 

 

Assim, destacando-se, entre outros, a pertinência de cumprimento dos incisos V e X do art. 7º da Lei 

Federal n. 9.433/97, o Volume II do PIRH-Doce11 estabeleceu 7 (sete) temas sobre os quais seriam 

discretizadas as metas: 

 

Desta forma, o capítulo sobre metas apresenta, de acordo com os Termos de Referência, 

metas possíveis ou desejáveis para a solução dos problemas e demandas identificadas, 

salientando o grau de precisão destas metas e os fatores que impedem uma maior precisão. 

Em relação ao segundo eixo, indica as metas relativas à implantação do arranjo proposto e à 

adoção dos instrumentos de gerenciamento. 

 

Esta abordagem permitiu estabelecer os 7 (sete) grandes temas ou questões referenciais da 

bacia, que são: 

 

I. Qualidade da Água 

II. Quantidade de Água - Balanços Hídricos 

III. Suscetibilidade a Enchentes 

IV. Universalização do Saneamento 

V. Incremento de Áreas Legalmente Protegidas 

VI. Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos 

VII. Implementação das Ações do PIRH Doce (g.n.) 

 

Tendo em vista à discretização das metas, a elaboração e apresentação dos Programas12 

obedeceram à mesma unidade sequencial, conforme segue: 

 

Para fins de apresentação, os programas propostos são apresentados em sete grupos, 

definidos pelos grandes temas de interesse da bacia, da mesma forma como foram 

discretizadas as metas: 

 

I Qualidade da Água 

II Quantidade de Água - Balanços Hídricos 

III Suscetibilidade a Enchentes 

IV Universalização do Saneamento 

V Incremento de Áreas Legalmente Protegidas 

VI Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos 

VII Implementação das Ações do PIRH Doce (g.n.) 

 

 
10 Disponível em: http://www.cbhdoce.org.br/pirh-parh-pap/pirh. Acesso em: 09/11/2020. 
11 PIRH-Doce – Volume II – Metas e Programas de Ação – pág. 18. 
12 PIRH-Doce – Volume II – Metas e Programas de Ação – pág. 52. 
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Assim, em relação ao estabelecimento de programas relacionados à meta de Incremento de Áreas 

Legalmente Protegidas, tem-se uma particularidade em relação aos empreendimentos hidrelétricos 

localizados na bacia, conforme exposto abaixo13: 

 

Outra vertente deste programa refere-se às áreas de entorno dos reservatórios e lagos dos 

diversos aproveitamentos hidrelétricos, existentes e em fase de estudos e projeto básico. 

Estes empreendimentos foram objeto de uma avaliação ambiental integrada no ano de 2007, 

e somam 116 aproveitamentos, assim distribuídos: 

 

➢ 53 na fase de projeto básico; 

➢ 28 em operação; 

➢ 19 na fase de estudo de viabilidade; 

➢ 16 autorizadas; 

➢ 113 com operação a fio d’água; 

➢ 3 com reservatório de regularização. 

 

Pela dimensão e distribuição deste uso da água, optou-se pela proposição de um projeto 

específico para a determinação de práticas e diretrizes que regulamentem o uso das áreas de 

entorno. 

 

Neste contexto, ocorreu a elaboração de um projeto específico, o P51.a - Projeto Restrição de Uso 

das Áreas de Entorno de Aproveitamentos Hidrelétricos14, no qual reproduzimos algumas considerações 

relevantes: 

 

(...) 

 

O objetivo do projeto é o estabelecimento de diretrizes e práticas ambientais para as áreas de 

entorno dos reservatórios que possibilitem a preservação da qualidade da água nos rios e 

lagos afetados ou gerados pelos aproveitamentos hidrelétricos, a partir da observação da 

legislação ambiental vigente. 

 

Dentre os diplomas legais pertinentes, destaca-se a Resolução 302 do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente, da qual é reproduzido o artigo 3º: 

 

(...) 

 

Com a ampliação do conhecimento sobre a bacia, com a execução dos programas 

relacionados com a produção de sedimentos e das áreas de preservação permanente e 

nascentes, será possível identificar áreas e trechos prioritários para que as APPs ao longo 

dos reservatórios, atuais e previstos, sejam ampliados para além do limite inferior. 

 

Assim, o projeto deverá estabelecer, de forma clara e individualizada para cada um dos 28 

aproveitamentos existentes, as medidas necessárias ou possíveis para o atendimento das 

determinações legais, bem como possibilitar a formulação de diretrizes ambientais completas 

para os aproveitamentos ainda não implantados ou em fase de implantação. 

 

O rol de reservatórios existentes será atualizado, verificando-se a conclusão dos projetos 

autorizados entre a data do estudo e o início dos trabalhos. Os aproveitamentos serão 

lançados sobre uma base georreferenciada, permitindo a avaliação da situação atual e 

 
13 PIRH-Doce – Volume II – Metas e Programas de Ação – pág. 112 e 113. 
14 PIRH-Doce – Volume II – Metas e Programas de Ação – pág. 115 a 117. 
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pretérita com o uso de imagens de satélite disponíveis em diversos bancos de dados. As 

informações básicas dos meios físico e biótico serão agrupadas, consistidas e analisadas, 

permitindo a elaboração de um diagnóstico preliminar, sobre o qual serão concebidos os 

trabalhos de campo. Em campo, serão levantadas as informações complementares destes 

meios, bem como as informações primárias sobre o uso antrópico das áreas de interesse, a 

execução das medidas corretivas ou compensatórias previstas na legislação, em especial a 

formação do contorno de vegetação arbórea junto ao reservatório e do monitoramento da 

quantidade e qualidade da água afluente e efluente, se disponível. Devem ser realizadas ou 

compiladas as informações de qualidade de água e das coletas de sedimentos com a 

respectiva medição de vazão, a montante e a jusante dos reservatórios, no mínimo para os 

períodos úmido e seco, bem como realizado o levantamento fitossociológico das áreas de 

vegetação permanente, se houver, na área de entorno. 

 

Com base na Avaliação Ambiental Integrada e nos respectivos licenciamentos ambientais, se 

disponíveis, os barramentos existentes serão avaliados quanto a questões ambientais 

básicas, como: 

 

➢ Afeta recursos naturais importantes? 

➢ Implicou desmatamento expressivo, direta ou indiretamente? 

➢ Implica em uso intensivo de recursos hídricos? 

➢ Provocou modificações substanciais no uso e ocupação do solo da região de interesse 

ou em algum ecossistema frágil? 

➢ Produz efeitos sinérgicos ou cumulativos em algum ecossistema ou bacia hidrográfica? 

➢ Está localizada ou influencia área estratégica, ambientalmente frágil ou dotadas de 

recursos naturais relevantes em termos absolutos e relativos? 

 

A resposta a estas questões deve observar, também, os critérios estabelecidos pela 

CONAMA 302 para possibilitar a defesa da necessidade de ampliação ou a possibilidade de 

redução das APPS. (g.n.) 

 

Por fim, conclui-se que a diretriz a ser adotada no seguimento deste Programa, além dos estudos que 

visam aperfeiçoar o modelo atual, direciona a análise de caso que envolve a delimitação e uso do entorno de 

reservatórios artificiais para a finalidade de geração de energia através da Resolução CONAMA n. 302/2002, 

norma esta que define, por meio do art. 3º, os critérios que devem ser observados à delimitação da respectiva 

APP. 

 

3.2. Do Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório Artificial da PCH Pipoca 

 

A Resolução CONAMA n. 302/2002 ao instituir os parâmetros, definições e limites para as Áreas de 

Preservação Permanente de reservatório artificial instituiu a elaboração obrigatória do Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial (PACUERA). 

 

Art. 4º O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento ambiental, deve elaborar 

o plano ambiental de conservação e uso do entorno de reservatório artificial em conformidade 

com o termo de referência expedido pelo órgão ambiental competente, para os reservatórios 

artificiais destinados à geração de energia e abastecimento público. 

§ 1º Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de conservação e uso do 

entorno dos reservatórios artificiais, considerando o plano de recursos hídricos, quando houver, 

sem prejuízo do procedimento de licenciamento ambiental. 

§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos reservatórios 

artificiais deverá ser precedida da realização de consulta pública, sob pena de nulidade do ato 
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administrativo, na forma da Resolução CONAMA nº 09, de 3 de dezembro de 1987, naquilo 

que for aplicável, informando-se ao Ministério Público com antecedência de trinta dias da 

respectiva data. 

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este artigo, será ouvido 

o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver. 

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para implantação de pólos 

turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, que não poderão exceder a dez por cento 

da área total do seu entorno. 

§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser ocupadas respeitadas a 

legislação municipal, estadual e federal, e desde que a ocupação esteja devidamente 

licenciada pelo órgão ambiental competente. 

 

No intuito de cumprir os preceitos legais impostos, o representante do empreendimento promoveu o 

protocolo SIAM n. 0661012/200915, na etapa de formalização do requerimento de LO, ou seja, em 17/11/2009, 

onde fora apresentada uma versão preliminar do PACUERA (Anexo XXIV – fls. 1419/1472), requerendo a 

aplicação de 30m de faixa marginal no entorno da PCH Pipoca, fundamentado na Lei Estadual n. 14.309/2002, 

a qual havia sido recentemente alterada pela Lei Estadual n. 18.023, de 09/01/2009. 

Posteriormente, por meio do protocolo SIAM n. 052445916, de 21/09/2009 (fl. 1621/1690), identificou-se 

que o documento entregue consistia das mesmas informações apresentadas ao protocolo SIAM n. 

0661012/2009. 

Conforme consta dos autos, junto ao Anexo XXIV do protocolo SIAM n. 0661012/2009 e Anexo II do 

protocolo SIAM n. 0524459/2009, foi realizada Reunião Pública em 25 de agosto de 2009, no município de 

Ipanema, onde fora realizada a apresentação do PACUERA. Foram convocadas representantes do Poder 

Executivo e Legislativo dos municípios de Caratinga e Ipanema, bem como os proprietários rurais atingidos 

pela formação do reservatório. A referida reunião contou com a participação de 33 pessoas, conforme lista de 

presença apresentada. 

Em meio à análise processual, por meio do OF. SUPRAM-TEC N. 370 (fls. 1695/1697), de 18/12/2009, 

fora requisitada a apresentação de justificativas para a adoção de faixa de APP inferior a 100m, em virtude da 

condicionante 1.3 da Licença de Instalação, bem como requerida a comprovação de comunicação ao Ministério 

Público com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da realização da reunião pública. 

Atendendo à requisição do órgão ambiental, por meio do OFÍCIO HPIP 040/10, de 26/03/2010, 

conforme protocolo SIAM n. 0199958/2010, o representante do empreendimento apresentou o respectivo 

relatório técnico, conforme Anexo V (fls. 1740/1757). 

Ainda, em atendimento ao OF. SUPRAM-TEC N. 370/2009, o representante do empreendimento 

apresentou as correspondências encaminhadas às Promotorias de Justiça de Caratinga e Ipanema, 

convocando para a realização de nova reunião pública do PACUERA em 18/02/2010, conforme Anexo IX (fls. 

1829/1830) do protocolo SIAM n. 0199958/2010. Ainda, por meio do referido protocolo, fora apresentado o 

arranjo físico proposto para a área de lazer17 do entorno do reservatório da PCH Pipoca no município de 

Ipanema, sendo conjugada a execução da mesma ao Projeto de Implantação da Área de Lazer (Condicionante 

30 do PU n. 0495192/2010). 

Por meio do protocolo SIAM n. 0159434, de 15/03/2010, o empreendedor apresentou ao órgão 

ambiental, junto ao Anexo XII do referido relatório, a lista de convocados e as cartas de convocação, dentre 

representantes dos poderes executivo e legislativo dos municípios de Caratinga e Ipanema, proprietários rurais 

e representantes do Ministério Público de ambas as Promotorias. 

 
15 Relatório de cumprimento de condicionantes da LI entregue por ocasião da formalização do P.A. de LO n. 00302/2000/003/2009. 
16 Documento protocolado originalmente nos autos do P.A. de LI n. 00302/2000/002/2004 e juntado aos autos do P.A. de LO n. 
00302/2000/003/2009. 
17 Folhas 1835/1838 (Volume 06) 

Parecer Técnico 23 (25652299)         SEI 1370.01.0008404/2021-51 / pg. 12Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 126



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental  
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 

 
0070010/2021 

17/02/2021 

 

Rua Oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares – MG. CEP: 35.020-700 
Telefone: (33) 3271-4988 

 

Fora ainda apresentado o registro fotográfico do evento, realizado no mesmo local da Consulta Pública 

de 25 de agosto de 2009, e a lista de presença. 

Segundo o relatório apresentado no Anexo XII, informa a consultoria ambiental que: 

 

Destaca-se que a reunião de 18 de fevereiro de 2010 não trouxe novidades ao documento 

protocolizado na SUPRAM Leste em novembro de 2009. Dessa forma, este relatório tem por 

objetivo apresentar os dados necessários a comprovação da realização do segundo evento. 

(g.n.) 

 

Em prosseguimento à análise processual, a equipe do órgão ambiental, na ocasião, elaborou o Parecer 

Único n. 0495192/2010, sendo contemplada, entre as páginas 19 e 21, a avaliação realizada acerca dos 

estudos e informações apresentadas para a definição da APP e do Plano Diretor do reservatório (PACUERA). 

Importante frisar que, após a baixa em diligência e em meio a etapa de análise, a Lei Federal n. 

12.651, de 25/05/2012, em seu art. 5º, e a Lei Estadual n. 20.922, de 16/10/2013, em seus art. 22 e 23, 

estabeleceram novas condições ao rito processual quanto à aprovação do PACUERA, conforme as etapas de 

licenciamento ambiental. 

Posteriormente, houvera ainda a publicação da Instrução de Serviço SISEMA n. 01/2017, a qual dispôs 

sobre os procedimentos a serem realizados no âmbito das Superintendências Regionais de Meio Ambiente e 

da Superintendência de Projetos Prioritários, relativos à formalização e análise do Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial – PACUERA, no âmbito do Licenciamento Ambiental. 

Assim, deve-se registrar que a avaliação realizada, originalmente, encontrava-se no contexto de 

vigência da Lei Estadual n. 14.309/2002, já alterada pela Lei Estadual n. 18.030/2009. 

Ocorre que, neste interregno, o empreendedor promoveu, junto ao 11º Relatório Semestral, por meio 

do protocolo SIAM n. R129460/2016, a avaliação de interferências ambientais nas propriedades atingidas pela 

formação da APP do reservatório artificial, considerando a possibilidade de distintos cenários entre uma APP 

de 30m e de 100m. Conforme o Anexo III do 11º RS (fls. 3059/3117) os trabalhos contemplaram a realização 

de novas campanhas de campo em janeiro/2016. 

O estudo realizado contemplou a abordagem de uma nova metodologia para caracterização das 

unidades da paisagem nos espaços rurais, conforme literatura técnica18, sendo consideradas variáveis 

associadas aos meios físico, biótico e socioeconômico. 

O entorno do reservatório é composto por 10 imóveis rurais, 5 na margem direita (MD) e 5 na margem 

esquerda (ME), sendo 02 imóveis da PCH Pipoca e 1 imóvel doado à Prefeitura de Ipanema para área de 

lazer. Assim, apenas nos imóveis restantes são desenvolvidas atividades produtivas agrossilvipastoris. 

Em sequência, foi realizada a caracterização das propriedades inseridas no entorno e a avaliação 

individualizada da viabilidade produtiva, uma vez verificados os fatores que ocasionariam impactos na área 

remanescente, bem como as eventuais modificações decorrentes deste novo cenário. 

Cumpre destacar, no entanto, que a Hidrelétrica Pipoca S.A. já havia realizado a aquisição de uma 

faixa de APP, em alguns segmentos, superior a 30m, tendo em vista critérios técnicos que subsidiaram a 

negociação fundiária e a finalidade de planejamento das atividades para alojamento de reserva legal e de 

compensações ambientais. Desta forma, a partir do diagnóstico realizado, consideradas as variáveis 

associadas, o empreendedor indica por pertinente a possibilidade de ampliação dos limites da APP, todavia, 

resguardada a ocorrência de novos impactos na propriedade de terceiros, dada a situação de um cenário 

consolidado após o enchimento do reservatório. 

Abaixo, segue a representação gráfica da faixa marginal de APP variável proposta para o entorno do 

reservatório da PCH Pipoca. 

Figura 01: Mapa de APP variável proposta pelo empreendedor. 

 
18 FERNANDES, M. R.; Pereira, J.T.da C.; MELLO, M. S.; MOREIRA, M.A.B. Minas Gerais: caracterização de unidades de paisagem. Belo 
Horizonte: EMATER--MG, 2013. 92 p. 
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Fonte: Pág. 49 do Anexo III do 11º Relatório Semestral (protocolo SIAM n. R129460/2016). 
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Em síntese, os estudos apontaram a possibilidade de adoção de uma faixa de APP variável que 

totaliza extensão superficial de 64,26ha, o que seria equivalente a 74% de uma faixa marginal de APP de 100m 

no entorno do reservatório. Ainda, conforme os estudos, a proposta alternativa de uma faixa de APP variável 

não promove alteração ao zoneamento ambiental já apresentado junto ao PACUERA, mas sim na extensão 

das obrigações assumidas pelo empreendedor para a gestão das zonas de preservação e recuperação. 

Por meio da caracterização do uso e ocupação do solo, verifica-se que a ampliação da faixa de APP 

proposta atinge, em sua maior extensão, segmento de cobertura vegetal nativa, seguido de áreas ocupadas 

por pastagens, destinadas à pecuária bovina. Contudo, estas últimas já estavam incluídas na proposta do 

PTRF, visando a recomposição da vegetação nativa no entorno do reservatório da PCH Pipoca. 

Neste contexto, há de se considerar os efeitos promovidos pelo lapso temporal entre a análise do 

PACUERA originalmente apresentado, tal como apontado no Parecer Único n. 0495192/2010, e no atual 

momento, o que reflete um cenário de consolidação de ações destinadas ao desempenho ambiental do 

empreendimento tanto quanto para o planejamento das atividades rurais no entorno do reservatório. 

Ademais, para a alternativa proposta de uma faixa de APP variável, uma vez limitado o impacto 

socioeconômico à relação das propriedades de titularidade da Hidrelétrica Pipoca S.A., verifica-se a 

possibilidade de extensão do zoneamento originalmente proposto, o que refletirá positivamente no meio físico e 

biótico, uma vez o incremento de áreas destinadas à preservação e recuperação da cobertura vegetal nativa. 

Assim, de forma complementar ao Parecer Único n. 0495192/2010, recomenda-se a aprovação da 

extensão da faixa de APP, tal como apresentado junto ao protocolo SIAM n. R129460/2016. 

 

4. Acompanhamento das Condicionantes 
 

Em resposta ao OF-SUPRAM-LM n. 267/2019, o empreendedor apresentou por meio do Protocolo 

SIAM n. 0670073/2019, o relatório consolidado de cumprimento das condicionantes (fl. 5102) contemplando o 

período de 2010 a 2019, conforme listado no quadro abaixo: 

 

Quadro 01: Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental inseridos junto ao Relatório Consolidado. 

Relatório Protocolo SIAM 

01º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0100033/2011 em 17/02/2011 

02º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0585907/2011 em 05/08/2011 

03º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0133846/2012 em 27/02/2012 

04º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0682132/2012 em 27/08/2012 

05º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R375473/2013 em 25/04/2013 

Relatório Técnico de Nivelamento do status de atendimento das 
condicionantes da LO Ad referendum da PCH Pipoca19 

R425014/2013 em 30/08/2013 

06º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R425014/2013 em 30/08/2013 

07º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R054322/2014 em 27/02/2014 

08º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R274637/2014 em 23/09/2014 

09º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R339867/2015 em 30/03/2015 

10º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R462407/2015 em 01/09/2015 

11º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R129460/2016 em 23/03/2016 

Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA) R130358/2016 em 28/03/2016 

12º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R310707/2016 em 23/09/2016 

13º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R088359/2017 em 24/03/2017 

14º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental R260879/2017 em 06/10/2017 

15º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0296201/2018 em 18/04/2018 

16º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0296201/2018 em 26/11/2018 

17º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0255818/2019 em 03/05/2019 

18º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0585823/2019 em 12/09/2019 

19º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0230501/2020 em 15/06/2020 

20º Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental 0595881/2020 em 29/12/2020 

Fonte: SIAM (2021). 

 
19 Documento entregue em resposta ao OF/SUPRAM-LM – SUP n. 131/2013. 
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A seguir, serão descritas as condicionantes listadas no Parecer Único de LO após a obtenção do Ad 

referendum, em 28 de julho 2010, bem como a análise acerca do relatório consolidado de cumprimento de 

condicionantes apresentado em resposta ao ofício encaminhado pelo órgão ambiental. 

 

Condicionante 01: Concluir “Projeto de Resgate de Flora”. 

Prazo:  De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: No 1° relatório semestral da fase de LO, relatou-se que o Projeto de Resgate de Flora objetivou a 

coleta de sementes para produção de mudas e a relocação de espécies epífitas para áreas que não sofreram 

interferências da implantação da PCH Pipoca. As ações do Projeto de Resgate da Flora foram desenvolvidas 

em duas etapas, sendo uma na fase de implantação e a segunda durante a fase de operação do 

empreendimento. O cronograma (PCA, 2003) inicialmente previsto considerou, além do período de coleta antes 

da supressão da vegetação nativa, o primeiro ano após o enchimento do reservatório para fins de obtenção de 

sementes para produção de mudas a serem utilizadas na recuperação de áreas degradadas (conforme 

cronograma apresentado em resposta à solicitação da FEAM em março/2004). Nessa primeira fase, foram 

realizadas 18 campanhas de campo entre os meses de novembro/2008 e março/2009, com o intuito de coletar 

material propagativo. Durante as incursões a campo foram coletados frutos e sementes de 32 espécies 

vegetais arbóreas, totalizando 228.627 sementes. Já a coleta da semente realizada a partir de 2016 para 

continuidade da recuperação de áreas degradadas, entende-se que tal coleta não se está abarcada no 

programa supracitado. Contudo, considerando o Inciso VIII do Art. 65 da Lei Estadual n.° 20.922/2013, 

entende-se que esta ação é dispensada de autorização nos termos mencionados. Conforme registrado no 

Relatório Semestral n.° 11, a coleta de sementes a partir de 2016 foi realizada para produção de mudas para o 

reflorestamento das Áreas de Preservação Permanente (APP) do reservatório da PCH Pipoca e de Reserva 

Legal de suas propriedades, e tem se estendido até os dias atuais. No ano de 2016 foram realizadas 

campanhas específicas, com elaboração de relatórios trimestrais que foram apensados no Anexo I do 13º 

Relatório Semestral (março/2017), com coleta de 63.184 sementes, de 48 espécies vegetais arbóreas. Desse 

relatório semestral em diante, o resgate foi evidenciado, nos relatórios de reconstituição da flora anexados aos 

relatórios semestrais posteriores (14º ao 20º), as ações de resgate da flora. Considera-se que o objeto desta 

condicionante fora o resgate prévio da flora nos locais onde seria realizada supressão da cobertura vegetal 

nativa, com mitigação dos impactos ambientais desta intervenção, conforme PCA (2003), e que, portanto, tal 

programa fora concluído quando da finalização da etapa de implantação do empreendimento. Posto isto, 

considera-se a condicionante cumprida, não sendo sugerida a continuidade deste programa. Contudo, 

recomenda-se ao empreendedor a manutenção do controle dos propágulos a serem coletados, com indicação 

das espécies, quantitativo aproximado de sementes e coordenadas dos pontos de coleta. 

 

Condicionante 02: Concluir “Projeto de Remoção da Vegetação Atingida pelo Empreendimento”, executando 

a supressão dos 22 indivíduos arbóreos que ficarão submersos na área do reservatório. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida (ressalva: considerando a fundamentação técnica da empresa pela manutenção dos 22 

indivíduos arbóreos e não respondida pela SUPRAM/LM à época de sua apresentação). 

Análise: Deve ser destacado, primeiramente, que o empreendedor executou tal projeto conforme diretrizes 

descritas e aprovadas pelo órgão ambiental. Contudo, quanto à supressão das 22 árvores, em abril/2010, fora 

apresentado à SUPRAM/LM justificativa para não realização da retirada dos indivíduos arbóreos supracitados, 

qual seja, o risco à integridade física dos trabalhadores que executariam o serviço e que esta ação demandaria 

de prévia supressão da vegetação localizada nas cotas mais elevadas, causando uma supressão adicional de 

indivíduos arbóreos além do descrito no objeto da condicionante. Nesta seara, pontua-se que tal supressão 

não fora objeto de regularização no âmbito do licenciamento ambiental, o que poderia implicar em penalidades 
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administrativas em desfavor do empreendedor. Na justificativa descreveu-se ainda que "tendo em vista o 

pequeno número de indivíduos que ficará parcialmente submerso após o enchimento do reservatório em 

relação à área total do reservatório, considera-se que a manutenção destes exemplares em nada 

comprometerá a qualidade da água do reservatório e nem comprometerá a segurança no mesmo, uma vez que 

tais exemplares ficarão posicionados marginalmente ao futuro reservatório. Essa vegetação poderá ainda, após 

o enchimento do reservatório, constituir um microambiente atrativo para a ictiofauna local, que poderá 

encontrar refúgio e alimento naquela região. Os impactos ambientais oriundos da remoção destes exemplares 

arbóreos certamente serão muito mais significativos do que aqueles causados pela manutenção destes 

indivíduos no local. Ressalta-se ainda que este trecho do rio Manhuaçu já sofre alagamentos periódicos no 

período de chuvas,". Já no Relatório Semestral n.° 11 (fevereiro/2016), o empreendedor reiterou a justificativa 

técnica apresentada à SUPRAMLM anteriormente, destacando ainda que não se tratam de espécies 

ameaçadas de extinção ou de maior interesse para conservação da flora, mas sim de espécies comuns e de 

ampla distribuição. Em relação à deterioração da qualidade da água, considerando os parâmetros oxigênio 

dissolvido (OD) e demanda bioquímica de oxigênio (DBO) monitorados pelo empreendedor, dentre outras 

variáveis, não houve alteração significativa dos valores com a manutenção das árvores após o enchimento do 

reservatório. Já em relação às condições de segurança da navegação no espelho de água do reservatório da 

PCH Pipoca, pontuou-se que a permanência desses indivíduos também não trouxe quaisquer impactos 

adicionais, já que o trecho onde se encontram os indivíduos caracteriza-se por ser uma antiga corredeira e por 

apresentar leito com baixa profundidade e presença de grandes blocos, onde o risco de colisão das 

embarcações com o leito rochoso impede qualquer aproximação com os indivíduos arbóreos identificados. 

Registrou-se ainda, em 2016, que 12 árvores permaneciam vivas. 

 

Condicionante 03: Concluir “Projeto de Implantação de Infraestrutura Viária”. 

Prazo:  De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O relatório do “Projeto de Implantação de Infraestrutura Viária” foi apresentado no Anexo XV do 

Volume III do “Relatório de Requerimento da Licença de Operação”, protocolado na SUPRAM-LM em 

17/11/2009, ainda por ocasião da formalização do P.A. SIAM n. 00302/200/003/2009, demonstrando as obras 

já realizadas até a referida data. O relatório de novembro/2009 demonstra a relação dos pontos onde foi 

necessário o remanejamento dos acessos marginais, bem como o relatório fotográfico da implantação dos 

mesmos. Posteriormente, por meio do 1º Relatório Semestral fora demonstrada a realização do alteamento da 

Ponte de Pedra, visando garantir a trafegabilidade bem como manter a rotina dos proprietários rurais da área, 

da população do entorno e demais usuários, ação realizada antes do enchimento do reservatório. Durante as 

obras, a travessia de pessoas e veículos ocorreu com auxílio de balsa. Ao longo dos trechos foram instaladas 

placas de sinalização e realizadas obras como construção de canaletas e dispositivos de drenagem, britagem 

da pista de rolamento e revegetação de taludes das estradas. Conforme cronograma anexado ao PCA (2003), 

verificou-se que as ações deste programa deveriam ser finalizadas até 120 dias antes da concessão da LO. 

Uma vez que tal licença fora concedida ad referendum em 28/07/2010, verificou-se a tempestividade da 

apresentação do relatório anteriormente referido. Durante a vistoria "in loco" da SUPRAM/LM em 26/11/2020 

percorreu-se boa parte do acesso vicinal limítrofe ao reservatório, incluindo a Ponte de Pedra, sendo informado 

que parte das estradas foram relocadas para áreas adjacentes, em cotas superiores, ao antigo traçado com a 

implantação do empreendimento. 

 

Condicionante 04: Concluir “Projeto de Reconstituição da Flora”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental (PCA) e Projeto Técnico de 

Reconstituição da flora (PTRF)”. 

Situação: Em fase de cumprimento. 
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Análise: Conforme documentação protocolizada no SIAM e apresentada nos autos, o encerramento deste 

programa ainda não ocorreu. As mudas utilizadas foram produzidas a partir de sementes coletadas nas áreas 

de implantação do empreendimento anteriormente à supressão da vegetação e, posteriormente, em 

fragmentos florestais remanescentes da região. A etapa de plantio fora precedida de adoção de preparo do 

terreno (roçada), controle de formigas, adubação e calagem. Quando necessário, realizou-se replantio das 

mudas mortas. Quanto à adoção de tratos silviculturais de manutenção, verificou-se que o empreendedor 

manteve monitoramento periódico das áreas em recuperação e realizou combate a pragas e doenças, 

adubação de cobertura, irrigação (com aplicação de hidrogel, inclusive) e roçadas/capinas. Deve ser pontuado 

que a ocorrência de incêndio florestal no ano de 2015 e a baixa ocorrência de chuva em parte da década 2010-

2020 prejudicaram o bom andamento das ações previstas. Contudo, verificou-se que o empreendedor está 

executando tal programa conforme aprovado anteriormente, sendo que as ações de recuperação das áreas 

degradadas que já foram realizadas até o momento serão descritas na análise da Condicionante n.° 46. 

 

Condicionante 05: Executar “Projeto de Prevenção de Combate a Incêndios”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: O cronograma previsto no PCA (2003) compreende a limpeza/manutenção de aceiros anualmente 

entre os meses de junho e julho, antes do período crítico de ocorrência de incêndios florestais na região, além 

de contato/palestra anuais com confrontantes no mês de junho. No Relatório Semestral n.° 1, o empreendedor 

relatou que ao longo da implantação do empreendimento e em parceria com o SENAR, foram executados 

diversos módulos de cursos voltados ao produtor rural diretamente afetado pelo empreendimento bem como 

comunidades do entorno. O combate e a prevenção de incêndios florestais foram enfatizados no período seco 

do ano, quando as chances de surgimento de focos de incêndio são maiores. Foram distribuídas aos 

participantes cartilhas fornecidas pelo Instituto Estadual de Florestas contendo todas as informações sobre a 

temática, além do reforço dado nos cursos de campo. A documentação produzida no período referente a este 

projeto foi apresentada no Anexo XXIII do Volume IV do “Relatório de Requerimento da Licença de Operação”, 

protocolado na SUPRAM-LM em 17/11/2009. Já no Relatório Semestral n.° 11, diante do incêndio de grandes 

proporções que ocorreu em outubro/2015, fora atingida, dentro dos imóveis do empreendimento, área de 210 

ha, dos quais 129 ha de vegetação nativa e 12,5 ha de áreas em recuperação. Diante disso, fora realizado, 

entre os dias 18 e 19 de fevereiro de 2016, reciclagem e novo treinamento dos funcionários da HPSA e 

contratados, além dos produtores rurais confrontantes e de representantes da Prefeitura Municipal de Ipanema, 

da Policia Ambiental e da RPPN Feliciano Miguel Abdala. Em relação à construção de aceiros, destaca-se que, 

em 22/10/2015, representantes do empreendimento protocolaram, no NRRA Caratinga (PROTOCOLO 

04010001446/15) comunicado acerca da necessidade de supressão de cobertura vegetal nativa em caráter 

emergencial para fins de contenção de incêndios florestais, com posterior formalização do processo 

administrativo para regularização ambiental. Em análise do PA 04010000964/16, considerando que o 

rendimento lenhoso obtido com a intervenção fora inferior a 8 st/ha, sugeriu-se, pelo NRRA Caratinga, o 

indeferimento do pleito, haja vista dispensa de autorização contida no bojo da Resolução Conjunta SEMAD/IEF 

n.° 1.905/2013. No Relatório Semestral n.° 12, a empresa destacou que houve consolidação de uma rede de 

alerta de combate a incêndios, com vistas a dar maior agilidade as ações de combate. Ressalta-se que em 

julho/2016 foi feito contato com os confrontantes com foco na comunicação colaborativa em caso de início de 

incêndio florestal no entorno da propriedade da HPSA. Informou-se também que o empreendedor tem 

promovido cursos e capacitações para ampliação de sua brigada de incêndio, bem como tem buscado 

estabelecer convênios com instituições públicas (em especial, o Corpo de Bombeiros Militar) para melhorar as 

condições de proteção de sua propriedade e, consequentemente, sua conservação. Nos Relatórios Semestrais 

n.os 13, 14, 15, 16 e 17 informa o empreendedor que fora enviada, ao 6º Pelotão do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais, minuta de convênio, pendente de manifestação do referido órgão. No 18° relatório, constatou-
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se que em 02/07/2019 foi realizado o treinamento de reciclagem da Brigada de Incêndio da PCH Pipoca. O 

treinamento consistiu numa parte teórica onde foram abordados temas relacionados ao triângulo do fogo, 

mecanismo de propagação, fatores que influenciam os incêndios, partes de um incêndio, EPIs, situações de 

risco, as formas de extinção e a utilização de equipamentos de combate a incêndio florestais, com ênfase na 

segurança e visando a eficácia durante os combates. Na segunda parte da oficina foi realizada uma prática 

com a utilização de fogo e aplicação de ferramentas para extinção de chamas. Ressalta-se que durante o 

referido período também foram executados aceiros nas cercas de APP e divisas da PCH Pipoca. No 20° 

relatório, de setembro/2020, relatou-se que não foi possível realizar novo treinamento no 1° semestre/2020, 

haja vista a pandemia de COVID-19. Ressaltou-se ainda que em agosto/2020 foram executados aceiros nas 

cercas de APP e divisas da PCH Pipoca. 

 

Condicionante 06: Concluir “Projeto de monitoramento Fenológico da Zona de depleção do Reservatório e da 

Área de Vazão reduzida”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O projeto de monitoramento fenológico da faixa de depleção do reservatório e do trecho de vazão 

reduzida tinha como objetivo monitorar a vegetação na faixa de deplecionamento do reservatório e no trecho 

de vazão reduzida, observando as alterações possivelmente ocorrentes na vegetação em função das 

mudanças nas condições do ambiente. O cronograma do projeto previa a execução de uma campanha antes 

da formação do reservatório e duas campanhas nos dois anos consecutivos. A primeira campanha antes do 

enchimento foi executada em dezembro/2009 e as campanhas na fase de operação ocorreram em 

fevereiro/2011 e março/2012. O relatório final conclusivo do Projeto de Monitoramento Fenológico foi 

protocolado na SUPRAM/LM, em 27/08/2012 (Protocolo – 0682132/2012) - 4º Relatório Semestral (Anexo VI).  

Em março/2012, pontuou-se que, durante a campanha de campo, foram realizados levantamentos quali-

quantitativos em três fragmentos florestais recobertos por Floresta Estacional Semidecidual em estágio médio 

de regeneração, sendo dois localizados no entorno do reservatório e um no trecho de vazão reduzida. Para 

amostragem do estrato arbóreo, denominada “A”, foram demarcadas 11 parcelas de 10 metros x 10 metros 

(100 m2) no entorno do reservatório e 6 parcelas de de 10 metros x 10 metros (100 m2) no TVR, totalizando 17 

parcelas e uma área amostral de 1700 m2. A amostragem “A” abrangeu todos os indivíduos lenhosos com CAP 

(circunferência à altura do peito – 1,30m) maior ou igual a 15 cm. Para amostragem do estrato regenerativo, 

denominada “B”, foram demarcadas no interior de cada parcela da amostragem “A”, parcelas de 5 metros x 5 

metros de largura (25 m2), com o intuito de identificar e aferir os indivíduos em regeneração, totalizando 17 

parcelas e uma área amostral de 425 m2. Foram incluídos todos os indivíduos arbóreos com altura total maior 

ou igual a 1,0 metro e CAP entre 1,0 cm e 15,0 cm. Não foram consideradas as lianas presentes nas parcelas. 

Durante a 3ª campanha foram mensurados 747 indivíduos, sendo 293 no estrato arbóreo e 454 indivíduos no 

estrato regenerativo, distribuídos entre 73 espécies e 29 famílias botânicas. Observou-se ainda, no TVR, a 

presença de muitas espécies epífitas no local, especialmente bromélias, e não foi verificada uma mortalidade 

de indivíduos. Em conclusão do referido programa, a empresa de consultoria Limiar concluiu que as alterações 

fenológicas causadas pela implantação do empreendimento não foram significativas, à exceção de pequena 

mortandade de indivíduos arbóreos localizados bem próximos ao NA máximo normal, no fragmento próximo à 

ombreira esquerda do barramento, fato este esperado, já que o declive neste local apresenta-se mais suave e, 

em períodos chuvosos, o NA do reservatório influencia de forma mais pronunciada as condições de saturação 

hídrica do solo. Já no Trecho de Vazão Reduzida, não fora identificada nenhuma alteração florística ou 

fitossociológica em função da formação da implantação do empreendimento, tanto no estrato arbóreo quanto 

no regenerativo. Entretanto, considerou que tal cenário tende a se reverter com a colonização da área por 

espécies mais adaptadas a ambientes com maior disponibilidade hídrica. Concluiu-se ainda que os resultados 

obtidos apresentaram pequenas diferenças fitossociológicas entre si, uma vez que o esforço amostral foi 
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diferente entre as campanhas, além do fato de que o monitoramento não foi realizado com parcelas 

permanentes, conforme Quadro 5.1. Dentre as espécies amostradas, tem-se: Allophylus semidentatus, Apuleia 

leiocarpa (maior valor de importância (extrato A) no entorno do reservatório - Campanhas n.os 1, 2 e 3), 

Carpotroche brasiliensis, Erythroxylum deciduum, Guarea guidonia (maior valor de importância (extrato A) no 

TVR - Campanhas n.os 1, 2 e 3), Heisteria sp., Luehea grandiflora, Peltophorum dubium, Platymenia reticulata, 

Piptadenia gonoacantha, Savia dictyocarpa, Sparattosperma leucanthum, Syagrus romanzoffiana,. 

Tabernaemontana hystrix, Trichilia hirta, Xylopia sericea. Registra-se que boa parte das citadas espécies foram 

utilizadas na recuperação de APPs e áreas de RL, conforme informado nos relatórios apresentados acerca do 

cumprimento do PTRF. 

 

 
 
Condicionante 07: Executar “Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental (PCA). 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: Conforme o item 3.2 do presente Adendo ao Parecer Único n. 0495192/2010, tem-se remontado o 

histórico do rito processual do PACUERA, até então, aprovado em caráter ad referendum da URC/COPAM-LM 

desde julho/2010 até o momento. Todavia, o desenvolvimento da atividade de recomposição florestal do 

entorno do reservatório da PCH Pipoca encontra-se em curso, tal como retratado junto à discussão da 

condicionante n. 04, sendo recomendada a sua continuidade de gestão do espaço territorial face à proposta de 

extensão da faixa de APP, bem como decorrente de eventos adversos naturais/antrópicos, externos e alheios à 

vontade do empreendedor. Assim, cumpre destacar que o referido Plano possui caráter dinâmico, o que denota 

a necessidade de constante avaliação quanto aos efeitos de sua aplicação ao zoneamento proposto, o que 

poderá ser objeto de análise futura.  

 

Condicionante 08: Concluir “Projeto de Monitoramento da Herpetofauna”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O Relatório Final do Projeto de Monitoramento da Herpetofauna que avaliou as interferências da 

implantação e operação da PCH Pipoca nesse grupo faunístico foi protocolado no IBAMA, em 30 de novembro 

de 2012. Como se trata de um relatório conclusivo que não previu o prosseguimento do monitoramento da 

herpetofauna, não foram realizadas ações adicionais no âmbito desse projeto. As campanhas de 

monitoramento da herpetofauna na fase de operação do empreendimento foram executadas em fevereiro/11 

(1ª campanha), abril/11 (2ª campanha), janeiro/12 (3ª campanha) e julho/12 (4ª campanha) e todas as 
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atividades foram autorizadas pelo IBAMA através da Licença para Captura, Coleta e Transporte de Material 

Biológico número 445/2011 emitida em 28.11.11 com validade até 28.11.2012. De acordo com a Limiar (2012d) 

o monitoramento da herpetofauna na área de influência da PCH Pipoca durante a fase de operação indicou a 

presença de 26 espécies de anfíbios e 12 de répteis, números semelhantes aos registrados durante a fase de 

implantação do empreendimento (27 espécies de anfíbios e nove de répteis). Adicionalmente, a compilação 

dos dados registrados nas duas fases do empreendimento (implantação e operação) apontou uma riqueza de 

30 espécies de anfíbios e 16 de répteis na área, sendo estas não inclusas nas listas de ameaça nacional e 

estadual. A LIMIAR (2012d) concluiu, com base nessas informações, que a implantação e operação da PCH 

Pipoca não interferiram negativamente na herpetofauna local, e que o monitoramento proposto no PCA atingiu 

resultados satisfatórios, não sendo necessária a extensão de sua vigência.  

 

Condicionante 09: Concluir “Projeto de Monitoramento da Avifauna”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O Relatório Final de Monitoramento da Avifauna foi concluído em setembro de 2012 e, também, não 

teve sua continuação prevista, conforme pode ser observado no Anexo IX do Relatório de Nivelamento do 

Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013). Segundo a Limiar (2012e), o monitoramento da avifauna 

na área da PCH Pipoca durante a fase de operação indicou a presença de 157 espécies de aves, número 

ligeiramente inferior àquele registrado durante a fase de implantação (n=174). No entanto, foi registrada a 

ocorrência de 10 novas espécies durante os levantamentos realizados na fase de operação. A compilação dos 

dados registrados nas duas fases do empreendimento (implantação e operação) pela Limiar (2012e) indicou 

uma riqueza de 185 espécies na área, sendo 148 comuns aos dois estudos, 27 exclusivas da fase de 

implantação e 10 exclusivas da fase de operação. Os registros também revelaram que as espécies ameaçadas 

de extinção, identificadas durante a fase de implantação, também foram registradas na fase de operação. Ao 

final a Limiar (2012e) concluiu que a implantação e operação da PCH Pipoca não interferiram negativamente 

na avifauna local, em especial nas espécies consideradas de interesse ecológico e que, portanto, não se fazia 

necessária a continuação do monitoramento. 

 

Condicionante 10: Concluir “Projeto de Monitoramento da Mastofauna”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A conclusão desse projeto (Relatório Final de Monitoramento da Mastofauna) foi apresentada no 

Anexo III, do 4º Relatório Semestral (Ago./2012) tendo sido protocolado posteriormente junto ao IBAMA, em 01 

de outubro de 2012. As cópias do relatório final e do protocolo no IBAMA foram reapresentadas à SUPRAM-

LM, em agosto de 2013, apensados ao Anexo X do Relatório de Nivelamento de Condicionantes da LO. No 

que se refere à mastofauna, o diagnóstico realizado pela Limiar (2012f), durante a fase de operação da PCH 

Pipoca, revelou a presença de 22 espécies de mamíferos, número semelhante ao observado durante a fase de 

implantação (n=24). Segundo a Limiar (2012f) a compilação dos dados registrados nas duas fases do 

empreendimento indicou uma riqueza de 28 espécies, sendo 18 espécies comuns aos dois estudos, seis 

exclusivas da fase de implantação e quatro exclusivas da fase de operação. A Limiar (2012f) destacou também 

que as espécies ameaçadas de extinção, detectadas durante a fase de implantação, também foram registradas 

durante o monitoramento realizado na fase de operação. Ao final, a citada autora (LIMIAR; 2012f) concluiu que 

a implantação e operação da PCH Pipoca não interferiram negativamente na mastofauna local, em especial 

nas espécies consideradas de interesse ecológico, não se fazendo necessário, portanto, a continuação desse 

monitoramento. 

 

Condicionante 11: Executar “Projeto de Resgate da Fauna Durante o Enchimento do Reservatório”. 
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Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O relatório final contendo o registro da execução das atividades previstas no Projeto de Resgate da 

Fauna foi apresentado no Anexo VIII, do 2º Relatório Semestral (Ago./2011) e reapresentado, posteriormente, 

no Anexo XI do Relatório de Nivelamento do Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013). Conforme 

pode ser observado nos referidos documentos, apresentados no Anexo I (Digital), o relatório final do Projeto 

de Resgate da Fauna abrangeu exclusivamente a ictiofauna, sendo que suas ações foram executadas de 

acordo com os preceitos ecológicos e diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa IBAMA Nº 146/07, 

procedendo-se à relocação branda de exemplares da fauna. Os trabalhos de resgate, descritos pela Limiar 

(2010d), foram realizados entre os dias 31/07 e 02/08/2010. Estrategicamente, para evitar uma redução brusca 

do volume do rio Manhuaçu, a equipe responsável solicitou que a comporta fosse baixada de maneira lenta, 

procedimento que na avaliação da Limiar (2010d) ofereceria aos peixes a oportunidade de se deslocarem para 

locais onde o fluxo d’água será mantido. Tal metodologia, associada ao fato de o rio Manhuaçu ter mantido 

considerável vazão após o rebaixamento da comporta, se mostrou adequada pois permitiu que a maior parte 

dos peixes presentes nos locais onde a água baixou se deslocasse para áreas onde o fluxo foi mantido, 

eliminando assim, quase totalmente os impactos sobre a ictiofauna (LIMIAR, 2010d). Conforme registros 

apresentados pela Limiar (2010d), os peixes que ficaram retidos em pequenos poços isolados foram 

resgatados e soltos em locais que ofereciam condições de sobrevivência. Ao fim dos três dias de resgate foram 

capturados 109 exemplares de peixes vivos, distribuídos em 04 espécies, 04 gêneros, 04 famílias e 03 ordens. 

Houve predomínio de indivíduos de pequeno porte, sendo a cambeva a espécie mais representativa. 

Adicionalmente, merece destaque o fato de não terem sido coletados indivíduos mortos. 

 

Condicionante 12: Apresentar “Projeto de Monitoramento da Ictiofauna” para aprovação da equipe da 

SUPRAM-LM, contendo início das atividades logo após a formação do reservatório, assim como, os pontos 

escolhidos para coletas sistemáticas a montante e a jusante do corpo do futuro barramento e o cronograma de 

execução, onde o monitoramento deverá ser permanente e iniciado logo após o enchimento do reservatório. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório.  

Situação: Cumprida. 

Análise: O Projeto de Monitoramento da Ictiofauna executado durante os primeiros anos da fase de LO seguiu 

as recomendações apresentadas no relatório final da fase de implantação, tendo sido apresentado em detalhes 

no 1º relatório semestral da fase de LO. Em agosto de 2012 foi concluído o relatório consolidado do 

monitoramento da Ictiofauna pós-implantação do reservatório da PCH Pipoca, abrangendo 2 anos de 

monitoramento. Esse relatório final foi apresentado no Anexo 6.4 do 5º Relatório Semestral (abr./2013) e 

reencaminhado à SUPRAM-LM, no âmbito do Relatório de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes 

(Ago./2013). Coerente com as recomendações da literatura científica, as campanhas realizadas no início da 

fase de operação seguiram a mesma metodologia, esforço amostral, entre outros aspectos que permitissem 

uma análise comparativa, entre as diferentes fases de instalação da PCH Pipoca. Em relação ao estudo da 

ictiofauna do rio Manhuaçu, os principais destaques do trabalho foram a captura de 626 peixes de 17 espécies 

distintas, pertencentes a 14 gêneros, 10 famílias e 5 ordens. As espécies mais abundantes em número foram: 

Oligosarcus argenteus, Geophagus brasiliensis; Astyanax bimaculatus; e, Hypostomus affinis (99, 91, 86 e 80 

exemplares respectivamente). Em relação à biomassa, as espécies mais representativas foram H. affinis, 

Hoplias intermedius e Leporinus copelandii. Nesse contexto, particular atenção foi dada pela Limiar (2012g) à 

espécie Leporinus copelandii, considerada como migradora, fato que a colocaria como uma das espécies mais 

prejudicadas pela implantação de barramentos no rio Manhuaçu. No entanto, após a instalação da PCH Pipoca 

e mesmo com a existência de barramentos a montante (PCH Neblina) e a jusante (PCH Areia Branca), 

limitando os deslocamentos da ictiofauna do rio Manhuaçu, foi detectada a presença de indivíduos adultos de 

L. copelandii com características morfológicas que evidenciaram sua atividade reprodutiva em todos os pontos 
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amostrados. Ou seja, a entrada em operação da PCH Pipoca não afetou a reprodução das espécies de peixes 

migradores identificados nas distintas fases avaliadas (pré e pós implantação). Reforça essa tese a presença 

de indivíduos jovens em 3 dos 4 pontos de monitoramento (P01, P02 e P04) e o aumento na expressividade 

em número e biomassa para esta espécie durante os trabalhos realizados em 2005, 2008 e 2011/2012. 

Adicionalmente, ficou evidente que o L. copelandii não necessita de longas rotas migratórias para realizar suas 

atividades reprodutivas, podendo colonizar áreas com pequenos trechos lóticos. A Limiar (2012g) registrou que 

o índice de Shannon demonstrou apenas uma pequena variação na diversidade entre os pontos amostrados no 

leito do rio Manhuaçu (apesar das diferentes características físicas), indicando considerável uniformidade 

ictiofaunística, além de semelhança entre os anos amostrados. Foi observado, também, pequena elevação nos 

índices de diversidade para os pontos P01, P03 e P04 e pequena redução em P02, entre as fases pré e pós 

LO. Ao final a Limiar (2012g) concluiu que a implantação e operação da PCH Pipoca causaram impactos 

ambientais com efeitos pouco significativos sobre a ictiofauna, mas recomendou a continuidade do 

monitoramento por mais 2 anos, visando a identificação e análise de eventuais alterações qualiquantitativas em 

um prazo maior de avaliação. Adicionalmente, a Limar (2012g) orientou que a continuação deveria ser 

realizada por equipe técnica qualificada, adotando-se a mesma metodologia e rede amostral utilizada até 

então, para subsidiar as comparações dos resultados. Após este período, a continuação do monitoramento 

deveria ser reavaliada. Em 2016, no âmbito do 11º Relatório Semestral foi apresentado outro relatório final 

consolidado, entre 2005 e 2015, que discutiu os resultados e os procedimentos acerca do monitoramento da 

ictiofauna na área de influência da PCH Pipoca, tendo sido revisto e reapresentado novo projeto de 

monitoramento da ictiofauna. Segundo a ICTIOFAUNA20 (2016), durante as quatorze campanhas de campo 

para o monitoramento de ictiofauna na área de influência da PCH Pipoca, foram capturados 2.349 exemplares 

de peixes nas amostragens qualiquantitativas, dentre os quais, 205 foram capturados na fase de pré-

implantação, 622 durante a implantação e 1.522 durante a operação. Os peixes registrados distribuíram-se em 

20 espécies, 15 gêneros, 10 famílias e 05 ordens, sendo a ordem dos Characiformes a mais representativa 

com 50% das espécies registradas. Nesse universo, foram registradas pela ICTIOFAUNA (2016) 16 espécies 

nativas da bacia do rio Doce, além de 04 espécies não nativas desta bacia. A ocorrência do piau-vermelho 

(Leporinus copelandii) considerado migrador, também foi destacado (ICTIOFAUNA; 2016). Merece destaque 

nas conclusões da ICTIOFAUNA (2016), o fato de não terem sido detectadas grandes variações na riqueza 

ictiofaunística acumulada ou média por campanha entre os pontos amostrados. Em nenhum dos quatro pontos 

de amostragens ictiológicas em estudo, houve perda de riqueza ao longo das fases de pré-implantação, 

implantação e operação da PCH Pipoca, indicando que este empreendimento não interferiu negativamente 

sobre a riqueza específica da área estudada (ICTIOFAUNA; 2016). Foi registrado, ainda, que nenhuma das 

espécies capturadas durante as fases anteriores à operação da PCH Pipoca, deixaram de serem registradas 

na área de influência direta. Análises estatísticas realizadas pela ICTIOFAUNA (2016) não evidenciaram 

diferenças significativas entres as médias dos comprimentos e peso do grupo de peixes analisados ao longo 

das fases do monitoramento, indicando que o empreendimento não interferiu no tamanho dos peixes 

registrados na área de amostragem. A análise dos índices de captura por unidade de esforço (CPUE) 

mostraram alterações sensíveis ao longo das fases do monitoramento, no entanto, ainda não foi possível 

detectar uma tendência clara de elevação ou mesmo de queda dos índices associados ao período de estudo, o 

que indica apenas que o ambiente estudado ainda se encontra em reestruturação. Diante desse cenário, de 

reestruturação em curso, a autora (ICTIOFAUNA; 2016) recomendou a continuidade do monitoramento da 

ictiofauna na área de influência da PCH Pipoca. No Anexo I (digital) do referido Relatório Consolidado 

documento pode ser vista a proposta de monitoramento apresentada no âmbito do 11º Relatório Semestral 

(fev./2016) e que ainda se encontra em execução. Trata-se de um projeto contendo os elementos técnicos e 

diretrizes necessárias à continuação do monitoramento da ictiofauna. Mais recentemente, em agosto de 2019, 

a ICTIOFAUNA apresentou novo relatório consolidado (2005 a 2019) que em síntese reiterou as conclusões 

 
20 Ictiofauna Consultorias Ltda. 
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anteriores, pois considerou que os impactos ambientais decorrentes da instalação e operação da PCH Pipoca 

não acentuados) e recomendou a continuação do monitoramento, tal como previamente concebido. Essa 

recomendação se fundamentou no fato de a comunidade de peixes na área de influência da PCH Pipoca ainda 

se encontrar em fase de reestruturação.  

 

Condicionante 13: Concluir “Projeto de Monitoramento da Ictiofauna” após enchimento do reservatório e 

aprovação da equipe da SUPRAM-LM. 

Prazo: Durante a vigência da Licença de Operação (LO)  

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme registrado em resposta à condicionante 12, o Projeto de Monitoramento da Ictiofauna foi 

continuado, após o enchimento do reservatório, sendo realizadas rotineiramente campanhas semestrais. Nos 

relatórios semestrais da fase de operação foram apresentados no Anexo I (Digital) os relatórios de cada uma 

das 18 campanhas realizadas com periodicidade semestral, durante o auge do período seco e chuvoso de 

cada ano. 

 

Condicionante 14: Executar “Projeto de Resgate da Ictiofauna Durante o Desvio do Rio e Enchimento do 

Reservatório”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O resgate da ictiofauna foi programado para ocorrer em duas etapas, sendo a primeira durante a fase 

de implantação, quando do desvio do rio, e a outra já na fase de operação, durante o enchimento do 

reservatório. O relatório referente às ações de resgate durante o desvio do rio foi apresentado no Anexo XVII, 

do Volume IV do Relatório de Requerimento da Licença de Operação, protocolado na SUPRAM-LM em 

17/11/2009 e foi avaliado à época da concessão da LO. Já o relatório que comprova a execução do Projeto de 

Resgate da Ictiofauna, durante o enchimento do reservatório, foi apresentado à SUPRAM-LM em duas 

oportunidades, sendo a primeira no Anexo VIII do 2º Relatório Semestral (set./11) e, posteriormente, no Anexo 

XI do Relatório de Nivelamento do Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013). Na discussão sobre as 

atividades relacionadas ao resgate da fauna, apresentado na condicionante 11, foi explicitado que na fase de 

operação essa atividade abrangeu apenas o grupo da ictiofauna, durante as atividades de enchimento entre os 

dias 31/07 e 02/08/2010. Ao final desse período foram capturados 109 exemplares de peixes, todos vivos, 

distribuídos em 04 espécies, 04 gêneros, 04 famílias e 03 ordens. Houve predomínio de indivíduos de pequeno 

porte, sendo a cambeva a espécie mais representativa. Foram ainda apresentados os detalhes sobre o 

cumprimento dessa condicionante, durante a fase de operação, juntamente ao Anexo I (Digital) do Relatório 

Consolidado. 

 

Condicionante 15: Concluir “Projeto de Remoção e Estocagem do Solo de Decapeamento”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Segundo o 1º Relatório Semestral, as ações de remoção e estocagem de solo foram realizadas 

exclusivamente na fase de implantação, conforme previsto no PCA apresentado. A documentação produzida 

referente a este projeto fora apresentada no Anexo XVI do Volume III; do “Relatório de Requerimento da 

Licença de Operação”, protocolado na SUPRAM-LM em 17/11/2009 (protocolo SIAM n. 0661012/2009). 

Informa ainda a consultoria que, após a data de seu protocolo, não foram realizadas aberturas de novas frentes 

de trabalho que demandassem o decapeamento de solo. 

 

Condicionante 16: Executar “Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 
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Situação: Cumprida. 

Análise: Primeiramente, em relação ao cronograma proposto no PCA (2003), verificou-se que foram propostas 

ações periódicas ao longo dos 3 anos seguintes ao ano de implantação deste projeto (início do projeto - 

implantação do empreendimento, conforme resposta enviada à FEAM em março/2004 em atendimento às 

informações complementares solicitadas). A estabilização das encostas e taludes foi realizada, conforme 

relatórios semestrais, por meio de semeadura direta em covas feitas manualmente, utilizando-se um mix de 

sementes de gramíneas e leguminosas [Brachiara humidicola (braquiária), Cajanus cajan (feijão guandu), 

Crotalaria juncea (crotalária) e Mucuna aterrima (mucuna preta)], bem como aplicação de biomantas vegetais. 

Após o enchimento do reservatório e funcionamento pleno da casa de força, foi realizada a desmobilização do 

canteiro de abras. Em toda a área anteriormente ocupada pelo canteiro de obras, inicialmente foi feita a 

revegetação com gramíneas e leguminosas. Observou-se também a contenção de taludes com sacos de terra. 

Foram construídos sistemas de drenagem em taludes e nas laterais de vias de acesso, com instalação de 

canaletas, caixa de dissipação de energia e caixa coletora, de modo a controlar e evitar a formação de 

processos erosivos. No Relatório Semestral n.° 5 (abril/2013), fora relatado que foram realizadas 

adicionalmente novas obras de estabilização e recuperação próximas à chaminé de equilíbrio e ao acesso que 

interliga a casa de força e a barragem, conforme relatório fotográfico apresentado (construção de canaletas, 

calagem e plantio). Já no Relatório Semestral n.° 6 deu-se continuidade as ações de reforço na recuperação 

das áreas degradadas, tendo sido realizadas a construção de canaletas de cristas e descidas de água em 

taludes de acesso, ações de reconformação de taludes no acesso próximo a barragem, além do plantio e 

adubação nas áreas em recuperação. Destaca-se ainda o trabalho de reconformação e recuperação de 

estrada acima da tomada de água, com construção de dispositivos de drenagem, calagem e posterior 

revegetação, que teve continuidade no período avaliado seguinte, conforme pode ser visualizado no Relatório 

Semestral n.° 7. Neste relatório também foram descritos deslizamentos de terra na área da PCH Pipoca, 

incluindo locais anteriormente em recuperação, devido às fortes chuvas que atingiram a região em 

dezembro/2013. Conforme Relatório Semestral n.° 8, as ações de reabilitação do acesso desativado próximo 

ao barramento e a tomada de água da PCH Pipoca também apresentaram resultados satisfatórios. No 9º 

Relatório Semestral (março/2015), a HPSA informou que considerava a recuperação das áreas-alvo do PRAD 

concluídas e que, a partir daquele período, as feições erosivas pontuais (total de 5) seriam incorporadas ao 

Programa de Monitoramento e Controle de Processos Erosivos. Já no Relatório Semestral n.° 11, o 

empreendedor destacou que, em função do incêndio florestal ocorrido em outubro/2015, as ações pertinentes 

ao PRAD foram retomadas, sendo realizada a adubação nas áreas afetadas, sobretudo nos taludes de acesso, 

áreas de canteiro de obras e do antigo britador. Pontuou-se ainda que estavam previstas para o final do 

próximo período chuvoso (entre fevereiro/2015 e abril/2016) a avaliação das áreas afetadas pelo incêndio e a 

elaboração de planejamento das ações de reforço na revegetação. No Relatório Semestral n.° 12, em relação 

ao período em análise (fevereiro-agosto/2016) houve apenas monitoramento da regeneração natural das áreas 

atingidas pelo incêndio florestal para o melhor planejamento das ações de recuperação. Durante a vistoria nas 

áreas afetadas pós-período chuvoso foi possível detectar que a maior parte dos taludes afetados pelo incêndio 

florestal teve sua cobertura vegetal reestabelecida. Apenas em 2 locais foi constatada a necessidade de 

revegetação (talude do britador e acesso interditado na margem direita - trecho a montante do barramento). No 

Relatório Semestral n.° 13, destacou-se que foi realizada a adubação de taludes para reforço na revegetação, 

bem como plantio de espécies florestais nativas, no espaçamento de 2 x 2,5 m, no acesso interditado a 

montante do barramento objetivando a reconstituição da vegetação arbórea na APP do reservatório da PCH 

Pipoca. De modo geral, considerando todos os relatórios apresentados pelo empreendedor, considerou-se que 

o PRAD proposto fora cumprido integralmente, ainda que tal programa fora interrompido por certo período 

conforme justificado pelo empreendedor. Tal interrupção, contudo, não prejudicou as ações de monitoramento 

e controle de focos erosivos, especialmente às margens do reservatório. Destaca-se ainda as ações de 

favorecimento da regeneração natural e do plantio de espécies nativas, este descrito na análise do 
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cumprimento da Condicionante n.° 46. Durante a vistoria da SUPRAM/LM em 26/11/2020, verificou-se que os 

taludes marginais da área operacional da casa de força/subestação encontram-se em bom estado de 

conservação, revegetados e sem indícios de focos erosivos, não sendo observado o carreamento de sólidos ao 

corpo hídrico. Além disso, a estrada de acesso da casa de força ao barramento é dotada de dispositivos de 

drenagem pluvial e de dissipação de energia. No ofício de resposta às informações complementares solicitadas 

pela SUPRAM/LM, o empreendedor propôs o encerramento deste programa, argumentando que as questões 

relativas a este programa seriam tratadas no âmbito do monitoramento e controle de processos erosivos. A 

SUPRAM/LM não faz objeção à solicitação do empreendedor. Cita-se, contudo, que deverá ser promovida a 

continuidade do monitoramento periódico dos processos erosivos de todo empreendimento, especialmente no 

entorno do reservatório, com promoção das medidas de controle que, porventura, se façam necessárias. 

  

Condicionante 17: Executar “Programa de Monitoramento e Controle de Erosão no Entorno do Reservatório”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: Conforme cronograma do PCA (2003), tal programa teve início durante a fase de implantação do 

empreendimento, sendo proposta ainda campanha 90 dias após o enchimento do reservatório e duas 

campanhas anuais (novembro e março) nos 2 anos subsequentes. Contudo, em atendimento à solicitação do 

órgão licenciador à época, em março/2004 relata o empreendedor que "no que se refere ao monitoramento, o 

empreendedor acata a sugestão da FEAM considerando que o cronograma do Projeto de Monitoramento e 

Controle de Erosões no Entorno do Reservatório perdurará até a estabilização dos focos erosivos". No mês de 

dezembro/2010 foi realizado o levantamento das erosões no entorno do reservatório da PCH Pipoca e foram 

identificadas 39 feições que constavam ou não no PCA e na primeira campanha de monitoramento. A partir das 

informações contidas nas fichas cadastrais foi possível classificar os focos erosivos quanto a sua origem, 

situação e risco que o mesmo oferecia ao empreendimento e ao meio ambiente. Para quantificar esse risco foi 

utilizada metodologia proposta por Augusto Filho (1992), que estabelece quatro níveis de risco para instalação 

de processos erosivos. Após identificação dos focos erosivos, foram estabelecidas as ações para recuperação 

das áreas, os quais consistiam, conforme o foco erosivo, em revegetação dos taludes, isolamento da área para 

recuperação natural, construção de paliçadas/barreiras mecânica, implantação de sistema de drenagem e 

recomposição topográfica. No Relatório Semestral n.° 6 destacou-se a adoção de estabilização do ponto P17 e, 

no Relatório Semestral n.° 7, fora pontuado a conclusão das ações de estabilização neste local. O ponto P17 

fora vistoriado posteriormente à conclusão das ações de estabilização, conforme Relatório Semestral n.° 8, 

sendo verificado que a instalação do dispositivo de drenagem e a revegetação de suas bordas com técnicas de 

bioengenharia, desde o bueiro do acesso até as margens do reservatório, apresentaram resultados 

satisfatórios. Neste relatório também fora apresentada consolidação dos resultados obtidos até àquele 

momento e a avaliação de cada ponto erosivo identificado no entorno do reservatório para fins de análise da 

manutenção ou não deste programa. Para alguns pontos foram descritas as ações necessárias para completa 

reabilitação, conforme descrito a seguir: P4 (monitoramento da regeneração natural após o desvio da 

enxurrada da área de voçoroca); P5 (Correção física, instalação de estruturas de contenção e revegetação do 

talude, a serem realizadas pelo proprietário do terreno); P6 (manejo do rebanho local e isolamento da área 

durante o tempo necessário para sua recuperação natural, a serem realizadas pelo proprietário do terreno); P7 

(Reconformação do bota-fora e revegetação, a serem realizados pelo proprietário do terreno; passivo ambiental 

da construção da Rodovia Caratinga x Ipanema); P11 (isolamento da área e revegetação, a serem realizados 

pelo proprietário do terreno); P17 (monitoramento e replantios); P18 (implantação de projeto de recuperação 

ambiental que envolva ações complexas de reabilitação da área, a ser executado pelo proprietário da área); 

P21 (revegetação); P22-P26 (monitoramento); P28 (monitoramento); P30 (replantio de mudas nativas, 

manutenção e monitoramento); P31 (monitoramento e implantação de sistema de drenagem, se for o caso); 

P32 (monitoramento); P33 (Manutenção do acesso); P36 (monitoramento); P38 (monitoramento); P39 
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(Preenchimento das quedas e revegetação dos taludes). No Relatório Semestral n.° 9, descreveu-se que as 

ações executadas no Ponto P17 (reestabelecimento da vegetação nos taludes e o direcionamento adequado 

das águas pluviais) estava ocorrendo de modo satisfatório. Já no Relatório Semestral n.° 9, fora apresentado 

nova consolidação parcial dos pontos monitorados, sendo necessária alguma ação em P4, P17, P18, P21-P26, 

P28, P30, P31, P33, P38 e P39. Já no Relatório Semestral n.° 10, o empreendedor pontuou que em função do 

encerramento do PRAD foram incluídos 02 pontos no monitoramento de processos erosivos (P40 - talude do 

antigo britador e P41 - talude da estrada casa de força x barramento), em função de terem sido causadas pela 

implantação de estruturas de apoio às obras da PCH Pipoca, totalizando 17 pontos em monitoramento naquela 

oportunidade. No Relatório Semestral n.° 11, destacou-se a construção de canaleta e de paliçada de madeira, 

colocação de biomanta vegetal e mudas de capim vertiver (barreira viva) no ponto P17 após constatação da 

estabilidade do solo, plantio de mudas no ponto P30 e a recuperação do ponto P41, que havia passado por um 

processo de recuperação antes do período chuvoso de 2015-2016 e, devido ao sucesso das ações, o seu grau 

de risco foi reduzido de 2 para 0 (com reconformação do terreno, instalação de sistema de drenagem pluvial e 

implantação de biomanta vegetal). Já os pontos P38, P39 e P40 foram atingidos pelo incêndio florestal. No 

Relatório Semestral n.° 12, relatou-se que, em relação ao ponto P39, que as estruturas de drenagem do local 

(canaletas de concreto e de solo, escadas de dissipação e caixas de passagem) encontravam-se íntegras e 

que as mesmas atendiam aos objetivos para os quais foram construídas. Também fora comprovada a 

implantação de gramínea no talude (teste com capim vertiver, uma vez que a braquiária estava apresentando 

baixo desenvolvimento). Destacou-se ainda que o ponto P17 ainda requeria cuidados, uma vez que havia 

formação de novas feições erosivas a montante do acesso e no ponto P30, localizado na mesma área. No 

Relatório Semestral n.° 13, pontuou-se que, no final do mês de fevereiro/2017, foram iniciadas as ações de 

recuperação do ponto P21, sendo observado ainda a instalação de poleiros artificiais no ponto P30. No ponto 

P39, por sua vez, houve predação das mudas introduzidas, possivelmente por capivaras, não sendo 

observado, contudo, arranquio das mesmas, o que indicou bom enraizamento. As ações de recuperação do 

ponto P21 foram concluídas em março/2017, conforme registrado no Relatório Semestral n.° 14, com 

construção de canaletas de drenagem e dispositivo dissipador e aplicação de biomanta vegetal. Neste relatório, 

destacou-se também a estabilização do processo erosivo no P21 e a deficiência da sua revegetação, esta 

possivelmente relacionada à escassez de chuvas após a recuperação, atrelada à irrigação incipiente realizada. 

O pastejo e o trânsito de capivaras na face do talude também foram observados, o que, além de afetar a 

revegetação, ocasionou o rompimento da biomanta em diversos pontos, conforme registrado pelo 

empreendedor. Já no Relatório Semestral n.° 15, destacou-se a retirada, do programa de monitoramento, dos 

pontos P23 e P41, que passaram a ser considerados estáveis e que, nos pontos P24 e P25, houve colheita 

florestal do povoamento de eucalipto. Dando sequência no monitoramento, no 16° relatório semestral, 

descreveu-se desprendimento de solo na base de talude no ponto P39, possivelmente em decorrência das 

depleções do reservatório antes da chegada de grande volume de águas das chuvas registradas no 1° 

bimestre/2018. Concluiu-se ainda que o capim vertiver não apresentou bom desenvolvimento. No 17° relatório 

semestral, destacou-se que apenas dois pontos tiveram seus riscos alterados, com aumento para P22 em 

função de novos desprendimentos de solo e com diminuição para P39 em virtude das ações de revegetação 

implantadas em seu entorno. O ponto P30 apresentou recobrimento do solo deficiente mesmo após as ações 

de recuperação realizadas até então. No 17° relatório, descreveu-se a piora do quadro erosivo da cabeceira da 

escada de dissipação de energia no ponto P17, além de aumento de declividade no talude da estrada de 

rodagem em função de terraplanagem realizada na via. No 18° relatório, por sua vez, relatou-se que os pontos 

P24 e P25 foram unificados e passaram a se chamar P25 apenas (no 20° relatório (setembro/2020), os pontos 

foram descritos e avaliados de maneira individualizada). Da mesma forma, os pontos P21 e P30 foram 

unificados ao ponto P17 (no 20° relatório (setembro/2020), os pontos foram descritos e avaliados de maneira 

individualizada). Pontuou-se ainda que algumas feições erosivas instaladas em terrenos de terceiros 

apresentavam baixa criticidade quanto ao assoreamento do reservatório e, aparentemente, os proprietários das 
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áreas não possuíam interesse em realizar sua recuperação, como o P6 e o P11. Sendo assim, sugeriu-se a 

retirada destes pontos da malha de monitoramento. No 20° relatório apresentado (setembro/2020), relatou-se 

que os pontos P5, P7 e P18 mantiveram-se com risco máximo (4). Já o ponto P22 teve seu risco elevado de 0 

para 1, estando previstas ações de recuperação neste ponto para contenção da base do talude, além de 

plantio de mudas no ponto P40. Em síntese, consideram-se satisfatórias as ações adotadas pelo 

empreendedor até o momento, sendo necessária a continuidade de execução deste programa, haja vista a 

existência de pontos identificados que ainda se encontram em fase de recuperação, além do fato da cobertura 

vegetal incipiente em algumas áreas de preservação permanente ao redor do reservatório e da alteração do 

nível da água durante o ano, o que pode favorecer a ocorrência/agravamento de processos erosivos. Conforme 

destacado no Auto de Fiscalização SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 18/2020, foi verificada uma área na 

margem esquerda do reservatório que possui um processo erosivo fora dos limites da propriedade do 

empreendimento e que provoca o carreamento de sedimentos para o leito da estrada de acesso à localidade 

denominada Suíço e para o interior do reservatório artificial. Acerca deste assunto, fora realizada discussão 

específica junto à Condicionante n. 38. Configura como sugestão de condicionante neste parecer a 

manutenção deste programa até a completa recuperação dos focos erosivos localizados às margens do 

reservatório.  

 

Condicionante 18: Executar “Projeto de Tratamento de Efluentes”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme protocolo SIAM n° 0100033/2011 de 17/02/2011, o empreendimento realizou a implantação 

do sistema de tratamento de efluentes por meio da implantação de fossa séptica/filtro para tratamento de 

efluentes sanitários, após o tratamento ocorre o lançamento do efluente no rio Manhuaçu. Todavia, cumpre 

destacar que não constitui condicionante do Parecer Único n. 495192/2010, a realização do monitoramento do 

efluente na entrada e saída do sistema de tratamento. Contudo, o empreendedor apresentou laudos de 

caracterização da eficiência do sistema de tratamento nos anos de 2017, 2018 e 2019. A  Resolução CONAMA 

n. 430/2011 e a Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n. 01/2008 estabelecem os padrões de 

lançamentos de efluentes, determinam que o tratamento deve ter eficiência de redução de DBO em no mínimo 

60% e média anual igual ou superior a 70% para sistemas de esgotos sanitários; haja vista o não atendimento 

deste parâmetro no ano de 2018, o não atendimento do parâmetro sólidos sedimentáveis e materiais flutuantes 

em fases do monitoramento e, ainda, que não foi realizado o monitoramento dos parâmetros na sua totalidade, 

sugere-se que no âmbito do processo em análise, seja condicionando o monitoramento do sistema de 

tratamento, bem como medidas de adequação ou operacionais que visem o atendimento às referidas  

legislações. 

 

Condicionante 19: Executar “Projeto de Disposição de Resíduos Sólidos”. 

Prazo: Durante a vigência da Licença de Operação. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Na implantação do empreendimento previa-se a construção de aterro controlado para realização da 

destinação dos resíduos sólidos, contudo, conforme os relatórios apresentados e o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS) implementado em julho de 2015, de acordo com o protocolo SIAM n. 

R0310707/2016, devido à viabilidade, os resíduos  são segredados e armazenados temporariamente em 

recipientes; em seguida, os resíduos de classe II são destinados à Usina de Triagem e Compostagem do 

município de Ipanema. Cumpre destacar que as mudanças decorrentes da implementação da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS), ainda em 2010, alteraram substancialmente o objeto da referida condicionante, 

sendo importante destacar que o cumprimento da mesma fora considerado em virtude da essência do 

atendimento às disposições da referida norma. Por fim, torna-se imperativo destacar que os resíduos sólidos 
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gerados no empreendimento (classes I e II) devem ser destinados para empresas especializadas e 

regularizadas ambientalmente, em conformidade à PNRS. 

 

Condicionante 20: Executar “Projeto de Remoção de Solo Decapeado”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Tal como discutido juntamente à condicionante 15, segundo o 1º Relatório Semestral, as ações de 

remoção e estocagem de solo foram realizadas exclusivamente na fase de implantação, conforme previsto no 

PCA apresentado. A documentação produzida referente a este projeto fora apresentada no Anexo XVI do 

Volume III; do “Relatório de Requerimento da Licença de Operação”, protocolado na SUPRAM-LM em 

17/11/2009 (protocolo SIAM n. 0661012/2009). Informa ainda a consultoria que, após a data de seu protocolo, 

não foram realizadas aberturas de novas frentes de trabalho que demandassem o decapeamento de solo. 

 

Condicionante 21: Executar “Programa de Demolição, Desinfecção e Tamponamento de benfeitorias a serem 

Alagadas”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida 

Análise: Conforme consta no Documento SIAM n. 0199958/2010, de 26/03/2010, as benfeitorias existentes na 

área de inundação pertenciam a imóveis adquiridos pelo empreendedor, dessa forma estes foram demolidos e 

os locais (fossas) destinados ao efluente sanitário das propriedades rurais foram tamponadas. 

 

Condicionante 22: Executar “Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Durante a operação do empreendimento, no período de 2010 a 2020, foi realizado o monitoramento 

da qualidade das águas superficiais, conforme parâmetros estabelecidos na Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH-MG n. 01/208, em pontos a montante e a jusante da PCH Pipoca, que visam apresentar os 

resultados do monitoramento da qualidade das águas do rio Manhuaçu e dois de seus afluentes, os córregos 

Ponte de Pedra e Leitão, no trecho onde foi implantada a PCH Pipoca. As amostras de água para análises 

laboratoriais em seis estações amostrais, sendo estas: 

 

- MAN-01 – Rio Manhuaçu, a montante do remanso do reservatório; 

- MAN-02 – Rio Manhuaçu, imediatamente a montante da barragem; 

- MAN-02B – Rio Manhuaçu, no trecho de vazão reduzida –TVR; 

- MAN-03 – Rio Manhuaçu, a jusante da casa de força da PCH; 

- LEI-01 – Córrego Leitão, tributário da margem esquerda do reservatório; e 

- PED-01 – Córrego Ponte de Pedra, tributário da margem esquerda do reservatório. 

 

Nas estações amostrais foram analisados os seguintes parâmetros físicos, químicos, bacteriológicos e 

hidrobiológicos: 

 

- Físicos, químicos e bacteriológicos: Acidez Total em CaCO3, Alcalinidade Total em CaCO3, Cloretos, 

Coliformes termotolerantes, Coliformes totais, Condutividade elétrica, DBO, DQO, Dureza Total em CaCO3, 

Estreptococos fecais, Ferro solúvel, Fósforo total, Manganês total, Nitratos, Nitrogênio amoniacal, Nitrogênio 

total, Óleos e Graxas, Oxigênio dissolvido, pH, Sólidos em suspensão, Sólidos sedimentáveis, Sólidos 

dissolvidos, Sólidos totais, Temperatura da água e do ar, Turbidez.  
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-Hidrobiológicos: Comunidade Fitoplanctônica; Comunidade Zooplanctônica; Comunidade dos 

Macroinvertebrados Bentônicos, com foco de populações de Biomphalaria (malacofauna) e invertebrados 

aquáticos vetores de doenças; Macrófitas Aquáticas (monitoramento visual). 

 

Abaixo, segue breve descrição dos resultados dos monitoramentos do período de 2010 a 2020. 

 

Quadro 02: Relatório de Atividades de Gerenciamento Ambiental inseridos junto ao Relatório Consolidado. 

Ano Resumo descritivo 

2010 

Apresentação do monitoramento referente ao ano de 2010. os parâmetros ferro solúvel, fósforo total, e pH 
apresentaram resultados não conformes à legislação, os parâmetros relacionados ao teor de sais, as 
concentrações foram reduzidas, típicas de ambientes pouco mineralizados, com baixo índice de impacto ambiental 
decorrente do lançamento de efluentes domésticos e industriais. A DBO, como a DQO foram muito baixas, 
indicando pouca quantidade de matéria orgânica nas águas estudadas. Isso certamente favoreceu a alta 
oxigenação das mesmas. Em relação ao oxigênio dissolvido, foram verificadas águas bem oxigenadas, ideais para 
a manutenção da biota aquática e para a decomposição da matéria orgânica. Em relação às comunidades 
hidrobiológicas. Uma vez o enchimento ter sido recente, o ambiente ainda não se encontrava estável. 

2011 

Os parâmetros ferro solúvel, fósforo total, e pH apresentaram resultados não conformes a DN 01/2008. O pH 
apontou águas com características ácidas na maior parte das amostras. Em relação aos parâmetros relacionados 
ao teor de sais, as concentrações foram reduzidas, típicas de ambientes pouco mineralizados, com baixo índice de 
impacto ambiental decorrente do lançamento de efluentes domésticos e industriais. DBO, como a DQO foram muito 
baixas, indicando pouca quantidade de matéria orgânica nas águas estudadas. Ao considerar as análises de 
nutrientes (nitrato, nitrogênio amoniacal, nitrogênio total, fósforo total e fósforo solúvel), foram verificados alguns 
valores considerados elevados para o tipo de ambiente estudado. As comunidades hidrobiológicas apresentaram 
composições semelhantes nas fases de enchimento e operação. 

2012 

Os resultados apontam que a maior parte dos parâmetros analisados nestas campanhas esteve em conformidade 
com a DN COPAM/CERH n. 01/08 para águas de classe 2. Apenas o ferro solúvel, o manganês e os coliformes 
termotolerantes em algumas estações de monitoramento apresentaram resultados fora do padrão legal. Durante o 
monitoramento de macrófitas na 2ª e 3ª campanhas de monitoramento da fase de operação, não foi registrada a 
ocorrência das plantas aquáticas no trecho monitorado do rio Manhuaçu e córregos do Leitão e Ponte de Pedra. 

2013 

Não ocorreram grandes variações dos resultados físico-químicos obtidos e das comunidades hidrobiológicas na 
fase de operação, os parâmetros ferro solúvel, manganês total e coliformes termotolerantes estiveram acima dos 
padrões de qualidade estabelecidos pela legislação. Os teores de OD se mantiveram dentro dos limites da 
legislação ambiental vigente, indicando que as águas estudadas são boas à manutenção da vida aquática. 

2014 
Os parâmetros ferro solúvel e fósforo total estiveram acima dos padrões de qualidade estabelecidos pela norma 
ambiental em alguns pontos de coleta, quanto aos demais parâmetros estiveram dentro do recomendado. 

2015 

 Os monitoramentos realizados no ano 2015, na fase de operação do empreendimento, mostraram águas de boa 
qualidade, com alta taxa de enquadramento às diretrizes da DN COPAM/CERH n. 01/08, de todos os parâmetros 
físicos químicos e bacteriológicos monitorados, somente pH, DBO e ferro solúvel, todos com ocorrências pontuais, 
apresentaram fora dos limites da legislação em algumas estações amostrais. Não houve o registro de 
aglomerações de macrófitas aquáticas com características invasoras que possam vir a causar problemas na 
operação do reservatório da PCH Pipoca. 

2016 

No monitoramento de 2016 em relação aos parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos monitorados, somente 
DBO e fósforo total, em algumas estações amostrais apresentaram limites fora dos padrões, destaca-se que 
ocorreu, pela primeira vez, o registro de exemplares de macrófitas aquáticas com características invasoras ou que 
possam vir a causar problemas na operação do reservatório, entretanto, a situação ainda é de fácil manejo. Na 2ª 
etapa do monitoramento de 2016, os parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos monitorados, somente pH e 
DBO apresentaram limites fora dos padrões da legislação e quanto às macrófitas aquáticas foi identificado um 
acúmulo de plantas da espécie de Salvinia auriculata em um ponto do remanso do reservatório, mas que foi 
suficiente para desencadear ações permanentes de vistorias periódicas e de elaboração de estratégias para 
contenção de eventuais aglomerações de macrófitas aquáticas. 

2017 

Dos parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos monitorados, somente ferro solúvel e óleos e graxas em uma 
estação apresentaram valores de referência em desacordo com a legislação. Em relação ao monitoramento das 
macrófitas aquáticas presentes na PCH Pipoca, as vistorias realizadas durante os monitoramentos permitem 
afirmar que o reservatório não apresentava presença de macrófitas aquáticas com características invasoras. 

2018 

No monitoramento de 2018, dos parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos monitorados, somente ferro solúvel 
e sólidos suspensos apresentaram alguma infração aos limites legais. Ressalta-se a ausência de espécies da 
malacofauna consideradas vetores de parasitose humana, como o molusco Biomphalaria e em relação ao 
monitoramento das macrófitas aquáticas presentes na PCH Pipoca, as vistorias realizadas no ano de 2018 
permitem afirmar que o reservatório não apresentava presença de macrófitas aquáticas com características 
invasoras. 

Parecer Técnico 23 (25652299)         SEI 1370.01.0008404/2021-51 / pg. 30Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 144



 

 GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Subsecretaria de Gestão e Regularização Ambiental  
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 

 
0070010/2021 

17/02/2021 

 

Rua Oito, nº 146, Ilha dos Araújos, Governador Valadares – MG. CEP: 35.020-700 
Telefone: (33) 3271-4988 

 

2019 

 As análises realizadas demonstram alto índice de enquadramento conforme às diretrizes da DN COPAM/CERH n. 
01/08. De todos os parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos monitorados, somente ferro solúvel e fósforo 
total apresentaram alguma infração aos limites da legislação. Em relação às comunidades hidrobiológicas,  obteve 
destaque na avaliação da comunidade fitoplanctônica, os resultados obtidos foram elevado para as densidades 
desses organismos. Dentre as espécies identificadas nas comunidades fitoplanctônicas e zooplanctônicas não 
foram registradas espécies raras, endêmicas ou ameaçadas de extinção, sendo a totalidade dos organismos 
encontrados caracterizados por espécies comuns e de ampla distribuição nas águas continentais brasileiras. Em 
relação ao monitoramento das macrófitas aquáticas presentes na PCH Pipoca, as vistorias realizadas permitem 
afirmar que o reservatório não apresentava presença de macrófitas aquáticas com características invasoras. 

2020 

O resultado do monitoramento realizado em maio de 2020 demonstra que todos os parâmetros estão em 
conformidade com a DN COPAM/CERH n. 01/2008, exceto uma amostra em que o fósforo apresentou fora dos 
parâmetros da referida DN, contudo, assim como nos anos anteriores, os resultados mostram águas de boa 
qualidade. Em relação às comunidades planctônicas, foram apresentados resultados de normalidade. Já em 
relação às macrófitas aquáticas com características invasoras, não foi verificado a presença no reservatório. 

Fonte: Relatório de Cumprimento de Condicionantes (2010-2020) e adaptação Supram-LM. 

 

Conforme os monitoramentos apresentados ocorreu desconformidade dos parâmetros físicos, químicos 

e bacteriológicos estabelecidos na DN COPAM/CERH n. 01/08 em alguns monitoramentos do período de 

operação, contudo, os resultados do Índice de Qualidade da Água (IQA) do Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas, referente ao Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais no Estado de Minas Gerais - 

Relatório Trimestral - 3° Trimestre de 2018. Belo Horizonte: IGAM, 2019. Disponível em: 

http://200.198.57.118:8080/jspui/handle/123456789/2928, mostram que a qualidade das águas do rio 

Manhuaçu e de seus afluentes possuem qualidade média nas estações amostrais MAN-01 e MAN-03, ou seja, 

no ponto de entrada e saída do sistema, respectivamente, indicando que as águas chegam e deixam a área de 

influência do empreendimento com a mesma qualidade. Em relação aos parâmetros Hidrobiológicos nos 

períodos de monitoramento, estes se apresentaram estáveis para o curso d’água em questão, sendo que 

apenas em um período constatou-se a presença de macrófitas. 

 

Condicionante 23: Executar “Projeto de Comunicação Social”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O relatório final do Projeto de Comunicação Social foi apresentado no Anexo I, do 2º Relatório 

Semestral da fase de LO. O referido relatório foi reapresentado no Anexo XXI do Relatório de Nivelamento do 

Atendimento às Condicionantes da LO (Ago./2013). Tal como informado pelo representante do 

empreendimento, registra-se que, após a conclusão das atividades apresentadas no 2º Relatório Semestral, 

não se fez necessária a implementação de ações de comunicação social especificas. 

 

Condicionante 24: Executar “Projeto Educação Ambiental”.  

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme registrado no Relatório de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes da LO 

(Ago./2013), as evidências da execução do Projeto de Educação Ambiental foram apresentadas no Anexo II, 

do Volume II, e no Anexo XXIII, do volume IV, do Relatório de Requerimento da LO. Levantamentos realizados, 

à época (Ago./2013), no cronograma de ações programadas no PCA para esse Projeto de Educação Ambiental 

indicaram que suas ações foram programadas para serem executadas no período de 12 meses, iniciando no 5º 

mês pós-início de implantação e encerrando no 17º mês, o que é coincidente com o ano de 2009. Ou seja, não 

foram previstas no PCA da PCH Pipoca ações de educação ambiental posteriormente ao protocolo do 

Relatório de Requerimento da LO. No Anexo I (Digital) do presente documento é possível observar os 

registros das ações de educação ambiental executadas pela Hidrelétrica Pipoca S.A. Vale registrar, ainda, que 

a HPSA apoiou a elaboração de cartilha sobre a preservação do muriqui e patrocinou a edição de 5 mil 

exemplares, no ano de 2012, conforme registrado no Anexo XXII do Relatório de Nivelamento do Atendimento 
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às Condicionantes da LO (Ago./2013). Ocorre que, com a edição da DN COPAM n. 214/2017, foram 

estabelecidas as diretrizes para a elaboração e a execução dos Programas de Educação Ambiental no âmbito 

dos processos de licenciamento ambiental no Estado de Minas Gerais, introduzindo um novo marco no 

procedimento de regularização ambiental de empreendimentos causadores de significativo impacto ambiental. 

Nesta ótica, recomenda-se o estabelecimento de novas condições que visam promover a adequação da atual 

via processual ao rito da DN COPAM n. 214/2017, tal como disposto no Anexo I do presente Parecer Único. 

 

Condicionante 25: Executar “Projeto de Educação Patrimonial”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme previsto no projeto apresentado no PCA, as ações de educação patrimonial foram 

executadas no início da implantação da PCH Pipoca e foram comprovadas por meio do Ofício HPIP 01/09, 

protocolado na SUPRAM-LM, em 12 de janeiro de 2009. De acordo com a Limiar (2012h) o projeto de 

educação patrimonial da PCH Pipoca foi elaborado anteriormente à execução do Projeto de Prospecção 

Arqueológica. Porém, como não foram registrados sítios históricos ou arqueológicos na área diretamente 

afetada pelo empreendimento, essa falta de registros mais significativos, que pudessem apresentar indícios do 

tipo de ocupação antrópica pretérita, tornou o projeto em pauta escasso de informações e de material 

adequado para utilização. Assim, visando atender os objetivos propostos no PCA, buscou-se uma parceria com 

a Prefeitura Municipal de Ipanema, que disponibilizou material contendo os principais registros do patrimônio 

histórico do município. Dessa forma, o projeto foi voltado para a divulgação do patrimônio histórico de Ipanema 

e a sua conservação. O referido ofício e o material de divulgação foram reapresentados no Anexo XXIII do 

Relatório de Nivelamento do Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013) e consta, também, do Anexo I 

(Digital) do último Relatório Consolidado. 

 

Condicionante 26: Executar “Programa de Segurança e Alerta”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme o PCA (2003), as ações do referido programa para a fase de enchimento do reservatório e 

operação limitavam-se aos atos de comunicação com instituições públicas relacionadas ao licenciamento do 

empreendimento, bem como com a população local e comunidades próximas, e na sinalização das estradas de 

acesso, reservatório e do trecho de jusante. Tais atividades foram realizadas antes do início do enchimento do 

reservatório e tiveram continuidade ainda no 1º ano de operação do empreendimento. Em vistoria ao 

empreendimento, conforme o Auto de Fiscalização SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 18/2020, foi verificada 

a existência e o bom estado de conservação da sinalização no entorno do reservatório e nas estradas de 

acesso que interceptam a margem do mesmo. Não obstante, além das atividades do PCA, a consultoria 

informa ainda que fora elaborado o Plano de Ação de Emergência (PAE) da PCH Pipoca, o qual fora 

apresentado no Anexo III do protocolo SIAM n. 0670073/2019. Em relação ao PAE, registra-se a necessidade 

de cumprimento compulsório das disposições da Política Nacional de Segurança de Barragens e da Resolução 

Normativa ANEEL n. 696/2015, as quais ficam a cargo da entidade que concede, autoriza ou registra o uso do 

potencial hidráulico, quando se trata de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica, nos termos do 

inciso II do art. 5º da Lei Federal n. 12.334/2010, devendo o empreendedor manter o órgão ambiental 

informado acerca da situação do empreendimento em cumprimento às normativas. 

 

Condicionante 27: Executar “Programa de Saúde”.  

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 
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Análise: O Programa de Saúde descrito do PCA foi apresentado no Relatório de Requerimento da LO, 

protocolado na SUPRAM-LM em 17/11/2009 (SIAM n. 0661012/2009), bem como no Relatório de Nivelamento 

do Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013). Durante o período de obras foi executada de atividades 

preventivas de saúde e segurança do trabalho que contemplam as seguintes ações: firmatura de convênio 

entre Prefeitura de Ipanema e de Caratinga visando o atendimento no sistema hospitalar para de atender 

eventuais demandas oriundas da obra e ações em relação à saúde e segurança do trabalho como exames pré- 

admissionais, palestras, treinamentos e implantação de ambulatório no canteiro de obras. 

 

Condicionante 28: Executar “Projeto de Monitoramento dos Aspectos Socioeconômicos”. 

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O relatório final que comprova a execução das ações programadas para a fase de LO foi apresentado 

no Anexo II, do 1º Relatório Semestral da fase de LO, e reapresentado no Anexo XXVI do Relatório de 

Nivelamento do Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013). De acordo com a pesquisa realizada, pela 

Limar (2011c), junto às lideranças locais da Área de Influência da PCH Pipoca, composta pelos municípios de 

Caratinga e Ipanema, a implantação da PCH Pipoca não trouxe alterações para os serviços básicos oferecidos 

pelos municípios. Considerou-se a implantação da PCH Pipoca um fator positivo para os municípios, 

particularmente em termos econômicos. Ainda, fora reapresentada toda essa documentação no Anexo I 

(Digital) do último Relatório Consolidado. 

 

Condicionante 29: Executar “Programa de Assistência Social”.  

Prazo: De acordo com cronograma juntado ao “Plano de Controle Ambiental”. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A comprovação da execução do Plano de Assistência Social foi apresentada no documento de 

Atendimento às Informações Complementares do Pedido da LO, protocolado na SUPRAM-LM em 26/03/2010 

(0199958/2010). Na oportunidade foi informada também a publicação da Resolução do CEAS nº 278/09, de 

18/12/2009, que aprovou a execução do PAS da PCH Pipoca. No Anexo XXVII do Relatório de Nivelamento do 

Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013) foi reapresentada toda essa documentação, que novamente 

é apensada ao Anexo I (Digital) do Relatório Consolidado. 

 

Condicionante 30: Apresentar conclusão do “Projeto de Implantação de Área de Lazer” através de relatório 

fotográfico. 

Prazo: 30 (trinta) dias após concessão da Licença de Operação (LO) 

Situação: Cumprida. 

Análise: A comprovação da implantação da área de lazer e de sua doação à Prefeitura Municipal de Ipanema 

foram apresentadas no 1º Relatório Semestral e no Anexo IX do 3º Relatório Semestral, respectivamente. 

Posteriormente, esses registros foram reapresentados no Anexo XXVIII do Relatório de Nivelamento do 

Atendimento as Condicionantes da LO (Ago./2013) podendo serem observados ainda no Anexo I (Digital) 

deste documento. Cabe salientar que, desde sua entrega formal à Prefeitura Municipal de Ipanema, a HPSA 

não mantém qualquer gestão sobre a área, sendo de conhecimento público que o município tem utilizado a 

área não só para as atividades de lazer, como também vem desenvolvendo ações de educação ambiental e de 

pesquisa científica em parceria com a EPAMIG. Ainda, no respectivo relatório, foram apresentados os registros 

fotográficos da área de lazer, quando de sua doação à Prefeitura Municipal de Ipanema, em outubro de 2010. 

 

Condicionante 31: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Recuperação de toda área degradada pelo empreendimento e dos focos de erosão/movimento de 

massa surgidos ou intensificados em função das obras de implantação do bota-fora, do canteiro de obra, do 
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canal de adução, do pátio e dos acessos, bem como a reabilitação das áreas degradadas pela operação da 

PCH Pipoca”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme registrado pelo empreendedor no Relatório Técnico de Nivelamento do Atendimento às 

Condicionantes da LO (agosto/2013), a HPSA entende que essa condicionante constitui diretriz básica do 

Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas, cujo cumprimento pode ser observado nos registros de 

atendimento à Condicionante 16. A HPSA reafirmou que manteve todos os esforços necessários para 

desenvolver e implementar ações de recuperação de áreas degradadas até a completa reabilitação das áreas 

afetadas pela PCH Pipoca. A avaliação, por parte do órgão ambiental, sobre o cumprimento do programa de 

recuperação das áreas degradadas e do monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo 

empreendedor estão descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 32: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Estabilização de talude em todos os trechos que sofrerão elevação do greide da pista”. 

Prazo:  Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Os taludes dos trechos com elevação de greide dos acessos relocados foram implantados com a 

declividade adequada e protegidos com enroncamento, conforme evidenciado no Relatório Técnico de 

Atendimento das Condições de Enchimento do Reservatório. No Relatório Técnico de Nivelamento do 

Atendimento às Condicionantes da LO (agosto/2013) foi reapresentado o registro de cumprimento dessa 

condicionante. Em vistoria realizada pelo empreendedor em agosto/2019, verificou-se que as áreas que foram 

objeto de elevação de greide estão estáveis e com cobertura vegetal, principalmente de porte herbáceo, nas 

adjacências. A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas e do 

monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor estão descritas na análise 

das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 33: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Reavaliar a eficiência dos tratamentos propostos no Projeto de Recuperação de Áreas Afetadas pela 

obra após abertura das frentes de trabalho e após o primeiro ano chuvoso. Adaptar os tratamentos propostos 

no PCA às características específicas locais. Em caso de mudanças nas ações de reabilitação apresentados 

no texto explicativo deste projeto, apresentar à FEAM o projeto final com mapa atualizado para ser reavaliado.” 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A resposta referente ao atendimento a esta condicionante foi apresentada no Relatório Técnico de 

Atendimento das Condições do Enchimento do Reservatório, tendo sido informado que as ações de 

recuperação de áreas degradadas prosseguiriam na fase de operação e que adequações nos tratamentos 

seriam adotadas, sempre que necessário. Na oportunidade, foi informado que não havia ocorrido, até aquela 

data, necessidade de adequação nos tratamentos. Durante a fase de operação, os tratamentos adotados para 

a recuperação de áreas degradadas foram os mesmos registrados anteriormente, tendo sido realizadas 

somente adubações e a recuperação de um trecho de acesso, no âmbito do Programa de Monitoramento e 

Controle de Processos Erosivos, identificado como ponto P41, que não exigiu a adoção de soluções distintas 

às previamente apresentadas. A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas 

degradadas e do monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor estão 

descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17. 
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Condicionante 34: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “As medidas propostas no Projeto de Recuperação de Áreas Afetadas pela obra deverão garantir a 

retenção dos sedimentos gerados pela instalação e operação do empreendimento, não permitindo que os 

sedimentos alcancem o curso d’água”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Na concepção da metodologia apresentada no Projeto de Recuperação de Áreas Afetadas pela Obra 

é possível verificar que foram adotadas diferentes medidas de retenção de sedimentos adequadas aos 

diferentes tipos de alvo identificados, que foram classificados de acordo com sua posição na vertente e frente 

às linhas de drenagem. A HPSA reafirma que manteve a atenção às medidas de controle do carreamento de 

sedimentos, não tendo sido constatado ou evidenciado nenhum evento de carreamento de sedimentos 

significativos aos corpos d’água da região. 

 

Condicionante 35: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

“Executar medidas de estabilização do bota-fora, a fim de evitar o carreamento de sedimento para o rio 

Manhuaçu no período entre a deposição do bota-fora e o enchimento do reservatório”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: O atendimento a essa condicionante, foi apresentado no Relatório Técnico de Atendimento das 

Condições do Enchimento do Reservatório cujos registros fotográficos do início (outubro/2009) e do final 

(abril/2010) do período chuvoso de 2009/2010, que demonstrou o sucesso na estabilização do bota-fora. 

Posteriormente, não se fez necessária nenhuma atividade adicional para o atendimento a essa condicionante. 

A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas, incluindo as áreas 

utilizadas na implantação do empreendimento, e do monitoramento e controle dos processos erosivos 

executados pelo empreendedor estão descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 36: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

“Ampliar as ações de estabilização das margens do rio Manhuaçu, previstas para o trecho de vazão restituída, 

para toda a margem do rio situada na área do empreendimento, que por ventura venha a ser impactada pela 

instalação e operação do empreendimento. Cuidado especial deverá ser dado ao reservatório, posto que suas 

margens apresentam potencial para erosão acelerada, principalmente nos locais dos focos de 

erosão/movimento de massa. Aplicar tratamentos corretivos específicos baseados em dados locais. O 

empreendedor deverá apresentar a FEAM documento fotográfico retratando a execução das obras”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme pode ser verificado no histórico do Programa de Monitoramento de Controle de Processos 

Erosivos, cuja análise ocorreu na Condicionante n.° 17, a HPSA mantém a coleta de dados locais e vem 

procedendo gradualmente ao tratamento corretivo com particular enfoque nos processos erosivos marginais ao 

reservatório da PCH Pipoca. Nesse contexto, já foram promovidas diversas ações de estabilização nos pontos 

identificados e de responsabilidade do empreendedor e/ou decorrentes da influência do empreendimento, 

como o ponto P41, localizado entre a estrada de acesso à barragem e o TVR. Já no ponto de lançamento da 

vazão aduzida, após a casa de força, verificou-se que as margens do curso d'água são protegidas com 

matacões dispostos pelo empreendedor. 

 

Condicionante 37: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “A estabilização das erosões constituintes do alvo 1, situados na faixa de deplecionamento do N.A. do 
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reservatório ou que sofrerá influencia da operação da PCH Pipoca. O empreendedor deverá apresentar à 

FEAM documento fotográfico retratando execução das obras”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme apresentado no Relatório Técnico de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes da 

LO (agosto/2013), os alvos do monitoramento de processos erosivos foram reavaliados periodicamente entre o 

período pré-concessão da LI (2004) até o seu recadastramento definitivo, em 2009, previamente à concessão 

da LO. Assim, os dados que balizaram o estabelecimento dessa condicionante na fase de LI eram preliminares 

e passaram a não corresponder, de forma fidedigna, aos pontos de monitoramento recadastrados no período 

pré-LO. Ainda assim, visando trazer esclarecimentos adicionais a essa condicionante, a HPSA promoveu um 

resgate da evolução do cadastramento dos focos erosivos e uma análise detalhada de seus estudos com vistas 

a identificar possível correlação entre as distintas atividades de cadastramento de feições erosivas no entorno 

do reservatório da PCH Pipoca. Registrou-se que a área alvo 1 está situada na margem esquerda do Rio 

Manhuaçu/reservatório da PCH Pipoca, atualmente em propriedade da HPSA, próximo ao acesso municipal. 

Em suma, pode-se constatar que, no monitoramento de processos erosivos realizado atualmente, a área alvo 1 

corresponde aos pontos P17, P21 e P30. Para melhor explicitar essa situação, a HPSA recorreu às imagens 

históricas disponibilizadas no software Google Earth. A primeira imagem de satélite, datada de 29/09/2005, 

ilustra a situação da área alvo 1 antes da formação do reservatório, enquanto a segunda imagem de satélite, 

de 08/07/2014, retrata a situação da área alvo 1 pós formação do reservatório e depois da adoção de algumas 

medidas corretivas realizadas pela HPSA. Pode-se verificar que, além da relocação do acesso que foi 

inundado pelo reservatório, houve um avanço, ainda que incipiente, na colonização da área por vegetação 

herbácea na maior parte da área, principalmente em decorrência das ações desenvolvidas pela HPSA a partir 

de 2012. A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas, incluindo os 

pontos P17, P21 e P30, e do monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor 

estão descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17 

 

Condicionante 38: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Esclarecimento quanto à localização do alvo 2 feita na carta PIP-MCE-001 e aos tratamentos que 

definitivamente serão adotados”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme registrado no 5º Relatório Semestral, a área alvo 2, nomeada atualmente como ponto P18, 

está situada na porção nordeste da serra do Suíço e se estende até a margem esquerda do Rio Manhuaçu, em 

propriedade de terceiros, mais especificamente da Sr.ª Eudóxia Maria Magalhães, e que, portanto, não está 

vinculada à propriedade da HPSA. Tal feição fora identificada durante a fase de LP do empreendimento no ano 

2000 e é monitorada desde então. O Relatório Consolidado apresentado aponta a existência do processo 

erosivo antes da implantação do empreendimento, conforme pode ser visualizado abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 02: Comparação do processo erosivo nos anos de 2008 e 2014. 
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Fonte: Protocolo SIAM n. 0670073/2019 (Anexo 3.6 – pág. 45) 

 

O Relatório Consolidado apresentado destaca (Pág. 44), em síntese, que: 

 

De acordo com os relatórios de monitoramento, desde a primeira campanha, a área já 

apresentava risco muito alto à instalação e/ou expansão das erosões. As condições físicas da 

área (solos rasos e arenosos, forte declividade e litologias friáveis – quartzitos e gnaisses) são 

favoráveis à erosão e estão associadas ao uso inadequado do solo, representado pelo 

desmatamento generalizado de todas as porções da encosta para formação de pastagens, 

com pisoteio intenso, manejo inadequado e falta de manutenção, aliado à silvicultura. Tais 

ações são responsáveis por manter os processos erosivos ativos e potencializar sua evolução, 

o que amplia a área degradada e garante o aporte de sedimentos para o reservatório da PCH 

Pipoca. 

 

Ao analisar as imagens de satélite em períodos pré (2008) e pós (2014) à instalação do 

empreendimento é possível ratificar as informações mencionadas, além de mensurar a área 

degradada e sua expansão. Deste modo, a Figura 3.14 propicia uma análise temporal de 

imagens nos anos de 2008 e 2014, períodos pré e pós a instalação da PCH Pipoca, 

respectivamente. (g.n.) 

 

A figura 3.14, indicada no relatório, compara a abrangência do processo erosivo entre 2008 e 2014, 

onde é informada a evolução da área degradada de 19,98 para 20,87ha, o que representa um aumento de 

4,45% da superfície de área atingida pelo processo erosivo. 
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O processo erosivo se estende na divisa da propriedade ME-03 com as propriedades ME-04 e ME-05, 

até atingir o leito da estrada de acesso ao Distrito do Suíço. 

Ainda segundo a consultoria, foi informado que, periodicamente, a Prefeitura Municipal de Ipanema 

realiza a remoção do material e o utiliza na manutenção das estradas de leito primário na região, contudo, tal 

medida demonstra-se ainda insuficiente, tendo em vista o volume de solo que é desagregado. 

A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas e do 

monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor estão descritas na análise 

das Condicionantes n.os 16 e 17. 

Conforme vistoria "in loco" da SUPRAM/LM em 26/11/2020, verificou-se que tal local apresenta 

processo de erosão bastante avançado (voçoroca), cujos sedimentos são carreados até o reservatório. 

No Relatório Semestral n.° 16, estimou-se que o avanço dos sedimentos no barramento carreados 

pelas águas pluviais é de 5 metros/ano, sendo que em 30 anos o braço do reservatório poderá estar 

completamente aterrado. 

Embora o empreendimento não tenha dado causa à tal situação, sugere-se como condicionante neste 

parecer a imediata adoção de medidas para retenção dos sedimentos às margens do reservatório, de modo 

que seja evitado o assoreamento do corpo d'água e posterior revegetação do local. 

 

Condicionante 39: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Em relação à recuperação dos focos de erosão/movimento de massa associados ao trecho de 

estradas a ser utilizado pelo empreendimento, a FEAM solicita que sejam detalhados os tratamentos 

específicos empregados para a recuperação dos taludes de aterro/vertente e das erosões no leito da pista”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme informado no Relatório Técnico de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes da LO 

(agosto/2013), foram apresentados registros fotográficos que demonstraram a recuperação dos trechos de 

estradas utilizados pelo empreendimento. Neste relatório, também podem ser observadas as ações de 

recuperação de taludes de acessos desenvolvidas no âmbito do Projeto de Recuperação de Áreas 

Degradadas. Todo o trabalho de recuperação de taludes em feições erosivas e em acessos seguiu as técnicas 

e diretrizes apresentadas no Plano de Controle Ambiental e suas complementações. A avaliação sobre o 

cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas e do monitoramento e controle dos 

processos erosivos executados pelo empreendedor estão descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 40: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Para os focos de erosão/movimento de massa localizados na área de entorno do reservatório, tratar 

as feições de erosão/movimento de massa com potencial de assoreamento ou de evolução acelerada e 

aplicação de medidas mitigadoras para impacto causado pelo deplecionamento diário do N.A. em embate das 

ondas do reservatório, nos pontos críticos identificados na avaliação de risco solicitado nos itens 3.10”. 

Prazo:  Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas e do 

monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor estão descritas na análise 

das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 41: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Avaliar o risco à erosão/movimento de massa localizados na área de entorno do reservatório, 

baseando-se em dados locais e nas solicitações detalhadas neste parecer. E, uma vez feita a avaliação de 

risco, redefinir as áreas alvos deste programa e as soluções técnicas descritas neste projeto. Apresentar à 
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FEAM o projeto executivo final com a avaliação de risco e as soluções técnicas para estabilizar o processo 

erosivo”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A avaliação de risco à erosão/movimento de massa vem sendo realizada/atualizada periodicamente 

por meio dos dados locais coletados nas campanhas de monitoramento. Os resultados observados no 

monitoramento indicam que a coleta de dados deverá se estender até a acomodação dos processos erosivos 

no entorno do reservatório, a fim de coletar um histórico de dados suficientes para adequado detalhamento do 

projeto executivo de cada feição a ser recuperada. Ou seja, a solução de recuperação será definida e 

executada individualmente a medida que os processos erosivos apresentem condições mínimas de 

estabilidade que permitam sua recuperação sem grandes intervenções de engenharia e que favoreçam sua 

reintegração paisagística com técnicas de bioengenharia. A avaliação sobre o cumprimento do programa de 

recuperação das áreas degradadas e do monitoramento e controle dos processos erosivos executados pelo 

empreendedor estão descritas na análise das Condicionantes n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 42: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

executar “Na metodologia de avaliação de risco à erosão/movimento de massa e definição de áreas prioritárias 

para recuperação, incluir e investigar em campo os seguintes parâmetros: profundidade do saprolito e do solo, 

as características texturais da parede do canal e do deposito de fundo e a existência de rampas depósitos 

conectadas à parede do canal. Solicita-se, ainda, explicação detalhada quanto aos procedimentos adotados 

para calcular o índice de prioridade (IP) e apresentar uma simulação da metodologia proposta”. 

Prazo: Antes do enchimento do reservatório. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Durante o final da fase de LI, em 2009, foi realizado o recadastramento das feições erosivas, bem 

como ajustes nos critérios metodológicos adotados. Segundo a metodologia em vigor atualmente, são 

avaliados alguns aspectos, tais como localização, relevo, vegetação, classe de solo, situação, criticidade, grau 

de risco e medidas de controle. O empreendedor relatou que "aspectos como profundidade do saprolito/solo, 

características texturais da parede do canal e do depósito de fundo e a existência de rampas de depósitos 

conectadas à parede do canal são aspectos que subsidiam a categorização das feições erosivas quanto ao seu 

grau de risco, conforme metodologia proposta por Augusto Filho (2012). No entanto, não foram adotados os 

procedimentos para sua categorização quanto índice de prioridade destacado nessa condicionante da LI, 

optou-se por trabalhar com o grau de risco que é mais amplamente utilizado nesse tipo de monitoramento." A 

avaliação sobre o cumprimento do programa de recuperação das áreas degradadas e do monitoramento e 

controle dos processos erosivos executados pelo empreendedor estão descritas na análise das Condicionantes 

n.os 16 e 17. 

 

Condicionante 43: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

“Apresentar relatório conclusivo sobre a qualidade de água, ao final da fase de implantação”. 

Prazo: 30 dias antes do enchimento. 

Situação: Cumprida. 

Análise: Verificou-se o cumprimento da condicionante através do “Relatório Técnico de Atendimento das 

Condições de Enchimento do Reservatório” protocolado na SUPRAM-LM, sob o nº Ofício HPIP 057/2010 em 

30/07/2010 e, ainda, no Relatório de Monitoramento da Qualidade de Água na Fase de Pré Enchimento, 

apresentado no Relatório de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes da LO (Ago./2013). No relatório 

apresentado a qualidade de água do rio Manhuaçu durante a fase de implantação da PCH Pipoca em grande 

parte dos parâmetros analisados apresentou resultados satisfatórios. Neste período, apenas os parâmetros 

fósforo total, ferro solúvel, óleos e graxas, turbidez e coliformes termotolerantes apresentaram 
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desconformidade com o padrão de enquadramento para águas Classe 02, definidos pela DN COPAM/CERH n. 

01/08. Em relação ao nitrogênio amoniacal e ao nitrogênio total, assim como o nitrato, foram apresentados 

baixos resultados na totalidade das análises e o nitrogênio total na grande maioria das análises. A ocorrência 

de sólidos dissolvidos, condutividade elétrica, dureza e cloretos demonstraram ambientes pouco mineralizados, 

na área de influência da PCH Pipoca. A DBO apresentou em desconformidade com os limites apenas em um 

dos pontos (LEI-01 - Córrego Leitão) e DQO também apresentou baixos resultados no monitoramento 

realizado. Já em relação ao oxigênio dissolvido (OD), este apresenta valores de concentração para o 

desenvolvimento da vida aquática. As densidades de coliformes termotolerantes apresentaram resultados 

superiores ao padrão legal em fevereiro/10 nas estações MAN-01 (Rio Manhuaçu, a montante do remanso do 

reservatório.) e LEI-01 (Córrego Leitão). Em relação às comunidades fitoplanctônica e zooplâncton apresentou 

riqueza de moderada a alta sendo que foram observados organismos bioindicadores da boa qualidade das 

águas. 

 

Condicionante 44: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá 

“Apresentar relatórios anuais das informações geradas nas ações de monitoramento do Projeto de 

Monitoramento Fenológico da Zona de Depleção do Reservatório e da Área de Vazão Reduzida e Projeto de 

reconstituição da Flora”. 

Prazo: 1 ano após início de atividades dos projetos. 

Situação: Cumprida. 

Análise: A análise do cumprimento do Projeto de Monitoramento Fenológico da Zona de Depleção do 

Reservatório e da Área de Vazão Reduzida encontra-se descrita na Condicionante n.° 6. Tal projeto encontra-

se concluído, conforme registrado no Relatório Semestral n.° 4 (agosto/2012). Já o PTRF ainda se encontra em 

execução, cujo cumprimento até o momento será descrito na avaliação da Condicionante n. 46. 

 

Condicionante 45: Conforme condicionante listada no parecer de LI da FEAM, o empreendedor deverá “Incluir 

dentre as ações desenvolvidas no âmbito do Programa de Saúde uma ação específica de previsão e 

planejamento, para atendimento a prováveis casos de acidentes com ofídios e animais peçonhentos durante a 

fase de enchimento do futuro reservatório”. 

Prazo: “Essa ação deverá ser iniciada com o processo de enchimento do futuro reservatório e perdurar até 30 

dias após sua conclusão.” 

Situação: Cumprida. 

Análise: Conforme evidenciado no Relatório de Nivelamento do Atendimento às Condicionantes da LO 

(Ago./2013) foi apresentado no Anexo IV, do Relatório de Requerimento da LO, o relatório de desenvolvimento 

das atividades previstas no Programa de Saúde, que contou com convênio estabelecido com a Prefeitura 

Municipal de Ipanema e ambulatório no canteiro de obras, capaz de garantir o adequado atendimento a 

acidentes ofídicos ao longo de toda implantação da PCH Pipoca, inclusive durante o enchimento de seu 

reservatório. No Anexo I (digital) são reapresentados os citados relatórios, bem como é possível verificar as 

informações ora apresentadas. 

 

Condicionante 46: Executar o Projeto Técnico de Reconstituição da Flora (PTRF) na Área de Preservação 

Permanente criada a partir da formação do reservatório artificial da PCH Pipoca; Projeto de Corredor 

Ecológico; Reserva Florestal Legal; e área de Compensação Florestal. 

Prazo: Conforme cronograma juntado ao PTRF. 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: Conforme PCA (2003), o cronograma de plantio considerou um horizonte máximo de 10 anos. A 

presente análise ocorrerá considerando a execução do PTRF como um todo, haja vista que, 

independentemente da área a ser considerada, a metodologia de recuperação foi a mesma. Cita-se que, para a 
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recuperação das APPs antropizadas no entorno do reservatório, tal programa recebeu o nome de Projeto de 

Revegetação da Flora Ciliar. Relatou-se nos relatórios semestrais apresentados que as mudas foram 

produzidas a partir das sementes obtidas no projeto de resgate de flora. No 1° relatório semestral pontuou-se 

que a recomposição florestal teve início na fase de LI, com recuperação de 3 diferentes áreas. O plantio foi 

precedido do preparo do terreno (roçada), combate a formigas, coveamento, adubação de base e calagem, 

sendo feito de forma mais adensada nas APPs e com maior espaçamento nas áreas de RL. O empreendedor 

promoveu monitoramento periódico das áreas objeto do PTRF, sendo que, quando foram identificados 

problemas com pragas e doenças, matocompetição (principalmente com braquiária e capim gordura) e entrada 

de bovinos, dentre outros, restaram comprovadas ações complementares, tais como isolamento das áreas, o 

que favoreceu, além das mudas introduzidas e a regeneração natural, considerando o fato de haver fontes de 

propágulos locais - fragmentos florestais nativos; controle da matocompetição; combate a formigas; irrigação, 

dentre outros tratos silviculturais. No Relatório Semestral n.° 5 (abril/2013), relatou-se que foi contratada 

empresa para execução dos serviços de plantio de 8.000 mudas e manutenção em cerca de 12ha em áreas 

legalmente protegidas (APP e/ou reserva legal), no entorno do reservatório da PCH Pipoca, bem como áreas 

objeto do PRAD, notadamente em área ciliar ao TVR. Destaca-se que as mudas foram adquiridas do viveiro de 

mudas da Estação Biológica de Caratinga, gerenciado pela ONG Preserve Muriqui. Todas as mudas foram 

resultado do plantio de sementes coletadas em matrizes da região. Já nos Relatórios Semestrais n.os 7 e 8 

destacou-se que, no período avaliado, foram realizadas exclusivamente as ações de manutenção das áreas já 

em recuperação. No Relatório Semestral n.° 10, mesmo a vistoria "in loco" da empresa tendo sido realizada no 

auge do período seco de 2015 (Julho), pôde-se observar o estabelecimento satisfatório das áreas reflorestadas 

ou de regeneração natural. No Relatório Semestral n.° 11, registrou-se que, após a ocorrência do incêndio 

florestal em outubro/2015, realizou-se uma análise dos danos às áreas afetadas pelo fogo, bem como a 

degradação destes ambientes. Desde então, iniciaram-se as ações para reconstituição da flora nas áreas 

queimadas, conforme especificações técnicas apresentadas. No final do período chuvoso 2015/2016, entre os 

meses de fevereiro a abril/16, foi realizada a recomposição de 16,94ha, sendo que 3,02ha estavam na APP do 

reservatório e os 13,92ha eram referentes às áreas de reserva legal (Relatório Semestral n.° 12). Destacou-se 

ainda que estava previsto entre janeiro de 2017 e dezembro de 2019 o plantio de 40,13ha, sendo 18,84 de 

APPs do reservatório e cursos de água localizadas nas propriedades da PCH Pipoca e de 21,29ha de suas 

Reservas Legais. Já no Relatório Semestral n.° 13, durante o período agosto/2016 e fevereiro/2017 foi 

realizado o plantio de 3,42ha de novas áreas de APP e ações de manutenção e monitoramento de 21,44ha de 

áreas plantadas anteriormente, das quais 16,94ha foram plantadas no início de 2016 e os demais 4,5ha foram 

reconstituídas em 2012. As atividades de manutenção executadas contemplaram a roçada mecânica e 

coroamento junto às mudas plantadas, aplicação de iscas formicidas para o combate de formigas, preparo e 

aplicação dos adubos, manutenção de cercas e realização de replantios para cobrir falhas ou morte das mudas 

plantadas anteriormente. No Relatório Semestral n.° 14 (setembro/2017), fora informado sobre a manutenção 

de áreas em recuperação de 24,86ha, com adoção de tratos silviculturais, e a produção de mudas no viveiro 

Frutiflora Sonho Meu, em Dona Euzébia (MG), a partir dos propágulos coletados no entorno da PCH Pipoca, já 

que a parceria com o viveiro da RPPN Feliciano Miguel Abdala foi interrompida. No Relatório Semestral n.° 15 

descreveu-se que fora realizado o plantio de 10,4473ha, sendo 7,6116ha em RL e 2,8357ha em APP, além de 

manutenção das áreas reflorestadas no período chuvoso de 2016/2017. Assim como descrito em relatórios 

anteriores, novamente fora pontuado a aplicação manual do gel Stockosorb 660 Micro em cada muda recém-

implantada, tendo em vista as condições climáticas da região da PCH Pipoca (temperaturas elevadas na maior 

parte do ano, chuvas mal distribuídas e com baixo volume ao longo do ano). Deve-se registrar que nas glebas 

A7 e A8 (áreas de APP) não foi possível realizar o plantio na totalidade das áreas. Tal fato se deve a fatores 

ambientais intrínsecos como áreas brejosas, afloramento rochoso e trechos com vegetação arbórea exótica 

e/ou nativa, os quais impediram a execução das atividades previstas. No 16° relatório semestral apresentado 

descreveu-se que foram realizadas manutenções e o monitoramento de 35,3073ha de áreas reflorestadas 
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anteriormente. Neste relatório, o empreendedor pontuou que durante as atividades de manutenção nas Glebas 

A1, A2, A3 e A4 identificou-se a presença de alguns animais silvestres, principalmente de aves e répteis, o que 

poderia indicar que a vegetação instalada já estava se constituindo em um atrativo para fauna local, 

proporcionando melhorias na qualidade ambiental das áreas. Destacou-se ainda que, em meados do 1° 

semestre/2018, a empresa CRM Empreendimentos iniciou suas atividades em viveiro próprio no município de 

Ipanema/MG. No 17° relatório apresentado relatou-se que entre novembro e dezembro/2018 foram realizadas 

manutenções nas áreas reflorestadas anteriormente, além de produção de mudas em viveiro e do plantio de 

10.054 mudas em 10,63ha, dos quais 8,15ha em áreas de Reserva Legal e 2,48ha em Área de Preservação 

Permanente – APP. Destacou-se também que a mortandade nas áreas A1, A2, A3 e A4 ficou em 10%, sendo 

que, de modo geral, as falhas e/ou mortes das mudas ocorreram de forma dispersa nas glebas avaliadas e 

estavam relacionadas ao ataque de formiga e/ou ao estresse hídrico da planta. Dessas áreas, relatou-se a 

necessidade de continuidade de manutenção por mais 1 ano de A3, haja vista o baixo porte das mudas 

implantadas. Novamente foram constatados indícios de avifauna (ninhos) nas áreas recuperadas. No 18° 

relatório, destacou-se a realização de manutenção e o monitoramento de 45,9373ha de áreas reflorestadas 

anteriormente, das quais 10,6300ha plantadas em 2018, 10,4473ha em 2017, 20,3600ha em 2016 e 4,5ha em 

2012. Nos meses de abril a junho/2019 deu-se prosseguimento a manutenção iniciada no trimestre anterior 

(janeiro-março/2019) no plantio das glebas A3, A5, A6, A7, A8, Complementos A e B, A9, A10, A11, A12, A13 e 

A14. No 20° relatório (setembro/2020), relatou-se que a etapa de plantio das áreas de APP e RL previstas no 

Projeto de Reconstituição da Flora foi concluída em dezembro/2019, estando previstas para os anos de 2020 e 

2021 apenas ações de manutenções das áreas plantadas em dezembro/2019. Destacou-se ainda a produção 

de mudas para a realização de replantio entre os anos de 2020 e 2021.  Foram realizadas manutenções e o 

monitoramento de 57,7573ha de áreas reflorestadas anteriormente, das quais 11,8200ha plantadas em 2019, 

10,6300ha plantadas em 2018, 10,4473ha em 2017, 20,3600ha em 2016 e os demais 4,5ha foram 

reconstituídos em 2012. Durante a vistoria "in loco" da SUPRAM/LM em 26/11/2020, verificou-se que, em 

relação ao entorno do reservatório, está ocorrendo a recomposição vegetal em grande parte das APPs 

antropizadas. Pontua-se ainda que boa parte das APPs ao redor do reservatório já estão ocupadas por 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica. Em tempo, cita-se que o monitoramento proposto pelo 

empreendedor no PCA foi de até 2 anos após o plantio de cada área, prazo este que a SUPRAM/LM considera 

insuficiente para fins de conclusão, com sucesso, do PTRF aprovado. Assim, configura como sugestão de 

condicionante neste parecer a manutenção deste programa pelos próximos 3 anos, haja vista a necessidade 

de acompanhamento e a adoção de eventuais medidas pelo empreendedor até o completo estabelecimento 

das mudas introduzidas. 

 

Condicionante 47: Cumprir o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) referente à regularização da área de 

Reserva Florestal Legal. 

Prazo: Prazo estabelecido no TAC. 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: Primeiramente, deve ser destacado que, de maneira vinculante ao PA de licenciamento (LO), fora 

formalizado, em 14/05/2010 (Recibo de documentos SIAM n. 317146/2010), processo para fins de averbação 

da reserva legal dos imóveis que compunham a ADA (P.A. APEF SIAM n. 2276/2010). Conforme consulta ao 

SIAM, verificou-se que fora protocolado na SUPRAM/LM, em 13/10/2010 (protocolo SIAM n. 0684728/2010), 

cópia do Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas devidamente assinado pelas partes em 

26/07/2010 e registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ipanema (Registro n. 28.201 - Livro 

2 AR - fl. 108), com averbação de área de reserva legal de 16,1167ha na Matrícula n. 9.223 (AV.01-M-9.223, 

de 29/09/2010). Tal quantitativo foi dividido da seguinte forma: 13,3920ha - Matrícula n. 9.223; 1,0934ha - 

Matrícula n. 8.989; 0,6282ha - Matrícula n. 9.091; 1,0031ha - Matrícula n. 9.167. Para regularização da reserva 

legal em área de 27,1647ha das demais propriedades não contempladas no termo acima referido, o 

empreendedor firmou TAC juntamente à SUPRAM/LM, com sucessivos aditivos (Prazo final do 3° aditivo - 
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13/01/2013), com formalização de novo processo de APEF, em 23/10/2012 (Recibo de documentos n. 

857837/2012 – P.A. APEF SIAM n. 7150/2012). Conforme descrito no próprio recibo de documentos, a unidade 

de análise deste processo seria a SUPRAM/ZM, haja vista que o município de Ipanema estava, à época, sob 

jurisdição desta superintendência. Após a redefinição das áreas de abrangência de cada SUPRAM, o processo 

retornou à SUPRAM/LM para análise por meio do NRRA Caratinga, o qual gerou novo número de processo 

(P.A. SIM n. 04010001117/2013). Em consulta ao Sistema SIM, em 10/12/2020, verificou-se que o P.A. em tela 

objetivava a regularização de área de reserva legal de 30,4675ha, divididos em 9 glebas, ocupadas por 

vegetação nativa em estágio médio e áreas de pastagem que necessitavam de cercamento e plantio de 

enriquecimento. Extrai-se ainda do Anexo III (Parecer Técnico), de 11/02/2014, que: 

 

"Observo que embora a propriedade seja da Hidrelétrica Pipoca SA, empresa geradora de 
energia elétrica, e dispensada de averbação de reserva legal, conforme legislação em vigor, 
este processo teve continuidade devido à compromisso firmado entre a empresa e o Ministério 
Público." 
 
[...] 
 
Conclusão: Somos pelo DEFERIMENTO dessa solicitação de demarcação, compensação, 
averbação e recomposição de Reserva Legal. 

 

Deve ser ressaltado que tal parecer foi elaborado considerando o princípio da autotutela administrativa, 

instrumento no qual a Administração Pública reanalisa seus atos, promovendo as adequações necessárias. Tal 

fato é importante de ser mencionado já que, em dezembro/2013, o empreendedor foi comunicado pelo NRRA 

Caratinga acerca do arquivamento do P.A. SIM n. 04010001117/13 (Of. NRRA de Caratinga 136/13). O 

arquivamento em tela decorreu sob o argumento de que a Lei Estadual n. 20.922/2013 não mais exigia 

Reserva Legal de concessionários de geração de energia elétrica. O arquivamento deu-se também, conforme 

ofício supracitado, pelo não atendimento integral da documentação exigida pela Portaria IEF n. 098/2010 por 

parte do empreendedor. Também se verificou que, conforme consulta ao Sistema SIM, em 10/12/2020, e 

documentação apresentada pelo empreendedor, que havia outro processo de regularização de reserva legal da 

Matrícula n. 4.058 (área de 21,2960ha - única gleba) em análise no NRRA Caratinga/SUPRAM/LM (P.A. SIM n. 

04010000532/12). 

Posteriormente, com a publicação da Instrução de Serviço Conjunta SEMAD/IEF n. 01/2014 e a 

operacionalização do SICAR/MG, foi definido que todos os processos de averbação de reserva legal em 

análise no órgão ambiental deveriam ser arquivados, salvo manifestação expressa e formal do requerente no 

prazo estabelecido no citado dispositivo legal. O arquivamento dos processos de averbação de reserva legal foi 

determinado na Resolução Conjunta SEMAD/IEF n. 2.233/2014. 

Desta forma, restaria o procedimento de realização do Cadastro Ambiental Rural (CAR) dos imóveis 

envolvidos para fins de comprovação da obrigação assumida, o que remeteria à condição de verificação da 

observância, por parte do empreendedor, quando da inserção das informações no SICAR, das áreas 

averbadas anteriormente, bem como da proposta de alojamento (regularização) das áreas a serem inseridas. 

Contudo, há de se ressaltar que o Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural não se demonstra 

adaptado às peculiaridades que envolvem os empreendimentos de aproveitamento de potencial hidrelétrico 

(AHE), tal como outrora registrado junto às páginas 06/10 do Adendo Parecer Único n. 0765755/2019, 

conforme P.A. SIAM n. 00046/2002/005/2008. 

Nesta ótica, tal como já expresso, o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o 

empreendedor e o órgão ambiental remonta em data anterior à Lei Federal n. 12.651/2012 e Lei Estadual n. 

20.922/2013, e busca destinar área à preservação ambiental por meio da conservação e preservação dos 

processos ecológicos, bem como, o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa. 

O advento de nova metodologia na análise e constituição da Reserva Legal através do CAR e suas 

alterações posteriores, somado ao fato de ter-se decorrido mais de 10 (dez) anos entre a assinatura do 
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instrumento originário, culminou em uma série de desdobramentos processuais que modificaram o cenário de 

regularização de reserva legal. 

Embora atualmente, conforme disposto no art. 25, §2º, II da Lei Florestal Mineira n. 20.922/2013, 

encontra-se dispensada à constituição de Reserva Legal das áreas adquiridas, desapropriadas e objetos de 

servidão, por detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração de potencial de energia, nas 

quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica, subestações, linhas de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica; a obrigação pretérita assumida pelo empreendedor (sem adentrar-se no mérito 

de sua manutenção), constitui-se em ganho ambiental significativo, motivo pelo qual propõe-se a reedição da 

presente condicionante, considerando o cenário atual, conforme item 06 do Anexo I, tendo em vista as 

disposições do art. 6º do Decreto-Lei n. 4.657, de 04 de setembro de 1942. 

Neste contexto, propõe-se a firmatura do Termo de Responsabilidade e Preservação de Florestas e a 

averbação do mesmo na matrícula do(s) imóvel(is), junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente. Tal 

condição visa adequar a indisponibilidade de informações que retratam as peculiaridades desta modalidade de 

empreendimento junto ao CAR. 

Cumpre ainda informar, já em relação aos dados técnicos, que a área de propriedade mensurada do 

empreendimento, contempladas as frações de terras destinadas à formação do reservatório artificial, atingem 

335,5914ha21, sendo 230,9235ha pela margem direita e 104,6679ha pela margem esquerda, totalizando 

67,7658ha de reserva legal. 

Embora apresentado o recibo de inscrição no CAR dos imóveis rurais que compõem o 

empreendimento (Recibo CAR MG-3131208-E69D.46F5.5C40.4856.BA12.7C70.CEAF.D591)22, verifica-se a 

necessidade de recomendar a retificação23 dos dados informados junto ao SICAR, uma vez a análise realizada 

acima e a sugestão de estabelecimento de uma APP variável no entorno do reservatório, tal como já abordado 

neste parecer. 

Abaixo, segue a representação do mapa planimétrico apresentado junto ao Anexo 3.3 do protocolo 

SIAM n. 0670073/2019, em atendimento ao OF. SUPRAM-LM N. 267/2019. O mapa apresentado reflete a 

localização e a identificação das áreas de reserva legal já averbadas e das áreas de reserva legal propostas 

junto ao CAR, bem como indica a localização e a demarcação das áreas de compensação florestal por 

intervenção em APP. Conforme o mapa apresentado, identifica-se a não sobreposição das áreas de reserva 

legal às áreas de compensação florestal ou de APP no imóvel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
21 Registra-se que a área inicialmente negociada pelo empreendedor e apontada nos autos, juntamente ao protocolo SIAM n. 0199958 de 
26/03/2010, atingia 334,0177ha, sendo 224,8118ha pela margem direita e 109,2059ha perla margem esquerda, conforme Planta 
Planimétrica Cadastral (Desenho PIP – RESERVA LEGAL – 01). 
22 Área total do imóvel de 259,9295ha (9,45 módulos fiscais), área de servidão administrativa de 44,5756ha (área líquida do imóvel = 
215,3539ha), remanescente de vegetação nativa de 119,4619ha, uso consolidado de 68,5945ha, área de preservação permanente de 
20,9964ha, área de uso restrito de 35,1511ha e área de reserva legal de 67,7850ha). 
23 A retificação recomendada dependerá de ajustes à plataforma do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR) que permitam 
a demarcação das faixas de APP variáveis no entorno de reservatórios artificiais, conforme disposições do art. 5º da Lei Federal n. 
12.651/2012 e do art. 22 e 23 da Lei Estadual n. 20.922/2013. 
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Figura 03: Demarcação das áreas de reserva legal indicadas junto ao CAR. 

 
Fonte: Protocolo SIAM n. 0670073/2019 (Anexo 3.3) 
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Em relação às áreas em recuperação, o empreendedor deverá continuar cumprindo o PTRF 

apresentado à SUPRAM/LM até o estabelecimento completo da vegetação nativa, sendo sugerida, neste 

parecer, a apresentação de relatórios anuais das ações executadas. 

 

Condicionante 48: Apresentar Certidão do Cartório de Registro de Imóveis constando averbação de Reserva 

Florestal Legal, de acordo com o Termo de Responsabilidade de Averbação de Reserva Florestal Legal. 

Prazo: 90 (noventa) dias. 

Situação: Em fase de cumprimento. 

Análise: Conforme consulta ao SIAM, verificou-se que fora protocolado na SUPRAM/LM, em 13/10/2010 

(protocolo SIAM n. 0684728/2010), cópia do Termo de Responsabilidade de Preservação de Florestas 

devidamente assinado pelas partes em 26/07/2010 e registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Ipanema (Registro n. 28.201 - Livro 2 AR - fl. 108), com averbação de área de reserva legal de 

16,1167ha na Matrícula n. 9.223 (AV.01-M-9.223, de 29/09/2010). A análise da situação das áreas de reserva 

legal dos imóveis que compõem a ADA encontra-se descrita na Condicionante n. 47. Desta forma, restou 

prejudicada a análise da presente condicionante, uma vez que não houve a continuidade dos processos 

administrativos junto ao órgão ambiental, restando por necessário revigorar o objeto da presente condicionante 

por meio da obrigação proposta na discussão da Condicionante n. 47. 

 

4.1. Discussão 

 

Avaliando as 48 condicionantes estabelecidas por meio da concessão da Licença de Operação em 

caráter ad referendum, informa o empreendedor acerca do cumprimento de atividades referente a 34 

condicionantes, sendo ainda solicitada a conclusão do PRAD que abrangia 4 condicionantes específicas (16, 

31, 33 e 34). Ainda, informa o empreendedor que 12 condicionantes ainda estão em atendimento, pois tratam 

de programas ambientais que contemplam atividades continuadas durante a fase de operação, conforme pode 

ser observado a seguir:  

 

- Reconstituição da flora (condicionantes 04, 44 e 46); 

- Prevenção e Combate a Incêndios (condicionante 05); 

- Uso e conservação do entorno do reservatório (condicionante 07); 

- Monitoramento da ictiofauna (condicionante 12); 

- Monitoramento e controle de erosão (condicionante 17, 36,40 e 41); 

- Tratamento de efluentes líquidos (condicionante 18); 

- Disposição de Resíduos Sólidos (condicionante 19); 

- Monitoramento da qualidade de água (condicionante 22). 

 

Neste contexto, informa o mesmo que permanecem em execução 7 projetos ambientais, sendo 6 de 

atividades inerentes ao longo da fase de operação da PCH Pipoca, enquanto 1, que envolve as ações de 

reconstituição da flora, deverá ser descontinuado assim que forem concluídas as suas ações. 

Além disso, o empreendedor aponta que (...) outros 2 programas que tratam da Prevenção e Combate 

a Incêndios e da Disposição de Resíduos Sólidos não tiveram suas atividades programadas para toda sua 

operação, mas a HPSA reconhece que tratam de ações que deverão ser executadas ao longo de toda a 

operação da PCH Pipoca.  

Acerca dos demais projetos (Monitoramento e Controle de Erosão; Monitoramento da Ictiofauna; 

Monitoramento da Qualidade de Água; e PACUERA) que deverão ser desenvolvidos ao longo da fase de 

operação, o empreendedor reconhece que seu escopo e metodologia são adequadas e informa que (...) dará 
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continuidade a sua execução, devendo ser reavaliado periodicamente a cada 2 anos a necessidade de ajustes 

metodológicos e até mesmo a sua conclusão, caso pertinente. 

 

5. Das medidas compensatórias 

 

5.1. Da Compensação por intervenção em APP 

 

Em tempo, em relação à regularização ambiental de intervenções necessárias à implantação e 

operação do empreendimento, passíveis de autorização, o empreendedor relatou que obteve a APEF n. 85405 

- Série A (P.A. SIM n. 04010005702/08), por meio da qual se autorizou a intervenção em APP com supressão 

de vegetação nativa (17,47ha) e sem supressão de vegetação nativa (29,21ha), expedida em 21/11/2008 e 

válida até 01/11/2009 (prorrogada). 

Conforme PCA (2003)24, constatou-se que a vegetação nativa suprimida fora caracterizada e 

quantificada da seguinte forma: 

 
 

Tendo em vista que fora necessária a intervenção em APP, encontram-se averbados à margem da 

Matrícula n. 4.058 (AV.08-M.4.058) a área de 34ha a título de compensação ambiental por intervenção em APP 

(conforme TCCF assinado em 24/05/2011 – P.A. SIM n. 04010000952/11, conforme condicionante 

estabelecida na fase de LI – P.A. SIAM n. 00302/2000/002/2004) e outra de 2ha também por intervenção em 

APP (P.A. SIM n. 04010003072/09). Não fora constatada a sobreposição entre as citadas áreas de 

compensação e as áreas de RL averbadas e propostas. 

Em consulta ao Programa Computacional Google Earth Pro em 11/12/2020, com imagem datada de 

17/10/2019, além da vistoria realizada em 26/11/2020 pela SUPRAM/LM, verificou-se que as áreas averbadas 

de compensação ambiental apresentam, sobretudo, vegetação nativa característica do Bioma Mata Atlântica, 

com pequena área de pastagem em regeneração no interior da área de 34ha, conforme mapa de uso e 

ocupação do solo apresentado. 

 

5.2. Da Compensação Ambiental (Lei Federal n. 9.985/2000) 

 

Também deve ser destacado que o empreendedor assinou o TCCF n. 010504606 relativo à 

compensação estabelecida no Art. 36 da Lei Federal n. 9.985/2000 em 01/11/2006 relativos ao P.A. SIAM n.  

00302/2000/001/2000 (LP) e n. 00302/2000/002/2004 (LI), uma vez que o empreendimento em tela é 

considerado como sendo de significativo impacto ambiental, sendo apresentados comprovantes de pagamento. 

 

6. Da atualização do Controle Processual 

 
24 Plano de Controle Ambiental – PCA – PCH Pipoca – Volume I/II (Dez/2003) - pág. 162. 
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Trata-se originalmente de pedido de Licença de Operação (LO) formulado por HIDRELÉTRICA 

PIPOCA S.A. para a atividade de Barragens de Geração de Energia – Hidrelétricas (Cód. DN nº74/04 E-02-01-

1), em empreendimento localizado na área rural dos municípios de Ipanema e Caratinga/MG. 

O empreendedor obteve a Licença de Instalação (LI) por meio do PA nº0302/2000/002/2004. 

Conforme se depreende do Doc. SIAM n.º0012274/2005 fora concedido ao empreendimento o Certificado de 

LI nº006 com validade até 20/01/2008, sendo, prorrogada a referida licença até 20/01/2010, conforme se 

verifica do Doc. SIAM n.º0102807/2008. 

Uma nova Licença de Instalação, agora, em caráter corretivo, foi concedida ao empreendedor em 

22/06/2010 com validade até 22/06/2011, Doc. SIAM n.º0410527/2010 (LIC nº001/2010) objeto da decisão 

proferida na 56ª RO da URC/COPAM Leste Mineiro)25. 

O empreendedor atualmente é detentor de uma Licença de Operação (LO) Ad Referendum do 

COPAM26, tendo sido formalizado o presente PA de LO em 17/11/2009. Registra-se que o empreendedor 

solicitou ao órgão ambiental em 25/05/2010, Doc. SIAM nº342206/2010, fl.2240, a suspensão da análise do 

presente PA de LO, em vista da necessidade de adequação da LI originalmente concedida através de uma 

Licença de Instalação Corretiva (LIC)27, conforme já descrito anteriormente. Por meio do Protocolo SIAM 

nº493390/2010 de 28/07/2010, o empreendedor solicitou a retomada da análise processual. 

O Parecer Único (PU) de LO, Doc. SIAM nº495192/2010, fls. 2351/2391, de 30/07/2010, elaborado à 

época pela equipe de análise processual da Supram/LM, sugeriu o deferimento da Licença de Operação do 

empreendimento, com condicionantes e válida por 06 (seis) anos. A Licença de Operação Ad Referendum fora 

concedida por ato do Secretário Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Presidente da URC COPAM Leste 

Mineiro, conforme se vê do OFÍCIO Nº66 GAB/SE/COPAM de 28/07/2010, fl.2392. 

O PU de LO foi levado para apreciação da URC COPAM Leste Mineiro na 58ª Reunião Ordinária de 

17/08/2010, fl.2398, sendo, na ocasião, objeto de solicitação de vistas pelos representantes da FIEMG e do 

Ministério Público Estadual (MPE). Com retorno na 60ª RO da URC COPAM Leste Mineiro em 27/09/2010, o 

processo fora “baixado em diligência”, fl. 2415; 2417, a fim de que o órgão ambiental manifestasse acerca do 

Plano Diretor da Bacia do Rio Doce, apresentado, na ocasião, pela conselheira e Prefeita Municipal de 

Governador Valadares, a Sra. Elisa Costa. 

Em 11/07/2019, através do Protocolo SIAM n.º0413742/2019, fl.4762, o empreendedor reiterou a 

solicitação de retomada da análise processual do PA de LO com fins de referendar a licença concedida Ad 

Referendum da URC COPAM Leste Mineiro. Destaca-se dos argumentos apresentados pelo empreendedor a 

informação de que:  

 

(...) o Ministério Público de Minas Gerais ajuizou junto à 1ª Vara Cível da Comarca de 

Caratinga/MG a Ação Civil Pública distribuída sob o número 5001455-97.2019.8.13.0134, por 

meio da qual, resumidamente, o MPMG alega que a PCH Pipoca está operando sem licença 

ambiental válida concedida pelo Estado de Minas Gerais, requerendo, assim, dentre outros 

 
25 Extrai-se do documento de fl.2339 a informação de que no dia 10/06/2010 foi realizada pela Superintendência Regional de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Leste Mineiro (SUPRAM/LM) uma vistoria no empreendimento denominado: HIDRELÉTRICA 
PIPOCA S.A., localizado na Estrada de Ipanema a Caratinga, s/n, Km 15, CEP.: 36.950-000, Ipanema/MG, sendo constatado que o projeto 
avaliado pela FEAM no Processo de Licença de Instalação (LI), PA n.º00302/2000/002/2004 e aprovado pelo COPAM, sofreu modificação 
em sua instalação no que tange ao número de turbinas; vazão máxima turbinada, área inundada do reservatório, entre outras, sem a 
devida regularização no órgão ambiental, sendo-lhe aplicado, a pena de multa no valor de R$20.002,00 (vinte mil e dois reais) (Auto de 
Infração n.º011939/2010. 
26 O pedido fundou-se na solicitação do empreendedor por meio do OFÍCIO HPIP 050/2010 de 23/06/2010, Doc. SIAM nº493394/2010 de 
28/07/2010, fls. 2349/2350 
27 Em vista da formalização do pedido de Licença de Instalação Corretiva (LIC) formalizado junto ao órgão ambiental, o empreendedor 
firmou com a Supram/LM um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) em 11/06/2010, fls. 2341/2346, com o objetivo de dar continuidade 
à instalação do empreendimento concomitante com a análise processual, comprometendo-se em executar o controle de suas fontes de 
poluição e degradação, cessando e corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, promovendo inclusive, a reparação dos 
danos causados. Registrado no Cartório de Títulos e Documentos, Prot. Fls. 076v, n.º4826, Livro 13-7 nº4479 em 17/06/2010. 
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pedidos, a suspensão imediata da licença ‘ad referendum’ concedida pelo Secretário Adjunto 

de Meio Ambiente para PCH Pipoca e a consequente paralisação das atividades da usina.28  

 

Registra-se, ainda, que o empreendedor protocolizou junto ao órgão ambiental um Relatório de 

Avaliação de Desempenho Ambiental (RADA)29, através do Protocolo SIAM nºR0130358/2016 em 28/03/2016. 

A Supram/LM por meio do OF. SUPRAM-LM Nº267/2019 de 19/08/2019, Doc. SIAM nº0506092/2019, 

fls.4832/4833, solicitou ao empreendedor informações adicionais com vistas a encaminhar o Parecer Único 

(PU) de LO, Doc. SIAM nº495192/2010, fls. 2351/2391, de 30/07/2010, bem como, o presente Adendo ao 

Parecer Único à esfera decisória. O referido ofício de informações complementares constituiu-se, também, na 

formação de uma nova equipe técnica/jurídica de trabalho da Supram/LM que passou a analisar o processo a 

partir do estado em que se encontrava. 

O empreendedor apresentou a Supram/LM em 12/09/2019, Doc. SIAM nº585823/2019, o 18º Relatório 

Semestral de Atendimento às Condicionantes da LO Ad Referendum e do Plano de Controle Ambiental (PCA), 

partindo-se a análise deste adendo da atualização dos estudos e documentos apresentados nesta ocasião. 

 Em 21/10/2019, através do Protocolo SIAM n.º0670073/2019, fl.5018, o empreendedor promoveu a 

juntada dos documentos com fins de atender as informações requeridas pela Supram/LM por meio do 

OF.SUPRAM-LM Nº267/2019 de 19/08/2019. Destacam-se: 

 

• Cópia do CNPJ nº 06.814.778/0001-10 da empresa Matriz Hidrelétrica Pipoca S.A. localizada em Belo 

Horizonte/MG, fl.5057, no qual verifica-se pelo referido comprovante de inscrição que a situação cadastral 

da empresa se encontra “Ativa” junto à Receita Federal. Salienta-se, por oportuno, que nos termos do art. 

3º da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1863, de 27 de dezembro de 2018 todas as entidades 

domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas equiparadas pela legislação do Imposto sobre a 

Renda, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ e a cada um de seus estabelecimentos localizados no 

Brasil ou no exterior, antes do início de suas atividades; para tanto, o empreendedor formalizou pedido de 

regularização dos dados cadastrais da empresa junto ao Sistema de Informações Ambientais, como 

adiante, se verá. 

• Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental (Empresa), CTF/IBAMA, fl.5059: Hidrelétrica Pipoca S.A. (CNPJ nº06.814.778/0002-00) – Filial / 

Empreendimento; 

• Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental (Consultoria): DISCERNO Planejamento e Gestão Ltda. (CNPJ nº08.970.101/0001-05), fl.5060; 

• Recibo de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), fls. 5062/5064, cujo imóvel rural declarado 

denomina-se “PCH Pipoca”. Proprietário/Possuidor: Hidrelétrica Pipoca S.A. (CNPJ nº06.814.778/0001-10; 

referente as matrículas imobiliárias: M-9223; M-9232; M-4058; M-9167; M-7250; M-8985; M-916530; M-8872 

e M-9229; 

• Estatuto Social da Empresa Hidrelétrica Pipoca S.A., fls. 5085/5090, cujo objeto social é a geração e 

comercialização de energia elétrica através da implantação e exploração da Pequena Central Hidrelétrica 

Pipoca, localizada no Rio Manhuaçu entre os municípios de Caratinga e Ipanema/MG. A representação da 

empresa se dá por meio da assinatura de 02 (dois) Diretores, podendo, estes constituírem procuradores 

(art.20 do Estatuto Social); 

• Atas da Assembleia Geral Ordinária da Empresa Hidrelétrica Pipoca S.A. (CNPJ nº06.814.778/0001-10), 

fls. 5072/5073; 5074/5076;  

 
28 Cópia da Ação Civil Pública encontra-se às fls. 4813/4828; 5232/5239. 
29 Informou o empreendedor no referido comunicado, Carta nºHPBH/572/16 de 28/03/2016, que não foi possível formalizar o processo de 
revalidação da LO devido ao fato de constar no SIAM que a referida licença aguarda julgamento. 
30 Por meio de correspondência eletrônica, em 16/02/2021, informou o empreendedor que a inserção da Matrícula 9.165 ocorreu, muito 
provavelmente, por equívoco ao descrever as matrículas abrangidas pelos imóveis rurais da HPSA. 
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• Ata da Reunião do Conselho de Administração de 16/05/2018 no qual, dentre outros assuntos, foi eleito 

para um mandato de 03 (três) anos, a partir da realização da referida reunião, o Diretor Administrativo-

Financeiro, o Sr. Marcelo Campos Habibe e o Diretor Técnico-Comercial, o Sr. Roberto Alves Barrio;  

• Ata da Reunião do Conselho de Administração de 29/04/2019 no qual, dentre outros assuntos, foi nomeado 

o Sr. Celso Ernesto Martini Filho para o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, por um mandato de 03 

(três) anos; 

• Cópia do Documento pessoal de identificação dos Diretores, os Srs. Roberto Alves Barrio e Celso Ernesto 

Martini Filho, fls. 5099/5100. 

 

A Supram/LM por meio do Ofício SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 01/2021 de 05/01/2021 reiterou 

pedido de informações complementares ao empreendedor, sendo, os documentos protocolizados pelo 

mesmo via Processo Eletrônico SEI n.º1370.01.0053729/2020-31 em 05/02/2021. Juntou o empreendedor: 

 

• Novo Formulário Integrado de Caracterização do Empreendimento (FCE) com fins de atualização cadastral 

– Empreendimento: Hidrelétrica Pipoca S.A. - CNPJ nº06.814.778/0002-00, devidamente firmado pelos 

atuais Diretores da empresa: o Sr. Ronnie de Lima e a Sra. Andrea Sztajn; 

• Estatuto Social da empresa Hidrelétrica Pipoca S.A. de 30/04/2009 e Ata da Assembleia Geral de mesma 

data que promoveu alterações no referido estatuto; 

• Ata do Conselho de Administração de 06/07/2020 que reelegeu os Diretores da Companhia, o Sr. Ronildo 

Garcia de Castro e a Sra. Andrea Sztajn, para o período de 03 (três) anos; 

• Ata do Conselho de Administração de 30/10/2020 que elege o novo Diretor da companhia, o Sr. Ronnie de 

Lima em substituição ao Sr. Ronildo Garcia de Castro; 

• Termo de Posse dos Diretores o Sr. Ronnie de Lima e a Sra. Andrea Sztajn; 

• Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental (Consultoria): Construserv Serviços Gerais Ltda. (CNPJ nº02.412.787/0001-24); Carlos Roberto 

Meira EIRELI (CNPJ nº06.993.662/0001-96); Discerno Planejamento e Gestão Ltda. (CNPJ 

nº08.970.101/0001-05); FGA Projetos Ltda. (CNPJ nº26.914.769/0001-09); Daniel Duarte de Oliveira (CPF 

nº059.539.046-30); Fábio Pereira Arantes (CPF nº031.716.596-89); Ictiofauna Consultorias Ltda. (CNPJ 

nº07.400.033/0001-78); Rafael Pereira Resck (CPF nº049.045.046-66) e Ryma Meio Ambiente – EPP 

(CNPJ nº05.309.939/0001-56); 

• Declaração firmada pelos diretores da empresa, Sr. Ronnie de Lima e a Sra. Andrea Sztajn, de que 

Conteúdo Digital apresentado confere com a via original em documento impresso. 

 

Sem adentrar no mérito da análise do Controle Processual já realizado, consubstanciado no PU 

nº495192/2010, fls. 2351/2391, de 30/07/2010, descreve-se, em síntese, alguns fatos e documentos acostados 

ao processo. Vejamos: 

As primeiras informações prestadas no FCEI, fls.11/13, datam de 27/10/2009 e são de 

responsabilidade do Sr. Marco Aurélio Dumont Porto, Direto Técnico da Empresa, cujo vínculo com o 

empreendimento verifica-se por meio da Ata de Reunião do Conselho de Administração, fls. 15/19, e Estatuto 

Social de fls. 20/30. Juntou-se, posteriormente às fls.1715/1717, a publicação da Ata de Reunião do Conselho 

de Administração da Empresa em 01/06/2009, fl.1715, que nomeia o Diretor Financeiro, o Sr. Gustavo Barros 

Mattos e a Ata de Reunião do Conselho de Administração da Empresa em 20/05/2018, fl.1717, que nomeia o 

Diretor Técnico, o Sr. Marco Aurélio Dumont Porto. O Estatuto Social foi apresentado a partir da fl. 1716.  

Instrumentos de procuração foram apresentados no curso da análise processual, sendo, o primeiro em 

favor do Sr. Marco Antônio Martins de Almeida, cuja outorga fora concedida em 06/05/2010 com validade até 

04/03/2011 e, o segundo, em favor do Sr. Otávio Azeredo Furquim Werneck datado de 01/07/2009 e sem 
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prazo de vigência definido, fls. 2210/2211. Juntou-se, na ocasião, atas das assembleias gerais do 

empreendimento, fls. 2212/2229, e Estatuto Social da Hidrelétrica Pipoca S.A., fls. 2230/2238. 

 Instrui o Processo Administrativo de LO, PA n.º00302/2000/003/2009, o FOB nº0626323/2009 datado 

de 03/11/2009, fl. 08. Registra-se que o processo fora formalizado em 17/11/2009, nos moldes da DN Copam 

n.º74/04, sendo, classificado em 03, fl.08.  

Em atendimento ao OF.SUPRAM-TEC/Nº370/2009 de 18/12/2009 o empreendedor apresentou novo 

FCEI, fls. 1713/1714; 1758 (as páginas do FCE não estão em seqüência ordenada), desta vez firmado pelos 

Diretores, os Srs. Gustavo Barros Mattos e Marco Aurélio Dumont Porto. 

Em síntese, informou o empreendedor que o empreendimento: 

 

• Não se trata de microempresa; 

• Não se encontra localizado no interior de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção 

integral; 

• Não se encontra localizado em área de amortecimento de unidade de conservação; 

• Faz uso de recurso hídrico não proveniente de concessionária local – Processo nº11455/2008 (Concedida 

Ad Referendum do CERH por meio da Deliberação CERH nº219 de 22/12/2009, fl.1721; 2285, e 

referendada na 20ª RO do CERH-CTIG em 15/04/2010, fl.2286); 

• Não haverá supressão de vegetação. 

 

A Resolução Autorizativa ANEEL nº388 de 10/09/2001, fls. 2316/2320, autorizou a HP2 do Brasil Ltda. 

a estabelecer-se como produtor independente de energia elétrica mediante o aproveitamento do potencial 

hidráulico denominado PCH Pipoca, localizado no Rio Manhuaçu, municípios de Caratinga e Ipanema/MG. 

Posteriormente, por meio da Resolução Autorizativa ANEEL nº474 de 06/03/2006, fl. 2322, fora autorizada a 

empresa HP2 do Brasil Ltda. transferir para a Hidrelétrica Pipoca S.A. a autorização objeto da Resolução 

ANEEL nº388 de 10/09/2001. 

Oportuno informar ao empreendedor que o prazo de validade da Portaria de Outorga n. 1372, de 

17/05/2010, para fins de aproveitamento de potencial hidrelétrico (AHE), limita-se ao prazo de validade da 

Autorização para exploração dos serviços públicos de energia, nos termos do regramento definido no §2º, art. 

2º da Resolução SEMAD-IGAM n. 936, de 24 de abril de 2009, vigente à época da concessão da referida 

Portaria de Outorga. 

O requerimento de licença foi apresentado inicialmente à fl. 32, porém, sem identificação daqueles que 

o firmaram; assim, novo requerimento de LO foi apresentado à fl.1719, firmado pelos Diretores à época, os Srs. 

Gustavo Barros Mattos e Marco Aurélio Dumont Porto.  

Em vista da formalização do pedido de LO, a Equipe Técnica da Supram/LM realizou vistoria no 

empreendimento em 27/11/2009, Doc. SIAM nº741638/2009, fl.1694; posteriormente, nova vistoria foi 

realizada, em 15/04/2010, Doc. SIAM nº0266201/2010, fl. 2207. Foi encaminhado ao empreendedor o 

OF.SUPRAM-TEC/Nº370/2009 de 18/12/2009, fls. 1695/1697, com solicitação de informações 

complementares. Com objetivo de atender ao pleito do órgão ambiental, o empreendedor protocolizou os 

documentos em 26/03/2010, Doc. SIAM nº199958/2010, fl.1698. 

No que se refere aos imóveis abrangidos pelo empreendimento, informou-se inicialmente nos estudos 

apresentados, fl.335, que todas as áreas tiveram a negociação concluída. Em atendimento ao primeiro ofício 

de informações complementares, apresentou-se a relação dos imóveis abrangidos pelo empreendimento, 

conforme consta no quadro abaixo: 
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Quadro 03: Relação de imóveis abrangidos pelo empreendimento. 

Nº 
Escritura Pública de Compra e 

Venda 
VENDEDOR 

Escritura Pública de 
Compra e Venda 

COMPRADOR 
Imóvel Área 

01 
Olinda Maria da Silva 

fls. 1775/1776 
Hidrelétrica Pipoca S.A. 

fls. 1775/1776 
Sítio Ponte da Pedra 

M-4.083 – CRI Caratinga/MG 
06,54,00ha 

02 

Márcio Rodrigues da Silva e 
Marcela Lanes Gomes Coelho 

Rodrigues 
fls. 1778/1782 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls. 1778/1782 

Duas Barras, Triunfo e Lambari 
Área originária do Reg. 04, M-

912 – CRI Ipanema/MG 
03,86,07ha 

03 
Janete Rodrigues Magalhães e 

Nilma Pinto de Lacerda Rodrigues 
fls. 1784/1787 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls. 1784/1787 

Palmital 
Área originária do Reg. 04, M-

511 – CRI Ipanema/MG 
01,15,46ha 

04 
Eudóxia Maria Magalhães 

fls. 1789/1791 
Hidrelétrica Pipoca S.A. 

fls. 1789/1791 

Ponte de Pedra 
Área originária do Reg. 08, M-

1058 – CRI Caratinga/MG 
29,39,08ha 

05 
Uilson Ribeiro Rosa e Maria 

Aparecida Nunes Ribeiro 
fls. 1797/1799 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls. 1797/1799 

“Córrego do Leitão” 
Área originária do Reg. 01, M-

3846 – CRI Caratinga/MG 
31,76,25ha 

06 
Miralda Rodrigues Costa e 

Guiherme Duarte Costa 
fls. 1801/1805 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls. 1801/1805 

“Boa Vista” 
“Triunfo ou João Antônio” 

M-8988 
03,14,11ha 

07 
Mário Rodrigues Ferreira e 
Ernestina Lima Rodrigues 

fls.1809/1811 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls.1809/1811 

“Boa Vista” 
“Triunfo ou João Antônio” 

M-8989 
05,46,68ha 

08 
Gilson Ribeiro Pena e Maria 
Aparecida Rodrigues Pena 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fls.1815/1820 

“Boa Vista” 
“Triunfo ou João Antônio” 

Área originária do Reg. 01, M-
8627 – CRI Ipanema/MG 

10,88,78ha 

Nº 

Instrumento Particular de 
Compromisso de Compra e 

Venda 
VENDEDOR 

Instrumento Particular 
de Compromisso de 

Compra e Venda 
COMPRADOR 

Imóvel Área 

09 
Nadir Emília da Rocha 

fls. 1823/1826 
Hidrelétrica Pipoca S.A. 

fls. 1823/1826 

“Fazenda Vargem Bonita” 
Área originária M-54.142 e M-

51.159– CRI Caratinga/MG 
07,40,76ha 

10 
Zélia Antunes Ferreira 

fls.2189/2193 
Hidrelétrica Pipoca S.A. 

fls.2189/2193 

Local 
“Vargem Alegre ou Vargem 

Bonita” 
Área originária M-2331– CRI 

Caratinga/MG 

0,0660ha 

Nº Certidão Imobiliária Proprietária Imóvel Área 

11 
M-8985 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
fl. 1792 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fl. 1792 

“Triunfo ou João Antônio” 15,04,96ha 

12 
M-8872 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
fl. 1793 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fl. 1793 

“Triunfo ou João Antônio” 11,13,10ha 

13 
M-1351 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
fl. 1794 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fl. 1794 

“Triunfo ou João Antônio” 21,57,00ha 

14 
M-1350 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
fl. 1795 

Hidrelétrica Pipoca S.A. 
fl. 1795 

“Triunfo” 45,39,00ha 

Fonte: P.A. SIAM LO n. 00302/2000/003/2009 (fl. 335). 

 

Recentemente, em atendimento ao OF. SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 01/2021, atualizou o 

empreendedor a relação dos imóveis de propriedade da empresa (Processo Eletrônico SEI 

n.º1370.01.0053729/2020-31), a saber: 
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Quadro 04: Atualização da relação de imóveis abrangidos pelo empreendimento. 

Nº Certidão Imobiliária Proprietária Imóvel Área 

01 
M-4058 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

 

“Triunfo ou 
João Antônio” 

106,48,00ha 

02 
M-7250 

CRI da Comarca de Caratinga/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Altino Eliziário 
Bragança 

 

“Fazenda 
Vargem 

Alegre e Cgo. 
do Leitão” 

Imissão provisória de 
Hidrelétrica Pipoca S.A. 
na posse de 40,57,90ha 

R-3-M-7250 

03 
M-8872 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Triunfo ou 
João Antônio” 

11,13,10ha 

04 
M-8985 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Triunfo ou 
João Antônio” 

15,04,96ha 

05 
M-9083 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Triunfo ou 
João Antônio” 

3,59,50ha 

06 
M-9167 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Duas Barras 
e Palmital” 

05,01,53ha 

07 
M-9223 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Triunfo ou 
João Antônio” 

66,96,00ha 

08 
M-9229 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Boa Vista” 03,53,14ha 

09 
M-9232 

CRI da Comarca de Ipanema/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Boa Vista” 07,35,62ha 

10 
M-30.618 

CRI da Comarca de Caratinga/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Zélia Antunes 
Ferreira e Silvério 
Antunes Ferreira 

“Fazenda 
Vargem 
Alegre” 

75,79,24ha 
(0,0660ha)31 

11 
M-31.022 

CRI da Comarca de Caratinga/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“PCH Pipoca” 07,40,76ha 

12 
M-31.028 

CRI da Comarca de Caratinga/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“Sítio do 
Leitão” 

31,76,25ha 

13 
M-31.084 

CRI da Comarca de Caratinga/MG 
Certidão lavrada em 25/01/2021 

Hidrelétrica Pipoca 
S.A. 

“PCH Pipoca” 29,39,08ha 

Fonte: P.A. SIAM LO n. 00302/2000/003/2009 (Processo SEI n. 1370.01.0053729/2020-31). 

 

Informou o empreendedor em atendimento ao pedido de informações complementares de fl. 1703 que 

o processo junto ao CEAS da PCH Pipoca já está concluído, por meio da publicação da Resolução CEAS 

Nº278/09 de 18.12.2009, fl. 2176. 

Quanto ao uso/intervenção em recursos hídricos, convém informar, que o empreendedor formalizou os 

Processos Administrativos de Outorga n.º002091/2010; 002090/2010 e 002089/2010, fls. 1951/1953, cuja 

finalidade era a regularização de travessias rodo/ferroviárias. Considerando, entretanto, o advento da Portaria 

IGAM nº 48/2019 que em seu art. 36 determinou serem dispensados de obtenção de outorga de direito de uso 

dos recursos hídricos, dentre outros, as travessias sobre corpos hídricos, apresentou o empreendedor em 

 
31 Por meio de correspondência eletrônica, o empreendedor esclareceu que ainda não realizou a averbação do Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel – “Contrato” - (Anexo 1), referente aos 0,0660ha em área maior de 75,7924ha, em seu 
registro imobiliário, pois pretende resolver o ponto junto ao processo de unificação de todas as matrículas que compõem a malha fundiária 
da PCH Pipoca, dadas as restrições de desmembramento abaixo da FMP. Esclareceu ainda que o processo de unificação já foi iniciado, 
todavia, que ainda não foi concluído. 
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atendimento ao OF. SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 01/2021 o protocolo dos pedidos de cadastro junto 

ao órgão ambiental, conforme consta da relação abaixo: 

 

Quadro 05: Processos de travessias rodoferroviárias (bueiros). 

PA Outorga Processo SEI Recibo de Protocolo SEI 

2091/2010 1370.01.0004801/2021-41 24839537 

2090/2010 1370.01.0004812/2021-35 24841700 

2089/2010 1370.01.0004891/2021-36 24854097 

Fonte: P.A. SIAM LO n. 00302/2000/003/2009 (Processo SEI n. 1370.01.0053729/2020-31). 

 

Em virtude da informação prestada, uma vez a duplicidade de requerimentos para mesma finalidade, 

bem como o fato das alterações normativas decorrentes da Portaria IGAM n. 48/2019, cumpre registrar que 

fora elaborada a Papeleta de Despacho n. 020/2021/SEMAD/SUPRAM LESTE – DRRA, sendo determinado o 

arquivamento dos Processos Administrativos de Outorga SIAM n. 2089/2010, 2090/2010 e 2091/2010, assim 

como o prosseguimento da análise dos requerimentos de Cadastro de Travessias. 

Consta nos autos declaração emitida pelo Sr. Rogério Suzuki, fl.37, (Limiar Engenharia Ambiental) no 

qual declara que o conteúdo digital apresentado para o empreendimento PCH Pipoca é uma cópia íntegra dos 

relatórios para compor o processo de Requerimento da Licença de Operação. 

O pedido de licença ambiental encontra-se publicado pelo empreendedor na imprensa local/regional, 

Jornal Estado de Minas Gerais, conforme se verifica do periódico e cópia apresentada às fls.39/40. O pedido 

de LO foi publicado na Imprensa Oficial de Minas Gerais (IOF/MG), de 02/12/2009, conforme documento 

acostado à fl.2175. 

A obtenção da Licença de Instalação Corretiva (LIC), PA nº0302/2000/004/2004, foi publicada pelo 

empreendedor na imprensa local/regional de grande circulação, no Jornal Estado de Minas de 30/06/2010. 

No que se refere aos custos pela análise processual, registra-se a opção do empreendedor no FCEI 

originalmente apresentado em pagar no ato da formalização do processo o valor integral da tabela e caso os 

custos apurados em Planilha de Custos sejam superiores, pagar a diferença antes do julgamento do processo. 

Os custos iniciais foram recolhidos à fl.34 conforme se observa do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 

e comprovante de pagamento32. Considerando a elaboração do Parecer Único de LO, Doc. SIAM 

n.º495192/2010, em 30/07/2010, a equipe técnica de análise da Supram/LM, à época, promoveu a elaboração 

da Planilha de Custos de fls. 2393/2394, sendo, emitido o DAE do valor remanescente a recolher de fl. 2395, e 

comprovado seu recolhimento, conforme se depreende do comprovante de pagamento de fl. 239633. 

Juntou-se, também, DAE e comprovante de pagamento34 referente aos emolumentos pela emissão do 

FOB nº626323/2009, fl.1619. 

Registra-se, ainda, que em análise ao presente Adendo de LO constatou-se que os dados cadastrais 

do empreendedor e empreendimento junto ao Sistema de Informações Ambientais (SIAM), encontravam-se, 

exclusivamente, em ‘nome’ da empresa HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., porém, com o CNPJ 

nº03.934.032/0001-52, cuja titularidade é da HP2 DO BRASIL S/A. Em consulta ao sítio eletrônico da Receita 

Federal, nesta data, verificou-se que o referido CNPJ nº03.934.032/0001-52 encontra-se, atualmente, com 

situação cadastral “suspensa”. 

Solicitou o empreendedor em resposta ao pleito do órgão ambiental, via Processo Eletrônico SEI 

n.º1370.01.0053729/2020-31 em 05/02/2021 (e também pelo Protocolo SEI nº 24753230 de 27/01/2021), a 

regularidade no cadastro por meio da alteração de titularidade do presente PA junto ao SIAM.  

O referido pedido encontra-se firmado pelos diretores da empresa, o Sr. Ronnie de Lima e a Sra. 

Andrea Sztajn, cujo vínculo já fora demonstrado anteriormente. Foram apresentados os seguintes documentos: 

 
32 Conferido em http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/exibirConsultaPagamentoDocumentoEstadual.action em 29/06/2020. 
33 Conferido em http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/exibirConsultaPagamentoDocumentoEstadual.action em 01/07/2020. 
34 Conferido em http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/exibirConsultaPagamentoDocumentoEstadual.action em 30/06/2020 
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• Cópia dos documentos pessoais de identificação dos diretores a empresa; 

• Resolução Autorizativa ANEEL nº474/2006 que transfere a HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., CNPJ 

nº06.814.778/001-10, a autorização para implantar e operar a PCH Pipoca; 

• Requerimento de emissão de Certidão Negativa de Débitos Ambientais referente a empresa 

HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A. (matriz e filial); 

• Documentos de Arrecadação Estadual (DAE’s) referentes ao pagamento dos emolumentos pela emissão 

das Certidões Ambientais; 

• Documentos de Arrecadação Estadual (DAE’s) referentes ao pagamento da taxa de expediente pelo pedido 

de alteração de titularidade; 

• Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral “Ativa” do empreendimento – HIDRELÉTRICA PIPOCA 

S.A. (FILIAL), no município de Ipanema/MG – CNPJ nº06.814.778/0002-00; 

• Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral “Suspensa” do empreendimento – HP2 DO BRASIL S.A. 

(MATRIZ) – CNPJ nº03.934.032/0001-52; 

• Certidão Negativa de Débitos de Autos de Infração no âmbito do Instituto Estadual de Florestas de 

28/01/2021 em nome de Hidrelétrica Pipoca S.A. CNPJ nº06.814.778/0002-00, no qual consta débitos “não 

encontrados”. 

• Certidão Negativa de Débitos de Autos de Infração no âmbito do Instituto Estadual de Florestas de 

28/01/2021 em nome de Hidrelétrica Pipoca S.A. ‘CNPJ nº03.943.032/0001-52’, no qual consta débitos “não 

encontrados”; 

 

Emitiu-se pelo SIAM as seguintes Certidões Ambientais: 

 

• CERTIDÃO Nº 0055252/2021 de 09/02/2021 ‘Hidrelétrica Pipoca’:  CNPJ nº03.934.032/0001-52. 01 (um) 

processo de Auto de Infração Cadastrado com situação “Arquivado”; 

• CERTIDÃO Nº 0055287/2021 de 09/02/2021 - HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A. (Matriz), CNPJ 

06.814.778/0001-10. Sem processo de Auto de Infração Cadastrado. Processo Técnico SIAM 

nº03409/2008; 

 

Em relação ao empreendimento HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A., CNPJ 06.814.778/0002-00 (Filial), não 

há dados inseridos no SIAM com tal CNPJ. 

A Instrução de Serviço SEMAD nº05/2017 estabelece os procedimentos gerais para operacionalização 

de transferências de titularidade ou alteração da razão social. Em análise aos dados constantes nos 

comprovantes de inscrição do CNPJ da PCH Pipoca, verificou-se que ambas (matriz e filial), possuem como 

atividade econômica principal a geração de energia elétrica. O pedido formulado encontra-se devidamente 

fundamentado e os custos referentes aos emolumentos constam juntados ao expediente. 

Considerando o pedido realizado pelo empreendedor e as questões até aqui já expostas entende-se 

imprescindível a alteração cadastral do empreendimento no SIAM para constar:  

 

De: 

Empreendedor: ‘HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A’ – CNPJ nº03.934.032/0001-52  

Empreendimento: ‘HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A’ – CNPJ nº03.934.032/0001-52  

 

Para: 

Empreendedor: HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A – CNPJ nº06.814.778/0001-10 

Empreendimento: HIDRELÉTRICA PIPOCA S.A – CNPJ nº06.814.778/0002-00 
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Registra-se que não haverá devolução e/ou emissão de novo certificado em vista que o processo se 

encontra, ainda, em fase de análise. Sugere-se que o Setor Administrativo Operacional promova junto ao 

Sistema de Informações Ambientais (SIAM) as devidas alterações cadastrais solicitadas pelo empreendedor, 

sem prejuízo dos procedimentos de praxe do referido setor e da averiguação dos valores pagos atinentes ao 

expediente em comento. 

Por fim, o empreendimento enquadra-se em Classe 03, Porte P, conforme critérios definidos pela DN 

n.º74/04 (Potencial Poluidor Geral: “G”; Porte: “P” – Barragem de Geração de Energia - Hidrelétrica (atividade 

principal) – DN COPAM n.º 74/04, Cód. E-02-01-1; 85ha e 20MW). A competência em apreciar o presente 

pedido é da Supram/LM nos termos do art. 3º, inciso IV do Decreto Estadual n.º 47.383/2018. Sugere-se a 

remessa dos autos à Superintendência do Leste Mineiro, para verificação e julgamento da pretensão de 

licenciamento ambiental materializada no caso em tela. 

 

7. Conclusão 

 

Por fim, por meio do presente Adendo ao Parecer Único n. 0495192/2010 apresenta-se os 

esclarecimentos que foram objeto da determinação de baixa em diligência por ocasião da 60ª RO da 

URC/COPAM-LM, realizada em 27/09/2010, e, após a análise do cumprimento de condicionantes, sugere-se a 

atualização das condicionantes listadas no Anexo I da Licença Ambiental na fase de Operação, para o 

empreendimento PCH Pipoca da empresa Hidrelétrica Pipoca S.A. para a atividade de Barragens de Geração 

de Energia - Hidrelétricas, nos municípios de Caratinga e Ipanema, MG. 

Registra-se que a manifestação aqui contida visa nortear na escolha da melhor conduta, tendo 

natureza opinativa, de caráter obrigatório, porém, não vinculante e decisório, podendo a entidade competente 

agir de forma contrária à sugerida pela equipe interdisciplinar35. 

As considerações técnicas e jurídicas descritas neste adendo devem ser apreciadas pela 

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, nos termos do Art. 3º, inciso IV, do Decreto 

Estadual n. 47.383/2018 c/c Art. 51, §1º, inciso I, do Decreto Estadual n. 47.787/2019. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes 

previstas ao final deste adendo (Anexo I) e qualquer alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia 

comunicação a SUPRAM Leste Mineiro, tornam o empreendimento em questão passível de autuação. 

Cabe esclarecer que a Supram Leste Mineiro não possui responsabilidade técnica e jurídica sobre os 

estudos ambientais, sendo a elaboração, instalação e operação, tanto a comprovação quanto a eficiência 

destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s). 

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 

requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de 

licenciamento a ser emitido. 

 

8. Validade 

 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, conforme inciso VI, art. 15 do Decreto estadual 47.383/2018. 

 

9. Anexos 

 

Anexo I. Atualização das condicionantes descritas no Parecer Único n. 0495192/2010 da Licença de Operação 

(LO) da PCH Pipoca. 

Anexo II. Programa de Automonitoramento da Licença de Operação (LO) da PCH Pipoca. 

Anexo III. Relatório fotográfico do empreendimento PCH Pipoca. 

 
35 Neste sentido o Parecer da AGE/MG n. 16.056, de 21/11/2018. 
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Anexo I. Atualização das condicionantes descritas no Parecer Único n. 0495192/2010 da Licença de Operação 
(LO) da PCH Pipoca. 
 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

1.  Executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido no Anexo II. 
Durante a vigência da  

licença  

2.  

Promover a continuidade da execução do PTRF aprovado até o completo 

estabelecimento das mudas implantadas no ano de 2019, com apresentação 

de relatório descritivo e fotográfico anual, todo mês de novembro, à 

SUPRAM/LM contendo as ações realizadas. Ao final do 3° ano de 

monitoramento, em até 60 (sessenta) dias após a realização dos últimos 

tratos silviculturais, apresentar à SUPRAM/LM relatório consolidado acerca 

do estágio das áreas recuperadas para avaliação quanto à necessidade ou 

não de manutenção deste programa. 

Durante 3 (três) anos 

após a vigência da 

licença 

3.  

Promover a continuidade da execução Programa de Monitoramento e Controle 

de Erosão no Entorno do Reservatório aprovado, com apresentação de 

relatório descritivo e fotográfico (datado) anual, todo mês de novembro, à 

SUPRAM/LM contendo as ações realizadas. 

Durante a vigência da  

Licença 

4.  

Promover a recuperação da APP do reservatório artificial situada próxima ao 

Ponto P18 - Serra do Suíço, com instalação de estruturas para contenção dos 

sedimentos carreados pelas águas pluviais e posterior revegetação do local, 

com apresentação, à SUPRAM/LM, de relatório descritivo e fotográfico 

(datado) acerca das ações realizadas. 

Outubro/2021 

5.  

Realizar manutenção periódica das vias de acesso, dos aceiros e do sistema 

de drenagem pluvial do empreendimento, sempre que necessário. O 

empreendedor deverá apresentar anualmente, todo mês de fevereiro, à 

SUPRAM/LM, relatório descritivo e fotográfico (datado) sobre as ações 

executadas. 

Durante a vigência da  

Licença 

6.  

Promover a (re)instrução processual e dar prosseguimento aos autos do P.A. 

de Reserva Legal n. 02276/2010, com proposta de constituição da Reserva 

Legal referente à área abrangida pelo empreendimento Hidrelétrica Pipoca 

S.A., por meio de regularização/compensação em área rural destinada a este 

fim, equivalente a no mínimo 20% (vinte) da área intervinda pelo 

empreendimento hidrelétrico, sem prejuízo da área de Reserva Legal do 

imóvel receptor. 

60 (sessenta) dias 

7.  
Apresentar Plano de Trabalho para execução de “Programa de Monitoramento 

da Fauna Terrestre” nas áreas de influência do empreendimento. 
90 (noventa) dias 

8.  

Após aprovação pela equipe técnica da Supram-LM e, caso necessário a 

emissão da Autorização para Manejo da Fauna terrestre, executá-lo conforme 

aprovado e apresentar relatórios anuais todo mês de fevereiro, contendo as 

ações executadas e análise técnica dos resultados obtidos, indicando quando 

couber, ações de preservação e conservação da fauna terrestre. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

9.  

Executar do “Programa de Monitoramento da Ictiofauna”. Apresentar 

relatórios anuais todo mês de fevereiro, contendo as ações desenvolvidas e 

análise técnica dos resultados obtidos. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

10.  

Executar o Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do 

Reservatório Artificial (PACUERA) e apresentar as ações desenvolvidas junto 

ao Relatório Anual de Gerenciamento Ambiental. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

11.  

Executar o Programa de Monitoramento Hidrométrico, conforme determinação 

do órgão competente, e apresentar as ações desenvolvidas junto ao Relatório 

Anual de Gerenciamento Ambiental. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 
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12.  

Executar o Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e das 

Macrófitas Aquáticas, conforme disposto no Anexo II, e apresentar as ações 

desenvolvidas junto ao Relatório Anual de Gerenciamento Ambiental. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

13.  

Informar ao órgão ambiental, juntamente aos Relatórios Anuais, acerca do 

cumprimento das diretrizes da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(Lei Federal n. 12.334/2010) e da Resolução ANEEL n. 696/2015. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

14.  
Protocolar relatórios anuais de Gerenciamento Ambiental do empreendimento 

todo mês de fevereiro. 

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

15.  

Apresentar novo Programa de Educação Ambiental, conforme diretrizes 

estabelecidas na Deliberação Normativa COPAM n. 214/2017 e Instrução de 

Serviço SISEMA n. 04/2018. 

180 (cento e oitenta) 

dias 

16.  

Executar o Programa de Educação Ambiental atualizado conforme DN COPAM 

n.° 214/2017 a partir de sua aprovação. O empreendedor deverá apresentar, à 

Supram Leste Mineiro, os seguintes documentos: 

I - Formulário de Acompanhamento Semestral (até o dia 29/12 de cada 

ano), apresentando as ações previstas e realizadas; 

II - Relatório de Acompanhamento Anual (até o dia 29/06 de cada ano), 

detalhando e comprovando a execução das ações realizadas. 

 

OBS: as revisões, complementações e atualizações do PEA, a serem 

apresentadas nos casos previstos nos §§ 3º e 6º do art. 6º e no art. 15 da DN 

COPAM n.° 214/2017, deverão ser comunicadas previamente pelo 

empreendedor e aprovadas pelo órgão ambiental licenciador, sendo que, até a 

referida aprovação, o empreendedor poderá executá-las conforme 

comunicadas, a contar da data do protocolo, sem prejuízo de eventuais 

adequações ou correções necessárias que possam ser solicitadas 

posteriormente pelo órgão ambiental licenciador.  

Durante a vigência da 

Licença de Operação 

(LO) 

17.  

Manter arquivadas no empreendimento cópias impressas, na íntegra, dos 

relatórios de cumprimento das condicionantes, acompanhadas da respectiva 

ART, as quais deverão ficar disponíveis ao órgão ambiental durante a vigência 

da licença ambiental e pelo período de 05 (cinco) anos após o vencimento da 

mesma, podendo ser solicitadas a qualquer tempo, inclusive pelo agente de 

fiscalização ambiental. 

____ 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da publicação da licença na Imprensa Oficial do Estado de 
Minas Gerais. 
** Conforme Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM n. 3045/2021, que dispõe sobre a implantação do 
processo híbrido no âmbito dos processos de competência dos órgãos e entidades integrantes do SISEMA, a 
SUPRAM /LM informa que: 
Todos os protocolos referentes a processos físicos deverão ser enviados somente por meio eletrônico, através do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI). Portanto, não é necessário o envio de documentos por correio ou 
pagamento de DAE de reprografia. 
Nos termos do Decreto Estadual nº. 47.383/2018, dever-se-á observar que:  
Art. 29 – Em razão de fato superveniente, o empreendedor poderá requerer a exclusão, a prorrogação do prazo para o seu 
cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante imposta, formalizando requerimento escrito, devidamente 
instruído com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo estabelecido 
na respectiva condicionante. 
Parágrafo único – A prorrogação do prazo para o cumprimento da condicionante e a alteração de seu conteúdo serão 
decididas pela unidade responsável pela análise do licenciamento ambiental, desde que tal alteração não modifique o seu 
objeto, sendo a exclusão de condicionante decidida pelo órgão ou autoridade responsável pela concessão da licença, nos 
termos do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º. 
Art. 30 – Excepcionalmente, o órgão ambiental poderá encaminhar à autoridade responsável pela concessão da licença 
solicitação de alteração ou inclusão das condicionantes inicialmente fixadas, observados os critérios técnicos e desde que 
devidamente justificado. 
Art. 31 – A contagem do prazo para cumprimento das condicionantes se iniciará a partir da data de publicação da licença 
ambiental. 
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Anexo II. Programa de Automonitoramento da Licença de Operação (LO) da PCH Pipoca. 

 

1. Monitoramento da qualidade das águas superficiais 

 

Local de amostragem Parâmetro 
Frequência de 

Análise 
MAN-01 - Rio Manhuaçu, a 
montante do remanso do 
reservatório 
X: 208147 e Y: 7809465 

Físico-químicos: acidez total, alcalinidade total, cloretos, 
condutividade elétrica, cor, DBO, DQO, dureza total, ferro 
dissolvido, fósforo total, fosfato total, manganês total, 
nitrogênio amoniacal, nitrito, nitrato, nitrogênio total, razão 
N/P, óleos e graxas, oxigênio dissolvido, pH, sólidos 
dissolvidos totais, sólidos suspensos totais, sólidos totais, 
temperatura da água e do ar, turbidez, zinco total, cromo total, 
mercúrio total, chumbo total. 
 
Microbiológicos: estreptococos fecais, coliformes totais MF e 
Escherichia coli. 
 
Hidrobiológicos: comunidade fitoplanctônica (incluindo 
cianobactérias), comunidade zooplanctônica, comunidade 
bentônica, malacofauna de planorbídeos, clorofila a.  
 
Índice de qualidade de água de comunidade hidrobiológica: - 
IQA; 
- IET; 
- Riqueza, densidade populacional, abundância relativa e 
diversidade (H’) para as comunidades Fitoplanctônica e 
Zooplanctônica.  
- Riqueza, densidade populacional, abundância relativa e 
índice BMWP para a comunidade Bentônica.  

Trimestral 

MAN-02 - Rio Manhuaçu, 
imediatamente a montante da 
barragem 
X: 207646 e Y: 7811568 

MAN-02B - Rio Manhuaçu, no 
trecho de vazão reduzida (TVR) 
X: 207538 e Y: 7812789 

MAN-03 - Rio Manhuaçu, a 
jusante da casa de força da PCH  
X: 208881 e Y: 7813260 

LEI-01 - Córrego Leitão, tributário 
da margem esquerda do 
reservatório 
X: 206916 e Y: 7811276 

PED-01 - Córrego Ponte de 
Pedra, tributário da margem 
esquerda do reservatório 
X: 206731 e Y: 7811071 

 

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM LM, todo mês de fevereiro, dos anos subsequentes a emissão da 

licença, os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá especificar o tipo de amostragem e conter a 

identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pela amostragem e, se for o caso, 

além da produção industrial e o número de empregados no período. Deverá ser anexado ao relatório o laudo 

de análise do laboratório responsável pelas determinações. Para fins de medições ambientais, são 

considerados válidos os relatórios de ensaios e certificados de calibração emitidos por laboratórios que 

comprovem atendimento a DN COPAM n. 216/2017. 

 

Para as amostragens feitas no corpo hídrico receptor, apresentar justificativa da distância adotada para 

coleta de amostras a montante e jusante do ponto de lançamento.  

 

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º do art. 

3º da Deliberação Normativa n. 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de adequação do sistema 

de controle em acompanhamento. 

 

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o órgão 

ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas. 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for 

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição. 

 

2. Efluentes Líquidos 
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Local de amostragem Parâmetro 
Frequência de 

Análise 

Entrada e saída do sistema 
separador de água e óleo 

Vazão, Demanda Química de Oxigênio (DQO)¹, pH, Sólidos 
em Suspensão Totais (SST), Sólidos Sedimentáveis (SS), 
substâncias tensoativas que reagem com azul de metileno 
(Surfactantes), óleos minerais e óleos vegetais e gorduras 
animais. 

Semestral 

Entrada e saída do sistema 
de tratamento de efluentes 
sanitários 

Vazão, Temperatura, Demanda Bioquímica de Oxigênio 
(DBO)1, Demanda Química de Oxigênio (DQO)1, pH, Sólidos 
em suspensão totais (SST), Sólidos sedimentáveis (SS), 
Óleos vegetais e gorduras animais, Óleos minerais e 
Substâncias tensoativas que reagem com azul de metileno 
(Surfactantes) 

(1) O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os parâmetros DBO e DQO 

pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de pico. Para os demais parâmetros deverá ser realizada 

amostragem simples. 

 

Relatórios: Enviar anualmente a SUPRAM LM, todo mês de junho, dos anos subsequentes a emissão da 

licença, os resultados das análises efetuadas. O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a 

DN COPAM nº. 216/2017 e especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, registro profissional e a 

assinatura do responsável técnico pela amostragem, além da produção industrial e do número de empregados 

no período monitorado. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas 

determinações.  

 

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º do art. 

3º da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de adequação do sistema 

de controle em acompanhamento. Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises 

realizadas durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de 

mitigação adotadas. 

 

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for 

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição. 

 

3. Resíduos Sólidos e Rejeitos 

 

3.1.  Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG 

 

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emitida via Sistema MTR-

MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante 

aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação Normativa COPAM n. 232/2019. 

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa COPAM n. 232/2019. 

 

3.2.  Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG 

 

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados conforme quadro 

a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG. 

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN COPAM N. 232/2019. 
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RESÍDUO 
TRANSPORTADOR DESTINAÇÃO FINAL 

 

QUANTITATIVO TOTAL 

DO SEMESTRE 

(tonelada/semestre) 
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Destinador /  

Empresa responsável 
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(*) 1- Reutilização 

2 - Reciclagem 

3 - Aterro sanitário 

4 - Aterro industrial 

5 - Incineração 

6 - Co-processamento 

7 - Aplicação no solo 

8 - Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 

9 - Outras (especificar) 

 

Observações: 

 

• O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-

MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, 

em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos. 

• O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem 

como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações. 

• As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. 

• As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de resíduos 

deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalização. 

 

IMPORTANTE 

 

• Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão sofrer 

alterações a critério da área técnica da SUPRAM LM, face ao desempenho apresentado; 

• A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s); 

 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do projeto das 

instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgão 

ambiental. 
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Anexo III. Relatório Fotográfico da CEMIG GERAÇÃO LESTE S.A. - PCH NEBLINA. 

  

Foto 01 – Barragem vertente. Foto 02 – Dispositivo de manutenção da vazão residual. 

  
Foto 03 – Vista do TVR a partir do barramento. Foto 04 – Subestação e casa de força. 

  

Foto 05 – Conjuntos turbina-gerador. Foto 06 – Unidades geradoras. 
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Foto 09 – Armazenamento de oleosos. Foto 10 – Sistema de tratamento de efluentes sanitários. 

 
Foto 12 – Subestações, pátio e acesso interno. 

 
Foto 13 – Vista panorâmica do sítio de implantação do empreendimento. 

 
Foto 14 – Vista panorâmica do sítio de implantação do empreendimento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM LESTE MINEIRO - Diretoria Regional de Regularização
Ambiental

  
Processo nº 1370.01.0008404/2021-51

Governador Valadares, 17 de fevereiro de 2021.
Procedência: Despacho nº 45/2021/SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA
 
Destinatário(s): Vitor Augusto Gomes Diniz (Coordenador NAO)

 

Assunto: Retificação da descrição do Relatório Fotográfico

DESPACHO
 
Prezado Coordenador,
 
Informa-se, pelo presente, a retificação da descrição das Fotos 06, 09, 10, 12, 13 e
14 do Relatório Fotográfico Anexo ao documento SEI n. 25652299, onde a descrição
das mesmas compreendem:
Foto 06, descrição de registro do Canal de fuga.
Foto 09, passa a ser identificada como Foto 07.
Foto 10, passa a ser identificada como Foto 08.
Foto 12, passa a ser identificada como Foto 09 - Vista panorâmica do reservatório,
em destaque a tomada d'água.
Foto 13, passa a ser identificada como Foto 10 - Vista panorâmica da feição
erosiva denominada Ponto 18.
Foto 14, passa a ser identificada como Foto 11 - Vista panorâmica do reservatório
onde a feição erosiva (Ponto 18) atinge a estrada de acesso ao Distrito do Suíço.
 
Solicita-se a juntada do respectivo documento ao Parecer Único n. 0070010/2021
para a correta identificação dos locais junto ao registro fotográfico e de suas
respectivas descrições.
 
Atenciosamente,
        
 

Documento assinado eletronicamente por Wesley Maia Cardoso,
Servidor(a) Público(a), em 17/02/2021, às 18:37, conforme horário oficial

Despacho 45 (25654666)         SEI 1370.01.0008404/2021-51 / pg. 64Recurso Recurso Administrativo (27118824)         SEI 1370.01.0053729/2020-31 / pg. 178



de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 25654666 e o código CRC 9D4271B6.

Referência: Processo nº 1370.01.0008404/2021-51 SEI nº 25654666
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Laudo Técnico - FAUNA 
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Biólogo – CRBio 44064/08-RS 

Responsável técnico 

ART nº 20211000102295 
 

 

Laudo Técnico: Atendimento das condicionantes #7 e 8 (adendo ao Parecer Único de LO nº 0495192/2010), Pág. 1 

1 LAUDO TÉCNICO 
Ref: Condicionantes #7 e 8 do Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021 (adendo 
ao Parecer Único de LO nº 0495192/2010) 
 
O presente Laudo Técnico vem apresentar considerações a respeito das condicionantes #7 e #8 do Parecer 
Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021 a respeito da continuidade dos monitoramentos da 
macrofauna terrestre da área de inserção da PCH Pipoca, conforme conteúdo a seguir transcrito: 
 

7. Apresentar Plano de Trabalho para execução de “Programa de Monitoramento da Fauna 
Terrestre” nas áreas de influência do empreendimento. Prezo: 90 (noventa) dias; 
8. Após aprovação pela equipe técnica da Supram-LM e, caso necessário a emissão da 
Autorização para Manejo da Fauna terrestre, executá-lo conforme aprovado e apresentar 
relatórios anuais todo mês de fevereiro, contendo as ações executadas e análise técnica dos 
resultados obtidos, indicando quando couber, ações de preservação e conservação da fauna 
terrestre. Prazo: Durante a vigência da Licença de Operação (LO). 

 
A macrofauna terrestre da área de inserção da PCH Pipoca vem sendo estudada desde o ano de 1999, 
quando da elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e atendimento das informações 
complementares ao EIA.  
 
Em 20 de janeiro de 2005 foi emitido o Certificado de Licença de Instalação nº 006 para a PCH Pipoca. 
Entre os anos de 2008 e 2009 foram executadas as campanhas de monitoramento da macrofauna terrestre 
antes do enchimento do reservatório da PCH Pipoca, totalizando quatro campanhas de monitoramento para 
cada grupo faunístico. Após o enchimento do reservatório, o monitoramento foi realizado entre os anos de 
2011 e 2012, também por meio da realização de quatro campanhas de campo. 
 
Em resumo, o esforço amostral relacionado à macrofauna terrestre da área de inserção da PCH Pipoca 
totaliza nove campanhas, sendo uma campanha de inventário e oito de monitoramento, sendo quatro antes 
e após o enchimento do reservatório do empreendimento. 
 
De acordo com a Instrução Normativa IBAMA nº 146/2007, os impactos sobre a fauna silvestre na área de 
influência do empreendimento, durante e após sua implantação, serão avaliados mediante realização de 
monitoramento, tendo como base o Levantamento de Fauna (Art. 6º). Além disso, a referida norma 
determina que o monitoramento da fauna seja realizado por meio de campanhas trimestrais ao longo da 
implantação do empreendimento contemplando diferentes momentos sazonais, devendo se estender por 
pelo dois anos após o início da operação do empreendimento (Art. 8º, incisos VIII e X). 
 
A despeito do monitoramento da macrofauna terrestre da PCH Pipoca ter atendido as diretrizes de esforço 
amostral contidas na IN IBAMA nº 146/2007 e ter sido suficiente para a avaliação de eventuais impactos à 
fauna local, o conhecimento da macrofauna terrestre na sub-bacia do rio Manhuaçu não se resume aos 
dados obtidos nos estudos aqui em comento. 
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Existem atualmente, 11 empreendimentos hidrelétricos em operação e quatro (PCH Barro Preto, PCH Serra 
do Azeite, PCH Tabaúna e PCH Pasto de Grama) em processo de licenciamento ambiental na sub-bacia rio 
Manhuaçu, o que representa o aproveitamento de pouco mais de 40% de todo o potencial hidroelétrico 
inventariado. 
 
Dos empreendimentos em operação e em processo de licenciamento, em oito deles a Limiar Estudos e 
Projeto Ltda. executou atividades de levantamento e monitoramento da macrofauna terrestre, conforme 
croqui de localização a seguir apresentado:  
 

 
FIGURA 1.1: PONTOS DE AMOSTRAGEM DA FAUNA DE VERTEBRADOS TERRESTRES NA SUB-BACIA DO 

RIO MANHUAÇU. 
VGA. PCH VARGINHA; VAE. PCH VÁRZEA ALEGRE; PIP. PCH PIPOCA; HAB. PCH AREIA 

BRANCA; SDA. PCH SERRA DO AZEITE; CCH. PCH CACHOEIRÃO; BRP. PCH BARRO PRETO E 
TBN. PCH TABAÚNA 
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Com base nos resultados obtidos nos estudos ao longo da sub-bacia do rio Manhuaçu, Grandinetti et al 
(2009)1 apresentaram uma lista das espécies de anfíbios anuros ocorrentes na sub-bacia do rio Manhuaçu, 
além daqueles realizados na RPPN Feliciano Miguel Abdala (RPPN FMA) (Cassimiro & Bertoluci, 2002a e 
b2). Foram listadas 44 espécies de anfíbios anuros: Bufonidae (3): Rhinella crucifer, R. granulosa e R. 
diptycha; Brachycephalidae (2): Ischnocnema parva e I. verrucosa; Craugastoridae (2): Haddadus 
binotatus e Thoropa miliaris; Odontophrynidae (1): Proceratophrys boiei; Hylidae (23): Aplastodiscus 
cavicola, Aplastodiscus sp. (gr. albofrenatus), Dendropsophus anceps, D. branneri, D. decipiens, D. elegans, 
D. minutus, Boana albomarginata, B. albopunctata, B. crepitans, B. faber, B. pardalis, B. polytaenia, B. 
semilineata, Phasmahyla exilis, Phyllomedusa burmeisteri, Pithecopus rohdei, Ololygon carnevalli, Ololygon 
sp., Scinax crospedospilus, S. eurydice, S. fuscovarius e S. fuscomarginatus; Hylodidae (2): Crossodactylus 
sp. (gr. gaudichaudii) e Hylodes sp.; Leiuperidae (2): Physalaemus obtectus e P. cuvieri; Leptodactylidae 
(7): Leptodactylus fuscus, L. labyrinthicus, Leptodactylus aff. thomei, L. mystacinus, L. mystaceus, L. latrans 
e L. aff. spixi; e Microhylidae (2): Elachistocleis cesarii e Myersiella microps. 
 
Porém, com o avanço dos estudos técnicos na sub-bacia, novos registros foram obtidos, aumentando a lista 
para 52 espécies, algumas das quais B. geographica3, Scinax cf. perereca, Ololygon gr. perpusillus, O. 
luizotavioi, Pipa carvalhoi, Odontophrynus cultripes, Physalaemus gr. signifer, Leptodactylus gr. marmoratus 
não haviam sido listadas por Grandinetti et al. (2009). Acrescenta-se ainda na lista de espécies conhecida 
para a RPPN FMA, Boana semilineata, totalizando para a reserva, 38 espécies de anfíbios anuros 
(Grandinetti, obs. pess.). 
 
Com relação às aves obteve-se a consolidação de 272 espécies distribuídas em 21 ordens e 52 famílias nos 
estudos realizados ao longo da sub-bacia do rio Manhuaçu. Das espécies com ocorrência na região, 
algumas são restritas à ambientes florestados bem preservados e dependem deles para a sua 
sobrevivência, como as do gênero Crypturellus (exceto C. obsoletus), os falconiformes Elanoides forficatus, 
Harpagus diodon, Accipiter bicolor e Micrastur semitorquatus e outras espécies, tais como Trogon surrucura, 
Baryphthengus ruficapillus, Campephilus obustus, Mackenziaena severa, Thamnophilus doliatus, 
Formicivora serrana, Drymophila squamata, Pyriglena leucoptera, Conopophaga lineata, Phacellodomus 
erythrophthalmus, Automolus leucophthalmus, Capsiempis flaveola, Manacus manacus, Arremon taciturnus 
e Cyanoloxia brissonii. 
 
Destacam-se ainda a ocorrência na região de espécies ameaçadas de extinção para o estado de Minas 
Gerais (DN COPAM nº 147/2010), como Spizaetus melanoleucus (em perigo), Amazona rhodocorytha (em 
perigo), Amazona farinosa (criticamente ameaçada), Amazona vinacea (vulnerável) e Amaurospiza moesta 
(vulnerável). 
 

 
1 Grandinetti, L.; Silva, E. T.; Santos, P. S. & Feio, R. N. 2009. Biodiversidade da bacia do rio Doce, Minas Gerais, Brasil: I - Anurofauna da sub 
bacia do rio Manhuaçu (listagem preliminar). In: IV Congresso Brasileiro de Herpetologia. 12 a 17 de junho de 2009. Pirenópolis-GO. 
2 Cassimiro, J. & Bertoluci, J. 2002a. Anfíbios da Estação Biológica de Caratinga, um fragmento de Mata Atlântica do estado de Minas Gerais. In: 
XXIV Congresso Brasileiro de Zoologia. Univale-Italaí (SC). 415 p.  
Cassimiro, J. & Bertoluci, J. 2002b. Répteis da Estação Biológica de Caratinga, um fragmento de Mata Atlântica do estado de Minas Gerais. In: XXIV 
Congresso Brasileiro de Zoologia. Univale-Italaí (SC). 455 p. 
3 Espécie registrada em Cassimiro & Bertoluci, 2002 b, porém, não considerada em Grandinetti et al. (2009). 
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São conhecidas pelo menos 40 espécies de mamíferos não voadores na sub-bacia do rio Manhuaçu, das 
ordens Didelphimorphia (4): Philander frenatus, Didelphis sp., Marmosops sp. e Didelphis aurita; 
Cingulata (4): Dasypus novemcinctus, Dasypus sp, Cabassous unicinctus e Euphractus sexcinctus; Pilosa 
(2): Bradypus variegatus e Tamandua tetradactyla; Primates (6): Callithrix flaviceps; Callithrix sp.; Sapajus 
nigritus; Brachyteles hypoxanthus; Alouatta guariba e Callicebus personatus; Rodentia (10): Oryzomys 
subflavus, Nectomys squamipes, Guerlinguetus aestuans, G. ingrami, Rhipidomys sp., Coendou prehensilis, 
Cavia sp., Hydrochoerus hydrochaeris, Dasyprocta sp. e Cuniculus paca; Lagomorpha (1): Sylvilagus 
brasiliensis; Carnívora (12): Leopardus pardalis, Leopardus sp., Leopardus tigrinus, Puma concolor, 
Herpailurus yagouaroundi, Procyon cancrivorus, Chrysocyon brachyurus, Eira Barbara, Galictis sp., Lontra 
longicaudis, Nasua nasua e Cerdocyon thous e Artiodactyla (1): Mazama sp. 
 
Em relação ao monitoramento da herpetofauna terrestre executado especificamente na área de inserção da 
PCH Pipoca, foram registradas ao todo 30 espécies de anfíbios, o que corresponde 57,60% da riqueza de 
anfíbios obtida nos estudos aqui considerados realizados na sub-bacia do rio Manhuaçu. Das espécies 
registradas antes da formação do reservatório, Boana crepitans, Leptodactylus mystacinus e Physalaemus 
aff. obtectus não foram registradas após a formação do reservatório. Em contrapartida, Scinax eurydice, 
Scinax sp., Leptodactylus labyrinthicus foram registradas apenas após a formação do reservatório da PCH 
Pipoca. Considerou-se apenas os registros obtidos para o grupo de anfíbios, tendo em vista que para os 
répteis, os registros quase sempre são fortuitos e ocasionais, não possibilitando uma avaliação espaço-
temporal consistente. 
 
Em relação à avifauna, foram registradas ao todo 185 espécies no monitoramento da avifauna da PCH 
Pipoca, o que corresponde a 68,01% da riqueza obtida nos estudos realizados na sub-bacia considerados 
neste laudo. Das espécies registradas, 148 foram comuns aos dois estudos, 27 foram exclusivas do 
monitoramento realizado na fase de implantação e 10 exclusivas do monitoramento na fase de operação. 
 
Foram registradas durante o monitoramento pré e pós-enchimento do reservatório 27 espécies de 
mamíferos não voadores, o que corresponde a 67,5% da riqueza de espécies aqui considerada para a sub-
bacia do rio Manhuaçu. Dos registros obtidos H. yagouaroundi, Akodon cursor, Oligoryzomys nigripes, 
Trinomys cf. setosus e Cavia sp. foram registrados apenas na etapa pré-enchimento, enquanto Cerdocyon 
thous, Didelphis albiventris, Didelphis sp. e Dasyprocta azarae foram registradas apenas durante a etapa 
pós-enchimento.  
 
Observa-se para os grupos faunísticos aqui analisados, que a riqueza e composição de espécies 
registradas nas etapas pré e pós-enchimento do reservatório da PCH Pipoca são muito parecidas. As 
ausências de registro de determinadas espécies nas campanhas pós-enchimento não indicam eventuais 
efeitos negativos de impactos decorrentes da formação do reservatório. Estão relacionadas muito 
provavelmente ao simples fato das espécies não encontrarem-se ativas ou frequentando as áreas 
amostradas quando da realização das campanhas, como por exemplo, algumas espécies de aves ou 
mamíferos que possuem áreas de vida extensas, ou em função de estratégias reprodutivas específicas, 
como a de algumas espécies de anfíbios anuros com modo reprodutivo explosivo. 
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Considerando as informações apresentadas, conclui-se que: 1) o monitoramento da fauna foi executado de 
acordo com as diretrizes da IN IBAMA nº 146/2007; 2) durante o monitoramento da fauna da área de 
inserção da PCH Pipoca foram obtidos dados consistentes a respeito da composição de espécies da área 
se comparados com os dados aqui considerados de riqueza para a sub-bacia do rio Manhuaçu; 3) os dados 
obtidos, por serem consistentes, constituem os elementos necessários para a avaliação de eventuais 
impactos decorrentes das alterações ambientais locais (supressão da vegetação e enchimento do 
reservatório) sobre a fauna; 4) com base nos resultados obtidos não foram identificados impactos sobre a 
macrofauna terrestre local e 5) a PCH Pipoca já encontra-se em operação há mais de uma década 
 
De posse do exposto, não há qualquer indicação técnica da continuidade do monitoramento da fauna na 
área de inserção do empreendimento. A área de inserção da PCH Pipoca, tendo em vista o grande tempo já 
decorrido desde o enchimento do reservatório e início da operação, já encontra-se em equilíbrio frente às 
novas condições impostas pelo reservatório. 
 
A execução de novas campanhas de monitoramento da fauna, muito provavelmente não acrescentarão 
dados adicionais além daqueles já conhecidos para a sub-bacia do rio Manhuaçu e muito menos, 
constituirão elementos de refinamento de avaliações de eventuais impactos sobre a fauna, motivo pelo qual, 
ratifico no presente, em consonância com a avaliação contida nos relatórios finais de monitoramento da 
fauna, a indicação técnica de encerramento do monitoramento aqui em pauta e exclusão das 
Condicionantes #7 e 8 do Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021 (adendo ao 
Parecer Único de LO nº 0495192/2010) 
 
 

_________________________________________ 
Lucas Grandinetti 

CRBio 044067/04-D 
Diretor Técnico 

Limiar Consultoria e Projetos Ltda. 
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PARECER TÉCNICO 

 

NOVA LIMA/MG, 10 DE MARÇO DE 2021 

 
REFERÊNCIA: CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONDICIONANTE 12 DO ANEXO I. ATUALIZAÇÃO DAS 

CONDICIONANTES DESCRITAS NO PARECER ÚNICO N. 0495192/2010 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) DA 

PCH PIPOCA. 
 

O Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021, datado de 16 de Fevereiro de 2021, 

apresenta o Adendo ao Parecer Único opinativo n. 0495192/2010 e analisa, dentre outros assuntos 

relevantes à revalidação da Licença de Operação (LO) da PCH Pipoca, os resultados referentes à 

execução da Condicionante 22: Executar “Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas” da 

LO do empreendimento. 

 

De acordo com o Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021, tal condicionante 

apresenta status de Situação: Cumprida.  

 

Ainda, no âmbito de sua análise técnica, é apresentado um resumo da execução da Condicionante 22, 

para o período entre 2010 e 2020, onde os principais resultados são observados, não sendo apontadas 

limitações ou déficits no monitoramento que vem sendo realizado ao longo da Etapa de Operação da 

PCH Pipoca. 

 

De fato, trata-se de monitoramento limnológico realizado a partir de análise de um extenso conjunto 

de parâmetros físicos, químicos e bacteriológicos, juntamente com a análise das comunidades 

hidrobiológicas (fitoplâncton, zooplâncton, macroinvertebrados bentônicos – incluindo estudo 

específico de espécies vetoras), além das vistorias relacionadas à presença de macrófitas aquáticas 

no reservatório do empreendimento. O monitoramento é realizado em 06 (seis) estações amostrais, 

contemplando análises nos períodos hidrológicos chave: seca e chuva.  

 

As análises especificadas no âmbito do Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas da PCH 

Pipoca (Condicionante 22) vêm sendo realizadas ininterruptamente durante a fase de operação da 

PCH, possibilitando estabelecer um claro padrão sobre a qualidade das águas e estrutura das 

comunidades hidrobiológicas do rio Manhuaçu e de seus principais afluentes presentes na área de 
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influência do empreendimento, conforme exposto no resumo de resultados apresentado no Parecer 

Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021. 

 

Nesse contexto, no processo de revalidação das condicionantes sugeridas no Adendo ao Parecer 

Único n. 0495192/2010, a revalidação do monitoramento da qualidade das águas passa a ser tratada 

na Condicionante 12 do Anexo I: Executar o Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas e 

das Macrófitas Aquáticas, conforme disposto no Anexo II, e apresentar as ações desenvolvidas junto 

ao Relatório Anual de Gerenciamento Ambiental. 

 

Dentre as alterações observadas no escopo da Condicionante 12, observa-se que são acrescidos os 

parâmetros Cor / Fosfato Total / Nitritos / Razão N/P / Clorofila-a / Zinco total / Cromo total / Mercúrio 

total / Chumbo total ao escopo atual. A periodicidade de monitoramento também foi alterada, passando 

de semestral para trimestral, conforme Item 1 do Anexo II. 

 

Conforme exposto anteriormente, as ações executadas ininterruptamente ao longo da execução do 

Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas da PCH Pipoca – Fase de Operação 

possibilitaram estabelecer um padrão sólido acerca da limnologia e qualidade das águas locais, tanto 

no período de estiagem quanto no período chuvoso. 

 

No Parecer Técnico SEMAD/SUPRAM LESTE-DRRA nº. 23/2021, ao longo da análise técnica de 

execução da condicionante, não existe qualquer menção sobre a carência de dados sazonais que 

justifique a alteração do cronograma de amostragens, de semestral para trimestral. Os próprios dados 

obtidos em longa série histórica, com trabalhos executados seguidamente por mais de 10 anos, 

corroboram esse cenário. 

 

Por esse motivo, solicitamos revisão quanto à nova frequência de análise prevista para a execução da 

agora Condicionante 12 da Licença de Operação (LO) da PCH Pipoca, no sentido de manutenção da 

frequência atual, ou seja, realização de monitoramentos semestrais, contemplando os períodos 

hidrológicos-chave, de chuva e seca. Nos colocamos de acordo quanto ao acréscimo dos novos 

parâmetros físicos e químicos no escopo atual. 

 
                                      _________________________________________ 

RAFAEL RESCK 
Biólogo, Msc.  

CRBio 57356-04D 
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